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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001209 

  

LOTE 83709/2010 
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.029207-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301295396/2010 - FLORISVALDO 

EMIDIO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O FEITO, seresolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com 

os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.015879-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301296431/2010 - FERNANDO 

MANETTA (ADV. SP108553 - MARILENA CAMPI VIEIRA MANETTA, SP150303E - VANESSA SANTI 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, verificado o abandono, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

             Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

             Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

             P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.010032-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294135/2010 - EMERSON CHARLES DOS SANTOS (ADV. 

SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico relação de identidade entre o presente processo e aquele 

indicado no termo de prevenção, posto que a atualização pretendida refere-se a contas diferentes. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito.            
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Contudo, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Por ora, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos 

os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou 

quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.020711-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301297967/2010 - ZULEIKA MADRINI TREVISAN (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); CARLOS EUGENIO PIO TREVISAN (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068840-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301297970/2010 - MILTON DE SORDI (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068771-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297971/2010 - MARGARETH APARECIDA VANCETTO (ADV. 

SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297972/2010 - DEMEURO DELBONI (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068350-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301297973/2010 - ONESIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067858-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297975/2010 - DARIO GUMIERO (ADV. SP105059 - 

FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067278-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297977/2010 - ANTONIO MARIN FILHO (ADV. SP124260 - 

ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em consonância 

com a Súmula Vinculante nº 1 do STF em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  
2008.63.01.056272-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294100/2010 - ANTONIO NEVES DE SOUZA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294115/2010 - ANTONIO RUFINO DA SILVA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.056276-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294118/2010 - ARTUR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057895-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294174/2010 - ANTONIA ANA JUSTINO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057963-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294211/2010 - MARIA HELENA SOARES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296468/2010 - MARIA CELIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.051909-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301287001/2010 - DALZIRA GRACIANA MENDES (ADV. SP177773 

- ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, os prontuários 

médicos solicitados pelo perito em clínica médica, Dr. Paulo Sérgio Sachetti, em seu laudo pericial do dia 17/08/2010. 

Anexados os documentos médicos, intime-se o perito para que conclua o seu laudo, no prazo improrrogável de 05 

(cino) dias, tendo em vista que a audiência será no dia 13/09/2010. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual , 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  
2010.63.01.029442-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295032/2010 - CONCEICAO APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029535-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295059/2010 - DANIEL FUJITA (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029599-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295082/2010 - KATIA FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.031135-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295122/2010 - LUZIA SAMPAIO BARBOSA (ADV. SP131902 - 

EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031457-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295141/2010 - JURACY IZALTINA DE JESUS (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Baixo em diligência. Deve a parte 

autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência 

junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas poupança 

que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. 

Intime-se 
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2007.63.01.042937-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293788/2010 - ADAM ZULJEWIC (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057375-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293833/2010 - CLAUDIO NUNZIATO (ADV. SP212509 - CELSO 

CLAUDIO GASPAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291977/2010 - DORACI ALVES DA SILVA (ADV. SP289535 - 

GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a).   Emmanuel N. de Souza 

(psiquiatra), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 22/09/2010, às 16:00, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Priscila Martins (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no 

sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre o cumprimento da obrigação de corrigir a conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo 

comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

2008.63.01.057972-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294209/2010 - DALVA ROSA DE JESUS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057976-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294224/2010 - MARINEIDE DOS SANTOS MORAIS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.006834-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293272/2010 - JOAO BANHOS FILHO (ADV. SP083675 - SILVIA 

JURADO GARCIA DE FREITAS); MARIA DOS ANJOS MALDONADO BANHOS (ADV. SP083675 - SILVIA 

JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes 

a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e 

que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 14 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

2008.63.01.043443-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291404/2010 - DENISE DE FATIMA LUZ (ADV. SP174292 - 

FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar 

cópias da petição inicial, da sentença e do acórdão (eventualmente proferido), bem como da certidão de trânsito em 

julgado, dos processos apontados no Termo de Prevenção, para fins de comprovação da inexistência de identidade de 

pedidos e/ou causa de pedir a ensejarem possível litispendência ou coisa julgada. 

  

2008.63.01.043576-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292119/2010 - VENINA PEIXOTO (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010335503 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 00023083-0, enquanto o 
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objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 00011059-0, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2005.63.01.320741-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301288025/2010 - ANA JAQUELINI GARCIA DE SOUZA (ADV. 

SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Certifique-se o trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para cumprir o quanto determinado 

na sentença já transitada em julgado no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. 

Desde logo, remetam-se os autos à contadoria, conforme já determinado anteriormente. 

  

Int. 

  

2009.63.01.016823-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128646/2010 - ODAILTON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.063229-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301059946/2009 - CLAUDIO APARECIDO GARCIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os cálculos elaborados pela D. 

Contadoria, manifeste-se a parte autora acerca da renúncia ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado. Após, 

voltem conclusos a esta Magistrada. Int. 

  

2008.63.01.062441-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291727/2010 - MARIA HELIA DE OLIVEIRA MINKAUSKAS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); VITAUTAS FELIX MINKAUSKAS (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito sem exame de 

mérito. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.024237-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290759/2010 - JOSEVALDO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Indefiro o pedido da advogada do autor, uma vez que esta ingressou nos autos em fase adiantada do feito, razão pela 

qual deverá fazer o levantamento dos valores acompanhada do autor, nos termos dos provimentos Coge 80 de 05 de 

junho de 2007 e 124 de 27 de maio de 2010. 

  

Int. 

  

2009.63.01.044645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291072/2010 - RACHEL MARCONDES MACHADO SPROCATTI 

(ADV. SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, cumpra 

corretamente a decisão proferida em audiência trazendo a este Juízo a certidão de existência de habilitados à pensão por 

morte expedida pelo próprio INSS. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP e poderá 

ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - 

SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.005030-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301237166/2010 - ODAIR BELLINI (ADV. ); ZILAH BUCK BELLINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança nºs: 

 8351-8; 6625-7; 31228-2; 33159-7, referentes aos meses de janeiro/fevereiro de 1989. 

Verifico que no processo nº 200963010037960, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado 

aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 6625-7, referente ao mês de 

janeiro/fevereiro de 1989. O feito encontra-se em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo parcialmente o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 6625-7, referentes aos meses de janeiro/fevereiro de 

1989. 

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 8351-8; 31228-2; 

33159-7, referentes aos meses de janeiro/fevereiro de 1989. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.000418-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296469/2010 - BENEDICTA APARECIDA DA FRANCA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Intime-se a parte autora, via telegrama, para que no prazo de 20 dias, tome ciência e esclareça as informações da petição 

da CEF (21/07/2010) sobre divergências quanto ao nome do(a) autor e conta a corrigir. 

  

2004.61.84.226510-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293070/2010 - JURACI LOPES GOMES (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o substabelecimento sem reservas, conforme 

documento PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO anexado em 27/07/2010. Providencie o setor competente a 

alteração no cadastro informatizado deste Juizado. 

Requeira a patrona dos autos o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a manifestação, tornem conclusos. 

Decorrido o prazo “in albis” retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

maio e junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.041519-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296772/2010 - EMANUELA APOSTOLICO DE CASTRO (ADV. 

SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP132275 - PAULO CESAR DE MELO, SP047584 - IVONE DA 

COSTA E CASTRO, SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA, SP250686 - JULIANO MARIANO PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032938-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296777/2010 - ELVIRA HOMOTIUK (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013878-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296778/2010 - ILIDIO MARQUES DA COSTA (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ELESABETH M C MACHADO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA); ROGERIO MARQUES DA COSTA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035031-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301285513/2010 - GLEICE BARBOSA SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones 

para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.004640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301266332/2010 - LOURDES ZANCHETTA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito judicial sugeriu nova 

avaliação do autor, por especialista em neurologia, remetam-se os autos ao setor de perícia para agendamento de perícia 

nesta especialidade médica. Cumpra-se 

  

2010.63.01.016330-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294380/2010 - BIRGIT ELISE BERTHA HERMINIA ROMER 

BAKOS (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Setor de Perícias para que se intime a perita neurologista, Drª Cynthia Altheia 

Leite dos Santos, para que junte aos autos o laudo médico pericial (ou, se for o caso, a devida declaração de não 

comparecimento) no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.005030-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295655/2010 - ODAIR BELLINI (ADV. ); ZILAH BUCK BELLINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.008287-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296524/2010 - JOSE ARNALDO FERREIRA (ADV. SP272528 - 

JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007755-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296525/2010 - MARIA AMALIA DE ALMEIDA (ADV. SP252142 

- JOYCE SILVA PEREIRA, SP254744 - CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004668-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296532/2010 - MARCO ANTONIO LEME CELIDONIO (ADV. 

SP126299 - JOSE ROBERTO COELHO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023738-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296533/2010 - VALDEMYR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007599-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296539/2010 - ANTONIO RODRIGUES LEMES (ADV. SP147342 

- JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008399-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296543/2010 - ELISETE DA CONCEICAO QUINTANEIRO 

AUBIN (ADV. SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO, SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007040-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296544/2010 - MARIA TEREZA DEVITO BURSE (ADV. 

SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO, SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.005401-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296550/2010 - EGYDIO PERPETUO DE OLIVEIRA OZORIO 

(ADV. SP169499 - JOSÉ EDSON DE CASTRO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009087-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296555/2010 - ALBERTINA DA ENCARNACAO BRAZ (ADV. 

SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008489-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296556/2010 - MERCEDES HERRERA BORGES (ADV. 

SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006687-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296563/2010 - JUNICE SANCHEZ GALUCIO (ADV. SP046059 - 

JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296568/2010 - MICHELE APARECIDA ASSUMPCAO (ADV. 

SP045407B - JOSE ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296574/2010 - DIEGO JUNQUEIRA CACERES (ADV. SP030227 - 

JOAO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.025390-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296579/2010 - CARLINDA NEVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064368-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296580/2010 - JOSE QUIRINO DE FREITAS (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296586/2010 - NORIVAL FERRARESI (ADV. SP160397 - JOÃO 

ALEXANDRE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008725-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296591/2010 - GISELE GUIMARAES DE SOUZA FONSECA 

(ADV. SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296592/2010 - WANDER DE FARIAS (ADV. SP213712 - JARBAS 

PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052244-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296599/2010 - ELIANE MOURA DE VASCONCELLOS (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013431-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296604/2010 - IVAIR TARCISIO DALMAZ (ADV. SP122636 - 

JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021333-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296610/2010 - JOSE SEBASTIAO MARQUES (ADV. SP140732 - 

JAIME HENRIQUE RAMOS, SP191816 - VALDETE LÚCIO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296615/2010 - JOSE DIOGENGES MORANDE (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); RENATA MORANDE (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); 

MARCIO MORANDE (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.009373-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296616/2010 - MARIA ANTONIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007687-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296624/2010 - MANOEL BUENO FONTES (ADV. SP085036 - 

IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO); IGNEZ PERES FONTES (ADV. SP085036 - IVONE DE 

ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006538-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296629/2010 - FUED ALEXANDRE JUNIOR (ADV. SP258946 - 

IVAN LUVISOTTO ALEXANDRE, SP258964 - MELLINA SILVA GALVANIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014318-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296630/2010 - HILDA EVARISTO PEREIRA (ADV. SP039854 - 

ISRAEL SUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015949-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296636/2010 - MARIA DE LOURDES DE LIMA (ADV. SP148108 

- ILIAS NANTES, SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010975-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296641/2010 - ROSELI MEGUMI KAWAKUBO SUZUKI (ADV. 

RJ018318 - HIROMI KANNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010969-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296642/2010 - VANDERLISA MINAMI KAWAKUBO SUZUKI 

(ADV. RJ018318 - HIROMI KANNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015234-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296649/2010 - HELENA MARIA ANTONIETTI (ADV. SP171657 

- HELENA MARIA ANTONIETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006090-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296654/2010 - OSMAR MACIEL FERREIRA (ADV. SP040310 - 

HARUMY KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296655/2010 - ORLANDO ROMAO ALVES (ADV. SP246388 - 

HADAN PALASTHY BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024682-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296662/2010 - DIONISIA LEONARDA DA SILVA (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009745-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296667/2010 - IAIOKO UEMURA SHIROMA (ADV. SP159038 - 

MÁRCIA CRISTINA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015944-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296668/2010 - CAROLINE PALERMO (ADV. SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013385-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296675/2010 - HANNI RAUCHWERGER NUDEL (ADV. 

SP226633 - KAREN DOS SANTOS KIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008479-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296680/2010 - GILSON VICENTE DE FREITAS (ADV. SP094148 

- MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.008406-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296681/2010 - CATIA ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. SP094148 - 

MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008804-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296688/2010 - ARNALDO SADAYOSHI NISHIMOTO (ADV. 

SP206822 - MARCELO GUICIARD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019715-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296693/2010 - INEZ BARBOSA RAMOS (ADV. SP120310 - 

MAGDA BARBIERATO MURCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296694/2010 - BABIL PEREIRA BUENO (ADV. SP134165 - 

LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012223-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296701/2010 - MOUNIR M T SALLOUM ZEITOUN (ADV. 

SP207180 - LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007884-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296706/2010 - FABIO BARDELLA (ADV. SP109176 - LUIZ 

ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028579-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296707/2010 - MARIA TERESINHA SOARES BORGES (ADV. 

SP229985 - LUIS HENRIQUE MONTEIRO PERUCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008552-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296714/2010 - EDUARDO JOSE FILINTO PIERUCCINI (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007812-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296720/2010 - LUIZA GRADANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ); JOSÉ DE OLIVEIRA- ESPOLIO (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO 

MARIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.018533-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296727/2010 - JAIR MARINHO DE AZEVEDO FILHO (ADV. 

SP089513 - LUCIA DA CORTE DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023882-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296732/2010 - JULIO ALVES DE MOURA (ADV. SP165474 - 

LILIAN DE LIMA DOMINGOS ALAMINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018978-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296733/2010 - ANTONINHO ERNESTO SAVINI SETTE (ADV. 

SP170604 - LEONEL DIAS CESÁRIO); TELMA ELENA MARZOLLA (ADV. SP170604 - LEONEL DIAS 

CESÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.022252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296740/2010 - GUILHERME BARROS LEITE DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO (ADV. SP051216 - LAMARTINE DE ALBUQUERQUE MARANHAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014949-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296746/2010 - TATIANA DE REZENDE SPINOLA (ADV. 

SP221066 - KATIA FERNANDES DE GERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064868-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296981/2010 - MARCO ANTONIO RAMOS FERNANDES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2008.63.01.065287-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296993/2010 - PAULO BELENTANI (ADV. SP100350 - VERA 

LUCIA DE SENA CORDEIRO); SIMARLENE BONGARTE (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.016410-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301297959/2010 - AMILTON ARANTES GONCALVES DANTAS 

(ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ADEY ARANTES (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.007437-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297960/2010 - ARTHUR TORRIANI NUTTI JUNIOR (ADV. 

SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS); DIRCEU APARECIDO DALONSO (ADV. SP108494 - CARLA DE 

QUEIROZ BARROS); MARISA GALLO NUTTI (ADV. SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297961/2010 - ANTONIO PETINI (ADV. SP069701 - MARIA 

APARECIDA FLORO PAVARINE PALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068127-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297962/2010 - EDIVAL ARAUJO (ADV. SP205000 - ROBSON 

CÉSAR MACIEL); CLARICE MENDEZ DE ARAUJO (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067266-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301297963/2010 - MARIA DE LOURDES BORGES RODRIGUES 

(ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067252-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301297964/2010 - MARIA DE LOURDES BORGES RODRIGUES 

(ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067244-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297965/2010 - MARIA DE LOURDES BORGES RODRIGUES 

(ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065970-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297000/2010 - JORGE PETKOVIC (ADV. SP037638 - JOSE 

SAMIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o autor dê integral cumprimento à decisão 

6301218430/2010, proferida em 23/06/2010. 

Int. e cumpra-se. 

  

2009.63.01.007825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296965/2010 - JOAO ELZY DE FREITAS (ADV. SP189825 - 

KATHIA SOLANGE CANGUEIRO, SP194726 - CARLOS GUAITA GARNICA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, concedo prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial, conforme elencado acima. 

  

                                                               Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

                                                               Intime-se. 

  

2008.63.01.011266-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288278/2010 - HERMINIO ANTONIASSI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de 

Adesão, nos moldes da LC 110/01, Lei 10555/02 dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância 

com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, apresente a parte autora os extratos do período em que 

pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato 

constitutivo de seu direito, sob pena de arquivamento. 
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2009.63.01.010339-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293045/2010 - JORGE KAMEYAMA (ADV. SP253845 - 

DÉBORAH VERNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200061000081130 

trata-se de processo em face do Banco Central do Brasil, conforme consulta ao “site” da Justiça Federal de 1º Grau, 

enquanto o demandado nestes autos é a Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

         Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.040736-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296512/2010 - VERA MARIA PONTES (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY 

RUSTOMGY JUNIOR); CARLOS DO NASCIMENTO FONTES - ESPOLIO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA 

DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Reitere-se a intimação anterior a fim de que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, anexe aos autos cópia legível dos extratos referentes ao mês de Janeiro de 

1989, essenciais para julgamento do feito. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.191231-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293330/2010 - AMELIA PIRES (ADV. SP202518 - ALEXANDRE 

DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.106841-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295673/2010 - ELIANA DE LIMA BERNARDES (ADV. SP089472 

- ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.075582-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293956/2010 - JOSE RICARDO MAFRA AMORIM (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/10/2010 às 17 horas. 

Fica dispensado o comparecimento da partes. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.051973-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248522/2010 - LEANDRA RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP192159 

- MARIA ALICE SILVA DE DEUS, SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Malgrado os embargos de declaração sejam recurso que se processa inaudita altera pars, considerando que, caso haja o 

reconhecimento da contradição aventada e o acolhimento da tese expendida poderá haver a excepcional hipótese de 

efeitos infringentes do julgado, determino, em respeito ao contraditório, em consonância com a doutrina e 

jurisprudência, a intimação da parte ré para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos embargos opostos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.057965-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294210/2010 - MARANICE MAIA TRIPOLI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a satisfação do 

crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por entregue a prestação jurisdicional. Eventual 

impugnação deverá ser comprovada com apresentação das peças processuais do referido feito, a demonstrar a 

inexistência de coisa julgada ou litispendência e deverá ser acompanhada de planilha de cálculos, sob pena de 

indeferimento da impugnação. No silencio ou não comprovação das alegações nos termos desta decisão, cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 
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2008.63.01.034608-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293779/2010 - ADRIANA MAIO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A fim de propiciar a correta apreciação do pleito de interrupção do prazo de prescrição em relação ao 

pedido de correção monetária do plano Bresser, comprove a autora a que conta(s), especificamente, referiu-se o 

processo cautelar mencionado na inicial ou que esta cautelar foi preparatória dessa ação, ao final, proposta neste JEF. 

Prazo: 30 dias, sob pena de preclusão da prova. 

  

2008.63.01.068365-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295653/2010 - LUIZ TABATA (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Não obstante os documentos juntados na petição acostada aos autos em 30/06/2010, verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031811-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292232/2010 - ADORIS SOARES DE SOUZA (ADV. SP152694 - 

JARI FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para cumprimento da decisão anterior. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.043128-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293784/2010 - CARMEN RAMOS AVILA (ADV. SP223354 - 

EDUARDO CASONATO AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora comprove ser co-titular da 

conta poupança ou adite a inicial para fazer constar TODOS os herdeiros de ARMANDO AVILA, colacionando os 

respectivos documentos, conforme consta no formal de partilha (PET_PROVAS.PDF-20/06/2007). 

Int. 

  

2008.63.01.061608-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291830/2010 - HELENICE KAIRYS COLELLA (ADV. SP240738 - 

ODAIR GEREMIAS COLELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 

99005339-9, 41718-7 e 30040-9, referente aos meses de janeiro de 1989, abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

Diante dos documentos trazidos aos autos, verifico que no processo nº 2007.61.00.014237-9, apontado no termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, trata-se de ação coletiva onde a parte autora destes autos 

pleiteou a atualização monetária do saldo nas contas-poupança nº 99005339-9 e 41718-7, referente ao mês de janeiro de 

1989. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo parcialmente o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de atualização monetária do saldo nas contas-poupança nº 99005339-9 e 41718-7, referente ao mês de janeiro de 

1989. 

  

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo nas contas-poupança nº 99005339-9 e 

41718-7, referente aos meses de abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991, e conta-poupança nº 30040-9, referente aos 

meses de janeiro de 1989, abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.003862-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292576/2010 - ARLINDO BATISTA (ADV. SP129090 - GABRIEL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos exames e documentos suplementares que 

auxiliem a perícia a fixar o início da incapacidade. 
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Após anexados os documentos e exames, remetam-se os autos ao perito judicial para que proceda à análise dos mesmos, 

no prazo de 10 (dez) dias, fixando, de forma mais precisa, a data de início da incapacidade. 

  

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

Int.. 

  

2010.63.01.021874-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295183/2010 - ANA PAULA PEIXOTO SANTOS (ADV. 

SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO); GABRIELLY SANTOS SOUZA MENDES (ADV. SP285430 - 

LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.032978-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294053/2010 - IZAIAS CARDOZO DE LIMA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. A procuração 

por instrumento público trazida aos autos é apenas para a representação em face do INSS, não outorgando poderes para 

a representação do autor em juízo. 

Assim, sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, juntando novo instrumento público 

de mandato para representação perante o foro em geral. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017689-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294921/2010 - IVANILDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação da parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez), cumpra a decisão proferida em 05.07.2010 ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

No silêncio, façam os autos conclusos no Gabinete Central deste juízo para oportuno julgamento. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034904-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301286308/2010 - ROSA MARIA CARPI (ADV. SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Preliminarmente, considerando as informações constantes do termo de prevenção, intime-se a parte autora a trazer aos 

autos cópia da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos do processo nº 2008.61.83.00033299-5 no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

                          Ainda, concedo o prazo improrrogável de sessenta (60) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível e integral do processo administrativo e 

de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                          Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

                          Intime-se. 

  

2010.63.01.035177-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301286203/2010 - SUELI VIEIRA DA SILVA CUNHA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos.           

          Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito.     

          No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos 

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º. da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

            Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

           Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.052286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301274461/2010 - IVONE DI TOLVO FONTES (ADV. SP114793 - 

JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Aguarde-se o transcurso do prazo anteriormente concedido até o dia 09/08/2010. Após, venham os autos conclusos a 

esta Magistrada. 

  

2010.63.01.031415-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292227/2010 - SIMONE GOLIATH (ADV. SP192845 - JOAQUIM 

VOLPI FURTADO, SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora sua manifestação constante do 

anexo P02082010.PDF - 03/08/2010, uma vez que consta do documento de fls. 18 do anexo pet_provas que reside em 

Boqueirão, Santos, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Para tanto, deverá juntar comprovante de 

residência em nome próprio. Prazo: 48 horas. 

Intime-se a CEF para que se manifeste acerca do pedido de antecipação dos efeitos da tutela no prazo de 48 horas, 

colacionando aos autos o contrato que ensejou a alegada inclusão. 

Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem prejuízo, cite-se a CEF. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.018500-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295562/2010 - FERNANDO LOPES DA SILVA (ADV. SP265084 - 

ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro 

Zugliani, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 09/09/2010, às 

14h00min, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no 

sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.000701-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301290128/2010 - COSMIRA DA SILVA (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

RENATA DA SILVA (ADV./PROC. ); MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV./PROC. ). Considerando-se o 

documento anexado aos autos em 22/04/2010, comunique-se com o Juízo Deprecado, cujo endereço está indicado no 

ofício nº 51/2010, às fls.01 do mencionado documento, solicitando informações acerca do cumprimento do ato 

deprecado. 

  

2010.63.01.035414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296921/2010 - JULIO KOGAN (ADV. SP172882 - DEBORA 

APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2008.63.01.057825-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292003/2010 - LUIZ CARLOS DE TOLEDO (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); TERESA CRISTINA PEREIRA DE TOLEDO (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048045-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292000/2010 - PAULO CEZAR DE JESUS (ADV. SP179677 - 

RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.020019-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301286191/2010 - ROSA CARMASSI SERAFINI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN); MARINO SERAFINI - ESPOLIO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o 

decurso do prazo concedido no despacho exarado em 04.08.10, p.p. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035395-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293146/2010 - HELENA DOS REIS COSTA PORCIDONIO (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035645-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294483/2010 - JOAO NETO GOUVEIA SERRA (ADV. SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035603-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294736/2010 - NADIR DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035861-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294017/2010 - ZULEIDE RITA BECCARO BASTOS (ADV. 

SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035852-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294030/2010 - AGENOR DOS SANTOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.100689-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294363/2010 - PAULO GONÇALVES (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO); MARIA CAPPELLETTI GONCALVES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA 

MADUREIRA). Considerando que os valores referentes a requisição de pequeno valor estão depositados na Caixa 

Econômica Federal, determino que seja oficiado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

proceda ao estorno destes valores. 

Após, cumpra-se o determinado, remetendo os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035058-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288378/2010 - RUBENS DA COSTA BARROS (ADV. SP259651 - 

CRISTINA DA COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópias legíveis de documento de identidade e comprovante de residência em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.043372-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301147421/2010 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.043843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297105/2010 - WLADIMIR GIANESI (ADV. SP152275 - 

JAQUELINE PUGA ABES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação ao processo 2005.63.01.134541-2, 

sendo julgado extinto sem resolução do mérito. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

 Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

2010.63.01.031896-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301286324/2010 - EDSON DE LIMA FERREIRA (ADV. SP256927 - 

FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível 

do RG  e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.004640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295338/2010 - LOURDES ZANCHETTA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Fica a perícia em neurologia agendada para o dia 

27/09/2010, às 13h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Nelson Saade, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista 

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.067159-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297980/2010 - CASSIA DELGADO MIRANDA VAL (ADV. 

SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar. 
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                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Diante do pedido de Justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, declaração de pobreza, nos termos 

da Lei nº 1060/50.  

Após, voltem conclusos para apreciação do embargos de declaração opostos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.063141-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301260508/2010 - MARIA CRISTINA SILVA NUNES GUIMARAES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063140-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301260509/2010 - CARLOS ALBERTO SILVA NUNES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.283005-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293970/2010 - ELIANA APARECIDA MORETIN (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Em 

caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Intime-se a CEF para comprovação do cumprimento da obrigação de corrigir a taxa progressiva de juros, no prazo de 30 

(trinta) dias. Com a anexação manifeste-se a parte autora. Eventual impugnação deverá ser comprovada com planilha de 

cálculos, sob pena de não acolhimento da impugnação genérica. 

  

2008.63.01.046736-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291967/2010 - REGINALDO SERGIO RODRIGUES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme 

determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. 

                            Dê-se baixa nos autos.  

                            Intime-se.  

                           Cumpra-se. 

  

2009.63.01.009665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290834/2010 - ELZA TELLES DE ALMEIDA (ADV. SP186772 - 

SUSANA TELLES MACIEL SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré em 

momento posterior a setembro de 2007 e que, ainda assim, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2007.63.01.069627-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301283406/2010 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR (ADV. SP076930 

- MARIA EDY CAMPOS ROLIM); VALDEREZ RUBENS FARIA (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS 

ROLIM); ANTONIO CLAUDIO RUBENS (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM); WILLIAM 

ROBERTO RUBENS (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o termo de prevenção anexado 

aos autos, não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre os processos nos. 2008.63.01.15279-2, 

2008.63.01.15282-2, 2008.63.01.15284-6, 2007.63.01.59150-3, 2007.63.01.75071-0, 2007.63.01.69639-8, 

2007.63.01.69628-3 e 2007.63.01.40125-8 e o presente feito por se tratarem de pedidos de correção monetária de contas 

poupança distintas. 

Entretanto, com relação ao processo no. 2008.61.00.99333-0, inviável referida análise até que a parte autora traga aos 

autos cópias da inicial, sentença e eventual acórdão proferidos. Para tanto, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada 

de referido documento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento da determinação supra, retornem os autos para verificação de possível prevenção em relação a este 

último processo. 
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Int. 

  

2010.63.01.032251-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294264/2010 - GERALDO MAGELA DE CARVALHO (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 

em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), tais como conta de luz, água, telefone, etc, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019301-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297468/2010 - VALDETE ARAUJO SAO JOSE EVANGELISTA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo feito à ordem. 

  

Torno sem efeito o despacho proferido em 04/08/2010 (termo nº. 6301270195/2010), uma vez que a perícia designada 

não foi agendada no sistema informatizado. 

  

Desse modo, diante da justificativa da autora, determino a realização de perícia médica na especialidade de ortopedia 

com o Dr.Antonio Faga para o dia 14/10/2010 às 12 horas, nas dependências deste Juizado (4º andar). Deverá a parte 

autora no dia agendado para a perícia trazer todos os documentos de que disponha para a constatação de sua 

incapacidade. Intime-se. 

  

2009.63.01.010661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296990/2010 - ANDRESSA MARCELINO (ADV. RS049914 - 

LUIZ HENRIQUE GUARDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em abril, maio e 

junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.057888-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294123/2010 - BARBARA CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo 

de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01 e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, em respeito ao 

ato jurídico perfeito, dou por entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.030471-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292280/2010 - IVONETE MARIA DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de prazo de 15 dias para juntada de procuração atualizada contendo poderes 

específicos para a realização do acordo, conforme requerido pela parte autora, em petição anexada em 26/07/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

20 dias, acerca do parecer e cálculos da contadoria. 

  

Int. 

  

2006.63.01.080307-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294502/2010 - JOSÉ URBANO MARQUES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.004529-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294500/2010 - REMO BOMBONATI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.035097-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294495/2010 - JOSÉ FERNANDO ZACONETA ESCOBAR (ADV. 

SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 20/1095 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.023146-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297124/2010 - ISABEL MADEIRA (ADV. SP178355 - 

ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora já diligenciou junto ao réu no sentido de obter cópia 

dos extratos sem obter êxito, oficie-se à CEF para que junte aos autos cópias dos extratos referentes ao Plano Collor I e 

Collor II, conforme requerido. 

Prazo de 60 (sessenta) dias. 

Int. Oficie-se. 

  

2004.61.84.562793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288409/2010 - JOAO ROBERTO DE MORAES (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, c.c. 

267, inciso VI, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Ciência às partes. Após, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.012065-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296828/2010 - CARLOS EDUARDO MONTEIRO (ADV. 

SP250030 - HENIA GRINBERGAS MIZIARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do recurso 

de apelação interposto erroneamente, visto que ainda não foi prolatada sentença. 

Após, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.012977-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301286360/2010 - LUIZ FERNANDO MACEDO COSTA DE 

MORAES REGO (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela parte autora por 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.030914-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301287981/2010 - JOSE MARIA FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES, SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA, 

SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho exarado 19.07.10 com a juntada de 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.. 

  

2008.63.01.022386-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291751/2010 - IVONE FRANCISCA PARREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. 

Após, apresente a parte autora os extratos, sob pena de extinção do feito. Se necessário, adite a inicial, fornecendo o 

número correto da conta. 

Int. 

  

2009.63.01.052286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301279398/2010 - IVONE DI TOLVO FONTES (ADV. SP114793 - 

JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o parecer complementar elaborado pela D. Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 

dias, acerca dos cálculos da proposta de acordo. Int. 

  

2009.63.01.005721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296815/2010 - WALDELIA DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. 

SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 
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Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.057641-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294125/2010 - JORGE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF informado o 

cumprimento da obrigação de corrigir a conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

2010.63.01.034845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295536/2010 - ANTONIO GUILHERME RUDGE BASTOS (ADV. 

SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA, SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Outrossim, diante da retificação do valor atribuído à demanda, torno sem efeito a decisão anterior, e determino o retorno 

dos autos ao Juízo de origem. 

Int. 

  

2009.63.01.021244-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294181/2010 - JOSEFA DOS SANTOS GUEDES (ADV. SP045683 

- MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados, pelo prazo de 10 (dez). 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos 

P.R.I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o(s) processo(s) 

apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) 

diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  
2009.63.01.010238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292017/2010 - ROSA MARTI9NELLI JANNETA (ADV. SP102767 

- RUBENS ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055508-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295437/2010 - ZULMIRA MARCONDES DE BARROS CORREA 

(ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026293-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295436/2010 - EDINEIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP251741 - 

MARCIA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fica a perícia em ortopedia agendada para o dia 21/09/2010, às 12h00, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Mauro Zyman, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.045914-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294098/2010 - MIKIKO SHOJI INOUE (ADV. SP191827 - 

ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. 

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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2009.63.01.013544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297025/2010 - CAETANO GOBATO (ADV. SP261374 - LUCIO 

ALEXANDRE BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial, conforme elencado acima. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.020805-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293085/2010 - MARLI FERREIRA CATHARINO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SANTINA BOWDER FERREIRA - ESPÓLIO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). O prazo concedido para cumprimento da diligência não se exauriu. Cumpra-se. Intime-

se. 

  

2009.63.01.010034-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294138/2010 - EMERSON CHARLES DOS SANTOS (ADV. 

SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que se pretende a reparação de perdas inflacionárias 

sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.013851-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296811/2010 - ROSARIA PARRE MENE (ADV. SP030294 - JOSE 

MARIO PATTO, SP163782 - MARCUS VINICIUS SALVINO PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF, anexada aos autos em 09/09/09. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032030-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292755/2010 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029993-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295402/2010 - MARIA ELENA DA COSTA (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031631-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296003/2010 - SIMONE CANDIDO DE ASSIS (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Defiro o quanto requerido. 

Redesigno, assim, a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de outubro de 2011, às 14h00min. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 14 de setembro de 2011. 
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Int. 

  

2008.63.01.065762-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296397/2010 - MARIA LUCIALENA DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no 

prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial. Após voltem-me conclusos.. 

  

2010.63.01.028447-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292923/2010 - ENY MARQUES (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O 

comprovante de endereço trazido pela parte autora, encontra-se ilegível e é divergente daquele que consta na inicial. 

Concedo, pois, prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.052325-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292754/2010 - ALICE IZUMI TOMICURA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.079400-1, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária dos saldos em contas-

poupança diferentes da conta-poupança objeto destes autos, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio da autora (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, e apresente também, nesse mesmo prazo, os extratos bancários pertinentes aos períodos 

pleiteados nos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.01.034672-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297451/2010 - ANTONIO REGINALDO (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora, 

efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na 

inicial - Planos Bresser e Verão. 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos 

da parte autora. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a determinação exarada na 

inicial, colacionando comprovante de residência. 

Int. 

  

2007.63.01.042883-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293790/2010 - MARISETE APARECIDA DALL ANTONIA (ADV. 

SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293791/2010 - IRENE BELLO BRESSIANI (ADV. SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES); LEONEL BRESSIANI (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031899-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294568/2010 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP287719 - 

VALDERI DA SILVA, SP293420 - JOSE CARLOS TAMBORELLI, SP293245 - EDUARDO LUIS SOUZA DE 
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OLIVEIRA, SP285626 - ERIANE RIOS MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293134/2010 - PAULINO SANTANA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031980-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294523/2010 - ISABEL DE JESUS SOUZA (ADV. SP112246 - 

JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031304-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294329/2010 - IRENE DE SOUZA DUTRA (ADV. SP279861 - 

REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032374-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294238/2010 - GILBERTO DE JESUS (ADV. SP193279 - 

MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032189-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294297/2010 - JOSE SOUZA DE AMORIM (ADV. SP184075 - 

ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032187-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294312/2010 - CLEIDE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP122079 

- IOLANDO DE SOUZA MAIA, SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030996-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294362/2010 - MANOEL DAVI DE ASSIS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.198502-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293969/2010 - LAURO LARSEN (ADV. SP084211 - CRISTIANE 

MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, apresentado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01, 

dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, quanto a correção dos expurgos inflacionários, em consonância com a 

Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Assim, defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da obrigação. 

Com a anexação, manifeste-se a parte autora. Eventual impugnação deverá ser comprovada com planilha de cálculos. 

  

2010.63.01.029715-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295096/2010 - JOSE DE JESUS SODRE (ADV. SP081286 - 

IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual , em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 
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2010.63.01.009566-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294730/2010 - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, perita em clinica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 15/09/2010 às 16h30, 

aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, conforme diponibilidade da agenda do perito. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2006.63.01.053104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294499/2010 - WALDIR CENTENO GONÇALVES (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, acerca dos cálculos e 

parecer da contadoria. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG e do cartão do 

CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.035193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295588/2010 - JADILSON MOREIRA CARDOSO (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026300-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297084/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE ARRUDA (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295218/2010 - ANILCE MARIA DE CARVALHO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão de 7/5/2010. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295207/2010 - VERONICE BATISTA RAMOS (ADV. SP155985 - 

FELIPE MOYSÉS ABUFARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se 

  

2010.63.01.021390-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294110/2010 - MAURO MARCOS DOS SANTOS (ADV. 

SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexada aos autos em 19/08/2010 intime-se a perita Assistente 

Social Sra. Fatima Aparecida Aires de Oliveira para que, no prazo de 5 (cinco) dias, justifique a não realização da 

perícia na data agendada e informe data e horário que irá realizá-la, bem como notifique a perita sobre a necessidade 

informar nos autos antecipadamente sempre que houver alteração quanto a data de realização da perícia. 

Determino a entrega do laudo socioeconômico no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de fixação de multa nos termos 

do art. 424 do CPC. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028593-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292427/2010 - EDNA MARIS DE SANTANA PRATES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual , em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2008.63.01.065287-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301266360/2010 - PAULO BELENTANI (ADV. SP100350 - VERA 

LUCIA DE SENA CORDEIRO); SIMARLENE BONGARTE (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo 2008.63.01.65284-3 (013-5186-9), apontado no Termo de Prevenção, em que se 

objetiva a correção da conta poupança em razão dos Planos Collor I e II abranger objeto distinto daquele veiculado na 

presente ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa 

julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.006839-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293270/2010 - APARECIDA ROCHA OLIVEIRA (ADV. 

SP061946 - EDGARD MENDES BENTO, SP067618 - ANA MARIA GENTILE MONTERROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança e extratos relativos a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.007654-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296474/2010 - JOSE ERNESTO LIMA GONCALVES (ADV. 

SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI, SP271174 - ADAMO COSTA MENEGALE); ANNA BEATRIZ 

LACERDA DE LIMA GONCALVES (ADV. SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI, SP271174 - ADAMO 

COSTA MENEGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) para cumprimento da decisão datada de 23/06/2010. 

Int. 

  

2008.63.01.010844-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294102/2010 - GLAUCIA REGINA AGUIARE (ADV. SP183374 - 

FABIO HENRIQUE SCAFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos 

moldes da LC 110/01, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF em respeito ao ato jurídico perfeito, dou 

por entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido formulado pela 

parte autora em face da Caixa Econômica Federal em que requer correção monetária em sua conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

  

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora apenas juntou parte da CTPS na qual 

constava a data de opção pelo regime de FGTS.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono 

da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.049192-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294916/2010 - ANA MARIA DO VALE FARIA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003980-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294842/2010 - PAULINO MACHADO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005943-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294858/2010 - WILSON RODRIGUES ANDRADE (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061542-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294862/2010 - PEDRO ROMUALDO DA SILVA (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060287-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294871/2010 - DAVI SILVA DOS SANTOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294880/2010 - WALDOMIRO LUIZ ALTIERI (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055586-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294883/2010 - EDIO PEZZO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054635-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294888/2010 - DIRCEU DE SOUZA ESPOLIO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054629-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294890/2010 - ADERALDO ANTUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294892/2010 - JOSE HELIO CASTELO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053606-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294895/2010 - DIRCE FRATTA CASTELO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052650-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294897/2010 - REMO MERLO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052642-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294901/2010 - AGRIPINO BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051290-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294904/2010 - HORACIO ANGEL SCOVENNA (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051287-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294906/2010 - APARECIDO FELISBERTO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051283-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294909/2010 - JAIRO PINHEIRO PINTO - ESPOLIO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.051281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294911/2010 - CRISTOBAL MORAL DOMINGO - ESPOLIO 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES, SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES); ROSELI 

SERRA MORAL (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES); EDGAR SERRA MORAL (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES); ELCIO SERRA MORAL (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049155-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294918/2010 - EUNICE ALVES DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048099-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294922/2010 - JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047333-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294924/2010 - WILSON JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047320-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294928/2010 - FERNANDES JOSE GERTULINO (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046503-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294930/2010 - JOAO VAZ BRAZ (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046496-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294932/2010 - EDWART BURGER (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044605-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294935/2010 - SILVERINO AMORIM DA SILVA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044600-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294937/2010 - NELSON LAVECCHIA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044592-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294941/2010 - LEONICE DE MATTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043651-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294943/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA SAITO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043649-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294945/2010 - ALFREDO AUGUSTO MARINHO FILHO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294950/2010 - WILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043488-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294952/2010 - LUIZ MANCINELLI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043435-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294956/2010 - VALMIR ALVES MOTA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.043417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294958/2010 - MIGUEL DIAS LASSO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043408-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294960/2010 - ILTON LOURO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042506-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294962/2010 - JOAO ROSA PINTO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042501-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294964/2010 - ANTONIO CARLOS DE ABREU (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042101-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294968/2010 - RUBENS AFFONSO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042096-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294970/2010 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042093-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294972/2010 - ILTON COPPEDE DE SOUZA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042083-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294975/2010 - NATALINO FRANZINI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042076-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294977/2010 - OSVALDO COSTA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040230-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294981/2010 - MARIA JOSE SIMOES DA PAIXAO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294983/2010 - PAULO MARCOS ENCINAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040192-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294985/2010 - ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040182-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294988/2010 - RENATO FERREIRA PIRES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040173-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294990/2010 - LUIZ RODRIGUES RUEDA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294994/2010 - HERMINA GRIBEL FRATTA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038269-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294996/2010 - FRANCISCO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.038251-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294998/2010 - JOSE UMBELINO DO CARMO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038235-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295002/2010 - NELSON PASTI- ESPOLIO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038232-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295005/2010 - ALCIDES DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036796-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295013/2010 - ROLDAO TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036792-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295017/2010 - PAULO SANCHES QUADRADO (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036787-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295025/2010 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295027/2010 - ANTONIO MONTEIRO SOBRAL (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036742-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295031/2010 - ANDRE LOPES CALDERON - ESPOLIO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034397-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295039/2010 - NELSON ROVIDE (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032113-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295044/2010 - ARNALDO GOMES PASSOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295054/2010 - JOSE JOCOMINI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032102-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295056/2010 - PEDRO RIPAR (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295060/2010 - SILVIO TREVIZAN (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029405-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295067/2010 - DIRCEU DIAS RODRIGUES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.038616-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288717/2010 - MARIA DA ASCENSÃO PINO (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a inércia da parte 

autora no que tange ao cumprimento do despacho retro, determino o prosseguimento do feito da forma como instruído. 

Assim, inclua-se para julgamento em mutirão. 
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2007.63.01.034923-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288618/2010 - ANTONIO CARLOS MAZZANTE (ADV. ); 

NEUSA MARQUI MAZZANTE (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora, o prosseguimento da presente demanda, em relação ao Plano 

Collor. 

     A Caixa Econômica Federal, por sua vez, requer a extinção da execução, sob a alegação de coisa julgada.  

     No entanto, verifico que não obstante, a Caixa Econômica Federal reconhecer que o acordo abrange apenas os 

Planos Verão e Bresser, o termo da proposta faz clara menção ao objeto e o encerramento do processo. 

                                    Desta forma, a adesão da parte autora ao acordo significa o encerramento da discussão judicial, 

razão pela qual foi prolatada a sentença. 

                       Sendo assim, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino o remessa dos autos ao arquivo. 

                                    Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.016144-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294498/2010 - NOEL NICÁCIO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as 

partes para que, no prazo de 20 dias, manifestem-se acerca do parecer da contadoria. 

Deverá, a CEF, no prazo acima, anexar o termo de adesão ao acordo apontado, que teria sido firmado nos termos da Lei 

Complementar 110/2001. 

  

Int. 

  

2010.63.01.035591-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294745/2010 - MARIA DO CARMO CORREIA DE SIQUEIRA 

(ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica no prazo de dez (10) dias. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035370-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293674/2010 - SERGIO ALUOTTO (ADV. SP228832 - ANDREA 

SENATORE GRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035802-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297258/2010 - NELSON FLORENCIO (ADV. SP203535 - MARIA 

JOSÉ VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.006842-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293267/2010 - AROLDO MESSIAS BARROS DA CUNHA (ADV. 

SP187902 - PAULO CESAR BELAPARTE VINHAR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.004395-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295182/2010 - JULIA SANTIAGO FRANCA SILVERIO (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que cumpra a decisão anterior, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 
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2005.63.01.322059-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295246/2010 - ALICE MESQUITA GARCIA (ADV. SP026482 - 

CLEIDE GARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o acórdão reformou a sentença, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos nos termos do acórdão. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.042879-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293793/2010 - MARIA LUIZA MONTAGNERO (ADV. SP102968 

- MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das 

contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Bresser e Verão. 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

2008.63.01.050761-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293966/2010 - DEISE GIANANTONIO (ADV. SP025250 - 

VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição 

de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de 

instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora deduza, desde já, o pedido principal, promovendo, para tanto, a emenda da inicial, com a indicação dos índices 

que pretende ver aplicados. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.010584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295674/2010 - ALIPIO LUCIO ANTUNES (ADV. SP086067 - 

ELISABETE APARECIDA B NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antônio e Alipio formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento 

da parte autora, ocorrido em 07/12/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte. Assim, diante da 

comprovação dos requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Antônio Rafael Sito Antunes - CPF 082.906.258-04 e Alipio Sito Antunes 

- CPF 994.330.878-87, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 50% do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.025754-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301297924/2010 - IZILDA MORET (ADV. SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010656-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301288668/2010 - FABIO SCAFF BONOTTI (ADV. SP221551 - 

AMANDA APARECIDA GIL, SP276613 - RODRIGO DA SILVA ARAUJO CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a inércia da parte 

autora no que tange ao cumprimento integral do despacho retro, determino o prosseguimento do feito da forma como 

intruído. Assim, inclua-se para julgamento em mutirão. 

  

2010.63.01.032262-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301263694/2010 - ISABEL CRISTINA BARROS DOS SANTOS 

(ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.025123-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296015/2010 - VLAVIANO DIAS (ADV. SP278898 - BRUNA DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2009.63.01.012450-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294323/2010 - AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) (ADV. 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de trinta dias para que os sucessores juntem aos autos 

cópias do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e instrumentos de procuração, sob pena de extinção 

do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.033017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301288085/2010 - JARBAS APARECIDO MARCIDELI (ADV. 

SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035184-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295865/2010 - FRANCISCO JOSIO BEZERRA (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057959-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294171/2010 - MARIA MADALENA GOMES COSTA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a 

transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/01 e, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF e em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.009866-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293954/2010 - ANGELO ANTONIO REIS (ADV. SP297543 - 

JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

 Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

 Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017231-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295196/2010 - SAMANTA DOS SANTOS (ADV. SP177865 - 

SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS); CAUE DOS SANTOS (ADV. SP177865 - SONIA MARIA 

PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS); LAUDECIR DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP177865 - SONIA MARIA 

PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena 

das medidas cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01 e, em consonância 

com a Súmula Vinculante nº 1 do STF e em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.057958-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294172/2010 - LUIZ PAULO CAMPOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057898-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294173/2010 - ANGELINA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035194-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296852/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP153167 - 

GENI DE FRANCA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.104911-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295560/2010 - MANOEL SARAIVA (ADV. SP184137 - LILIAN 

BARRETO FINCO ARANEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

ciência às partes acerca do desarquivamento. 

Em nada sendo requerido, em cinco dias, tornem ao arquivo. 

Int. 

  

2009.63.01.045968-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301276658/2010 - ENIVALDO FRANCA DO VALE (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a decisão (17/09/2010) pelos próprios fundamentos. Observa-se que o autor 

efetuou o saque dos valores oriundos do acordo com a CEF(doc. juntado em 18.11.2009). Cabe a parte autora 

demonstrar que os valores depositados não estão corretos. Dê-se baixa findo. 

  

2007.63.01.076058-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301297083/2010 - JOSE ALVES MIRANDA (ADV. SP251022 - 

FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra 

o patrono dos autos o determinado na r. decisão nº. 6301206845/2010. 

Com o cumprimento, providencie o setor competente a inclusão do CPF no cadastro informatizado deste Juizado e 

expeça-se o RPV referente aos honorários. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.016574-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297969/2010 - APPARECIDA LOPES TONI (ADV. SP218007 - 

PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO); ARLINDO TONI (ADV. SP218007 - PAULO CESAR ALMEIDA DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Posto isso, defiro dilação pelo prazo de 30 dias para que os autores comprovem a existência da própria 

conta e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

  

Int. 

  

2005.63.01.040485-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294078/2010 - JOSE PINHEIRO SOBRINHO (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP204689 - ELAINE CAVALINI, SP126045 - FABIO BERTACHINI 

TALHARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Defiro a juntada de procuração. 

  

Int. 

  

2008.63.01.056184-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297488/2010 - CLAUDETI DA SILVA FREIRE (ADV. SP094297 - 

MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA, SP255203 - MARCIA CASTILHO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a parte autora 

requerendo a liberação para levantamento dos valores referentes à requisição de pagamento. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária do Banco do Brasil do 

Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência 

emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.034608-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301284749/2010 - ADRIANA MAIO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.61.00.01586-1, que 

tramita na 22ª Vara Cível Federal, refere-se a uma MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO, e o objeto destes é a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 26495-5, referente ao Plano Bresser, portanto, não há identidade 

entre as demandas. 

    Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.035678-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295623/2010 - ELIZABETH APARECIDA DE ANDRADE 

PAULA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.017450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296822/2010 - MARIA CRISTINA DE ALMEIDA GONCALVES 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclareça os termos da petição inicial pois os fatos e fundamentos jurídicos narrados dizem respeito ao pagamento de 

diferenças de atualização monetária de sua conta poupança, em razão da aplicação de índices inflacionários incorretos 

ao passo que as provas apresentadas referem-se à contas poupança em nome de Bruno e Fernanda de Almeida 

Gonçalves. 

Após, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.009699-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295049/2010 - ATANASIO DE HARO MARTINE - ESPÓLIO 

(ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS); LUIZA ENCARNACAO ALVARES MARTINE (ADV. SP081276 - 

DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido na petição protocolizada 

em 16.08.2010 e concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o 

determinado no r. Despacho nº 245632/2010, de 12.07.2010, sob pena de arquivamento dos autos. 

Decorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. 
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Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.034923-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301146673/2010 - ANTONIO CARLOS MAZZANTE (ADV. ); 

NEUSA MARQUI MAZZANTE (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para que proceda a juntada aos autos da proposta de acordo, no 

prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.006836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293271/2010 - MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP278442 - 

SORAYA PERES BARBOSA FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como 

titular terceira pessoa “e ou”, indicando a co-titularidade da conta. 

Assim, concedo o prazo de no prazo improrrogável de dez (10) dias, para que a autora comprove sua condição de co-

titular da conta objeto dos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032253-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296755/2010 - HONORIA MARIA DE JESUS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, tem como 

objeto correção em caderneta de poupança e o presente cuida de aposentadoria por invalidez. Não há, portanto, 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora o feito, juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.028834-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293993/2010 - GENESIANO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias, sobre o ofício do INSS que comunica a implantação do benefício. 

  

Int. 

  

2008.63.01.051861-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295476/2010 - CLEONICE DE SOUZA FREIRE (ADV. SP226824 - 

FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim de evitar cerceamento de defesa - reputo necessária segunda perícia 

médica, que ora designo para o dia 24.09.2010, às 13:30 horas, com Dr. Roberto Antônio Fiore, clínico geral e 

cardiologista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2006.63.01.048599-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294501/2010 - ANTONIO SERGIO BIAGIOTTI (ADV. SP158287 - 

DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Antes de tudo, manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, acerca do parecer da contadoria. 
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Int. 

  

2008.63.01.059535-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294722/2010 - CLELIA GOMES MOURA (ADV. SP242357 - JOSE 

MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca dos documentos acostado aos autos até a presente data, para 

eventuais manifestações em 5 dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença a esta magistrada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.033717-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296560/2010 - JOILSON DAS NEVES ARAUJO (ADV. SP200685 

- MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo , telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica no prazo de 

10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.554619-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301264534/2010 - NIKOLAUS HRADILENKO (ADV. SP154887 - 

ANTONIO DOARTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

                               Trata-se de ação ajuizada em face da CEF, na qual a parte autora requer a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças de correção monetária referentes aos Planos Econômicos. 

                               O pedido da parte autora foi julgado procedente. 

                               Após, foi dado provimento ao recurso interposto pela CEF, a fim de que o julgado obedeça ao 

entendimento pacificado na 5ª Turma Recursal. 

                               Em 30.07.2009 a r. sentença transitou em julgado. 

                               Ato contínuo a D. Contadoria deste Juizado apresentou parecer atualizado, com o valor da 

condenação da CEF - R$ 47.501,83. 

                               A CEF não concordou com tal valor, tendo em vista que ele ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado. 

                               Não obstante a discordância da CEF, os cálculos foram homologados e a CEF foi intimada para 

cumprir o julgado. 

                               E, em 12.07.2010, a CEF informa o pagamento espontâneo da condenação, bem como que impetrou 

mandado de segurança perante a Turma Recursal contra o MM. Juiz que proferiu tal decisão. 

                               Requer a parte autora, na petição anexada aos autos virtuais em 15.07.2010, a expedição de 

mandado de levantamento, relativamente à quantia incontroversa, correspondente a 60 salários mínimos. 

                               Decido. 

                               1. Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento da guia judicial anexada, pois o 

levantamento da quantia incontroversa deverá ser realizado diretamente na agência bancária, pelo titular da conta 

poupança. 

                               2. Aguarde-se decisão a ser proferida no Mandado de Segurança interposto. 

                               3. Oficie-se à CEF para liberar à parte autora tão somente a quantia incontroversa. 

                               Cumpra-se. 

                               Intimem-se. 

  

2008.63.01.038190-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293593/2010 - SANDRA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP082977 

- ADAUTO LEME DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já 

que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos dos períodos 

postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. Intime-se 

  

2007.63.01.089499-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294185/2010 - LEONOR DAS NEVES DIAS (ADV. SP245363 - 

KARINA DAS GRACAS VIEIRA BARCELOS); JOAO DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Documentos anexados aos autos pela parte 

autora não são hábeis para afastar possibilidade de litispendência. 

                           Assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias, improrrogável, para juntada de cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 2007.61.00.028127-

6, que tramita na 19ª Vara Cível Federal e do processo nº 2007.61.00.029019-8, que tramita na 8ª Vara Cível Federal, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                         Intime-se. 
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2009.63.01.010670-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296790/2010 - JOAO BATISTA CAPORICCI NETTO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017310-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301277400/2010 - HELENA DE PONTES CORDEIRO (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.040994-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296506/2010 - JARBAS PINTO DE FARIA (ADV. SP235146 - 

RENATO ALEXANDRE CUSCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em relação a petição acostada aos autos em 02/07/2010, defiro a dilação 

do prazo por 30 (trinta) dias para que seja anexado aos autos a comprovação de titularidade da conta da parte autora. 

  

Após voltem os autos conclusos. 

  

Int. 

  

2008.63.01.025915-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292912/2010 - CRISTINA DE BRITO SANTOS (ADV. SP208295 - 

VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem acerca do laudo pericial 

anexado ao processo. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença para este Magistrado. 

Int. 

  

2007.63.01.042966-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293786/2010 - ANTONIA GALLINA PAN (ADV. SP215667 - 

SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a autora a co-titularidade das contas poupanças 57836-2 e 76188-4, ou em 

caso de falecimento do titular da conta, comprove a parte autora ser a única herdeira, colacionando certidão de óbito e 

de inventário ou partilha, ou adite a inicial para fazer incluir todos os herdeiros, anexando os respectivos documentos. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2008.63.01.010780-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293995/2010 - ATAIDE GARUTI (ADV. SP085036 - IVONE DE 

ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos 

moldes da LC 110/01, dou por entregue a prestação jurisdiconal, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do 

STF. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha, cumpridas as formalidades de 

praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.033685-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294009/2010 - MARLETE TRINDADE DA SILVA (ADV. 

SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, comprove a autora a existência de prévio requerimento administrativo, no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.038345-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293975/2010 - MARINA GHERCOV (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte 

autora para manifestação em 10 (dez) dias sobre os documentos anexados pela CEF (12/07/2010), informando o 

cumprimento da obrigação de corrigir a conta. 
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Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.01.010290-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293113/2010 - LOUISA SIMBOL DAUD (ADV. SP228437 - 

IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta 

poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com 

futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, indicando os índices que pretende ver aplicados, em ação de revisão. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

         Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  

2010.63.01.034562-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301285275/2010 - ELAINE MATHIAS DA SILVA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.030656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295109/2010 - IDELI ROMERO (ADV. SP140835 - RINALVA 

RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazode 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual , em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.034992-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295566/2010 - JANETE LIRA DE FRANCA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO); CAMILY VITORIA LIRA DE FRANCA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO 

CARMO GERALDO); CAROLINE LIRA DE FRANCA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029412-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295006/2010 - JOAO CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.018640-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296808/2010 - EURICO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação do perito Dr. PAULO SÉRGIO SACHETTI em seu laudo de 

12/07/2010, não identifico nos autos documentação que comprove efetivo tratamento das dores nos joelhos, não 

bastando para a indicação de nova especialidade a possibilidade de complicação sem a vinda de exames subsidiários. 

Desta feita, traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que evidenciem sua incapacidade na 

especialidade indicada ORTOPEDIA, sob pena de preclusão da prova. Após, remetam-se os autos ao Gabinete central 

para inclusão em pauta de julgamento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034614-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294567/2010 - SIOMARA CRISTINA DONARIO (ADV. SP097980 

- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio , condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.009674-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301290831/2010 - JANE TERESINHA DE LIMA BINSFELD (ADV. 

SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, bem como comprovante de residência 

atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, 

para que a parte autora apresente qualquer documento comprobatório de que possuía uma conta poupança na 

instituição-ré, no período mencionado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2007.63.01.042930-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293787/2010 - ELIZABETH VICK (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042933-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293789/2010 - SYLVIA NUNES LEITE (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2002.61.84.011437-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290641/2010 - ALMIRO IZIDORO DOS SANTOS (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, 

para que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias a revisão do benefício da parte autora, devendo informar, no prazo 

assinalado o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

2007.63.01.043404-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293782/2010 - ARLINDO JOSE MANGIANELLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo 

em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de 

êxito em diligência junto à agencia da ré, eis que o pedido junto à Instituição Bancária foi feita posteriormente ao 

ingresso desta ação - fl. 04 do arquivo "pedido com provas". Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos 

postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada aos 19/08/2010: 

Defiro. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Int. 
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2008.63.01.002508-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293191/2010 - ANDERSON ALEXANDRE MACIEL (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002577-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293256/2010 - NELSON ALVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.031858-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294298/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS. (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Recebi os autos em mutirão para prolação de sentença. 

Converto o julgamento em diligência. 

Cite-se 

  

2009.63.01.027474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296829/2010 - NIINE MORIYA (ADV. SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça os termos da petição inicial pois os fatos 

e fundamentos jurídicos narrados dizem respeito ao pagamento de diferenças de atualização monetária de sua conta 

poupança da Caixa Econômica Federal, número 14001026-9, ao passo que os extratos anexados se referem à conta do 

Banco Caixa Econômica do Estado de São Paulo, número 000052245. 

Após, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.071809-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295215/2010 - JOSE CARLOS DE TOLEDO (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução mérito em 

relação ao plano Verão, relativamente às contas 8331-0 e 8436-7 com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil e determino o prosseguimento do feito com relação ao plano Bresser. 

Intimem-se. 

  

2005.63.01.016660-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291958/2010 - JOSE JESUALDO TENORIO (ADV. SP101373 - 

IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA, SP112867 - CYNTHIA GATENO, SP253852 - ELAINE 

GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

Anote-se no sistema informatizado a destituição da advogada Norma Moreira Teixeira Maia (OAB/SP115.489), bem 

como os nomes dos novos advogados constituídos pela parte autora, conforme petição acostada aos autos em 

18.08.2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. Publique-se a decisão também em nome dos advogados destituídos para que tenham ciência da 

revogação de seu mandato. 

  

2009.63.01.033467-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294505/2010 - GERSON ALVES BRITO (ADV. SP280898 - 

MARILSON BARBOSA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial juntado em 

18/08/2010 Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. 

  

2008.63.01.051522-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294308/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o teor da petição anexada aos 18/08/2010, dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2009.63.01.038505-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293857/2010 - MARIA NORMELIA DE ARAUJO SOUZA (ADV. 

SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Cumpra a parte autora a determinação contida na r. decisão de 26/07/2010, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 
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2007.63.01.090024-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288533/2010 - JOANA CERQUEIRA DE SOUZA PETRIBU 

(ADV. RJ056545 - CLAUDIA MAGDALENA ARAUJO DE PETRIBU, SP280169 - ANA MARIA DOMINGUES, 

SP280169 - ANA MARIA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.01.357557-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293421/2010 - JOSE MILTON OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Arquive-se. 

  

2006.63.01.094089-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294504/2010 - TEREZA DE LUNA BOTELHO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de tudo, manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, acerca do parecer e 

cálculos da contadoria. 

  

Int. 

  

2009.63.01.016823-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295475/2010 - ODAILTON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerimento do autor e concedo-lhe o prazo de 10 dias para manifestação. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.008171-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301297242/2010 - MARCOS LUIZ SIQUEIRA NUNES BERTONCINI 

(ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MATEUS EDUARDO 

SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.058733-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293961/2010 - MARIA JOSE ALCANTRA DE REZENDE (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora, comprovando requerimento ao banco 

depositário dos extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035583-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294470/2010 - RAFAEL SEVERIANO DE MACEDO (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF de Rafael Severiano 

de Macedo, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 
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2009.63.01.009656-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301290836/2010 - ALIRIO NEPOMUCENO DA SILVEIRA (ADV. 

SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de 

fls. 15 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora apresentar comprovante de residência em seu nome, 

atual e com CEP. 

Int. 

  

2007.63.01.040209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293429/2010 - JOAO NOE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se conforme 

determinado na decisão anterior. 

  

2004.61.84.421168-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293919/2010 - RUBENS BERENGUEL (ADV. SP016026 - 

ROBERTO GAUDIO, SP218168 - LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a procuração anexada para que o patrono 

tenha acesso aos autos. Providencie o setor competente a inclusão do advogado, Dr. Leandro Jorge de Oliveira Lino 

OAB/SP 218.168. 

Requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, juntando, inclusive, a revogação dos poderes 

outorgados ao advogado anterior. 

Com a manifestação, tornem conclusos. Decorrido o prazo “in albis” retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.031663-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301285294/2010 - UBIRAJARA LEAL TELLES DE MENEZES (ADV. 

PR031396 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Petição de 04.08.2010, anote-se. 

Após, prossiga-se, com a citação da ré. 

  

2004.61.84.051566-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291416/2010 - MILTON GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP069905 

- ENOCH DIAS SABINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se pessoalmente o chefe de serviço da Unidade Avançada do INSS para cumprimento da decisão proferida em 

24/03/2010 no prazo de 10 (dez) dias, comprovando a adesão do autor deste processo ao acordo administrativo proposto 

pela M.P. 201 de 23/07/2004. 

Com a comprovação ou decorrido o prazo “in albis”, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vista à parte autora para 

manifestação em 10 (dez) dias sobre os documentos anexados pela CEF informando o cumprimento da obrigação 

de corrigir a conta.  

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial.  

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2007.63.01.089729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293973/2010 - KLAUS PETER HEINLEIN (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293996/2010 - JOSE ANTONIO CONSTANTINO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036975-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301297380/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); EDUARDO RIMAN TEIXEIRA (ADV. SP071279 - LORENE APARECIDA N.DA 

SILVA, SP071854 - ZULEICA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 44/1095 

DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

(ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 70/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Ribeirão Preto/SP. 

Utilize-se o presente documento como instrumento de mandado. 

  

Após, cumprida a diligência, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema processual. 

  

2007.63.01.075579-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294318/2010 - ALBERTO BUTTLER RIBEIRO (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/10/2010 às 17 horas. 

Fica dispensado o comparecimento da partes. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.040209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301200764/2010 - JOAO NOE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovado o cumprimento do 

acordo homologado e nada impugnado, dê-se baixa. 

  

2004.61.84.563096-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301271538/2010 - JORGE RODRIGUES BAETA (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de petição de embargos de declaração. DECIDO. Por ora, informe a ora 

Embargante se constam dos autos documentos que demonstrem que houve o requerimento administrativo de revisão e 

que esta dizia respeito ao pedidos objeto da presente ação. Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos. Int 

  

2008.63.01.010506-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288279/2010 - LUIZA FARIA MAGALHAES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexados extratos pela CEF quanto a atualização dos juros progressivos, 

nada sendo comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, pelo(a) demandante em 40 dias, dou por satisfeita 

a obrigação contida no julgado. 

Quanto a correção dos expurgos inflacionários, intime-se a CEF para que comprove o cumprimento do julgado no prazo 

de 30 dias. Com a anexação manifeste-se comprovadamente o(a) demandante em 10 dias. Com o cumprimento e nada 

comprovadamente impugnado, remetam-se ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.034572-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295573/2010 - MARIO SERGIO COPPO (ADV. SP109974 - 

FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029330-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292310/2010 - ANA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029327-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292314/2010 - CLEUSA MARIA NASCIMBENE (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029321-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292318/2010 - SHEILA ELIZABETH BARBOSA (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029454-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292323/2010 - VANIA HELENA COLICHINI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029447-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292327/2010 - SIMONE HORTA WALTER (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.029431-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292331/2010 - MARIA DA GRACA NAVARRO (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029495-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292336/2010 - VERA LUCIA CARVALHO MIRANDA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292340/2010 - SCHEILLA REGINA BREVIDELLI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029459-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292344/2010 - SUELI YOKOMIZO (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029344-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292349/2010 - MARINALDO LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.028590-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292353/2010 - EDSON ALVES SANTOS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029018-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292357/2010 - HENRIQUE DE LACERDA BARROS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.028648-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292362/2010 - MARA CRISTINA DOS SANTOS NICASTRO DI 

FIORE (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028634-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292366/2010 - LUIZ CARLOS SMIDERLE (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028627-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292370/2010 - MARIA LUIZA SARNO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292375/2010 - LUIS ALBERTO DAGUANO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028706-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292379/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.028687-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292383/2010 - ALAOR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.028667-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292388/2010 - ROSANGELA TREVISAN (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028660-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292392/2010 - ROSA DE ASSEMPCAO SANTANA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.028466-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292397/2010 - ELIANE ZATTAR (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028427-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292402/2010 - NEI OSORIO FOPPA (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028412-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292407/2010 - FERNANDA GODOY DE TOLEDO FERREIRA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.028473-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292410/2010 - MARCELO CESCON ARRUDA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028509-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292415/2010 - ERIKA ELAINE BENETI VAREA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.028476-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292418/2010 - MARTA LAMIM BINENBOJM (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028610-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292422/2010 - ELEONDINA TAVARES CARDOSO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.028575-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292431/2010 - EDUARDO PRETE (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028569-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292435/2010 - EDSON ALVES PEREIRA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028358-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292440/2010 - EDNA DE LURDES ALVARES (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028494-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292444/2010 - NEIDE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028479-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292448/2010 - FERNANDO CESAR BARREIRA (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028436-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292454/2010 - MARLI APARECIDA DURAN DA COSTA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.028423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292458/2010 - MANOEL TADEU CAVALCANTI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.027660-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292462/2010 - AQUILES JOSE MALVEZZI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027649-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292467/2010 - DENISE GABLER RODRIGUES (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027633-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292471/2010 - ATILIO CORDEIRO (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027629-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292476/2010 - MARLY APARECIDA ARMOA ZACARIAS 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027623-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292481/2010 - MARIA EULALIA BET (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027556-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292485/2010 - AMELIA MARIA GENOVEZ LABAKI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.027553-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292489/2010 - ANTONIO NUNES DE ARAUJO (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027503-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292499/2010 - ALICE LOPES PINHEIRO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.029329-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295014/2010 - FRANCA OLIVEIRA DE MEDEIROS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029391-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295026/2010 - RENATA BASSO CARVALHEIRO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029444-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295028/2010 - MARCELO ZANZOTTI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029427-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295034/2010 - MARIA APARECIDA DIOGENES COTRIM (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029448-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295040/2010 - ROSANGELA MARCIA FURLANI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029484-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295053/2010 - FABRICIO MARTINS VELOSO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029536-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295066/2010 - CELIA LODI DELLA NINA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029568-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295074/2010 - MARIA ALEGRIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

BEZERRA (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029560-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295076/2010 - JOSE LUIZ RODRIGUES (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029587-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295083/2010 - MARINICE SIQUEIRA ROSA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029588-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295086/2010 - MARINA MASSAKO UEMA SHIROMA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029640-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295088/2010 - LUCIA EMY FUGITA KUROYANAGI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029635-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295091/2010 - MARIA DE LOURDES SANCHEZ GUIMARAES 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.030361-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295104/2010 - MIRIAM HARUE KAWASAKI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.030367-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295107/2010 - JOSE AUGUSTO MOURA BONIFACIO DA 

SILVA (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029748-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295080/2010 - REGINA MARIA BUSSOLAN SOPHIA (ADV. 

SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030177-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295102/2010 - DIRCE FATIMA CREVELARO (ADV. SP206870 - 

ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 48/1095 

  

2010.63.01.030577-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295110/2010 - MARIA DA GLORIA BARBOZA DA CRUZ (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030653-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295115/2010 - ARMIN WERNER FALESCHINI (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029286-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293341/2010 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293354/2010 - BELMIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, SP273437 - DANIEL FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027574-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293376/2010 - DAVID DE OLIVEIRA SOLIDADE (ADV. 

SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031539-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295130/2010 - EDUARDO ALVES (ADV. SP083901 - GILDETE 

BELO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293369/2010 - ANNUNZIATA MARTELLOTTA (ADV. SP045683 

- MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293372/2010 - HELENA BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP213795 - 

ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JOSENE MARIA GURIAN (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.034798-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295569/2010 - MARIA APARECIDA JARDIM (ADV. SP162034 - 

JOSÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034981-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295412/2010 - ELIAS SEVERIANO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035877-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295414/2010 - ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP220825 - MARCIA MOREIRA RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028243-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293361/2010 - EDMILTON DA SILVA BEZERRIL (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025784-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293407/2010 - MARGARIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025334-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293412/2010 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093103 - 

LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034178-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294160/2010 - HELIO DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032128-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294162/2010 - VALDIVINO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030058-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294165/2010 - FERNANDO CANTILHO DA SILVA (ADV. 

SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026761-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294167/2010 - BENEDITO FONSECA (ADV. SP195321 - 

FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294168/2010 - SIDNEIA RODRIGUES FERNANDES (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295123/2010 - JOAO BATISTA FILHO (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031200-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295128/2010 - ANTONINHO ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031161-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295133/2010 - ANGELINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028866-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293347/2010 - LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027899-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293381/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS BARBOSA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029939-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295097/2010 - ALVARO FERNANDES TINOCO (ADV. SP122639 

- JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA, SP283963 - SONIA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030837-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295113/2010 - JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031540-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295138/2010 - NAIR BARBOSA BRAGA (ADV. SP093510 - 

JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028359-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293365/2010 - ELZA SILVA DE SOUZA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026195-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293390/2010 - FERNANDES DE JESUS PIMENTA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026191-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293394/2010 - JOAO DE SOUZA ANTUNES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026166-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293399/2010 - ZEFERINO OLIVEIRA LIMA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025632-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293403/2010 - MANOEL ANACLETO PEREIRA (ADV. SP104134 

- EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025034-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293416/2010 - FABIO PEREIRA (ADV. SP137401 - MARTA 

MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029954-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295094/2010 - SEVERINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027268-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293386/2010 - FLORACILDE DA CONCEICAO RABELO SILVA 

(ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029276-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294999/2010 - ENOQUE DA SILVA BATISTA (ADV. SP253852 - 

ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030159-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295100/2010 - IVO TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP145289 - 

JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031057-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295117/2010 - EDITINA FERREIRA DE LIMA FLORENCIO 

(ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.031735-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301276497/2010 - MARIA HELENA LUCIANO DA SILVA (ADV. 

SP089783 - EZIO LAEBER); ADELINO AUGUSTO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Comprovado o cumprimento da obrigação com anexação de documentos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) autor(a). 

  

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. Ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é 

realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará 

judicial. 

  

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada, em 05 dias, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.031853-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294143/2010 - REYNALDO WILSON DA LUZ JUNIOR (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 

em nome próprio , condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.074861-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296847/2010 - MARIA JOSEFA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP234181 - ANSELMO PEDRO GAVAZZI JUNIOR, SP141762 - ANDREA FRANCO SCATENA); LEIA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP141762 - ANDREA FRANCO SCATENA, SP234181 - ANSELMO PEDRO 

GAVAZZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reputo prejudicada a petição anexada aos autos em 12/08/2010, uma vez que se trata de litisconsórcio ativo. 

Os valores referentes à autora LEIA DA CONCEICAO SILVA encontram-se depositados junto a Caixa Econômica 

Federal. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.025700-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291665/2010 - DERCI PINTO (ADV. SP114777 - ANTONIO DE 

PADUA FREITAS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, para que cumpra o despacho anterior no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.004400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294090/2010 - TUPAC RAMON TORRICO TAKARA (ADV. 

SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR, SP270916 - TIAGO TABECHERANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

  

Aguarde-se julgamento oportuno do feito. 

  

Int. 

  

2007.63.01.076836-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291908/2010 - DELFIM BERNARDO RODRIGUES (ADV. 

SP069274 - CID BRAZ DELPHINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo 2007.63.00.022091-3 (013-0003381-0), que tramitou na 23 ª 

Vara Cível Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, apontado no Termo de Prevenção, em que se objetiva a correção da 

conta poupança em razão do Plano Verão abranger objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou 

caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Petição anexada 03/08/2010: O autor comprovou seu domícilio declinado na exordial através de documento juntado. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.010846-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294101/2010 - JOÃO BARRELLI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Anexados extratos pela CEF, verifico realizada a correção quanto aos expurgos 

inflacionários. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 
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Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, apresente a parte autora os extratos do período em que 

pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato 

constitutivo de seu direito, sob pena de arquivamento. 

  

2008.63.01.009649-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301264021/2010 - DALVINA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão do Superior Tribunal de Justiça, dê-se o 

regular processamento ao feito. 

Intimem-se as partes da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 24 de agosto de 2011, às 14:00 horas. 

  

2010.63.01.035838-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297230/2010 - CIRILO PAULO PEREIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.005271-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293033/2010 - AMILTA DANTAS DE LIMA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos ao Perito Judicial responsável pelo Laudo Pericial para que esclareça, no 

prazo de dez (10) dias, a data de início da incapacidade da parte autora, de forma fundamentada, dada a importância 

para a aferição da qualidade de segurado e carência, requisitos indispensáveis para a concessão do benefício por 

incapacidade. 

Com os esclarecimentos, manifestem-se as partes em dez (10) dias. 

Após, conclusos à esta Magistrada para o sentenciamento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.034460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294327/2010 - AMELIA GONCALVES LOTERIO (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora regularize o nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas, providenciando a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intime-se 

  

2010.63.01.031631-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296394/2010 - SIMONE CANDIDO DE ASSIS (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Retifico o despacho anterior, para que a data e horário da nova audiência passem a constar como sendo o dia 13 de 

outubro de 2011, às 14h00min. 

Int. 

  

2010.63.01.034985-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296889/2010 - FERNANDA DOS SANTOS VALE (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028747-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301288067/2010 - GERALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 53/1095 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize 

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem 

como cópia legível do RG e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2009.63.01.007385-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301286071/2010 - RITA JOANNA DA SILVEIRA BOTEGA (ADV. 

SP212029 - LUCIANA SPERIA); MARIA CECILIA BOTEGA SABINO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 20096301004509-8 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupanças nº 38063-7 e 44026-5; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo das contas poupanças nº 31008842-1 e 00203007-2, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Verifico, outrossim que a parte autora não apresentou extratos bancários correspondentes ao pedido desta ação. Assim, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.005313-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294114/2010 - TENORIO GONCALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca do laudo médico ortopédico juntado em 02/08/2010.  

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou 

quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.068312-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301297974/2010 - LEONILCE CALAU PASQUARELI (ADV. 

SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301297976/2010 - MARTA SCHIAVO (ADV. SP167850 - RENATO 

CAPARRÓS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.067273-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301297978/2010 - VANDA ROSA MARIN (ADV. SP124260 - 

ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066486-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297981/2010 - PATRICIA CEOLIN (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035872-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295586/2010 - FERNANDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA); DIONISIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento 
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da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência quanto à localização 

de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG e do cartão do CPF, das partes, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2008.63.01.028599-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294373/2010 - VILMA DOS SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos. Após, conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.009675-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301290830/2010 - ALCIDO JACOB BINSFELD (ADV. SP207759 - 

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010332-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293041/2010 - JOSE AUGUSTO ABRANTES LEITAO - ESPOLIO 

(ADV. SP151370 - MARCELO FONTES); ISAURA DOS SANTOS MORGADO ABRANTES (ADV. SP151370 - 

MARCELO FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução 

de mérito e a sentença transitou em julgado. Observo, entretanto, que aquele feito se refere à medida cautelar de 

exibição de documento consistente em extratos bancários da conta poupança em face da Caixa Econômica Federal. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito.            

Contudo verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, 

demonstrando, aliás, a existência da própria conta no período. 

Sendo assim, em igual prazo, concedo para que a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.064805-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293988/2010 - VANDERLEI COLO (ADV. AC001116 - 

ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o teor do Termo de Decisão 6301252914/2010, de 21/07/2010, determino a designação 

de perícia em clínica médica para o dia 14/09/2010, às 15h00min, aos cuidados do Dr. José Otávio De Felice Junior, no 

4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no Sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.082650-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293974/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir quanto à argumentação de nulidade do acordo celebrado. As questões 

correlatas à execução ou nulidade do Acordo realizado pela parte e/ou de levantamento de valores, deverão ser 

deduzidas em sede própria. 
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Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se com baixa findo. 

  

2008.63.01.014099-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296901/2010 - MARIA ROSA ASSUMPÇÃO FERRARI (ADV. 

SP129296 - PAULO SERGIO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) para cumprimento da decisão 

datada de 22/06/2010. 

Int. 

  

2007.63.01.043372-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293632/2010 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a requerente à habilitação 

colacione comprovante de endereço em seu nome. 

Sem prejuízo, deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de 

êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas 

poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Intime-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.035423-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301265889/2010 - JOSE LUIS DE SOUSA MARTINS (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos , pesquisas da contadoria e laudo médico), após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Petição 

Protocolada, junta a parte autora planilha com valores atualizados da conta poupança, verifico que o valor 

ultrapassa os sessenta salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São 

Paulo.  

Após, dê-se baixa nos presentes autos.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.079754-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301186888/2010 - KAZUMI OKADA (ADV. SP088167 - RUI PACHECO 

BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.079757-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301186896/2010 - AMELIA CHRISTINA SLEIMAN KHAIRALLAH 

(ADV. SP088167 - RUI PACHECO BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035273-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294157/2010 - MARIA CONCEICAO CAVALCANTE MEDEIROS 

(ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barueri que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 
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Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2008.63.01.021867-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291754/2010 - PAULINA MITIE YAMATSUKA (ADV. SP048361 - 

MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da retificação do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal 

para apreciação do feito, e determino, por conseguinte, sua remessa a uma das Varas Federais Cíveis desta Subseção, 

por livre distribuição. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2010.63.01.027735-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294180/2010 - MOACYR ALVES COELHO (ADV. SP106239 - RITA 

DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO); ELIS MARINA CAMILLO ALVES COELHO (ADV. SP106239 - RITA 

DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. ). Assim, declino da competência em relação ao 

Banco Itaú. 

Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intimem-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das 

Varas Federais desta Subseção, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.061282-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301283269/2010 - CRISTINA DE FATIMA RIBEIRO PINTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063229-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294733/2010 - CLAUDIO APARECIDO GARCIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.042061-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301293451/2010 - THANIA TAVORA ARANTES (ADV. SP085079 - 

ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de nova perícia médica, na especialidade de psiquiatria, a ser 

realizada no dia 24/09/2010 às 14:30 min, com o Dr. Gustavo Bonini Castellana, na sede deste Juizado Especial 

Federal, Av. Paulista, nº 1345, 4º andar, o autor deve comparecer a perícia munido com toda a documentação médica 

que possui. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.067288-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301290948/2010 - ALICE GUERRA DA EUFEMIA CAVALEIRO 

(ADV. SP131939 - SALPI BEDOYAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora requereu a apresentação dos extratos referentes a(s) 

conta(s) mencionada(s) na inicial e, na última petição, apresentou os dados necessários para a pesquisa. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 30 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos respectivos, 

sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em 

favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 
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                           Intime-se. 

  

2010.63.01.035900-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301294015/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada para que, no prazo de 45 dias, o 

INSS implante e pague à MARIA APARECIDA PEREIRA as prestações vincendas da aposentadoria por idade NB 

41/153.268.495-6. 

Sem prejuízo, determino que a parte autora apresente aos autos a cópia integral do processo administrativo identificado 

pelo NB 41/153.268.495-6, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.028227-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294045/2010 - ANTONIO RODRIGUES CORDEIRO FILHO (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo pericial, verifico que o perito judicial, ao reconhecer 

a existência de incapacidade do autor, fixou seu início em 1996, época do afastamento do trabalho. Entretanto, cumpre 

ao perito responder adequadamente ao quesito nº 11 do juízo, fundamentando sua resposta, inclusive se for o caso, com 

menção aos documentos em que se baseou para tanto, uma vez que parece frágil a justificativa de mera localização 

temporal do evento inicial da incapacidade com o afastamento do trabalho. 

Feito isso, esclareça também por que razão a incapacidade foi considerada temporária, tendo em conta que a 

incapacidade teve início em época muito antiga (a confirmar seu parecer neste ponto, conforme esclarecimentos a serem 

prestados) e ainda, que o autor foi considerado incapaz para os atos da vida civil, o que levou, inclusive, à sua 

interdição. 

Prazo: 10 dias. Com a juntada dos esclarecimentos, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de 

tutela. 

  

2007.63.01.069500-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301276008/2010 - MARIA TERESA LO DUCA (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora pleiteia diferenças de correção monetária 

referentes a mais de um plano econômico e conta-poupança, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os 

extratos faltantes: a) conta n.º 0242.013.99024739-0 com relação aos meses de junho/ julho de 1987 e janeiro/ fevereiro 

de 1990; b) conta n.º 0272.013.00055888-7 com relação aos meses de junho e julho de 1987. Consigne-se, ainda, que, 

em caso de inexistência ou encerramento da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado 

negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

  

2010.63.01.025902-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301289099/2010 - MARIA DOS ANJOS LIMA (ADV. SP281713 - 

SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Petição de 16.08.2010: Anote-se diante da regularização promovida pela autora, devendo o setor competente atualizar 

seu cadastro no sistema processual. 

Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Realizada perícia judicial, foi constatado que a autora encontra-se total e temporiamente incapacitada para o trabalho 

por um período de doze meses a contar da data da perícia, tendo sido a incapacidade fixada em 10/03/2009, data em que 

estava em gozo do benefício 534.029.207-6. Diante do exposto, presentes os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, antecipo os efeitos da tutela e determino o restabelecimento , no prazo de dez dias, do benefício 

534.029.207-6. 

Oficie-se, para cumprimento. 

Int. 

  

2007.63.01.069330-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294478/2010 - OLGA BERRUEZO HUERTAS (ADV. SP047749 - 

HELIO BOBROW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo à parte autora prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão 

anterior, sob pena de julgamento do feito, com ou sem resolução do mérito, no estado em que se encontra. 

  

2010.63.01.032019-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301294177/2010 - MARIA JOSE DE PAULA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de pensão por morte. 
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DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica da autora em relação ao 

falecido. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é imprescindível. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cumpra a parte autora o disposto no despacho exarado em 23.07.2010 no que tange à apresentação de cópia integral do 

processo administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.031440-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294006/2010 - ORACI ROSA PINTO (ADV. SP212046 - PRISCILA 

SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030084-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294066/2010 - MARIA DE LUCENA MACEDO (ADV. SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO 

FERNANDES KOSHIYAMA, SP173961 - ELAINE CRISTINA DELGADO TAVARES ESTRELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043668-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301295606/2010 - ANTONIO DAMBRA (ADV. SP142365 - 

MARILEINE RITA RUSSO); ILSE ODILE FACCIONI DAMBRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Concedo o prazo suplementar de 

10 (dez) dias para a juntada dos extratos, consoante requerido pela parte autora. Decorrido, tornem conclusos. Intimem-

se. 

  

2010.63.01.032190-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294025/2010 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.064150-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301267588/2010 - JOAO ARAUJO FELICIO (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio doença, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR 

para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE o benefício de auxílio doença, 

com DIB a partir de 03/06/2009 (data do primeiro requerimento a pós a data do inicio da incapacidade), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, em favor da parte ANTONIO DA SILVA, sob pena das medidas legais cabíveis 

  

Ressalto que a reavaliação médica deverá ser realizada administrativamente pelo INSS. 
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Outrossim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Após, remetam-se os autos ao magistrado responsável pela pauta de incapacidade, Dr. Silvio César Arouck Guemaque. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.053330-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301260388/2010 - CLEIDE CRISTINA DO CARMO SILVA (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão disso, reputo necessária a complementação do conjunto probatório com a 

adoção das seguintes medidas: 

(a) juntada, pela parte autora, de cópia da ação que resultou em sua interdição, em especial do laudo pericial que tenha 

sido realizado naquela demanda; 

(b) intimação da perita judicial, Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, para que, em 10 dias, manifeste-se sobre o 

diagnóstico de retardo mental, mencionado no histórico clínico de seu laudo mas não detalhado no tópico de “análise e 

discussão dos resultados”; 

(c) realização de perícia médica em neurologia, que ora designo para o dia 28.09.2010, às 15:00 horas, com Dr. Renato 

Anghinah, neurologista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). No prazo de 10 dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º). 

  

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame pericial munida de todos os documentos relacionados 

com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

  

2007.63.01.093160-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301187973/2010 - JANETE AJAJ KEZAM (ADV. SP242690 - ROSANA 

AJAJ FARHOUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da conta poupança no 

período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos. 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.057717-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294002/2010 - MAMEDIO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela postulada, e determino que o INSS procede à 

implantação do benefício em favor do autor, no prazo máximo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa diária. 

  

P.R.I. Oficie-se ao INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

  

Cumpridas essas providências, determino a remessa dos autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta 

incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 
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Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035842-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294018/2010 - ELISEU DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP089559 - 

MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033150-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301294057/2010 - DOMINGOS SILVA PEREIRA (ADV. SP212933 - 

EDSON FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036588-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294044/2010 - EMANUELLA VERONE JANUARIO (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.033038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301295529/2010 - DULCE BERTOLI DO NASCIMENTO (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.067574-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301293601/2010 - JANDIRA SOLDO NASCIMENTO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a apresentação de proposta de acordo pelo INSS, anexada em 10/08/2010, 

intime-se a parte autora para que, se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Desde logo, à vista os princípios que orientam os Juizados Especiais, redesigno audiência para conhecimento de 

sentença, dispensando-se a presença das partes, para o dia 04/10/2010 às 17:00 horas (PAUTA EXTRA). 

  

Int. 

  

2010.63.01.031224-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301290461/2010 - TAIZE LABELLA RAMOS (ADV. SP282129 - 

JEFERSON GUILHERME DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, defiro o pedido da parte autora, concedendo a tutela antecipada para determinar à CEF, no prazo de 5 (cinco) 

dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do nome da parte autora dos cadastros de 

inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 

Cite-se. Intimem-se. 

Oficie-se a CEF. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 5 dias para que a parte autora junte comprovante de endereço em seu nome ou 

justifique, comprovando, o parentesco ou a relação jurídica com o titular da correspondência anexada como prova de 

seu endereço, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.01.032867-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301283356/2010 - DARIO BEZERRA DE CASTRO (ADV. SP159415 - 

JAIR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 
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Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.009703-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301284591/2010 - JOAO XAVIER DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional formulado por João Xavier dos Santos Filho visando ao restabelecimento do auxílio-doença. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades profissionais 

habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

No caso em análise, trata-se de restabelecimento de benefício, isto é, resta, em análise perfunctória, comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento da carência eis que o autor esteve em gozo de benefício no período de 20.11.07 

a 30.01.09, segundo consulta ao sistema TERA - DATAPREV anexado nesta data, restando, pois, incontroversa a 

qualidade de segurado. 

Realizada perícia com especialista, o laudo foi concluído no sentido de que o autor encontra-se incapacitado total e 

temporariamente para o exercício de atividade laborativa desde 19.02.08, devendo ser reavaliado num período de 12 

(doze) meses da perícia. 

Assim, presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante a verossimilhança das alegações 

do autor. 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento do auxílio-doença NB 

522.759.039-3 ao autor. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Após, remetam-se ao Gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.043547-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301295607/2010 - PAULO SERGIO BOTTINI CARRARA (ADV. 

SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Considerando que o ou extrato da conta poupança 0257 013 

00052955.9 aponta a titularidade de Cezare Carrara e/ou, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

comprove a titularidade da aludida conta. Intimem-se 

  

2009.63.01.054168-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301120914/2010 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a eventual realização da cirurgia de catarata, conforme relatado 

no laudo pericial, tornando conclusos. Int. 

  

2007.63.01.067205-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301290850/2010 - HELIO KOCHUM AKAMINE (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifco que a CEF realizou pesquisa com o número incorreto da conta do 

autor. Intime-se a CEF para apresentar os extratos referentes à conta-poupança do autor, conforme número constante do 

pedido administrativo formulado, a saber, 0251.013.00056747-4. Prazo: 30 dias, improrrogáveis. 

  

2007.63.01.043941-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301295605/2010 - ERNESTO DOGLIO FILHO (ADV. SP026980 - 

ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora para a 

juntada dos extratos. Decorrido, tornem conclusos. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 62/1095 

2009.63.01.055528-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301115020/2010 - JOSE AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP252567 - 

PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do consignado pelo perito judicial, junte o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia 

integral de seu prontuário médico, para complementação da perícia, sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

2007.63.01.069378-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301275981/2010 - PAULO ROBERTO SOARES (ADV. SP132791 - 

KATIA MARIKO FUJIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora trouxe documentos (cópia de pedido administrativo e 

extratos) com a indicação da existência de conta(s)-poupança, aparentemente, na agência da Avenida Paulista, em São 

Paulo, Capital, n.º 0238, intime-se a CEF para que junte aos autos os extratos referentes aos meses de junho e julho de 

1987, janeiro e fevereiro de 1989, e março e abril de 1990 das possíveis contas n.ºs 0238.013.43026632-0 e 

0238.013.00194842-0, em nome da parte autora. 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência da conta, deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, intime-se também a parte autora para se manifestar sobre os resultados da pesquisa já realizada pela CEF, 

de acordo com petição juntada em 27/07/2010, esclarecendo o exato número da agência de sua(s) conta(s), bem como 

para apresentar eventuais outros documentos demonstrativos da existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) 

período(s) pleiteado(s). Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

2007.63.01.067298-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301290952/2010 - CARL FRANZ WOLFRAM HOCH (ADV. SP126388 - 

EDUARDO PIERRE DE PROENCA); JOANITA LYDIA HOCH (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A parte autora requereu a apresentação dos extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial e, em 

sua última petição, apresentou so dados para pesquisa. Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 30 dias, 

IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos respectivos. Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.093399-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301187984/2010 - ARMANDO PESSOA DOS SANTOS - ESPOLIO 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em quee espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.  

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da 

conta poupança no período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há 

nos autos qualquer documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos. Dessa forma, 

indefiro o pedido de inversão dos ônus da prova formulado na inicial. 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.093402-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301187985/2010 - ANGELINA CIDRO LIMA (ADV. SP163978 - 

ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093517-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301187990/2010 - CLEUSA APARECIDA VELLUCCI (ADV. AC001569 

- EDSON NUNES DA SILVA); CLEIR DAS NEVES SILVA (ADV. AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.093481-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301187994/2010 - TEREZA BARBOZA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093622-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301187997/2010 - ROBERTO MOCO (ADV. SP196752 - ANA MARIA 

SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.067153-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294550/2010 - JOSE PACHECO DE AMARAL (ADV. SP222006 - 

KATIA RODRIGUES GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF para, no prazo de 30 dias, apresentar os extratos relativos ao PLano 

Verão da conta de titularidade do autor, conforme extratos apresentados para o Plano Bresser, a saber, agência 0269, 

conta n.º 00168276-3. 

  

2010.63.01.032632-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294040/2010 - EVERTON MARTINS SANTOS (ADV. SP210565 - 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035595-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301295505/2010 - EDNEIA NADU DE OLIVEIRA (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.069390-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301276015/2010 - MARIA AUGUSTA TAIPAS OLIVERIO (ADV. 

SP119299 - ELIS CRISTINA TIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o declarado pela CEF em 

sua petição juntada em 20/07/2010, indicando os dados de sua(s) possível(possíveis) conta(s)-poupança no(s) período(s) 

pleiteado(s) na inicial (número da conta e número e/ou nome da agência). Faculto-lhe também a apresentação de 

eventuais documentos demonstrativos da existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) vindicado(s), sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Fornecidas informações a respeito da(s) conta(s)-poupança, intime-se a CEF para apresentação dos extratos pertinentes. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
2010.63.01.035829-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294019/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP209950 - KELI 

CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035989-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294032/2010 - CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA MUNIZ (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.033213-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294058/2010 - ANTONIO DIONISIO DA SILVA (ADV. SP197352 - 

DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033705-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301294189/2010 - FRANCISCO DE ALMEIDA NASCIMENTO (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
2010.63.01.032769-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294038/2010 - VANDO PATRICIO DA SILVA (ADV. SP179677 - 

RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032819-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294051/2010 - EDUARDO PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043944-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301295618/2010 - CLAIR SOTANO FIGUEIREDO (ADV. SP076617 - 

MARIO DE AZEVEDO MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Tendo em vista o requerimento adminisrtativo formulado à 

CEF, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a paret autora apresente as cópias dos extratos. Decorrido, tornem 

conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.020853-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294043/2010 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE SOUZA 

PINTO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.014135-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301290462/2010 - HELGA ROSI SICHEL (ADV. SP163670 - SANDRA 

MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente à análise do pedido de tutela antecipada, promova a parte autora a juntada 

da petição inicial, sentença e acórdão (se houver), proferidos nos autos no. 20056183000177618, constantes do termo 

de prevenção, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.032245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294027/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE 

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo o prazo de 10 dias para 

que o autor juntar documentos a fim de comprovar que não efetuou o saque Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 

decorrência da aposentadoria que lhe foi concedida. 

Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2008.63.01.003590-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301191487/2010 - PEDRO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP089877 - 

ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que comprove a existência da conta vinculada ao FGTS, 

apresentando, para tanto, extratos da referida conta, ou ao menos cópia da CTPS, comprovando a opção pelo FGTS. 
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Concedo o prazo de 10 dias para atendimento desta decisão, sob pena de julgamento da ação no estado em que se 

encontra. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032087-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294064/2010 - MARIA LUCIA GALERA VENTURA (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá 

ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.043529-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301295614/2010 - CECILIA MARIA KALIL HADDAD (ADV. 

SP130202 - FLAVIO CROCCE CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

traga a cópia dos extratos. Decorrido, tornem conclusos. Intimem-se 

  

2010.63.01.031692-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301290523/2010 - EDIO SABINO ROSA (ADV. SP073986 - MARIA 

LUISA ALVES DA COSTA, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de pensão por morte. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica do autor em relação à 

falecida. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.01.033707-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301290483/2010 - SANTOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP093510 - 

JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290507/2010 - LUCILENE FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033041-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294056/2010 - ONEIDE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043824-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301295616/2010 - DAVI KAORU AOSHIMA (ADV. SP203524 - 

LUCIANA CALANDRA SCHMIDT AOSHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Determino à CEF que no prazo de 10 (dez) cumpra 

corretamente o determinado na decisão anterior trazendo aos autos cópia dos extratos das contas poupança 2079 - 

612165-7 e 2079 - 612650-0, dos meses junho e julho de 1987 (Plano Bresser). Observo que a CEF trouxe aos autos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 66/1095 

extratos posteriores da conta 2079-612165-7 e fez a pesquisa da outra conta, 2079-612650-0 para agência errada, ag. 

2076. Decorrido, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.031885-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301290521/2010 - FELISBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS, SP192788 - MARIA LENE ALVES ZUZA 

KRELING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cumprida a decisão retro, passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora, 

verificando, porém, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Faz-se necessário o exame da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela 

contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido, reconhecendo apenas 130 contribuições, insuficientes para inclusive 

conceder o benefício se considerado o ano do implemento da idade de pela parte autora, 2008, quando eram exigidas 

162 contribuições. E, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Por oportuno, determino que a parte autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo até 10 dias antes da 

audiência designada, sob pena de extinção do processo. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.032610-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291142/2010 - MARIA NEUSA DOS SANTOS SANCHES (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de pensão por morte. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica da autora em relação ao 

falecido. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é imprescindível. 

Ademais, a qualidade de segurado - não reconhecida pelo INSS - também é imprescindível para a concessão do 

benefício. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Ainda, esclareça a parte autora se seus filhos são beneficiários de pensão por morte, incluindo-os oportunamente no 

pólo correspondente à respectiva condição no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.056594-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301201568/2010 - CANDIDO JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Oficie-se à empresa R TRANSPORTES SENSIVEIS E ARMAZENS GERAIS LTDA EPP para, no prazo de 30 dias, 

juntar cópia da ficha de inscrição do autor e descrever a atividade exercida por ele. 

 Ainda, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos cópia de sua CTPS. 

Com a vinda destes, remetam-se os autos ao d. perito a fim de esclarecer se é possível ao autor, com as doenças que o 

acometem, exercer as suas atividade laborais, conforme especificado pela empresa. E, ainda, esclarecer se quem sofre 

da doença do autor pode exercer trabalhos pesados. 

Após a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 dias. 

Em seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.033519-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301295517/2010 - ISRAEL LIMA JUNIOR (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.010106-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301267604/2010 - ANGELA MARIA COSTA SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio doença, 

DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE 

o benefício de auxílio doença, com DIB a partir de 11/05/2010 (data da constatação da incapacidade) no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, em favor da parte ANGELA MARIA COSTA SANTOS, sob pena das medidas legais cabíveis 

  

Ressalto que a reavaliação médica deverá ser realizada administrativamente pelo INSS. 

  

Outrossim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Após, remetam-se os autos ao magistrado responsável pela pauta de incapacidade, Dr. Silvio César Arouck Guemaque. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.026042-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290489/2010 - IRIMAR DA CONCEICAO (ADV. SP230894 - 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de 

urgência requerida. 

Ao Gabinete Central, para oportuna inclusão em lote e distribuição para julgamento. 

Int. 

  

2009.63.01.057373-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301267600/2010 - MOISES GOMES LIMA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio doença, DEFIRO 

A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE o 

benefício de aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento (28/10/2009), tendo em vista não existir requerimento 

posterior à data do inicio da incapacidade, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte autora, sob pena 

das medidas legais cabíveis. 

  

Outrossim, remetam-se os autos á Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

  

Após, remetam-se os autos ao magistrado responsável pela pauta de incapacidade, Dr. Silvio César Arouck Guemaque. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.093164-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301187970/2010 - SANDRA MORENO CEREGATTO (ADV. SP207615 

- RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos qualquer extrato ou documento que comprove a 

existência das alegadas contas poupnaça de titularidade da parte, documentos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da conta poupança no 

período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos. Dessa forma, indefiro o pedido de 

inversão dos ônus da prova formulado na inicial. 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  

2010.63.01.017303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290472/2010 - MILLENE ESTABELITO ADELINO (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado o 

benefício assistencial em favor da parte autora. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

2009.63.01.060267-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301267589/2010 - ANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o 

benefício de auxilio doença NB 560.244.885-0, cessado em 20.09.2007. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

Após, remetam-se os autos ao magistrado responsável pela pauta de incapacidade, Dr. Silvio César Arouck Gemaque. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.060046-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252590/2010 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN 

TEODORO (ADV. SP040648 - JOSE BARROS VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que, por equívoco, a parte autora não foi intimada da 

decisão proferida em 12/01/2010, a qual havia marcado a realização desta audiência. Assim, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 27/05/2011, às 15:00 horas. 

Sai a parte ré intimada. 

Intime-se a parte autora. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes. Audiência encerrada 

ás 18:00 horas. 

  

2008.63.01.060042-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252588/2010 - CONDOMINIO ARTE E VIDA 

MARAJOARA (ADV. SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que, por equívoco, a parte autora 

não foi intimada da decisão proferida em 12/01/2010, a qual havia marcado a realização desta audiência. Assim, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27/05/2011, às 15:00 horas. 

Sai a parte ré intimada. 

Intime-se a parte autora. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes. Audiência encerrada 

às 18:00 horas. 

  

2009.63.01.021562-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252571/2010 - ONEDIR APARECIDA FERREIRA 

PEREIRA (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerimento da 

defesa da parte autora e concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada da documentação faltante. 

  

Com a apresentação dos documentos manifeste-se o INSS sobre a prova acrescida em 05 (cinco) dias e após, tornem 

conclusos a esta Magistrada para sentença. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O processo não se encontra pronto 

para julgamento, em virtude da parte ré não ter sido ainda citada. 

  

Assim, cite-se a CEF para apresentar contestação, no prazo de 30 dias, informando, inclusive, se existe interesse 

na realização de conciliação. 

  

Tendo em vista a possibilidade de conciliação, ainda não afastada, redesigno audiência de instrução e julgamento 

para 20/08/2010 às 17:00 horas, sendo necessário o comparecimento das partes. 

  

Cite-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 69/1095 

2008.63.01.060046-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301000376/2010 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN 

TEODORO (ADV. SP040648 - JOSE BARROS VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060042-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301000379/2010 - CONDOMINIO ARTE E VIDA 

MARAJOARA (ADV. SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.06.007510-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293982/2010 - CATHARINA JOHANNA MARIA LEAL DE JONG 

(ADV. SP224072 - WILLE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do laudo médico pericial acostado aos 

autos em 19/08/2010, tornando conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.003188-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294306/2010 - LUIS FELIPE PEREIRA ALVES (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos 

autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. 

Int. 

  

2009.63.17.000550-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296719/2010 - WALDEMAR QUEIROZ FILHO (ADV. SP183709 - 

LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico não constar anexado 

aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DASS TURMAS  RECURSAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL   FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001208 

LOTE 83701/2010 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2007.63.11.006941-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301290270/2010 - LIDIA DA COSTA 

SARAIVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A parte autora requereu a aplicação de índices de correção 

monetária que melhor reflitam as perdas inflacionárias para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, conforme os períodos indicados na inicial. 

O juízo singular extinguiu o feito sem resolução do mérito. 

Desta forma, a parte autora interpõe recurso de sentença, alegando, preliminarmente, que a recorrida é parte legítima 

para figurar no pólo passivo da demanda em relação aos saldos das contas de poupança não bloqueados, quando da 

edição da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990. 

No mérito, afirma que a aplicação de índices de correção monetária não foram aplicadas corretamente pelas instituições 

financeiras, questionando, inclusive, as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e 

Banco Central do Brasil.  
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Por fim, alega ofensa ao direito adquirido dos poupadores, que deixaram de ter creditados os índices corretos de 

atualização das cadernetas de poupança, pugnando pela reforma integral da sentença com a procedência do pedido. 

É o relatório. 

Tendo-se em vista a comprovação do falecimento da co-titular da caderneta de poupança que é objeto da presente ação, 

desnecessária a apresentação da documentação requisitada por este juízo recursal, de modo que o processo se encontra 

apto à julgamento, de conformidade com a decisão-ementa que segue: 

INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

ATIVOS NÃO BLOQUEADOS. INDICES CABÍVEIS. APURAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

1. Possibilidade de apreciação do recurso inominado, mesmo monocraticamente, quando a matéria já estiver pacificada 

pela jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, aplicando-se analogicamente o disposto no Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

2. Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em caderneta poupança, formulado pela parte 

autora, em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

3. Afastadas as preliminares normalmente argüidas em ações de correções de ativos de caderneta de poupança: as 

provas constantes dos autos virtuais são suficientes para deslinde da controvérsia; a legitimidade passiva é do banco 

depositário, exceto quanto aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil - BACEN em período 

posterior a 15/03/1990; observância da prescrição vintenária. Não se aplica o prazo prescricional qüinqüenal para os 

juros remuneratórios ou contratuais, pois, na realidade, estes constituem parte do próprio capital, tendo-se em vista que 

tem por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de vinte anos 

previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. Nesse sentido, cito o 

REsp 780.085/SC, que teve por Relator o Ministro Teori Albino Zavascki. 

4. Verificação do mérito do pedido. 

5. Contrato realizado entre as partes na modalidade caderneta de poupança.  

6. Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da caderneta de poupança seriam 

reajustados pelo IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

7. Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu direito, 

no momento da restituição. 

8. Incidência do disposto no artigo 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil. 

9. Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito de numerário em caderneta de poupança, para 

posterior remuneração, em índice previamente convencionado. 

10. Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

11. Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar de o 

contrato ser único e de trato sucessivo. 

12. Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual.  

13. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, haja vista que a avença faz lei entre os contratantes.  

14. Premissa de que a lei vige para o futuro. 

15. Conclusão de que as Leis de n.º 7.730/1989 e 8.024/1990, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às anteriores. 

16. Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

17. Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia período 

caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

18. Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em caderneta de poupança, de que o rendimento 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

19. Conclusão pela aplicação dos seguintes índices às cadernetas de poupança, limitados ao efetivamente pleiteado na 

exordial: 

a) Junho de 1987 - Plano Bresser - 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento), para as contas abertas ou renovadas 

no período de 01/06/1987 a 15/06/1987; 

b) Janeiro de 1989 - Plano Verão - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), para as contas abertas ou 

renovadas no período entre 01/01/1989 a 15/01/1989; 

c) Abril de 1990 - Plano Collor I - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), para as contas abertas ou 

renovadas no mês de abril de 1990, relativo aos valores não bloqueados pela Medida Provisória n.º 168/1990, 

convertida na Lei n.º 8.024/1990; 

d) Maio de 1990 - Plano Collor I - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento), para as contas abertas ou renovadas no 

mês de maio de 1990, incidentes sobre os valores não bloqueados pela Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na 

Lei n.º 8.024/1990. 

20. Conclusão pela inaplicabilidade dos seguintes índices às cadernetas de poupança: 

a) Fevereiro de 1989 - 10,14% (dez virgula catorze por cento) - as instituições financeiras, com base no artigo 17, II, da 
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Lei n.º 7.730/1989, corrigiram os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

cujo percentual foi de 18,35%; 

b) Março de 1990 - Plano Collor I - 84,32% (oitenta e quatro virgula trinta e dois por cento) - este índice já foi aplicado 

administrativamente pelas instituições financeiras, em cumprimento ao Comunicado n.º 2.067, expedido pelo Banco 

Central do Brasil - BACEN. 

c) Janeiro de 1991 - 20,21% (vinte virgula vinte e um por cento) - o índice da BTN já foi aplicado pelas instituições 

financeiras, que deram cumprimento à legislação que regia a forma de remuneração das cadernetas de poupança à época 

(Lei n.º 8.088/1990). 

d) Fevereiro de 1991 - Plano Collor II - 21,87% (vinte e um virgula oitenta e sete por cento) - o IPC deixou de ser o 

índice legalmente previsto para correção dos saldos da caderneta de poupança a partir de 01/02/1991 (início da vigência 

da Medida Provisória n.º 294/1991, convertida na Lei n.º 8.177/1991), razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher 

parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro. 

21. Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices legalmente previstos para as cadernetas 

de poupança. 

22. Incidência de juros contratuais ou remuneratórios capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da 

citação. 

23. Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento (artigo 406, CC2002 c/c artigo 161, §1º, CTN). Inaplicabilidade, ao caso, das disposições da Lei n.º 

11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, uma vez que a ré, por sua natureza jurídica, 

não está compreendida na expressão “Fazenda Pública”. 

24. Execução do julgado condicionada, sob pena de extinção da execução: i) à apresentação de extratos das contas 

relativos aos meses cuja correção se almeja, ou apresentação de prova material da existência da conta; ii) aniversário da 

conta na primeira quinzena de junho de 1987 e janeiro de 1989, com relação aos índices pretendidos nestes meses; iii) 

não ocorrência da prescrição vintenária. 

25. Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

26. Recurso inominado apresentado pela parte autora parcialmente provido. 

27. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

2007.63.02.009477-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301285531/2010 - JOSEFA MARIA 

DINIZ RUSSI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de declaração 

opostos ao acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora. 

É o relatório do essencial. 

Decido.  

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”.  

No caso em tela, verifico que o acórdão decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração, não se prestando essa via ao reexame da matéria fático-probatória, ainda que as 

partes possam discordar da decisão. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

ERROR IN JUDICANDO. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há omissão ou contradição no acórdão 

embargado. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos declaratórios, que não 

se prestam ao reexame da matéria já decidida. 2. Os embargos de declaração não são o instrumento processual 

adequado para a correção de eventual error in judicando. Precedentes. 3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg na Pet 3.370/SP, Rel. MIN.  CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2005, DJ 

12.09.2005 p. 194). 

Dessa forma, inexiste a omissão propugnada, apenas a irresignação da parte autora no tocante ao resultado do 

julgamento, desfavorável à sua pretensão. 

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de 

considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos 

declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. (v. REsp 383.492-MA , Rel. Min. Eliana Calmon, 

julgado em 17/12/2002, in Informativo n. 0159, Período: 16 a 19 de dezembro de 2002). 

Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo o aresto embargado. 

Intime-se. 

2007.63.01.044233-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284111/2010 - ALMERINDO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP083193 - OLIVIO VALANDRO, SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS 

SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Trata-se de recuso inominado interposto em face de decisão interlocutória proferida em ação transitada em julgado e em 

fase de execução.  

A parte autora requer o provimento do recurso para que seja reformada a decisão recorrida. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 

o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15).  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

Não é demais salientar que inexiste qualquer previsão regimental para a interposição e processamento de agravos legais 

ou regimentais no âmbito destas Turmas Recursais, consoante se infere da leitura da Resolução n.º 344, de 01/09/2008, 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão perfeitamente alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos 

Juizados Especiais, pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do 

pequeno valor econômico em querela. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características (decisão interlocutórias que concede ou não 

tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela ou medidas cautelares), razão pela qual incabível a impugnação 

pela via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória proferida em sede de execução e não sendo o ato 

impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança contra ato judicial praticado por Juiz 

singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 

interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, RMS 17.113/MG, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso inominado interposto pela parte autora, uma vez que 

manifestamente inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2004.61.84.527104-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301285519/2010 - ABMELEQUE 

JEREMIAS DOS SANTOS (ADV. SP163810 - ENEDINA CARDOSO DA SILVA, SP165928 - FRANCISCO JOSÉ 

MARTINS); ABNE JEREMIAS DOS SANTOS (ADV. SP163810 - ENEDINA CARDOSO DA SILVA, SP165928 - 

FRANCISCO JOSÉ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em sede de pedido de benefício 

assistencial. 

Em síntese, em primeiro grau o pedido do autor julgado procedente reconhecendo o direito ao benefício assistencial. 

Apreciando recurso do réu, a Turma Recursal reformou a sentença julgando improcedente o pedido.  
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Com fulcro no §1º do art. 14 da Lei 10.259/2001 a parte autora interpôs incidente de uniformização para a Turma 

Regional de Uniformização o qual foi provido. 

Assim, mediante juízo de retratação a Turma Recursal restabeleceu a sentença recorrida concedendo o benefício 

assistencial. 

Dessa decisão, opõe os presentes embargos, alegando que a decisão embargada é omissa posto que não se pronunciou 

acerca das prestações vencidas a partir de 2005 até a presente data. 

Decido. 

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”.  

No caso em tela, verifico que o acórdão decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de 

raciocínio razoável e coerente, rebatendo todos os pontos levantados nas razões recursais.  

Ressalto, apenas a título de esclarecimento, que os atrasados são devidos a partir do requerimento administrativo, como 

decidido em sentença, até a efetivação do pagamento, descontadas as parcelas adiantadas a título de antecipação de 

tutela. 

Como o ponto levantado pelo embargante reveste-se de decorrência lógica do julgado, entendo pela inexistência de 

omissão a justificar o conhecimento dos presentes embargos. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração opostos 

ao acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora. 

É o relatório do essencial. 

Decido.  

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”.  

No caso em tela, verifico que o acórdão decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração, não se prestando essa via ao reexame da matéria fático-probatória, ainda que as 

partes possam discordar da decisão. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

ERROR IN JUDICANDO. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há omissão ou contradição no acórdão 

embargado. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos declaratórios, que não 

se prestam ao reexame da matéria já decidida. 2. Os embargos de declaração não são o instrumento processual 

adequado para a correção de eventual error in judicando. Precedentes. 3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg na Pet 3.370/SP, Rel. MIN.  CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2005, DJ 

12.09.2005 p. 194). 

Dessa forma, inexiste a omissão propugnada, apenas a irresignação da parte autora no tocante ao resultado do 

julgamento, desfavorável à sua pretensão. 

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de 

considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos 

declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. (v. REsp 383.492-MA , Rel. Min. Eliana Calmon, 

julgado em 17/12/2002, in Informativo n. 0159, Período: 16 a 19 de dezembro de 2002). 

Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo o aresto embargado. 

Intime-se. 

2007.63.07.004823-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301286059/2010 - BENEDITO BUENO 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.001113-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301286064/2010 - LOURDES 

FORTUNATO DO CARMO (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.015183-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301285525/2010 - JOSE VAZ DE LIMA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.01.083179-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301290225/2010 - LUIZ CARLOS 

HURTADO VINALS (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, diante da comprovação, por perito médico de 

confiança deste Juízo, do preenchimento dos requisitos legais. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso inominado postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em 

síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.  

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas Turmas 

Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, 

decorrente da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.  

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

Nos casos em que a controvérsia se restringe à existência, ou não, de incapacidade laborativa, a prova técnica produzida 

nos autos é determinante, uma vez que o julgador não tem conhecimento técnico nem tampouco condições de formar 

sua convicção sem a participação de profissional médico habilitado.  

Analisando detidamente o laudo pericial médico anexado ao presente feito, verifico que o perito designado por este 

Juízo foi categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora a incapacitam total e permanentemente 

para o exercício de atividade laborativa e que esta é insusceptível de readaptação para outra função. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos 

constantes nos autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico 

realizado. Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as 

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de 

nulidade. 

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao juiz 

cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao juiz 

apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos complementares (artigo 

426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total amparo legal, decorrente da 

aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª Turma, Agravo de Instrumento 

45539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, Julgado em 14/12/1993, DJ de 08/02/1994, grifos nossos). 

A parte autora apresentou documentos aptos a embasar as conclusões do perito médico e as alegações formuladas em 

sede recursal não são bastantes, assim, para afastar as conclusões do experto. 

Os demais requisitos (carência e qualidade de segurando) restaram devidamente comprovados nestes autos, portanto, 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 
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93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726283/RJ, 

Relator  Ministro Eros Grau, Julgado em 11/11/2008, DJe de 27/11/2008). 

Diante o exposto, nego provimento ao recurso da parte ré, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. 

Considerando-se que o INSS sucumbiu na lide, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa 

complexidade do tema e do pequeno valor da causa. 

Esclareço que a regra em questão prevalece, no que se refere à fixação do “quantum” dos honorários, sobre o artigo 55, 

da Lei n.º 9.099/1995, até porque este dispositivo não poderia prever a condenação da Fazenda Pública, que nunca 

figura como ré nos Juizados Especiais Estaduais (artigo 3º, § 2º daquela lei). Saliente-se que a Lei n.º 9.099/1995 só se 

aplica nos aspectos em que não conflita com as especificidades da competência federal.  

Quanto aos juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à 

taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 

(STJ, 3ª Seção, EREsp 207.992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, julgado em 08/11/2001, votação unânime, DJ 

de 04/02/2002 e Súmula n.º 204 STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Ademais, este é o entendimento materializado no Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, ocorrida no ano de 2002, e que restou assim 

redigido: “A taxa de juros moratórios a que se refere o artigo 406 é a do artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês.” 

Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é 

ilíquido, por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, 

do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

Entendo inaplicável, ao caso concreto, o disposto no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 

11.960/2009, na esteira do entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos 

Embargos de Declaração no Recurso Especial 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 

23/11/2009, decisão monocrática, DJe de 09/12/2009), uma vez que o aludido diploma legal, que veio alterar o critério 

de cálculo dos juros moratórios, possui natureza instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações 

ajuizadas anteriormente a 30/06/2009. 

Esclareça-se que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim 

sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que 

continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério 

Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

O INSS está autorizado a proceder nos moldes do artigos 46 e 77, ambos do Decreto n.º 3.048/1999, vedada a 

suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantido à parte autora, em caso de indeferimento, 

o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do parecer médico, conforme o caso, 

observado o devido processo legal. Também é expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo 

INSS em sede administrativa, o direito de ser examinada por profissional médico habilitado para o diagnóstico da 

enfermidade. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.032171-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301285169/2010 - TAMAKO ISHIBE 

TERUYA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão interlocutória (6317014391/2010, datada de 16/06/2010), proferida nos 

autos do processo 2006.63.17.003162-3. 

O Juízo intimou a parte ré acerca do eventual interesse na execução das verbas sucumbenciais a que a parte autora foi 

condenada, inobstante ser esta beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

Ao final, requereu a reforma da decisão recorrida. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível apenas recurso sumário em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 
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contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 

interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, 

2003/0171424-2, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos 

nossos). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, expedindo-se o necessário. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, com a finalidade de obter a cassação da decisão que 

determinou o sobrestamento do feito. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Conforme se nota, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso seria cabível  apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedessem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, liminarmente, nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.035650-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301292543/2010 - CARMEM REGINA 

SABINO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035644-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301292574/2010 - ODALY 

TOFFOLETTO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035647-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301292591/2010 - ROSELI DOS 

SANTOS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2010.63.01.035397-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293454/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV.  ) X LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão 6308000065/2010, 

datada de 22/01/2010 proferida pelo Juízo “a quo”, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos 

do processo 2009.63.08.007371-0. 

Alega a recorrente que o aresto impugnado contrariou o disposto no artigo 3º, § 4º, da Lei n.º 7.713/1988 e o artigo 55, 

XV, do Decreto n.º 3.000/1999, na medida que afastou a incidência do IRPF sobre o auxílio-creche pago em dinheiro.  

Pondera que essa modalidade de auxílio integra a remuneração e não tem natureza indenizatória, pois beneficia o 
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contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 

Dessa forma, requer o recorrente seja atribuído efeito suspensivo à aludida decisão, uma vez que sustenta a ausência dos 

requisitos necessários para a sua concessão, a teor do artigo 273, do Código de Processo Civil. 

O processo foi inicialmente distribuído ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que por sua vez, declinou 

da competência para processar e julgar o feito. 

Posteriormente, houve a prolação de decisão pelo juízo “a quo” (6308009122/2010, datada de 13/07/2010), revogando a 

antecipação dos efeitos da tutela concedida, face à decisão exarada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos da 

Reclamação 4298/SP (2010/0097721-4). 

É o relatório. Passo a decidir. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso em tela, com a revogação da decisão recorrida, entendo ter ocorrido a perda do objeto do presente recurso de 

medida cautelar, fato este que enseja a extinção do feito sem resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de agravo de instrumento 

interposto em face de decisão que, acatando recomendação de Corte Superior,  determinou o sobrestamento do feito até 

ulterior determinação ou uniformização de jurisprudência pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido e lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que indefere a concessão de tutela antecipada, denega antecipação de produção de 

prova pericial, determina o sobrestamento do feito, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

                    Intimem-se. 

2010.63.01.035329-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295885/2010 - LUIZ ALVES DE 

CAMPOS SOBRINHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035356-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295888/2010 - NEIDE MARETTI 

ANTUNES GARCIA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035358-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295890/2010 - HILDA SERIO 

LEMES DE CARVALHO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2010.63.01.035359-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295892/2010 - MARIA IZETE 

CORDIOLI COSTA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035361-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295893/2010 - NANCY NIERI 

FELIPE (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035362-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295897/2010 - ANTONIO 

ZORZETTO JUNIOR (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035365-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295899/2010 - JOAO VALENTINO 

ZORZETTO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035751-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295901/2010 - ANTONIO PIRES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035747-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295902/2010 - EDVALDO BETITO 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035749-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295904/2010 - ELZIA GALI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035753-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295906/2010 - GENI BUZELLI 

MOURAO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2010.63.01.023185-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295283/2010 - ANGELA MARCILIO 

VIEIRA (ADV. SP094807 - GERSON DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso da parte autora contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para concessão do benefício 

de aposentadoria por idade . 

Verifico que não estão presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.  

As provas constantes não demonstram qualquer tempo de contribuição suficiente para que se vislumbre o cumprimento 

do período de carência, condição inarredável para a concessão do benefício pretendido. 

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto 

no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

Com essas considerações, liminarmente, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

2010.63.01.035727-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301296791/2010 - LAZARO JOSE 

MATEUS (ADV. SP106137 - ANDREA CRISTINA FERRARI, SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA, 

SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança impetrado pela parte autora contra ato de JUÍZA FEDERAL 

RELATORA DA TERCEIRA TURMA RECURSAL que, nos autos do processo nº 2008.63.01.051001-5, deu 

provimento ao recurso do INSS, para reformar a sentença proferida, reconhecendo a decadência do direito da parte 

autora à revisão de seu benefício. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

Dispenso a autoridade de prestar informações. 

Desnecessário parecer do Ministério Público Federal, pois ausente o interesse público primário a justificar intervenção 

ministerial. 

O objetivo do presente mandado de segurança consiste na reforma de acórdão já transitado em julgado. 

O Mandado de Segurança não pode ser utilizado como meio de impugnação, quando existe previsão expressa de 

recurso, conforme o disposto no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/1951. Nesse sentido, é o teor da Súmula nº 267 do Supremo 

Tribunal Federal: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.” 

A discussão sobre o teor do acórdão deveria ser feita pela via recursal própria  e não por mandado de segurança. 

Nesse passo, ausente a condição de interesse processual, uma vez que  a parte  impetrante utilizou-se de meio 

inadequado para a pretensão deduzida em juízo. 

Incide, também,  neste caso concreto a Súmula 268 do Supremo Tribunal Federal: 

“Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado”. 

Isso posto, julgo extinto o mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

2010.63.01.035616-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301294748/2010 - SONIA REGINA 

ALBERTINI (ADV. SP215983 - RICARDO CÉSAR QUEIROZ PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, com a finalidade de obter a suspensão da decisão que 

indeferiu o pedido de prosseguimento da execução, para que a agravada fosse intimada a apresentar o cálculo, bem 

como comprovar o depósito judicial. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Conforme se nota, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso seria cabível  apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedessem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, liminarmente, nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.032174-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301285136/2010 - EDINALDO 

MANUEL MONTEIRO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão interlocutória (6317014379/2010, datada de 16/06/2010), proferida nos 

autos do processo 2007.63.17.000630-0. 
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O Juízo intimou a parte ré acerca do eventual interesse na execução das verbas sucumbenciais a que a parte autora foi 

condenada, inobstante ser esta beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

Ao final, requereu a reforma da decisão recorrida. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível apenas recurso sumário em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 

interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, 

2003/0171424-2, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos 

nossos). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, expedindo-se o necessário. 

2010.63.01.035393-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293579/2010 - SONIA APARECIDA  

MACHADO (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a rescisão de julgado transitado em julgado proferido no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, nos autos do processo 2004.61.84.414971-3. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível apenas recurso sumário em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

A ação rescisória, por sua vez, está prevista no artigo 485, do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de 

mérito transitada em julgado mediante certas condições. 

O sistema processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei n.º 10.259/2001 e, subsidiariamente, a Lei n.º 

9.099/1995. 

O artigo 59, da Lei n.º 9.099/1995 determina expressamente que “não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 

procedimento instituído por esta Lei.” 

No mesmo sentido, consolidou-se o entendimento no Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, 

através do Enunciado n.º 44, abaixo transcrito:  

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59, da Lei n.º 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.” 

De qualquer sorte, forçoso é reconhecer que, no processo civil e no processo penal, as hipóteses de cabimento de ação 

rescisória são excepcionais, consubstanciando verdadeiras relativizações excepcionais da garantia constitucional da 
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coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, CF). 

Isto porque, apenas em hipóteses excepcionais, a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário (artigo 5º, 

XXXV, CF) sobrevaloriza-se à garantia constitucional da coisa julgada e justifica a desconstituição da imutabilidade 

própria das decisões definitivas. 

Porém, este juízo de ponderação entre a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário e a garantia 

constitucional da coisa julgada deve ser realizado de forma sistemática, tendo cabimento apenas quando uma instância 

superior tiver competência para a desconstituição das decisões definitivas da instância inferior. 

Ocorre que no microsistema dos juizados não há uma instância inferior e uma instância superior, na medida em que as 

Turmas Recursais também são formadas por juízes de primeiro grau.  

Portanto, considerando que a competência originária para o processo e o julgamento das ações rescisórias é dos 

Tribunais, conforme estabelecido na Constituição, a exemplo do artigo 108, inciso I, alínea b, da Constituição Federal e 

nos artigos 491 a 494, do Código de Processo Civil, não se justifica a admissibilidade de ação rescisória no âmbito das 

Turmas Recursais. 

Qualquer entendimento diverso, a toda evidência, viria de encontro aos princípios teleológicos insculpidos nas Leis n.º 

9.099/1995 e 10.259/2001, uma vez que os Juizados Especiais foram criados para dar celeridade processual a demandas 

cíveis de pequena complexidade e infrações penais de menor poder ofensivo. 

Contraria o próprio senso comum a criação, dentro desse sistema, de um terceiro grau recursal, além das instâncias 

extraordinárias, porquanto, após o julgamento singular, tais demandas seriam levadas às Turmas Recursais, aos 

Tribunais Regionais, ao Superior Tribunal de Justiça e, eventualmente, ao próprio Tribunal Regional Federal. 

Em decorrência dos princípios constitucionais e legais da oralidade e da celeridade (artigo 98, I, CF c/c artigo 2º, Lei n.º 

9.099/1995), o ordenamento jurídico expressamente optou por sobrevalorizar a garantia constitucional da coisa julgada 

(artigo 5º, XXXVI, CF) no âmbito dos juizados, ao prever a inadmissibilidade de ação rescisória (artigo 59, Lei n.º 

9.099/1995), ao entendimento de que, em se tratando de causas cíveis de menor complexidade e de infrações penais de 

menor potencial ofensivo, a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, CF) foi 

suficientemente atendida pela entrega da prestação jurisdicional até a formação da coisa julgada. 

Por sua vez, as condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da 

legitimidade das partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.  

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 

A recorrente para demonstrar o seu inconformismo deveria ter interposto os recursos adequados nos respectivos prazos 

legais, anteriormente ao trânsito em julgado da sentença prolatada.  

Contudo, manteve-se inerte.  

Assim, diante da vedação contida no artigo 59, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente por autorização do 

artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001, não há como processar a presente ação rescisória.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto.  

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.032163-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301273209/2010 - APARECIDA 

DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP268963 - KAREN ALESSANDRA DE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto 

contra decisão 6315022927/2010, datada de 17/06/2010) proferida pelo Juízo “a quo”, que indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2010.63.15.005806-7. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por idade rural, aduzindo 

preencher os requisitos legais para a sua concessão. 

O Juízo de primeiro grau, em análise preliminar, entendeu por bem indeferir o pedido liminar, ao argumento de que 

seria necessária maior dilação probatória para aferição da existência do direito vindicado pela parte autora. 

Segundo o entendimento adotado pelo Juízo “a quo”, é recomendável que se aguarde a regular a instrução do feito 

principal, a fim de que seja efetivamente esclarecidas a verdade dos fatos e a confirmação da verossimilhança das 

alegações.  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

De fato, estão ausentes os requisitos autorizadores para a concessão de liminar, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil, uma vez que não houve prova inequívoca da verossimilhança da alegação e comprovação da existência 

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ou a comprovação do abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do demandado). 
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O artigo 143, da Lei n.º 8.213/1991, estabelece que “o trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, 

pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de 

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.” 

O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo do 

período a ser comprovado, complementada por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio, 

exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A jurisprudência predominante de nossos tribunais pátrios passou a exigir, para fins de caracterização da atividade rural, 

a observância das seguintes premissas: a) não se admite a comprovação da atividade rural mediante prova 

exclusivamente testemunhal, salvo ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito; b) a comprovação do tempo de 

serviço rural somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material; c) para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar; d) o início de prova 

material não precisa corresponder a todo o período pleiteado; e) a prova testemunhal deve corroborar o início de prova 

material. 

Na data da decisão recorrida, não constavam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação 

dos fatos constitutivos do direito da parte recorrente, os quais somente poderiam ser obtidos após regular instrução do 

feito. 

Ademais, os documentos acostados aos autos não são plenamente hábeis a configurar, com precisão, os motivos que 

levaram ao indeferimento do pedido de concessão do benefício em sede administrativa e as alegações postas a lume não 

se revestem da verossimilhança capaz de formar o convencimento do julgador, a ponto de autorizar uma medida de 

cunho excepcional. 

No estado atual em que se encontra o processo, a parte recorrente não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança 

dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do artigo 273, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo assim, agiu, acertadamente, o Juízo “a quo”, ao indeferir, ainda que momentaneamente, a antecipação dos efeitos 

da tutela e determinar a plena instrução processual, com seus ulteriores termos de lei. 

Nada obsta, no entanto, que o Juízo singular, auxiliado pelas provas colhidas ao longo da instrução processual, defira, 

tão-logo possua os resultados afirmativos, a tutela antecipada pretendida. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, por ser manifestamente improcedente 

nos termos como foi proposto. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

2010.63.01.015819-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301295275/2010 - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVA CANDY LTDA (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO); 

ALEXANDRE DE JESUS GONCALVES SECO (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em 

decisão. 

Trata-se de Recurso de Medida Cautelar interposto pela parte autora, contra decisão proferida por Juiz Federal do 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para excluir o nome dos 

autores, entre eles o avalista, do cadastro de inadimplentes, em ação revisional que discute a possibilidade de 

renegociação do contrato com a Caixa Econômica Federal, com a inclusão de todos os débitos pendentes do autor com a 

instituição bancária. 

Sustenta, em apertada síntese, que estariam presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida antecipatória. 

Ao final, requer seja o presente recurso provido, reformando-se a r. decisão interlocutória atacada, com a  concessão 

liminar da tutela  pleiteada e o deferimento do depósito mensal proposto no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Verifico que não estão presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.  

No caso em exame, verifica-se que houve proposta de acordo de pagamento de entrada e de 48 (quarenta e oito) 

parcelas de R$ 1.457,81 (um mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos). 

Conforme dito pelo juízo "a quo", quando da apreciação do pedido liminar, a prestação assumida fora no importe de R$ 

2.348,07 (dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e sete centavos). Assim, há uma discrepância entre o valor da 

proposta de depósito e a prestação devida pela parte autora. 

Não se há de falar nos requisitos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, concernentes à medida ora 

postulada. 

Conforme a jurisprudência: 

EMENTA: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INSCRIÇÃO NOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO. 1. Em ação cujo pedido se funda na revisão de contrato bancário, só é cabível a antecipação de tutela, como 

meio para obstar a inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, quando cumpridos os seguintes 

requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja 

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito; c) que, sendo a 
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contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, 

ao prudente arbítrio do magistrado. (REsp n. 527.618, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 22/11/2003) . 2. No 

particular, restou verificado nos autos que os agravantes não cumpriram todos os requisitos supracitados, situação 

confirmada pelo Tribunal de origem 3. Agravo regimental não provido", (AGA 200601040879, HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, STJ - QUARTA TURMA, 30/04/2007). 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

2010.63.01.035756-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301296461/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA CARVALHO (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de agravo de instrumento, 

interposto pela parte autora, em face de decisão que exigiu a comprovação do requerimento administrativo sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o presente recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, 

do Código de Processo Civil. 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (grifei). 

No mesmo sentido, está a Súmula nº 37 destas Turmas Recursais. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “deferir medidas 

cautelares no curso do processo” é recorrível, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, posto que manifestamente inadmissível. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal, com as cautelas de estilo. 

   Publique-se. Intime(m)-se. 

2010.63.01.032164-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301285191/2010 - AZIZ ELIAS 

ACHKAR (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão interlocutória (6317014353/2010, datada de 16/06/2010), proferida nos 

autos do processo 2008.63.17.003827-4. 

O Juízo intimou a parte ré acerca do eventual interesse na execução das verbas sucumbenciais a que a parte autora foi 

condenada, inobstante ser esta beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

Ao final, requereu a reforma da decisão recorrida. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível apenas recurso sumário em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 
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UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 

interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, 

2003/0171424-2, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos 

nossos). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, expedindo-se o necessário. 

2010.63.01.033376-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284869/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV.  ) X MICHAEL DOUGLAS SANCHES (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte ré contra a decisão (6302015119/2010, datada de 

26/05/2010) proferida pelo Juízo “a quo”, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em favor da parte 

autora, nos autos do processo 2010.63.02.005207-7. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende o reconhecimento da ilegalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre o adicional de um terço sobre as férias remuneradas, bem como o impedimento de tal incidência 

nas folhas de pagamento salariais futuras. 

O Juízo de primeiro grau, em análise preliminar, entendeu por bem deferir o pedido liminar, baseando em farto 

entendimento jurisprudencial a respeito.  

Por fim, em 23/07/2010, houve prolação de sentença de mérito (6302022869/2010) nos autos principais.      

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

 No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

O entendimento majoritário da jurisprudência e da doutrina é no sentido de que, se proferida sentença de mérito no 

processo principal, perde o objeto eventuais recursos interpostos contra decisão que defere ou indefere a antecipação 

dos efeitos da tutela, motivo este pelo entendo que o presente recurso em medida cautelar não merece seguimento. 

Na obra Aspectos Polêmicos e atuais dos Recursos Cíveis e de outros meios de impugnação a decisões judiciais 

(Editora Revista dos Tribunais, 2003 - Série Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos, Volume 7, páginas 532/533), 

Nelson Nery Júnior esclarece que, nos casos de medidas liminares de caráter antecipatório, "a superveniência de 

sentença de mérito não depende da manutenção ou da cassação da liminar antecipatória, já que ambas - liminar e 

sentença - decidirão sobre a mesma matéria (mérito ou efeito dele decorrente). Se a interlocutória (liminar antecipatória) 

aprecia o mérito ou algum de seus efeitos e a sentença de mérito também, são decisões da 'mesma classe', razão por que 

a sentença absorve a liminar antecipatória". 

No mesmo sentido, a orientação de Tereza Arruda Alvim Wambier (obra citada, páginas 691/692): 

"É por isso que me parece poder-se afirmar que agravos que impugnem decisões concessivas ou não concessivas de 

medidas urgentes, tanto antecipatórias de tutela quanto cautelares, não devem ser julgados. Na verdade, todo o 

segmento recursal derivado de decisões interlocutórias concessivas ou denegatórias de liminares cai por terra, depois de 

proferida a sentença, estando aí abrangidos também os embargos de declaração, o recurso especial e o recurso 

extraordinário. A prolação da sentença é o piparote que derruba a primeira carta, que, caindo, faz com que todas as 

outras que estão de pé, enfileiradas, à sua frente, caiam também. Todos os recursos que tenham sido sucessivamente 

interpostos da decisão concessiva ou denegatória de liminar 'perdem o objeto'. Ou melhor, perdem a utilidade. (...). 

Prolatada a sentença, é esta que prevalece. Até porque quando o Tribunal reformasse a decisão concessiva ou 

denegatória da liminar o faria com base num universo de dados constantes do processo até o momento em que a liminar 

foi concedida ou denegada pelo juiz de primeiro grau, fase esta que já terá sido ultrapassada. Não teria também, por 

isso, sentido falar-se na prevalência desta decisão do Tribunal sobre a sentença. Claro está que a providência poderá ser 

pleiteada novamente no Tribunal, quando da interposição da apelação, num outro contexto, em que o Tribunal contará 

com outro quadro para decidir, de que fará parte a própria sentença." 

No julgamento do Recurso Especial 818.169/CE (DJ 15/05/2006), em seu voto condutor, o Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, teceu as seguintes considerações a respeito do tema, in verbis: 

"(......). 2. As medidas liminares, tanto as antecipatórias quanto as tipicamente cautelares, são provimentos jurisdicionais 

com características e funções especiais. São editados em situações peculiares de ocorrência ou de iminência de risco ou 

de perigo de dano ao direito ou ao processo. Justamente em razão da urgência, são medidas tomadas à base de juízo de 
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verossimilhança, que, por isso mesmo, se revestem de caráter precário, não fazem coisa julgada e podem ser 

modificadas ou revogadas a qualquer tempo. Elas exercem, no contexto da prestação jurisdicional, uma função de 

caráter temporário, vigorando apenas pelo período de tempo necessário à preparação do processo para o advento de 

outro provimento, tomado à base de cognição exauriente e destinado a dar tratamento definitivo à controvérsia. 3. É 

importante realçar esse aspecto: as medidas liminares desempenham no processo uma função essencialmente 

temporária. Ao contrário dos provimentos finais (sentenças), que se destinam a trazer soluções com a marca da 

definitividade, as liminares são concedidas em caráter precário e com a vocação de vigorar por prazo determinado. É o 

que já ensinava Calamandrei, em seu conhecido e didático estudo sobre as medidas cautelares: "temporal es, 

simplesmente, lo que no dura siempre; lo que, independientemente de que sobrevenga outro evento, tiene por si mismo 

duración limitada; provisorio es, en cambio, lo que esta destinado adurar hasta tanto que sobrevenga un evento 

sucesivo, en vista y en espera del cual el estado de provisoriedad subsiste durante el tiempo intermedio " (...). Teniendo 

presentes estas distinciones de terminología, la cualidad de provisoria dada a las providencias cautelares quiere 

significar en sustancia lo siguiente: que los efectos jurídicos de las mismas no sólo tienen duración temporal (...), sino 

que tiene duración limitada a aquel periodo de tiempo que deberá transcurrir entre la emanación de la providencia 

cautelar y la emanaciona de outra providencia jurisdicional, que, en la terminología común, se indica, en contraposición 

a la calificación de cautelar dada a la primera, con la calificación de definitiva . La provisoriedad de las providencias 

cautelares sería, pues, un aspecto y una consecuencia de una relación que tiene lugar entre los efectos de la providencia 

antecedente (cautelar) y los de la providencia subsiguiente (definitiva), el inicio de los cuales señalaria la cesación de 

los efectos de la primera" (CALAMANDREI, Piero. Introducción al estudio sistemático de las providencias cautelares . 

Trad. de Santiago Sentis Melendo, Buenos Aires, Editorial Bibliográfica Argentina, 1945, p. 36). Convém anotar que, 

no entendimento de Calamandrei, uma das espécies do que denomina de medida cautelar está a medida que antecipa 

provisoriamente providências relacionadas com o mérito (tutela antecipatória), "...destinada a durar hasta el momento 

en que a esta regulación provisoria de la relación controvertida se sobreponga la regulación de carácter estable que se 

puede conseguir a través del más lento proceso ordinario" (op.cit., p. 59). O signo da temporariedade das medidas 

liminares decorre, portanto, do necessário vínculo de referência e de dependência que guardam em relação aos 

provimentos de tutela definitiva, cujos efeitos ela antecipa provisoriamente. É a tutela definitiva, com a qual mantêm 

elo de referência, que demarca a função e o tempo de duração da tutela provisória. Isso significa que, em relação às 

liminares, o marco de vigência situado no ponto mais longínquo no tempo é justamente o do advento de uma medida 

com aptidão de conferir tutela definitiva. 4. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar. Daí 

em diante, prevalece o comando da sentença, tenha ele atendido ou não ao pedido do autor ou simplesmente extinguido 

o processo sem exame do mérito. Procedente o pedido, fica confirmada a liminar anteriormente concedida bem como 

viabilizada a imediata execução provisória (CPC, art. 520, VII). Improcedente a demanda ou extinto o processo sem 

julgamento de mérito, a liminar fica automaticamente revogada, com eficácia ex tunc (súmula do 405 do STF), ainda 

que silente a sentença a respeito. A partir de então, novas medidas de urgência devem, se for o caso, ser postuladas no 

âmbito do próprio sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, 

medidas que são cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação 

(CPC, art. 558, § único) e, como medida cautelar, em recursos especiais e extraordinários (Regimento Interno do STF, 

art. 21, IV; Regimento Interno do STJ, art. 34, V). Conseqüentemente, a superveniente sentença julgando a causa torna 

inútil qualquer discussão sobre o cabimento ou não da liminar, ficando prejudicado o objeto de eventual recurso sobre a 

matéria."  

No mesmo sentido é maciça a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como dão conta os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta 

prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou 

indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 2. Por 

conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso especial 

intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença de 

mérito superveniente. 3. Agravo regimental prejudicado." (AgRg no REsp 408.648/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, 

DJ de 03/04/2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO SOBRE MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO. 1. Perde objeto o 

recurso relativo à antecipação da tutela ou à medida liminar quando a sentença superveniente (a) revoga, expressa ou 

implicitamente, a liminar antecipatória (o que pode ocorrer com juízo de improcedência ou de extinção do processo sem 

julgamento de mérito), ou, (b) sendo de procedência (integral ou parcial), tem aptidão para, por si só, irradiar os 

mesmos efeitos da medida antecipatória. Em qualquer dessas situações, o provimento do recurso relativo à liminar não 

teria o condão de impedir o cumprimento da sentença superveniente. 2. No caso concreto, a liminar determinou a 

suspensão das infrações de trânsito, e esse mesmo efeito é produzido pela sentença de procedência do pedido, que não 

tem efeito suspensivo. 3. Recurso especial não conhecido." (REsp 738.028/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

DJ de 27/03/2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

SENTENÇA SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO DO RECURSO NO REFERIDO TÓPICO. 

PREJUDICIALIDADE RECONHECIDA. PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SEM 
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CARÁTER PROTELATÓRIO. EXCLUSÃO DA MULTA. SÚMULA 98/STJ. PROVIMENTO PARCIAL DO 

AGRAVO REGIMENTAL. 1. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que, se proferida 

sentença no processo principal, perde o objeto o recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão deferitória 

da antecipação de tutela. 2. Nesse sentido, os seguintes precedentes deste Tribunal Superior:EREsp 506.887/RS, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3.4.2006, p. 208; AgRg no REsp 408.648/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

DJ de 3.4.2006, p. 388; REsp 738.028/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.3.2006, p. 197; AgRg 

no Ag 520.480/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 24.10.2005, p. 242; AgRg no REsp 

655.475/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 21.2.2005. 3. Entretanto, deve ser afastada a multa processual 

aplicada com fundamento no parágrafo único do art. 538 do CPC, tendo em vista o propósito de prequestionamento dos 

embargos de declaração apresentados. Aplica-se ao caso o disposto na Súmula 98 desta Corte, verbis: "Embargos de 

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido, apenas para excluir a multa fixada com base no art. 538, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil.” (AgRg no REsp 899315/PR, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 07/02/2008). 

Cumpre lembrar que, a teor do artigo 558, do Código de Processo Civil, pode ser formulado, no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, pedido de antecipação da pretensão recursal no bojo do próprio recurso inominado interposto. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo 

2010.63.01.035622-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293339/2010 - BIANCA DA CRUZ 

FERNANDES (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face da decisão 6301249673/2010, datada de 20/07/2010 proferida 

pelo Juízo “a quo”, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 

2010.63.01.030938-9. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a prorrogação do benefício previdenciário pensão por morte até 

completar os 24 anos de idade, uma vez que estudante regularmente matriculado em curso de ensino superior. 

O Juízo de primeiro grau, em análise preliminar, entendeu por bem indeferir o pedido liminar, uma vez que, não há 

previsão legal para a prorrogação do benefício, nos moldes pleiteados, com fundamento na jurisprudência pacificada 

pela Súmula n.º 37, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.  

Dessa forma, interpõe a recorrente o presente recurso postulando a ampla reforma da decisão recorrida, nos moldes 

aduzidos na inicial. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado elencados no rol exaustivo do artigo 16, da 

Lei n.º 8.213/1991, a saber: o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 anos ou inválido, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido 

Tendo-se em vista que a regra legal a reger o caso concreto é a Lei n.º 8.213/1991, que não prevê a possibilidade do 

maior de 21 anos, pelo fato de estar cursando universidade, portanto, estudando em curso superior, ter prorrogado o 

benefício de pensão por morte, o pedido formulado há de ser julgado improcedente. 

Neste sentido, a Súmula n.º 37, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: “A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso 

universitário.” 

Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a “(...) figura do “judge makes law” é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

A decisão proferida pelo Juízo “a quo” encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial pacificado por 

esta Turma Recursal e pelos nossos Tribunais Superiores, não merecendo, portanto, qualquer reparo. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, uma vez que manifestamente 

improcedente na forma como foi proposto. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades e cautelas de estilo. 
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2010.63.01.032175-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301285131/2010 - LUIZ CARLOS 

FREIRE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão interlocutória (6317014378/2010, datada de 16/06/2010), proferida nos 

autos do processo 2007.63.17.000703-0. 

O Juízo intimou a parte ré acerca do eventual interesse na execução das verbas sucumbenciais a que a parte autora foi 

condenada, inobstante ser esta beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

Ao final, requereu a reforma da decisão recorrida. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível apenas recurso sumário em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 

interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, 

2003/0171424-2, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos 

nossos). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, expedindo-se o necessário. 

2010.63.01.035623-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301292520/2010 - EMILIO GOBI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, com a finalidade de obter a cassação da decisão que não 

recebeu o recurso de sentença por ela interposto por ser intempestivo. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Conforme se nota, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso seria cabível  apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedessem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento, liminarmente, ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 
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DECISÃO TR 

2006.63.10.009531-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284357/2010 - LUIZ GOMES DE SOUZA (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O pedido formulado pela parte autora (arquivo anexado em 26/07/2010) já foi apreciado 

por este Juízo Relator, por ocasião da prolação da decisão monocrática 6301223356/2010, datada de 01/07/2010. 

Desta forma, certifique, a Secretaria, o trânsito em julgado da presente ação. 

Após, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2006.63.03.004926-6 - DECISÃO TR Nr. 6301288593/2010 - JOSE MARROQUE MARINHEIRO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Primeiramente ressalto que o processo já se encontra distribuído a esta E. Turma Recursal. 

           Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na 

qual se encontra a do autor, cuja distribuição é antiga. 

            Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de 

prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

             No mais, o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as possibilidades 

deste Juízo.  

            Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

            Intime-se. 

2009.63.02.000721-5 - DECISÃO TR Nr. 6301284102/2010 - TARCISIO MIOTO (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Cumpra, a parte ré, o quanto determinado na decisão 6301082446/2010, datada de 30/03/2010, no prazo de 20 (vinte) 

dias. 

No silêncio, tornem os autos novamente conclusos. 

Intime-se. 

2008.63.10.009777-0 - DECISÃO TR Nr. 6301287957/2010 - ABADIA SETSUKO OSIRO (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Esclareça, o senhor perito médico, de forma clara e objetiva, se a há ou não incapacidade laborativa, frente às atividades 

habituais e ao trabalho exercidos pela parte autora. 

Após a vista das partes, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.015085-6 - DECISÃO TR Nr. 6301245645/2010 - DEISE LUIZA TREVIZAN MARTINIANIO DE 

CARVALHO (ADV. SP214572 - LUIZ ROBERTO DE CASTRO SIQUEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de recurso de medida 

cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de liminar para a exibição dos extratos de conta poupança 

relativos aos meses de abril/90, maio/90, junho/90, janeiro/91, fevereiro/91 e março/91. 

         Considerando que é dever do autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da 

demanda, somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do 

documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo, entendo que não está caracterizada a 

verossimilhança da alegação. 

 Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de liminar. 

 Intime-se a parte contrária para que apresente resposta no prazo de dez dias. 

 Cumpra-se. 

2009.63.03.009251-3 - DECISÃO TR Nr. 6301284133/2010 - MARIA CECILIA GONCALVES LACERDA (ADV. 

SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA, SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Converto o julgamento em diligência. 

Tendo-se em vista que a parte autora revogou os poderes outorgados ao advogado que atuou na presente ação judicial, 

sem contudo constituir novo patrono, determino a suspensão do processo, nos termos do que dispõe o artigo 265, caput 

e § 1º, do Código de Processo Civil 

Esta providência se faz necessária diante do que dispõe o artigo 41, § 2º, da Lei n.º 9.099/1995 e o artigo 75, da 

Resolução n.º 344, de 01/09/2008, do CJF da 3ª Região, que estabelece que, em sede recursal, as partes serão 
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obrigatoriamente representadas por advogado. 

Diante disso, e para que sejam observados o princípio do contraditório e a igualdade das partes, intime-se a parte autora 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir novo advogado. 

No silêncio, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2005.63.02.013061-5 - DECISÃO TR Nr. 6301271488/2010 - VERGILIO PEDROSO ARAUJO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo, na 

forma da Lei nº 10.741/03. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

 

Ressalto, que apesar de o autor encontrar-se com setenta e seis anos de idade, o mesmo já vem auferindo benefício 

previdenciário, tratando-se o objeto da demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial. 

 

 Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

             Intime-se. 

2007.63.01.048733-5 - DECISÃO TR Nr. 6301278053/2010 - JOSE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de prioridade. 

A parte autora, representada por procurador constituído, requer a concessão de prioridade de tramitação no feito, com 

fundamento no disposto na Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), pelo fato de ter idade superior a 60 anos. 

Relatei o necessário. Decido. 

A aplicação do Estatuto do Idoso e da previsão de prioridade contida nos arts. 1211-A e seguintes do Código de 

Processo Civil, devem ser analisadas conforme o caso concreto, tendo em vista que nos Juizados Especiais Federais, ao 

contrário do que ocorre em outros órgãos jurisdicionais, parcela significativa dos autores são pessoas com mais de 60 

anos de idade ou portadoras de patologias graves. 

Em tal contexto, a concessão indiscriminada de tal prioridade poderia gerar o efeito inverso daquele desejado pelo 

legislador, criando autêntica “pauta paralela” e gerando maiores atrasos na prestação jurisdicional. 

No caso concreto, o autor completou 61 anos, fato que, por si só e consideradas as peculiaridades deste Juizado, não 

justificam a medida. 

Ressalto, todavia, que este Juízo não medirá esforços para imprimir toda a celeridade possível no julgamento dos feitos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de prioridade no trâmite do processo. Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de 

julgamento. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.15.010065-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285602/2010 - VALDEMAR PAES (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se, a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do alegado pela parte ré nos 

arquivos virtuais P06082010.PDF (anexado em 09/08/2010) e PIY.PDF (anexado em 13/08/2010). 

Após, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento, independentemente de nova manifestação das partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.19.000218-2 - DECISÃO TR Nr. 6301244106/2010 - MARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP127786 - 

IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Requer a parte autora prioridade na tramitação do feito, nos termos da 

Lei 12.008/09. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais visa ao trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Ressalto, que apesar de o autor encontrar-se com 65 anos de idade, o processo foi distribuído na Turma Recursal em 

17.06.2009, de forma que há processos mais antigos pendente de julgamento. 

Por conseguinte, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se 

inclusão em pauta de julgamento. 

          

            Intime-se. 

2007.63.01.026417-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284563/2010 - JOAO SANTOS DA SILVA (ADV. SP101196 - 

KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Observo, ainda, que o requerente está recebendo o benefício, por força de decisão judicial. 

Int. 

2007.63.02.008298-8 - DECISÃO TR Nr. 6301244111/2010 - SONIA REGINA QUEIROZ CARMONA (ADV. 

SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA, SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que a parte 

autora concordou com os cálculos e o depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

 Proceda a Secretaria a alteração do endereço da patrona do autor, conforme requerido em 13.08.2009. 

Intime-se. 

2006.63.17.003588-4 - DECISÃO TR Nr. 6301293258/2010 - DIONICE MANCINI CAETANO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Reitero os exatos termos da decisão proferida em 

11.06.2010, não havendo qualquer prejuízo a parte autora, uma vez que restou observado o procedimento legal na 

publicação do acórdão.  

Dê-se baixa dos autos.  

Int. 

2010.63.01.009497-0 - DECISÃO TR Nr. 6301245833/2010 - CICERO ALVES DE SOUZA (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido 

de aditamento da petição inicial  para o fim de que fosse concedido o auxílio- doença e a conversão em aposentadoria 

por invalidez com  DIB em 15.05.2006.  Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A decisão atacada foi proferida nos seguintes termos: 

"INDEFIRO o pedido de aditamento à petição inicial, visto que o réu já foi citado e o pedido não se baseia em fato 

novo, o que autorizaria o aditamento nos termos do artigo 462 do CPC. Vale destacar que, quando do ajuizamento da 

ação (19.08.2008), já havia sido cessado o último benefício de auxílio-doença na época recebido pelo autor (DCB em 

08.08.2008). Ainda assim, este formulou pedido específico de recebimento de prestações vencidas." 

            Realmente, neste juízo sumário de cognição, não vislumbro a ocorrência de situação fática que autorizasse o 
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aditamento da inicial nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil. Quanto ao pagamento dos valores atrasados 

referentes a 26.09.2006 a 15.05.2006 não é o caso de antecipação da tutela jurisdicional, haja vista a vedação constante 

do §º2, artigo 273 do CPC. 

 Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de liminar. 

 Intime-se a parte contrária para que apresenta resposta no prazo de dez dias. 

 Cumpra-se. 

2010.63.01.035626-4 - DECISÃO TR Nr. 6301293499/2010 - ANTONIO CARLOS MORAES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos autos principais 

(2010.63.03.002441-8), não recebeu o recurso interposto pela parte autora, entendendo-o intempestivo, conforme 

certificado pela Secretaria, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/2001 c.c. arts. 42 e 50 da Lei 9099/95. 

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como pela concessão do efeito suspensivo. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

No entanto, somente a título de argumentação, entendo que a r. decisão agravada restou correta, senão vejamos: 

A intimação da sentença deu-se em 15/04/2010 e em 20/04/2010, 5º dia do prazo, o qual começou a correr dia 

16/04/2010, a parte autora interpôs Embargos de Declaração. Dessa forma, restaram 05 (cinco) dias de prazo para a 

parte recorrer, tendo em vista que o art. 50 da Lei 9099/95 prescreve que: “Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recursos”. 

Em 13/05/2010 a parte foi intimada da sentença em embargos de declaração, portanto, teria até o dia 18/05/2010 para 

interpor recurso de sentença, mas seu recurso somente foi interposto dia 24/05/2010, sendo, de fato, intempestivo. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2006.63.01.086631-7 - DECISÃO TR Nr. 6301287965/2010 - ELZA DE GODOY AFFONSO SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

2009.63.04.002556-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280450/2010 - ROSELI ANSELMO (ADV. SP162507 - ERASMO 

RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). A parte autora pleiteia a concessão de benefício por 

incapacidade. 

O laudo pericial médico elaborado por médico especialista em clínica médica e medicina do trabalho informa que a 

parte autora se encontra capacitada para o trabalho. 

Entretanto, entendo necessário que a parte autora também seja avaliada por médico especialista em cardiologia. 

Assim, no intuito de se apreciar corretamente o mérito e se evitar futura alegação de cerceamento de defesa ou de 

nulidade, determino a conversão do julgamento em diligência para que seja realizada nova perícia médica em ortopedia 

a fim de que seja avaliado o estado de saúde da parte autora, concernente às enfermidades descritas na inicial. 

O perito deverá explicitar, de forma clara e precisa, todas as enfermidades que acometem a parte autora, os períodos em 

que esteve incapacitado para o trabalho, fixando a data do início da doença e da incapacidade com base em critérios 

médicos objetivos, bem como se a doença persiste nos dias atuais e se causam incapacidade laboral total ou parcial, 

temporária ou permanente. 
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Faculto às partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, a juntada de novos documentos (exames, laudos, receituários, 

extratos, etc), bem como a formulação de novos quesitos e a indicação de assistente médico. 

A perícia será designada na sede do Juizado de origem, em data previamente agendada pelo juízo “a quo”, ficando a 

parte autora obrigada a apresentar TODOS os documentos médicos de que dispuser para que seja procedida a correta 

avaliação das enfermidades.  

Após a perícia e com a vinda do laudo, dê-se ciência às partes. 

Após, proceda-se à inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.01.064606-1 - DECISÃO TR Nr. 6301244114/2010 - JOSE MARCOS GARCIA (ADV. SP247380 - IAN 

BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a União 

Federal ( PFN) a dilação de prazo para apresentar proposta de acordo. 

           Considerando que o pedido foi formulado após o prazo estipulado na decisão proferida em 20.03.2009, indefiro o 

pedido formulado. 

 Intime-se. 

2005.63.03.016111-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284249/2010 - JOSÉ AIRTON VIANA (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante da anuência do réu, homologo o pedido de desistência da ação, pelo 

que extingo o feito sem julgamento do mérito, de acordo com o art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

         Diante disso, dê-se baixa da Turma Recursal. 

         Intime(m)-se. 

2005.63.02.013010-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284562/2010 - JOSE GLAYTON DE OLIVEIRA (ADV. SP023445 - 

JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora está recebendo o benefício. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2005.63.04.013538-2 - DECISÃO TR Nr. 6301288621/2010 - MARIA JOSÉ BOJAR (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Reitero os exatos termos da decisão de 24.05.2010. Aguarde-se 

a inclusão do feito em pauta de julgamento.  

Int. 

2009.63.09.003722-1 - DECISÃO TR Nr. 6301276174/2010 - OTAVIO TOME DA SILVA (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A parte autora pleiteia a concessão de benefício por incapacidade. 

O laudo pericial médico elaborado por médico neurologista informa que a parte autora se encontra capacitada para o 

trabalho. 

Entretanto, entendo necessário que a parte autora também seja avaliada por médico especialista em ortopedia. 

Assim, no intuito de se apreciar corretamente o mérito e se evitar futura alegação de cerceamento de defesa ou de 

nulidade, determino a conversão do julgamento em diligência para que seja realizada nova perícia médica em ortopedia 

a fim de que seja avaliado o estado de saúde da parte autora, concernente às enfermidades descritas na inicial. 

O perito deverá explicitar, de forma clara e precisa, todas as enfermidades que acometem a parte autora, os períodos em 
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que esteve incapacitado para o trabalho, fixando a data do início da doença e da incapacidade com base em critérios 

médicos objetivos, bem como se a doença persiste nos dias atuais e se causam incapacidade laboral total ou parcial, 

temporária ou permanente. 

Faculto às partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, a juntada de novos documentos (exames, laudos, receituários, 

extratos, etc), bem como a formulação de novos quesitos e a indicação de assistente médico. 

A perícia será designada na sede do Juizado de origem, em data previamente agendada pelo juízo “a quo”, ficando a 

parte autora obrigada a apresentar TODOS os documentos médicos de que dispuser para que seja procedida a correta 

avaliação das enfermidades.  

Após a perícia e com a vinda do laudo, dê-se ciência às partes. 

Após, proceda-se à inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.035688-4 - DECISÃO TR Nr. 6301295442/2010 - PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2010.63.01.031618-7 - DECISÃO TR Nr. 6301293315/2010 - ALBERTO PINTO RIBEIRO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não foi conhecido o presente recurso, indefiro o pleiteado.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa nos autos.  

 Int. 

2010.63.01.014942-8 - DECISÃO TR Nr. 6301267973/2010 - VALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistas 

dos autos à parte ré dos autos principais, pelo prazo de 10 (dez) dias para o que esta se manifeste sobre o que entender 

cabível. Após, ciência à União Federal, representada pelo Advocacia Geral da União, conforme redação do art. 7º, II da 

Lei nº 12.016/09, e vistas ao Ministério Público Federal na forma do art. 12 do mesmo diploma.  

Dispenso a autoridade impetrada de prestar informações, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Após, retornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

2006.63.02.010117-6 - DECISÃO TR Nr. 6301244268/2010 - JOAO CARLOS GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Analisando os autos, verifico, conforme 

informado pelo INSS, que o laudo pericial não se refere ao autor da presente demanda, mas a Airton Rodrigues Filho ( 

processo 200663020149940). 

         Assim, oficie-se ao Presidente do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, solicitando, com a máxima 

urgência, o envio do laudo pericial para anexação nos autos, ou, se o caso, informe eventual perda dos arquivos. 

        Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a imediata inclusão 

em pauta de julgamento do presente feito. 

Argumenta que o processo encontra-se, injustificadamente, sem qualquer movimentação por esta Turma Recursal e 

requer o acolhimento do pedido, sustentando ocorrer-lhe grave prejuízo em virtude da demora.  

Este é o relatório. Decido.  

Inicialmente, cumpre esclarecer que este Relator, além de compor a 5ª Turma Recursal, é Juiz Federal titular do Juizado 

Especial Federal em Botucatu. Responde ainda, periodicamente, pela titularidade dos Juizados Especiais Federais de 

Avaré (SP) e Lins (SP). Em razão do acúmulo dessas funções, tem sob sua responsabilidade, aproximadamente, 31.200 

(trinta e um mil e duzentos) processos, assim distribuídos (números de junho/2010): 

JEF Botucatu: ........................... 10.200 processos 

JEF Avaré: ...............................  8.200 processos 

JEF Lins: ..................................  7.000 processos 

5ª Turma Recursal: ..................  5.800 processos 

TOTAL: .................................... 31.200 processos 

Isso sem contar os feitos em trâmite na Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
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Federais, em Brasília, órgão do qual este Juiz também é membro. Detalhe: a acumulação dessas funções não é 

remunerada. 

Em que pese os esforços despendidos por parte deste Relator, com jornada de trabalho que com freqüência chega a 12 

(doze) horas diárias, com várias audiências por dia, de 2ª a 6ª feira, o fato é que, diante desse quadro de invencível 

acúmulo de trabalho, não será possível a imediata inclusão em pauta de julgamento deste processo. 

Há de se observar a quantidade considerável de feitos pendentes de análise por este Relator e sua assessoria, muitos 

deles com data de distribuição anteriores a 2004, mas que só me foram redistribuídos em setembro de 2008, quando 

foram formadas as novas Turmas Recursais, ocasião em que, de pronto, recebi cerca de 6.000 (seis mil) processos. 

Corroboram esta justificativa os boletins estatísticos das Turmas Recursais do Juizado Especial de São Paulo, que 

informam a existência de 142.000 feitos pendentes de julgamento.  

Informo que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) já foi por mim informado no que tange à grande quantidade de 

feitos redistribuídos, tendo este Juiz apresentado listagem com todos os processos sob sua responsabilidade. 

É verdade que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN) diz ser dever do juiz “não exceder 

injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar” (artigo 35, inciso II). Mas note-se que o dispositivo utiliza o 

advérbio “injustificadamente”, de modo que o excesso causado por um número elevadíssimo de processos, nas 

proporções acima narradas, constitui causa que explica o atraso verificado. 

De seu turno, o artigo 80, do Regimento Interno do CNJ também fala em “excesso injustificado de prazo”. Aliás, o 

Conselho Nacional de Justiça tem reconhecido que o excesso justificado de prazo não caracteriza infração funcional. No 

julgamento do Recurso Administrativo em Representação por Excesso de Prazo n.º 832, relator o Conselheiro 

MAIRAN GONÇALVES MAIA JUNIOR, aquele órgão decidiu que, “uma vez presente motivo justificador da demora 

no trâmite, não se configura hipótese de aplicação de sanção, por inexistir descumprimento de dever funcional”. 

Reitero: a redistribuição a este Juiz Recursal (totalizando cerca de 6.000 processos) deu-se em setembro de 2008. 

O processo em comento demanda análise acurada de todas as provas carreadas, não sendo possível imprimir maior 

celeridade no julgamento dos feitos, sob pena de comprometer a qualidade da prestação jurisdicional. Ademais, deve-se 

observar a rigorosa ordem cronológica de distribuição dos feitos e a existência de processos com prioridade legal de 

julgamento (idosos, por exemplo), critérios utilizados para inclusão em pauta. 

Compartilho das angústias da parte, na espera de uma decisão final, porque presido um Juizado Especial Federal e tenho 

contato diário com as necessidades e as privações que passam aqueles que tiveram um benefício negado na esfera 

administrativa. Este Juiz não medirá esforços para imprimir toda a celeridade possível no julgamento dos feitos. 

Assim, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.02.014388-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284142/2010 - JOAO MINEIRO DOS SANTOS (ADV. SP215563 - 

PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012031-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284170/2010 - JOSETTE PEREIRA GODOY (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.004108-8 - DECISÃO TR Nr. 6301284116/2010 - ONOFRE TOMAZ DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.014609-0 - DECISÃO TR Nr. 6301290222/2010 - THEREZA NAVARRO BOTELHO (ADV. SP155275 - 

ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2006.63.05.001027-6 - DECISÃO TR Nr. 6301271420/2010 - BENEDITO RANGEL (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

O Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social ofertou proposta de conciliação, devidamente acostada aos autos. 

A parte autora concordou integralmente com a proposta de conciliação formulada pela autarquia previdenciária. 

As partes renunciam ao prazo recursal. 

É a síntese do relatório. Decido. 
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Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Registro que os cálculos serão elaborados pelo Juizado Especial de onde o processo se originou. 

Após, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

2004.61.84.392562-6 - DECISÃO TR Nr. 6301273351/2010 - LUIZ ROBERTO MARCHETTI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); JOANA SABINA DONA MARCHETTI (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

             

            Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.14.002699-0 - DECISÃO TR Nr. 6301294107/2010 - ZULMIRA MORESCHI DE SOUZA (ADV. SP242215 

- LUCAS JORGE FESSEL TRIDA, SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Certifique, a 

Secretaria da Turma, o trânsito em julgado do acórdão proferido. 

O pedido de habilitação formulado pela parte autora (arquivo anexado em 10/08/2010) será apreciado, oportunamente, 

pelo juízo responsável pela execução do julgado. 

Dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.18.000264-8 - DECISÃO TR Nr. 6301293130/2010 - ALTAMIRO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora seu pedido, tendo em vista que já foi antecipada 

a tutela na sentença de primeiro grau bem como implantado o benefício, conforme ofício anexado aos autos 31.10.2008, 

no prazo de 10 (dez) dias.  

Int. 

2005.63.01.202360-0 - DECISÃO TR Nr. 6301287808/2010 - LAZARA ARMANDO SILVEIRA RECCHI (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na decisão monocrática restou consignado que deveria ser observado o 

§ 2º do artigo 11 da Lei n. 1.060/50. 

Referido dispositivo explicita que a parte vencedora somente poderá cobrar a parte vencida, desde que comprove que 

esta perdeu a condição legal de necessitada. 
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Deste modo, o pleito veiculada na petição de 21.06.2010 é despiciendo, eis que a condição de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, da demandante, já foi reconhecida judicialmente, sendo certo que na decisão restou ressalvado que a 

cobrança dos honorários ficaria condicionada à demonstração, pelo INSS, de que a autora perdeu tal qualidade. 

Int. 

2010.63.01.028141-0 - DECISÃO TR Nr. 6301245888/2010 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS LIMA 

(ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face da r. decisão que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela para a implantação do auxílio-doença. 

O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

 I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

                      ..." 

O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni juris do 

processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da verossimilhança. Aquela 

se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de acolhimento do pedido.  

  

O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o perigo 

da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação. 

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente. 

No caso em tela, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela própria natureza 

alimentar da verba pretendida e pela idade do autor ( 52 anos ), que apresenta baixa escolaridade e exerce atividade 

braçal. 

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente encontra-se presente, uma vez que a parte 

autor preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, como provam os documentos apresentados e o 

laudo pericial médico produzido nos autos principais. Observo que o indeferimento na via administrativa foi motivado 

apenas na não comprovação da incapacidade laboral temporária, situação essa desconstituída pelo laudo pericial 

realizado em juízo. 

      

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar ao réu a implantação, no prazo de 45(quarenta 

e cinco) dias, do auxílio-doença em favor da autora no valor de um salário mínimo, sob pena de crime de desobediência 

em caso de descumprimento desta ordem. 

                 Expeça-se Carta Precatória ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, para que seja oficiado o Chefe da 

Agencia da Previdência Social devendo este tomar as devidas providências para a implantação do benefício de auxílio-

doença. 

Intime-se a parte contrária para que apresente resposta no prazo de dez dias. 

2007.63.11.003047-3 - DECISÃO TR Nr. 6301293849/2010 - AMIRSON DOS SANTOS (ADV. SP169755 - SERGIO 

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de que haja o imediato cumprimento da r. sentença de 

primeiro grau. 

 Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 No caso presente a r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 
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sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 922,85 (NOVECENTOS E VINTE E 

DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), para o mês de janeiro/2009; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 23.692,96 (VINTE E TRêS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS 

REAIS  E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), também atualizados até janeiro/2009, elaborados com base na Resolução 

561/2007 do CFJ (e futuras atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, 

bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

A prolação de sentença procedente, bem como os documentos que instruem os autos comprovam a verossimilhança da 

alegação. 

Todavia, o “periculum in mora” que seria evidenciado pelo caráter alimentar do benefício não se comprova no caso dos 

autos, uma vez que o pleito da parte autora diz respeito tão somente ao pagamento de diferenças de revisão da RMI, 

bem como ao pagamento de atrasados. 

Assim, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência pleiteada.  

Intime(m)-se. 

2009.63.13.000751-9 - DECISÃO TR Nr. 6301293332/2010 - NILSON TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP209980 - 

RENATO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Indefiro o requerido, uma vez que a 

sentença de primeiro grau determinou o seu cumprimento apenas após o trânsito em julgado.  

Int. 

2008.63.02.013853-6 - DECISÃO TR Nr. 6301291044/2010 - CINTIA PATRICIA DOS REIS SILVA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Converto o julgamento em diligência. 

Esclareça, o senhor perito médico, se possui ou não especialização em psiquiatria. 

Após, proceda-se à inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.06.004971-2 - DECISÃO TR Nr. 6301181470/2010 - JOSE BACCARO (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS 

LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, de realização de nova perícia médica, bem 

como de juntada de novos documentos. 

 Alega o recorrente que houve agravamento de seu estado de saúde. 

 Dito isto, decido. 

 Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 No caso presente, o pedido formulado na inicial fora julgado improcedente em 1º grau de jurisdição, diante da ausência 

de incapacidade laborativa atestada pela perícia médica judicial,  restando evidente que a verossimilhança do direito 

material alegado não resta, no presente momento, demonstrada. 

 Quanto à alegação de agravamento do estado de saúde, e, por via de consequência, a necessidade de nova perícia 

médica, cumpre esclarecer que, em caso de piora no estado clínico ou surgimento de outras patologias que venham a 

incapacitar a parte autora para a atividade laborativa, o benefício de auxílio-doença (ou a aposentadoria por invalidez, 

na hipótese de incapacidade total e permanente) poderá ser concedido a qualquer tempo, na via administrativa ou por 

intermédio de nova ação judicial, por se tratar a relação sob exame de relação jurídica continuativa, podendo a coisa 

julgada,  eventualmente formada no presente processo, ser revista, caso sobrevenha modificação na situação fática, tudo 

nos estritos termos do art. 471, inciso I, do CPC. 

 Ante o exposto, indefiro os pedidos formulados, pelo que determino à parte autora que aguarde o julgamento do 

recurso pelo colegiado. 

Intimem-se. 

2007.63.02.011056-0 - DECISÃO TR Nr. 6301244110/2010 - JOSE SHMACK (ADV. SP030474 - HELIO 

ROMUALDO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime- se a parte autora para que,  no prazo de vinte dias, cumpra devidamente a decisão proferida em 

20.07.2009, manifestando-se sobre os cálculos e o depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal. 

 Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 Cumpra-se. 
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2010.63.01.031626-6 - DECISÃO TR Nr. 6301293314/2010 - JAIME PLACIDO JOAQUIM (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não foi conhecido o presente recurso, indefiro o pleiteado.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa nos autos.   

Int. 

2010.63.01.024766-9 - DECISÃO TR Nr. 6301288636/2010 - LEOPOLDO CESAR CAPITAN DIEGUEZ (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); LISETE MARIA GIMENEZ DIEGUEZ (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). Trata-se 

de Mandado de Segurança impetrado contra ato da Excelentíssima Senhora Juíza Federal do Juizado Especial Federal 

Cível de Santos, tendo em vista a r. decisão proferida em 16.11.09, a qual reconheceu a incompetência absoluta do 

Juizado Especial Federal de Santos, tendo em vista a ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da demanda, 

restando como parte passiva legítima o Banco Central do Brasil - BACEN, o qual, entendeu, não ter domicílio, 

tampouco representação na Subseção Judiciária de Santos. 

Tendo em vista que os autos foram devolvidos ao JEF de Santos em 06.07.2010, tendo sido proferida sentença em 

30.07.2010, pela MM.ª Juíza Federal do JEF de Santos/SP, a qual decidiu a lide, entendo que houve cognição 

exauriente do feito e o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado. 

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2007.63.13.000887-4 - DECISÃO TR Nr. 6301244108/2010 - FERNANDO SERGIO MACHADO GONÇALVES 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Analisando o acórdão anexado aos autos em 06.07.2009, verifico a existência de erro material, conforme informado em 

petição protocolizada aos presentes autos. 

  

Assim, onde se lê: 

 

(...)Ante o exposto, nego provimento ao recurso, condenando o INSS ao pagamento de atrasados de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

                     

Leia-se: 

(...)Ante o exposto, nego provimento ao recurso, condenando o INSS ao pagamento de honorários  advocatícios no 

importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Esclareço que o valor dos atrasados é o fixado em sentença, ou seja, R$ 3.690,94 ( três mil seiscentos e noventa reais e 

noventa e quatro centavos ). 

Intime-se. 

2005.63.01.248180-7 - DECISÃO TR Nr. 6301284093/2010 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Oficie-se ao Banco BCN S/A, sucessor de Serbank S/A, com sede na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 2º ao 15º 

andar, para que traga aos autos do processo acima epigrafado, cópia dos hollerites (ou outro documento comprobatório) 

referente ao período de abril de 1986 a maio de 1987. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da presente decisão, bem como da  decisão 6301220707/2010, datada de 

24/06/2010 e petição arquivo P16072010.PDF. 

Após, tornem os autos novamente conclusos. 

Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2007.63.02.000539-8 - DECISÃO TR Nr. 6301278080/2010 - ANGELINA HERMENEGILDO DOS SANTOS (ADV. 

SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de prioridade. 

A parte autora requer a concessão de prioridade de tramitação no feito, com fundamento no disposto na Lei nº 

10.741/03 (Estatuto do Idoso), pelo fato de ter idade superior a 60 anos. 

Relatei o necessário. Decido. 

A aplicação do Estatuto do Idoso e da previsão de prioridade contida nos arts. 1211-A e seguintes do Código de 

Processo Civil, devem ser analisadas conforme o caso concreto, tendo em vista que nos Juizados Especiais Federais, ao 

contrário do que ocorre em outros órgãos jurisdicionais, parcela significativa dos autores são pessoas com mais de 60 

anos de idade ou portadoras de patologias graves. 

Em tal contexto, a concessão indiscriminada de tal prioridade poderia gerar o efeito inverso daquele desejado pelo 

legislador, criando autêntica “pauta paralela” e gerando maiores atrasos na prestação jurisdicional. 

No caso concreto, a parte autora possui apenas 61 anos de idade, fato que, por si só e consideradas as peculiaridades 

deste Juizado, não justificam a medida. 

Se não bastasse isso, percebe-se, pela simples leitura dos autos, que a parte autora já se encontra em pleno gozo de seu 

benefício previdenciário, que foi implantado por força da tutela antecipada concedida na sentença. 

Ressalto, porém, que este Juízo não medirá esforços para imprimir toda a celeridade possível no julgamento dos feitos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de prioridade no trâmite do processo. Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de 

julgamento. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.002909-7 - DECISÃO TR Nr. 6301293338/2010 - LOURDES DE SOUZA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, com urgência, em cumprimento a 

decisão de 17.03.2010. 

2010.63.01.031635-7 - DECISÃO TR Nr. 6301293316/2010 - ALVARO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não foi conhecido o presente recurso, indefiro o pleiteado.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa nos autos.  

Int. 

2005.63.03.015103-2 - DECISÃO TR Nr. 6301271438/2010 - AMARO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez ) dias cumpra 

devidamente a decisão proferida em 22.06.2009, manifestando-se quanto à informação de que o crédito pleiteado na 

presente demanda já havia sido recebido, conforme petição protocolizada em 18.08.2008. 

          Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

            Cumpra-se. 

2007.63.06.002989-4 - DECISÃO TR Nr. 6301288603/2010 - AVELINO MANOEL SILVA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente ressalto que o processo já se encontra distribuído a esta E. Turma 

Recursal. 

           Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na 

qual se encontra a do autor, cuja distribuição é antiga. 

            Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de 

prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 
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             No mais, o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as possibilidades 

deste Juízo.  

            Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

            Intime-se. 

2005.63.04.013538-2 - DECISÃO TR Nr. 6301123209/2010 - MARIA JOSÉ BOJAR (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Trata-se de pedido de concessão de tutela antecipada para que 

seja concedido o 

 A sentença de primeiro grau julgou o pedido improcedente. 

Em relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, decido: 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. 

  A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

  No caso concreto, não vislumbro a presença destes requisitos, tendo em vista não ter, o autor, apresentado nenhuma 

situação excepcional ensejadora da medida antecipatória. 

Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

No mais, o recurso será julgado oportunamente, conforme as possibilidades desse Juízo. 

Intime(m)-se. 

2008.63.02.010589-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285371/2010 - MARIA GENI COELHO CAETANO (ADV. SP209634 

- GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido de habilitação feito em 25/05/2010, para que 

produza seus efeitos jurídicos, tendo em vista que os habilitantes - Sr. IGINO ADÃO CAETANO, ANISIO VIDAL 

CAETANO, VALDIVINA HILDA CAETANO - cônjuge e filhos da autora falecida, juntaram os documentos 

necessários.  

Anote-se a alteração no pólo ativo da presente ação. 

Após, baixem os autos. 

Int.-se. 

2009.63.01.022859-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285375/2010 - WALTER DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição protocolizada em 

10/03/2010, Suzana Siqueira de Oliveira, na qualidade de cônjuge do autor da presente demanda, requereu sua 

habilitação no processo. 

                    Compulsando os autos, verifico na Certidão de Óbito do autor que o mesmo deixou 02 (dois) filhos: 

Elisabete e Walter. 

                    Considerando que, caso haja vitória na demanda, os filhos também farão jus aos atrasados devidos ao autor 

até a data do óbito, uma vez dele serem herdeiros necessários, de acordo com o art. 1.845 do Código Civil Brasileiro, 

far-se-á necessário que estes também se habilitem nos autos, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

                     Sendo assim, somente após a juntada nestes autos eletrônicos do requerimento expresso de todos os 

herdeiros e de seus documentos pessoais, a saber, RG, CPF e Certidão de Nascimento, será apreciado o pedido de 

habilitação.  

                     Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.11.002438-0 - DECISÃO TR Nr. 6301293524/2010 - ALDEVINO TEODORO DA SILVA (ADV. SP188672 

- ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em decisão. 

Trata-se de petição protocolada pela parte autora na qual requer a antecipação dos efeitos da tutela para que haja a 

imediata implantação do benefício concedido pela r. sentença proferida pelo juízo "a quo". 

Assiste razão a parte autora.        



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 101/1095 

Verifico estarem presentes os pressupostos autorizadores da concessão da medida pleiteada.  

A r. sentença proferida em primeiro grau houve por bem CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade de 

pescador artesanal, com data de início de vigência em 18/03/2010, sem atrasados. 

Todavia, quedou-se inerte quanto a antecipação de tutela.  

A prolação de sentença procedente, bem como os documentos que instruem os autos dão conta - pelo menos em 

cognição inicial e sumária - de que o autor tem direito ao benefício 

Por outro lado, “periculum in mora” está evidenciado pelo caráter alimentar do benefício. 

Em suma, pela apreciação valorativa dos documentos juntados aos autos, pode-se afirmar que estão presentes os 

requisitos legais que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do I.N.S.S. - São Paulo/Centro para que implante o benefício 

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se 

2006.63.01.022062-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284153/2010 - EDIVAN OLIVEIRA DE MENEZES (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico que a parte ré não foi intimada da decisão monocrática 6301009322/2009, datada de 

27/01/2009. 

Desta forma, tendo-se em vista o lapso temporal transcorrido, providencie, a Secretaria da Turma, a intimação da parte 

ré da decisão monocrática proferida. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

2007.63.04.004442-7 - DECISÃO TR Nr. 6301244109/2010 - JOSE VIEIRA DE LIMA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). A parte autor pleiteia a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

 A r. sentença julgou procedente o pedido e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do 

beneficio. 

 O réu informou que o autor já estava recebendo o benefício de aposentadoria por idade. 

 Intimado a se manifestar o autor optou pela aposentadoria por idade, desistindo da presente ação. 

 Pelo exposto, julgou o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 Intime-se. 

2005.63.03.015984-5 - DECISÃO TR Nr. 6301244116/2010 - JOAQUIM JORGE DOS SANTOS (ADV. SP204912 - 

EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A parte autora requer a desistência do presente feito. 

No entanto, após a prolação da sentença, não é dada à parte autora dispor sobre o direito de ação, vez que o interesse 

processual no momento pertence ao INSS, ora recorrente, que por meio da interposição de recurso busca a reforma do 

julgado. 

Assim, dê-se vista ao recorrente para manifestação. 

Após, tornem os autos conclusos. 

2007.63.03.011593-0 - DECISÃO TR Nr. 6301293335/2010 - SEBASTIAO CANDIDO DA ROCHA (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Primeiramente ressalto que o processo já se encontra distribuído 

a esta E. Turma Recursal. 

           Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na 

qual se encontra a do autor, cuja distribuição é antiga. 

            Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de 

prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

             No mais, o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as possibilidades 

deste Juízo.  

            Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

            Intime-se. 
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2008.63.09.007030-0 - DECISÃO TR Nr. 6301288542/2010 - VANDERLEI CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

Manifeste-se, a parte autora, pormenorizadamente, acerca do laudo médico pericial acostado aos presentes autos, no 

prazo legal. 

Após, tornem os autos conclusos para novas determinações. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.13.000358-3 - DECISÃO TR Nr. 6301244107/2010 - MARCOS ROLIM DO AMARAL (ADV. SP055472 - 

DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Requer a parte autora o 

prosseguimento do feito. 

Analisando os autos, verifico que o autor encontra-se com  50 anos de idade e que já vem auferindo benefício 

previdenciário, haja vista que o réu já cumpriu a liminar concedida em sentença e restabeleceu o benefício assistencial. 

 Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2004.61.84.016884-1 - DECISÃO TR Nr. 6301289552/2010 - AMELIA CISTO FERREIRA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ofício anexado em 09/03/10: Tendo em vista a informação de que o benefício foi cessado 

em decorrência do óbito da autora e a ausência de manifestação do patrono e de eventuais herdeiros, embora 

devidamente intimado na decisão proferida em 12/05/10, julgo extinto a ação, sem resolução do mérito. 

 Int. 

  

DESPACHO TR 

2009.63.01.020001-8 - DESPACHO TR Nr. 6301297238/2010 - ANTENOR PIRASSOLI (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em despacho. 

Nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, "O advogado poderá, a qualquer 

tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto. Durante os 10 

(dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde que necessário para Ihe evitar prejuízo". 

(Grifos não originais) 

Dessa forma, comprovem as patronas, Dra. Kellen Regina Finzi e Dra. Erica Kolber, se a parte autora já foi cientificada 

dos termos da renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com o decurso do prazo, volvam-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 23-08-2010. 

2008.63.02.005307-5 - DESPACHO TR Nr. 6301292500/2010 - MARIA CONCEICAO BERIGO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, em decisão. 

Em consulta aos presentes autos, verifico que até o presente momento a autarquia-ré,  não cumpriu determinação 

judicial, conforme liminar concedida na sentença proferida em 11-05-2010, por não ter sido devidamente oficiada. 

                               

                              O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 
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fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, 

princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil, caracteriza como ato 

atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos 

jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade 

que descumpriu a determinação do Juízo. 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS da comarca do juízo de origem, para que implante em favor da autora, em 15 (quinze) dias, o 

benefício de aposentadoria por iddae, ou informe, no mesmo prazo, os motivos do descumprimento desta ordem, sob as 

penas da lei. 

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária na cifra de R$ 100,00 (cem reais). 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

 

São Paulo/SP, 19/08/2010. 

2008.63.15.006097-3 - DESPACHO TR Nr. 6301293846/2010 - IVY JUNE VIOLIN (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO); GISELE VIVIAN VIOLIN SORES (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Nada a deliberar quanto a petição apresentada pela defesa. 

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 19/08/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora pleiteando a desistência da ação, homologo o pedido de 

desistência, independente da anuência da parte contrária, nos termos do art. 501 do CPC. 

Arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 19/08/2010. 

2008.63.01.017910-4 - DESPACHO TR Nr. 6301293843/2010 - VALDITE DE NOVAIS SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.04.001618-0 - DESPACHO TR Nr. 6301293625/2010 - MURILO DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.040652-2 - DESPACHO TR Nr. 6301293845/2010 - CAROLINA HENRIQUETA SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.03.007860-6 - DESPACHO TR Nr. 6301289179/2010 - JAIR ANTONIO FAUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em sede recursal. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. A sentença julgou improcedente o pedido, 

não reconhecendo a natureza especial da atividade pleiteada. 
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Em cumprimento ao determinado no Acórdão, a Contadoria procedeu à análise dos documentos anexados aos autos 

(conforme Informação anexada a estes autos virtuais em 12.08.2010), observando, em consulta ao CNIS, que o vínculo 

com a Prefeitura Municipal de Paulínia indica como tipo de vinculação “Estatutário”. 

Dessa forma, faz-se necessária a apresentação de documento hábil (carteira de trabalho ou contrato de trabalho) 

identificando a natureza do contrato de trabalho vigente na data do requerimento administrativo (30/01/2002), bem 

como a vinculação ao RGPS ou ao Regime Próprio do Município. 

Para tal, concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora. 

Após, voltem conclusos a este Relator para inclusão em pauta de julgamento. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de prioridade no 

julgamento do feito.  

Observo que os recursos de sentença interposto pela parte autora será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.  

Registro ainda que, considerando que os Juizados Especiais Federais tratam de ações, em grande parte, de matéria 

previdenciária, a maioria dos jurisdicionados são idosos, guarnecidos pelo Estatuto do Idoso, doentes ou inválidos, 

estabelecendo-se, assim, dentro dos critérios de prioridades, o de antiguidade de distribuição (art. 24, II, do Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região). 

Portanto, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto. 

   São Paulo/SP, 19/08/2010. 

2006.63.07.001119-5 - DESPACHO TR Nr. 6301293654/2010 - ANTONIO FRANCISCO GODINHO (ADV. 

SP141303 - LELIA LEME SOGAYAR BICUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.02.001811-3 - DESPACHO TR Nr. 6301293751/2010 - MARIA BRESCHI TRIGO (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.208671-2 - DESPACHO TR Nr. 6301297173/2010 - ANTONIO FOGOLIN (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em despacho. 

Com razão à parte autora, consoante petição protocolizada em 19-08-2010. 

Tendo em conta a oposição de embargos de declaração ainda pendentes de análise, aguardem as partes a oportuna 

inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizado de acordo com as possibilidades do juízo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo/SP, 23-08-2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de prioridade no 

julgamento do feito.  

Observo que os recursos de sentença interposto pela parte autora será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.  

Registro ainda que, considerando que os Juizados Especiais Federais tratam de ações, em grande parte, de matéria 

previdenciária, a maioria dos jurisdicionados são idosos, guarnecidos pelo Estatuto do Idoso, doentes ou inválidos, 

estabelecendo-se, assim, dentro dos critérios de prioridades, o de antiguidade de distribuição (art. 24, II, do Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região). 

Portanto, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto.  

  São Paulo/SP, 19/08/2010. 
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2005.63.01.350001-9 - DESPACHO TR Nr. 6301293770/2010 - ALDETINO AVELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010217-0 - DESPACHO TR Nr. 6301293562/2010 - LUIZ YATUKA OTSUKI (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de prioridade no 

julgamento do feito.  

Observo que os recursos de sentença interposto pela parte autora será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.  

Registro ainda que, considerando que os Juizados Especiais Federais tratam de ações, em grande parte, de matéria 

previdenciária, a maioria dos jurisdicionados são idosos, guarnecidos pelo Estatuto do Idoso, doentes ou inválidos, 

estabelecendo-se, assim, dentro dos critérios de prioridades, o de antiguidade de distribuição (art. 24, II, do Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região). 

Portanto, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto.  

   São Paulo/SP, 13/08/2010. 

2007.63.04.005757-4 - DESPACHO TR Nr. 6301285241/2010 - TEREZINHA FATIMA DA SILVA TEIXEIRA 

(ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.036981-1 - DESPACHO TR Nr. 6301285187/2010 - MARIA GORETTI COSTA SOARES (ADV. 

SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.348584-5 - DESPACHO TR Nr. 6301285220/2010 - JOAO LEOVEGILDO DA SILVA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.17.002617-2 - DESPACHO TR Nr. 6301297252/2010 - LUIZ PAULO DAS NEVES (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, em despacho. 

Manifeste-se a autarquia-ré, se o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do pedido de habilitação, formulado por 

Elisabete Sales das Neves. 

Com o decurso do prazo, volvam-me os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 23/08/2010. 

2008.63.02.011353-9 - DESPACHO TR Nr. 6301293852/2010 - RICARDO DE CAMPOS FAUSTO LANCHONETE 

ME (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Compulsando os autos verifico que até o presente momento não houve 

cumprimento da r. sentença prolatada em 07.04.2009. Assim, oficie-se, com a máxima urgência, o Tabelião de Notas e 

de Protestos de Guariba para que seja cancelado o protesto referente ao título ora em julgamento. 

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

   Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  São Paulo/SP, 19/08/2010. 
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2007.63.04.003380-6 - DESPACHO TR Nr. 6301285222/2010 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos etc. 

A petição apresentada pela parte autora será apreciada por ocasião do julgamento do recurso. 

Portanto, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto.  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 13/08/2010. 

2004.61.84.559663-4 - DESPACHO TR Nr. 6301285412/2010 - CICERO DA SILVA (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

A parte autora alega em petição acostada aos presentes autos que o parecer da contadoria de 22/11/2009 não se refere a 

este feito. Todavia, verifico que o único equívoco presente no referido parecer é o nome da parte autora que está 

constando como sendo Eunália Batista Lima de Oliveira, quando deveria constar Cícero da Silva. Constato, ainda, que o 

número do benefício mencionado no parecer da Contadoria é aquele de titularidade da parte autora. 

Desta feita, considerando-se que compete à parte autora provar os fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, CPC), 

deverá esta providenciar a juntada de todos os documentos solicitados pela contadoria do Juízo, consoante parecer 

ofertado em 22/11/2009, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 13/08/2010. 

2006.63.01.084599-5 - DESPACHO TR Nr. 6301285167/2010 - LUIZA OGURO (ADV. SP240012 - CINTIA 

VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora noticiando o recebimento administrativo do benefício requerido 

e pleiteando a desistência da ação, homologo o pedido de desistência, independente da anuência da parte contrária, nos 

termos do art. 501 do CPC. 

Arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

São Paulo/SP, 13/08/2010. 

2006.63.08.000394-8 - DESPACHO TR Nr. 6301285272/2010 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS (ADV. 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos etc. 

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora manifestando interesse em celebrar acordo com a autarquia-ré, 

reconsidero o despacho proferido em 18/12/2009 e homologo o acordo firmado entre as partes. 

Baixem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 13/08/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de prioridade no 

julgamento do feito.  

Observo que os recursos de sentença interposto pela parte autora será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.  

Registro ainda que, considerando que os Juizados Especiais Federais tratam de ações, em grande parte, de matéria 

previdenciária, a maioria dos jurisdicionados são idosos, guarnecidos pelo Estatuto do Idoso, doentes ou inválidos, 

estabelecendo-se, assim, dentro dos critérios de prioridades, o de antiguidade de distribuição (art. 24, II, do Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região). 

Portanto, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto. 

  São Paulo/SP, 19/08/2010. 

2006.63.02.006625-5 - DESPACHO TR Nr. 6301293804/2010 - CELIA CARMO DE ALMEIDA BOTTA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.015398-3 - DESPACHO TR Nr. 6301293732/2010 - MARIO TITTOTO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.09.001247-1 - DESPACHO TR Nr. 6301293718/2010 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.063868-8 - DESPACHO TR Nr. 6301293590/2010 - MARCOS MENDES (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.028400-0 - DESPACHO TR Nr. 6301285192/2010 - EDILSON RENATO BORGES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de prioridade no julgamento do feito.  

Observo que os recursos de sentença interposto pela parte autora será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.  

Registro ainda que, considerando que os Juizados Especiais Federais tratam de ações, em grande parte, de matéria 

previdenciária, a maioria dos jurisdicionados são idosos, guarnecidos pelo Estatuto do Idoso, doentes ou inválidos, 

estabelecendo-se, assim, dentro dos critérios de prioridades, o de antiguidade de distribuição (art. 24, II, do Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região). 

Portanto, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto.  

  São Paulo/SP, 13/08/2010. 

2007.63.03.010425-7 - DESPACHO TR Nr. 6301297278/2010 - PAULO GUERREIRO FILHO (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. , ); MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

(ADV./PROC. ). Vistos, em despacho. 

Consoante petição protocolizada em 16-04-2010, a parte autora não mais está sendo representada pela Defensoria 

Pública da União, já tendo sido, inclusive, cientificada do fato, em cumprimento à determinação contida no art. 45 do 

Código de Processo Civil. 

Dessa forma, infome a respectiva parte, no prazo de 10 (dez) dias, se já constituiu novo patrono para a causa, juntando 

instrumento de procuração, se o caso. 

Com o decurso do prazo, volvam-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 23-08-2010. 

2008.63.02.002326-5 - DESPACHO TR Nr. 6301293854/2010 - MARTA DOS SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

Anote-se o novo endereço da parte autora. 

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 19/08/2010. 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000070/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.007215-1 

RECTE: ROOSEVELT PEDROZA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.84.065725-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA LACERDA MENEZES FONSECA E OUTRO 

ADVOGADO: SP104886  - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: EDGARD MENEZES FONSECA 

ADVOGADO(A): SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2004.61.84.414590-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: REGINALDO DE FRANCESCHI  

ADVOGADO: SP221134  - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2004.61.86.008824-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE ANDRADE  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.01.027223-1 

RECTE: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.01.303509-8 

RECTE: NELSON BARBUI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0007       PROCESSO: 2005.63.01.304394-0 

RECTE: JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.01.346211-0 

RECTE: SEBASTIAO GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.03.012146-5 

RECTE: LAURINDO BELLOTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.03.016826-3 

RECTE: ADRIANA REGINALDO NEGRI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.03.016904-8 

RECTE: JOSE DAL BIANCO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.03.016929-2 

RECTE: PEDRO BARROSO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.03.016974-7 

RECTE: JOVAIR CABRERA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.03.017168-7 

RECTE: MARIO VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.03.017314-3 

RECTE: NILZA MARANGONI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.03.021093-0 

RECTE: JOEL GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.04.014845-5 

RECTE: JUVENAL DA SILVA LUZ 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.04.015135-1 

RECTE: SHIRLEI MODESTO DATRINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2005.63.04.015189-2 

RECTE: MARCOS ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.09.007243-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY GIAMPAGLIA  

ADVOGADO: SP161118  - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.11.005646-5 

RECTE: LIBERTINO GARCIA TEJEDA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.15.000277-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BATISTA DE QUEIROZ CRUZ  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2006.63.01.030426-1 

RECTE: SALVADOR ZINEZI FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2006.63.01.050011-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2006.63.01.075105-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OZIR PEREIRA LUIZ  

ADVOGADO: SP229908  - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2006.63.01.086735-8 

RECTE: EDSON DREER 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2006.63.01.092678-8 

RECTE: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2006.63.01.093351-3 

RECTE: OSVALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2006.63.02.013198-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAO ALFREDO ROSATTI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0030       PROCESSO: 2006.63.02.018814-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SUZANA DOS SANTOS VARANDAS  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.03.000704-1 

RECTE: ESPÓLIO DE LUIZ ALÉ 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2006.63.04.002851-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VANDERLI APARECIDA GIANOTTO FERREIRA  

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.04.006452-5 

RECTE: BENEDICTO ANTONIO LIBA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2006.63.04.006476-8 

RECTE: JACKSON ANDRE PINES 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.04.006670-4 

RECTE: WILSON APARECIDO PAVIN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2006.63.07.000362-9 

RECTE: JOSE ROQUE GASPERINI 

ADVOGADO(A): SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2006.63.08.000124-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAMPIDELLI IVAGOSI  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.10.002009-0 

RECTE: JOSE CELIO TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2006.63.10.008240-0 

RECTE: HILDA BUENO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.10.008650-7 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.10.008825-5 

RECTE: NELSON FORTUNATO CHINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2006.63.10.009435-8 

RECTE: DIVINO MODESTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.10.009452-8 

RECTE: MILSON ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.10.009475-9 

RECTE: GERVASIO CARPI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.10.009739-6 

RECTE: ERNESTO RIBEIRO 
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ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.10.009920-4 

RECTE: BENEDITO GERSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.10.009952-6 

RECTE: ONARDO CÂNDIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2006.63.10.009961-7 

RECTE: JOSE LORIZOLA NETO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2006.63.10.010553-8 

RECTE: JOAO APPARECIDO BERTAGNA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2006.63.10.010556-3 

RECTE: PEDRO FRATTE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2006.63.10.010572-1 

RECTE: NELSON APARECIDO PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2006.63.10.010812-6 

RECTE: GILBERTO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0053       PROCESSO: 2006.63.10.010996-9 

RECTE: LUIZ APARECIDO GEORGETE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2006.63.10.011975-6 

RECTE: ANTONIO GAVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2006.63.10.012151-9 

RECTE: ANTONIO LUIZ PERISSOTTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2006.63.11.002135-2 

RECTE: MARTINHO SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2006.63.11.002136-4 

RECTE: BENEDITA MARCELINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2006.63.11.002709-3 

RECTE: ODAIR PAZ 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2006.63.11.005049-2 

RECTE: DEMOSTHENES SEIXAS 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2006.63.11.012151-6 

RECTE: GILDO FONSECA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2006.63.14.001647-4 

RECTE: DINAIR MARIA GOMES SILVA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2006.63.15.007495-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: BYRON DE ABREU FREIRE NETO  

ADVOGADO: SP106008B - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2006.63.17.000135-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PARPINELLI JANJACOMO  

ADVOGADO: SP161672  - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2007.63.01.003290-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE CAMARGO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP204940  - IVETE APARECIDA ANGELI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2007.63.01.010082-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO BATISTA PORCELLI  e outros 

ADVOGADO: SP138210  - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RECDO: MARCELLO PORCELLI 

ADVOGADO(A): SP138210-MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RECDO: CINTIA MARIA PORCELLI 

ADVOGADO(A): SP138210-MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RECDO: ELIO PORCELLI 

ADVOGADO(A): SP138210-MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2007.63.01.011491-9 

RECTE: NELSON MALAVOLTA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2007.63.01.022215-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEONOR SIMOES  
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ADVOGADO: SP208953  - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2007.63.01.025899-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOSHIKO NISHIMURA  

ADVOGADO: SP156657  - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2007.63.01.027768-7 

RECTE: HUMBERTO IVO GIORDAN 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2007.63.01.045075-0 

RECTE: CARLOS EUGENIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2007.63.01.073385-1 

RECTE: RACHEL MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2007.63.01.094521-0 

RECTE: EDSON CALDEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241558 - VANESSA CALDEIRA OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2007.63.01.095501-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ROMUALDO DEL MANDO 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2007.63.02.001005-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ LUCAS PORTELA  

ADVOGADO: SP120183  - WAGNER DE CARVALHO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0075       PROCESSO: 2007.63.02.004468-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELISA HELENA MARQUES LEANDRO  

ADVOGADO: SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2007.63.02.009200-3 

RECTE: MILTON BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.02.009429-2 

RECTE: MAURICIO TURASSA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.02.011324-9 

RECTE: HOTAIDIO MARCELO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2007.63.02.011328-6 

RECTE: CARLOS BATISTA DIAS 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.02.011377-8 

RECTE: BENEDITO MARCILLI 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.02.011418-7 

RECTE: JOSE ANTONIO PAGANOTTI FILHO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.02.011423-0 

RECTE: JUAREZ DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.02.011476-0 

RECTE: ORLANDO BENJAMIM DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.02.012288-3 

RECTE: JOSE DA COSTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.03.002633-7 

RECTE: JOSE ANTONIO MINGOTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2007.63.07.001702-5 

RECTE: ANA LUCIA DE BARROS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2007.63.07.003225-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MARIA PERLINI OTOBONI  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.10.000315-1 

RECTE: TORIBIO LOMBARDI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.10.000329-1 

RECTE: ARMANDO MARABESI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.10.000573-1 

RECTE: JOSE PAULINO SEQUINATTO 
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ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.10.001748-4 

RECTE: ADEMAR FERRAZ CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2007.63.10.001772-1 

RECTE: JOAO CAMARGO MATTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2007.63.11.010093-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIOMAR MATA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2007.63.11.011154-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDECI DUARTE  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.15.001170-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: VASTI PROENCA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2007.63.15.003271-7 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: CLEBER CRISTIANO MACHADO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2007.63.15.003426-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0098       PROCESSO: 2007.63.15.003442-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: OSVALDO METROVINE  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2007.63.15.003444-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: NILSON APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2007.63.15.005053-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: ISRAEL SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2007.63.15.006353-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: ADAO DE PONTES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2007.63.15.006803-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: AMILTO ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2007.63.17.007044-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP223810  - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2008.63.01.009917-0 

RECTE: WILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2008.63.01.009952-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLETTE SPONTON LIMA  

ADVOGADO: SP207008  - ERICA KOLBER 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2008.63.01.009959-5 

RECTE: NEIDE GERLOFF BERTOLOTTI 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2008.63.01.016550-6 

RECTE: YOLANDA DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2008.63.01.039531-7 

RECTE: NELSON ORTEGA ESPINOSA 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2008.63.01.044861-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICA PASCHOAL PECA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2008.63.02.004439-6 

RECTE: MARIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2008.63.02.008144-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FERNANDO MENDES PEREIRA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2008.63.02.011902-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA DOS SANTOS ALMEIDA  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2008.63.02.012173-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA ATAIDE DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP127418  - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2008.63.03.001035-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA MARIA DA CONCEICAO SANTANA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0115       PROCESSO: 2008.63.03.006014-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEOFILO NERI DA SILVA  

ADVOGADO: SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2008.63.06.009037-0 

RECTE: SIDNEY GAGETI 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2008.63.10.007272-4 

RECTE: SONIA MARIA PALACOW SABBAGH 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2008.63.10.007277-3 

RECTE: MARIA MARTINS DOMINGUEZ 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2008.63.11.000282-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SIDNEY MARCELINO  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2008.63.11.000757-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARMELITA MAGALHAES GONZALES  

ADVOGADO: SP235822  - GUILHERME ACHCAR SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2008.63.11.000900-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADMILSON ALMEIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2008.63.11.000966-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO DE MESSIAS  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2008.63.11.001425-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2008.63.11.001493-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO DE SOUZA CONRADO  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2008.63.11.001916-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALFREDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2008.63.11.002288-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RAUL DA COSTA CARVALHO  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2008.63.11.002488-0 

RECTE: JANETE SILVA DE BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2008.63.11.003293-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO 

ADVOGADO(A): SP078983-FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

RECTE: ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO 

ADVOGADO(A): SP214607-PRISCILA CHARADIAS SILVA 

RECDO: JOSE MARIA PARREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP230255  - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2008.63.11.003714-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: VALTER DA SILVA SERRADAS  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2008.63.11.003830-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADILSON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2008.63.11.006179-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO CESAR DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2008.63.11.008601-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ROBERTO DA COSTA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2008.63.14.002638-5 

RECTE: MARIA HELENA VASCONCELOS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP100010 - PEDRO RUI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2008.63.15.004238-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MARTINS  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2008.63.15.006434-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DE OLIVEIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP235758  - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2008.63.15.006931-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: ORNAN DE SOUZA ALVES  

ADVOGADO: SP192059  - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2008.63.15.007790-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MARCOS ANTONIO MARCOM  
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ADVOGADO: SP192465  - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2008.63.15.009724-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: PAULO TARO KUCHIKI  

ADVOGADO: SP085697  - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2008.63.15.012959-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: SANDRA MARA ALMEIDA FANARO  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2008.63.16.001743-2 

RECTE: JOSE ARARI COELHO 

ADVOGADO(A): SP079005 - JOSE ARARI COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2008.63.17.000465-3 

RECTE: FRANCISCO ALVES MACHADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP205035 - EDWARD DE OLIVEIRA MACEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2008.63.17.001399-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA GOMES DE SA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2008.63.17.005989-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIAITE SOARES MONTEIRO  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2008.63.17.006896-5 

RECTE: ELY ROCHA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2008.63.18.001247-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA GOMES PIRAI  

ADVOGADO: SP246103  - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2008.63.19.002341-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: THEREZA GARCIA TAVARES  

ADVOGADO: SP202003  - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2009.63.01.033322-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SATERO DE BARROS  

ADVOGADO: AC002121  - JOSE ARNALDO ROCHA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2009.63.02.007516-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RIBEIRO LUCHETA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2009.63.03.003178-0 

RECTE: WALTER FRANCO DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2009.63.05.001589-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP064314  - JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2009.63.06.001078-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP190837  - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2009.63.11.002552-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SEBASTIAO PEDRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0153       PROCESSO: 2009.63.11.003847-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP184600  - BEATRIZ GOMES MENEZES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2009.63.11.005656-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ANDRE GONCALVES MIGUEL  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2009.63.11.005946-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2009.63.11.006018-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIO VIEIRA  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2009.63.11.006168-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2009.63.11.008166-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILBERTO UCHACZKI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2009.63.11.009071-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO GOMES  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2009.63.17.000813-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO FELIZATTI  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2009.63.17.001535-7 

RECTE: RUBENS MORERA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2009.63.17.002998-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ETELVINA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP173437  - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2009.63.17.003948-9 

RECTE: LUIZ GONZAGA PESSOLATO 

ADVOGADO(A): SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2009.63.17.005017-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA ZOCCOLER  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2009.63.17.005263-9 

RECTE: FRANCISCO PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2009.63.19.001849-2 

RECTE: EDILSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2010.63.03.000286-1 

RECTE: RUBENS DOMENE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2010.63.03.000504-7 

RECTE: JOSE GUIDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2010.63.11.000944-6 

RECTE: ARNALDO CANDIDO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2010.63.11.001402-8 

RECTE: NILZA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2010.63.14.000044-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA JOANA BORIM GOMES LUIS  

ADVOGADO: TO002949  - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2003.61.84.023169-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MIRIAN DA CONCEIÇÃO SILVA RAMOS  

ADVOGADO: SP097028  - DANIEL HELENO DE GOUVEIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2005.63.01.285623-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP202518  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2005.63.01.294526-5 

RECTE: ALFREDO AMORIM SANTOS 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2005.63.01.351357-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE FERNANDES FARIAS  

ADVOGADO: SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2005.63.02.004918-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORIVAL PELLOSO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0177       PROCESSO: 2005.63.02.010687-0 

RECTE: DIVANETE DE SOUZA VANCIM 

ADVOGADO(A): SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADVOGADO: SP121609  - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP156536-GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA 

RECDO: FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2005.63.02.011245-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP243813  - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2005.63.04.010242-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2005.63.04.013606-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2005.63.08.001614-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FLORENCIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2005.63.11.000015-0 

RECTE: EMERSON CALDAS CONI 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2005.63.15.002352-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO MARTINS SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2005.63.15.006417-5 

RECTE: IVONE APARECIDA MARTINS 
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ADVOGADO(A): SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2005.63.15.007700-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS KUSCHAUSKY  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2005.63.16.002473-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP191632  - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2006.63.01.015746-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS SANTOS  

ADVOGADO: SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2006.63.01.024629-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO CAETANO  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2006.63.01.026465-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORI SCHILKE  

ADVOGADO: SP051671  - ANTONIO CARLOS AYMBERE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2006.63.01.040659-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA ANTONIA DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2006.63.01.046463-0 

RECTE: SEBASTIAO FERNANDO PAES 

ADVOGADO(A): SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0192       PROCESSO: 2006.63.01.051130-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP200781  - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2006.63.01.053392-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM SALVIANO NETO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2006.63.01.078486-6 

RECTE: FATIMA MARQUES DA SILVA SOLAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0195       PROCESSO: 2006.63.01.090394-6 

RECTE: MARIA DOURADO ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2006.63.02.003755-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE NARDI SOBRINHO  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2006.63.02.007616-9 

RECTE: BENEDITO AUGUSTO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2006.63.02.008476-2 

RECTE: NEUSA DE AGUIAR MENDES 

ADVOGADO(A): SP213762 - MARIA LUIZA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2006.63.02.008552-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON PALLEY  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0200       PROCESSO: 2006.63.02.011056-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO RIBEIRO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2006.63.02.013002-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCILENA OKANO MORI  

ADVOGADO: SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2006.63.02.014420-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIZZO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2006.63.02.014671-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO BISSOLLI  

ADVOGADO: SP223326  - DAIANE SAMILA BERGHE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2006.63.02.014687-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2006.63.02.015674-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDECI PESSOA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP232992  - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2006.63.02.016981-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA GALVÃO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2006.63.04.002086-8 

RECTE: HELIO SALTORATO 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0208       PROCESSO: 2006.63.04.005016-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA BORGES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP200072  - CRISTIANE DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2006.63.04.005082-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA MARTINS XAVIER  

ADVOGADO: SP198325  - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2006.63.08.000408-4 

RECTE: MARIA APARECIDA SABINO 

ADVOGADO(A): SP124746 - MAURICIO TADEU LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2006.63.08.001673-6 

RECTE: NAIR APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2006.63.08.001955-5 

RECTE: BENEDITA DE CAMARGO VICENTIN 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2006.63.09.005785-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA BALMONT  e outros 

ADVOGADO: SP143185  - ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RECDO: LEONARDO BALMONT DE ALMEIDA REPR. SONIA MARIA BALMONT 

ADVOGADO(A): SP143185-ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RECDO: JESSICA BALMONT DE ALMEIDA REPRE. SONIA MARIA BALMONT 

ADVOGADO(A): SP143185-ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RECDO: LUCAS EDIVAL BALMONT DE ALMEIDA REPR. SONIA MARIA BALMONT 

ADVOGADO(A): SP143185-ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RECDO: LEANDRO BALMONT DE ALMEIDA - REPR. SONIA MARIA BALMONT 

ADVOGADO(A): SP143185-ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2006.63.09.005967-7 

RECTE: JOSEMAR DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2006.63.11.007078-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DUDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP133464  - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2006.63.11.007369-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ERIDAN NOGUEIRA DE LIMA E OUTRO 

RECDO: MARIA GENYCLEYA DA SILVA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP202304-MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0217       PROCESSO: 2006.63.14.000802-7 

RECTE: NABIER PUPIN DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2006.63.14.002676-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ECLAIR APARECIDA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP190201  - FABIO MARÃO LOURENÇO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2006.63.14.002964-0 

RECTE: MARIA GONSALINA TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2006.63.14.004739-2 

RECTE: VALDECIRA COLEGA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2006.63.15.001346-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA MARIA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0222       PROCESSO: 2006.63.15.001605-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANA GONÇALVES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2006.63.15.002084-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTOR RODRIGUES PEREIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2006.63.15.002358-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO LOPES DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2006.63.15.003213-0 

RECTE: NEREIDE SIQUEIRA SANTOS PAIS 

ADVOGADO(A): SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2006.63.15.004761-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO VALENTIM SIMÕES  

ADVOGADO: SP056718  - JOSE SPARTACO MALZONI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2006.63.15.005270-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON PEREIRA DE MENEZES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2006.63.15.005782-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALESSANDRO PEDROSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP168369  - MÁRCIA YUMI NOMURA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2006.63.15.009006-3 

RECTE: OSMAIR DE JESUS ZAMPARONI 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0230       PROCESSO: 2006.63.15.009051-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALCOLEA ALBIERO  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2006.63.15.010047-0 

RECTE: CASSIMIRO MOISES 

ADVOGADO(A): SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2006.63.16.002246-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ADELINA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2006.63.17.004301-7 

RECTE: ELIANA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2007.63.01.006844-2 

RECTE: WILLIAM WALDEMAR SABATINI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2007.63.01.006873-9 

RECTE: REGINA SOGILA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2007.63.01.008409-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIZ IERVOLINO CAMARGO ALVES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2007.63.01.008537-3 

RECTE: ANTONIO CARLOS GALELLI 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2007.63.01.009349-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO DOS RAMOS ANDRE SOARES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2007.63.01.009539-1 

RECTE: JOSE BENEDITO MARCONDES 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2007.63.01.009552-4 

RECTE: ANISIO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2007.63.01.009572-0 

RECTE: ANDRE CAMACHO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2007.63.01.011518-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA ESTRELA ISSA  

ADVOGADO: SP170131  - ANDRESSA ALOISI CYRILLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2007.63.01.012149-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIA LUCIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP157637  - RENATO SALVATORE D AMICO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2007.63.01.015065-1 

RECTE: OSVALDO DE SOUZA COELHO 

ADVOGADO(A): SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2007.63.01.021809-9 

RECTE: RAFAEL SANTANA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2007.63.01.023244-8 

RECTE: WILLIAN LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2007.63.01.024749-0 

RECTE: MARCELO TERESIANO PALUMBO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2007.63.01.029181-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTHER JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP191846  - ANTONIO INACIO RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2007.63.01.031295-0 

RECTE: ROBERTO DA VEIGA E SOUZA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2007.63.01.034287-4 

RECTE: FELICIO MARCIO CASTELLANI 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2007.63.01.034937-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ABEL BATISTA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2007.63.01.035949-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: LUIS CARLOS ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2007.63.01.037426-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2007.63.01.057439-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI OLIVEIRA PEREIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2007.63.01.065876-2 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2007.63.01.073959-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP085825  - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2007.63.02.000853-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL LARANJEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2007.63.02.001261-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BIADELLI FILHO  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2007.63.02.002213-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICELY LUCIENE ALVES  

ADVOGADO: SP193429  - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2007.63.02.002250-5 

RECTE: LUVERCI NUNES RONCOLATTO 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2007.63.02.002512-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GRACIA APARECIDA GERMANO FERNANDES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2007.63.02.004451-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE GARCIA ADVIGNOLLI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203562  - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2007.63.02.005095-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DE ANGELIS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212724  - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2007.63.02.005301-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVAL CORREA BRANDAO  

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2007.63.02.005887-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICIANO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2007.63.02.006552-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELESTE FORMISON MELO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP174168  - ADRIANA GOMES FERVENCA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2007.63.02.009166-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO CARDOSO VIEIRA  

ADVOGADO: SP193429  - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0268       PROCESSO: 2007.63.02.011520-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2007.63.02.012249-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIA PRISCILA GEMBRE  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2007.63.02.012959-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2007.63.02.015323-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDIA DE SOUZA CARLOS  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2007.63.02.015904-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDENYR LEONI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2007.63.02.016144-0 

RECTE: DIVA BALDINI JUKOVSKI 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2007.63.02.016438-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DONIZETI PELISSARI  

ADVOGADO: SP103103  - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2007.63.03.000102-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GADIOLI  

ADVOGADO: SP120251  - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2007.63.03.000128-6 

RECTE: RENATO MOREIRA GIORDANO - REP GENITORA 54286 

ADVOGADO(A): SP216532 - FABIO AUGUSTO PERINETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2007.63.03.001975-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PICCOLI RUSING  

ADVOGADO: SP121585  - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2007.63.03.004786-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE GUIMARAES DA SILVA  

ADVOGADO: SP204900  - CINTHIA DIAS ALVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2007.63.03.012005-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA THEREZA DAL POGGETTO DO PRADO  

ADVOGADO: SP090563  - HELOISA HELENA TRISTAO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2007.63.04.002008-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RECDO: MARIA HELENA SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2007.63.04.002674-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENICE FERREIRA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP189527  - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2007.63.04.003490-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTINHO GONÇALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0283       PROCESSO: 2007.63.04.006990-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE VIEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP123820  - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2007.63.05.002448-6 

RECTE: JOSE FERNANDES PONTES 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2007.63.09.003918-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO NUNES VIEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2007.63.09.005788-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2007.63.09.010778-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI PEREIRA DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2007.63.11.002536-2 

RECTE: HILDA CHELOTTI LIUZZI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2007.63.11.007294-7 

RECTE: CINTHIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2007.63.11.007776-3 

RECTE: JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: BENITA TABOADA BARREIRO 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2007.63.11.010949-1 

RECTE: THOMAZ GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2007.63.11.011482-6 

RECTE: RAFAEL ALVES DE AZEREDO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2007.63.14.002551-0 

RECTE: MARIA JOSE DAVID MARQUES 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2007.63.14.004079-1 

RECTE: MARIA CATARINA DOURADO 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2007.63.15.000518-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DE DEUS  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2007.63.15.003736-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO DE CAMPOS REP. EDNA PEREIRA DE CAMPOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2007.63.15.009890-0 

RECTE: MARIA INES MACIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2007.63.15.012676-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LAZARA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2007.63.17.001574-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PENHA GORETI DE PAULA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2007.63.17.004959-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEAN CARLOS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP092468  - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2007.63.18.003668-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BELARMINO FARIA  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2008.63.01.001015-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ELIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208767  - GISELE MACEA DA GAMA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2008.63.01.012343-3 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2008.63.01.023746-3 

RECTE: DELMA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2008.63.01.028899-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI RODRIGUES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2008.63.01.031464-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LEONIDAS RIBEIRO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP092136  - MARIA HELENA CHISNANDES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2008.63.01.031895-5 

RECTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2008.63.01.043236-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGIZA SOARES BARROS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2008.63.01.051047-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA VELLOSO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP227619  - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2008.63.01.056044-4 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2008.63.01.057642-7 

RECTE: JOAO LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2008.63.02.000866-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIS DE OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: MARTA CALAUTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2008.63.02.002812-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLEYDE MINGONI DA SILVA  

ADVOGADO: SP195601  - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2008.63.02.004699-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAUE DE LIMA  

ADVOGADO: SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2008.63.02.005397-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KASSEM DAUD SULEIMAN  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2008.63.02.006751-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2008.63.02.011566-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MOREIRA GONSALVES  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2008.63.03.011877-7 

RECTE: ROSEMARIE MADUREIRA CARDIERI GUIDA BEZZI 

ADVOGADO(A): SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2008.63.04.001463-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE TALASSO VICENTIN  

ADVOGADO: SP030313  - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2008.63.04.001483-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNI DE OLIVEIRA COSTA  

ADVOGADO: SP187672  - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000070/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0321       PROCESSO: 2008.63.04.005533-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CERISE DOS SANTOS MORAES  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2008.63.05.001836-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS PEDRO DA CRUZ  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2008.63.06.011897-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DE JESUS  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2008.63.07.000499-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEZ SHIRAYAMA  

ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2008.63.07.003782-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JAIR FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2008.63.07.004554-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA RAMOS LOPES  

ADVOGADO: SP229824  - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2008.63.07.005619-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP279601  - LUCIANE MIRANDA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2008.63.07.006080-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVANIA TONHOLI  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2008.63.07.006561-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA LEME LOPES  

ADVOGADO: SP109235  - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2008.63.07.006771-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA GREGIO  

ADVOGADO: SP143894  - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2008.63.08.001921-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADIMIR FERREIRA DOS PASSOS  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2008.63.09.003780-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROCHA ALVES  

ADVOGADO: SP233077  - SILVANA DIAS BATISTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0333       PROCESSO: 2008.63.09.004563-8 

RECTE: ISRAEL FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP174303 - FAUZE MOHAMED YUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2008.63.10.000328-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FONSECA ALVES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2008.63.10.004766-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ABDALLA  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2008.63.10.005325-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO CEZARETTO  

ADVOGADO: SP232030  - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2008.63.10.008153-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS SARAIVA GRANGEITO SALOMAO  

ADVOGADO: SP243609  - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2008.63.10.011181-0 

RECTE: JOSE CARLOS PASCHOALETTO 

ADVOGADO(A): SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2008.63.11.000854-0 

RECTE: MARIA DE FREITAS NUNES 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2008.63.11.003822-1 

RECTE: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2008.63.11.005180-8 

RECTE: AMERICO VIADEIRO LOPES - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2008.63.11.005298-9 

RECTE: LUTERO ALVES FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2008.63.11.005911-0 

RCTE/RCD: VICTÓRIA SANTANA EGÍDIO 

ADVOGADO(A): SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY 

RCTE/RCD: VINICIUS EGIDIO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP240117-ERIK GUEDES NAVROCKY 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2008.63.11.007890-5 

RECTE: KAMEL KAYED NASRALLAH 

ADVOGADO(A): SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2008.63.12.002662-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEDRO ANASTACIO SOUZA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP109814  - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO 

RECDO: LUIZ FELIPE ANASTACIO DE SOUZA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2008.63.15.008593-3 

RECTE: IVONE DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2008.63.15.010724-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA ROSSI  

ADVOGADO: SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2008.63.15.011966-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL GOMES DE PROENCA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2008.63.15.013106-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COBO  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2008.63.15.013996-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE JESUS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2008.63.17.004035-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE BARBOZA DE TORRES  

ADVOGADO: SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2008.63.17.006119-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP084167  - ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2008.63.18.000766-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JERONIMO BORGES DA SILVA  

ADVOGADO: SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2008.63.18.002125-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINTO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP209273  - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2008.63.19.003431-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ERIVELTO ANTONIO ZEFERINO  

ADVOGADO: SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2009.63.01.002825-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE DE SOUZA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2009.63.01.019307-5 

RECTE: CLAUDINEY ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2009.63.01.020117-5 

RECTE: MARIA AMELIA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2009.63.01.024053-3 

RECTE: JOSE AILTON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2009.63.01.026654-6 

RECTE: WILLIAM PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228407 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2009.63.01.035529-4 

RECTE: MARTA LIBORIO MAYER 

ADVOGADO(A): SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2009.63.01.035547-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO LEITE FERREIRA  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0363       PROCESSO: 2009.63.01.038151-7 

RECTE: NEIDE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2009.63.01.038180-3 

RECTE: GERALDO TERRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2009.63.01.049943-7 

RECTE: CARLOS EDUARDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0366       PROCESSO: 2009.63.02.000336-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INEZ FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2009.63.02.002941-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELINA FRANCISCA PAVANI  

ADVOGADO: SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2009.63.02.004114-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO JOSE DO VALLE  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2009.63.02.004395-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENILSON ALVES  

ADVOGADO: SP190766  - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2009.63.02.004417-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO PESSOLO JUNIOR  

ADVOGADO: SP199776  - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0371       PROCESSO: 2009.63.02.005012-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI GUERREIRO REIS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2009.63.02.006046-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BERNARDES MARTINS BREDA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2009.63.02.006882-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAYRA CRISTINA GOMES DE MORAES E OUTROS 

ADVOGADO: SP074892  - JOSE ZOCARATO FILHO 

RECDO: HAYSLA JULIA GOMES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP074892-JOSE ZOCARATO FILHO 

RECDO: HAYSLA JULIA GOMES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP233561-MARIELA APARECIDA FANTE 

RECDO: HAYNARA GABRIELA GOMES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP074892-JOSE ZOCARATO FILHO 

RECDO: HAYNARA GABRIELA GOMES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP233561-MARIELA APARECIDA FANTE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2009.63.02.007095-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO TAMAIN  

ADVOGADO: SP143089  - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2009.63.02.008376-0 

RECTE: LUIZ GONZAGA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2009.63.02.008412-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI DA COSTA AGUIAR  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2009.63.02.008745-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA GONCALVES DA COSTA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0378       PROCESSO: 2009.63.02.008837-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR JOSE TAVARES  

ADVOGADO: SP147339  - GANDHI KALIL CHUFALO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2009.63.02.009317-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO ROBERTO DOMINGOS  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2009.63.02.010465-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALTE SANTOS NANTES  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2009.63.02.010502-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAVATAO CADELCA  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2009.63.02.011231-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH FAUSTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP169705  - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2009.63.02.011290-4 

RECTE: PAULA FERREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2009.63.02.011879-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARA RIBEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP088236  - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2009.63.02.011928-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP204275  - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2009.63.02.012103-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA RIGOTTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2009.63.02.012322-7 

RECTE: MARIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2009.63.02.012438-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA GONCALVES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP154896  - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2009.63.02.012495-5 

RECTE: JOSE BUCK 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2009.63.02.012552-2 

RECTE: JOSE VIEIRA SALGADO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2009.63.02.012578-9 

RECTE: JOSE MARIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2009.63.02.012629-0 

RECTE: ULISSES LOPES DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2009.63.02.012668-0 

RECTE: GUILHERME NEGRAO RIBEIRO 
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ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2009.63.02.013296-4 

RECTE: ZILDA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2009.63.04.002469-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2009.63.04.003901-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIZINALDO DE OLIVEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2009.63.04.004243-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEU TELLES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2009.63.04.004650-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2009.63.04.006118-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDUARDA DOS SANTOS DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP124866  - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: CAROLINE DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124866-IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2009.63.06.005987-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE TIMOTEO DA SILVA  

ADVOGADO: SP240199  - SONIA REGINA BONATTO 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2009.63.06.006498-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA FERREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2009.63.06.007793-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACILINA DE SOUSA MARTINS  

ADVOGADO: SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2009.63.07.001458-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIELLI VITORIA FERRAZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2009.63.07.002419-1 

RECTE: EZORA MARIA DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO(A): SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2009.63.08.001548-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDINEIA BORGES  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2009.63.08.001621-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEREIRA BILLI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2009.63.08.003190-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS FELIPE CRISTINA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2009.63.08.004969-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARAO VIEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2009.63.08.005599-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES SEBASTIAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2009.63.08.006472-0 

RECTE: BENEDITO APARECIDO SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2009.63.08.006674-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINAURA FRANCISCO  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2009.63.08.007314-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP242739  - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2009.63.09.002565-6 

RECTE: TEREZINHA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2009.63.09.004760-3 

RECTE: JAIR DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2009.63.09.005311-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO MOLON  

ADVOGADO: SP122797  - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0416       PROCESSO: 2009.63.09.005490-5 

RECTE: ADILSON FELIX DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2009.63.09.006081-4 

RECTE: CUSTODIO ANUNCIADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2009.63.10.001516-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR PAULILO  

ADVOGADO: SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2009.63.10.002359-6 

RECTE: MARIA CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIN 

ADVOGADO(A): SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2009.63.10.003419-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE CLEIDE PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: JONATHAN PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2009.63.10.004461-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CASSEMIRO  

ADVOGADO: SP251632  - MANUELA GUEDES SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2009.63.10.004626-2 

RECTE: WALTER FRATUCELLI 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2009.63.10.004655-9 

RECTE: USIEL LIZARDO FILHO 

ADVOGADO(A): SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2009.63.10.005193-2 

RECTE: GRIMAILDI BROSSI 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2009.63.10.005751-0 

RECTE: ANTONIO CARLOS CONTE 

ADVOGADO(A): SP116636 - MARCIO TADEU DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2009.63.11.002911-0 

RECTE: GERALDO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2009.63.11.004518-7 

RECTE: LUIS ANTONIO FONSECA 

ADVOGADO(A): SP120367 - LILIAN MARIA MACHADO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2009.63.11.006147-8 

RECTE: AMAURI FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2009.63.11.006270-7 

RECTE: ALFEU ISAU SANTANA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2009.63.11.007520-9 

RECTE: AIRTON RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0431       PROCESSO: 2009.63.15.004415-7 

RECTE: JOSE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2009.63.15.004928-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JACI FERREIRA MOSER 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2009.63.15.007352-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: NORINA STRAPAZZON 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2009.63.15.009204-8 

RECTE: JOAO ANTONIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2009.63.15.009529-3 

RECTE: AFONSO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2009.63.15.009866-0 

RECTE: FERCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2009.63.15.012196-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: LUIZ CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2009.63.16.000539-2 

RECTE: HELOISA FERNANDA DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP084532 - HAIDEE DO CARMO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2009.63.17.001441-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA ALACHEV GERMANO  

ADVOGADO: SP161672  - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2009.63.17.002010-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE GONCALVES DE BRITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP214479  - CAROLINA AP. PARINOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2009.63.17.002550-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA ROMAO  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2009.63.17.003479-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAILTON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206801  - JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2009.63.17.003692-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL ANTONIO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2009.63.17.003719-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2009.63.17.003981-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA POLESI DE MENEZES  

ADVOGADO: SP207703  - MAURÍCIO DA PONTA JÚNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0446       PROCESSO: 2009.63.17.004235-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIBE AMEDI PEREIRA  

ADVOGADO: SP235007  - JAIME GONCALVES FILHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2009.63.17.004399-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO APARECIDO BALDUINO  

ADVOGADO: SP224032  - RÉGIS CORREA DOS REIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2009.63.17.004591-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2009.63.17.004636-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETICIA MONTEIRO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP282507  - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2009.63.17.004752-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO DE JESUS FILHO  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2009.63.17.004940-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI GOBO DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP202080  - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2009.63.17.005016-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PESSOTTI  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2009.63.17.005540-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ TELES DA SILVA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2009.63.17.006109-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2009.63.17.006379-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILO CARNERO CASTRO  

ADVOGADO: SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2009.63.17.006655-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI MOTTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP190611  - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2009.63.17.006755-2 

RECTE: GUGLIELMO GERARDO DONATIELLO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2009.63.17.007315-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMERICO PEREIRA  

ADVOGADO: SP151943  - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2009.63.18.000123-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA MALTA CANUTO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2009.63.18.003123-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISLENE FERREIRA PEIXOTO  

ADVOGADO: SP251327  - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2010.63.03.000496-1 

RECTE: LUIZ MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0462       PROCESSO: 2010.63.03.001310-0 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2010.63.03.001396-2 

RECTE: CLARACI GAMAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2010.63.03.001431-0 

RECTE: HUMBERTO MENDES GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2010.63.03.001470-0 

RECTE: GILMAR LAURINO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2010.63.03.001473-5 

RECTE: ORLANDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2010.63.03.001474-7 

RECTE: RUBENS MIRANDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2010.63.03.001496-6 

RECTE: SYNESIO MARCHESI 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2010.63.03.001688-4 

RECTE: JOSE CODOGNO FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 170/1095 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2010.63.03.001689-6 

RECTE: CARLOS FERNANDO DEL COL 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2010.63.03.001765-7 

RECTE: JOSE COLOMBI 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2010.63.03.001918-6 

RECTE: JOSE APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2010.63.03.002219-7 

RECTE: HELIO BISCO 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2010.63.03.002598-8 

RECTE: TOSHIE KUMADA 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2010.63.03.003963-0 

RECTE: ARGEMIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP272629 - DANIEL ASSAD RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2010.63.03.004109-0 

RECTE: MOYSES CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0477       PROCESSO: 2010.63.04.000214-6 

RECTE: NELSON MORAES 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2010.63.04.000359-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS RODRIGUES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2010.63.04.000364-3 

RECTE: ADILSON DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2010.63.04.000368-0 

RECTE: JESUS NATALINO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2010.63.04.001680-7 

RECTE: GILBERTO JOSE BELINE 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2010.63.04.002159-1 

RECTE: JOSE AUGUSTO DA SILVA GUEDES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2010.63.04.002166-9 

RECTE: LUIZA THOMAZINE BORDIN 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2010.63.04.002448-8 

RECTE: SEBASTIAO TUON 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2010.63.04.002564-0 

RECTE: JOAO DEFANTI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2010.63.11.000200-2 

RECTE: HELIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2010.63.11.000214-2 

RECTE: CARLOS AGOSTINHO RANGEL 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2010.63.11.000639-1 

RECTE: THEREZINHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2010.63.11.000899-5 

RECTE: JOAO CLAUDIO DE PAULA BRITO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2010.63.11.000934-3 

RECTE: EDSON FERNANDES PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2010.63.17.000288-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA LIMA FILHO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2005.63.06.011762-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MARIA IRACI DA SOLIDADE MELO  

ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2006.63.01.048348-9 

RECTE: IVO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2006.63.01.052459-5 

RECTE: TEREZINHA SILVA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2006.63.01.054209-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DONIZETI APARECIDO DO CARMO  

ADVOGADO: SP150805  - LUCIANA GRECO MARIZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2006.63.01.054399-1 

RECTE: CONCEIÇÃO JOAQUINA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP071446 - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2006.63.01.054420-0 

RECTE: VALTER BORGES DE ARAUJO NETO 

ADVOGADO(A): PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2006.63.01.057649-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP217463  - APARECIDA ZILDA GARCIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2006.63.01.058386-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0500       PROCESSO: 2006.63.01.060377-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAACARIAS BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP145862  - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2006.63.01.060391-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JESUS HONORIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2006.63.01.060837-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FRANCISCO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2006.63.01.061648-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO NERI DE SOUZA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2006.63.01.061731-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDIO BERTONI BIANQUETI  

ADVOGADO: SP133110  - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2006.63.01.062761-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDICE MARIA DE LUCENA  

ADVOGADO: SP151782  - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2006.63.01.063118-1 

RECTE: SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2006.63.01.064085-6 

RECTE: TOME AVILA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0508       PROCESSO: 2006.63.01.064760-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO RONDINA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2006.63.01.066393-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2006.63.01.067148-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA APARECIDA CARDOSO  

ADVOGADO: SP059501  - JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2006.63.01.067454-4 

RECTE: PAULO ROBERTO VEBER 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2006.63.01.068904-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NICOCHELLI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2006.63.01.070532-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP177818  - NEUZA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2006.63.01.078397-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA FERNANDES DE AVILA  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2006.63.01.085433-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE HELENA GOMES DA GAMA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 176/1095 

0516       PROCESSO: 2006.63.01.087032-1 

RECTE: SILAS FURTADO MOTTA 

ADVOGADO(A): SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2006.63.01.088877-5 

RECTE: FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2006.63.01.089452-0 

RECTE: MAURO TASSO 

ADVOGADO(A): SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2006.63.01.093821-3 

RECTE: NUBIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2006.63.01.094095-5 

RECTE: ELIANE GONÇALVES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP241833 - THAMARA LACERDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2006.63.02.005263-3 

RECTE: JOSE PERES FILHO 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2006.63.02.008639-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA CLAUDIA VIEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP072362  - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2006.63.02.009532-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ VINTEM FILHO  

ADVOGADO: SP251333  - MARIA CLAUDIA VINTÉM 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2006.63.02.009569-3 

RECTE: JOANA DALVA MARCORIO JORDAO 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2006.63.02.009755-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARCELINIO DO CARMO JUNIOR  

ADVOGADO: SP143089  - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2006.63.02.010468-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA FUENTES LUPACHINI  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2006.63.02.010539-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE CASTRO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210510  - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2006.63.02.010898-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI PETTI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2006.63.02.011034-7 

RECTE: JESUS DE SOUZA NETO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2006.63.02.011228-9 

RECTE: DENILDA CARMO DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2006.63.02.011332-4 

RECTE: ANA CADEU GANAQUI 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2006.63.02.011364-6 

RECTE: JOSE BENEDITO TEODORO 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2006.63.02.011375-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON PARREIRA LIMA  e outro 

ADVOGADO: SP155807  - ELISEU ATAIDE DA SILVA 

RECDO: VERA LUCIA REZENDE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2006.63.02.011527-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EMILIO CESAR VIRGILIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2006.63.02.011786-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILZA STABILLE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2006.63.02.012107-2 

RECTE: DURVAL PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP086698 - IVONE MARIA DAAMECHE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2006.63.02.012141-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DA SILVA GRACIOLI  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2006.63.02.012738-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CICERA DA SILVA  

ADVOGADO: SP229137  - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 179/1095 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2006.63.02.014728-0 

RECTE: THEREZA NUNES RONCOLATO 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2006.63.02.016845-3 

RECTE: EVA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES CASAROTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2006.63.02.017094-0 

RECTE: FATIMA APARECIDA ROMERA 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2006.63.02.018557-8 

RECTE: AMELIA VALENTE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2006.63.02.019212-1 

RECTE: MARIA CELMA DE SOUZA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2006.63.03.002801-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA RIBEIRO FILHO  

ADVOGADO: SP103973  - LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2006.63.03.003666-1 

RECTE: NEREIDE PUPO H 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2006.63.03.004286-7 

RECTE: APARECIDA CARIOLATTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 180/1095 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2006.63.03.004896-1 

RECTE: GERALDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2006.63.03.006593-4 

RECTE: MARILENA GARCIA LODI 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2006.63.03.007256-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ROSA DE LIMA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2006.63.03.007322-0 

RECTE: NEIDE FRANCO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2006.63.04.000560-0 

RECTE: VALDIR RAGIOTTO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2006.63.04.000628-8 

RECTE: SILVANA TEREZINHA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2006.63.04.000969-1 

RECTE: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0554       PROCESSO: 2006.63.04.005539-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIZUKO YUASA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2006.63.04.005721-1 

RECTE: NEUSA MARIA MUSSELI CASTROVIEJO 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2006.63.04.006260-7 

RECTE: NEIDE PAVAN GOMES MORENO 

ADVOGADO(A): SP059361 - CALEB GOMES MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2006.63.05.001206-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NERCILIA BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP213227  - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2006.63.05.001806-8 

RECTE: ANTONIA LOPES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2006.63.05.002133-0 

RECTE: IZABEL DOMINGUES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP104001 - ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2006.63.06.006271-6 

RECTE: JOSEMAR CLEMENTE COSTA 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2006.63.06.009695-7 

RECTE: ZILA LEODORO DELBON 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2006.63.06.015202-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2006.63.06.015283-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ANTONIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP234516  - ANASTACIO MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2006.63.07.000774-0 

RECTE: FIORAVANTE GODEGUEZ 

ADVOGADO(A): SP137406 - JOAO MURCA PIRES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2006.63.07.001336-2 

RECTE: EDMUNDO FERREIRA JORGE 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2006.63.09.002694-5 

RECTE: THOMALINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2006.63.09.003532-6 

RECTE: BRAZILIA DOS SANTOS LAZARO, REP. DE FRANCISCO LAZARO 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2006.63.10.005436-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO RAYMUNDO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2006.63.10.008589-8 

RECTE: ADAO PAULINO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2006.63.11.000192-4 

RECTE: APARECIDO ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2006.63.11.000767-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MATARAZZO  e outro 

ADVOGADO: SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: JOSE ARNALDO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2006.63.11.003264-7 

RECTE: JOSE ANTONIO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2006.63.11.003976-9 

RECTE: ALTAMYR ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2006.63.11.005362-6 

RECTE: JOAO BATISTA ANDRADE LOPES 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2006.63.11.006639-6 

RECTE: JOÃO FERNADES CINTAS 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2006.63.11.007499-0 

RECTE: ROBERTO REINALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2006.63.11.008314-0 

RECTE: JOAO RAMOS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2006.63.11.008453-2 

RECTE: BENIGNO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2006.63.11.010572-9 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2006.63.11.011516-4 

RECTE: RAUL FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2006.63.11.011670-3 

RECTE: JOÃO DOS PASSOS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2006.63.11.012003-2 

RECTE: LINA MARIA DAMACENO MENDES 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2006.63.11.012333-1 

RECTE: GILBERTO DE SOUZA RAVAZANI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2006.63.13.000676-9 

RECTE: ELIO FINICELLI 
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ADVOGADO(A): SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2006.63.14.002054-4 

RECTE: SONIA APARECIDA DE MORAES SILVA 

ADVOGADO(A): SP103973 - LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ 

RECTE: PAULO ROBERTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP103973-LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2006.63.14.002522-0 

RECTE: ADELIA DA SILVA ANDRADE LANZA 

ADVOGADO(A): SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2006.63.14.003004-5 

RECTE: YADE COLABONE EUZEBIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2006.63.14.003452-0 

RECTE: UEDISON SILVA 

ADVOGADO(A): SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2006.63.14.003920-6 

RECTE: NILTON LUIS DORO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2006.63.14.004799-9 

RECTE: SANTINA MAZIM MAPELLI 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2006.63.14.005175-9 

RECTE: APARECIDA ONIRCE MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2006.63.15.002116-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI GABRIEL DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2006.63.15.007797-6 

RECTE: GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2006.63.15.010831-6 

RECTE: JOÃO LEITE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2006.63.16.001732-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: APARECIDA AMANCIO 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2006.63.16.001862-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA LAZETE LEITE 

ADVOGADO(A): SP103037 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2006.63.16.002353-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: IRACI ROSA TAVONI 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2006.63.16.002703-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ALFREDO ELIO BIN 

ADVOGADO(A): SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0599       PROCESSO: 2006.63.17.001615-4 

RECTE: CLEMENTE LUIZ DO AMARAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2006.63.17.001859-0 

RECTE: OTACIANO CEZAR LIMA 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2006.63.17.003848-4 

RECTE: JACINTO APARECIDO BEO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2007.63.01.009025-3 

RECTE: NILCA MOURA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2007.63.01.015230-1 

RECTE: MARLENE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2007.63.01.018389-9 

RECTE: ALICE APARECIDA GONÇALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2007.63.01.025530-8 

RECTE: ANDREIA DOS SANTOS ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2007.63.01.026774-8 

RECTE: ROSA MARIA XAVIER DE PADUA GOES 

ADVOGADO(A): SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2007.63.01.027722-5 

RECTE: MARIA FARIAS LOPES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2007.63.01.027882-5 

RECTE: NAITE BATISTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2007.63.01.027894-1 

RECTE: MARIA JOSE GEORGINA DE CARVALHO DO PRADO LEME 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2007.63.01.027935-0 

RECTE: SUZI GLICERIA DE MELLO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2007.63.01.027982-9 

RECTE: DILSON PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2007.63.01.032556-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ANALIDES FERREIRA BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP182148 - CLAUDIA JUNQUEIRA BERENGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2007.63.01.032672-8 

RECTE: MIRIAM SILVERIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0614       PROCESSO: 2007.63.01.034872-4 

RECTE: JOAQUIM RELVA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2007.63.01.035707-5 

RECTE: ROMUALDO BRAZ ZORZETTO 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2007.63.01.035751-8 

RECTE: FRANCISCO HONORIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2007.63.01.044671-0 

RECTE: DIONIZ ANTONIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2007.63.01.045295-3 

RECTE: MARIA LUCIA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2007.63.01.046075-5 

RECTE: LUIZ PEDRO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2007.63.01.047132-7 

RECTE: OCTAVIO SOBRINHO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2007.63.01.047825-5 

RECTE: JOSE MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0622       PROCESSO: 2007.63.01.048035-3 

RECTE: JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2007.63.01.048037-7 

RECTE: ROSALINO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2007.63.01.048127-8 

RECTE: JEREMIAS FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2007.63.01.052002-8 

RECTE: PEDRO JOSÉ LOPES 

ADVOGADO(A): SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2007.63.01.052461-7 

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2007.63.01.056536-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDSON DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2007.63.01.056557-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2007.63.01.056622-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA DE OLIVEIRA PESSOA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2007.63.01.056762-8 

RECTE: MARIA DE JESUS SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2007.63.01.057154-1 

RECTE: JOSEFA PRAZERES ARAGAO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2007.63.01.058259-9 

RECTE: JOSE GIACHETTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2007.63.01.059442-5 

RECTE: ADALTON HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2007.63.01.059502-8 

RECTE: PAULO ROBERTO ALVES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2007.63.01.059561-2 

RECTE: MARIA JOANA D ARC MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2007.63.01.059621-5 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2007.63.01.059704-9 

RECTE: ODILON VIANA SALGADO 
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ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2007.63.01.059740-2 

RECTE: FRANCISCO ARAUJO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2007.63.01.059764-5 

RECTE: MARCOS FIURST 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2007.63.01.059818-2 

RECTE: ANESIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000070/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0641       PROCESSO: 2007.63.01.059893-5 

RECTE: SEBASTIAO MARIA PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2007.63.01.060238-0 

RECTE: ELZA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2007.63.01.060782-1 

RECTE: ALAVINA SUARES BORGES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2007.63.01.061817-0 

RECTE: CLARICE TEMPONI SINATTO 

ADVOGADO(A): SP062329 - AFONSO CARLOS ZELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2007.63.01.062632-3 

RECTE: JOSE LEME CORREIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP097799 - JOEL ALVES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2007.63.01.063091-0 

RECTE: JOSE MIGUEL DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2007.63.01.066858-5 

RECTE: ANTONIO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2007.63.01.066907-3 

RECTE: WANDA LEA DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECTE: YASMIN JAMILLE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2007.63.01.070175-8 

RECTE: FLORISBELA PORTILLO LEMOS DE AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0650       PROCESSO: 2007.63.01.070604-5 

RECTE: EVANDRO CESAR MOURAO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2007.63.01.074077-6 

RECTE: MANOEL BATISTA DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2007.63.01.075952-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CELSO SABINO FILGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2007.63.01.082752-3 

RECTE: ALICE ASSIS DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2007.63.01.083908-2 

RECTE: DORALICE MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0655       PROCESSO: 2007.63.01.095387-5 

RECTE: EVA REGINA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2007.63.02.000395-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MANOEL FRANCISCO PERES SANCHES  
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ADVOGADO: SP144173  - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2007.63.02.000424-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINA RAIMUNDA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2007.63.02.000535-0 

RECTE: ANISIO BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2007.63.02.000954-9 

RECTE: ELSA DE SOUZA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2007.63.02.001451-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORBERTO KATSUMI OSAKI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2007.63.02.003069-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: THEREZA ALVES  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2007.63.02.003940-2 

RECTE: MARIA PEDRINA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2007.63.02.011945-8 

RECTE: ADENIR LAZARI 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2007.63.02.012645-1 

RECTE: MARIA LENIZE RODRIGUES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2007.63.02.012901-4 

RECTE: ALDEVINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2007.63.02.014067-8 

RECTE: MARLIZA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2007.63.02.014158-0 

RECTE: ANTONIA APARECIDA RIZZATTI 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2007.63.02.016469-5 

RECTE: CELSO RICARDO BEDANA 

ADVOGADO(A): SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2007.63.03.000464-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DERCIO FERLIN  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0670       PROCESSO: 2007.63.03.003329-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA HELENA LEME  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0671       PROCESSO: 2007.63.03.008037-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUANA LORRAINE GONÇALVES PEREIRA - REP. PEDRELINA DE F. GONÇ  e outro 

ADVOGADO: SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: GUSTAVO HENRIQUE GONÇALVES PEREIRA REP PEDRELINA DE F GONÇAL 

ADVOGADO(A): SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0672       PROCESSO: 2007.63.03.008214-6 

RECTE: YVONE BATAGIN BELOMO 

ADVOGADO(A): SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2007.63.03.010987-5 

RECTE: JOSE ANTONIO KIEHL 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2007.63.04.000621-9 

RECTE: MERCEDES STACKFLETH FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2007.63.06.007861-3 

RECTE: JOAQUIM GONÇALVES GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2007.63.06.008126-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP045978  - JARBAS DE PAULA FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2007.63.06.018209-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEDRO SOUZA NETTO  

ADVOGADO: SP130543  - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2007.63.07.000108-0 

RECTE: CRISTIANO ROGERIO FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2007.63.07.000301-4 

RECTE: JAIR APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2007.63.07.003092-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISA MARIA VIEIRA ROSA  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2007.63.08.000105-1 

RECTE: LUIZ BORGES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2007.63.09.001204-5 

RECTE: MICHAEL SABBAG 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2007.63.09.003653-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDA DE JESUS SILVA  

ADVOGADO: SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2007.63.10.000565-2 

RECTE: LUIZ ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2007.63.10.001288-7 

RECTE: OLGA ZAGO MELEGA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2007.63.10.001352-1 

RECTE: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2007.63.10.002063-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE LURDES RODRIGUES DOMINGUES TEIXEIRA MENDES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2007.63.10.002261-3 

RECTE: ANTONIO PECCININ 

ADVOGADO(A): SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2007.63.10.002575-4 

RECTE: OSVALDO DA COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2007.63.10.003708-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OLGA CONEGO GAIOTTO  

ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2007.63.10.004663-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA PIMENTA  

ADVOGADO: SP145279  - CHARLES CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2007.63.10.014359-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA GANZAROLLI SPAGNOLO  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2007.63.10.017556-9 

RECTE: CACILDA CHRISTOFOLETTI STABELIN 

ADVOGADO(A): SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2007.63.11.000316-0 

RECTE: EDGAR DELAQUA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0695       PROCESSO: 2007.63.11.001663-4 

RECTE: PEDRO PASSOS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2007.63.11.001798-5 

RECTE: APARECIDO MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2007.63.11.002302-0 

RECTE: JOSE LUCIO REHDER 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2007.63.11.002367-5 

RECTE: ERIVALDO SILVEIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2007.63.11.003540-9 

RECTE: JOSE ANTONIO AMORIM 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2007.63.11.004520-8 

RECTE: CELSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2007.63.12.000325-9 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ COLOMBO 

ADVOGADO(A): SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2007.63.12.000895-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO PIZANI  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2007.63.12.001034-3 

RECTE: LUZIA CANELLA GRACIANO 

ADVOGADO(A): SP144691 - ANA MARA BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2007.63.12.001820-2 

RECTE: JAYME BATISTA 

ADVOGADO(A): SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2007.63.13.001393-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEIDE RODRIGUES MORAIS DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP151474  - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2007.63.14.000702-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIO ANTONIO PEDRAZOLI  

ADVOGADO: SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2007.63.14.002001-9 

RECTE: JULIO BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2007.63.14.002327-6 

RECTE: JOAO MARIA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2007.63.14.002939-4 

RECTE: ANTONIO GARCIA PERES 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2007.63.14.002953-9 

RECTE: EXPEDITO BISPO CORDEIRO 
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ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2007.63.14.003184-4 

RECTE: PHILOMENA MOESSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2007.63.14.003630-1 

RECTE: PEDRO MOISÉS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2007.63.15.001533-1 

RECTE: NILSON PAULINO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2007.63.15.002629-8 

RECTE: MARIO PEDROSO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2007.63.15.005313-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE JESUS SAMPAIO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2007.63.15.010338-4 

RECTE: IRACEMA MARIA CONCEIÇÃO PIRES 

ADVOGADO(A): SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2007.63.15.011444-8 

RECTE: ANA LUCIA PUCCETTI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0718       PROCESSO: 2007.63.15.013668-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2007.63.15.014571-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS ARAUJO  

ADVOGADO: SP213062  - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2007.63.17.003253-0 

RECTE: JAIRO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2007.63.17.006010-0 

RECTE: NELSON CARBONI 

ADVOGADO(A): SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2007.63.17.006246-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON TARTARINI  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2007.63.18.000635-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROBERTO APARECIDO DE CASTRO  

ADVOGADO: SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2007.63.18.001017-7 

RECTE: MARIA EURIPEDA DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2007.63.18.002243-0 

RECTE: LUIZA ALVES PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2007.63.19.001730-2 

RECTE: ELPIDIO FAUSTINI 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2007.63.20.003486-8 

RECTE: ARQUIMEDES HONORIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210961 - REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2008.63.01.000880-2 

RECTE: ILDA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2008.63.01.002622-1 

RECTE: JESUS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP082892 - FAUSTO CONSENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2008.63.01.002708-0 

RECTE: EDISON LUIZ ALVES DE SENNE 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2008.63.01.008679-5 

RECTE: EDIVALDO DE MACEDO FARIAS 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2008.63.01.012282-9 

RECTE: JOSE LINO REIS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0733       PROCESSO: 2008.63.01.012984-8 

RECTE: ARGEMIRO BALDUINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2008.63.01.015352-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVANILTON PEREIRA DE CARVALHO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0735       PROCESSO: 2008.63.01.016649-3 

RECTE: ALCIDES APARECIDO NOVAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2008.63.01.017039-3 

RECTE: MARILENA ZINETTI COELHO 

ADVOGADO(A): SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2008.63.01.018205-0 

RECTE: MAURA DE SOUSA MAIA 

ADVOGADO(A): SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2008.63.01.018817-8 

RECTE: PEDRO BERNARDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2008.63.01.022968-5 

RECTE: MARIA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO(A): SP086906 - LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2008.63.01.024014-0 

RECTE: JOSE VALMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2008.63.01.026467-3 

RECTE: MARIA BRAZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2008.63.01.026468-5 

RECTE: MARIA JOSE LUIZA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2008.63.01.028746-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2008.63.01.030866-4 

RECTE: OSVALDO JOSE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2008.63.01.033137-6 

RECTE: TEREZA MARIA DE MOURA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2008.63.01.038306-6 

RECTE: HELENA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2008.63.01.038355-8 

RECTE: ANTONIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0748       PROCESSO: 2008.63.01.038470-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: JOSE EDMILSON MELO SILVA 

ADVOGADO(A): SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2008.63.01.044527-8 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2008.63.01.044728-7 

RECTE: JOSENAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2008.63.01.045535-1 

RECTE: LUIS GONSAGA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2008.63.01.045774-8 

RECTE: IVA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2008.63.01.046617-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: JOSE DORGIVAL MOURA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2008.63.01.047182-4 

RECTE: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2008.63.01.048871-0 

RECTE: RUBENS SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP102931 - SUELI SPERANDIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2008.63.01.050046-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP201487 - ROBÉRIO FONSECA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2008.63.01.050307-2 

RECTE: SELMA SILVA DE VASCONCELLOS BRAGA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2008.63.01.050553-6 

RECTE: JULITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2008.63.01.052530-4 

RECTE: ADALGIZA NUNES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0760       PROCESSO: 2008.63.01.056185-0 

RECTE: LUIZ TRENTIN 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2008.63.01.056200-3 

RECTE: ELIAS CORREA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2008.63.01.056267-2 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0763       PROCESSO: 2008.63.01.056423-1 

RECTE: APARECIDO PINTO BORGES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2008.63.01.057370-0 

RECTE: MARIA JOSE DOS REIS SOUSA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2008.63.01.057640-3 

RECTE: REGINA MARIA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0766       PROCESSO: 2008.63.01.058243-9 

RECTE: JULIA MARIA MIRANDA BRITO 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2008.63.01.063759-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP035009  - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2008.63.01.065432-3 

RECTE: ANTONIO CARLOS MALAFAIA LEOMIL 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2008.63.02.000557-3 

RECTE: SONIA TEREZINHA DE SOUZA SORRINI 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2008.63.02.001115-9 

RECTE: NEUZA MONTEZANI CICILLINI 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2008.63.02.001362-4 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2008.63.02.002098-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DE LIMA CARVALHO FILHO  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2008.63.02.002654-0 

RECTE: JOSE MARIO AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2008.63.02.003861-0 

RECTE: GERMANA APARECIDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2008.63.02.005317-8 

RECTE: ROSEMARY FERRAZ ALVES 

ADVOGADO(A): SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2008.63.02.006876-5 

RECTE: EURIDES PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2008.63.02.007959-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GOMES VIEIRA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2008.63.02.009821-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 211/1095 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANA DE JESUS BARBOSA  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2008.63.02.011539-1 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2008.63.02.012109-3 

RECTE: ONIVALDO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2008.63.02.013741-6 

RECTE: ROGERIO MUNIZ PENHA 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2008.63.02.014777-0 

RECTE: ANTÔNIO ORFEI 

ADVOGADO(A): SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2008.63.03.010817-6 

RECTE: MARIA APARECIDA VITORINO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2008.63.04.000065-9 

RECTE: GUIOMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2008.63.04.000171-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA BARBATO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP251836  - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0786       PROCESSO: 2008.63.04.004691-0 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MAXIMIANO 

ADVOGADO(A): SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2008.63.04.006488-1 

RECTE: CARLOS AUGUSTO MARCHESI 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2008.63.04.006687-7 

RECTE: JOSEFA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228679 - LUANA FEIJO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2008.63.05.000479-0 

RECTE: LAURA DE FREITAS MORAES 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2008.63.06.007941-5 

RECTE: ADEILSON CARDOSO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2008.63.06.009076-9 

RECTE: VALDINEIA MOREIRA BRITO GOIS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2008.63.06.012743-4 

RECTE: MARIA FREZATTO 

ADVOGADO(A): SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2008.63.06.013546-7 

RECTE: ABEDENEGO CARVALHO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2008.63.07.000165-4 

RECTE: NEUZA MARIA SERRANO CELESTINO 

ADVOGADO(A): SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 2008.63.07.002146-0 

RECTE: IRACY GOMES 

ADVOGADO(A): SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2008.63.08.005062-5 

RECTE: ANESIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2008.63.09.000524-0 

RECTE: SEBASTIAO ANGELO PURGATO 

ADVOGADO(A): SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2008.63.11.000891-5 

RECTE: DEBORA MARIZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2008.63.11.002227-4 

RECTE: AMARO DANTAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2008.63.11.002483-0 

RECTE: LOURIVAL BOMFIM FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2008.63.11.002700-4 

RECTE: ARIOVALDO FONSECA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2008.63.11.002838-0 

RECTE: JOAO DE MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2008.63.11.003805-1 

RECTE: ARNALDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2008.63.11.003825-7 

RECTE: EDMILSON COSTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2008.63.11.006323-9 

RECTE: PAULO NUNES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2008.63.13.000805-2 

RECTE: NATALINA RUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2008.63.13.001327-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER LUIZA DE JESUS  

ADVOGADO: SP210493  - JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2008.63.14.000773-1 

RECTE: ROSA ZANQUETA MORETTO 

ADVOGADO(A): SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2008.63.14.001219-2 

RECTE: JOSE ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2008.63.14.003217-8 

RECTE: JUVENAL FERRAZ DE MELO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2008.63.14.003556-8 

RECTE: DIRCE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2008.63.14.004282-2 

RECTE: LUCIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2008.63.15.005164-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: LINDALVA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2008.63.15.007591-5 

RECTE: LUCI DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2008.63.15.010110-0 

RECTE: JOAO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2008.63.15.013620-5 

RECTE: ILAZIR DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0817       PROCESSO: 2008.63.15.014046-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PAZ NETO  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2008.63.17.000967-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE FIRMINO FERREIRA  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 2008.63.17.004376-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA EMILIA TUSEI DELALIBERA  

ADVOGADO: SP151943  - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2008.63.17.004588-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARUSSO SILVEIRA  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2008.63.17.007133-2 

RECTE: MARIA NAIR MARTINS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 2008.63.18.003599-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PANICIO TEODORO  

ADVOGADO: SP047319  - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2008.63.19.002358-6 

RECTE: MARIA LUIZA DIVINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2008.63.19.003643-0 

RECTE: AGIMAR MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 2008.63.19.004494-2 

RECTE: ROBERTO STEVANELI CARINI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 2009.63.01.003885-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ANTONIO ADELSON MAJOR 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 2009.63.01.006957-1 

RECTE: MARIA APPARECIDA MORAES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 2009.63.01.007071-8 

RECTE: GERSON CORREA 

ADVOGADO(A): SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 2009.63.01.008047-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 2009.63.01.009904-6 

RECTE: APARECIDA PERES INHANI CIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0831       PROCESSO: 2009.63.01.014613-9 

RECTE: JOSE SAMPAIO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0832       PROCESSO: 2009.63.01.015123-8 

RECTE: VALTER VENERO TRINDADE 
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ADVOGADO(A): SP120307 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 2009.63.01.015465-3 

RECTE: TEREZINHA DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 2009.63.01.017029-4 

RECTE: WILSON APARECIDO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 2009.63.01.017173-0 

RECTE: MARIA JOSE NOGUEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP250228 - MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 2009.63.01.022145-9 

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 2009.63.01.023631-1 

RECTE: CICERO GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 2009.63.01.024080-6 

RECTE: JEANETE CAETANO 

ADVOGADO(A): SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 2009.63.01.024933-0 

RECTE: JOSE ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0840       PROCESSO: 2009.63.01.027421-0 

RECTE: JESUS FRANCISCO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 2009.63.01.029313-6 

RECTE: EVA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 2009.63.01.030819-0 

RECTE: ROBERTO PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 2009.63.01.031352-4 

RECTE: CLAUDIA LINS MACENA ROSA 

ADVOGADO(A): SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 2009.63.01.031592-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: LOURDES BORBA GOMES 

ADVOGADO(A): SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 2009.63.01.032144-2 

RECTE: ANA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 2009.63.01.032476-5 

RECTE: MANOEL BRITO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0847       PROCESSO: 2009.63.01.032491-1 

RECTE: CELIA REGINA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 2009.63.01.032759-6 

RECTE: ERENITA TRINDADE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0849       PROCESSO: 2009.63.01.036812-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: JORGE CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 2009.63.01.036885-9 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0851       PROCESSO: 2009.63.01.037954-7 

RECTE: FRANCISCO LUIZ LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 2009.63.01.038154-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELITA LIMA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 2009.63.01.039321-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: PAULO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 2009.63.01.039590-5 

RECTE: ELENY MEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 2009.63.01.040590-0 

RECTE: KAHOL YAMAMOTO KOMORITA 
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ADVOGADO(A): SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 2009.63.01.041832-2 

RECTE: NEUZA TAKAKO MORIKAWA 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 2009.63.01.042639-2 

RECTE: JOSE MESSIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0858       PROCESSO: 2009.63.01.042663-0 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA ROQUE 

ADVOGADO(A): SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 2009.63.01.042945-9 

RECTE: PATRICIA ELIANE DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0860       PROCESSO: 2009.63.01.043665-8 

RECTE: EDILSON SOARES ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 2009.63.01.044566-0 

RECTE: GENILSON PEREIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 2009.63.01.046534-8 

RECTE: ELMA APARECIDA PESSETI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255303 - ADRIANO ALVES DA MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0863       PROCESSO: 2009.63.01.047047-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ROQUE VIANA DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 2009.63.01.050589-9 

RECTE: ANDRE LUIZ VERDADEIRO 

ADVOGADO(A): SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 2009.63.01.051376-8 

RECTE: EDVAR ALMEIDA VARGES 

ADVOGADO(A): SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 2009.63.01.051548-0 

RECTE: SUELI PEREIRA HALABIYAH 

ADVOGADO(A): SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 2009.63.01.052442-0 

RECTE: ADEMIR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 2009.63.01.052608-8 

RECTE: MARIA CRISTINA DA SILVA DUTRA 

ADVOGADO(A): SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 2009.63.01.053254-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE DIONISIO DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0870       PROCESSO: 2009.63.01.055365-1 

RECTE: JORAILDO ROCHA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 2009.63.01.056155-6 

RECTE: ANTONIO SEGUNDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 2009.63.01.056896-4 

RECTE: GIVALDO SOARES LINS 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 2009.63.01.057075-2 

RECTE: ADELINO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 2009.63.01.060605-9 

RECTE: ANA RITA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 2009.63.02.002630-1 

RECTE: NIVALDO DOS SANTOS MASCARENHAS 

ADVOGADO(A): SP226117 - FABIO JOSE FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 2009.63.02.002631-3 

RECTE: TEREZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 2009.63.02.002895-4 

RECTE: JOAO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 2009.63.02.003010-9 

RECTE: THEREZINHA DE LOURDES SOUZA DE MELO 
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ADVOGADO(A): SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 2009.63.02.003456-5 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 2009.63.02.005057-1 

RECTE: FERNANDO DO CARMO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 2009.63.02.005220-8 

RECTE: JOSE MARIO MENEGHELLI 

ADVOGADO(A): SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 2009.63.02.006509-4 

RECTE: JULIANA DA SILVA RAMA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 2009.63.02.007928-7 

RECTE: JOSE GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 2009.63.02.008348-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PAIXAO FILHO  

ADVOGADO: SP226684  - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 2009.63.02.009797-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA MARIA PALMEIRA JUNQUEIRA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0886       PROCESSO: 2009.63.02.010086-0 

RECTE: RITA PAIXAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 2009.63.02.010454-3 

RECTE: JOSE CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 2009.63.02.010691-6 

RECTE: NAIR LARA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO(A): SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 2009.63.03.005483-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES CICONE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 2009.63.03.006679-4 

RECTE: MARTA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 2009.63.03.006726-9 

RECTE: AMERICO NECHIO 

ADVOGADO(A): SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 2009.63.03.007359-2 

RECTE: ANTONIO BARALDI 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 2009.63.03.007696-9 

RECTE: ROSA PELICAO CIRINO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 2009.63.03.008956-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP114074  - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 2009.63.03.009721-3 

RECTE: IDOMAR FERNANDO SCHIBELSKY 

ADVOGADO(A): SP287102 - JUSCELIO LOPES BOTELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 2009.63.03.009839-4 

RECTE: ANGELA APARECIDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 2009.63.03.009949-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ONOFRE GUERRA  

ADVOGADO: SP143039  - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 2009.63.04.001823-1 

RECTE: EDMILSON RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 2009.63.04.004811-9 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 2009.63.04.005551-3 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 2009.63.05.000515-4 

RECTE: MATATIAS DIAS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 2009.63.06.001722-0 

RECTE: NELITA VIEIRA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 2009.63.06.002387-6 

RECTE: ALAOR GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 2009.63.06.005595-6 

RECTE: EUGENIA BENEDITA DE ANDRADE CUNHA 

ADVOGADO(A): SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 2009.63.06.005676-6 

RECTE: ILZA IRINEA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 2009.63.06.005706-0 

RECTE: PUREZA MARIA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO(A): SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 2009.63.06.006266-3 

RECTE: WILTON DE MACEDO SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 2009.63.06.007146-9 

RECTE: MARIA INES RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0909       PROCESSO: 2009.63.06.008079-3 

RECTE: ROSINA ASIATICO PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 2009.63.06.008658-8 

RECTE: ALZIRA MARIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 2009.63.07.000220-1 

RECTE: BENVINDA ROSA VITORIO 

ADVOGADO(A): SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 2009.63.08.001376-1 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 2009.63.08.002975-6 

RECTE: APARECIDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 2009.63.08.006140-8 

RECTE: FLAVIO CEARA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 2009.63.09.000656-0 

RECTE: EDELEUZA APARECIDA MANZONI CARELI 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 2009.63.09.004083-9 

RECTE: APARECIDA OSMAR TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP201360 - CRISTIAN  FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 2009.63.09.005216-7 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217596 - CLYSSIANE ATAIDE NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 2009.63.10.000578-8 

RECTE: JOSE ROBERTO VALERIO 

ADVOGADO(A): SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 2009.63.10.005405-2 

RECTE: CLARICE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 2009.63.11.002015-4 

RECTE: JOSE PEREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 2009.63.11.005275-1 

RECTE: RUBENS SUZANO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 2009.63.11.005563-6 

RECTE: AMINTAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 2009.63.11.008624-4 

RECTE: PAULO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0924       PROCESSO: 2009.63.12.002349-8 

RECTE: MANOEL LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 2009.63.14.001031-0 

RECTE: APPARECIDA CALVO MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 2009.63.14.001281-0 

RECTE: ERCILIA MURILO PELUCI 

ADVOGADO(A): SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 2009.63.14.001312-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA NUNES BARROSO  

ADVOGADO: SP243509  - JULIANO SARTORI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 2009.63.14.001585-9 

RECTE: MERCEDES CRIVELARI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 2009.63.14.001617-7 

RECTE: VERA HELENA GUIMARAES VILLANOVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP247760 - LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 2009.63.15.003471-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA RENALDA OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 2009.63.15.009348-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOAO BATISTA PAES 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 2009.63.15.009728-9 

RECTE: ISABEL SIMOES DE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 2009.63.15.011664-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: TERESINHA DE JESUS ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 2009.63.16.000500-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA BERTAO LOCAVARO  

ADVOGADO: SP191632  - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 2009.63.16.001039-9 

RECTE: CLEUZA BARONE 

ADVOGADO(A): SP219233 - RENATA MENEGASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 2009.63.17.002129-1 

RECTE: LAURINDA LOBO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP213011 - MARISA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 2009.63.17.002287-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WESLEY ALBERTO DO NASCIMENTO GAUDENZI  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 2009.63.17.002711-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SALVADOR BOROWSKI  

ADVOGADO: SP211875  - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0939       PROCESSO: 2009.63.17.002954-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES VALIM  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 2009.63.17.003159-4 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 2009.63.17.005456-9 

RECTE: HERIBALDO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 2009.63.17.006019-3 

RECTE: JOSE ALEXANDRE BORGES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 2009.63.17.006951-2 

RECTE: GILDASIO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 2009.63.17.007827-6 

RECTE: MANOEL CALACA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 2009.63.18.001217-1 

RECTE: ELEUZA MARIA LEITE 

ADVOGADO(A): SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0946       PROCESSO: 2009.63.18.001856-2 

RECTE: MARIA APARECIDA MENDES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0947       PROCESSO: 2009.63.18.002569-4 

RECTE: EVA VALERIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0948       PROCESSO: 2009.63.18.004034-8 

RECTE: ORELINDO JOSE DURAES 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0949       PROCESSO: 2009.63.18.004740-9 

RECTE: JAIME RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 2009.63.18.004778-1 

RECTE: MARIA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 2010.63.01.000398-7 

RECTE: REGINA CELIA HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP267041 - AKIRA ANO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 2010.63.01.013289-1 

RECTE: ANTONIO PINHEIRO ALVES 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 2010.63.01.026389-4 

IMPTE: MELQUISES DE CAMPOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP156143 - GUSTAVO CAMPOS MAURÍCIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0954       PROCESSO: 2010.63.03.000219-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GILDETE CRUZ DALTRO  

ADVOGADO: SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 2010.63.03.000365-8 

RECTE: SILVANA MARIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0956       PROCESSO: 2010.63.03.001627-6 

RECTE: MARCIA TEREZINHA MAGALHAES SONSSIN 

ADVOGADO(A): SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 2010.63.03.001881-9 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 2010.63.03.001911-3 

RECTE: SAMUEL FIEL DO VALLE 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 2010.63.03.002092-9 

RECTE: FREDERICO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 2010.63.03.003154-0 

RECTE: MARIA LOUZANIRA DE MAGALHAES PRADO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 2010.63.06.000508-6 

RECTE: MARISA DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO(A): SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0962       PROCESSO: 2010.63.07.000014-0 

RECTE: JOSE JORGE PAGGIARO 

ADVOGADO(A): SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA nº 63010000083/2010, de 25 de agosto de 2010 

  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE:  
  

I - INTERROMPER a partir de 24/08/2010,o período de férias do servidor RICARDO SOUZA MENDES DE 

ARAUJO - RF 5329, anteriormente marcado para 12/08 a 31/08/2010 e fazer constar o saldo de 08 dias para 12/04 a 

19/04/2011. ALTERAR o período marcado para 27/10 a 05/11/2010 e fazer constar o período de 19/10 a 28/10/2010. 

  

II - ALTERAR o período de férias da servidora LESLI CRISTINI CARON PECORONI - RF 3662, anteriormente 

marcado para 18/11 a 17/12/2010 e fazer constar os períodos de 10/04 a 19/04/2011 e 11/07 a 30/07/2011. 

  

III - ANTECIPAR o período de férias exercício 2011, do servidor PAULO HENRIQUE ROMA GONÇALVES - 

RF 3989 e fazer constar os períodos de 06/12 a 17/12/2010 e 11/07 a 28/07/2011. ( S ) Antecipação da Gratificação 

Natalina na Folha de Janeiro           ( N ) Antecipação de remuneração 
  

São Paulo,  25 agosto de 2010.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000071/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 236/1095 

0001       PROCESSO: 2005.63.14.003007-7 

RECTE: JOSE CONDE 

ADVOGADO(A): SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2006.63.01.077925-1 

RECTE: ZULEIDE GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2006.63.01.088658-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELLA EUGENIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP221585  - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RECDO: ADONEL JOAO DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP221585-CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2006.63.02.010568-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA RODRIGUES NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2006.63.02.010569-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDILENE SOARES  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2006.63.02.011744-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO ROSARIO TEIXEIRA POMINI  

ADVOGADO: SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2006.63.02.011794-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ILZA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2006.63.02.012873-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ANTONIO MOTTA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2006.63.02.016119-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ERMINIA MERMEJO JERONIMO  

ADVOGADO: SP178691  - DANIELA JERONIMO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2006.63.03.001227-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO MERZETE  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2006.63.04.003404-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERPÉTUA JOSEFA DA ATIVIDADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2006.63.06.009828-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDSON JOSE DA CUNHA  

ADVOGADO: SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2006.63.08.000183-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLÁVIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2006.63.08.000324-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORVALINA CORREA GOMES DE MELO  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2006.63.08.000383-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEUSA FRANCO CARDOSO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0016       PROCESSO: 2006.63.08.000570-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DAMASCENO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2006.63.08.000825-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA LIMA SA  

ADVOGADO: SP149150  - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2006.63.08.000835-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ANHAIA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2006.63.08.000847-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP236456  - NASCHARA DE BRITO PELICER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2006.63.08.001147-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEI RODRIGUES DE SOUSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2006.63.08.001230-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DOS SANTOS GONÇALVES SANCHES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2006.63.08.001853-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE GIACOMINI PEDRO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2006.63.08.002041-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANA GONÇALVES DE ALVARENGA MAURICIO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2006.63.08.002085-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELPHINA MIRAS FAVARO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2006.63.08.002216-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRA BUENO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2006.63.08.002258-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMIR ALENCAR  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2006.63.08.002596-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA SIBIN  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2006.63.08.002683-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2006.63.08.002985-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE PAULO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2006.63.08.003325-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEVINA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.08.003671-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2006.63.08.003836-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZILDA CONDE MARTINS  

ADVOGADO: SP164959  - KARINA TOLEDO GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.08.003898-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA PEREIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2006.63.09.001095-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FLORIANO MOURA  

ADVOGADO: SP042531  - SELMA XIDIEH BONFA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.09.005371-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILCIMAR DOS REIS  

ADVOGADO: SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2006.63.09.005812-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO MACIEL BENEDITO  

ADVOGADO: SP163148  - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2006.63.10.001905-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO HATZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.10.002788-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DIAS  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0039       PROCESSO: 2006.63.10.010965-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARCIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203327  - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.11.003317-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO REIS FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP184259  - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.14.000486-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: CECILIA TARTAGLIA SIMIEL  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2006.63.14.000623-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ELSON TAVARES  

ADVOGADO: SP240632  - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.14.000864-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: NELSON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.14.001508-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LUTECIA FACCIOLI ALVES  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.14.002065-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: APARECIDA DA COSTA VEIGA VIERA  

ADVOGADO: SP143109  - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.14.003850-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA DE LOURDES CRAVEIRO MAZOCHO  

ADVOGADO: SP123749  - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.15.000212-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RCDO/RCT: JOANA APARECIDA DE LIMA BARBOSA  

ADVOGADO: SP075967  - LAZARO ROBERTO VALENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2006.63.15.008256-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEFA TAVARES DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2006.63.15.009835-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA DA CRUZ PAES  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2006.63.15.010549-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DA SILVA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2007.63.01.010061-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELCI PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP151460  - PAOLA FURINI PANTIGA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2007.63.01.016387-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEY MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245468  - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2007.63.01.019216-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGALI LUNA DA SILVA  

ADVOGADO: SP218574  - DANIELA MONTEZEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2007.63.01.026866-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRIO FERNANDES DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2007.63.01.066841-0 

RECTE: MARIA DAS DORES TORRES 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2007.63.02.001610-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2007.63.02.003172-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171716  - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2007.63.02.003203-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO PAULO MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2007.63.02.004646-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE VIEIRA SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2007.63.02.004676-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER LUIZ DE PAULA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2007.63.02.004897-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2007.63.02.005868-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: NEUZA DE FATIMA BERNARDO SANTOS  

ADVOGADO: SP097728  - RICARDO CAMPIELLO TALARICO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2007.63.02.007401-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP162501  - ANA FLÁVIA GARCIA MENDONÇA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2007.63.02.010654-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO VICENTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2007.63.02.010817-5 

RCTE/RCD: CAROLINA MOREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2007.63.02.011602-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA ALVES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2007.63.02.012234-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALKIRIA APARECIDA LELLIS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP247325  - VICTOR LUCHIARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2007.63.02.012584-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR RODRIGUES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP199262  - YASMIN HINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2007.63.02.013920-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUINA DE SOUSA TEIXEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183555  - FERNANDO SCUARCINA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0070       PROCESSO: 2007.63.02.014026-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP196099  - REINALDO LUÍS TROVO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2007.63.02.015325-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2007.63.02.015502-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2007.63.02.016347-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO PEREIRA DUQUE   

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2007.63.02.016782-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ INACIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP261799  - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2007.63.04.007806-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGUES DO ESPIRITO SANTO  

ADVOGADO: SP191717  - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2007.63.08.000163-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.08.000342-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVILAÇO LEITE DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.08.000390-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO PILAR  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2007.63.08.001551-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE APARECIDA MAFFINI  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.08.001554-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO AUGUSTO DE MAIO  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.08.001732-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFEU PRIMAZ DE SALES  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.08.002405-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO CORREA DE MELLO  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.08.002520-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS JOSE MARQUES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.08.002801-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AKIMI OKAZAKI  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.08.004439-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILMA PERES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2007.63.09.004141-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP175602  - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2007.63.09.009769-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA LOPES DO CARMO  

ADVOGADO: SP242948  - BRUNO ANGELO STANCHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.09.009922-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDINEI OLIVEIRA VARGES  

ADVOGADO: SP210513  - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.10.003165-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FONTEBASSO  

ADVOGADO: SP107843  - FABIO SANS MELLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.10.003823-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORBERTO RUIZ  

ADVOGADO: SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.10.004238-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MADALENA SANCHES  

ADVOGADO: SP158983  - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2007.63.10.012751-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON DE SOUZA  

ADVOGADO: SP232030  - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 248/1095 

0093       PROCESSO: 2007.63.10.014092-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACINTO FERNANDES  

ADVOGADO: SP245247  - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2007.63.10.014393-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA RODRIGUES LOPES POLLI  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.10.015668-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER BALEGO  

ADVOGADO: SP186072  - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2007.63.10.015967-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALNICE DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2007.63.10.017588-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SOARES  

ADVOGADO: SP279488  - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2007.63.10.017635-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA CAETANO  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2007.63.10.017740-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA SILVA PINTOR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2007.63.10.019396-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ARCANJO SANTOS DANTAS  

ADVOGADO: SP237210  - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0101       PROCESSO: 2007.63.11.004080-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS JOAQUIM DA COSTA  

ADVOGADO: SP110227  - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2007.63.13.000333-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2007.63.14.000458-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANDRA BALTAZAR CARDOSO  

ADVOGADO: SP062052  - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2007.63.14.001341-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JULIO CESAR ALVES  

ADVOGADO: SP215079  - SIMONE CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2007.63.14.001350-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MANOEL ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2007.63.14.002693-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAURICIO LIMA DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2007.63.14.003974-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BERNARDINO GOMES  

ADVOGADO: SP132720  - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2007.63.14.004482-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP109515  - MARTA CRISTINA BARBEIRO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2007.63.14.004488-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SONIA MARIA COSTANTINI MALULI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2007.63.15.000018-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP189362  - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2007.63.15.000154-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO BEZERRA LEITE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2007.63.15.000729-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDIVALDO OTAVIO BIANCHI  

ADVOGADO: SP224699  - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2007.63.15.003105-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WANDERLEI FLORA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2007.63.15.003326-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA MARIA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2007.63.15.003936-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDA ALVES BENTO  

ADVOGADO: SP216306  - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2007.63.15.004720-4 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2007.63.15.008977-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVINA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2007.63.17.000289-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS LEDNIK  

ADVOGADO: SP238612  - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2007.63.17.001868-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE MELO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2007.63.17.003078-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINEIA MARIA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2007.63.17.006112-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEDSON RODERIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP193566  - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2007.63.17.007824-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MECIAS XAVIER DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2007.63.17.007830-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANE DE FATIMA PINTO  

ADVOGADO: SP263887  - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0124       PROCESSO: 2007.63.17.007916-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA ZARA SABADIM  

ADVOGADO: SP208167  - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2007.63.17.008060-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DA PENHA MACHADO  

ADVOGADO: SP140494  - SHEILA ASSIS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2007.63.18.001600-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO DIAS BENETI  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2007.63.18.002808-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2007.63.18.003431-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP047319  - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2007.63.18.003485-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO MARTINIO PATROCINIO  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2007.63.19.000276-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: SEBASTIAO FERRARI  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2008.63.01.001918-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIVALDO SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP243266  - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2008.63.01.023016-0 

RECTE: DAILSON TERTULINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2008.63.01.045066-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE FREITAS MARTINS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2008.63.02.001762-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MURILO PEREIRA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2008.63.02.001822-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO DE ALCANTARA CARDOSO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2008.63.02.002088-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO BARBOSA ALVES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2008.63.02.002386-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LAZARO CANDIDO  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2008.63.02.002485-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS MONTEIRO BRAGA  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2008.63.02.002562-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR SANTOS DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP193645  - SÍLVIO FRIGERI CALORA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2008.63.02.002794-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FELIPE DA SILVA SARRI  

ADVOGADO: SP220809  - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2008.63.02.003263-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2008.63.02.003329-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL PRESCILIANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP263351  - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2008.63.02.004156-5 

RECTE: GILMAR DA MATTA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2008.63.02.004347-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO BUENO  

ADVOGADO: SP118430  - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2008.63.02.004818-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEIA CESTARO CAPELLI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2008.63.02.004916-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO JULIO MILAN  

ADVOGADO: SP262433  - NEREIRA PAULA ISAAC 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2008.63.02.005374-9 

RECTE: AGUIMAR DOS REIS TEOFILO 
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ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2008.63.02.005376-2 

RECTE: MARIA NEUZA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2008.63.02.005392-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO VICENTE FERREIRA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2008.63.02.005424-9 

RECTE: HILARIO PINHEIRO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2008.63.02.005614-3 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARQUINI BORGES 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP193574  - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2008.63.02.005724-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA BARROS DA CRUZ  

ADVOGADO: SP192211  - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2008.63.02.006119-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO DE ALMEIDA FRANKS  

ADVOGADO: SP154896  - FERNANDA MARCHIO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2008.63.02.006235-0 

RECTE: FABRICIO DONIZETI ANASTACIO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0155       PROCESSO: 2008.63.02.006964-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIPES DO NASCIMENTO MANFREDI  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2008.63.02.007133-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO HERCULANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2008.63.02.007326-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE JESUS NASSARO ZUIN  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2008.63.02.007391-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS RIBEIRO DA COSTA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2008.63.02.007621-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MARIA GONDIM MARIUTTI  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2008.63.02.007724-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA FERREIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP258351  - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2008.63.02.007882-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAM DE MELO ORLOVICK  

ADVOGADO: SP175659  - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2008.63.02.008546-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVERIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2008.63.02.008832-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE APARECIDO CUSTODIO  

ADVOGADO: SP154896  - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2008.63.02.008884-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ APARECIDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP189301  - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2008.63.02.009779-0 

RECTE: JOSE MARIA GOMES 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2008.63.02.009824-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER PINELI  

ADVOGADO: SP234182  - ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2008.63.02.010430-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO RUFO  

ADVOGADO: SP094585  - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

  

0168       PROCESSO: 2008.63.02.010906-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ANTONIO ALVES  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2008.63.02.010955-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR PIOVESAN  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2008.63.02.011296-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KARLA REGINA ALVES SANTOS  

ADVOGADO: SP163743  - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2008.63.02.011390-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA GOMES PRADA  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2008.63.02.011465-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DAS GRACAS MARCELINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2008.63.02.011532-9 

RECTE: LUCIO INACIO DE SENA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2008.63.02.011553-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCELO LUIS ESCOCHI  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2008.63.02.011575-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA PEREIRA GUEDES  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2008.63.02.011850-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZIA PEREIRA DE MORAIS  

ADVOGADO: SP258777  - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2008.63.02.012484-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON MARCELO DA SILVA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0178       PROCESSO: 2008.63.02.013154-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PERES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP192211  - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2008.63.02.013546-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE PEREIRA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2008.63.02.013727-1 

RECTE: MARIA WANDA FERNANDES GOIS 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2008.63.02.014316-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMERI FONTES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229156  - MOHAMED ADI NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2008.63.02.014743-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FARIA MONTALVAO  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2008.63.02.015146-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NILTON FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP243813  - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2008.63.03.003467-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2008.63.03.003536-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA DANTAS WRUBEL  

ADVOGADO: SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2008.63.03.004067-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR INACIO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2008.63.03.004863-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA APARECIDA DE JESUS FRANCISCO BARBOSA  

ADVOGADO: SP117977  - REGINA CELIA CAZISSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2008.63.03.006299-1 

RECTE: CLAUDIA BIANCALANA CASTREZE 

ADVOGADO(A): SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2008.63.03.008668-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RONALDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP218539  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2008.63.03.012371-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIA DE CASSIA POZZA  

ADVOGADO: SP120251  - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2008.63.05.000507-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURA MOTA PUPO  

ADVOGADO: SP260685  - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

  

0192       PROCESSO: 2008.63.05.001142-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LAMEU MALAQUIAS  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2008.63.05.001153-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BENEDITO GOMES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2008.63.05.001465-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS CUSTODIO DE MATOS  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2008.63.05.002000-0 

RECTE: APARICIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2008.63.06.006470-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO BISPO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2008.63.06.007200-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS JOAO SILVINO  

ADVOGADO: SP178853  - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2008.63.06.008725-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMAR ANTONIO DE ABREU  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2008.63.06.013146-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA CANDIDO PASSOS  

ADVOGADO: SP258789  - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2008.63.07.003226-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO EDSON DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP239107  - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0201       PROCESSO: 2008.63.07.004203-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DOS SANTOS SIERRA  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2008.63.07.005039-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA KOLIMBROWSKEY  

ADVOGADO: SP220671  - LUCIANO FANTINATI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2008.63.07.005692-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FORTUNATO  

ADVOGADO: SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2008.63.08.000094-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO FILHO  

ADVOGADO: SP179173  - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2008.63.08.001200-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BANIN  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2008.63.08.001224-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GILBERTO GOMES TAVARES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2008.63.08.001710-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA NUNES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2008.63.08.001862-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CATARINA APARECIDA DA VEIGA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2008.63.08.002050-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNES APARECIDA GOULART PIRES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2008.63.08.002760-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY DE PAULA MAFINI  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2008.63.08.003323-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2008.63.08.003613-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERCY APARECIDO FELIPE  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2008.63.08.003924-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE CRISTTINE ROSA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2008.63.08.004365-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO MALAQUIAS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2008.63.08.004562-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DE JESUS MARIANO  

ADVOGADO: SP165885  - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2008.63.08.004665-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL RIBEIRO DOS PASSOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2008.63.08.004973-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEONOR VIEIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2008.63.08.005001-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA GARDI FONTEQUE  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2008.63.08.005036-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE JESUS TEIXEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2008.63.08.005166-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DOS SANTOS BANIN  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2008.63.08.005437-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA SCHINK DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2008.63.08.005521-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLINDA TAMASSIA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2008.63.09.001937-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR APARECIDO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP110665  - JOSE CARLOS CARDOSO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0224       PROCESSO: 2008.63.09.003322-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP090806  - CESAR AUGUSTO GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2008.63.09.005902-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA APARECIDA DE CAMPOS LAURENTINO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2008.63.09.005925-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO LAURINDO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2008.63.09.006742-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA CAETANO DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2008.63.09.007393-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELCIO AUGUSTO RIBEIRO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2008.63.09.007722-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2008.63.09.009993-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2008.63.09.010300-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANGELO CLARO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2008.63.10.000091-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA TAVARES FURLANETO  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2008.63.10.000201-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SALOMAO  

ADVOGADO: SP253723  - RAFAEL PUZONE TONELLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2008.63.10.001129-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR LARDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2008.63.10.001157-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA HENRIQUES  

ADVOGADO: SP145959  - SILVIA MARIA PINCINATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2008.63.10.001175-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO BORTOLOSSO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2008.63.10.003716-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA CONCEICAO DE OLIVEIRA FANTACUSSI  

ADVOGADO: SP271729  - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2008.63.10.003888-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI SOUZA MENDES MORAES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2008.63.10.004430-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO RODRIGO CAMARGO  

ADVOGADO: SP237210  - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2008.63.10.005934-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DORACI SAMPAIO CAVALHERI  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2008.63.10.010089-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2008.63.11.000195-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS PLINIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP233993  - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2008.63.12.001117-0 

RECTE: MARIA LUZIA CAPODIFOGLIO DE CARLI 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2008.63.13.000213-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LACI MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2008.63.13.000530-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELMO PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2008.63.13.000804-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DA SILVA  

ADVOGADO: SP208420  - MARCIO ROGERIO DE MORAES ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2008.63.14.001808-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RENAN HENRIQUE SANCHES MELHADO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2008.63.14.003719-0 

RECTE: RUI BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2008.63.14.003723-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DANIELA CRISTINA GRIZOSTE  

ADVOGADO: SP232941  - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2008.63.14.003821-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANIBAL GONÇALVES DE ANDRADE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2008.63.14.004484-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA REGINA AGUILAR  

ADVOGADO: SP132361  - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2008.63.15.000498-2 

RECTE: LEO ARSINI DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2008.63.15.002117-7 

RECTE: EDINA VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2008.63.15.006445-0 

RECTE: SAMUEL DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2008.63.15.011011-3 

RECTE: COSME COELHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0256       PROCESSO: 2008.63.15.011696-6 

RECTE: ODAIR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2008.63.15.011754-5 

RECTE: SERGIO JOSE PALMEIRA 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2008.63.15.012958-4 

RECTE: WANDERLEY RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2008.63.16.001239-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA CLINGER BASAGLIA  

ADVOGADO: SP191632  - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2008.63.17.001061-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO ZAMPOLI  

ADVOGADO: SP215548  - FERNANDO LEITE DIAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2008.63.17.001274-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DE MELO  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2008.63.17.005727-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO XAVIER  

ADVOGADO: SP140776  - SHIRLEY CANIATTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2008.63.17.006268-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOELY FERREIRA DE MELO DA SILVA  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2008.63.17.006405-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES RODRIGUES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2008.63.17.007027-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX DOS SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP136695  - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2008.63.17.008177-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANETE DE JESUS PEREIRA XAVIER  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2008.63.17.008272-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUGO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP155754  - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2008.63.17.009365-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDA CRISTINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2008.63.18.000765-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP061447  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2008.63.18.000806-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFRANIO DONIZETTI DE SOUSA  

ADVOGADO: SP238081  - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2008.63.18.001088-1 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES 
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ADVOGADO(A): SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2008.63.18.002084-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDA NOGUEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP238574  - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2008.63.18.002093-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARTINS VERONEZ  

ADVOGADO: SP022048  - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2008.63.18.004381-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA GONÇALVES DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2008.63.19.000037-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LUCIANO CORDEIRO SOBRINHO  

ADVOGADO: SP181813  - RONALDO TOLEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2008.63.19.002005-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ELENICE APARECIDA MONTEIRO SELOTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2009.63.02.000778-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO BIENI  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2009.63.02.001517-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA VERA PRUDENCIO  

ADVOGADO: SP276280  - CLAUDIO LÁZARO APARECIDO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0279       PROCESSO: 2009.63.02.001561-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODENIL VENANCIO GARCIA  

ADVOGADO: SP184412  - LUCIANA MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2009.63.02.002029-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO RODRIGUES VIANA  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2009.63.02.002231-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMAR COLLI  

ADVOGADO: SP167813  - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2009.63.02.002314-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA AUGUSTA MARTINUSSI  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2009.63.02.002455-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GUEDES  

ADVOGADO: SP200306  - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2009.63.02.002527-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEODORA DE MELO CELESTINO  

ADVOGADO: SP102307B - MARCIONILIO MACHADO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2009.63.02.003159-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES BRUNEL RIBEIRO  

ADVOGADO: SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2009.63.02.003609-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO DOS SANTOS PASSOS  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2009.63.02.004191-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CEZAR RODRIGUES DE JESUS  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2009.63.02.004301-3 

RECTE: MANOEL AUGUSTO MARQUES PERDIGAO 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2009.63.02.004306-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA JOANA DARC DE JESUS JUNQUEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2009.63.02.004480-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO CARDOSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2009.63.02.004854-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA GONCALVES  

ADVOGADO: SP167813  - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2009.63.02.004906-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA JOSE DA SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP134900  - JOAQUIM BAHU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2009.63.02.005015-7 

RECTE: OLIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2009.63.02.005824-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LOURDES TERTULIANO DE OLIVEIRA MORELATTO  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2009.63.02.005825-9  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEODETES MARIA ZOCAL LEITE  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2009.63.02.005851-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACHILES JOSE GALAO FILHO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2009.63.02.005889-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVAN JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP171476  - LEILA DOS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2009.63.02.006188-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ JOSE GONCALO  

ADVOGADO: SP204016  - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2009.63.02.006319-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO TUDEQUE  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2009.63.02.006623-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BEATRIZ LIMA BARBOSA  

ADVOGADO: SP102743  - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2009.63.02.006870-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA FERREIRA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP229228  - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0302       PROCESSO: 2009.63.02.006871-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229228  - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2009.63.02.006920-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ANTONIO PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2009.63.02.007080-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ ROSSIGNOL ZINA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2009.63.02.007135-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZOLDINA FRANCISCA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2009.63.02.007477-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA ROCHA LINO  

ADVOGADO: SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2009.63.02.007666-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2009.63.02.008493-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIVALDO DIAS  

ADVOGADO: SP171349  - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2009.63.02.008532-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDICO LUIZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2009.63.02.009619-4 

RECTE: CLEIRI REGINA BOSSO 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2009.63.02.010060-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CORREIA MARCULO  

ADVOGADO: SP231903  - EDUARDO GOMES ALVARENGA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2009.63.02.010084-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA APARECIDA GONCALVES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2009.63.02.010881-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA CAMPOS  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2009.63.02.012004-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MÁRCIA APARECIDA FIRME XAVIER  

ADVOGADO: SP288807  - LUIZ GUSTAVO TORTOL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2009.63.03.001212-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP253407  - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2009.63.04.004156-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURI PEREIRA GOMES FILHO  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2009.63.07.004119-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 277/1095 

RECDO: ROMILDA ALVES MOREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP176431  - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2009.63.08.001970-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA TEREZINHA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2009.63.08.001981-7  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON TEIXEIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2009.63.08.002693-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA BERTUNES DE SOUSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2009.63.08.002753-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP077086  - ROSANA MARY DE FREITAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2009.63.08.004910-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LACERDA  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2009.63.08.005395-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BLAINER BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP154885  - DORIVAL PARMEGIANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2009.63.09.000125-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEANDRO OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2009.63.09.000146-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO ALVES RODRIGUES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2009.63.09.001199-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANILDA ATHAIDE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2009.63.09.001821-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2009.63.10.000038-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO MONTINI  

ADVOGADO: SP131256  - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2009.63.10.001849-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI CASTILHO MACHUCA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2009.63.15.008768-5 

RECTE: MARCIA DE LARA QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2009.63.15.010313-7 

RECTE: VANIA MARIA MARTINS GOMES 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2009.63.16.000576-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA CARDOSO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP193929  - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2009.63.17.001179-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEIR FERREIRA PERES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2009.63.17.002512-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DOS ANJOS MIRANDA  

ADVOGADO: SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2009.63.17.002598-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO RIBEIRO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2009.63.17.004774-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CUSTODIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP221130  - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2009.63.17.005884-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEIA MOREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP284987  - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2009.63.17.005896-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SANTOS VERA  

ADVOGADO: SP284987  - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2010.63.01.019839-7 

IMPTE: WILLIAM ASSUNCAO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2010.63.15.000396-0 

RECTE: MANOEL ALVES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2004.61.84.404465-4 

RECTE: LUCIANO VERGARI 
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ADVOGADO(A): SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2004.61.84.548873-4 

RECTE: FATIMA CRISTINA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2004.61.84.563260-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA MARIA FARIAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP064292  - HENRIQUE SUGAYA 

RECDO: TATIANE RODRIGUES FARIAS 

ADVOGADO(A): SP064292-HENRIQUE SUGAYA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2004.61.84.587640-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO APOLINÁRIO SERRANO  

ADVOGADO: SP104983  - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2004.61.85.011568-7 

RECTE: LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP079185 - PAULO AUGUSTO LIBERATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2005.63.01.017148-7 

RECTE: MILTON BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2005.63.01.018907-8 

RECTE: MANOEL DE ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2005.63.01.023593-3 

RECTE: MARCELO LUIZ DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP098822 - PEDRO OTAVIO CORREA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0349       PROCESSO: 2005.63.01.025424-1 

RECTE: YURI TSUSHIMA 

ADVOGADO(A): PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2005.63.01.175250-9 

RECTE: VICENTE REGADA 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2005.63.01.215704-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO BASSI  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000071/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0352       PROCESSO: 2005.63.01.237167-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO GARCIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP164298  - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2005.63.01.250541-1 

RECTE: CLAUDIO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 282/1095 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2005.63.01.260066-3 

RECTE: ANTONIO GENERATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2005.63.01.285144-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PETRONILIO GUEDES DE BRITO  

ADVOGADO: SP125881  - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2005.63.01.314291-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO IRONE MENDONCA MENEZES  

ADVOGADO: SP138403  - ROBINSON ROMANCINI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2005.63.01.350727-0 

RECTE: JOSE GOMES DA SIILVA 

ADVOGADO(A): SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2005.63.01.353278-1 

RECTE: TIC TAC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO(A): SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2005.63.02.003093-1 

RECTE: ANTONIO CARLOS GARCIA 

ADVOGADO(A): SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2005.63.02.011309-5 

RECTE: SERGIO FRIZZERA 

ADVOGADO(A): SP219055 - LUCIANA AMORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2005.63.02.012066-0 

RECTE: FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO 

ADVOGADO(A): SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2005.63.03.009975-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON IAMARINO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2005.63.03.012119-2 

RECTE: SANTA SACOMAN ZANOTTO 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2005.63.04.007149-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MIGUEL DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2005.63.04.009446-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2005.63.04.009872-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO EPIFANIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP187081  - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2005.63.06.014450-9 

RECTE: SILVIO DE ANDRADE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2005.63.10.002443-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO JACO  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0369       PROCESSO: 2005.63.10.007898-1 

RECTE: VICENTE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2005.63.14.002778-9 

RECTE: DOUGLAS DOMARCO 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2005.63.14.002873-3 

RECTE: JOSE ROBERTO SICARD 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2005.63.16.001912-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: RENATO PAULO BERRETTA ZILIOTTO  

ADVOGADO: SP068597  - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2006.63.02.001688-4 

RECTE: CRISEIDE SILVA 

ADVOGADO(A): SP074229 - MARISA RIBEIRO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

  

0374       PROCESSO: 2006.63.06.003676-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANUEL DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2006.63.17.000123-0 

RECTE: GILBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2007.63.01.086125-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSMARIO CORREIA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0377       PROCESSO: 2008.63.01.032863-8 

RECTE: MARINA VALERIO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2008.63.01.050276-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO GONCALVES DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP153041  - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2004.61.84.006313-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU HONORATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP073096  - WALDETE MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2004.61.84.079304-8 

RECTE: JOSIMAR ALEXANDRE BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0381       PROCESSO: 2004.61.84.125876-0 

RECTE: PAULO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084632 - ROSELI DOS SANTOS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172261  - NELSON DARINI JÚNIOR ( MATR. SIAPE  Nº 1.312.471 ) 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2004.61.84.161124-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WASHINGTON RICARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2004.61.84.243760-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO AUGUSTO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2004.61.84.292764-0 

RECTE: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2004.61.84.319097-3 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: WELINGTON DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP142326  - LUCINEIA FERNANDES BERTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2004.61.84.390044-7 

RECTE: IVANILDO JOSE DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0387       PROCESSO: 2004.61.84.414274-3 

RECTE: RAMIRO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP134951 - SERGIO GARCIA GALACHE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2004.61.84.440635-7 

RECTE: CAIXA CONSORCIO S/A 

RECDO: DAVID LEPSKI OJEVAN  

ADVOGADO: SP022292  - RENATO TUFI SALIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2004.61.84.442135-8 

RECTE: CARLOS JOAO LOPES 

ADVOGADO(A): SP169484 - MARCELO FLORES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2004.61.84.497796-8 

RECTE: RICARDO FIRVEDA ARIAS 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2004.61.84.526263-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LEANDRO DOS SANTOS BARBOSA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2004.61.84.542362-4 

RECTE: AUGUSTA ADELE BECCARI 

ADVOGADO(A): SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE 

RECTE: MARLENE APARECIDA BECARRI VALILO 

ADVOGADO(A): SP198831-PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2004.61.84.559351-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARGARET REGINA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0394       PROCESSO: 2004.61.84.578214-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADRIANA ARAUJO DA SILVA SOBRAL  

ADVOGADO: SP113035  - LAUDO ARTHUR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2004.61.84.582136-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FABRICIO APOLINARIO DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2004.61.84.586289-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: LIRIA TIGUSA MORIYAMA P/PROC NORIHIKO MORIYAMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2004.61.85.004867-4 

RECTE: OILIO SCANDIUZZI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2004.61.85.013106-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUZA REGINA SILVA BRUSSOLO  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2004.61.85.013452-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE HENRIQUE COLL  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2004.61.85.016873-4 

RECTE: ARMANDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2004.61.85.018607-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CLESIO MATIOLI  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2004.61.85.018671-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA CESTARI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP165016  - LIDIANE APARECIDA CORTEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2004.61.85.021398-3 

RECTE: JOSE MARINO FERRI 

ADVOGADO(A): SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2004.61.85.022796-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS FERNANDES  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2004.61.85.022812-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLOVIS NORBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2004.61.85.023196-1 

RECTE: JOAO PAULO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2004.61.85.026744-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2004.61.85.026774-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: EDINALDO EURIPEDES PIMENTA  

ADVOGADO: SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2004.61.85.026994-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE APARECIDO DE PAULA  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2004.61.85.027420-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BENETON  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2004.61.85.027964-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2004.61.85.027973-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS JOSE ALONSO  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2004.61.85.028119-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO MARCIO DE PAIVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2004.61.85.028137-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MARCOMIN  

ADVOGADO: SP204367  - SIMONE APARECIDA ROBERTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2004.61.86.008805-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DO CARMO SANTOS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0416       PROCESSO: 2004.61.86.010863-1 

RECTE: ELI OMAR JERONIMO 

ADVOGADO(A): SP069752 - CARLOS ROBERTO BINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2004.61.86.015500-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE MOISES FILHO  

ADVOGADO: SP212624  - MARIA CAROLINA MATIAS MORALES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2005.63.01.007117-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AUREA IANHEZ E OUTROS 

ADVOGADO: SP081415  - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

RECDO: MARCOS ARTHUR CALDAS 

ADVOGADO(A): SP081415-MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

RECDO: LINAMARA DA COSTA CALDAS 

ADVOGADO(A): SP081415-MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

RECDO: MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

ADVOGADO(A): SP081415-MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2005.63.01.007456-1 

RECTE: NEDA BALLARIO 

ADVOGADO(A): SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2005.63.01.012124-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA MARIA MARQUES RAMALHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2005.63.01.019286-7 

RECTE: MARIA LUCIA SALGADO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2005.63.01.021731-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0423       PROCESSO: 2005.63.01.022936-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARNALDO DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP152436  - ZELIA FERREIRA GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2005.63.01.023798-0 

RECTE: JESUS APARECIDO FOLCONI 

ADVOGADO(A): SP238156 - MARA LÚCIA PEÇANHA RORIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2005.63.01.047117-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FABIOLA FERREIRA DA COSTA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2005.63.01.049803-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2005.63.01.052912-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALOISIO CASAGRANDE  

ADVOGADO: SP148770  - LÍGIA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2005.63.01.075497-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OMAR ALBINO PRUDENCIO  

ADVOGADO: SP191218  - LUCIANA DIAS GUIMARÃES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2005.63.01.088003-6 

RECTE: PAULO DE TOGNI 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2005.63.01.088618-0 

RECTE: SEVERINO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0431       PROCESSO: 2005.63.01.096800-6 

RECTE: ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP077201 - DIRCEU CALIXTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2005.63.01.161065-0 

RECTE: ANGELO BARONE 

ADVOGADO(A): SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2005.63.01.164833-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILCEIA APARECIDA GENANGELO  

ADVOGADO: SP129888  - ANA SILVIA REGO BARROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2005.63.01.176157-2 

RECTE: DULCINDA ALVES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2005.63.01.215770-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BARBOSA  

ADVOGADO: SP109804  - MARCOS AURELIO BARBOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2005.63.01.251093-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANA CINATO GONZALEZ MARTINEZ  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0437       PROCESSO: 2005.63.01.271260-0 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2005.63.01.285585-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AGAMENON NERES MEIRELES  

ADVOGADO: SP219014  - MARIA ALICE DA SILVA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2005.63.01.287839-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MUNHOZ  

ADVOGADO: SP150697  - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2005.63.01.293760-8  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO CAMPOS  

ADVOGADO: SP165808  - MARCELO WEGNER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2005.63.01.311171-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON SOARES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP108928  - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2005.63.01.311425-9 

RECTE: CARLOS EDUARDO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2005.63.01.316828-1 

RECTE: FRANCISCO PINHEIRO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2005.63.01.346983-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FERREIRA  

ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2005.63.01.348650-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LOURENÇO DA SILVA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2005.63.01.349982-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVANIR APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2005.63.01.350220-0 

RECTE: JOSE CARLOS CAMPI 

ADVOGADO(A): SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2005.63.01.350644-7 

RECTE: MARIA REGINA DE ASSIS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0449       PROCESSO: 2005.63.01.355404-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUY MARTINS DA COSTA  

ADVOGADO: SP207888  - ROGERIO COELHO DA COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2005.63.02.000698-9 

RECTE: GERALDO VAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2005.63.02.003306-3 

RECTE: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO 

RECDO: MARCIA GONZALEZ ZUCOLOTO  

ADVOGADO: SP157344  - ROSANA SCHIAVON 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2005.63.02.007035-7 

RECTE: MARÇAL PEREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2005.63.03.000196-4 

RECTE: LEONOR FURLAN FIORIN 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0454       PROCESSO: 2005.63.04.000020-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO GABRIEL JUNIOR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2005.63.04.009865-8 

RECTE: VALMIQUE NEVES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2005.63.04.009937-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL MANOEL VENANCIO  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2005.63.04.014546-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KOGI KONDO  

ADVOGADO: SP089287  - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2005.63.04.015039-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS DORES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2005.63.05.000453-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE XAVIER CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP186740  - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2005.63.05.002875-6 

RECTE: ZENILDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP139818 - RONALDO LIMA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2005.63.06.006395-9 

RECTE: ANERITA DOS SANTOS MATINHA 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0462       PROCESSO: 2005.63.06.006822-2 

RECTE: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2005.63.06.011663-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA SOARES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2005.63.07.000087-9 

RECTE: RAOUL HENRY 

ADVOGADO(A): SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2005.63.07.000837-4 

RECTE: LUIZ CARLOS FIRMINO 

ADVOGADO(A): SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2005.63.07.002574-8 

RECTE: APARECIDA DONIZETE DIAS 

ADVOGADO(A): SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2005.63.07.003431-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA APARECIDA CONTE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2005.63.07.003706-4 

RECTE: JORGE FERMINO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2005.63.07.003777-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA OSES MOZELLA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0470       PROCESSO: 2005.63.07.004169-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE QUADROS FRANCISCO  

ADVOGADO: SP143894  - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2005.63.09.002142-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: THEREZINHA PAGOTTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP097855  - CARLOS ELY MOREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2005.63.09.005847-4 

RECTE: OTAVIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP214514 - FERNANDO FREIRE MARTINS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2005.63.09.006925-3 

RECTE: SEBASTIÃO MARTINS COSTA 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2005.63.10.003995-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUZA DA SILVA PINTO  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2005.63.10.004284-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2005.63.10.005389-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES CASTILHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP236768  - DANILA FABIANA CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2005.63.10.006815-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DALVO MARTINS  

ADVOGADO: SP157580  - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2005.63.11.012125-1 

RECTE: ROSANGELA SECCO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2005.63.14.001742-5 

RECTE: LENY SCARAMBONI CANTINELLI 

ADVOGADO(A): SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2005.63.15.000123-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA CORREA DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2005.63.16.002003-0 

RECTE: APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP249204 - ANDRÉ LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2006.63.01.001007-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP155596  - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2006.63.01.001023-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CLEMENTE PIMENTEL  

ADVOGADO: SP229514  - ADILSON GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2006.63.01.001049-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA MARTINS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0485       PROCESSO: 2006.63.01.005536-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSEFA TEREZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP208212  - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2006.63.01.009012-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER MOREIRA ALVES  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2006.63.01.013597-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RAFAEL QUIRINO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0488       PROCESSO: 2006.63.01.017867-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGENOR UMBELINO GONCALVES  

ADVOGADO: SP170207  - RICARDO ALMEIDA GUIMARÃES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2006.63.01.020006-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2006.63.01.020014-5 

RECTE: SAULO BARROS DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2006.63.01.020415-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208212  - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2006.63.01.022538-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AGUEIS DE JESUS  

ADVOGADO: SP037209  - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0493       PROCESSO: 2006.63.01.022612-2 

RECTE: ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2006.63.01.023209-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSENALVA FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2006.63.01.023531-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA PAGEU  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2006.63.01.025268-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA MARIA DE JESUS DOS ANJOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0497       PROCESSO: 2006.63.01.029908-3 

RECTE: SUELI CASADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0498       PROCESSO: 2006.63.01.035267-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MISSSIAS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0499       PROCESSO: 2006.63.01.035281-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CORDEIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP193691  - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2006.63.01.037900-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NYUBE NUNES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0501       PROCESSO: 2006.63.01.041355-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCIARA BRITO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2006.63.01.042271-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE TAVARES DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP252714  - ALCYR RAMOS DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2006.63.01.047968-1 

RECTE: MARIA FERREIRA MORAES 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2006.63.01.055581-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2006.63.01.055680-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA SANTOS SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0506       PROCESSO: 2006.63.01.057979-1 

RECTE: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2006.63.01.062609-4 

RECTE: ANTONIO GIL SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2006.63.01.064944-6 

RECTE: CELSO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0509       PROCESSO: 2006.63.01.069686-2 

RECTE: MAHMOD KADRI 

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2006.63.01.071742-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL JOSE DOS REIS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0511       PROCESSO: 2006.63.01.071787-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILLY FERNANDES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0512       PROCESSO: 2006.63.01.077843-0 

RECTE: JOSE VILARONGA RIOS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2006.63.01.079579-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP191592 - ELIZANDRA SVERSUT (MATR. SIAPE Nº 1.437.370) 

RECDO: ALBERTINA LEITE  

ADVOGADO: SP166601  - REGINA MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2006.63.01.083165-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AROLDO NEVES MIRANDA  

ADVOGADO: SP176872  - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2006.63.01.086346-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABRAÃO ISIDORO FURTADO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0516       PROCESSO: 2006.63.01.087119-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE LOPES DE FRANÇA (REPR P/ LUCIMAR REIS)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0517       PROCESSO: 2006.63.01.087170-2 

RECTE: MARIA GENEDITE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0518       PROCESSO: 2006.63.01.087813-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES PEREIRA DE SOUZA PAULINO  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2006.63.01.089258-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: ERINALDO ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2006.63.01.089951-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA DOS SANTOS ROCHA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0521       PROCESSO: 2006.63.01.093656-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES UBERO  

ADVOGADO: SP102665  - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2006.63.01.093992-8 

RECTE: ANISIA MATOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP160971 - ESTELA MARIS BONOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2006.63.01.094190-0 

RECTE: GIVANILDO LOPES DE MATOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2006.63.01.094534-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MOISES FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP163111  - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 304/1095 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2006.63.02.000857-7 

RECTE: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2006.63.02.001557-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: JOSE MAXIMIANO DE PAIVA  

ADVOGADO: SP102550  - SONIA APARECIDA PAIVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2006.63.02.002990-8 

RECTE: ULICIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2006.63.02.004098-9 

RECTE: CASSIO DE JESUS BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2006.63.02.006344-8 

RECTE: MARIA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2006.63.02.006436-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP160496  - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2006.63.02.008995-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENI NICOLINO FORONI  

ADVOGADO: SP066388  - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2006.63.02.011748-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETELVINA ALVES  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2006.63.02.013910-6 

RECTE: MARCIA ELISA APARECIDA DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2006.63.02.014662-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP243790  - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2006.63.02.014832-6 

RECTE: VALDERI SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2006.63.02.017186-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS HENRIQUE SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2006.63.02.017827-6 

RECTE: JOSE DA PAIXAO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2006.63.02.018480-0 

RECTE: LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2006.63.02.018890-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILMA VITALINO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0540       PROCESSO: 2006.63.02.019207-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2006.63.03.000441-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: JOAEBES JOSE DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2006.63.03.001314-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO VICTOR PEREIRA  

ADVOGADO: MG076111  - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0543       PROCESSO: 2006.63.03.002220-0 

RECTE: FRANCISCO DOMINGOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2006.63.03.005802-4 

RECTE: RENALDO JOSE NACARATO FILHO 

ADVOGADO(A): SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2006.63.03.006109-6 

RECTE: DALVO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2006.63.04.002226-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNOLIA DE LIMA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2006.63.04.005677-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CONCEIÇÃO DOMINGUES VIÇOSA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2006.63.05.000914-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO MANOEL PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2006.63.05.001401-4 

RECTE: ERICO FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP139818 - RONALDO LIMA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2006.63.05.001444-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBANIRA BARBOSA LEMOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2006.63.05.001514-6 

RECTE: JOSE CHAVES DOS SANTOS IRMÃO 

ADVOGADO(A): SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2006.63.05.001990-5 

RECTE: ANDREA LEONOR CABRAL 

ADVOGADO(A): SP249655 - WILSON RODRIGUES COELHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2006.63.06.002612-8 

RECTE: VALDEMAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2006.63.06.004922-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS RIBEIRO SOARES  

ADVOGADO: SP101799  - MARISTELA GONCALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2006.63.06.008612-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE FERREIRA DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP165048  - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2006.63.06.012396-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO PAL  

ADVOGADO: SP237172  - ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2006.63.07.000145-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA RODRIGUES DUARTE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2006.63.07.000446-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR FAUSTINO  

ADVOGADO: SP142745  - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2006.63.07.000674-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEIÇAO DE BRITO JACINTO  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2006.63.07.000688-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA CALANCA DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2006.63.07.001663-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSA PEREIRA ALVES  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2006.63.07.001936-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA RODRIGUES DA COSTA  

ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2006.63.07.002262-4 

RECTE: QUITERIA ADALGISA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2006.63.07.002376-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ILDA SANTA MENDES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2006.63.07.004360-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS FERNANDES CABRIOLI  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2006.63.08.000362-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE LURDES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2006.63.08.000534-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVINA LACERDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2006.63.08.000852-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA APARECIDA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2006.63.08.001347-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIL MOITA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2006.63.08.001364-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES CORREA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0571       PROCESSO: 2006.63.08.001820-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AGNALDO MENDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2006.63.08.001840-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS FELIZARDO  

ADVOGADO: SP149150  - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2006.63.08.002405-8 

RECTE: MARIA GARCIA DA SILVA VICTORELLI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2006.63.09.000972-8 

RECTE: ANTONIO APARECIDO GIOLO 

ADVOGADO(A): SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2006.63.09.004759-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIVADAL DA SILVA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2006.63.09.005459-0 

RECTE: JURACY MATOS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2006.63.10.000590-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA MAXIMO DINIZ  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2006.63.10.001574-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA PONTELLO DA COSTA  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2006.63.10.007207-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: HEBERT PRATES AMANSIO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2006.63.10.007348-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDYRA GALDINO FERREIRA  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2006.63.10.009926-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI GERMANO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2006.63.10.010956-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAFALDA NEVES BAPTISTA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2006.63.10.012285-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2006.63.11.002890-5 

RECTE: NEURANDY DE ARAUJO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2006.63.11.003938-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DAVID  

ADVOGADO: SP187686  - FABIO RIBEIRO BLANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2006.63.11.006924-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA FERNANDES COSTA CRESPE  

ADVOGADO: SP031538  - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2006.63.12.000827-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA SANTANA PINE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2006.63.15.001501-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENA SILVEIRA MELLO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2006.63.16.000602-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA CRISTINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2006.63.16.002243-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DO PRADO PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP215342  - JAMIL FADEL KASSAB 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2007.63.01.012398-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR INACIA  

ADVOGADO: SP206042  - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2007.63.01.025577-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BATISTA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP206042  - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2007.63.01.026249-0 

RECTE: ANTONIA PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2007.63.01.029238-0 

RECTE: ROBERTO PEREIRA CASTRO NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0595       PROCESSO: 2007.63.01.032394-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCELI LOPES  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2007.63.01.050252-0 

RECTE: MANUEL JACINTO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2007.63.01.068702-6 

RECTE: ANTONIA ROSA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2007.63.01.072861-2 

RECTE: IRACI FRANCISCO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0599       PROCESSO: 2007.63.01.081132-1 

RECTE: DONISETE RAYA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2007.63.01.083142-3 

RECTE: MAURO RENATO VAZ 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2007.63.01.084905-1 

RECTE: JOSE ALVES NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0602       PROCESSO: 2007.63.01.088754-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SENHORINHA GABROSZUK  

ADVOGADO: SP222002  - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2007.63.01.090042-1 

RECTE: IZAURA MARIA SERAFIM 

ADVOGADO(A): SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2007.63.01.090573-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CARDOSO  

ADVOGADO: SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2007.63.02.011598-2 

RECTE: MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2007.63.02.015825-7 

RECTE: NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2007.63.03.000029-4 

RECTE: DARLI CASANOVA BASTIDAS HIRAYAMA 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2007.63.03.002495-0 

RECTE: LUZIA MIRANDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0609       PROCESSO: 2007.63.03.002992-2 

RECTE: HELIO DEMONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 315/1095 

0610       PROCESSO: 2007.63.03.005804-1 

RECTE: JOSÉ BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0611       PROCESSO: 2007.63.03.007595-6 

RECTE: VILMA FERREIRA GERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0612       PROCESSO: 2007.63.03.011189-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA EUGENIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP219892  - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2007.63.03.012892-4 

RECTE: ELIZA ARAUJO REGO 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2007.63.04.001981-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DEL CARMEN VARELLA MASO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2007.63.05.001858-9 

RECTE: VALDECYR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2007.63.06.014393-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE QUEIROZ NETO  

ADVOGADO: SP115526  - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2007.63.06.020088-1 

RECTE: REGINA CELIA MENDES INACIO FELIPE 

ADVOGADO(A): SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 316/1095 

0618       PROCESSO: 2007.63.06.021304-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRO ROGÉRIO DUPIM  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2007.63.06.022226-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2007.63.07.000047-5 

RECTE: IVANI DE OLIVEIRA SANT ANNA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2007.63.07.000981-8 

RECTE: ANGELINA MONTANARI ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2007.63.07.001992-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA DE BRITO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2007.63.07.003159-9 

RECTE: JOSEFA DE SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2007.63.07.003539-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI MARIA AMBROSIO LOURENÇO  

ADVOGADO: SP209323  - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2007.63.07.004123-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARO DE LIMA  

ADVOGADO: SP121692  - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0626       PROCESSO: 2007.63.07.005029-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO GIORGE CEQUINATO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2007.63.08.000921-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO TAIETE  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2007.63.08.001119-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MERCINDA DE MORAES  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2007.63.08.001744-7 

RECTE: JULIO CESAR ALVES 

ADVOGADO(A): SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2007.63.09.003805-8 

RECTE: LUIZ LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147092 - ADRIANA CRISTINA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2007.63.09.010945-4 

RECTE: JONATAS GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2007.63.10.001705-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEDIAS PEREIRA CANGUÇU  

ADVOGADO: SP170657  - ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2007.63.10.013953-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2007.63.10.014774-4 

RECTE: ANTONIA FELIX OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2007.63.10.016749-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO APARECIDO MARTINS DA SILVA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2007.63.10.017765-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2007.63.11.011036-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINA CROCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP121191  - MOACIR FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2007.63.12.000694-7 

RECTE: IVANILDO BUENO 

ADVOGADO(A): SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2007.63.12.001042-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP144691  - ANA MARA BUCK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2007.63.13.000144-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA PEREIRA DAVI  

ADVOGADO: SP216221  - LUIZ RONALDO DE ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2007.63.13.002034-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA DE ARAUJO SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2007.63.15.001286-0 

RECTE: CREONILDA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2007.63.15.005619-9 

RECTE: BENEDITA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2007.63.15.006106-7 

RECTE: RAUL ROBERTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP208609 - ANA CAROLINA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2007.63.15.009136-9 

RECTE: MARIA JOSE DE MIRANDA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP201924 - ELMO DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2007.63.15.011986-0 

RECTE: CARLOS RODRIGUEZ GAROZ 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2007.63.15.013049-1 

RECTE: CARLOS ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2007.63.15.014346-1 

RECTE: OSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0649       PROCESSO: 2007.63.15.015916-0 

RECTE: CACIENE DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2007.63.15.016136-0 

RECTE: ANA ANTONIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2007.63.15.016290-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA BARBATO DE LACERDA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2007.63.17.000975-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JAIRO CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2007.63.17.001192-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MERCIA OTILIA BRONZATI GRAMLICH 

ADVOGADO(A): SP212296 - LYGIA CRISTINA ANDREOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2007.63.17.002933-5 

RECTE: LUCELIA APARECIDA COELHO BRAGA 

ADVOGADO(A): SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2007.63.17.003655-8 

RECTE: JOAO CARLOS PETRICONE DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2007.63.17.005308-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE JULIETA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP099229  - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2007.63.17.005338-6 

RECTE: EDILENE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2007.63.17.005644-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEMITERIO JOAQUIM DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150513  - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2007.63.17.006330-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAPUCCI ROSSI  

ADVOGADO: SP161118  - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2007.63.17.006565-0 

RECTE: TERESINHA COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2007.63.17.007280-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2007.63.17.007869-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA COELHO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2007.63.17.008479-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ANDERSON THIAGO DOS SANTOS MARCATO 

ADVOGADO(A): SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2007.63.18.002085-7 

RECTE: EDNA EURIPIA SPIRLANDELLI GARCIA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2007.63.18.003762-6 

RECTE: PAULO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2007.63.18.003990-8 

RECTE: ALTAMIRO LUIZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2007.63.19.000450-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: BENICIO GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2007.63.19.002567-0 

RECTE: CELIA CRISTINA SANCHES DEVIGO 

ADVOGADO(A): SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2007.63.20.002080-8 

RECTE: MARIA IZABEL DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP191286 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2007.63.20.002901-0 

RECTE: RUTH INACIO BERTALHA 

ADVOGADO(A): SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0671       PROCESSO: 2008.63.01.000859-0 

RECTE: MARIA IVONEIDE SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP174076 - SIDNEI CONSTANTINO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2008.63.01.000996-0 

RECTE: ANTONIA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2008.63.01.001374-3 

RECTE: CELIA MARIA DANTAS PEREZ 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2008.63.01.002095-4 

RECTE: GERALDO LIMA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2008.63.01.002234-3 

RECTE: JOAO BATISTA LEITE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0676       PROCESSO: 2008.63.01.002572-1 

RECTE: ANTONIO ERIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2008.63.01.004814-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA PEREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2008.63.01.006223-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICE DA CRUZ  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0679       PROCESSO: 2008.63.01.006305-9 

RECTE: SANTA MUNIZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0680       PROCESSO: 2008.63.01.007432-0 

RECTE: NACIR PINHEIRO NUNES 

ADVOGADO(A): SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2008.63.01.010984-9 

RECTE: VERA LUCIA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0682       PROCESSO: 2008.63.01.012556-9 

RECTE: MARIA LIDIA RODRIGUES BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2008.63.01.012741-4 

RECTE: MARCOS ANTONIO VERNECK 

ADVOGADO(A): SP261149 - RENATA CUNHA GOMES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2008.63.01.015413-2 

RECTE: ALMERINDA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2008.63.01.015622-0 

RECTE: MARCO ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0686       PROCESSO: 2008.63.01.015685-2 

RECTE: ELISABETE PEREIRA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP109308 - HERIBELTON ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0687       PROCESSO: 2008.63.01.018838-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY EVARISTO WENCESLAU  

ADVOGADO: SP198201  - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2008.63.01.018957-2 

RECTE: JOSE CARLOS BATISTA TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0689       PROCESSO: 2008.63.01.019270-4 

RECTE: GILMAR INACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0690       PROCESSO: 2008.63.01.020681-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CICERA DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP099035  - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2008.63.01.021209-0 

RECTE: SEVERINO DO RAMO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0692       PROCESSO: 2008.63.01.021294-6 

RECTE: JOSEFA GENESIA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0693       PROCESSO: 2008.63.01.021471-2 

RECTE: JOAO BOSCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0694       PROCESSO: 2008.63.01.023239-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: IRACI DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0695       PROCESSO: 2008.63.01.023861-3 

RECTE: IVANISE DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0696       PROCESSO: 2008.63.01.023903-4 

RECTE: NERICE ALVES MOLINA 

ADVOGADO(A): SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2008.63.01.024120-0 

RECTE: MARIA SENHORA ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0698       PROCESSO: 2008.63.01.024607-5 

RECTE: GERALDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0699       PROCESSO: 2008.63.01.027309-1 

RECTE: ROSANGELA BIZANCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0700       PROCESSO: 2008.63.01.027613-4 

RECTE: LENIR DOS SANTOS MONTES 

ADVOGADO(A): SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2008.63.01.028003-4 

RECTE: JOSE IVO GOIS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2008.63.01.028203-1 

RECTE: NOEMIA NASCIMENTO DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0703       PROCESSO: 2008.63.01.028214-6 

RECTE: OSWALDO GONCALVES GUIMARAES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0704       PROCESSO: 2008.63.01.028780-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON DIAS ALMEIDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0705       PROCESSO: 2008.63.01.028923-2 

RECTE: MERCEDES TOBIAS 

ADVOGADO(A): SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000071/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0706       PROCESSO: 2008.63.01.029447-1 

RECTE: SONIA DE ASSIS SILVERIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2008.63.01.029988-2 

RECTE: LUIZ HENRIQUE PALERMO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2008.63.01.030361-7 

RECTE: LOURIVAL GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2008.63.01.031320-9 

RECTE: LIDIA DI GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2008.63.01.031843-8 

RECTE: CLEUZA CARDOZO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0711       PROCESSO: 2008.63.01.032578-9 

RECTE: ROSELI AFFONSO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0712       PROCESSO: 2008.63.01.033318-0 

RECTE: LUCICLEIDE NUNES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2008.63.01.033715-9 

RECTE: JOSAFA DE MOURA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2008.63.01.034417-6 

RECTE: ANTONIO CARLOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2008.63.01.034708-6 

RECTE: JOSE DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2008.63.01.034826-1 

RECTE: ELIAS ANTONIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2008.63.01.035159-4 

RECTE: OLIVAR GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2008.63.01.035921-0 

RECTE: ARACI GONCALVES TEIXEIRA CHIAVONE 

ADVOGADO(A): SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2008.63.01.036038-8 

RECTE: MARIA CELIA BILOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0720       PROCESSO: 2008.63.01.036284-1 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0721       PROCESSO: 2008.63.01.038158-6 

RECTE: SUELI SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0722       PROCESSO: 2008.63.01.038285-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: SEBASTIAO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP146147 - CRISTINA DIAS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2008.63.01.039910-4 

RECTE: JOAO GOMES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2008.63.01.042120-1 

RECTE: ANTENOR PINHEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0725       PROCESSO: 2008.63.01.042149-3 

RECTE: OLDACK MAGALHAES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0726       PROCESSO: 2008.63.01.042305-2 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2008.63.01.042394-5 

RECTE: TEREZINHA BORGES PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0728       PROCESSO: 2008.63.01.042512-7 

RECTE: JOAO JONSON DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2008.63.01.042515-2 

RECTE: MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2008.63.01.043607-1 

RECTE: KATIA CILENE DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2008.63.01.043659-9 

RECTE: ELIZABETH FERNANDES MALDONADO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0732       PROCESSO: 2008.63.01.044439-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: JANIO DA SILVA CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0733       PROCESSO: 2008.63.01.045023-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: EDNA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2008.63.01.045326-3 

RECTE: IVANILDE LIMA DE MELO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2008.63.01.045687-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZIER DE SALES  

ADVOGADO: SP226651  - PAULO AMERICO DA COSTA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2008.63.01.045793-1 

RECTE: GILMAR DA SILVA PATO 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2008.63.01.045934-4 

RECTE: ANTONIO MARCOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2008.63.01.045972-1 

RECTE: MARIA DAMIANA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP178155 - EBER ARAUJO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0739       PROCESSO: 2008.63.01.046797-3 

RECTE: ADAO SIMOES DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0740       PROCESSO: 2008.63.01.046889-8 

RECTE: VILOBALDO GONCALVES NEVES 

ADVOGADO(A): SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2008.63.01.047042-0 

RECTE: LINDALVA ALAIDE DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0742       PROCESSO: 2008.63.01.047367-5 

RECTE: CLEMENCIA MARIA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0743       PROCESSO: 2008.63.01.047411-4 

RECTE: VIRGINIA SAMPAIO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP173195 - JOSÉ MENAH LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2008.63.01.047455-2 

RECTE: ANTONIA DA GUIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2008.63.01.050877-0 

RECTE: MARIA ORTENCIA DE JESUS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2008.63.01.050998-0 

RECTE: DEOSVALDO DIAS MARQUES 

ADVOGADO(A): SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0747       PROCESSO: 2008.63.01.051746-0 

RECTE: MAURICIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2008.63.01.051904-3 

RECTE: ARY BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0749       PROCESSO: 2008.63.01.051920-1 

RECTE: APARECIDA STRATORSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0750       PROCESSO: 2008.63.01.053112-2 

RECTE: TEREZINHA REINALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0751       PROCESSO: 2008.63.01.053394-5 

RECTE: MARLI DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2008.63.01.053721-5 

RECTE: JUAREZ CARLOS MATOS 

ADVOGADO(A): SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2008.63.01.053855-4 

RECTE: MARCIO LUIS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2008.63.01.054580-7 

RECTE: FERNANDO MAXIMIANO 

ADVOGADO(A): SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0755       PROCESSO: 2008.63.01.054817-1 

RECTE: MARIA ARAUJO DOS SANTOS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0756       PROCESSO: 2008.63.01.055341-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP189878  - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2008.63.01.055610-6 

RECTE: FAUSTA JOSEFA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0758       PROCESSO: 2008.63.01.056741-4 

RECTE: MARIA LUCILIA ASSIS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0759       PROCESSO: 2008.63.01.057929-5 

RECTE: ELIANA MARIA PERES 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2008.63.01.058436-9 

RECTE: ROSANA REGINA SOARES MATIAS 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2008.63.01.059108-8 

RECTE: MARIA LA SALETE DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0762       PROCESSO: 2008.63.01.059230-5 

RECTE: JOAO NEVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP211453 - ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0763       PROCESSO: 2008.63.01.059291-3 

RECTE: IRACEMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2008.63.01.061488-0 

RECTE: IVANILDO FREIRE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0765       PROCESSO: 2008.63.01.062663-7 

RECTE: DELIA CONCEICAO DE ORNELAS 

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2008.63.01.063539-0 

RECTE: MARIA NAZARE COELHO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0767       PROCESSO: 2008.63.01.067246-5 

RECTE: NELSON FERNANDES CORRALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0768       PROCESSO: 2008.63.03.001465-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE CARVALHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2008.63.03.003680-3 

RECTE: ELZA DE OLIVEIRA SARTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0770       PROCESSO: 2008.63.03.004083-1 

RECTE: CICERO JOSE DIAS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0771       PROCESSO: 2008.63.03.004648-1 

RECTE: LEONOR APARECIDA ZELLANTE MORELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0772       PROCESSO: 2008.63.03.004714-0 

RECTE: EVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0773       PROCESSO: 2008.63.03.005001-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA CIRINO DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0774       PROCESSO: 2008.63.03.005238-9 

RECTE: ADEMILTON PEREIRA VARGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0775       PROCESSO: 2008.63.03.006547-5 

RECTE: MANOEL PEDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0776       PROCESSO: 2008.63.03.006587-6 

RECTE: JACIRA BATISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0777       PROCESSO: 2008.63.03.006924-9 

RECTE: ANTONIA ELIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0778       PROCESSO: 2008.63.03.007790-8 

RECTE: DEVERCI DOMINGOS MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0779       PROCESSO: 2008.63.03.007827-5 

RECTE: GERALDO CARLOS SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0780       PROCESSO: 2008.63.03.008379-9 

RECTE: ANTONIA NELI BORTOLI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0781       PROCESSO: 2008.63.03.008390-8 

RECTE: EDMILSON ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0782       PROCESSO: 2008.63.03.009258-2 

RECTE: JOSIAS BENTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0783       PROCESSO: 2008.63.04.000536-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEIZE APPARECIDA GALVANI MOLENA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2008.63.04.003127-9 

RECTE: COSMO NOGUEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0785       PROCESSO: 2008.63.04.003698-8 

RECTE: DALVA REGINA DUTRA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0786       PROCESSO: 2008.63.04.003841-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IÔNE ARGENTO SUDATTI  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2008.63.04.004764-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSE APARECIDA RABELO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP255959  - HAYDEÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2008.63.04.004931-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DAS GRACAS SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0789       PROCESSO: 2008.63.04.005598-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANTINO DE LIMA  

ADVOGADO: SP274946  - EDUARDO ONTIVERO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2008.63.06.009679-6 

RECTE: VICENTE DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP283377  - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2008.63.06.011145-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DE SOUZA PINTO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2008.63.06.013192-9 

RECTE: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2008.63.06.013645-9 

RECTE: SILCER AMERICA DE MELO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2008.63.06.013994-1 

RECTE: NILTON LIMA LOPES 

ADVOGADO(A): SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 2008.63.07.000065-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIA TEODORICO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP197741  - GUSTAVO GODOI FARIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2008.63.07.001071-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA CHRISTINA DE GOES  

ADVOGADO: SP210972  - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2008.63.07.001291-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INIVALDO CONCEICAO  

ADVOGADO: SP239107  - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2008.63.07.001758-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DE GODOY  

ADVOGADO: SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2008.63.07.002025-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA GARCIA MORENO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2008.63.07.002166-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA APARECIDA DE LIMA SILVERIO  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2008.63.07.002506-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVELENA DA SILVA GIFFU  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2008.63.07.004419-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2008.63.07.004925-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UMBERTO RUIZ  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0804       PROCESSO: 2008.63.07.005952-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA DA SILVA  

ADVOGADO: SP238609  - DANILO LOFIEGO SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2008.63.08.001381-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI RIBEIRO DE SOUZA MARQUES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2008.63.08.004008-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA VIEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2008.63.10.000554-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA BACHECA  

ADVOGADO: SP090904  - ADONES CANATTO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2008.63.10.000571-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELICE GRANZOTO MIRANDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2008.63.10.001221-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA APARECIDA ALAVARCE MATOZINHO  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2008.63.13.000080-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELEIDE SOARES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP160436  - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2008.63.13.000533-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO FERNANDES PALHAO  

ADVOGADO: SP214605  - PEDRO LUIZ DE BRITO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/02/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 341/1095 

0812       PROCESSO: 2008.63.14.000742-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARLA APARECIDA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP145393  - FRANCISCO OSMAR DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2008.63.14.003779-6 

RECTE: ANTONIO TELLINI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2008.63.15.001184-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE OLIVEIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP201924  - ELMO DE MELLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2008.63.15.001223-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL GODOY DE MELLO  

ADVOGADO: SP201924  - ELMO DE MELLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2008.63.15.006650-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ALVES GODINHO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 2008.63.15.010425-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARAVILHA GARCIA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2008.63.17.000657-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANICE FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP197138  - MICHELLE GLAYCE MAIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 2008.63.17.000735-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUTEMBERG DIAS ARAGAO  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2008.63.17.000855-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMANO FRANCISCO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP141768  - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2008.63.17.001138-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINO MOLINA DIAS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 2008.63.17.002341-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDES BOTELHO FERRARI  

ADVOGADO: SP180045  - ADILEIDE MARIA DE MELO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2008.63.17.003209-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE TEIXEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2008.63.17.004644-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELCIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP099229  - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 2008.63.17.004956-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS LUIZ FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP263814  - CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 2008.63.17.005198-9 

RECTE: NIVALDO FEITOSA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP190636 - EDIR VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 2008.63.17.005528-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PESSOA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 343/1095 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 2008.63.17.005934-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIL MALAQUIAS GOMES  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 2008.63.17.006369-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO FRANGONARI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 2008.63.17.006768-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERNANDA GUIMARAES DE SA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 2008.63.17.007065-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DOMINGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 2008.63.17.007415-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DONIZETI PEREIRA  

ADVOGADO: SP134225  - VALDIRENE FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 2008.63.17.007450-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA DE SOUZA SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 2008.63.17.007823-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA LOPES DE MELLO  

ADVOGADO: SP150513  - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 2008.63.17.008221-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVA DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO: SP152936  - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 2008.63.17.009350-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DALVA CARDOSO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 2008.63.18.000697-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA HIPOLITA SOARES TELLES  

ADVOGADO: SP243600  - RONALD MARKS SILVA MARQUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 2008.63.18.001517-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA BUENO  

ADVOGADO: SP246103  - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0839       PROCESSO: 2008.63.18.001660-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOYSES DE OLIVEIRA LIMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0840       PROCESSO: 2008.63.18.002431-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP179733  - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 2008.63.19.000317-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ADENIR MARQUES AFONSO PARRA  

ADVOGADO: SP153418  - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 2008.63.19.000582-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA ANTONIA COSTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP130078  - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 2008.63.19.000591-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MIGUEL CANDIDO RAMOS  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 2008.63.19.000759-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANIO JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 2008.63.19.001913-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DOMINGAS CARDOSO DE MOURA  

ADVOGADO: SP189946  - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 2008.63.19.002135-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JAIME FERREIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP130078  - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 2008.63.19.002518-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: SERGIO RICARDO ROCHA DOS REIS  

ADVOGADO: SP161796  - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 2009.63.01.000090-0 

RECTE: ELENITA NASCIMENTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0849       PROCESSO: 2009.63.01.001882-4 

RECTE: MAURO BENEDITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0850       PROCESSO: 2009.63.01.002618-3 

RECTE: RUTE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0851       PROCESSO: 2009.63.01.009565-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE MARIA PAVESI  

ADVOGADO: SP228129  - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 346/1095 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 2009.63.01.011090-0 

RECTE: LINDALVA CLEMENTINO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0853       PROCESSO: 2009.63.01.014260-2 

RECTE: WILSON GARCIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0854       PROCESSO: 2009.63.01.015438-0 

RECTE: MARIA ARCANJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0855       PROCESSO: 2009.63.01.017815-3 

RECTE: CESAR SILVA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0856       PROCESSO: 2009.63.01.019841-3 

RECTE: JOSE CARLOS JUSTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0857       PROCESSO: 2009.63.01.020435-8 

RECTE: MARINALVA ANGELICA JARDIM DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

  

0858       PROCESSO: 2009.63.01.021560-5 

RECTE: ADAO ANGELO DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0859       PROCESSO: 2009.63.01.022711-5 

RECTE: JOSE RAMOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0860       PROCESSO: 2009.63.01.024089-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA CLARA DE MATOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 2009.63.01.025506-8 

RECTE: JOAO LUCIO GONZAGA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0862       PROCESSO: 2009.63.01.036877-0 

RECTE: SERGIO MAGNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0863       PROCESSO: 2009.63.01.036892-6 

RECTE: LUCIDALVA SOUZA JARDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0864       PROCESSO: 2009.63.01.039094-4 

RECTE: MARIA BARBOSA DE JESUS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0865       PROCESSO: 2009.63.01.040751-8 

RECTE: MIRAILDES ALVES DURAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0866       PROCESSO: 2009.63.02.000514-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BOSQUETE CASAGRANDE  

ADVOGADO: SP134900  - JOAQUIM BAHU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 2009.63.02.000695-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO OLIVEIRA AVILA  

ADVOGADO: SP133232  - VLADIMIR LAGE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 2009.63.02.000775-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA DE FATIMA PEREIRA  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 2009.63.02.003191-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BOMBARDIN ARISTIDES  

ADVOGADO: SP237582  - KAREM DIAS DELBEM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 2009.63.02.003280-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA GONCALVES FREITAS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 2009.63.02.003455-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE LOURDES SILVA  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 2009.63.02.003726-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANE APARECIDA BOARON DALSAS  

ADVOGADO: SP229137  - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 2009.63.02.004040-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO SERGIO MATHEUS  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 2009.63.02.004071-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE REIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 2009.63.02.004602-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA DE OLIVEIRA COELHO  

ADVOGADO: SP088236  - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 2009.63.02.005286-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: COSME PAULO RODRIGUES DA ROCHA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 2009.63.02.005641-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UBALDINO FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 2009.63.02.007055-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 2009.63.02.009524-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA ORIENTE  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 2009.63.02.010135-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 2009.63.02.010596-1 

RECTE: MARIA ISABEL NUNES 

ADVOGADO(A): SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 2009.63.02.011633-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA FARIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP102886  - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 2009.63.03.001329-7 

RECTE: MARCIA CRISTINA INOCENCIO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0884       PROCESSO: 2009.63.03.001508-7 

RECTE: PRUDENCIA NARBONI LOBA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0885       PROCESSO: 2009.63.03.001927-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI DE SOUZA DANTAS GIOMETTI  

ADVOGADO: SP044886  - ELISABETH GIOMETTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 2009.63.03.005384-2 

RECTE: MARIA COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0887       PROCESSO: 2009.63.03.009427-3 

RECTE: SOLANGE NEPOMOCENO REGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0888       PROCESSO: 2009.63.04.001524-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MARIA DO CARMO VIEIRA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 2009.63.04.002137-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES DE JESUS SILVA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 2009.63.04.002166-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENYRA MARTINEZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP279363  - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 2009.63.04.002904-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA MONTANARI PEREZ  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 2009.63.05.000228-1 

RECTE: RENATO DA SILVA GONÇALVES REP ELVIRA MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0893       PROCESSO: 2009.63.07.002140-2  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA PACHECO  

ADVOGADO: SP208793  - MANOEL CELSO FERNANDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 2009.63.08.000441-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS LIMA  

ADVOGADO: SP233382  - PATRICIA SABRINA GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 2009.63.08.001323-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE APARECIDA BERNA   

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 2009.63.08.001956-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA INOCENCIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0897       PROCESSO: 2009.63.08.002026-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE JESUS FILADELFO  

ADVOGADO: SP242739  - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 2009.63.08.002517-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA APARECIDA DE PAULA NICOLINI  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 2009.63.08.002524-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO BENEDITO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP137561  - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0900       PROCESSO: 2009.63.08.002572-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE GOYA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 2009.63.08.003723-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIDE ANSANELI  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 2009.63.08.003921-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FRANCISCO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 2009.63.08.004048-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA NAPOLITANO BENEDITO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0904       PROCESSO: 2009.63.08.004962-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDA RIBEIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 2009.63.08.005336-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ALVES FIDENCIO  

ADVOGADO: SP279529  - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 2009.63.08.005756-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON VELOSO BRAGA  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 2009.63.09.000032-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO YAMAUCHI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0908       PROCESSO: 2009.63.09.000239-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LEONARDO DA CRUZ FILHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 2009.63.09.000611-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO DE LIMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 2009.63.17.000251-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARY RUTH DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP178942  - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 2009.63.17.000381-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO VIEIRA  

ADVOGADO: SP114598  - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 2009.63.17.001249-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO ANTONIO SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 2009.63.17.001630-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOUZA LEITE  

ADVOGADO: SP202990  - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 2009.63.17.001860-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO OLIVEIRA DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP224812  - VICENTE GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 2009.63.17.001962-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO OLIVEIRA MENDES  

ADVOGADO: SP190787  - SIMONE NAKAYAMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0916       PROCESSO: 2009.63.17.002045-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALETE LIMEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 2009.63.17.002240-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE JOAQUINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP272915  - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 2009.63.17.002545-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP137682  - MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 2009.63.17.002745-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE LOURDES CARDOSO  

ADVOGADO: SP202110  - GUIOMAR SETSUKO TAGUTI MASSUYAMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 2009.63.17.002765-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICENTE JANUARIO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 2009.63.17.002808-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP263798  - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 2009.63.17.002911-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEVAL PEREIRA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 2009.63.17.003869-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CORREIA DE MENEZES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0924       PROCESSO: 2009.63.17.004367-5 

RECTE: MARLENE CORREA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 2009.63.17.004378-0 

RECTE: SUELI IAUSSOGHI CAPIOTTO 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 2009.63.17.004493-0 

RECTE: ANDRE LUIZ DE MELLO RICCIARDI 

ADVOGADO(A): SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 2009.63.17.004696-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSAURA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 2009.63.17.004768-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL CUSTODIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 2009.63.17.004882-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP099229  - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 2009.63.17.005239-1 

RECTE: VANADIL CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 2009.63.17.005523-9 

RECTE: SANDRA REGINA TONETTI 

ADVOGADO(A): SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 2009.63.17.005698-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO SILVINO HERCULANO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 2009.63.17.006304-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSENILDA LAURIANO SANTOS SA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 2010.63.03.000860-7 

RECTE: JULIA SAMIRA COSTA DE BORGES 

ADVOGADO(A): SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 2010.63.03.001139-4 

RECTE: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0936       PROCESSO: 2010.63.07.000732-8 

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001210 

  

LOTE 84132/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.037965-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079141/2010 - CLAUDINO 

FERNANDES JUNIOR (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, mantenho a decisão 

que antecipou os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 534.321.939-6 (DIB em 13/12/2009, DIP em 01/08/2010), que vinha 

sendo pago em favor de CLAUDINO FERNANDES JUNIOR, desde sua cessação em 31/12/2009, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de um ano contado de 17/11/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.007789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301299079/2010 - ANTONIO 

REZENDE DE MOURA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.009091-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298509/2010 - SEBASTIANA 

SABINO ARANA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO 

MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.009180-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298858/2010 - ZILDA DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP265563 - JOSE TRIBUTINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.01.035976-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300214/2010 - DOLORES GONCALVES (ADV. SP253140 - 

THIAGO BALAT BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar. 

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, 

envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

2008.63.01.044757-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301301088/2010 - FLAVIA LIE NAKAI CATAE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.039970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301301089/2010 - MARCOS MASSEI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.037642-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301301090/2010 - OSWALDO TORRES NAVARRO (ADV. ); NILCE 

FATIMA TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.037178-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301301091/2010 - ABILIO PEREIRA FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.036097-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301301092/2010 - MARIA LUIZA BIZZARRI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.019652-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301301093/2010 - CONCHETTA ZANNI (ADV. ); EULELIA ZANNI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.007617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301301094/2010 - NICOLAU ACHUR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.006720-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301301095/2010 - PAULO ULRICH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.006286-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301301096/2010 - FERNANDA FONSECA BAYÃO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.004590-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301301098/2010 - RUBENS LUIZ GALAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.003278-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301301099/2010 - RUBENS PERROTTE (ADV. ); MARIA ROSA 

RODRIGUES PERROTTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.002936-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301301100/2010 - VIRGINIA BARBOSA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.001633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301301101/2010 - CLEIDE GIGLI DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.016113-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292849/2010 - ROSA APARECIDA SCHMIDT (ADV. SP170934 - 

FELIPE MAIA DE FAZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo mais 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos os extratos faltantes. Intime-se. 

  

2010.63.01.022228-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301297006/2010 - REINALDO SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique o não 

comparecimento à perícia médica do dia 19/07/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do 

CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024192-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297876/2010 - CELIA DE JESUS SILVA (ADV. SP162223 - 

MARIO SÉRGIO TANAZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito 

originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Ocorre que, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2004.61.84.371007-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301300465/2010 - LAUREANO MEDINA TEBAR (ADV. SP212583A 

- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da ausência de provas, imprescindíveis à expedição de requisição para pagamento dos valores em atraso 

apresentados pelo INSS, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias juntem aos autos o 

protocolo da petição inicial devidamente instruída dos documentos necessários, sob pena de restar prejudicado o 

pagamento. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos 

obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em respeito aos princípios do 

contraditório e ampla defesa, intimem-se as partes a se manifestem acerca do laudo médico anexado aos autos, 

ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  
2008.63.01.066000-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301273813/2010 - ELZA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013404-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301275175/2010 - NELI LEME DA COSTA (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.011608-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299545/2010 - APARECIDA BARBOZA RAMOS (ADV. 

SP100749 - NADIA VOLCOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Por pretender o índice de correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano 

Verão), deve a parte autora apresentar extrato do respectivo mês e do mês imediatamente posterior, para comprovação 

da não aplicação do pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada dos referidos 

extratos. Intime-se. 

  

2008.63.01.022128-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301300001/2010 - EDUARDO NUNES (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, DEFIRO A MEDIDA CAUTELAR, para determinar à CEF 

que providencie no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos extratos das contas poupança da parte autora, nos períodos 

indicados na inicial, sob pena de multa a ser oportunamente fixada. 

Intime-se com urgência. 

  

2008.63.01.047572-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301284759/2010 - ADEMIR COSTA (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.01.026484-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299827/2010 - JOAO FABIO PETTENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo dilação de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

2002.61.84.004559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301242572/2010 - CELSO PORFIRIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de dependentes habilitados à pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima 

mencionado sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação em arquivo. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.005491-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292539/2010 - NELSON LOURENÇO (ADV. SP061714 - NEUSA 

MARIA CORONA, SP093711 - LIDIA MATICO NAKAGAWA); WANDA MIUCO IWANO LOURENCO (ADV. 

SP061714 - NEUSA MARIA CORONA, SP093711 - LIDIA MATICO NAKAGAWA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a autora Wanda 

Miuco Iwano Lourenço, no prazo de 30 dias, que é a co-titular da conta cuja revisão se busca. Int. 

  

2010.63.01.022458-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299803/2010 - IRENE DE OLIVEIRA LEANDRO (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). ISMAEL VIVACQUA NETO, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Médica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/09/2010, às 15h00min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). ARLETE RITA SINISCALCHI , a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.024379-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301287872/2010 - ELIANA DA CONCEICAO SEGGER COSTA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 
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Destarte, concedo o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2007.63.01.062135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301266594/2010 - MARILI CONSTANCIA DA SILVA (ADV. 

SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial constatou a necessidade de uma 

reavaliação em 6 meses, determino a realização de NOVA PERÍCIA, com o Dr.FABIO BOUCAULT 

TRANCHITELLA, especialidade ortopédica, em 23/09/2010, às 12h30min, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

Intime-se a autora para comparecimento, ocasião em que deverá trazer toda a documentação médica e documento 

pessoal com foto. 

Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.053016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301201124/2010 - NELSON DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o perito afirma que existe incapacidade do autor, por doze meses, para o 

exercício da atividade profissional de motorista, por uma questão de coerência esclareça a parte autora se pretende 

sunpender/cancelar sua Carteira Nacional de Habilitação ou se pretende que o Juízo, em caso de procedência da ação, 

tome essa providência. Após, voltem conclusos. Int 

  

São Paulo/SP, 14/06/2010. 

  

2010.63.01.031838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288153/2010 - CONCEICAO JACOB GOMES (ADV. SP238046 - 

EMERSON CESAR KUTNER CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2006.63.01.081350-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301276485/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI, SP170582 - ALEXANDRE RICORDI, SP184075 - ELISABETH MARIA 

PIZANI, SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); CARLITO DE OLIVEIRA (ADV. SP170582 - ALEXANDRE 

RICORDI); VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); ODETTE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); IRACEMA OLIVEIRA RODRIGUES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP170582 - ALEXANDRE RICORDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo que ainda não está em termos a representação processual das partes. O último 

documento juntado aos autos foi uma procuração "ad judicia" para os herdeiros do autor. Por outro lado, não consta nos 

autos poderes para a subscritora do recurso, Dra. Elizabeth Pizani. Vale frisar que o substalecimento juntado 

anteriormente não tem validade pois, na data em que houve o substalecimento, os demais patronos não tinham poderes 

outorgados pelos herdeiros. Concedo o prazo de 15 dias para regularização. Após, voltem conclusos para verificação da 

admissibilidade do recurso. Int 

  

2009.63.01.008761-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301288049/2010 - PAULO YNADA (ADV. SP224649 - ALINE 

CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

20096301000766-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 000061633-0; enquanto o 
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objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo são da conta poupança nº 00074331-6, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Quanto ao requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, indefiro, pois cabe à parte autora trazer aos autos 

os documentos necessários à apreciação do pedido, consoante disposto no artigo 333, I, do CPC. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos, ou apresentação de documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2002.61.84.004559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298198/2010 - CELSO PORFIRIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a requerente para que, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, 

cumpra a decisão anterior, juntando a certidão solicitada, sob pena de arquivamento dos autos. 

Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-

se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo, após arquive-se. 

  

2007.63.01.021012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299923/2010 - PEDRO RAIMUNDO SILVA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fabiana Jesus da Silva formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 09/09/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Fabiana Jesus da Silva CPF 430.996.558-05, na qualidade de dependentes 

do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 

do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.060056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293679/2010 - JULIA KINUKO HINOUE (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Baixo em diligência. Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo, para que a 

autora, mediante a apresentação de cópias legíveis, comprove a titularidade da conta apontada na inicial (1740-2) e 

apresente extratos referentes a todos os períodos postulados. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora, 

efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na 

inicial - Plano Verão. 

  

  

  

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos 

da parte autora. 

Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 363/1095 

2008.63.01.009276-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293544/2010 - ELISABETE HOLANDA MENDES (ADV. 

SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009273-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293545/2010 - RAIMUNDO RODRIGUES MENDES (ADV. 

SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035891-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299349/2010 - BELARMINO VITORINO DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte o autor comprovante de endereço contemporâneo ao ajuizamento do feito, no prazo de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.011021-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301297461/2010 - ARTHUR OZZETTI - ESPOLIO (ADV. SP207949 - 

EDUARDO APARECIDO LIGERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Quanto à conta-poupança nº 126340-6, verifico não constar anexado aos autos todos os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na referida 

conta e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, 

envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

2008.63.01.042226-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298459/2010 - PEDRO SATIM (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030426-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299251/2010 - MANOEL DIONIZIO RIBEIRO (ADV. SP121633 - 

ELIZABETH REGINA BALBINO); DIRCE RIBEIRO (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058100-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299565/2010 - AMADEU BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299572/2010 - ANTONIO ROSELLA (ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO); LUCIA HELENA FANTIN ROSELLA (ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049448-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301300185/2010 - SILVIA PAULA JENTSCH (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040155-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300186/2010 - VALDA ALMEIDA CARVALHO (ADV. SP213483 

- SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039931-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300187/2010 - LUIS BICHLER MASTRANGE (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.039181-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301300188/2010 - NOELIA BRITO AMORIM (ADV. SP212901 - 

CAIO CEZAR CORREA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301300189/2010 - EDNA MARIA DA SILVEIRA (ADV. SP209764 - 

MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039082-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301300190/2010 - OLEGARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038197-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301300191/2010 - MARIA ELZE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO); SATURNINO DE JESUS SANTOS (ADV. SP156857 - 

ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038061-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301300192/2010 - JORGE LEANDRO BEZERRA (ADV. SP228184 - 

ROBERTO DONIZETE DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300193/2010 - CREUZA MARIA BEZERRA DE CASTRO (ADV. 

SP228184 - ROBERTO DONIZETE DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.011559-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299543/2010 - ARDILIO FRANCISCO ZERBINI (ADV. SP149085 

- RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No tocante à conta-poupança nº 00264851, não constam dos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Sendo ônus da parte autora a comprovação do fato constitutivo do direito alegado, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de preclusão da prova, para que regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na supramencionada. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.030081-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246175/2010 - NORBERTO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO, SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010727371, deste Juizado Especial Federal, tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho e julho de 1987, e o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a autora para que se 

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, de acordo com o parecer da contadoria judicial, em 

caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, na linha do 

entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado 

Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC).  

  

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam 

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda. 

Int. 

  

2009.63.01.034744-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301147965/2010 - DENILTO OLIVEIRA BRITO (ADV. SP264762 - 

VANDERCI AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029818-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301301144/2010 - SEBASTIAO CRISPIM CORREIA (ADV. SP257647 

- GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2004.61.84.506696-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300239/2010 - LOURDES IDALGO MACHUCA (ADV. SP098391 

- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); 

LOURDES IDALGO MACHUCA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Renata Aparecida Machuca 

Arthuso, Rosana Maria Machuca Pereira, Reinado Antonio Machuca, Roberto Sebastião Machuca e Ricardo Salvador 

Machuca formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 

16/04/2010. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Renata Aparecida Machuca Arthuso CPF 223.524.028-32, Rosana Maria 

Machuca Pereira CPF 048.321.538-46, Reinado Antonio Machuca CPF 980.023.472-54, Roberto Sebastião Machuca 

CPF 775.007.928-91 e Ricardo Salvador Machuca CPF 078.676.728-69, na qualidade de dependentes do autor falecido, 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 
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Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  

2008.63.01.001633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301009667/2010 - CLEIDE GIGLI DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041707-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301009722/2010 - TEREZA ETSUKO FURUKAWA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.039716-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301300212/2010 - ANA REGINA PILAT CHELMINSKI (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN); MOACYR CHELMINSKI - ESPÓLIO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) 

Deverá ser apresentada declaração, sob responsabilidade, de inexistência de outros titulares do direito debatido além dos 

já relatados, no prazo de 30 dias. 

  

b) Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), oficie-se à CEF, para 

que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

  

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.005261-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296745/2010 - FAUSTO CHAGAS DE MACEDO (ADV. 

SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056858-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299558/2010 - HELENA PEREZ MARTINS (ADV. SP070953 - 

SONIA MARIA GIAMPIETRO, SP156605 - JANETE DE CARVALHO DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034006-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300215/2010 - ELISIO FELIX DA SILVA (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.028831-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299882/2010 - HERMES DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP202518 

- ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o processo. 

  

2006.63.01.033953-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301266419/2010 - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a juntada do parecer da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo para manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.043098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295485/2010 - MARILENE VERISSIMO DA SILVA (ADV. 

SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER, SP182391 - CRISTIANE MARTINEZ CORTADA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

10/08/2010: Providencie a subscritora da ação junto a Defensoria Pública da União a assistência pleiteada para o menor 

Franklin Silva de Souza tendo em vista o alegado, bem como informe a este Juízo sobre a eficácia das providências 

adotadas, no prazo de 30 dias. 

Oficie-se inicialmente ao Tribunal Regional Eleitoral para fornecer o endereço da co-ré Maria Tereza de Oliveira 

Souza, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.016880-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301300050/2010 - RAUL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP214173 - 

SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, conforme requerido pela parte autora em petição anexada em 

17/08/2010. Initmem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.009293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300787/2010 - JOSEFA SEVERO DA SILVA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.005652-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300781/2010 - YUJI IWAMOTO (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.036542-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301269176/2010 - EDISON DOS SANTOS VARGAS (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.041805-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301301133/2010 - DULCE MORETTI DONDA (ADV. ); HERCILIO 

DONDA-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando que os extratos apresentados demonstram tratar-se de conta conjunta, e, que nestes constam 

apenas o nome do “de cujus” (Sr. Hercílio Donda), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte 

documento que demonstre quem é co-titular nas contas de poupança apresentadas nos autos, sob pena de extinção do 

processo sem a resolução do mérito. 
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2007.63.01.048058-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301300052/2010 - WALDEMAR GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP093532 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de juntada de documentos formulado pela parte autora, em petição 

anexada em 07/07/2010. 

Inclua-se oportunamente o processo em pauta para julgamento. 

  

2008.63.01.052379-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301300284/2010 - VALDOMIRO REDE (ADV. SP061675 - JOAO 

CONIARIC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a parte autora anexe aos autos os extratos 

solicitados. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032847-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301300729/2010 - ANTONIO LEITE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.024577-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301285208/2010 - MARIA LUCIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Prossiga-se, com a citação do réu. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.001633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301214744/2010 - CLEIDE GIGLI DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.037742-8 tem como objeto a atualização monetária 

do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a atualização monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989, abril e maio de1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.051062-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301147989/2010 - JOSENILDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade 

(28/06/06), no prazo de 30 (trinta) dias. Se desejar maiores esclarecimentos, poderá constituir advogado ou procurar a 

Defensoria Pública da União - advogado público que não cobra honorários -, com urgência, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

2008.63.01.004495-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301298127/2010 - VALTER BARBOSA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 
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2010.63.01.024532-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298943/2010 - ALAIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA DE MOURA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Consultando os autos, constato irregularidade na procuração anexada aos autos. Assim, sob pena de extinção, concedo 

prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral devidamente preenchido com a qualificação da outorgante. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.085122-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301297328/2010 - MARIA ELISA BLANDY VERCESI (ADV. 

SP177814 - MAURICIO SCHAUN JALIL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Intimem-se as partes a se manifestar quanto às conclusões do relatório médico acostado aos autos e, depois, 

conclusos. 

  

2008.63.01.059486-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299907/2010 - EUGENIA MARIA DE FIGUEREDO TONIOLO 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Tratando-se de conta-poupança conjunta, faz-se necessária a formação de litisconsórcio 

ativo com o co-titular, Sr. Romeu Toniolo . Proceda a autora, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do feito 

sem apreciação do mérito, à inclusão do co-titular, a qual deverá apresentar o respectivo instrumento de mandado, cópia 

do RG, CPF e comprovante de residência, requerendo o que de direito. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia 

legível do extrato anexado na inicial à fl. 16, tendo em vista que não há como verificar qual é o titular e qual é a data de 

aniversário da conta poupança e os extratos de abril, maio e junho de 1990 das contas-poupança mencionadas na inicial. 

Int. 

  

2009.63.01.046108-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298199/2010 - ADAUTO APARECIDO ALVES SANTOS (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dos laudos periciais. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

Int. 

  

2009.63.01.060341-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301276528/2010 - OLIMPIO GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a 

decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

  

Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o quanto determinado em 08/07/2010, 

sob pena de extinção do feito. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.056684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300268/2010 - MARIA AUGUSTA CAMILLO DE ASSIS (ADV. ); 

SEBASTIAO AUGUSTO ASSIS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A teor da decisão proferida em 07/07/2010, observo que foi 

determinada a extinção do feito no que tange ao pedido de correção dos índices de poupança - conta 1218-013-6583-8 - 

Plano Bresser, em razão da ocorrência de prevenção com os autos do processo n. 200763010722993, devendo 

prosseguir com relação aos demais pedidos. 

  

Contudo, observo que o pedido constante na exordial, refere-se exclusivamente a correção dos índices relativos ao 

Plano Bresser, inclusive, os extratos apresentados pela parte autora são todos referentes ao ano de 1987. 

Posto isso, nada a decidir no presente feito. 

Intimem-se as partes. Após, arquivem-se. 

  

2010.63.01.014794-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301300291/2010 - ANTONIO TRANCOSO - ESPÓLIO (ADV. 

SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Apresente a sra. Ana cópia de seu CPF, no prazo de 05 dias. 

Com a juntada de tal documento, tornem conclusos. 

Int. 
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2008.63.01.005819-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291740/2010 - EDIEN CANDELARIA GUERZONI FURTADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

trinta (30) dias, para que a parte cumpra integralmente a decisão anterior, inclusive juntando aos autos cópia legível dos 

extratos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.085134-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301274566/2010 - DELZIE FERRAZ VITA (ADV. SP259679 - 

AURENICE MARINHO DOS SANTOS, SP033154 - CARLOS OLAIL DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O subscritor das petições 

anexadas em 10 e 14/06/2010, bem como 05/08/2010, deverá providenciar a regularização de sua representação 

processual, sob pena de não conhecimento das petições. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Intime-se pessoalmente. 

  

2010.63.01.024815-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301281471/2010 - ANGELA RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.040354-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296517/2010 - ERNESTO MARTIN UHL (ADV. SP232280 - 

RICARDO GUIMARAES UHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de 

conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos solicitados em petição 

acostada aos autos em 29/06/2010. 

Int. 

  

2007.63.01.070246-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299380/2010 - MERCEDES MENEGHIN (ADV. SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 60 (sessenta) dias. 

Int. 

  

2008.63.01.006046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300662/2010 - HELENA LUCHESI DE MELLO (ADV. ); 

MARCIA LUCHESI DE MELLO SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Em complemento à decisão 6301203676/2010, verifico que o processo nº 

2007.63.01.095128-3, redistribuído a este JEF, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 

21258-3, referente ao mês de janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990; já o processo nº 2007.63.01.042208-0, 

também redistribuído a este JEF, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança, referente ao 

mês de Junho de 1987, e, o objeto deste feito se refere à atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

00044366-6 referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), oficie-se à 

CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

2010.63.01.021944-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297088/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 02/06/2010, sob pena de preclusão. 

  

2008.63.01.002489-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301284661/2010 - ELIAS HALLACK NETO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da situação excepcional, defiro a dilação de prazo para apresentação da 

declaração de pobreza no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

     Intime-se. 
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2006.63.01.048721-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289112/2010 - LUIS MANOEL RODRIGUES LOUZADA (ADV. 

SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Já concluído o inventário e partilha, a habilitação deve ser feita 

pelos herdeiros. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para regularização da representação processual, sob pena de 

arquivamento. Int. 

  

2007.63.01.044189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299837/2010 - MARIA ISABEL GALEGO GRILLO (ADV. ); JOSE 

DA COSTA GALEGO JUNIOR (ESPOLIO) (ADV. ); MARIA DO ROSARIO GALEGO - ESPÓLIO (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. 

Após, apresente a parte autora os extratos, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2009.63.01.005430-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292546/2010 - KARINA GALINARO MOREIRA (ADV. SP180399 

- SANDRA COLLADO BONJORNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a autora, no prazo de 30 dias, a existência de saldo no período 

postulado (janeiro e fevereiro/1989). 

  

2010.63.01.029996-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301288963/2010 - JOSE LOPES DE MAGALHAES (ADV. SP125644 - 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

    Verifico, outrossim, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

                       Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                       Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente 

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.  

                       Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem 

como comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

                       Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                       Intime-se. 

  

2009.63.01.005404-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292554/2010 - LAERCIO MIGUEL (ADV. SP166433 - PATRÍCIA 

BEIRO DIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.035110-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301288307/2010 - ABNER ESCHER COSTA (ADV. SP244389 - 

ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.079320-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293827/2010 - BERENICE DINELLI DIAS (ADV. SP209011 - 

CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora comprove ser co-titular das 
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contas poupanças mencionadas na inicial, ou apresente certidão de partilha ou inventário, ou, ainda, adite a inicial para 

habilitar todos os herdeiros da titular da conta, colacionando seus respectivos documentos. 

Int. 

  

2008.63.01.055740-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301235646/2010 - JOSEFINA ALIMARI CAMPOS (ADV. SP144902 - 

LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos sob o nº 200761000143499, que tramitou perante a 11a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, já 

baixado, referiu-se à medida cautelar de exibição de documento consistente em extratos bancários da conta poupança 

em face da Caixa Econômica Federal enquanto que estes autos tem como objeto a atualização monetária é(são) a(s) 

conta(s)-poupança nº 1617-013-6320-6 e 1617-28217-0, referente ao(s) mês(meses) janeiro de 1989, abril de 1990 e 

fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.049074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300466/2010 - LUIZ ROSINI - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ ANTONIO ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); LEONTINA CORREIA ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

LEIVA JOSE ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LAUDEMIR JOSE ROSINI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEIDE MARIA ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

  

a)Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, junte documento que demonstre quem é co-titular nas contas de 

poupança apresentadas nos autos, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

b) Deverá o autor, no mesmo prazo, apresentar certidão de objeto e pé do inventário do Sr.Luiz Rosini e declaração, sob 

pena de responsabilidade, de inexistência de outros titulares do direito debatido além dos já relatados. 

  

Int. 

  

2010.63.01.024624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299586/2010 - ELIANA FERREIRA LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); ALEX WESLLEY LIMA FERNANDES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Em face das rasuras no documento de identidade às fls. 10, determino a regularização do feito, com a juntada 

de nova cópia do documento, no mesmo prazo e penalidade. 

                   Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

 Intime-se. 

  

2007.63.01.075026-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215901/2010 - MARIA AUXILIADORA COELHO DE AQUINO 

TANAKA (ADV. SP035567 - JOSE VALDEMAR HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200763010750459, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 013.00002904-0, o processo 200763010750472, objeto a conta-poupança 013.00.095.373-8, e o objeto 

destes autos é a conta-poupança nº 013.00002902-4, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.052726-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297950/2010 - DAVID CISOTTO BONFANTI (ADV. SP058905 - 

IRENE BARBARA CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos, verifico que o extrato relativo a conta poupança nº 1576070 não 

está em nome do requerente. Em relação as demais contas, verifico que não foram apresentados os extratos necessários 

para verificação do direito do autor. 

 Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos faltantes ,( janeiro e 

fevereiro de 1989 e abril , maio e junho de 1990), relativos às contas poupança nºs 1576070, 407419 e 1541269, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Int. 
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2009.63.01.025334-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132980/2010 - NEBIROS BORREGO (ADV. SP257004 - LUCIA 

HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme deliberado em Ata, na segunda reunião administrativa dos juízes federais do 

Juizado especial federal de São Paulo, realizada em 05/05/2010, redistribua-se o acervo da Dra. MARISA CLÁUDIA 

G. CUCIO, Juíza Federal da 4ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal, convocada para o Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região pelo prazo de 1 (um) ano. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064558-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298183/2010 - MARIA APARECIDA DANIZ (ADV. SP185028 - 

MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo 200861000229428 apontado no termo de prevenção anexado aos autos, concedo a parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte aos autos certidão de objeto e pé, petição 

inicial, sentença, acórdão e transito em julgado. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.033033-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298931/2010 - SEVERINO FERREIRA COSTA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033912-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299583/2010 - MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034126-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299595/2010 - MILTON MOREIRA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033268-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298350/2010 - ALEXANDRE DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034092-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299659/2010 - LAURA NERIS DE SOUSA MENDES (ADV. 

SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE); 

FRANCISCO GEFERSON DE SOUSA MENDES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027013-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301300181/2010 - MARGARETH NUNES (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, 

que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/09/2010, às 

11h30min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 
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no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.023548-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301300274/2010 - DIDELCINA JESUS COSTA (ADV. SP044953 - 

JOSE MARIO ZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

                Verifico constar dois pedidos na inicial. Pensão por Morte e Liberação de saldo de conta de FGTS de 

titularidade do companheiro falecido. 

               O pedido de liberação do saldo de FGTS não pode ser apreciado neste Juizado. Trata-se de requerimento de 

medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento pelos herdeiros de valores 

incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida. 

               O reconhecimento da competência da Justiça Estadual para autorizar o levantamento dos valores relativos ao 

PIS/PASEP e FGTS em decorrência do falecimento do titular da conta está sumulado no Superior Tribunal de Justiça 

(súmula 161). 

                 Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido de liberação de 

saldo de FGTS e extingo o feito com relação a este pedido , nos termos do art. 267, VI, do CPC. Dou prosseguimento 

ao feito quanto ao pedido de pensão por morte. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente assinado conforme determina o art. 

38 do Código de Processo Civil. Providencie o subscritor a regularização do feito, protocolando instrumento público de 

procuração, no mesmo prazo acima e sob a mesma pena. 

Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.065912-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293570/2010 - MARY PARADA BERGAMS SALERNO (ADV. 

SP046686 - AIRTON CORDEIRO FORJAZ); SANDRA BERGAMS SALERNO MARIANO (ADV. SP046686 - 

AIRTON CORDEIRO FORJAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que apresente cópias dos extratos da conta nº 64325-3 relativos a 

todos os períodos mencionadas na inicial, no prazo de 30 dias. 

  

2009.63.01.002161-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289169/2010 - ETHEOCLES DE PAULA ALVES (ADV. SP180574 

- FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que se pede atualização monetária de saldo em conta-poupança. 

                              Consta dos autos, termo indicativo de possibilidade de prevenção com outro processo.  

                              Todavia, para que se possa efetuar a análise de eventual litispendência, há necessidade de que o autor 

emende a inicial esclarecendo o(s) período(s) em que pretende a atualização monetária de saldos referente as contas-

poupança alvo deste feito, vez que tal pedido não está expresso na exordial.  

                              Destarte, emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, em observância ao constante no inciso 

IV do artigo 282 do Código de Processo Civil Brasileiro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.035111-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288363/2010 - ZELITA RAMOS DA SILVA (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034249-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301300146/2010 - HIGINO DOS SANTOS (ADV. SP169560 - 

MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Considerando os termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado na inicial - após a realização da 

perícia - nada há a apreciar, neste momento. 

Aguarde-se a realização da perícia judicial. 

Int. 

  

2008.63.01.035976-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301223410/2010 - DOLORES GONCALVES (ADV. SP253140 - 

THIAGO BALAT BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

20076100017563 redistribuído a este Juizado sob o n. 200763010855786, bem como o processo n. 200761000233210 

redistribuído a este Juizado sob o nº. 200763010885109 têm como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 26.501-3, já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 28.494-

8, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.008481-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299812/2010 - KARINA D IASE TERRA (ADV. SP191499 - 

MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias. 

  

2010.63.01.025173-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301300611/2010 - RAILDA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP092709 - RONALDO MACHADO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.308137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300090/2010 - TEREZA IRENE ROSSI - ESPOLIO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); VALDIR 

SPOSITO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos termos 

da despacho anterior, considerando as metas estabelecidas pelo CNJ, uma vez que se trata de processo distribuído no 

ano de 2005, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21/10/2010, às 13:00 horas. 

Intimem-se 

  

2009.63.01.005395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292551/2010 - JONAS JOSE DE SOUZA SOBRINHO (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível de termo de abertura da 

conta-poupança, extratos ou qualquer outro documento que comprove a existência de conta de sua titularidade junto à 

CEF, conforme alegado na inicial. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.031597-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301301142/2010 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade clínica 

geral, a ser realizada no dia 07/10/2010, às 10:00 hs, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado 

Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se o autor continua incapacitado para o 

exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitado. 

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de 

prova. 

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 
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Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 

  

2007.63.01.069315-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301273626/2010 - CARLOS FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados em 28/07/2010, à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer, considerando o pedido de retroação da DIB do benefício. Int. 

  

2004.61.84.577556-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301288588/2010 - MARIA JUSTINO LONGO (ADV. SP188343 - 

FÁBIO AUGUSTO VENÂNCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à Autora os benefícios da justiça gratuita, conforme pedido formulado na petição 

anexa em 13.08.2010. 

No que se refere ao pedido de prioridade, por tratar-se de pessoa maior de 80 anos, tenho que, embora encontre amparo 

legal, considerando-se que grande parte dos litigantes neste Juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de 

prioridade, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. Noto, entretanto que, no presente caso, a 

Autora possui 90 anos, tendo sido a inicial distribuída em 26.11.2004. Diante do exposto, defiro a prioridade requerida. 

Int. 

  

2008.63.01.053137-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300281/2010 - ALFREDO CORLETTO (ADV. SP045096 - 

BIAGGIO BACCARIN); JOSEPHINA CORLETTO----ESPÓLIO (ADV. SP045096 - BIAGGIO BACCARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-

se a intimação da parte autora, para que cumpra o despacho de 13/07/2010. 

  

                 Int. 

  

2004.61.84.080681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301263468/2010 - EUNICE MARQUES FERRI (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA, SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos verifica-se que assiste 

razão à parte autora: o pedido feito no processo em tela é a aplicação do IRSM de fev/94 na relação de salários-de-

contribuição do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, número 063.639.277-5, conforme documentos 

anexados. 

  

Em consulta aos autos do processo 2004.61.84.0076970-8, verifica-se que a petição inicial traz o pedido de aplicação do 

mesmo índice na relação de salários-de-contribuição do benefício de pensão por morte previdenciária, número 

103.033.023-6, conforme documentos anexados no arquivo “pet provas”. 

  

O número de benefício cadastrado nestes autos diverge do informado na petição inicial - assim, determino a correção do 

cadastro, fazendo constar o número do NB 063.639.277-5. 

  

Por sua vez, consta nos autos ofício da Autarquia Previdenciária Federal demonstrando o cumprimento de obrigação de 

fazer relativo ao número de benefício correto, ou seja, nº 063.639.277-5, não existindo qualquer óbice ao 

prosseguimento da execução conforme os cálculos ali apurados. 

  

No que tange ao requerimento de habilitação, não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação do 

requerente de sua qualidade de herdeiro da parte autora, tem direito ao recebimento dos valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Desse modo, defiro o pedido de habilitação de Rodolfo Marques Ferri, na qualidade de sucessor da autora falecida, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Providencie a Secretaria às alterações cadastrais devidas. 

Int. 

  

2009.63.01.004674-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292852/2010 - MARCELO AMARANTE MENDES FILHO (ADV. 

SP022347 - FRANCISCO LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Das quatro contas apontadas na inicial, verifico a legitimidade do autor 

para postular a correção de apenas uma, da qual é co-titular. 

As demais estão em nome de seus filhos que, diante do tempo transcorrido (1982 e 1983), já são maiores, sendo eles os 

legitimados a postular sua correção, ainda que tenham sido abertas com o CPF do autor, quando menores. 

Assim, oficie-se à CEF para apresentação dos extratos da conta 013.00002151-8, no prazo de 60 (sessenta) dias, para o 

período de janeiro e fevereiro/1989, conforme pedido e fundamentos da petição inicial. 
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Int. 

  

2009.63.01.010134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297015/2010 - ERIKA MARCELINO CARDOSO (ADV. RS049914 

- LUIZ HENRIQUE GUARDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em abril, maio e 

junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.023732-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301266342/2010 - MARIANA DE JESUS NOVAIS PEREIRA (ADV. 

SP149234 - SANDRA MARA TAVARES E SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta contra o INSS onde a parte autora busca o 

restabelecimento de auxílio doença com efeitos retroativos a 13.01.2009. 

Em decisão proferida em 28.04.2009 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Emitido laudo médico pericial em 31.08.2009, onde se constatou a incapacidade atual e temporária da autora, com 

início em 18.05.2009 e data para reavaliação em 18.11.2009, foi deferida a antecipação da tutela. Considerando-se que 

já havia sido concedido administrativamente o referido benefício com DIB em 04.06.2009 e com previsão de cessação 

em 07.09.2009, a MM. Juíza estendeu a manutenção do referido benefício apenas até 18.11.2009, data para nova 

reavaliação. 

Em 16.11.2009 foi deferida a expedição de ofício ao INSS para manutenção da auxílio até a reavaliação, que poderia 

ser feita a partir de dezembro de 2.009. 

Em 03.05.2010 foi designada nova perícia para 18.06.2010, mas não se prorrogou o auxílio doença. 

Finalmente, em 27.07.2010, novo laudo pericial esclarece que não há incapacidade laborativa atual. 

Assim, de acordo com as ocorrências acima noticiadas, verifica-se que a autora obteve a antecipação dos efeitos da 

tutela que reconheceu o direito ao auxílio doença até 18.11.2009, a partir de quando nova perícia deveria ser realizada, 

inclusive administrativamente, para que se constatasse, ou não, a continuidade da incapacidade. 

Nesse diapasão é que, em 02.07.2010 foi anexado aos autos o ofício n. 6769/21.001.100/lsfs do INSS informando que 

"o benefício encontra-se cessado devido à decisão contrária da perícia realizada administrativamente, em 13/04/2010, 

conforme tela HISMED anexa. Informamos ainda que o pagamento do mês de março de 2010 foi efetuado ao segurado 

conforme comprova tela do HISCRE anexa". 

Portanto, não se constata, por ora, qualquer descumprimento de decisão judicial. 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de 27.07.2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

2010.63.01.009304-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298733/2010 - ROGERIO JOSE DE SOUSA (ADV. SP256860 - 

CINTHIA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 

autos em 23/08/2010, Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.060021-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299906/2010 - JUCARA DE FREITAS (ADV. SP113335 - SERGIO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Converto o julgamento em diligência: 

  

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal a fim de se obter correção monetária de valores 

depositados em poupança por índices expurgados. 

  

No entanto, observo que a titularidade do bem jurídico em questão, tratando-se de pessoa falecida, é do espólio, nos 

termos dos arts. 91 c/c 1.791 e seu parágrafo único, todos do Código Civil (art. 1.580 do antigo Código Civil de 1916). 

  

Portanto, a legitimidade ativa neste caso é exclusiva do espólio, que deverá ser representado pelo inventariante (art. 12, 

V, do Código de Processo Civil), pelo administrador provisório (art. 12, V, c/c art. 986 todos do Código de Processo 

Civil), que, em regra, é o cônjuge supérstite, ou por qualquer herdeiro na condição de mandatário tácito dos demais na 

administração da herança (art. 1.791, § único, do Código Civil). 

  

O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 
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Nesse diapasão, antes de se extinguir o processo sem julgamento de mérito, deve ser oportunizado à parte que, se assim 

quiser, por economia processual, regularize o pólo ativo, emendando a inicial. 

  

Por tais motivos, converto o julgamento em diligência e determino que a parte autora seja intimada para que promova a 

devida regularização em 10 (dez) dias, inclusive quanto à procuração outorgada ao advogado pelo espólio, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

Após, cumprida a exigência, retifique-se a autuação de forma a constar como autor o espólio e intime-se a CEF para que 

traga aos autos no prazo de 60 dias os extratos solicitados faltantes, sob pena de se considerarem válidos os valores 

apresentados na inicial, nos termos do art. 359 do Código de Processo Civil. 

  

Por fim, conclusos. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.029664-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301301059/2010 - ANA PAULA SALUSTIANO DE LIMA (ADV. 

SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA, SP200900 - PAULO JACOB SASSYA EL AMM, SP231819 - SIDNEY 

LUIZ DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.059179-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301166579/2010 - TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a contestação anexada aos autos virtuais não abrange todos 

os pedidos formulados na inicial, o que prejudica o adequado julgamento do feito. 

Cite-se. 

Int. 

  

2009.63.01.007443-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301300753/2010 - MAGALI FONSECA MARTINS (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2008.63.01.010782-8, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Acerca do processo de nr. 9500086115 (12ª Vara Forum Ministro Pedro Lessa), também apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

Verifico, outrossim, não constar, anexado todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032869-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301298400/2010 - MARIA HELENA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. A procuração 

por instrumento público trazida aos autos é apenas para a representação em face do INSS, não outorgando poderes para 

a representação da autora em juízo. 

Assim, sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, juntando novo instrumento público 

de mandato para representação perante o foro em geral. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 
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2005.63.01.251756-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291957/2010 - JOSE CARLOS DE SOUSA (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI); VALDINE MARIA DE SOUSA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE 

FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro, expeça-se ofício requisitório em nome da mãe representante do autor (menor impúbere) a Sra. Valdice Maria de 

Souza. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. 

Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com baixa findo. 

Ressalto que eventual discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser 

argüida em sede própria. 

  

2008.63.01.064039-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299115/2010 - MARTA DE ALMEIDA MORAIS (ADV. SP187886 

- MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062119-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299125/2010 - DUILIO DE MODOLO SACONI (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032074-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299138/2010 - WANDER LOCH MARQUES (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018924-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299150/2010 - PEDRO ALVES DE SOUZA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076854-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299163/2010 - JOSE NILTON BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.054554-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298414/2010 - RUTH PERAL XAVIER DE CAMARGO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ESPOLIO DE AMYR XAVIER DE CAMARGO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.069788-3, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de 

janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas . 

  

Outrossim, ao que se observa dos autos, trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias 

sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Destarte, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo 

de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se a parte autora. 

  

2008.63.01.059486-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301228938/2010 - EUGENIA MARIA DE FIGUEREDO TONIOLO 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 
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200763010690013 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês de junho de 

1987 e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de abril e maio de 1990, janeiro, 

fevereiro e março de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.032383-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291588/2010 - NATALINO PEREIRA RAMOS (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, 

se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.004528-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292616/2010 - DENISE CARDOMINGO VOLPE (ADV. SP164058 

- PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069598-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292873/2010 - ERNESTO DOGLIO FILHO (ADV. SP026980 - 

ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o(s) processo(s) 

apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) 

diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.056339-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301242190/2010 - RICARDO JOSE BORRELLI (ADV. SP131300 - 

VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES, SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056858-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301242192/2010 - HELENA PEREZ MARTINS (ADV. SP070953 - 

SONIA MARIA GIAMPIETRO, SP156605 - JANETE DE CARVALHO DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056427-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296855/2010 - JOAO BAPTISTA ALVARENGA RAMOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); NAZIRA BITAR RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA CRISTINA BITAR RAMOS PALMA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); RENATA BITAR RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ANTONIO FERNANDO BITAR RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003240-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298356/2010 - MARIA ALICE DIAS MORAIS (ADV. SP083154 - 

ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

AERUS - INST SEGURIDADE SOCIAL - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL (ADV./PROC. VARIG S/A-

AEROPORTO CONGONHAS-PREDIO 13). Expeça-se carta precatória para citação, conforme endereço apontado na 

petição anexada em 02/08/2010. 

Int. 
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2007.63.01.086709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301243952/2010 - LUIZ FABIO DE MORAES ALMEIDA (ADV. 

SP237700 - SIMÃO VITERBO LEITE); EMILIA PASTORE DE ALMEIDA (ADV. SP237700 - SIMÃO VITERBO 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200061000325546, deste 

Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de 

janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de junho de 1987, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas, conforme se observa no site da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo. 

Quanto ao processo nº 200761000116990, apontado no termo de prevenção é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão anterior por seus 

próprios fundamentos. 

  

Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o quanto determinado em 

08/07/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.020552-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301276526/2010 - JOSE DOMINGOS DE FARIAS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013278-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301276527/2010 - IVANEY FORTINO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.039949-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301300211/2010 - BOAVENTURA ANTUNES LOPES (ADV. 

SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte documento que demonstre que é co-titular nas 

contas de poupança apresentadas, bem como juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.055277-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301275032/2010 - ANTONIO PAULA DE MORAES (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a).   Nelson Saade (neurologista), que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação oftalmológica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados do(a) Dr. Orlando Batich 

(oftalmologista), no dia 14/09/2010, às 13:00, no Consultório situado à Rua Domingos de Moraes, nº 249, Vila 

Mariana. 

  

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos 

autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.015310-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291023/2010 - IVANIA DOLFINI DORADO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 27/07/2010: à contadoria judicial para manifestação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 
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juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação 

a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, conforme elencado acima.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.004761-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296858/2010 - LUIZ GIRALDI (ADV. SP136433 - LINCOLN 

PASCHOAL, SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023162-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296890/2010 - EDSON QUINTANA ROSSI (ADV. SP211629 - 

MARCELO HRYSEWICZ, SP274064 - ANDRE BARROS VERDOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015068-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296959/2010 - ROSA SATOMI HIRATA (ADV. SP066406 - 

LUCIA TOKOZIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008396-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296960/2010 - ROSELI BERBERIAN POTENCA MACCHINI 

(ADV. SP018850 - LIVALDO CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301297030/2010 - NEUSA CERDA DE CARVALHO DUARTE DA 

SILVA (ADV. SP158087 - LUCIANA VILHENA MORAES SALDANHA FONTOLAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020572-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301297031/2010 - PATRICIA EIKO GONCALVES OLIVEIRA (ADV. 

SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR, SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.070740-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301186483/2010 - MARLI APARECIDA VENDRAMINI (ADV. 

SP206751 - GRAÇA TORREMOCHA MELILLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070738-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301186495/2010 - EUNICE D'ALMEIDA MATEUS (ADV. SP206751 - 

GRAÇA TORREMOCHA MELILLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2003.61.84.077531-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290790/2010 - JAIME FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a 

presente data o INSS não se manifestou, determino: reitere-se a intimação ao INSS, pessoalmente e na pessoa de seu 

Procurador Chefe para que, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, se manifeste quanto aos cálculos apresentados 

pela Contadoria deste Juizado, uma vez que já houve o levantamento pela parte autora dos valores referentes a este 

feito. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Cumpra-se com URGÊNCIA. 
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2007.63.01.088789-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301288468/2010 - MARLENE DE MELLO COUTINHO (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora o disposto no artigo 38 do CPC, carreando aos 

autos instrumento de mandato com poderes específicos para desistir e firma reconhecida por não se tratar de procuração 

geral para o foro, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.027495-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291837/2010 - OLGA DE FARIA (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No âmbito 

dos Juizados Especiais, imprescindível a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a 

fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                              Intime-se. 

  

2008.63.01.030081-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301298876/2010 - NORBERTO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO, SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que os extratos apresentados demonstram tratar-se de conta conjunta, e, que nestes constam apenas o nome do “de 

cujus” (Sr. Adelino Pinto), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte documento que demonstre quem 

é co-titular nas contas de poupança apresentadas nos autos, sob pena de extinção do processo sem a resolução do 

mérito. 

  

2009.63.01.005397-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292553/2010 - DINIZ MBURE (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor junte aos autos cópia 

legível dos extratos da conta poupança objeto da presente ação. 

Int. 

  

2008.63.01.017249-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292653/2010 - MARY FERRARI CORDEIRO (ADV. SP077530 - 

NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF 

para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documento que comprove quais os titulares da conta poupança 

objeto do feito. Int. 

  

2008.63.01.052662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300283/2010 - CARLOS HENRIQUE BORGES ROSOLINI (ADV. 

SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO); NAIR BORGES ROSOLINI - ESPOLIO (ADV. SP106170 - 

CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição acostada aos autos em 03/08/2010: Concedo prazo suplementar de 

30 (trinta) dias, para que a parte autora anexe aos autos os extratos faltantes. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.040155-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301225598/2010 - VALDA ALMEIDA CARVALHO (ADV. SP213483 

- SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 200861000114388, apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado não havendo, portanto, litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.034685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301287855/2010 - LUIZ BUDOIA (ADV. SP166877 - ISABELA 

LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.006046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301203676/2010 - HELENA LUCHESI DE MELLO (ADV. ); 

MARCIA LUCHESI DE MELLO SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 
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2007.63.01.042208-0, redistribuído a este JEF, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 

referente ao mês de junho de 1987; já o processo nº 2007.63.01.095128-3, também redistribuído a este JEF, tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 0021258-3 e o objeto deste feito se refere à atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 00044366-6 referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.034505-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297259/2010 - TIYOKO TANABE (ADV. SP210450 - ROBERTO 

DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297085/2010 - ERIVALDO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297431/2010 - GILBERTO VIEIRA CANDIDO (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.415541-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299936/2010 - MARCIO DE LUCIA (ADV. SP201274 - PATRICIA 

DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única 

beneficiária do de cujus perante o INSS. 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito; b) Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, 

após, arquive-se; c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2006.63.01.090905-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299370/2010 - EDINOLIA DE BRITO FONTES (ADV. SP208175 - 

WILLIAN MONTANHER VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora do ofício e cálculos anexados pelo INSS em 28/06/2010, informando 

que a revisão buscada não é vantajosa. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, concordância ou discordância sem fundamentação, ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.000636-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288191/2010 - PRISCILA DE CASTRO BUSNELLO (ADV. 

SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

                  Regularize a serventia a classificação da petição anexada em 02.07.2010 eis que indevidamente cadastrada. 

                   Após, remetam-se os autos para apreciação dos embargos de declaração. 

  

2009.63.01.005628-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292534/2010 - MARIA JOSE MARTINS (ADV. SP182577 - 

TATIANI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora comprove a existência de conta e saldo junto à CEF, como alegado na inicial, referente 

ao período postulado. 

Intime-se. 
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2010.63.01.035455-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297275/2010 - MARIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP228832 - 

ANDREA SENATORE GRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.049425-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300210/2010 - BENEDITA CARMEN DA COSTA (ADV. 

SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

  

Venho entendendo que é obrigação instituição financeira o fornecimento dos extratos. Porém, antes de tudo, mister se 

faz que a parte autora, além de ter de demonstrar que solicitou, sem êxito, junto ao banco extratos ou outros 

documentos, comprove a existência da própria conta de sua titularidade. De ver-se que, uma coisa é o dever de 

apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, caso o banco negue a 

existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de produzir prova sobre 

fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe dos extratos, pois, 

nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação. Em acréscimo, para 

a inversão do ônus da prova, nos termos do CDC, exige-se, além da hipossuficiência, a verossimilhança da alegação, a 

qual não pode ser tida como presente na hipótese de não se demonstrar a existência da própria conta. 

  

Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta e titularidade no 

período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

  

Int. 

  

2007.63.01.067259-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299925/2010 - MARIA DO CARMO FURTADO (ADV. SP234972 

- CLEBER ROCHA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que, sob pena de extinção, o 

subscritor regularize o feito indicando todos os sucessores e juntando aos autos cópias legíveis do CPF e RG de todos os 

sucessores, bem como todos os documentos referentes ao espólio ou que possam comprovar o alegado. 

  

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027511-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292494/2010 - SUZETE HELENA DE CARVALHO MUNIZ 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual , em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2004.61.84.455843-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300479/2010 - ROSA MARIA DE NOBILE RIBEIRO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 
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Tendo em vista que os valores referentes à requisição de pagamento estavam disponíveis para levantamento desde 

03/2005 e a parte autora, devidamente assistida por advogado, somente agora, mais de cinco anos após, veio aos autos 

requerer o levantamento dos valores, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça a este juízo a razão da 

demora. 

No mesmo prazo, junte a parte cópia do comprovante de residência, emitido nos últimos noventa dias, bem como dos 

documentos pessoais. 

Com a juntada, façam conclusos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.208761-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301298944/2010 - NILTON MOREIRA DA TRINDADE (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito LEGIVEL; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais LEGIVEIS de todos os requerentes, ainda que menores, 

sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constarem anexados aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.056060-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299842/2010 - WALTER DE MENDONCA SAMPAIO (ADV. 

SP126527 - LUIZ EDUARDO DE CARVALHO, SP179144 - FRANCISCA DE ASSIS CARVALHO); NILZA 

FONTES SOUZA SAMPAIO (ADV. SP126527 - LUIZ EDUARDO DE CARVALHO, SP179144 - FRANCISCA DE 

ASSIS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056395-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299844/2010 - TANIA MARIA OLIVEIRA DA SILVEIRA (ADV. 

SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.084910-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299831/2010 - AUGUSTA HELENA SANTOS VISEU BEZ (ADV. 

SP183459 - PAULO FILIPOV); BEZ NAGIB BEZ - ESPOLIO (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento anexado em 

16/07/2010, já que anterior ao ajuizamento da demanda (nada há, nos autos, comprovando o retorno da parte à agência, 

após o protocolo do pedido). 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.036324-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301300316/2010 - JOSE NILTON GOMES (ADV. SP181499 - 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da redistribuição do feito. 
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Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.044189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206920/2010 - MARIA ISABEL GALEGO GRILLO (ADV. ); JOSE 

DA COSTA GALEGO JUNIOR (ESPOLIO) (ADV. ); MARIA DO ROSARIO GALEGO - ESPÓLIO (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.044189-0 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nº 5127-0 e 35024-3, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e 

abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 5790-2, referente aos meses de junho de 

1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.020879-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298819/2010 - JUCIMAR PEDRO DA SILVA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. 

Por se tratar de oportunidade de colheita de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino o 

cancelamento da marcação anterior, e o reagendamento de perícia médica para o dia 07/10/2010, às 14h00min, aos 

cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, ortopedista, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no 

sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vistas às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.083885-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289517/2010 - ANTONIO CARLOS DE BARROS XAVIER (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 

dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020515-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301285769/2010 - YONE CASARTELLI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o prazo outrora concedido, concedo o prazo de 20 (vinte) dias a fim de 

que a parte autora cumpra o despacho retro no que tange à juntada de certidão de objeto e pé do processo de inventário 

ou para que retifique o polo ativo a fim de que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.054141-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300278/2010 - JOAO BATISTA CARDOSO (ADV. SP151684 - 

CLAUDIO WEINSCHENKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 388/1095 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de 

conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

                                       

                                                    Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se pretende 

a reparação de perdas inflacionárias, bem como a aplicação da taxa de juros progressivos sobre saldo depositado 

em conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor.  

  

 Verifico que a cópia da Carteira de Trabalho juntada aos autos é ilegível não sendo apta a comprovar o 

preenchimento dos requisitos legais para fazer jus ao benefício pretendido.  

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível da Carteira de Trabalho ou outro documento que possa 

comprovar o vínculo trabalhista do autor no período pleiteado. 

  

Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

              Intime-se. 

  

2008.63.01.055443-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301185490/2010 - NELSON RAMOS DE MIRANDA (ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055449-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301185491/2010 - MARIA APPARECIDA CARLOS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055385-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301185496/2010 - MANOEL MAGALHAES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055307-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301185502/2010 - ANTONIO FERMINO DE SOUZA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.007230-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299823/2010 - TEREZINHA MARIA DA SILVA GOMES CARMO 

(ADV. SP191375 - SANDRA REGINA DA SILVA CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo-lhe o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para apresentar os 

extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo - o que não demonstrou a parte autora, nestes 

autos. 

  

2004.61.84.046786-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301271167/2010 - MIGUELINA ENCARNAÇÃO FIGUEIRA (ADV. 

BA007717 - OSVALDO PAULO, SP150580B - MARA LUCIA VIEIRA LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência 

de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes provado a qualidade de herdeiros da autora, 

fazem jus ao direito de prosseguir na ação. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Nilson Pedroso dos Santos e Fabiana Figueira Cristal, na qualidade de 

sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Providencie a Secretaria à alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 

incluir no pólo ativo da demanda os habilitados, bem como, proceda a atualização do endereço dos mesmos. 

Após, à Contadoria do Juízo para elaboração de parecer, tendo em vista a relação de salários anexada em 29/11/2005. 

Int. 
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2008.63.01.047509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301284748/2010 - LAUDICEIA BARGAS (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita 

conforme requerido. 

Recebo o recurso da autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.053811-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297483/2010 - DEJANDIRA ARANHA SAMPAIO (ADV. 

SP057105 - DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição acostada aos autos, requer a parte autora que este juízo oficie 

ao INSS informando o endereço correto do autor. No entanto, cabe à beneficiária manter seus dados atualizados junto 

àquela instituição. Em outras palavras cabe à autora a atualização dos seus dados cadastrais junto a Autarquia-ré 

valendo-se das vias administrativas. 

Portanto, indefiro o requerido. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.037636-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133396/2010 - JUVENTINO SOUTO DA CUNHA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.038066-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300213/2010 - ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP177795 - 

LUCIANE NAVEGA FORESTI BALTAZAR, SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO); 

VERONICA SEVERINA DE SOUZA (ADV. SP177795 - LUCIANE NAVEGA FORESTI BALTAZAR, SP237033 - 

ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação pelo prazo de 30 dias. No mesmo prazo, deverá 

o autor Alberto de Souza demonstrar a co-titularidade, eis que só existem extratos em nome de Veronica Severino de 

Souza. 

Int. 

  

2010.63.01.035492-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297911/2010 - MIRIAM RIBEIRO DOS SANTOS NOGUEIRA 

(ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.004506-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295992/2010 - DANIEL SAFRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição 

anexada aos 10/08/2010 como aditamento à inicial. Cite-se novamente o INSS. No mais, aguarde-se a audiência 

já redesignada. 

  

2010.63.01.007007-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300043/2010 - SONIA MARIA DA SILVA FERREIRA AZEVEDO 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada em petição anexada em 20/08/2010, determino a 

realização de nova perícia médica na especialidade clínica médica com a Dra. Marta Candido, no dia 11/11/2010 às 9 

horas, nas dependências deste Juizado (4º andar). Deverá a parte autora no dia agendado para a perícia trazer todos os 

documentos de que disponha para a constatação de sua incapacidade.    
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Intime-se 

  

2007.63.01.086292-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299830/2010 - MIRIAM BRAUN JIURGIN (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA); JIURGIU TIBERIU - 

ESPÓLIO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela novo prazo - improrrogável - de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, mais uma vez, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo - o que não ocorre 

no caso em tela, em que a parte apresenta, em sua manifestação, solicitação anterior ao ajuizamento da demanda, sem 

demontrar ter procurado a ré, após decorrido prazo razoável. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036001-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298470/2010 - MARIA DE FATIMA ARAUJO (ADV. SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036007-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301298542/2010 - ARCADIO JOSE ROMEU SOARES (ADV. 

SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036065-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298601/2010 - CLEONICE DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035867-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301298650/2010 - JOSE ACLILSON GOMES DE FREITAS (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035813-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299043/2010 - ANA MARIA NATAL ROLIM (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035820-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299092/2010 - DAMIANA BAPTISTA (ADV. SP289451 - ANA 

CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035837-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299129/2010 - VANDERLEI VIEIRA LEITE (ADV. SP106709 - 

JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035832-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299357/2010 - VALDENIZ GOMES DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035841-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299667/2010 - VERA LUCIA APARECIDA VIEIRA (ADV. 

SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036099-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300163/2010 - DEOCLIDES XAVIER DOS SANTOS (ADV. 

SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035948-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301300590/2010 - KARLA PINHEIRO DE JESUS (ADV. SP257421 - 

KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035483-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297476/2010 - JOAO SOUZA NETO (ADV. SP200868 - MARCIA 

BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036296-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300678/2010 - ORLANDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300592/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.005417-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292548/2010 - NICOLA PROVIDENTI (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA); JURACY RAMOS PROVIDENTI (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO 

HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante dos documentos anexados, determino a juntada de certidão de curatela atualizada, bem como de 

documentos que comprovem a co-titularidade da conta em nome da autora Juracy Ramos Providenti. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2007.63.01.080209-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301275137/2010 - ZORAIDE BERKELMANS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo mais 15 dias para cumprimento integral do determinado na decisão 

anterior, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.060368-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299877/2010 - ALINE DA SILVA (ADV. SP178155 - EBER 

ARAUJO BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebi os autos em mutirão de sentença. 

Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora comprova que requereu administrativamente os extratos referentes à(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, 

não tendo sucesso em sua tentativa. 

Trata-se de documento especificado, necessário para o julgamento do pedido e notoriamente de guarda da ré. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos solicitados 

faltantes, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados na inicial, nos termos do art. 359 do Código de 

Processo Civil. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.015238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301151357/2010 - JOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP124009 - 

VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o presente feito constava da pauta de incapacidade de fevereiro de 2010, distribuída ao Dr. Miguel 

Thomas di Pierrô Júnior (conforme movimentação processual disponível no sistema deste Juizado), façam-lhe os autos 

conclusos. 

Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 02/06/2010. 
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2010.63.01.026640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288075/2010 - BENEDITO PAGANI (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No 

âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da 

ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível 

do RG e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                             Intime-se. 

  

2008.63.01.028691-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300038/2010 - NADIR SPINELLI (ADV. SP220340 - RICARDO 

SCRAVAJAR GOUVEIA); SILVIA REGINA SPINELLI DE ALMEIDA (ADV. SP220340 - RICARDO 

SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não obstante a decisão nº 6301210356/2010, vislumbro consentâneo a conversão do 

julgamento em diligência para que a parte autora apresente em 30 (trinta) dias, inicial e de eventuais sentença e certidão 

de trânsito em julgado referentes ao processo apontado no termo de prevenção, que tramita na 23a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA (2008.61.00.014546-4). 

Int. 

  

2010.63.01.008931-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299643/2010 - DEOSMAR ALVARES FILHO (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao Setor de Perícias, para que se intime o perito DR rubens hirsel bergel, psiquiatra, para 

que junte aos autos o laudo médico pericial (ou, se for o caso, a devida declaração de não comparecimento) no prazo de 

05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

Com a vinda do laudo, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em Pauta de Julgamento. 

Cumpra-se.. 

  

2008.63.01.042227-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301298458/2010 - JOSE ROBERTO DURANTE (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 

existência de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos faltantes, 

conforme petição acostada aos autos em 27/07/2010. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Analisando os autos, verifico que a parte não apresentou os extratos da conta poupança e nem os requereu 

perante a ré. 

Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições 

bancárias, concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação dos extratos, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a 

instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2007.63.01.078422-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301189589/2010 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR (ADV. 

SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078431-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301189594/2010 - CARINE CRISTINA SOUZA FILGUEIRAS (ADV. 

SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065747-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296999/2010 - ANTONIO PEREIRA- ESPOLIO (ADV. SP129608 - 

ROSELI TORREZAN, SP173557 - SAMUEL TORREZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição acostada aos autos em 04/08/2010 como 

aditamento à inicial. 
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Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição, para retificação do pólo ativo, devendo constar Marli Marsola 

Pereira, Sibele Pereira e Simara Pereira Baioni (sendo excluído, assim, o espólio). 

Int. 

  

2010.63.01.015920-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300148/2010 - AYDE DE JESUS LOPES (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA, SP224497 - ANA 

PAULA RUEDA VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a certidão da Seção Médico Assistencial anexada aos autos e, considerando que a perícia psiquiátrica foi 

designada para o dia 27/08/2010, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, determino, buscando evitar prejuízo à 

parte autora, que a perícia designada para o dia 27/08/2010 seja cancelada e que a autora seja submetida à perícia 

psiquiátrica hoje, 25/08/2010, às 13h45min, aos cuidados da Drª Thatiane Fernandes da Silva, visto que o perito 

anteriormente designado não atende neste dia. 

A parte deve estar portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possam comprovar a 

incapacidade alegada. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.084935-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299832/2010 - DANIEL DIAS DE ASSUMPCAO (ADV. SP255257 

- SANDRA LENHATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela novo prazo - improrrogável - de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, mais uma vez, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo - o que não ocorre 

no caso em tela. 

Int. 

  

2008.63.01.040016-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301252787/2010 - ANA MARIA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP224109 - ANDRÉIA FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Oficie-se ao INSS para, no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar os Processos Administrativos NB 132.166.848-9 e 

146.621.509-4, em nome de Ana Maria Almeida dos Santos, sob pena de busca e apreensão; 

2. Decorrido o prazo in albis, expeça-se o mando de busca e apreensão. 

3. Cancelo a audiência marcada para o dia 31/08/2010. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de fevereiro de 2012, às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2004.61.84.151992-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292155/2010 - ALBERTO BORTOLETTO (ADV. SP133297 - 

JORGE PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da informação trazida aos autos e de sua gravidade, oficie-se à Caixa Econômica Federal, Agência Clélia, Rua 

Clélia, 1805/1813, Vila Romana - Lapa - CEP 05042-000 - São Paulo para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a 

este juízo quem efetuou o levantamento dos valores depositados para este processo, instruindo sua informação com os 

documentos necessários à sua comprovação. 

Sem prejuizo, oficie-se à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, informando o ocorrido, para as 

providências cabíveis. 

Com a resposta da CEF, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.079320-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301220837/2010 - BERENICE DINELLI DIAS (ADV. SP209011 - 

CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010633790 tem como objeto a atualização monetária do saldo da(s) conta(s)-poupança nº 013-22640-0, 013-

47235-4, referente ao(s) mês(meses) junho de 1987; o processo nº 200763010792880 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s)-poupança nº 013-22640-0, 013-47235-4, referente ao(s) mês(meses) janeiro de 1989; 

o processo nº 200763010793033 tem como objeto a atualização monetária do saldo da(s) conta(s)-poupança nº 013-
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51271-2, referente ao(s) mês(meses) abril de 1990 e o objeto destes autos é(são) a(s) conta(s)-poupança nº 013-22640-0, 

013-47235-4, referente ao(s) mês(meses) abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.011452-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299522/2010 - PATRICIA MEAN MEDRADO (ADV. SP177855 - 

SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por pretender o índice de correção monetária referente ao mês 

de maio de 1990 (Plano Collor I), deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente posterior, para 

comprovação da não aplicação do pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.062677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298125/2010 - MARCIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante para a habilitação 

dos requerentes uma vez que encontra-se incompleta, bem como providencie a parte autora certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se o MPF. 

  

2008.63.01.054831-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301284568/2010 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN); ANA REGINA PILAT CHELMINSKI (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN); MIGUEL KOICHI YAMAMOTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); JOSE MAVIGNIER DE O 

FILHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); ANA ESTELA PETROSINO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN); PLINIO ROBERTO SIMONCINI ALVARENGA (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); CARMEN 

REGA (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); MOACYR CHELMINSKI - ESPÓLIO (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cumpra a parte autora, integralmente, o disposto no despacho exarado em 22.07.10, juntando o 

comprovante de endereço faltante. 

Ainda, verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. 

Assim, providencie a parte autora a devida instrução do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.030322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300457/2010 - LUIZ ALBERTO MARINS AMARAL (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por ora, concedo o prazo de cinco dias para que a parte autora informe ao Juízo a 

atividade profissional que exerceu a partir de julho de 2004, tendo em vista que fez sua inscrição como segurado 

individual. Após, voltem conclusos. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032799-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297424/2010 - DOMINGOS MOREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023879-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298311/2010 - APPARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP061835 - 

APPARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.007782-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301300437/2010 - MARIA MALACRIDA (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em março e junho de 

1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.012149-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289268/2010 - GERSON CHICRI SABBAG (ADV. SP164501 - 

SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.064569-0, tem como objeto a atualização monetária da conta-poupança referente ao Plano Bresser. Por sua 

vez, no presente feito, o autor postula a atualização monetária da conta-poupança nº 146668-2, referente ao Plano 

Verão. Nesse sentido, não verifico identidade entre as demandas. 

                          Assim, dando prosseguimento ao feito, por entender se tratar de documento essencial ao deslinde da 

demanda, determino à parte autora que traga aos autos cópias dos extratos relativos ao período em litígio no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                           Int. 

  

2008.63.01.024314-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301278290/2010 - SANDRA APARECIDA PESTANA NOGUEIRA 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestações acerca do laudo médico 

pericial acostado aos autos em 06/08/2010. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.032671-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298035/2010 - MARIA DE FATIMA LEITE BORGES (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.012863-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301274355/2010 - CICERO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da 

decisão anterior. 

  

2008.63.01.019825-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300889/2010 - IZALINA ANTUNES DA SILVA (ADV. ); EMILIA 

MARIA DO AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando pedido de reconsideração de decisão anexada em 14/07/2008, torno sem efeito a decisão de nº 

6301033368/2008, por erro material, porquanto verifico não haver identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre este processo 2008.63.01.019825-1, cujo objeto é a atualização monetária do saldo 

na conta poupança 99001115-4, referente aos meses de Junho de 1987 (plano Bresser), Janeiro de 1989 (plano 

verão), abril de 1990 e maio de 1990 (plano Collor I), e, atualização monetária do saldo na conta poupança 124.981-

1, referente aos meses de abril de 1990 e maio de 1990 (Collor I), enquanto que no processo nº 2008.63.01.008006-9, 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do 

saldo na conta-poupança, referentes ao mês de Janeiro de 1989 (plano Verão). 

  

  

Outrossim, considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), oficie-se à 

CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

2009.63.01.004571-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292613/2010 - NOBERTO DOS ANJOS RODRIGUES (ADV. 

SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR); PHILOMENA MONTEIRO RODRIGUES (ADV. SP174358 - PAULO 

COUSSIRAT JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Comprove a autora Philomena Monteiro Rodrigues que é a segunda titular das contas cuja revisão se 

busca, no prazo de 30 dias, sob pena de prosseguimento do feito apenas no tocante ao autor Norberto. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 396/1095 

2008.63.01.059167-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299570/2010 - WAGNER ANTONIO VALENTINO (ADV. 

SP170595 - GIOVANA VALENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição acostada aos autos em 27/07/2010: defiro o prazo suplementar de 

30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.074071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293648/2010 - CELSO ZURDO MARTINS (ADV. SP151636 - 

ALCEU FRONTOROLI FILHO); MARIA APARECIDA MADEIRA ZURDO (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente os documentos 

originais no setor de atendimento deste Juizado Especial, eis que as cópias digitalizadas estão ilegíveis, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento nos termos em que se encontra o processo. 

Int. 

  

2010.63.01.001392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301280400/2010 - RODOLPHO ALBERTO ASCHERMANN - 

ESPOLIO (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA, SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA); 

CLAUDIA MARIA ASCHERMANN (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA); MARY SYLVIA 

ASCHERMANN ARTACHO (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA); ELISABETH 

ASCHERMANN BARDINI (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se as autoras, no 

prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao termo de prevenção anexado. Int. 

  

2008.63.01.052746-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301300033/2010 - AUREA ALVES DE ARAUJO NAVA (ADV. 

SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA, SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN); SELMA NAVA (ADV. 

SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA, SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Publique-se o despacho anterior. 

"Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias do processo 2008.61.00.22633-6, em 

trâmite na 21ª Vara Cível Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, como: petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Os demais processos apontados no termo de prevenção serão analisados concomitamente com a apreciação da 

prevenção supra mencionada. 

Intimem-se." 

  

2010.63.01.034128-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299864/2010 - ANA RODRIGUES LIMA ALCAZAR (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar dos autos cópias do processo administrativo do benefício objeto da 

demanda. 

Assim, determino o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora, junte cópias do processo administrativo do benefício objeto da demanda, bem como comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034676-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297014/2010 - EDU TAVARES BARBOSA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia 

legível do RG e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                             Intime-se. 
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2007.63.01.080856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293580/2010 - MAURICIO KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA); WALTER KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA); 

CARLOS KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que 

as partes autoras comprovem a co-titularidade da(s) conta(s) mencionadas na inicial, ou apresentem certidão de partilha 

ou inventário, a fim de comprovar a inexistência de outros herdeiros. 

Int. 

  

2004.61.84.347022-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301300451/2010 - BENEDITO LUIS DA SILVA (ADV. SP180810 - 

LUCIANO FERREIRA PERES, SP180825 - SILMARA PANEGASSI, SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, verifico que o 

autor da presente demanda faleceu em 1999, seis anos antes do ajuizamento do feito, bem como foram encontrados os 

arquivos referentes às provas destes autos, razão pela qual é impossível imputar a beneficiária da pensão por morte 

ausência de boa-fé, ainda mais porque consta dos autos prova da pensão por morte recebida por ela, para eventual 

execução da sentença proferida. 

Assim, não se trata de caso de sucessão processual e sim correção do pólo ativo da demanda, uma vez que a verdadeira 

autora é a Sr.ª Lindinalva Maria da Silva por ser ela a beneficiária da pensão por morte sobre a qual versa a pretensão de 

revisão formulada na inicial. 

Desta forma, determino que o setor de distribuição proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, à retificação da inicial, bem 

como dos dados inseridos no sistema, a fim de corrigir as informações quanto ao pólo ativo, devendo constar como 

parte autora a titular da pensão por morte. 

Sem prejuízo, tendo em vista o ofício da CEF informando que os valores referentes a este feito foram levantados em 

02/03/2009 pelo próprio autor (falecido em 1999), resta caracterizada a irregularidade no levantamento, razão pela qual 

determino a expedição de ofício à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, proceda ao pagamento dos valores depositados neste processo, recompondo a conta em nome do autor, uma 

vez que, conforme consta dos autos, o levantamento ocorreu de forma indevida junto à Agência 1008-Vila Matilde/SP. 

Com a retificação dos dados, prossiga o feito em seus ulteriores atos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.016877-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297907/2010 - MARIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP166344 - 

EDALTO MATIAS CABALLERO, SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito 

da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 

280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da 

obrigação de fazer contida na r. sentença, confirmada pelo v. acórdão, em razão do trânsito em julgado, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2009.63.01.008327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296765/2010 - MARGARIDA ALACOQUE DOS SANTOS 

FISNER (ADV. SP137099 - MARCIA PONTES LOPES CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a co-titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a co-titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o tempo decorrido 

desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao 

exame de seu pedido. 

Int. 

  

2009.63.01.005400-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292556/2010 - DOMINGOS SOARES OLIVEIRA (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.004575-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292609/2010 - PAULO ROBERTO STOCCO ROMANELLI (ADV. 

SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004552-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292617/2010 - MARIA LUCIA HAGA MORI (ADV. SP183771 - 

YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.004520-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292621/2010 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP147837 - 

MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088510-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292859/2010 - DOLORES GONCALVES (ADV. SP234296 - 

MARCELO GERENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075026-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292882/2010 - MARIA AUXILIADORA COELHO DE AQUINO 

TANAKA (ADV. SP035567 - JOSE VALDEMAR HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.001325-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301276498/2010 - PAULO ROBERTO TEIXEIRA DE 

VASCONCELLOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresenta a parte autora impugnação aos 

cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, alegando que o valor da condenação não foi acrescido de juros de 

mora. 

Com razão o executante, pois os juros moratórios implicam pedido implícito, nos termos do disposto no artigo 293 do 

Código de Processo Civil, consistente em ressarcir a parte autora pelo período em que o devedor deixou de efetuar o 

pagamento devido. 

Os critérios se dão pela Resolução 561/2007 que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal e deu outras providências como no art. 4º que revogou a Resolução 242/2001 e demais disposições em 

contrário. 

Assim, determino à CEF que, em 15 (quinze) dias, proceda à juntada da planilha em cumprimento à sentença, incluindo 

juros de mora. 

Int. 

  

2008.63.01.031610-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300499/2010 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP073172 - 

VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Intime-se a parte autora para esclarecer, a teor do acima expendido, no prazo de trinta dias, a que título está rogando a 

correção, considerando que nas cópias juntadas não há menção, a princípio, ao que denoto, s.m.j., à autora como 

sucessora, mas, sim, como herdeira de Dilorata Iolanda Bruno Ramos. Deverá deixar certo se propõe ação em nome 

próprio ou como representante de espólio, devendo, assim, demonstrar a qualidade, mormente demonstrando se já 

houve, ou não, partilha. Deverá apresentar certidão de objeto e pé dos inventários de Miguel Ramos e de Dilorata 

Iolanda Bruno Ramos. Deverá declarar quantos e quais são os demais sucessores e, em sendo o caso, em querendo, 

aditar a inicial para inclusão destes. 

b) Deverá a autora, no mesmo prazo, manifestar-se acerca da petição anexada aos autos em 18/08/2010. 

c) Considerando que os extratos apresentados demonstram tratar-se de conta conjunta e que neles consta apenas o nome 

do “de cujus” (Sr. Miguel Ramos), intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, junte documento que demonstre 

quem é o(a) co-titular nas contas de poupança apresentadas nos autos. 

Int. 

  

2005.63.01.052846-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295624/2010 - MARCIA SPERANDIO (ADV. SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado deste Juizado e o constante 

no cadastro da Receita Federal, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome 

junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante tornem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se. 

Cumpra-se. 
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2010.63.01.024707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299306/2010 - ANA SAVIA ALVES COSTA (ADV. SP017020 - 

DJALMA DE SOUZA GAYOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. A procuração 

por instrumento público trazida aos autos é apenas para a representação em face do INSS, não outorgando poderes para 

a representação da autora em juízo. 

Assim, sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, juntando novo instrumento público 

de mandato para representação perante o foro em geral. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do cartão 

do seu CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

                 Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

                  Intime-se. 

  

2009.63.01.055395-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295431/2010 - MARIA DA CONCEICAO ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP273133 - IONA SAMARA SCAQUETTI, SP284402 - CIBELLE MENDES DE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ser necessário, para o 

deslinde do feito, a juntada aos autos de cópia dos documentos pessoais dos netos da parte autora que residem no 

mesmo terreno ou na casa da autora, tendo em vista que os dados anotados pela assistente social são insuficientes. 

Apresente, ainda, recibo da faculdade cursada pela neta da autora. Concedo o prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos 

a este Magistrado. Int. 

  

2010.63.01.036114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301300205/2010 - DEBORA BARCELOS BARBOSA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034619-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301283487/2010 - PAMELA VIDAL BEZERRA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

 Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.032835-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301287817/2010 - IZAURA DE ANDRADE (ADV. SP277346 - 

RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento 

da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível 

do RG e do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                             Intime-se. 

  

2005.63.01.282339-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301298408/2010 - NEYDE HERMINIA BRACALE GRASSI (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pleito da parte autora no sentido de que sejam desbloqueados os valores 

depositados na presente ação. DECIDO. Desde que a parte demonstre atender aos requisitos exigidos pela Corregedoria 

Regional para levantamento de valores, defiro o pedido. Int 

  

2009.63.01.005431-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292544/2010 - SANDRA REGINA SOTO SOTO (ADV. SP093715 

- MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, 

que é a co-titular das contas cuja revisão se busca, pois os extratos não estão em seu nome. Int. 

  

2008.63.01.052746-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301229394/2010 - AUREA ALVES DE ARAUJO NAVA (ADV. 

SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA, SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN); SELMA NAVA (ADV. 

SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA, SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias do processo 2008.61.00.22633-6, em trâmite na 21ª Vara Cível Federal 

do Fórum Ministro Pedro Lessa, como: petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Os demais processos apontados no termo de prevenção serão analisados concomitamente com a apreciação da 

prevenção supra mencionada. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.078420-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301189590/2010 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS (ADV. 

SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Analisando os autos, verifico que a parteautora não apresentou os extratos da conta poupança e nem os requereu perante 

a ré. 

Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação dos extratos, devendo demonstrar, 

caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe 

negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Innt. 

  

2008.63.01.032680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299865/2010 - HENRIQUE DOS SANTOS COMBA (ADV. 

SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO, SP038783 - JOAO JAIME RAMOS); MARIA TEREZA DE SOUZA 

(ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO, SP038783 - JOAO JAIME RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a 

este juízo cópias dos extratos. 

                    Int. 

  

2008.63.01.030897-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299350/2010 - JUNKO HAMAKAWA (ADV. SP087509 - 

EDUARDO GRANJA); MORIKO HAMAKAWA (ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apesar da 

petição anexada em 30/07/2010, requerendo prazo suplementar para apresentação de extratos, considerando que os 

documentos juntados pela parte autora demonstram a existência de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 

dias, envie a este juízo cópias dos extratos,e, nesse mesmo prazo, documento que demonstre quem é co-titular nas 

contas de poupança apresentadas nos autos. 

Int. 

  

2009.63.01.021202-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301297955/2010 - PASCHOALINO GUARNIERI (ADV. SP249238 - 

EDUARDO GUARNIERI, SP244898 - MARCOS HELVADJIAN, SP214505 - ELIZABETH RIPANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos nº 91.0063141-8, que tramita na 21ª Vara Cível 

Federal, 91.0683481-7, que tramita na 8ª Vara Cível Federal e 2007.61.00.014159-4. que tramita na 24ª Vara Cível 

Federal, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.277606-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301271702/2010 - IRENE HARUMI NAKAMURA (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das alegações da parte autora e depósito da CEF, à contadoria judicial para 

aferição do cumprimento da obrigação, conforme condenação transitada em julgado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 
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2010.63.01.027957-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301285304/2010 - SUELI APARECIDA PEREZ (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026823-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301285327/2010 - ELISA MARIA AMERICANO SAINTIVE (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.032985-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288638/2010 - GILBERTO WILLIAN CANDIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.070288-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299834/2010 - MERCEDES MENEGHIN (ADV. SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, esclareço à parte autora que o objeto do presente feito é restrito à conta 

n.45434, ag. 1364, conforme pedido formulado na inicial. Desnecessária, portanto, a juntada de quaisquer outros 

extratos que não referentes a ela. 

Assim, considerando que a parte autora não apresentou qualquer documento que demonstrasse a existência desta conta 

(não anexou sua carteira de poupança, nem tampouco cópia de comprovante de depósito, ou extratos, mensais ou para 

fins de imposto de renda, nada), entendo que compete à parte autora apresentar documentos ou elementos concretos que 

possibilitem a localização de sua conta poupança, razão pela qual lhe concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, 

para tanto. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constato que a procuração está 

irregular, uma vez que não consta a assinatura do outorgante. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10(dez) dias para regularização do feito, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.010207-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297179/2010 - THERESA ASSAD SOARES (ADV. PR021890 - 

MARCIO CLEMENTINO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297182/2010 - VANIA ASSAD SOARES CAVALCANTI (ADV. 

PR021890 - MARCIO CLEMENTINO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.327166-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301298145/2010 - ALFREDO LOPES DE FARIA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos 

anexados ao processo, defiro o pedido de habilitação de Elaine Aparecida Lopes de Faria - CPF 285.510.218-93, José 

Augusto Lopes de Faria - CPF 429.775.188-78 e Alfredo Lopes de Faria Júnior - CPF 341.360.078-84, na qualidade de 

dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e 

artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado no Banco do Brasil, oficie-se ao 

Banco do Brasil para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro 

habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.003597-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301290552/2010 - NEMR MOHAMAD NASREDDINE FAKIH (ADV. 

SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da documentação apresentada pela parte autora, demonstrando fatos supervenientes à 
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perícia médica, intime-se o perito para que faça a devida ratificação ou retificação ao laudo apresentado anteriormente, 

após a apreciação daqueles. 

  

2009.63.01.046923-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291871/2010 - MARIA DOMICIA DA CRUZ (ADV. SP199020 - 

KARLA MARINA ORTE NOVELLI NETTO, SP192406 - CINTIA TIEMI HASHIMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Cumprida a diligência, tornem-me conclusos. 

  

2010.63.01.032873-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301287893/2010 - SINVAL BOMFIM SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. 

Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que eventual 

discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede própria. 

  

2009.63.01.049535-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299095/2010 - SONIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.025263-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299097/2010 - MARIA VIRGINIA BERGAMO KORPS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019149-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299099/2010 - CELIA GOMES DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057018-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299106/2010 - LUIZ ANTONIO GIAMPIETRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020729-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299108/2010 - AUREA GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299112/2010 - ELIETE DE BRITO SIMAS (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064048-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299113/2010 - VICENTE FERREIRA LIMA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064019-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299117/2010 - FRANCISCO MANOEL FERREIRA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062659-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299120/2010 - RAULINO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062126-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299122/2010 - WALMIR MARQUES LESSA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.062124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299123/2010 - JOSE MARIA LARANJEIRA VEIGA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061395-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299127/2010 - HELIO CARLOS SILVA (ADV. SP137099 - 

MARCIA PONTES LOPES CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047332-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299133/2010 - AGOSTINHO BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041450-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299135/2010 - OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032113-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299136/2010 - AMERICO DOS SANTOS DE ABREU (ADV. 

SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032069-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299140/2010 - ALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299141/2010 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030740-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299145/2010 - ODETE DE SOUZA MIRANDA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030708-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299147/2010 - DALVA VICENTE GALVAO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030706-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299148/2010 - EDUARDO EVERSON DO NASCIMENTO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018919-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299152/2010 - ARLETE VIEIRA BUENO (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018918-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299153/2010 - ANTONIO MANOEL FERREIRA (ADV. SP235255 

- ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090375-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299158/2010 - RAIMUNDO LOUREIRO LIMA (ADV. SP106316 - 

MARIA ESTELA DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299159/2010 - MARGARETH RAIMUNDI (ADV. SP124450 - 

MONICA GONCALVES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085421-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299160/2010 - EVERALDO EXPEDITO ROVERATTI (ADV. 

SP154563A - OSVALDO SIROTA ROTBANDE, SP114560 - SUELI MARIA BELTRAMIN, SP199581 - 

MARLENE TEREZINHA RUZA, SP250298 - TATIANE MOREIRA DE SOUZA, SP070378 - CELIA MASSUMI 

YAMASHITA KATER, SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 
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2007.63.01.077302-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299161/2010 - JOSE HERCULANO DA SILVA (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076555-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299165/2010 - NELMA MIRANDA CAVALCANTI (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026580-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298299/2010 - JOSE DO LIVRAMENTO COELHO (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

20/08/2010 - Anote-se. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor justifique documentalmente sua ausência à perícia marcada. 

Int. 

  

2010.63.01.035869-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301300644/2010 - OTAVIA SILVA SANTOS FONTES (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200663010419210 tem como objeto a concessão de benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o processo 

nº 200963010607192 foi extinto sem resolução do mérito (com sentença já trânsita em julgado), e o objeto destes autos 

é a concessão de benefício Amparo Social - LOAS, não havendo, portanto identidade entre as demandas. Verifico 

ainda, não constar desses autos, referencias quanto à localização de residência da parte autora, bem comprovante da 

mesma, em nome próprio (com data de até três meses anteriores à da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Assim, forneça a parte autora comprovante e referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos, inclusive para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional do Estado. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.066378-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293630/2010 - RENATO TADEU SALVINO DA SILVA (ADV. 

SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora 

apresente qualquer documento comprobatório de que possuía uma conta poupança na instituição-ré, no período 

mencionado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2008.63.01.055740-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301300257/2010 - JOSEFINA ALIMARI CAMPOS (ADV. SP144902 - 

LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 28217-0, no 

período de Março a Junho de 1990 (Plano Collor I). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.036635-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301297455/2010 - DORALICE FERREIRA DE SOUZA GUIMARAES 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem 

acerca do laudo pericial anexado ao processo. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

Int. 

  

2007.63.01.037636-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299839/2010 - JUVENTINO SOUTO DA CUNHA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 
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à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na 

inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim, deverá o autor demontrar a alegada recusa da ré - conforme sua manifestação de 19/08/2010. 

  

2003.61.84.080430-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299647/2010 - JOSE LOURENÇO REINOL (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão 

de nº. 6301150591/2010. 

  

             Após o prazo, voltem conclusos. 

  

             Intimem-se. 

  

2007.63.01.090377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288238/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA BRITO (ADV. 

SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o ofício do INSS através do qual informa o cumprimento da 

obrigação de fazer concernente ao restabelecimento de seu benefício previdenciário, bem como a comprovação do 

pagamento dos atrasados. 

                              Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

                     Cumpra-se. 

  

2009.63.01.015238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301269157/2010 - JOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP124009 - 

VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios da ampla defesa e contraditório, manifestem-se as partes acerca 

do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 60 

(sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.036053-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300200/2010 - RUBENS PEROBELLI (ADV. SP278898 - BRUNA 

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036071-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299441/2010 - ANGELA MARIA LEITE DE SOUZA (ADV. 

SP171129 - LUCIA CATARINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035908-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299476/2010 - GUILHERME PEDROSO FREIRE MAIA (ADV. 

SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.086709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293840/2010 - LUIZ FABIO DE MORAES ALMEIDA (ADV. 

SP237700 - SIMÃO VITERBO LEITE); EMILIA PASTORE DE ALMEIDA (ADV. SP237700 - SIMÃO VITERBO 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 406/1095 

SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança - junho de 1987, 

eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos 

períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se 

  

2008.63.01.007739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299818/2010 - HONORIO BONINI NETO (ADV. SP206836 - 

RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Compulsando os presentes autos, não verifico presentes os requisitos para o deferimento do quanto requerido pela parte 

autora, em sua manifestação. 

Com efeito, compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda (no 

caso em tela, os extratos referentes a sua conta poupança), somente se justificando providências do juízo no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

No caso em tela, constato que a parte autora não comprova ser ou ter sido titular de conta poupança junto ao banco réu, 

haja vista que nenhum documento relacionado a esta conta apresenta. 

De fato, não anexou sua carteira de poupança, nem tampouco cópia de comprovante de depósito, ou extratos (mensais 

ou para fins de imposto de renda), nada. 

Assim, entendo que compete à parte autora apresentar documentos ou elementos concretos que possibilitem a 

localização de sua conta poupança. 

Nestes termos, INDEFIRO, por ora, o pedido formulado pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito, para apresentação de documentos e/ou elementos concretos que comprovem a existência 

de sua conta, e possibilitem sua localização, pela instituição-ré. 

Int. 

  

2010.63.01.024569-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299511/2010 - VERONICA CLEANE SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o 

nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por encerrada a prestação 

jurisdicional. 

Eventual discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede 

própria.  

Arquive-se. 

  

2008.63.01.064024-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299116/2010 - JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061397-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299126/2010 - LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO (ADV. 

SP213561 - MICHELE SASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299139/2010 - NEIDE LANDE (ADV. SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299164/2010 - DAMASIO SEBASTIAO PEREIRA (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301275159/2010 - SEBASTIAO BARBASA DOS SANTOS - 

ESPOLIO (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. 

  

2004.61.84.205733-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301277122/2010 - ANY DE AGUIAR (ADV. SP156854 - VANESSA 

CARLA VIDUTTO, SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição e cálculos anexados em 14/07/2010, à Contadoria Judicial para 

aferição do cumprimento da condenação transitada em julgado. Int. 

  

2008.63.01.004590-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301214740/2010 - RUBENS LUIZ GALAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042086-1 tem como objeto a atualização monetária 

do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a atualização monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.004880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298403/2010 - MARCELO ROBIS PANTOZO (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 23/08/10 - Oficie-se, com urgência, o INSS para que comprove o cumprimento 

do quanto determinado na sentença, sob as penas da Lei. Prazo - 30 (trinta) dias. 

  

2008.63.01.049690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301233618/2010 - PRUDENCIANA ANCONI GUZZO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista a ciência da extinção do (s) processo(s) 200863010496924 apontado(s) no termo de prevenção anexado 

aos autos, por visar(em) correção quanto a planos e contas contidos nesta demanda, ajuizada posteriormente, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e 

o presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) e Plano Collor I (abr/mai/90) Plano Collor II (fev/91) da(s) 

conta(s) poupança 21400-1, 0005 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.019108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301286016/2010 - VANILDA APARECIDA DE AZEVEDO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, diante da juntada do novo laudo pericial (anexo P.I.PDF 14/07/2010), dê-se 

ciência às partes e tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

2009.63.01.008493-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292854/2010 - MARIA GRAZIA VENA CURATOLO (ADV. 

SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO, 

SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

preclusão, cópia legível dos extratos da conta-poupança nº26356-8, referente ao período do Plano Verão. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032210-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301280350/2010 - MARIA DE FATIMA ALVES MACHADO DE 

CASTRO (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035009-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301297948/2010 - JOSE EDMILSON DOS SANTOS (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.032961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297953/2010 - PAULO ROBERTO KRULY (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035060-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298884/2010 - ALEXSANDRO BEGO DE MENEZES (ADV. 

SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.035983-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301300194/2010 - RITA ALVES DA SILVA (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035976-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299285/2010 - MARIA RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.049074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298436/2010 - LUIZ ROSINI - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ ANTONIO ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); LEONTINA CORREIA ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

LEIVA JOSE ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LAUDEMIR JOSE ROSINI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEIDE MARIA ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que os extratos apresentados demonstram tratar-se de conta conjunta, e, 

que nestes constam apenas o nome do “de cujus” (Sr. Luiz Rosini), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

dias, junte documento que demonstre quem é co-titular nas contas de poupança apresentadas nos autos, sob pena de 

extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

2008.63.01.052315-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300285/2010 - VANIA DI DONATO TEIXEIRA (ADV. SP220853 

- ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, para que anexe aos autos o documento que comprove a co-titularidade das contas 

indicadas na exordial. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento de 

apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários 

à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da 

isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, 

possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.008158-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297147/2010 - THEREZINHA APARECIDA DA SIQUEIRA 

NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); 
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MIRIAM TEREZINHA SIQUEIRA NUNES BERTONCINI SOARES (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES 

FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. 

SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MARCOS LUIZ SIQUEIRA 

NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008536-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301300597/2010 - VANIA CRISTINA DOS SANTOS DIAS (ADV. 

SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS); NEUSA PASCOAL DOS SANTOS DIAS (ADV. SP131627 

- MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS); MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS (ADV. SP131627 - 

MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.455843-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301243153/2010 - ROSA MARIA DE NOBILE RIBEIRO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Certifique a Secretaria o bloqueio dos valores questionados nestes autos (RPV 

20050022468R). Cumpra-se 

  

2010.63.01.033731-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299497/2010 - DELICE MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a 

parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.088496-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299292/2010 - LUIZ STAURENGO (ADV. SP123347 - XISTO 

YOICHI YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, 

II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  

2009.63.01.054713-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301252736/2010 - JANAINA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando que o mérito da demanda versa sobre matéria de fato e de direito, mas cuja prova a ser produzida é 

apenas documental, cancelo a audiência designada para o dia 30/08/2010. 

Faculto, no entanto, às partes, a apresentação dos documentos que entenderem pertinentes até o horário designado para 

a realização da audiência, quando o processo será julgado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.026653-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301285363/2010 - ALICE AKIKO MURATA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Prossiga-se, com a citação da ré. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.068158-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299888/2010 - ANTONIO NARCIZO PAULINO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada mais sendo requerido pelas partes, dou por satisfeita a prestação 

jurisdicional. Arquivem-se os autos com baixa findo. 

  

2007.63.01.051520-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301252678/2010 - JOAO BURKE PASSOS (ADV. SP182201 - LUCIO 

FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a manifestação da parte autora, dou por prejudicada a realização da audiência 

previamente agendada para o dia 19.08.2010 às 14:00 horas. 

                  Assim, concedo a dilação de prazo como requerido pela parte autora e designo audiência de conhecimento 

de sentença a ser realizada no dia 24 de novembro de 2010 às 16:00 horas, ficando as partes dispensadas do seu 

comparecimento, cuja intimação será levada a efeito por publicação. 

                  Int. 
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2010.63.01.035109-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288964/2010 - AMADO EXPEDITO DE MORAES (ADV. 

SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo que tem como objeto revisão 

de benefício e o presente que cuida de Pensão por Morte. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

da segurada. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Essa questão fática referente à dependência não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo 

verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301241611/2010 - MARIA AUGUSTA CAMILLO DE ASSIS (ADV. ); 

SEBASTIAO AUGUSTO ASSIS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a ocorrência de prevenção nestes autos em relação a 

parte do pedido formulado pela parte autora, qual seja, o pagamento das diferenças do Plano Bresser da conta 1218-

013-6583-8, nos autos do processo 2007.63.01.72299-3, em tramite neste juizado. 

Diante do exposto, extingo o processo em relação ao pedido de revisão da conta 1218-013-6583-8 referente ao plano 

Bresser. 

Prossiga a ação até os seus ulteriores termos em relação aos demais pedidos constantes da exordial. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.013135-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299103/2010 - JOSE MANOEL ROCHA MENDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/01, 

em respeito ao ato jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a 

prestação jurisdicional. 

Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com baixa findo. 

Ressalto que eventual discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em 

sede própria. 

  

2005.63.01.126754-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301297482/2010 - GIUSEPPE D ANGELO (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA, SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dolores D Angelo formula pedido de habilitação 

nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 03/10/2006. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Dolores D Angelo, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

189.779.388-05, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035268-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296976/2010 - STHEFANY MARQUES JERONIMO CALDAS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); RHUAN JERONIMO CALDAS (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR); RENAN JERONIMO CALDAS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); LUCAS 

JERONIMO CALDAS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); MARIA JERONIMO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 
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cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o 

decurso do prazo, tornem os autos conclusos, inclusive, para aferição do pedido de antecipação da tutela jurisdicional 

do Estado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito, para apresentar os extratos de suas contas vinculadas de FGTS, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2009.63.01.048145-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300244/2010 - DAVID GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP253467 

- ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300245/2010 - MIGUEL VERIDIANO DA SILVA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.080812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293564/2010 - MARILIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP115490 

- PAULO DANGELO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das 

contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Bresser, Verão e Collor I. 

  

60945-2/99090467-9/64325-1/65120-3/69745-3/68970-7/63862-2 

  

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

2010.63.01.035887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299554/2010 - CATIA BATISTA FERREIRA (ADV. SP272528 - 

JUARES OLIVEIRA LEAL); DEBORA ANGELICA FERREIRA MUNIZ DOS REIS (ADV. SP272528 - JUARES 

OLIVEIRA LEAL); BRUNA FERREIRA MUNIZ REIS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia completa do documento de identidade da autora Catia e cópias legíveis dos 

cartões dos CPF's das menores Debora e Bruna, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º 

da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.056395-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296830/2010 - TANIA MARIA OLIVEIRA DA SILVEIRA (ADV. 

SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200761000173479 trata-se de processo em face do Banco Central do Brasil e do Banco Itaú S/A, conforme 

consulta ao “site” da Justiça Federal de 1º Grau e documentos juntados pela parte autora, enquanto o demandado nestes 

autos é a Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.022733-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299281/2010 - SONIA MARIA DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de 
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prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 01/10/2010, às 15:30h, aos 

cuidados do(a) Dr(a). GUSTAVO BONINI CASTELLANA, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César (ou no quando for o caso informar o endereço do consultório do perito médico externo), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, 

voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.007695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299819/2010 - RENEU CAPETTA (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

Anote-se o nome da nova procuradora constituida nos autos pela parte autora. 

  

2008.63.01.041948-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296500/2010 - HELENA ALCANTARA TIRABOSCHI (ADV. 

SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de 

conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos solicitados. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.042470-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301284712/2010 - VALTER CIMINI (ADV. SP079395 - DAMARIS 

SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050443-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301285137/2010 - SONIA CARVALHO MORTARI (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.079598-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301284728/2010 - GIUSEPPE ROMEO (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026849-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301285315/2010 - MARCOS PRADO LUCHESI (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No 

âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da 

ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2008.63.01.008214-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299816/2010 - ALLAN SVEN SAREV (ADV. SP196497 - 

LUCIANA BEEK DA SILVA); AGO SAREV--ESPÓLIO (ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA); 

HELGA SAREV (ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o pedido de intimação da ré para apresentar extratos, formulado pela parte autora. 
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Com efeito, compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda (no 

caso em tela, os extratos referentes aos meses cuja diferença pretende), somente se justificando providências do juízo no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

No mais, aguarde-se o decurso do prazo para manifestação de Alexandre Sarev quanto ao interesse em integrar o pólo 

ativo da ação, conforme decisão anterior. 

Int. 

  

2009.63.01.046917-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299096/2010 - MARIA DIAS COELHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF 

quanto ao termo de adesão anexado, no prazo de 15 (quinze) dias, em nome de Maria Alves de Sousa. Int. 

  

2010.63.01.035054-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289377/2010 - LUZINETE SEBASTIANA DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, 

no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                      Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual da autora. Assim, sob pena de 

extinção, concedo o mesmo prazo acima para regularização do feito mediante juntada de instrumento de mandato em 

favor do subscritor da petição inicial, assim como para que a autora junte aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

           Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

           Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.033890-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296795/2010 - DOUGLAS CANO (ADV. SP267855 - CRISTINA 

APARECIDA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A partir da consulta aos documentos acostados à exordial, conclui-se que a parte autora 

esteve em gozo de benefício assistencial à pessoa com deficiência. Alega que seu benefício foi cessado, mas não trouxe 

aos autos cópias do processo administrativo do referido benefício, fundamnetais para o exame de legalidade dos 

motivos determinantes do ato administrativo. Ademais, não consta dos autos referencias da localização da residência, 

indispensável para realização da perícia social. 

Assim, determino à parte autora a juntada de cópia do processo administrativo e outros documentos que tratem do 

recebimento do benefício. No mesmo prazo, junte referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.042136-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299835/2010 - ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. ); 

LIDIA AURELIANA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. 

Após, apresente a parte autora os extratos, sob pena de extinção do feito, ou documento que comprove que os mesmos 

não foram fornecidos pela CEF. 

Int. 

  

2008.63.01.018922-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299151/2010 - MARINETE MALTA ROSSI (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação 

extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato jurídico 

perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por encerrada a prestação jurisdicional. 

Eventual discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede 

própria. 

Arquive-se. 

  

2010.63.01.035781-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297473/2010 - DIRCE SIQUEIRA DA ROCHA SILVA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
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mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se 

  

2008.63.01.029714-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298412/2010 - JOSEFA SEVERO DA COSTA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado em 20/08/2010, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.01.013787-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301290635/2010 - DARIO DE JESUS BATISTA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Segundo disposto no artigo 38 do CPC, a procuração geral para o foro, conferida por 

instrumento público ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo. 

                                    Contudo, referido dispositivo excepciona aos poderes "ad extra" ao dispor: "salvo para receber 

citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda 

a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso". 

                                     Nesse sentido, para que os poderes especiais possam ser praticados, necessário o reconhecimento 

de firma do outorgante. 

                                     Assim, promova a parte autora o reconhecimento de firma na procuração com poderes 

específicos para transigir no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não reconhecimento da aceitação à proposta de acordo. 

                                     Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias para que, sob pena de extinção, o subscritor regularize o feito indicando todos os sucessores e 

juntando aos autos cópias legíveis do CPF e RG de todos os sucessores, bem como todos os documentos 

referentes ao espólio ou que possam comprovar o alegado.  

  

Considerando, ainda, que os documentos juntados pela parte autora demonstram a existência de conta(s), oficie-

se à CEF, para que, no mesmo prazo, envie a este juízo cópias dos extratos. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.007358-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301300711/2010 - SONIA MARIA DO NASCIMENTO CAMPERA 

(ADV. ); APARECIDO MARCIANO DO NASCIMENTO (ADV. ); CARMEM SILVA DO NASCIMENTO - 

ESPOLIO (ADV. ); JOSE MARCIANO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.013876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300759/2010 - EDER DA SILVA ABRAHAO (ADV. ); SMAIL 

ABRAHAO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056339-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300264/2010 - RICARDO JOSE BORRELLI (ADV. SP131300 - 

VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES, SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando que os extratos apresentados demonstram tratar-se de conta(s) conjunta, e, que em algumas delas consta o 

nome de Nicolau José Borrelli como titular , intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte documento 

que demonstre que é co-titular nas contas de poupança apresentadas nos autos, sob pena de extinção do processo sem a 

resolução do mérito. 

  

2008.63.01.049074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301235435/2010 - LUIZ ROSINI - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ ANTONIO ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); LEONTINA CORREIA ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

LEIVA JOSE ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LAUDEMIR JOSE ROSINI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEIDE MARIA ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s): 

200763010366830 (Diferente Cta) 
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PL Bresser (Jun/87) 

PL Verão (Jan/89) 

Cta: 18005-4 (1618) 

  

200863010442095 (Diferente Cta) 

PL Collor I (Abr-Mai/90) 

PL Collor II (Fev/91) 

Cta: 078005-4 (1618) 

        046154-1 (1618) 

        050405-4 (1618) 

  

200763010366933 (Diferente Cta) 

PL Verão (Jan/89) 

Cta: 21366-1 (1618) 

  

200763010366799 (Diferente Cta) 

PL Bresser (Jun/87) 

PL Verão (Jan/89) 

Cta: 2541-5 (1618) 

        24816-3 (1618) 

        33521-0 (1618) 

        35339-0 (1618) 

        46251-3 (1618) 

  

200763010412669 (Diferente Cta) 

PL Collor I (Abr-Mai/90) 

Cta: 59359-6 (1618) 

  

200863010088366 (Diferente Cta) 

PL Collor I (Abr-Mai/90) 

PL Collor II (Fev/91) 

Cta: 59359-6 

  

200763010412657 (Diferente Cta) 

PL Collor I (Abr-Mai/90) 

Cta: 37480-5 

  

200863010255544 (Diferente Cta) 

PL Collor I (Abr-Mai/90) 

PL Collor II (Fev/91) 

Cta: 037480-5 

  

200763010222662 (Diferente Cta) 

PL Bresser (Jun/87) 

PL Verão (Jan/89) 

PL Collor I (Abr-Mai/90) 

Cta: 99005239-2 

  

200763010658853(Diferente Cta e PL) 

PL Bresser (Jun/87) 

Cta: 021366-1 

  

200863010255544 (Diferente Cta) 

PL Collor I (Abr-Mai/90) 

PL Collor II (Fev/91) 

conta: 037480-5 

  

apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente que visa correção pelo planos e contas: 

  

200863010490740 

PL Verão (Jan/89) 
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PL Collor I (Abr-Mai/90) 

PL Collor II (Fev/91) 

Cta: 039308-2 (1618), 040976-7 (1618) conforme inicial. 

  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.026255-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301301070/2010 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP240012 - 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Excepcionalmente, tendo em vista a idade da autora, defiro prazo suplementar de 10 dias 

para que seja atendido o despacho de fls. Vale frisar que o trâmite processual está moroso em razão da ausência de 

cumprimento, pela parte, das determinações judiciais. No silêncio, venham conclusos para extinção. Int 

  

2009.63.01.051062-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301278029/2010 - JOSENILDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se a parte autora por oficial de justiça. 

  

2009.63.01.034677-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301077388/2010 - MARIA EUNICE VIEIRA DUARTE (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial acostado 

aos autos. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2009.63.01.056554-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245339/2010 - ZAQUEU PEREIRA PARDINHO (ADV. SP235201 

- SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou, subsidiariamente, concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Devidamente citado o INSS contestou o feito pugnando pela improcedência da ação. 

Em 05/11/2009 foi indeferido os efeitos da tutela antecipada. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Converto o julgamento em diligência. 

  

Remetam-se os autos ao setor de perícias para que o Sr. perito. Dr. Ismael, responda ou esclareça o motivo pelo qual 

entende que não deve responder os quesitos apresentados pela parte autora, no prazo de cinco dias. Fica advertido que 

cabe exclusivamente ao Juiz afastar os quesitos impertinentes. Após, voltem conclusos. Int 

  

2010.63.01.024107-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301297914/2010 - TWENTY F - ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPACAO LTDA (ADV. SP019225 - EDUARDO JOSE BRITTO DE CAMARGO, SP212471 - PAULO 

FERNANDO BON DE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, 

redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Ocorre que, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível 

do RG e do cartão do CPF, dos sócios/partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2009.63.01.048775-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301298229/2010 - MARIA DE FATIMA DE JESUS CAMPOS (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Setor responsável para reagendamento de perícia com clínico geral, devendo a 

parte autora ficar ciente de que sua ausência importará em preclusão da prova. Int. 
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2007.63.01.080874-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293598/2010 - WALTER LUIZ DE PINA (ADV. SP136504 - 

MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a(s) parte(s) autora(s) 

comprove(m) a co-titularidade da(s) conta(s) mencionadas na inicial, ou apresente(m) certidão de partilha ou inventário, 

a fim de comprovar a inexistência de outros herdeiros, ou, por fim, adite a inicial a fim de constar no pólo ativo todos os 

herdeiros do falecido, devendo, para tanto, apresentar a documentação necessária. 

Int. 

  

2008.63.01.003278-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215451/2010 - RUBENS PERROTTE (ADV. ); MARIA ROSA 

RODRIGUES PERROTTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042362-0 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 27070-0 e o objeto destes autos é a atualização 

monetária referente à conta poupança nº 30858-9, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.008826-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293547/2010 - LUCIO FUMIO NAGAMATSU (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à 

CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Bresser e Verão. 

  

43028828-4 

  

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001.  

Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem 

como cópia legível do RG e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria 

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  
2010.63.01.033900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288041/2010 - DARIO MASSAHIRO SATO (ADV. SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.032798-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301288048/2010 - JOAO BATISTA DA COSTA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.039949-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212781/2010 - BOAVENTURA ANTUNES LOPES (ADV. 

SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.006510-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299825/2010 - NELSINA DE LOURDES MIRON DE ANDRADE 

(ADV. SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
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Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo-lhe o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para apresentar os 

extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo - o que não demonstrou a parte autora, nestes 

autos, já que apresentou, em sua manifestação, somente o requerimento anterior ao ajuizamento da demanda. 

  

2007.63.01.090869-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293628/2010 - LOURDES PEREIRA LIMA SERRA (ADV. 

SP039726 - VALDIR BUNDUKY COSTA, SP249043 - JOSE ROBERTO OKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.015728-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298223/2010 - HELENITA FREITAS DE NOVAIS (ADV. 

SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 09/08/2010: Defiro. Oficie-se ao Hospital Brigadeiro para que apresente 

cópias legíveis do prontuário médico da autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.048280-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301223065/2010 - MARIA DE FATIMA ROMANO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Advirto a parte autora de que, caso entenda que permanece incapacitada para o trabalho 

deverá requerer novamente o benefício, tendo em vista as conclusões da perícia. Remetam-se os autos á contadoria 

judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

2008.63.01.049690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300209/2010 - PRUDENCIANA ANCONI GUZZO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte documento que demonstre que demonstre quem 

é co-titular nas contas de poupança apresentadas nos autos, bem como juntando aos autos cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 15 

(quinze) dias, conforme requerido. 

  

2008.63.01.008440-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299813/2010 - MERCEDES DE ANDRADE D IASI (ADV. 

SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.004206-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299826/2010 - NADIR LUZIA ANGELICO (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.028050-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301298384/2010 - LEONOR LISBONA CAVALCANTE (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante de um dos pedidos formulados (restabelecimento de auxílio-doença), junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, documento que informe o início e cessação do referido benefício, sob pena de prossseguimento do feito apenas 

quanto ao pedido de aposentadoria por idade. Int. 

  

2009.63.01.011014-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289077/2010 - ANGELA MARINA DAS GRACAS FRASCA 

NEGRO (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias para 

cumprimento das diligências conforme requerido pela parte autora na petição anexada em 09/08/2010. 
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2010.63.01.023735-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301300777/2010 - MARIA RIBEIRO DE SA (ADV. SP149266 - 

CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.024922-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299898/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP244389 - 

ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.060370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299874/2010 - APARECIDA TEOFILA DA SILVA (ADV. 

SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

                           Analisando os autos, observo faltar documento essencial, qual seja: extratos contendo saldos nos meses 

em que os índices de correção monetária da poupança são questionados. 

Além disso, a autora indica número de conta incompatível com o documento que acompanha a inicial, sendo idêntico ao 

dos autos n.º 2007.63.060368-2 deste JEF/SP. 

Assim, concedo prazo, IMPRORROGÁVEL, de 15 (quinze) dias para que a parte autora regularize a inicial com a 

juntada da documentação necessária. 

Na impossibilidade, a parte autora deverá comprovar pedido administrativo não atendido pela CEF, apresentando 

também quaisquer outros documentos que possam comprovar que havia saldo naqueles períodos. 

Deverá ainda indicar: nome(s) completo(s) do(s) titular(es) e respectivos CPFs, bem como o número da(s) agência(s) e 

da(s) conta(s). 

Pena: extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.030193-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301288134/2010 - NICOLA RUSSO (ADV. SP162970 - ANTONIO 

CARLOS JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte autora acerca do contido no ofício de obrigação de fazer encaminhado pelo INSS, requerendo o 

que de direito em 10 (dez) dias. 

  

         Decorrido o prazo ou nada sendo comprovadamente impugnado pela parte autora, dou por inexeqüível o julgado. 

  

Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.007432-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300697/2010 - MARCIA FATIMA BORAZO ALVES (ADV. 

SP213396 - ELIANA BORAZO, SP094411 - YVONNE GLORIA A C MACIEL HIRSEKORN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.059902-2, deste Juizado Especial Federal, tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Os extratos anexados não condizem com o pedido formulado na inicial. 
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Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 dias para regularização da representação processual, e para 

apresentação dos extratos correspondentes ao objeto da demanda, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2008.63.01.008268-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299815/2010 - MARIA IZILDA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO); ROGERIO DA SILVA JUNIOR - ESPOLIO (ADV. 

SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008267-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299817/2010 - ADILSON DA SILVA (ADV. SP191499 - 

MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO); ROGERIO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP191499 - MARCELO 

MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.007439-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299820/2010 - LAIZ NEGRINI SOBRAL (ADV. SP191649 - 

MIRNA LEILA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

  

2010.63.01.014619-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299053/2010 - DILCE DE JESUS CARDOSO (ADV. SP244885 - 

DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita psiquiatra, Drª Raquel Szterling Nelken, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 09/09/2010, às 

13h00min, aos cuidados do Dr. José Otávio De Felice Junior, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.081460-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293626/2010 - FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA (ADV. SP145614 - 

ADRIANA ABIB, SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA, SP243067 - RODRIGO LEOCADIO MENDONÇA, 

SP257151 - SHARON SCHULTZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das 

contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Bresser. 

  

  

  

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035850-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298630/2010 - ANTONIO JOSE FIRMINO (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299028/2010 - ANTONIO CARLOS REINJAK (ADV. SP282737 - 

VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.029261-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296843/2010 - OSMARY OSVARNY SANTOS (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031914-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296892/2010 - EDILEUZA SANTOS VELOZO (ADV. SP122246 - 

ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027464-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291850/2010 - MARIA BEATRIZ BARTOLOZZI BASTOS 

GODOY DE TOLEDO (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.035830-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299648/2010 - VITOR DE SOUZA COSTA (ADV. SP129303 - 

SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte a procuração original. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.031610-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301229435/2010 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP073172 - 

VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos anexados nestes autos virtuais, proceda a parte 

autora à juntada de cópia integral do processo de inventário, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos n. 200763010327022 e 

200863010211929, ambos em trâmite neste Juizado, têm como objeto a atualização monetária do saldo das contas-

poupanças nºs. 00000379-4 e 3472-5, respectivamente, e o presente feito tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta poupança n. 0003471-7. 

Com relação ao processo n. 200863010211905, verifico que o mesmo tem como objeto à atualização monetária do 

saldo da conta-poupança referente aos meses de março, abril e maio de 1990 e o presente feito tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.011403-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299462/2010 - MARIA DO SOCORRO GUILHERME DE SOUZA 

AZEVEDO (ADV. SP055513 - NOEME SOUSA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por pretender o índice de correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente posterior, para 

comprovação da não aplicação do pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.088510-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301285123/2010 - DOLORES GONCALVES (ADV. SP234296 - 

MARCELO GERENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos verifico que o processo nº 2007.63.01.085578-6 tem 

como objeto a atualização monetária das contas - poupanças nº 28494-8 e 01493-7, referente aos Planos Bresser e 
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Verão; o objeto destes autos refere-se à atualização monetária da conta - poupança nº 26501-3, referente aos Planos 

Bresser e Verão,   não havendo identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.004812-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297487/2010 - ETELVINO MENDES (ADV. SP183744 - 

ROBERTO BEZERRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o ofício do INSS no qual informa o cumprimento da obrigação 

de fazer imposta nesta demanda, bem como do depósito das prestações em atraso. 

                              Nada sendo requerido em 5 dias, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste 

Juizado. 

                     Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do correspondente processo de 

inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia 

do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha 

  
2008.63.01.054996-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301185562/2010 - LIANA MULLER BORGES (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055010-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301185565/2010 - FLORIPEDES NUNES DE TOLEDO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054781-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301185609/2010 - ANTONIA DA SILVA ALEXANDRINO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054642-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301185656/2010 - THELMA HAJNAL FERREIRA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.038672-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299838/2010 - ELIZETE APARECIDA SILVESTRE (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Aguarde-se a decisão a ser proferida no recurso de medida cautelar interposto junto à Turma Recursal. 

Int. 

  

2007.63.01.067337-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299836/2010 - MARCUS NOGUEIRA DA GAMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, contados a partir da solicitação administrativa, em 12/08/2010. 

Esgotado tal prazo, informe a parte autora, em cinco dias, se obteve o documento pretendido (extratos), anexando-o aos 

autos, ou se persiste a resistência da ré em fornecê-lo (comprovando documentalmente). 

Int. 

  

2009.63.01.011573-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299547/2010 - IRMA KIYOKO TAKANO NARQUIS (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se o ofício nº 9617/2009 à CEF, para que forneça os extratos 

relativos à conta-poupança nº 00201695-2, solicitados anteriormente. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Petição Inicial 

Protocolada, junta a parte autora planilha com valores atualizados da conta poupança, verifico que o valor 

ultrapassa os sessenta salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 
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Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São 

Paulo.  

Após, dê-se baixa nos presentes autos.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.080260-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301187009/2010 - SUSSUMU OKUBO MATSUZAKI (ADV. SP210822 - 

OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080268-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301187015/2010 - ELIZABETH ESRENKO (ADV. SP210822 - OTAVIO 

ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.080266-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301187018/2010 - LIGIA MARIA DIAS (ADV. SP210822 - OTAVIO 

ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.051915-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301296809/2010 - NOBUKO YARA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA 

VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 08/07/2010: requer a 

parte autora a retificação do valor da causa e redistribuição dos autos a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital. 

  

Com efeito, quando do ajuizamento da ação, a parte autora ainda não tinha em seu poder os documentos bancários das 

contas cuja correção se busca, não tendo como atribuir valor à causa com precisão. 

  

Obtidos os extratos, denota-se que o valor buscado em juízo excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, 

totalizando a importância de R$ 95.598,95 (planilha de cálculos e extratos anexados), sendo o limite de alçada deste 

juízo, nesta data, R$ 30.600,00. 

  

Assim, defiro o aditamento no que toca ao valor da causa, determinando a devolução do feito à 25ª Vara Federal Cível 

desta Capital, por reconhecer a incompetência deste juízo para apreciação do feito, ante o disposto no art. 3º, caput, da 

Lei 10.259/2001. 

  

Int. 

  

2007.63.01.080263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301187007/2010 - ALEX EDUARDO DIAS (ADV. SP210822 - OTAVIO 

ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a Petição Protocolada, junta a parte autora planilha com valores atualizados da conta 

poupança, verifico que o valor ultrapassa os sessenta salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São Paulo. 

Após, dê-se baixa nos presentes autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.080261-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301187012/2010 - ELZA TIEKA MAEKAWA (ADV. SP210822 - 

OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a Petição Inicial Protocolada, junta a parte autora planilha com valores 

atualizados da conta poupança, verifico que o valor ultrapassa os sessenta salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São Paulo. 

Após, dê-se baixa nos presentes autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.058917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301281296/2010 - MEGUME AIDA (ADV. SP096261B - RUTH HERTA 

ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 
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COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, em relação ao Banco do Brasil S/A, tendo em vista 

não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição Federal. 

  

Por fim, em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais, determino o desmembramento do feito e 

a remessa dos autos físicos, bem como todas as peças dos autos virtuais devidamente impressas, à Justiça Estadual. 

  

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035128-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301298466/2010 - CLAUDIO RUIZ CONSENTINO (ADV. SP267218 - 

MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de São Luiz do Paraitinga que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Caraguatatuba. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Caraguatatuba com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

2009.63.01.013433-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301293685/2010 - CAROLINA CORREA PEDRINI (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de 

Sorocaba, que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba (10ª Subseção 

Judiciária do Estado de S.Paulo) 

Entendo que, em respeito ao art. 3º, § 3º, da Lei Federal n° 10.259/01, a existência de vara de Juizado Especial no 

domicílio da autora torna absoluta a competência daquele juizado, o que pode ser conhecido, de ofício, a qualquer 

momento. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais ao JEF de Sorocaba, com as diligências de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

2010.63.01.034644-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301297067/2010 - GIORDANO BRUNO LUIGI FILHO (ADV. SP300715 

- THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de 

Osasco-SP com as homenagens de estilo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com a juntada do parecer contábil 

na data designada para a audiência, por encontrar-se o feito em termos para julgamento, tornem os autos 

conclusos a esta magistrada para prolação de sentença. 

  

2009.63.01.015928-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301259757/2010 - JOSE MARCOLINO MESSIAS (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051469-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301259754/2010 - MARIA DO CARMO INACIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016180-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301259755/2010 - DONARIA BARBOSA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004713-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301213796/2010 - RINALDO BARBOSA MEDEIROS (ADV. SP177252 

- RINALDO BARBOSA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 425/1095 

  

2007.63.01.026515-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252684/2010 - MARCOS CARRILHO (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.026655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252686/2010 - ANTONIO DELANHEZE NETO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057829-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287540/2010 - DOUGLAS APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES); GUSTAVO DA SILVA GOIZ (ADV. SP155609 - VALÉRIA 

CRISTINA SILVA CHAVES); MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, 

mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Determino, ainda, no prazo de 5 dias, a juntada de cópias legíveis da CTPS do de cujus. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS no prazo de 05 (cinco) dias.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  
2009.63.01.015928-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301263936/2010 - JOSE MARCOLINO MESSIAS (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051469-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301265677/2010 - MARIA DO CARMO INACIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057534-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287761/2010 - ANA CELIA DE MIRANDA SILVA (ADV. SP185394 

- TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de demanda na qual a autora, na qualidade de esposa do de cujus, postula o 

restabelecimento do benefício de pensão por morte (NB 21/140.713.542-0) suspenso em 13/10/2008. 

  

Com efeito, conforme consulta DATAPREV anexada aos autos, observo que o benefício de pensão por morte (NB 

21/053.850.503-6) é recebido por seu filho maior e pela companheira do segurado Maria Galdino Pereira. 

  

Desta forma, EXPEÇA-SE ofício ao INSS, para que encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo improrrogável 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de busca e apreensão, o processo administrativo em nome da companheira e do 

filho do falecido segurado (NB 21/053.850.503-6). 

  

Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, tornem os autos conclusos a esta magistrada para 

regularização do pólo passivo da demanda. 

  

Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/06/2011, às 14:00 horas. 

  

Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 426/1095 

2007.63.01.022198-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301229363/2010 - DOMINGOS AMANCIO DE SOUZA (ADV. 

SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

  

Anoto que esta ação foi ajuizada em 24/11/2006, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 21.000,00 

(VINTE E UM MIL REAIS) . 

  

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da ação e 

chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 78.443,06 (SETENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E SEIS CENTAVOS) . 

  

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se 

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 

260 do Código de Processo Civil. 

  

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do disposto na 

Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor: 

  

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência." 

  

Decorrido o prazo tornem conclusos a essa Magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.034495-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301298397/2010 - LUCIVANIA BERTO DA SILVA (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória 

(perícia médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o 

benefício em sede de cognição sumária. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Int. 

  

2010.63.01.000471-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301276501/2010 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP085541 - 

MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que nos termos do artigo 333, I do Código de Processo Civil, quanto ao fato 

constitutivo de seu direito o ônus da prova incumbe à parte autora, indefiro a expedição de ofício. 

  

Deste modo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora apresente cópia completa do prontuário médico do 

Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio, bem como apresente o relatório médico referente à consulta do dia 

18/08/2010. 

  

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à perita judicial para que informe se ratifica o parecer médico 

diante da impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.032579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301288966/2010 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP054058 - 

OSWALDO JOSE, AC001042 - MARCO ANTONIO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de conhecimento proposta por MANOEL MESSIAS 

DA SILVA em face do INSS visando obter benefício previdenciário por incapacidade. 

Considerando que o perito judicial, Dr. MARCO KAWAMURA DEMANGE, deixou de constar do laudo a data que 

considerou como início da incapacidade, embora mencione que a data foi fixada com base no exame de tomografia de 

coluna, intime-se o perito para que no prazo de 15 dias, informe a data do início da incapacidade. 

Após, dê-se ciência às partes e tornem os autos conclusos para sentença a esta magistrada. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 427/1095 

2009.63.01.016180-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301265672/2010 - DONARIA BARBOSA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme consta do parecer da Contadoria Judicial, verifico que foi concedido o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição à autora (NB 42/147.238.018-2) com DIB em 16/04/2009 e renda mensal 

inicial no valor de R$ 603,42. 

  

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 05 (cinco) dias para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.014877-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290618/2010 - HEVERSON APARECIDO BRANCO (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Sem prejuízo, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/11/2010, às 15:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.026967-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301264601/2010 - EDNA ROSA DA SILVA- ESPOLIO (ADV. SP196983 

- VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA, SP196983 - VANDERLEI LIMA 

SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA); AILTON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para apresentação de cópia do CPF de 

Thiago Vieira da Silva. 

  

Com a juntada do documento tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.036467-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301300114/2010 - JOSE GENUINO DA ROCHA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. A parte 

autora requer a concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

baiscamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em análise, o autor requer o reconhecimento de inúmeros períodos laborados, em tese, em condições especiais. 

Não observo a necessária verossimilhança nas teses trazidas pela parte autora, pois há inúmeras questões trazidas com a 

demanda judicial que são bastante controversas na doutrina e na jurisprudência. Ademais, é necessário que haja oitiva 

da parte contrária e parecer da contadoria judicial para que se verifique, por exemplo, se efetivamente a parte teria 

direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição, caso tenha sucesso na ação. 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 287243 - 

Processo: 200603001182973 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA - Data da decisão: 24/03/2008 - DJU 

DATA:23/04/2008 PÁGINA: 322 - JUIZ NEWTON DE LUCCA - PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. (...) Ademais, a caracterização 

das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo enquadramento constitui matéria que não 

permite solução no âmbito da cognição sumária. 

  

  

Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int 
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2010.63.01.000919-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301269989/2010 - ELIEUZA LOUZADO DOS SANTOS (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo anexada aos autos, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.055505-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301264291/2010 - LUCIANA ARAKAKI (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Da análise do autos, verifico que o perito judicial em resposta ao quesito nº 10 formulado pelo juízo atestou que a autora 

encontra-se totalmente incapacitada para o trabalho e incapaz para os atos da vida civil uma vez que é portador de 

alienação mental. 

  

Desta forma, concedo ao patrono da autora o prazo de sessenta dias para que junte termo de curatela, provisório ou 

definitivo, a ser obtido em procedimento próprio junto à Justiça Estadual, bem como para que regularize a representação 

processual. 

  

Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.027752-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287126/2010 - KIYOSHI YOKOJI (ADV. SP085646 - IOCO 

MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será 

oportunamente publicada. 

  

Intime-se o INSS para que informe se ratifica os termos da proposta apresentada em 20/08/2010, tendo em vista o óbito 

do segurado em 15/09/2009, no prazo de 05 (cinco)dias. 

  

Cumpra-se, com urgência. 

  

2010.63.01.005602-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301283956/2010 - ANA RITA ANDRADE BAITINGA (ADV. SP191976 

- JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da indicação médica, designo exame pericial em psiquiatria para o dia 26/10/2010, às 

10h, neste juizado. 

  

Após a juntada do laudo, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.033306-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301263719/2010 - FRANCISCO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP286718 

- RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a alteração da representação processual, intime-se novamente o autor para que se manifeste em cinco dias 

acerca da proposta de acordo ofertada pelo réu. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024422-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301275506/2010 - JOSE CARLOS VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP277346 

- RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado em 04/08/2010, no prazo de 10 

(dez) dias. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.070376-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301164186/2010 - LUIZ ALBERTO TRINDADE (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, 

SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando que a parte autora trouxe com a inicial cópia de pedido administrativo com indicação da 

existência, aparentemente, da conta-poupança n.º 013.99002153-8, intime-se a CEF para que efetue pesquisas de 

possíveis contas-poupança de titularidade de Luiz Alberto Trindade, com base em seu número de CPF (fl. 26 da petição 

inicial), especialmente da conta mencionada, juntando, se o caso, extratos referentes aos períodos de junho/ julho de 

1987 e janeiro/ fevereiro de 1989.  

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência da conta, deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, intime-se também a parte autora para que esclareça os exatos dados da conta em comento, bem como 

junte aos autos documentos indicativos da existência da referida conta no(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de 

extinção do feito sem análise do mérito. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

2009.63.01.053321-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301205659/2010 - ELIAS OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da divergência apontada pelo INSS, remetam-se os autos ao perito judicial para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça se o autor encontra-se incapacitado para os atos da vida civil, uma vez que em 

resposta ao quesito nº 19 informou que o autor está acometido de alienação mental. 

  

Com os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.055791-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301289604/2010 - ANA MOURA LEAL LIMA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando a implantação do 

auxílio-doença à autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, até ao menos 24/12/2010 quando a autora poderá ser 

reavaliada. Oficie-se ao INSS. 

  

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos das parcelas vencidas. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.002977-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301298352/2010 - JOSE ROBERTO EUGENIO BARBOSA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de 

auxílio-doença e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao 

gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.069554-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301276029/2010 - MARIA ISILDA BONICIO DE ASSIS (ADV. 

SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora trouxe com a inicial cópia de pedido 

administrativo com indicação da existência de conta-poupança, aparentemente, na agência n.º 1207-0, situada na rua 

Marechal Deodoro, 1605, Centro, São Bernardo do Campo/ SP, intime-se a CEF para que efetue pesquisas de possíveis 
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contas-poupança de titularidade de Maria Isilda Bonício de Assis, com base em seu número de CPF (fl. 9 da petição 

inicial), especialmente junto à agência mencionada. 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência da conta, deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, intime-se também a parte autora para que esclareça os exatos dados da conta em comento, tendo em vista 

o teor dos documentos juntados pela CEF em sua petição anterior, bem como junte aos autos documentos indicativos da 

existência da referida conta no(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Prazo: 15 

(quinze) dias. 

  

2009.63.01.026707-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301287503/2010 - JACOB JORGE (ADV. SP195036 - JAIME 

GONÇALVES CANTARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

Com fundamento nos artigos 282 e 286 do CPC, concedo ao autor prazo de trinta dias para que, sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito: 

  

1) esclareça seu pedido, informando se pretende o reconhecimento de tempo de atividade urbana com a conseqüente 

inclusão dos salários-de-contribuição no cálculo da renda mensal inicial. 

  

2) considerando que o valor da renda mensal de seu benefício está elevado ao salário mínimo e que segundo declaração 

constante de fls. 16 do arquivo “petprovas” sua remuneração no período 1997 a 2003 foi de um salário mínimo, 

comprove seu interesse processual, juntando planilha de cálculo da revisão pretendida.    

  

2) junte cópia integral e legível dos autos do processo administrativo por se tratar de documento indispensável para o 

julgamento do processo, bem como cópia de sua CTPS e eventuais carnês de recolhimento. 

  

3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/06/2011, às 15:00 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.005688-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291574/2010 - JOSEFA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, 

1) requisito a instauração de inquérito policial para apuração em tese do crime de falsidade. Encaminhe-se cópia 

integral do feito e do original da petição constante do anexo P14012010.PDF - 19/01/2010 (protocolizada em 

14/01/2010) caso ainda não tenha sido destruída para a Polícia Federal. 

2) Intime-se novamente a autora, por meio de oficial de justiça, para que, no prazo de 10 dias, compareça pessoalmente 

no fórum, no setor de atendimento III no horário das 9 horas às 15 horas para que se manifeste acerca das alegações 

constantes do anexo P25052010.PDF - 26/05/2010 - 14:41:38, inclusive se pretende continuar sendo representada pela 

advogada a quem conferiu poderes. Na mesma oportunidade deverá esclarecer porque não compareceu à perícia 

agendada para o dia 7/10/2009. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.  

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da 

conta poupança no período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há 

nos autos qualquer documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos.  

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.094672-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301188042/2010 - MANOEL PEREIRA MENDES (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095094-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301188101/2010 - FILOMENA AYUB DE CARVALHO (ADV. 

SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO); NEUSA AYUB (ADV. SP196985 - WALTER DE CARVALHO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 431/1095 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.036578-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301288379/2010 - ALIETE PRADO SOARES (ADV. SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Intime-se o MPF para que, querendo, apresente manifestação. 

  

Decorridos dez dias, voltem conclusos para sentença. 

  

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.069585-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301276024/2010 - OLGA HUERTAS BERRUEZO (ADV. SP047749 - 

HELIO BOBROW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Considerando que a parte autora trouxe com a inicial cópia de pedido administrativo com indicação 

da existência de conta(s)-poupança, aparentemente, na agência Peruíbe (folha 16), intime-se a CEF para que junte aos 

autos os extratos referentes aos meses de junho e julho de 1987 da possível conta n.º 013.00028963-4, daquela agência, 

em nome da parte autora. 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência da conta, deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, intime-se também a parte autora para se manifestar sobre os resultados da pesquisa já realizada pela CEF, 

de acordo com petição juntada em 20/07/2010, esclarecendo o exato número da agência de sua(s) conta(s), bem como 

para apresentar eventuais documentos demonstrativos da existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

2010.63.01.036231-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301295499/2010 - JOSE GOMES PEREIRA (ADV. SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há 

como, em análise sumária, verificar a contagem do tempo de serviço da parte autora para efeito de carência, sendo 

necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. 

Essa questão fática não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.005704-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301300098/2010 - RENATO PEREIRA DE LACERDA (ADV. SP216438 

- SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a reconsiderar tendo em vista que não foram juntados documentos que comprovassem 

o alegado. Int 

  

2009.63.01.025665-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287174/2010 - AGENOR DIAS BARBOSA FILHO (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Determino, ainda, no prazo de 5 dias, a juntada de cópias legíveis da CTPS da parte autora. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.049228-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301263496/2010 - ESTER GONCALVES DA SILVA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 
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Consultando os autos do processo indicado em termo de prevenção (2007.63.01.008478-2), verifico que a questão 

acerca da incapacidade decorrente da neoplasia maligna que acometeu a autora encontra-se julgada, com trânsito 

certificado. 

  

Entretanto, conforme petição de 05/10/2009, o pedido de benefício agora deduzido funda-se em alegada incapacidade 

decorrente de males ortopédicos e em novo período de contribuição. 

  

Ante ao exposto, designo períca médica ortopédica para o dia 23/09/2010, às 11h, à qual a autora deverá comparecer 

munida de todos os documentos médicos de que disponha. 

  

Traslade-se cópia do ofício anexado aos autos do processo 2007.63.01.008478-2 em 17/04/2008. 

  

Com a juntada do laudo, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.033197-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301295533/2010 - JOSE CARLOS SOUZA DE BRITO (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.045454-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301265375/2010 - DECIO ALVES ROCHA DE DEUS (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado em 19/07/2010, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.005400-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301285905/2010 - JUAREZ SOUZA (ADV. SP157175 - ORLANDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

dilação de prazo em dez dias para manifestação acerca do laudo médico. 

  

Após, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do 

Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá 

informar, no prazo de 5 dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por 

litigar pela totalidade dos valores.  
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No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Determino, ainda, a juntada de cópias legíveis da CTPS da parte autora. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.056768-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287131/2010 - IEDA SOARES DE SOUSA ROSA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056914-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287288/2010 - IVONE LOURENCO LEANDRO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014480-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287400/2010 - JOSEFA DOMINGAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055827-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287420/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP122799 - 

OSLAU DE ANDRADE QUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015419-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301287685/2010 - MARIA LIDIA DE ARAUJO VERA (ADV. SP087480 

- ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025574-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287188/2010 - HORACIO FALCAO FURTADO DE MENDONCA 

FILHO (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029009-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287254/2010 - AVANI DE BARROS (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039272-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287616/2010 - APARECIDA FRANCISCA COSTA (ADV. SP279938 

- DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027721-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287777/2010 - JOSE HENRIQUE FONSECA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301246598/2010 - VITORIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP270905 - 

RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Diante do recebimento de auxílio-doença por acidente do trabalho no período 01/02/2007 a 18/04/2007, próximo ao 

início da incapacidade reconhecido por perícia médica, intime-se o autor para que em cinco dias esclareça se pretende o 

reconhecimento da natureza acidentária de sua alegada incapacidade. 

  

Com a manifestação voltem conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.031234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294227/2010 - EDNA PEREIRA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA 

SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036591-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301300110/2010 - DILMA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036182-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301300120/2010 - ELISEU VILLA REAL JUNIOR (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034478-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301300145/2010 - ROSEMARY CRISTINA BLUMEL (ADV. SP177779 

- JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.  

Determino, ainda, no prazo de 5 dias, a juntada de cópias legíveis da CTPS da parte autora. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.014077-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301286599/2010 - ANTONIO CALABREZ (ADV. SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057535-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287763/2010 - VALTER MONTEIRO OLIVEIRA (ADV. SP131313 - 

FIRMINO TADEU SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055779-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286643/2010 - LORETA FERREIRA GONCALVES (ADV. SP232348 

- JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035824-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287293/2010 - MANOEL PEREIRA NUNES (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058322-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287372/2010 - ANTONIO AMIM ZAKZUK (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058107-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287499/2010 - DINALVA VIANA DE ARAUJO (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058162-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287516/2010 - MARIA RITA DE ARAUJO RAMOS (ADV. 

SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003095-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301286963/2010 - JOAO AUGUSTO VIZZACCHERO (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060471-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287215/2010 - ALICIO MENEZES DA SILVA (ADV. SP070417 - 

EUGENIO BELMONTE, SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037524-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287316/2010 - AGOSTINHO DE SOUZA PINTO (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028802-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287339/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP100669B - NORIVAL 

TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028745-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287348/2010 - GIL TEIXEIRA DE ANDRADE (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001658-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287309/2010 - MARIA DE LOURDES PALAGANO (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.064107-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301271048/2010 - IRINEU SILVERIO SAMPAIO (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que informe se concluiu o processo de 

reabilitação profissional, devendo neste caso apresentar o certificado emitido nos termos do artigo 92 da Lei nº 

8.213/91. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.057874-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287554/2010 - ESTER DE CASTRO ARANHA (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, 

mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Determino, ainda, no prazo de 5 dias, a juntada de cópias legíveis da CTPS do instituidor da pensão por morte da parte 

autora. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.086731-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301286793/2010 - WILSON RODRIGUES DE MELLO (ADV. SP254005 

- FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor apresente 

cópia legível dos extratos que constam da petição inicial referentes às contas-poupança 40445-0, 43667-0 e 40509-0 - 

agência 271, sob pena de extinção do feito. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 13/09/2010, às 14:00 horas. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.000678-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301283662/2010 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro a antecipação da tutela, vez que não se acham presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. 

  

Tendo em vista a informação constante no laudo pericial acerca da impossibilidade de fixação do início da incapacidade 

ou da patologia, vez que o autor apresentou um único exame que comprova incapacidade desde 09/09/2009, concedo ao 

autor o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia do prontuário médico, bem como demais exames que 

comprovem o início da doença e da incapacidade. 

  

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos ao perito judicial para que indique a data do início da 

incapacidade do autor, bem como a data do início da doença. Consignando, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.017945-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301300137/2010 - LUCIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). ~Em face da juntada aos autos do CPF, passo a apreciar o pedido de tutela 

antecipada. 

  

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE  AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  

Remetam-se os autos para o setor de perícias para designação de perícia com clínico geral, conforme sugestão da 

primeira perícia. Int. 
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2009.63.01.049228-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301206425/2010 - ESTER GONCALVES DA SILVA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que o perito judicial em resposta ao quesito nº 3 do juízo 

informou que a incapacidade da autora a impede parcialmente de praticar sua atividade habitual, no entanto em resposta 

ao quesito nº 8 formulado pelo INSS informa que o quadro clínico da autora caracteriza situação de incapacidade total e 

temporária para a atividade habitual. 

  

Desta forma, determino a remessa dos autos ao perito judicial para que esclareça se a autora está total ou parcialmente 

incapacitada para o trabalho e, se a incapacidade é permanente ou temporária, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Com os esclarecimentos, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.067202-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301290894/2010 - ARTHUR FERREIRA VICTORINO (ADV. SP200878 

- MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de reconsideração, tendo em vista que o autor não 

formulou pedido administrativo na CEF. Cumpra-se o despacho anterior, sob pena de extição. Prazo: 10 dias, 

improrrogáveis. 

  

2007.63.01.069555-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301276005/2010 - FUJIE MATUOKA (ADV. SP132791 - KATIA 

MARIKO FUJIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Observo que a parte autora solicitou à CEF, administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-

poupança, mas ainda não obteve resposta. 

Assim, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da(s) conta(s) constante(s) da solicitação 

mencionada (n.º 1816.013.00009835-4) e/ou de outra(s) conta(s) referente(s) ao número do CPF da parte autora, 

eventualmente existente(s), com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na exordial (jun/jul 1987, jan/fev 1989 e mar/abr 

1990). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Exibidos, pela CEF, todos os extratos solicitados, abra-se conclusão para sentença. 

Caso contrário, na hipótese de a CEF declarar que não encontrou extratos para o(s) período(s) vindicado(s), intime-se a 

parte autora para se manifestar, bem como para apresentar eventuais documentos em sentido contrário. Prazo: 15 

(quinze) dias. Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.022040-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252751/2010 - SARA DO AMARAL CONTENTE (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - 

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Concedo à autora prazo de dez dias para que junte cópia de todas as folhas de sua carteira de trabalho em consta o 

discutido vínculo empregatício. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, voltem conclusos para julgamento. 

  

Cancele-se a audiência designada. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o autor para no prazo de 05 

(cinco) dias trazer aos autos os comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária nas competências 

que questiona na inicial, ou documento utilizado pela empresa para informar os salários de contribuição ao 

INSS. 

Em seguida, com a apresentação dos documentos, encaminhe-se à contadoria para esclarecer se houve 

divergência entre os valores constantes dos comprovantes apresentados pelo autor e os que constam do cálculo 

do INSS (CNIS). 

Após, conclusos. 
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2008.63.01.065348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301159498/2010 - PAULO SERGIO CIPRIANO (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065349-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301159504/2010 - JOSE CARLOS ALENCAR LIMA (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065351-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301159508/2010 - RIVALDAVIO PEREIRA AMARAL (ADV. SP176752 

- DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065353-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301159512/2010 - MANOEL MOREIRA DA SILVA (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065355-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301159518/2010 - JOSUE ALVES CABRAL (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065838-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301159729/2010 - JOSE JOAQUIM NOGUEIRA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065841-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301159734/2010 - HELIO MARCELO BRAMUCCI (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.050211-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287820/2010 - MARIA ISABEL GOMES (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.000293-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301275092/2010 - SEVERINA BEZERRA RODRIGUES PIMENTEL 

(ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 05(cinco) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.000864-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301277310/2010 - GUIOMAR CELESTE DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, observo que consta do documento de identidade da autora o nome 

“Guiomar Celeste da Silva Piel”, no entanto, na carteira de trabalho constante à fl. 28 do arquivo pet_provas e no 

comprovante de inscrição cadastral no cadastro de pessoas físicas consta o nome de “Guiomar Celeste da Silva Pereira”. 

  

Desta forma, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a autora esclareça a divergência apontada. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.  

Determino, ainda, no prazo de 48 horas, a juntada de cópias legíveis da CTPS da parte autora. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.050198-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301286814/2010 - LEONCIO RODRIGUES TORRES NETO (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022882-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286429/2010 - AYRTON MACHADO (ADV. SP203764 - NELSON 

LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025275-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287046/2010 - BRAZ DE PAULA MORAES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001061-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301264714/2010 - ANTONIO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia de todas as Carteiras de 

Trabalho. 

No mesmo prazo, deverá informar se concluiu o processo de reabilitação profissional, devendo neste caso apresentar o 

certificado emitido nos termos do artigo 92 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do 

Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá 

informar, no prazo de 48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 

12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por 

litigar pela totalidade dos valores.  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Determino, ainda, a juntada de cópias legíveis da CTPS da parte autora. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.004079-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301286536/2010 - JOSELITA TAVARES LOPO (ADV. SP280455 - 

ALEX MARTINS LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004099-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301286543/2010 - MARIA NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056159-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301286833/2010 - JEANETTE ARROYO GARRUCHO (ADV. SP223890 

- VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056373-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301286968/2010 - BELMIRO LUIZ FERREIRA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056521-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287107/2010 - RAIMUNDA GOMES DE SA RODRIGUES (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP103216 - FABIO MARIN). 

  

2009.63.01.025286-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287080/2010 - GEEL RAMOS DO NASCIMENTO (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023174-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286469/2010 - HELENA KAZUKO ITAMURA SUGIYAMA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025293-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287096/2010 - JAIR PEREIRA DE ACIPRESTE (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026039-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294061/2010 - CARMELINO GONCALVES CARDOSO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da 

tutela, para determinar ao INSS que implante, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Int. e cumpra-se 

  

2010.63.01.036242-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301295498/2010 - IVANILDA UBALDINA DA SILVA (ADV. SP295736 

- RICARDO MATIAS BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ivanilda Ubaldina da Silva requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

objetivando a renúncia de seu benefício previdenciário, para requerer novo benefício com o cômputo do tempo em que 

verteu contribuições obrigatórias ao INSS após sua aposentação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso. 

DECIDO. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado preencher a parte autora os requisitos para a concessão do 

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial, além 

da instrução processual adequada para fins de convencimento do juiz. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cite-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.094510-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301188034/2010 - JOSE HELIO ALVES CERQUEIRA (ADV. SP235255 

- ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da conta poupança no 

período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos. Dessa forma, indefiro o pedido de 

inversão dos ônus da prova formulado na inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 441/1095 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032616-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301298387/2010 - ARNALDO LEMES DA SILVA (ADV. SP290049 - 

EDUARDO IVO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.059653-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301284065/2010 - SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos novos elementos trazidos pela autora em petição de 15/07/2010, concedo-lhe dez 

dias para que junte relatórios e demais documentos médicos referentes ao diagnóstico mencionado no relatório de alta 

hospitalar (cisto sacro-coccigeo) e à evolução pós-operatória. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao perito ortopedista para esclarecimentos em cinco dias. 

  

Com a juntada dos esclarecimentos, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.007246-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301244518/2010 - ORLANDO RIOS DE FREITAS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito médico para se manifestar especificamente quanto aos documentos 

médicos apresentados e que atestam a existência de disacusia bilateral grave, devendo também informar se o autor foi à 

perícia acompanhado e como se comunicou durante o exame. Prazo: dez dias. 

  

2009.63.01.029242-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301275650/2010 - MARIA VIRGILINA PEREIRA PINA (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição despachada no dia 28/04/2010, consta a informação de que a autora compareceu 

à perícia médica com a cópia integral de seu prontuário médico “contendo mais de 100 laudas, comprovando que sua 

incapacidade laborativa, que iniciou após sua cirurgia em 01/07/1999. 

  

Desta forma, indefiro a expedição de ofícios à Unimed e ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da decisão prolatada em 29/04/2010. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.053321-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301263355/2010 - ELIAS OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Diante dos esclarecimentos prestados pelo perito médico, concedo ao advogado do autor prazo de sessenta dias para que 

junte termo de curatela, provisório ou definitivo, a ser obtido em procedimento próprio junto à Justiça Estadual, bem 

como para que regularize a representação processual. 

  

Sem prejuízo, intime-se o perito para que esclareça se desde 02/08/2007 o autor necessitava do auxílio de terceiros. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.049083-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301290536/2010 - MARIA NAZARETH MARTINS SAMPAIO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Diante dos novos documentos juntados, vista ao Sr. Perito, para que ratifique ou retifique suas conclusões, no prazo de 

15 (quinze) dias. 

Após, retornem imediatamente para esta Magistrada. 

Intimem-se 

  

2009.63.01.058607-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287798/2010 - NILSON BARBOSA DE FRANCA (ADV. SP206032 - 

JULIANA BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre os 

processos listados no termo de prevenção e o presente eis que aqueles foram extintos sem resolução do mérito. 

Assim, prosseguindo com o feito, defiro o pedido formulado pelo autor em petição anexada em 09/08/2010, nos termos 

do artigo 34, § 1º da Lei 9099/95, expedindo a secretaria os mandados necessários. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.056397-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287057/2010 - IRACEMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento 

das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. 

  

Sem prejuízo, concedo às partes prazo de cinco dias para que, querendo, manifestem-se acerca do laudo anexado. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.026510-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301252715/2010 - GIACOMO CAVALIERI NETO (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando ser imprescindível para o deslinde do feito, a apresentação de cópia integral 

do processo administrativo (NB 42/138.941.401-6), contendo inclusive a revisão efetuada no benefício em julho de 

2006, documentação já solicitada anteriormente, e em virtude do descumprimento pela Autarquia da ordem judicial de 

apresentação do referido procedimento, determino a imediata busca e apreensão da documentação referida no INSS. 

  

Expeça-se o mandado de busca e apreensão. 

  

Com a vinda do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo 

parecer. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 31/08/2010, às 16:00 horas. 

  

Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/11/2010, às 15:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

2010.63.01.036269-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301298365/2010 - ZILMA BELO DA COSTA (ADV. SP149058 - 

WALTER WILIAM RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035944-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301298372/2010 - JOAO MANOEL GOMES (ADV. SP153047 - 

LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.046923-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301208136/2010 - MARIA DOMICIA DA CRUZ (ADV. SP199020 - 

KARLA MARINA ORTE NOVELLI NETTO, SP192406 - CINTIA TIEMI HASHIMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a autora a concessão 

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu esposo, Geraldo da Cruz Alves, ocorrido em 

15/07/2006. 

  

De acordo com a pesquisa DATAPREV anexada aos autos, verifico que Maria Alves da Saúde foi beneficiária de 

pensão por morte tendo como instituidor Geraldo da Cruz Alves, na condição de companheira, (NB21/142.231.186-1), 

no período de 15/07/2006 a 25/05/2008, benefício este cessado em razão do óbito da titular. 

  

Desta forma, concedo a autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente documentos que comprovem a sua 

dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

  

Oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, o processo administrativo (NB 21/142.231.186-1). 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 05/07/2010, às 17:00 horas. 

  

Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se.Cumpra-se. 

  

2009.63.01.044723-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301289671/2010 - ODETE BARROS DOS SANTOS (ADV. SP197031 - 

CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao Ambulatório de Especialidades da Vila Paranaguá, localizado na Rua 

José Góes Nogueira, nº 70, Ermelino Matarazzo, nesta Capital, requisitando-se o envio em trinta dias de cópia integral e 

legível do prontuário médico da autora, Sra. Odete Barros dos Santos, RG 14.896.687, nascida em 15/05/1945, filha de 

Cezina Maria da Conceição. 

  

Com a resposta ao ofício, encaminhem-se os autos à perita médica, para complementação de seu laudo. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

2007.63.01.051721-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301193086/2010 - MARIA DE LOURDES POLESELLO (ADV. 

SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. Junte a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, extrato legível da conta poupança arrolada na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(art. 267, I, do CPC). Intime-se. Após, retornem conclusos. 

  

2007.63.01.051709-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301193089/2010 - MARIA ELIZABETE BATISTA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em 

diligência. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, tendo em vista que a parte autora não comprovou recusa da 

ré no fornecimento dos extratos, não se prestando para esse fim o protocolo do pedido, já que os documentos podem ter 

sido fornecidos após o ajuizamento da ação. Assim, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos da(s) 

conta(s) de poupança arrolada(s) na inicial, referente aos períodos faltantes. Intime-se. Após, retornem conclusos. 

  

2009.63.01.025334-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301146496/2010 - NEBIROS BORREGO (ADV. SP257004 - LUCIA 

HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e com o intuito de evitar cerceamento de defesa 

- reputo necessária segunda perícia médica, que ora designo para o dia 28.09.2010, às 17:30 horas, com Dr. Renato 

Anghinah, neurologista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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2007.63.01.068906-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301271318/2010 - MAFALDA PEREIRA CORRADI (ADV. SP040501 - 

JOVANI DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Dado o tempo decorrido, defiro por mais dez dias. Após, conclusos. 

  

2010.63.01.000642-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301281779/2010 - EUZELITA MARIA DA SILVA (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação da tutela, vez que ausentes os pressupostos necessários à 

sua concessão, especialmente considerando que a autora encontra-se recebendo benefício assistencial. 

  

Com efeito, tendo em vista que a correta fixação da data do início da incapacidade da autora é imprescindível para o 

deslinde do feito, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia de seu prontuário médico do 

Instituto do Coração do Hospital das Clínicas da FMUSP, desde a data do início de seu tratamento médico em 

07/08/2002. 

  

Com a juntada do prontuário médico, remetam-se os autos ao perito judicial para que informe se ratifica a data do início 

da incapacidade, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.025666-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287179/2010 - GERALDO SOARES (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/057.194.299-7), 

contendo os laudos e formulários lá apresentados, bem como cópia de suas carteiras de trabalho e eventuais carnês de 

recolhimento. 

  

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

3) Cancele-se a audiência agendada para o dia 15/09/2010, às 17:00 horas. 

  

3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/06/2011, às 15:00 horas. Intimem-se. 

  

2007.63.01.044262-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301192959/2010 - JOSEFA MATIAS SUZUKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. Junte a CEF, no prazo de 15 dias, os extratos das contas de poupança n. 1816.013.048524-2 e 

0612.027.430.58399-0 ou informe, no mesmo prazo, se estas ou algumas destas são contas exclusivamente de valores 

bloqueados pelo BACEN, sob pena de busca e apreensão. Desde já, indefiro a petição inicial somente em relação ao 

BACEN, nos termos do art. 295, II e IV, do Código de Processo Civil, pois a autarquia é parte manifestamente ilegítima 

para responder pela correção monetária dos valores não bloqueados e, quanto aos valores bloqueados, está prescrita a 

pretensão da autora, em razão das autarquias submeterem-se a prazo quinquenal de prescrição. Intimem-se 

  

2009.63.01.056598-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301287165/2010 - JULIANA BRAZ CONTI (ADV. SP271301 - 

VALESKA CORRADINI FERREIRA); CESAR CONTI (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA); 

MARIA DE FATIMA BRAZ (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com efeito, pretende a parte 

autora a concessão de ordem para que seja suspensa a notificação extrajudicial recebida para que não gere nenhum 

efeito até o término da ação, ou seja, pretende a parte autora a concessão de ordem que vede a inclusão ou exclua seus 

nomes dos cadastros de inadimplentes. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 
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E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, não sendo 

possível em sede de medida cautelar de exibição de documentos a concessão da medida liminar postulada. 

  

Cancele-se a audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 15/09/2010, às 17:00 horas. 

  

Encaminhe-se cópia desta decisão ao pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

Aguarde-se o julgamento do conflito de competência. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036195-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301298368/2010 - AYRES BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.036424-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301300111/2010 - LUIZ ANTONIO LEITE (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Indo adiante, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para juntada de cópia integral do procedimento administrativo, 

ou de documento que comprove a resistência do INSS em fornecê-lo. 

Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda 

(no caso em tela, cópia do PA), somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade 

de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.067197-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301290893/2010 - RODRIGO CECCATO CASTRO (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de reconsideração, tendo em vista que o autor não 

formulou pedido administrativo na CEF. Cumpra-se o despacho anterior, sob pena de extinção do pedido não 

comprovado. Prazo: 10 dias, improrrogáveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036093-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301295508/2010 - MARAIZA BATISTA REZENDE (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035779-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301297426/2010 - LAZARO SOARES ANTONIO (ADV. SP124183 - 

LOURIVAL DOS SANTOS, SP106011 - JOSE VITAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.051727-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290141/2010 - RACHEL CARVALHO DE ARAUJO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.026655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294520/2010 - ANTONIO DELANHEZE NETO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

teor do parecer da Contadoria Judicial, intime-se pessoalmente o Sr. Jackson de Almeida Pequeno, DD. Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento SP, para que apresente memória de cálculo da revisão administrativa do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/111.680.645-0), processada em novembro de 

2008, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/11/2010, às 15:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.036088-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301295510/2010 - MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP194498 - 

NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032868-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301295535/2010 - JOSE CRESCENCIO (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033425-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301298379/2010 - JOSE GONCALVES DE ARAUJO SOBRINHO 

(ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.000409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301278624/2010 - DIVINO BARCELLOS DA SILVA (ADV. SP163290 - 

MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, observo que muito embora a perita judicial tenha fixado a data do 

início da incapacidade do autor a partir do início do tratamento psiquiátrico que se deu em 07/12/2006 (Prefeitura 

Municipal de São Paulo - Ambulatório de especialidades - Vila Joaniza), conforme consta da carta de indeferimento 

apresentada pela patrona do autor, que em perícia realizada pelo perito do INSS foi fixada a data do início da 

incapacidade do autor em 07/12/2004. 
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Desta forma, determino a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia integral 

dos processos administrativos NB 31/517.280.503-2, NB 31/519.441.203-3 e NB 31/520.993.434-5, acompanhados 

inclusive dos relatórios médicos e exames que instruíram a perícia médica. 

  

Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.055285-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301295464/2010 - MATILDE CONCEICAO DE ASSIS (ADV. 

SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Para melhor elucidação do histórico clínico em análise, concedo à autora o prazo de 30 dias para trazer aos autos cópias 

de todos os documentos e prontuários médicos que digam respeito ao seu estado de saúde e, inclusive, ao início de suas 

patologias ou incapacidades. No mesmo prazo, a autora deverá informar se retornou ao trabalho. 

Cumprida a determinação supra, intime-se a perita judicial para que, com base na análise do caso concreto e em seu 

conhecimento técnico sobre a evolução média da patologia, esclareça se há dados para retroação da data de início da 

incapacidade. 

Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em 

seguida, voltem conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035159-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301285193/2010 - MARIA EUNICE FERREIRA (ADV. SP231515 - 

MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por Maria 

Eunice Ferreira visando ao restabelecimento do auxílio doença para posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035941-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301298371/2010 - ANTONIO LOIOLA MIRANDA (ADV. SP297961 - 

MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, 

o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da 

referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.034279-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301300132/2010 - VALMERIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP280463 - 

CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.062419-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301295455/2010 - MARIA VITORIA LOURENCO (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a proximidade entre o reingresso da autora no RGPS e a data de início das doenças e da incapacidade 

apontada no laudo, intime-se o perito judicial para que, com base na análise do caso concreto e em seu conhecimento 

técnico sobre a evolução média da patologia, esclareça se antes de janeiro de 2006 a autora já apresentava incapacidade 

para o trabalho, ainda que parcial. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  
2009.63.01.023794-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301286497/2010 - JOSE LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004671-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286744/2010 - LUIZ ANTONIO GARCIA (ADV. SP277000 - 

WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054329-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301262590/2010 - LEONSO RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação prestada pelo autor ao perito judicial de que em 12/10/2003 

sofreu acidente durante o trabalho como armador, ocasionando ferimento corto contuso profundo em punho esquerdo e 

dedos da mão direita, concedo ao patrono do autor o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça se pretende a concessão 

de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho, devendo neste caso apresentar o comunicado de acidente do 

trabalho (CAT). 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.064134-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301276863/2010 - CLAUDIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a informação prestada pelo autor que desde 2005, apresenta dificuldade de concentração, crises de 

agressividade, tristeza com choro fácil, insônia e que procurou médico psiquiatra em dezembro de 2005, concedo ao 

autor o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia de seu prontuário médico, desde a data do início de seu 

tratamento médico em 2005. 

  

Com a juntada do prontuário médico, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a desnecessidade de 

produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente 

publicada. 
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Intimem-se. 

  
2009.63.01.055918-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301286738/2010 - IVANA CHIAROTTI GASPARINI (ADV. SP242213 - 

LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056320-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287022/2010 - SONIA MARIA PIRES DE ALMEIDA (ADV. 

SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056379-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287035/2010 - ZACHEU RAMOS (ADV. SP279184 - SUELI 

APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056501-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287101/2010 - ELENA ROCHA (ADV. SP235021 - JULIANA 

FRANÇOSO MACIEL, SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034219-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287518/2010 - AGUIDA BLASQUE DOS SANTOS (ADV. SP169546 

- LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014700-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287636/2010 - CELIA RUBIO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057362-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287669/2010 - NEUZA DIKMAN SILVA (ADV. SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057456-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287697/2010 - LEONOR DELFINA MESCHIARI GARCIA (ADV. 

SP216390 - LUCIANE CRISTINA DE GAN ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023899-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286615/2010 - JOSE GREGORIO MENDES DANTAS (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025067-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287004/2010 - VANDERLEI NUCCI (ADV. SP165736 - 

GREICYANE RODRIGUES BRITO, SP178077 - PATRICIA APARECIDA CHAIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026715-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287536/2010 - PEDRO DE PAULA NUNES (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025980-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286691/2010 - CELIA MARIA NEVES (ADV. SP214174 - STÉFANO 

DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.051504-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287355/2010 - SIDNEY GUITTI (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028155-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287594/2010 - FRANCISCO BALBINO DA SILVA (ADV. SP126984 

- ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011264-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287409/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. 

SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA); GUILHERME LUCENA RODRIGUES (ADV. SP166877 - 

ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057324-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287598/2010 - LAYS LIMA DOS SANTOS (ADV. SP184983 - 

GERSON AMAURI CALGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058269-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287430/2010 - MARIANY LIMA MIRANDA (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA); IGOR LIMA SOARES (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA 

SILVA); BEATRIZ LIMA SOARES (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024189-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286745/2010 - DAMIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026720-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287113/2010 - JOSE SILVESTRE DE FREITAS JAQUES FENES 

(ADV. SP158163 - FRANCISCO CARLOS PALUDETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287421/2010 - PAULO ROBERTO MENEGOLO COLETO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028737-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287509/2010 - HELENO SILVESTRE DE ANDRADE (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027734-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287787/2010 - JOAQUIM ALCANTARA GOMES (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014925-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286911/2010 - MARCIA CAMERA (ADV. SP112147 - 

MARGARETH JANE NAVARRO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028921-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287378/2010 - GERALDO JOSE NEGRI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040905-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287535/2010 - EMILIANO STANISLAU DE MENDONCA (ADV. 

SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055161-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301286401/2010 - EDUARDO GARCIA (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.000947-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301284083/2010 - JULITE SCAQUETI DO NASCIMENTO (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia de suas carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.000980-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301284198/2010 - MARIA DA CRUZ FERNANDES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

MARIA DA CRUZ FERNANDES propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

preceituam que somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de 

difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve 

ao julgador a convicção de que o pedido será acolhido. 

  

No presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se que a perícia judicial concluiu pela 

incapacidade total e permanente da autora desde 26/11/2009. 

  

De outro lado, observo que a autora encontra-se vinculada ao Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de 

contribuinte individual, efetuando recolhimentos a partir de fevereiro de 2007, de modo que está presente a qualidade de 

segurado e a carência. 

  

 Ademais, tratando-se de verba alimentícia, caracterizado está o periculum in mora. 

  

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando a implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez em prol da autora. 

  

Eventuais diferenças devidas à autora serão apuradas oportunamente, quando da prolação da sentença. 

  

Oficie-se ao INSS com urgência. 

  

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.007246-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301264255/2010 - ORLANDO RIOS DE FREITAS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da sugestão do perito judicial, designo perícia médica na especialidade 

otorrinolaringologia, com o Dr. Fabiano Haddad Brandão, para o dia 30/09/2010, às 09:00 horas, a ser realizada na 

Alameda Santos, nº 212 - Cerqueira Cesar - São Paulo/SP, ocasião em que o autor deverá comparecer munido de todos 

os documentos médicos de que disponha. 

  

Intime-se. 
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2008.63.01.011806-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301273839/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por JOSE PEDRO DA SILVA em face do INSS visando obter 

benefício previdenciário por incapacidade. 

Considerando que o perito judicial constatou a necessidade de apresentação de exames, quais sejam 

ecodopplercadiograma e teste ergométrico. 

Concedo o prazo de 30 dias para a apresentaçõa dos referidos exames. Com a apresentação, intime-se o Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva para complementação laudo. Prazo: 15 dias. 

Transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos a esta magistrada para sentença. 

  

2007.63.01.081802-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301288224/2010 - MARIA BIBIANA DE SOUSA BARROS (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Analisando os dados constantes do CNIS, em cotejo com a cópia da CTPS juntada aos autos, verifico que a autora 

mantém vínculo empregatício em aberto com a empresa ISS Servsystem do Brasil LTDA, com recolhimentos 

comprovados até março de 2003. Considerando que de sua carteira de trabalho constam anotações de recolhimento de 

contribuição sindical até 2006 e que esteve em gozo de auxílio-doença até março de 2007, concedo à autora prazo de 

dez dias para que esclareça se retornou a suas atividades após a alta médica, bem como para que junte relação de 

salários-de-contribuição ou comprovantes de pagamento no período. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento no estado em que se encontrar o processo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.035062-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301300131/2010 - RENATA RIBEIRO DORIA (ADV. SP237892 - 

PAULO ROBERTO INOJOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.000463-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301274894/2010 - KARL STEFAN PILLAT (ADV. SP157039 - MARCIO 

ZANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme consulta 

DATAPREV anexada aos autos, verifico que o autor possui inscrição junto ao Regime Geral de Previdência Social na 

qualidade de segurado especial, ou seja, como produtor rural - pessoa física sem empregados, desde 12/2007, 

informação divergente da prestada pelo autor ao perito judicial. 

  

Desta forma, concedo ao autor o prazo de 10 (dias) preste esclarecimentos acerca de sua inscrição como segurado 

especial desde 12/2007, bem como para que apresente cópia do CAFIR - cadastro de imóveis rurais referente ao Sítio 

Cachoeira, localizado no Município de Juquitiba - SP, tendo em vista que consta a informação de que os dados nele 

constantes são iguais ao do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, sob pena de extinção do feito. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende 

revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial.  

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-

los.  

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida 

documentação. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Intime-se 
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2007.63.01.041717-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301270760/2010 - RODRIGO FERNANDES VARTANIAN (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041716-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301270764/2010 - ALDACIR JOSE RAUEN (ADV. SP075588 - 

DURVALINO PICOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041710-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270770/2010 - MARICELIA GUIMARAES REIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041708-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301270771/2010 - VICENTE FERREIRA (ADV. SP162153 - EDIVAL 

FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041713-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301270773/2010 - SONJA DUMAS RAUEN (ADV. SP075588 - 

DURVALINO PICOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041707-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270775/2010 - TEREZA ETSUKO FURUKAWA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041702-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301270776/2010 - TANIA GARBE (ADV. SP115446 - JOSE ANTUNES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041698-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301270778/2010 - OSTALINA DE ARAUJO SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041692-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301270782/2010 - LUBA GLEZER ROSEMBERG (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041691-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270783/2010 - DANIEL INHAUSER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041689-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301270785/2010 - NEIDE DE ALMEIDA (ADV. ); FRANCISCO DE 

ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041680-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301270787/2010 - LEORDINA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041682-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301270788/2010 - CELSO LUIZ MATTIUZ (ADV. SP125650 - 

PATRICIA BONO); MARTA JULIAO TEIXEIRA (ADV. SP125650 - PATRICIA BONO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025023-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286990/2010 - MARIA DULCE SIMOES DE SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, vez que pretende a autora o reconhecimento 

de atividade especial, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo 

(NB 42/146.982.875-4), contendo os laudos e formulários lá apresentados, quando da concessão do benefício. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 454/1095 

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de parecer. 

  

3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/06/2011, às 15:00 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.010743-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301298758/2010 - FLORINA DE LUCA RODRIGUES (ADV. SP248386 

- WALDOMIRO MAY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora, comprovando 

requerimento ao banco depositário dos extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-se a CEF para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da 

presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036176-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301300121/2010 - EUNICE OLEGARIO (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.000695-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301279208/2010 - MIGUEL OLIVEIRA MAIA (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da impugnação apresentada, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que 

apresente cópia de seu prontuário médico do Hospital Geral Pirajussara, onde faz tratamento desde 14/02/2007, bem 

como demais exames e documentos médicos que comprovem a data do início da incapacidade. 

  

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos ao perito judicial para que se manifeste acerca da impugnação do 

autor, respondendo aos quesitos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.051154-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301193157/2010 - CASEMIRO PATROCINIO FREIRE (ADV. SP220882 

- EDISON DE MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, 

tendo em vista que a parte autora não comprovou recusa da ré no fornecimento dos extratos. Assim, junte a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, os extratos da(s) conta(s) de poupança arrolada(s) na inicial, referente aos períodos faltantes 

(junho-julho/1987 e janeiro-fevereiro/1989. Intime-se. Após, retornem conclusos. 

  

2007.63.01.026515-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294742/2010 - MARCOS CARRILHO (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando ser imprescindível para o deslinde do feito a apresentação de cópia integral do 

processo administrativo (NB 42/141.768.696-8), contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da 

concessão, documentação já solicitada anteriormente, e em virtude do descumprimento pela Autarquia da ordem 

judicial de apresentação do referido procedimento, determino a imediata busca e apreensão da documentação referida 

no INSS. 

  

Expeça-se o mandado de busca e apreensão. 

  

Com a vinda do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo 

parecer. 

  

Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 24/11/2010, às 16:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

  

Intimem-se. 
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2009.63.01.063376-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301290408/2010 - CARLA RICO NUNES ALBERNAZ (ADV. SP270141 

- CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.069588-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301275990/2010 - ESPÓLIO DE ARMANDO DA SILVA (ADV. 

SP037098 - ANTONIO PAIVA DE AZEVEDO FILHO); DERCY OLDANI DA SILVA (ADV. SP037098 - 

ANTONIO PAIVA DE AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora pleiteia diferenças de correção monetária 

referentes a mais de um plano econômico e conta-poupança, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os 

extratos faltantes: a) conta n.º 0272.013.00015291-0 com relação aos meses de junho/ julho de 1987 e janeiro a março 

de 1989; b) conta n.º 0272.013.99007531-3 com relação aos meses de junho/ julho de 1987; c) conta n.º 

0272.013.00107561-8 com relação aos meses de junho/ julho de 1987 e janeiro a março de 1989. Consigne-se, ainda, 

que, em caso de inexistência ou encerramento da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de 

resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Quanto à legitimidade ativa, ante os documentos juntados pela parte autora com sua última petição (03/08/2010), 

entendo que devem ser incluídos no polo ativo da demanda, com relação aos pedidos referentes a conta(s) de 

titularidade de ARMANDO DA SILVA, o seu filho, Roberto da Silva, e seus netos, Mauro da Silva Junior e Roberto da 

Silva Sobrinho (por representação do falecido Mauro da Silva). 

Assim, intime-se a parte autora para que requeira a inclusão do referidos sucessores, juntando procurações e cópias de 

documentos pessoais ainda faltantes (RG, CPF e comprovante de endereço), sob pena de não-conhecimento de parte de 

seus pedidos. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

2010.63.01.036769-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301298385/2010 - CANDIDA MATUTE ALBERTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.000812-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301276211/2010 - FLORIA MARIA DE SOUZA BARBOSA (ADV. 

SP273591 - KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/.535.276.731-9) em prol da autora. 

  

Eventuais diferenças devidas à autora serão apuradas oportunamente, quando da prolação da sentença. 

  

Oficie-se ao INSS com urgência. 

  

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054131-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301264035/2010 - FRANCISCO LUIZ GERMANO DA SILVA (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise do autos, verifico que o perito judicial em resposta ao quesito nº 10 formulado 

pelo juízo atestou que o autor encontra-se totalmente incapacitado para o trabalho e incapaz para os atos da vida civil 

uma vez que é portador de alienação mental. 

  

Desta forma, concedo à patrona do autor o prazo de sessenta dias para que junte termo de curatela, provisório ou 

definitivo, a ser obtido em procedimento próprio junto à Justiça Estadual, bem como para que regularize a representação 

processual. 
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Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.026781-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287567/2010 - JOSE DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/145.747.101-6), 

contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando do indeferimento. 

  

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

3) Cancele-se a audiência agendada para o dia 21/09/2010, às 15:00 horas. 

  

4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/06/2011, às 15:00 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.01.033226-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301300124/2010 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP132740 - 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2007.63.01.067209-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301290896/2010 - JULIA FUMIE ISHIKAWA (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de reconsideração, pois a autora não formulou pedido 

administrativo na CEF. Cumpra-se o despacho anterior, sob pena de extinção. Prazo: 10 dias, improrrogáveis. 
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2010.63.01.034669-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301298392/2010 - DOMINGOS DE JESUS COSTA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames pericial e 

sócioeconômico por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade e a hipossuficiência da parte autora. Essas 

questões fáticas não estão suficientemente provadas nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.023382-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301289513/2010 - NELSON DESTACIO (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP280425 - SONIA PACHECO DE ARAUJO, SP284012 - 

ALEXANDRE ALI NOUREDDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Como última oportunidade, intime-se o autor para que cumpra a decisão proferida em 

27/05/2010 no prazo de cinco dias. 

  

Decorridos sem cumprimento, voltem conclusos para julgamento no estado em que se encontrar o processo. 

  

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.069562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301275987/2010 - CLARISSA GIANESE FERRONATO (ADV. 

SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora pleiteia diferenças de correção monetária 

referentes a mais de um plano econômico, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos faltantes da 

conta n.º 1679.013.00080229-5 relativos aos seguintes períodos: a) junho/ julho de 1987; b) janeiro/ fevereiro de 1989; 

c) abril/ maio de 1990; d) fevereiro/ março de 1991. Consigne-se, ainda, que, em caso de inexistência ou encerramento 

da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao 

período da pesquisa. 

  

2009.63.01.011200-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287369/2010 - VERA LUCIA BAZILIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1) Por se tratar de documento indispensável para o deslinde do feito, concedo o prazo de 30 

(trinta) dias, para que a patrona da autora providencie a juntada de cópia de todos os carnês de recolhimentos de 

contribuição à Previdência Social, especialmente os referentes aos períodos de 01/01/1985 a 30/06/1985, de 01/07/1986 

a 31/03/1988, de 01/05/1988 a 31/12/1988 e de 01/07/1990 a 31/08/1992. 

  

2) Com a juntada da cópia dos referidos documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

novo parecer. 

  

3) Cancele-se a audiência agendada para o dia 17/09/2010, às 15:00 horas. 

  

4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/05/2011, às 14:00 horas. 

  

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em 

diligência. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, tendo em vista que a parte autora não comprovou 

recusa da ré no fornecimento dos extratos, não se prestando para esse fim o protocolo do pedido, já que os 

documentos podem ter sido fornecidos após o ajuizamento da ação. Assim, junte a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, os extratos da(s) conta(s) de poupança arrolada(s) na inicial, referente aos períodos requeridos, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, I, do CPC). Intime-se. Após, retornem conclusos. 

  

2007.63.01.052849-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301192931/2010 - CATARINA SATSUKO YAMAMOTO INOUI (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.052851-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301192935/2010 - NEIDE VALETTE SALA (ADV. SP070446 - NEUZA 

MARIA MARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.052393-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301192982/2010 - IVONE MAINENTE (ADV. SP106695 - ANDREA 

TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051777-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301193027/2010 - RICARDO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP228180 

- RICARDO BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051776-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301193038/2010 - RICARDO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP228180 

- RICARDO BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051759-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301193079/2010 - KAME MATSUI OGUMA (ADV. SP122639 - JOSE 

MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051382-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301193128/2010 - APARECIDA DA SILVA GOMES (ADV. SP106927 - 

ROZANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051167-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301193133/2010 - TANIA MARA DA COSTA (ADV. SP124848 - 

RENATA EMY KIRIZAWA, SP106927 - ROZANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.051188-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301193137/2010 - TAIS FREIRE SALLES (ADV. SP043654 - RENE 

BONILHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.004713-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301266800/2010 - RINALDO BARBOSA MEDEIROS (ADV. SP177252 

- RINALDO BARBOSA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em 

razão do valor da causa. 

  

Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive a perícia, os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das varas previdenciárias da Capital. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.000281-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301279026/2010 - CHRISTIAN BARBOSA QUERIDO (ADV. SP267269 

- RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que a perita judicial constatou a incapacidade total e 

temporária da autora a partir de 13/01/2010, data da internação hospitalar, determinando a reavaliação de seu quadro 

clínico na época da cessação do benefício de auxílio-doença. 

  

Considerando que a autora o benefício de auxílio-doença (NB 31/538.684.885-9) cessou em 04/05/2010, concedo à 

autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente relatório e exames subsidiários atualizados e/ou prontuário 

ambulatorial. 

  

Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. 
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2009.63.01.037063-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301289765/2010 - ANDREA DE AQUINO OLIVEIRA (ADV. SP145730 

- ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da expiração do prazo para reavaliação fixado em perícia anterior, designo novo 

exame para o dia 05/10/2010, às 12h, ao qual a autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos de 

que disponha. 

  

Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2004.61.84.477498-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286731/2010 - WALDIR TRIZOLINI (ADV. SP185029 - MARCELO 

SIQUEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Desta forma, a fim de se evitar a nulidade do processo, determino nova citação do INSS para que conteste o feito, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 22/11/2010, às 14:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.069582-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301276001/2010 - MARIA JOSE DINIZ (ADV. SP053142 - MARIA 

JOAO RIBEIRO PATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os extratos exibidos pela CEF em sua 

petição juntada em 23/07/2010, bem como para apresentar eventuais documentos demonstrativos da existência de 

conta(s) no(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

  

2008.63.01.032218-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301275582/2010 - CARLOS SILVERIO (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da impugnação ao laudo pericial apresentada em 19/09/2009, concedo ao autor o 

prazo de 10 (dez) dias para que apresente documentos e exames médicos que comprovem a data do início da 

incapacidade, sob pena de preclusão da prova. 

  

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à perita judicial para que informe se ratifica a data do início da 

incapacidade do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.004367-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301285532/2010 - JOAO CARLOS JUNIOR (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor prazo de dez dias para que junte os documentos médicos, especialmente 

prontuários e relatórios, que entender pertinentes à comprovação de suas alegadas enfermidades. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao perito para complementação de seu laudo. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.032184-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301295520/2010 - MARIA JOSEFA DA CUNHA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

formulado pela parte autora visando à concessão de benefício de aposentadoria por idade.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 
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A tutela antecipada será concedida quando há prova inequívoca das alegações da autora, fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. Tal benefício exige o cumprimento dos requisitos previstos no 

artigo 48 da Lei 8.213/91, tais como a idade de 60 anos para mulher e o cumprimento da carência. Quanto a este 

requisito, a Lei prevê o recolhimento de 180 contribuições. Contudo, no caso em tela, não se aplica o artigo 25, II, da 

Lei 8.213/91, mas o artigo 142 do mesmo diploma, que traz regra especial de transição para o segurado inscrito na 

previdência social urbana até 24 de julho de 1991, como é o caso da autora. 

A autora completou a idade de 60 anos em 28/12/1999. Assim, sua carência é de 108 meses, de acordo com o artigo 142 

da Lei n° 8.213/91. 

Dessa forma, conforme se denota da carta de indeferimento do INSS, a autora contava, por ocasião do requerimento 

administrativo, com um total de 157 contribuições vertidas ao INSS, restando, pois, incontroversa tal questão. 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

determinando à autarquia a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade à autora Maria Josefa da 

Cunha no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se. Cite-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057362-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301012064/2010 - NEUZA DIKMAN SILVA (ADV. SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que 

cumpra, imediatamente, a decisão que concedeu a tutela antecipada à autora, sob as penas da lei. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.043098-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301208584/2010 - MARILENE VERISSIMO DA SILVA 

(ADV. SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER, SP182391 - CRISTIANE MARTINEZ CORTADA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela 

contadoria judicial foi apurado que Francisco Cicero de Souza é intituidor de uma pensão de natureza acidentária cuja 

beneficiária é sua esposa Maria Tereza de Oliveira Sousa (NB 064.912.170-8), benefício que foi precedido por uma 

pensão previdenciária cessado logo após sua concessão (NB 056.675.149-6), além de outra pensão previdenciária em 

favor do filho da autora, Franklin Silva de Sousa (NB 063.751.932-9). 

  

Diante do exposto, concedo à autora o prazo de 60 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a 

fim de que emende a inicial, incluindo no pólo passivo da demanda os litisconsortes necessários - filho e ex-esposa do 

falecido, ficando adverido o filho da autora, desde logo, que se desejar contratar advogado, deverá nomear patrono 

diverso do de sua mãe. 

  

 No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá trazer cópias integrais dos processos administrativos acima mencionados. 

Assevero desde já que incumbe ao autor a comprovação de suas alegações, só se desincumbindo desse ônus em caso de 

comprovado embaraço ou impedimento da Administração em fornecer os documentos requeridos pela parte. 

  

Defiro o prazo de cinco dias para a juntada de substabelecimento. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01.04.2011, às 17 horas. Saem intimados os presentes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.06.003982-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301286606/2010 - CLARICE SANTANA DE SOUZA (ADV. SP107585 - 

JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). DECISÃO 

  

Trata-se de demanda na qual a autora, alegando união estável com o segurado falecido, requer o recebimento de 

benefício de pensão por morte do de cujus. 

Tendo em vista que a pretensão da autora reflete na esfera jurídica de Margarida Matiko Inamura, atual beneficiária da 

pensão por morte, resta configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, todos os beneficiários devem 

participar do processo e apresentar eventual defesa. 
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 Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo: 

  

1) Determino a inclusão de MARGARIDA MATIKO INAMURA no pólo passivo da presente demanda. ANOTE-SE. 

  

2) EXPEÇA-SE ofício ao INSS, para que encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, o processo administrativo em nome da provável companheira do falecido 

segurado (NB 142.002.466-0). 

  

3) Cite-se a corré, no endereço constante do sistema informatizado do INSS, conforme consulta anexada aos autos, 

Estrada Municipal Sebastião N Vegas, 627, Rio Acima, Município de Vargem , SP, cep: 12935-000, bem como o 

próprio INSS novamente. 

  

4) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de parecer. 

  

5) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 20/05/2011, às 15:00 horas. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

2009.63.06.005184-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301286613/2010 - MARIA JOSE DA SILVA VERDILE (ADV. SP277000 

- WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que a matéria tratada nos 

autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para 

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.11.004017-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299538/2010 - VITOR GIL BARRIONUEVO (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA, SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP172150 - FERNANDO HIROSHI 

SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que este Juízo foi designado para resolver, em caráter provisório, as 

medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, até decisão final acerca 

do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

2009.63.11.001947-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291666/2010 - SERGIO HORCEL NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, 

DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, 

determino a devolução dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, com as cautelas de praxe e as 

homenagens de estilo.Int. 

  

2007.63.20.001994-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301280845/2010 - LUIZ CRISTIANO FERRAZ (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Impugnação e cálculos do autor anexados em 19/05/2010: ciência à CEF para 

complementação do depósito, no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de discordância, deverá ser fundamentada. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 
  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.005908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.005899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FORTI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP208143 - MURILO KERCHE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005901-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ROSSI NETO 

ADVOGADO: SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR CASTELLI 

ADVOGADO: SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.005903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CARLOS RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP288704 - DANIELA CRISTINA RATTI 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

PROCESSO: 2010.63.03.005904-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA COSTA BRAVO 

ADVOGADO: SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005905-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.005906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MASSONI CATAO 

ADVOGADO: SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.005907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE APARECIDA SPERANCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.005909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZARIAS CARLOS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118426 - DAVID DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005914-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO AROEIRA 

ADVOGADO: SP196078 - MARINA SIMS DALBÃO 

RÉU: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.005910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA CUSTODIO DE OLIVEIRA CABRAL 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005911-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005913-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005915-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIMINIANO ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005917-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA DO CARMO PAVAN BERFANTE 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO ANTUNES 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DA SILVA ELIAS 

ADVOGADO: SP272844 - CLEBER RUY SALERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSVALDO JOSE GREGORIO 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI ROSSI 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SALTURATO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DIAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO BIANCAO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005926-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVARD TAVARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NESIO MIGUEL 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROMEIRO RUBIO 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR THOMAZ ARMANDO 

ADVOGADO: SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005931-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.005932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE SOUSA CAMPOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR OLIVEIRA MATIAS 

ADVOGADO: SP035231 - JOSE MILTON RIBEIRO DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DELLA COSTA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005935-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA AMBROSINA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELCINA RODRIGUES PRANDO 

ADVOGADO: SP103818 - NILSON THEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TACILIO GONCALVES DA MOTA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 10:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.005940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISIANA DADALT 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO PANDOLFO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR PIMENTA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILCE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005946-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DE SOUZA CUNHA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO PINTO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005948-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO REINALDO 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/09/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO ARAUJO 

ADVOGADO: SP297741 - DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMERVAL MEDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO VICENTE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.005953-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER VENACIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARAI MOREIRA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005960-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONE MORO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005961-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA GONCALVES DA SILVA BOVOLINI 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELMA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272068 - ERICH PAULINO FONTELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121962 - VANIA MARA MICARONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MOREIRA 

ADVOGADO: SP288861 - RICARDO SERTORIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005967-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLAUS FRANCO NEULEN LIMA 

ADVOGADO: SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005968-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE APARECIDA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP223291 - ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE MARTINS LIMA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005970-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA DIAS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005971-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS BATISTA SILVA 

ADVOGADO: SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DOMINGOS FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005973-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005974-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DIAS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005975-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA SALLES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005976-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA DA CRUZ PORTASIO 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005977-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA AMANCIO MARTINS 
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ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA LEME DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005979-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE FATIMA RIBEIRO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005980-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISALTINA MENUZZO TARDIO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005982-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005983-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005984-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PEREIRA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005985-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA BENEDITA PASSOS 

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005987-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETSUKO MUKAI 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005994-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.03.005803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DA PENHA VIANA 

ADVOGADO: SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA APARECIDA SECCO DE FATIMA 

ADVOGADO: SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOCLENES DE CASTRO BRITO TOMAZ 

ADVOGADO: SP232608 - ELAINE MENEZES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005988-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE COTIA 

ADVOGADO: SP100699 - EULOGIO PINTO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005989-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA GARCIA 

ADVOGADO: SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP272209 - SIDNEIA MARA DIOGO S. VIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005991-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RENOVATO 

ADVOGADO: SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005993-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP272209 - SIDNEIA MARA DIOGO S. VIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005996-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO JOSE BETAGNOLLI 
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ADVOGADO: SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.028887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM VALENTINI NETTO 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 74 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 86 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.005995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO FARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.005997-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO CLAUDIO 

ADVOGADO: SP288861 - RICARDO SERTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 23/11/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005998-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA DE BIAGIO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CÉLIA DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006000-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE WILK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO AUGUSTO MOSCA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006004-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELINES BEZERRA MARTINS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REBECA CINTHIA SCIAN DE FREITAS 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MORAES 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006007-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA ARAUJO LOPES 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006008-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BONITO JUNIOR 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006009-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE CASTRO 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006010-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA LOPES DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIGANO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006012-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006013-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY APARECIDO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA BARROCO SANTORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006016-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA AGOSTINI CAETANO 

ADVOGADO: SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANGELO BRENHA 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO TOBIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006020-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADELINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA ROSA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006022-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NALON 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006024-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES PALADINI SANTANA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006025-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 474/1095 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/09/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA FERNANDES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP184380 - IZILDA APARECIDA QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LIZARDA RANGEL 

ADVOGADO: SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006030-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006031-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECI MARIA LOPES ANGRA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MARTINS MARQUES 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO CANDIDO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACIEL LEME 

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FLAVIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINETE DE BRITO DAVID 

ADVOGADO: SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELISIA ORTEGA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CORREIA GOMES 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIR VEDOVATO BELUCCI 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006044-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA VILELLA PAVANELLI 

ADVOGADO: SP259354 - ADRIANA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA ZAUPA MELLI 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006047-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA AUGUSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272895 - IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CRISTIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006049-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SANTOS BRITO 

ADVOGADO: SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATERMES GUIMARAES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ROMERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR ALVES 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANE DE CARVALHO MACHADO 

ADVOGADO: SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARLINDO DE NADAI 

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI PAULO ANSELONI 

ADVOGADO: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO OSSAMU SAKADA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA FORMIGONI 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.03.006061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PIRES SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA DE CASSIA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO EDUARDO RUFEISEN 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.006033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.027731-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.01.028884-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FRANCO FURIAN 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006065-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006066-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BAPTISTA DO NASCIMENTO FEITOZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006067-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIO DE SARRO 

ADVOGADO: SP239197 - MARIA MADALENA LUIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006069-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MANOEL DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006070-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006072-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA APARECIDA DA SILVA ARANTES 

ADVOGADO: SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006073-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO CORREA ARANTES 

ADVOGADO: SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006074-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS COUTINHO 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006075-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006076-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIR GOMES CAMACHO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO MARTIM FLORENTINO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006079-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO MANOEL 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006081-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006082-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE CARVALHO SIMAO 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006087-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MANFRIM PORTO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006089-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006090-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PROENCA DE MELLO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006091-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006093-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006095-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADENILSON BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149253 - PAULO CARDOSO VASTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006096-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR AIZZA 

ADVOGADO: SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006097-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GONZAGA 

ADVOGADO: SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEI CAVASSINI 

ADVOGADO: SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006101-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO: SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.006102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA GRACIETE ROCHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006103-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE MELO FORCHEZATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA INES BORGES DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 86/2010 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

2010.63.03.002751-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303026069/2010 - SHIRLEY MIGUEL DA SILVA (ADV. SP250445 - 

JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se o teor dos embargos de declaração interpostos pelo INSS, e 

considerando-se ainda o teor do laudo médico pericial (respostas aos quesitos C, D e F), determino seja intimado o 

médico perito a prestar esclarecimentos, mais especificamente se a parte autora está ou não incapacitada para o trabalho, 

e, caso esteja, de que tipo de incapacidade se trata (total ou parcial, temporária ou permanente). 

Para tanto, concedo o prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se o senhor perito. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Altero em parte o despacho de 

designação de perícia proferido nos autos apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao 

Corregedor-Regional, comunicando-o.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.03.006767-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010866/2010 - JOSE BRAGA DA SILVA FILHO (ADV. SP181582 

- ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010873/2010 - LUIZ CARLOS DE CAMARGO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007753-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011209/2010 - JAIR TOGNONI (ADV. SP126124 - LUCIA 

AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009753-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011228/2010 - SALVADOR FERREIRA PESSOAS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010803/2010 - FELISBERTO FERREIRA (ADV. SP176511 - 

BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007678-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010805/2010 - CLAUDIO RODRIGUES (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007510-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010808/2010 - ANTONIO CARLOS BRAGALDA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009695-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011147/2010 - BENEDITO DELMIRO DA SILVA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009346-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011152/2010 - OSVALDO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008452-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011275/2010 - WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.009125-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011348/2010 - VALDECI ROMEU DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005589-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303026178/2010 - JOSE SCHEGUERA NETO (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve 

ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  
2010.63.03.005981-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303026196/2010 - JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005851-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303026198/2010 - VALDIVIO DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005850-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026199/2010 - HELENO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005842-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303026200/2010 - RONALDO MORAES ALVARENGA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005565-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303026201/2010 - WILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005913-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303026212/2010 - JOSE BENEDICTO FERNANDES (ADV. SP070737 

- IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005895-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026213/2010 - EDINA OCHI NUNES (ADV. SP283013 - DENIZ 

SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005839-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303026214/2010 - MARIA NEIDE CABRAL (ADV. SP276277 - 

CLARICE PATRICIA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005831-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303026215/2010 - JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303026216/2010 - RAIMUNDA ELIAS SILVA LARA (ADV. 

SP294103 - ROBINSON ROBERTO MORANDI, SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005657-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026217/2010 - MARIA JOSE DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005652-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303026218/2010 - IRINEU ARAGAN (ADV. SP139083 - JORGE 

GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005845-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303026210/2010 - MARIA JOSE MEDEIROS DE ARAUJO (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005668-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026211/2010 - VERA APARECIDA BERNARDI DA CUNHA 

(ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005826-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303026206/2010 - APOLINARIO SOUZA SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005853-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026193/2010 - GEORGEANO DE ALMEIDA GUALBERTO 

(ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005841-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303026205/2010 - JOSE APARECIDO GABRIEL (ADV. SP187674 - 

ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005811-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303026207/2010 - PEDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005979-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026190/2010 - MADALENA DE FATIMA RIBEIRO JUNQUEIRA 

(ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005651-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303026208/2010 - LOURDES APARECIDA TRINDADE GARCIA 

(ADV. SP205133 - EDUARDO MOMENTE, SP232645 - LILIANE BORGES MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005649-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303026204/2010 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005846-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303026195/2010 - CECILIA NEUSA TANCINI BAPTISTELLA (ADV. 

SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005997-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303026189/2010 - ROBERTO APARECIDO CLAUDIO (ADV. 

SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005856-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303026191/2010 - LUIS HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005855-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303026192/2010 - JOAO EVANGELISTA DOSANTOS (ADV. 

SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005848-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303026194/2010 - PEDRO DONIZETI BARBOSA (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303026209/2010 - FRANCISCA SAMPAIO DA SILVA (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005617-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303026203/2010 - MARIA CANDIDA RODRIGUES (ADV. SP202142 

- LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005486-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303026219/2010 - EVERALDO DA SILVA (ADV. SP185583 - ALEX 

SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005564-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303026180/2010 - LUZIMAR ISRAEL DA SILVA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005847-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026172/2010 - SONIA CHAGAS LEONI (ADV. SP163764 - 

CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005567-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303026179/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o 

prosseguimento do feito. 

  
2010.63.03.005895-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025730/2010 - EDINA OCHI NUNES (ADV. SP283013 - DENIZ 

SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005657-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025732/2010 - MARIA JOSE DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005652-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025735/2010 - IRINEU ARAGAN (ADV. SP139083 - JORGE 

GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005565-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025820/2010 - WILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005842-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025822/2010 - RONALDO MORAES ALVARENGA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005564-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025823/2010 - LUZIMAR ISRAEL DA SILVA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005983-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303026032/2010 - ZENAIDE DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento 

administrativo para a concessão de novo benefício, ou prorrogação do anteriormente percebido e cessado em 

12/08/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os embargos de 

declaração opostos pela Ré têm caráter infringente, necessária a intimação da embargada para a apresentação 

de contra-razões. 

Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora apresente contra-razões aos embargos de 

declaração interpostos, bem como, no mesmo prazo, esclareça acerca do narrado pela autarquia. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.002625-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026040/2010 - ANTONIO DONIZETE DE SOUZA (ADV. 

SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA, SP266622 - MARIA VALERIA SQUERDO MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002587-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303026058/2010 - LIDIA DE SOUZA MAURO (ADV. SP070636 - 

SIRENE FERREIRA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005984-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303026170/2010 - RITA PEREIRA CALDEIRA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista que a parte autora é capaz, bem como não ser caso de curatela, regularize a parte autora sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.000748-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303022813/2010 - ONOFRE ANTONIO BARBARA (ADV. SP114397 

- ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora ONOFRE ANTÔNIO BARBARA, em face de 

sentença prolatada nestes autos (termo nº 6303016425/2010), sob a alegação de que possui contradição. 

Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da lei 

9099/95. 

Alega a parte embargante que a sentença prolatada é contraditória, já que reconhece o tempo de serviço/contribuição do 

autor por período suficiente para a concessão da aposentadoria, mas não concede o benefício, por falha na totalização. 

Verifico que a contagem de tempo de serviço ora anexada a estes autos virtuais possui elementos divergentes do que foi 

estatuído pela sentença de mérito. 

Destarte, remetam-se os autos ao contador para que proceda à recontagem do tempo de serviço do autor, nos estritos 

termos indicados na sentença. 

Após, considerando-se que o eventual provimento dos presentes embargos importará em efeitos infringentes, dê-se vista 

ao embargado para manifestação, no prazo de cinco dias. 

Findo o prazo, retornem os autos à conclusão para sentença. 

  

2010.63.03.004312-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026182/2010 - EDSON TESSARI (ADV. SP283135 - RONALDO 

DOS SANTOS DOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 

  
2010.63.03.005668-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025724/2010 - VERA APARECIDA BERNARDI DA CUNHA 

(ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005567-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025800/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005826-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025799/2010 - APOLINARIO SOUZA SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005651-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025722/2010 - LOURDES APARECIDA TRINDADE GARCIA 

(ADV. SP205133 - EDUARDO MOMENTE, SP232645 - LILIANE BORGES MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005649-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025713/2010 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005846-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025798/2010 - CECILIA NEUSA TANCINI BAPTISTELLA (ADV. 

SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025711/2010 - FRANCISCA SAMPAIO DA SILVA (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005617-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025132/2010 - MARIA CANDIDA RODRIGUES (ADV. SP202142 

- LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005853-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025928/2010 - GEORGEANO DE ALMEIDA GUALBERTO 

(ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do 

presente feito. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004931-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303024317/2010 - DAVI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada das provas do alegado, 

inclusive cópia integral de sua(s) CTPS(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Deverá o Setor de Distribuição retificar o complemento do assunto da ação, pois a parte autora requer, também, 

conversão do tempo de serviço laborado em condições insalubres. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

busca o reconhecimento da natureza especial de algumas atividades exercidas nos períodos indicados na 

exordial, entendo ser necessária a produção de prova pericial. 

Dessa forma, nomeio como perito judicial nos presentes autos o Prof. Dr. Paulo Fernando Duarte Cintra, 

Engenheiro de Segurança e Higiene do Trabalho (CREA 0682.28.275-8). 

O laudo técnico pericial deverá ser entregue no prazo de 90 dias.  

As partes serão oportunamente comunicadas pelo perito, via e-mail ou telefone, da data da efetiva visita aos 

locais de trabalho a serem periciados. Fica desde já autorizada a perícia por similaridade, nas hipóteses de 

encerramento das atividades de empresas que englobam a perícia.  
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Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 

558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, comunicando-o.  

Com a efetiva entrega do laudo pericial, expeça-se a competente solicitação de pagamento e dê-se vista às partes 

para manifestação, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

2009.63.03.002252-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025439/2010 - JOEL BORGES DOS SANTOS (ADV. SP123095 - 

SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005176-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025445/2010 - MAMEDES GALINARI (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009156-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025423/2010 - JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP280095 - 

RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007210-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025428/2010 - JICARLOS BATISTA (ADV. SP243540 - MARIA 

CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007164-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025429/2010 - AIRTON SEVERO GAMA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007158-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025430/2010 - EDISON ISAIAS SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007162-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025431/2010 - SAMUEL JOSE PAULO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025432/2010 - CARLOS RAIMUNDO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007095-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025433/2010 - PEDRO FACCINA FILHO (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025434/2010 - OSVALDO BARON (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007049-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025435/2010 - JOSE CACIANO DA SILVA (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006978-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025436/2010 - SHIRLEY OCCHI SANTOS (ADV. SP144817 - 

CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006961-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025437/2010 - REYNALDO MANZATTO JUNIOR (ADV. 

SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005053-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025438/2010 - JURANDIR JOSE DE SANTANA (ADV. SP165241 

- EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025441/2010 - CLAUDIO AVELINO (ADV. SP243540 - MARIA 

CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004931-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025443/2010 - DAVI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005341-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025447/2010 - EDSON TORDIN (ADV. SP227501 - PRISCILA 

RENATA LEARDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004605-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025449/2010 - NILSON ANTONIO MONTAGNANA (ADV. 

SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005127-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025458/2010 - PEDRO DE PAULA BENEDITO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025460/2010 - JOSE LOPES DE MEDEIROS (ADV. SP176511 - 

BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025461/2010 - MOACIR POCAS (ADV. SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002547-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025462/2010 - OSVALDO GALEGO SILVA (ADV. SP278096 - 

JULIANA FIOCHI NEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004970-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025466/2010 - ADRIANO FELICIO (ADV. SP151353 - LUCIANE 

PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025467/2010 - CLARICE DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004969-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025468/2010 - CELSO PINTO DE ARAUJO (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004968-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025469/2010 - LUIS ANTONIO FELICIO (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004967-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025470/2010 - APARECIDO BENTO JUNIOR (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004933-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025471/2010 - LUIZ DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004951-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025472/2010 - MIGUEL SAMPAIO (ADV. SP247828 - PAULO 

EDUARDO MARQUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005066-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025473/2010 - MARIA PEREIRA GONCALVES (ADV. SP244263 

- VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005149-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025474/2010 - JOSE ROBERTO MERIGO (ADV. SP275788 - 

ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001254-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025482/2010 - LUIZ CARLOS DUARTE (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005126-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025483/2010 - SERGIO CAETANO DA CRUZ (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005125-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025484/2010 - ANTONIO CARLOS MARQUES (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005119-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025486/2010 - JOAO CELIO ALEIXO (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004603-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025487/2010 - ROBERTO DE ASSIS (ADV. SP206042 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004604-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025489/2010 - MARCOS FABIO LIMA (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004473-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025490/2010 - JOSE MOREIRA CARDOSO (ADV. SP217581 - 

BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025492/2010 - CESAR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003460-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025499/2010 - PAULO CAETANO DOS SANTOS (ADV. 

SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003702-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025500/2010 - ANTONIO GRANERO (ADV. SP240422 - 

SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003388-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025501/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000186-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025502/2010 - OSMAIR DONIZETE ALVES (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004311-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025503/2010 - JOSE JOAQUIM DE SALES (ADV. SP176511 - 

BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004572-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025508/2010 - ANTONIO RUFINO LEITE (ADV. SP272906 - 

JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004948-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025509/2010 - MIGUEL MESSIAS CARDOSO (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004947-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025510/2010 - PEDRO CAMPOI (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004946-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025511/2010 - JOSE DERNIVAL RIBEIRO (ADV. SP193168 - 

MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004950-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025512/2010 - MANOEL MOURA DOS SANTOS (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025514/2010 - DIRCEU MARTINS (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001018-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025516/2010 - DONIZETI GOMES BEZERRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025506/2010 - JOSE BENTO (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004971-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025507/2010 - JAIR DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP218687 

- ANDREIA MARIA MARTINS, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009099-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025425/2010 - ANTONIO BERNARDES RIBEIRO (ADV. 

SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003067-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025488/2010 - CRIZEIDE MARIA BARROS (ADV. SP215479 - 

RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004156-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025494/2010 - MARIA ALICE PRATES PIGA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008659-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025424/2010 - IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. SP272895 - IVAIR 

DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005129-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025444/2010 - NILDA LINO SERRA RIBEIRO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005495-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025463/2010 - JOAO DO PRADO FILHO (ADV. SP260140 - 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005103-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025464/2010 - JOSE APARECIDO NERY (ADV. SP116107 - 

ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005147-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025465/2010 - ALTIVA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004282-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025504/2010 - CARLOS ROBERTO CASON (ADV. SP279395 - 

ROBSON BERLANDI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002593-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025505/2010 - MARIO SERGIO MACHADO (ADV. SP121357 - 

REGINA RODRIGUES FERREIRA CAVALHERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025529/2010 - JOAO MANOEL BORGES (ADV. SP067375 - 

JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010766-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025513/2010 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP215479 - RITA 

DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005338-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025446/2010 - MARIA JOSE DE FREITAS MACHADO (ADV. 

SP108521 - ANA ROSA RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005122-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025454/2010 - CLEMENTE BENEDITO ALVES (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001055-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025421/2010 - ROSARIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007853-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025426/2010 - JOAO ORSOLI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025440/2010 - EDUARDO TASSO JUNIOR (ADV. SP267662 - 

GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004287-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025442/2010 - ANANIAS RUBENS CLAUS (ADV. SP140835 - 

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025451/2010 - PEDRO GERALDO (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004822-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025475/2010 - MARIA DO CARMO VAZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004784-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025476/2010 - CARLOS ROBERTO MACEDO (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004794-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025477/2010 - JOVINO DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004783-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025478/2010 - MARCOS GONCALVES (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004789-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025479/2010 - LUCIO BARNUEVO (ADV. SP206042 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025480/2010 - VALTER APARECIDO NUNES (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004780-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025481/2010 - JOSE VITOR OTAVIO (ADV. SP287131 - 

LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004148-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025491/2010 - LUIZ CARLOS SEBASTIAO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004131-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025495/2010 - SERGIO RICARDO PEREZ CARDENA (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004149-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025496/2010 - ANTONIO DA SILVA PINTO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004088-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025497/2010 - GILMAR ANTONIO VICENTIN CARIA (ADV. 

SP248140 - GILIANI DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004162-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025498/2010 - JOSE GERELI (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003868-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025528/2010 - LEONARDO LUCK (ADV. SP283796 - PAOLA 

ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003780-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025515/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010690-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025422/2010 - PATRICIO PELUCIO (ADV. SP156154 - 

GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005162-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025452/2010 - SERGIO GONCALVES DE LIMA (ADV. SP277905 

- JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA, SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.004931-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303023239/2010 - DAVI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas 

referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o prosseguimento do feito. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 
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2010.63.03.005127-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303023057/2010 - PEDRO DE PAULA BENEDITO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303023235/2010 - MOACIR POCAS (ADV. SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004933-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303023237/2010 - LUIZ DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005103-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303023053/2010 - JOSE APARECIDO NERY (ADV. SP116107 - 

ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005147-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303023062/2010 - ALTIVA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005338-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303024364/2010 - MARIA JOSE DE FREITAS MACHADO (ADV. 

SP108521 - ANA ROSA RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.005176-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303024402/2010 - MAMEDES GALINARI (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004301-2 - DECISÃO JEF Nr. 6303020409/2010 - JOAO GONCALVES (ADV. SP264591 - PAULO 

CESAR DA SILVA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é o mesmo 

que deu origem a esta ação, verifico que não é caso de prevenção, motivo pelo qual determino o prosseguimento do 

feito. 

  

2010.63.03.003800-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303014811/2010 - PEDRO GERALDO (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação cadastral, 

concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

2010.63.03.004282-2 - DECISÃO JEF Nr. 6303020410/2010 - CARLOS ROBERTO CASON (ADV. SP279395 - 

ROBSON BERLANDI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que, dos processos indicados no termo de prevenção, um é o 

mesmo que deu origem a esta ação e o outro foi extinto sem resolução do mérito, verifico que não é caso de prevenção, 

motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.009753-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025936/2010 - SALVADOR 

FERREIRA PESSOAS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 
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preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, quatro meses e quatorze 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 
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Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010317-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025919/2010 - DEMARTINS 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 
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Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos, cinco meses e seis dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 
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DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.008543-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026146/2010 - FELISBERTO 

FERREIRA (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 
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O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 
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de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, dez meses e vinte e um 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010711-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025910/2010 - ELIAS GERMINIAZI 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    
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                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, sete meses e seis dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 
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DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.009346-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026123/2010 - OSVALDO 

ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 
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Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 
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                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e oito anos, dez meses e quinze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.008452-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026148/2010 - WILSON ROBERTO 

DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 
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DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 
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2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, cinco meses e sete dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 
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Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010040-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025927/2010 - JOSE INACIO DOS 

SANTOS (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 510/1095 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, quatro meses e oito dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 
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No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010669-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025914/2010 - PAULO DE TARSO 

MELLO (ADV. SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma 

dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 
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                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 
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vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e oito anos, um mês e vinte e sete dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2009.63.03.010770-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025899/2010 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 
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legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, sete meses e dezoito dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 
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                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010718-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025902/2010 - ADILSON DE 

FREITAS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 
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Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 
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                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, oito meses e oito dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010149-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025921/2010 - APARECIDO 

ROBERTO GERALDO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 
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3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos e vinte e quatro dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 
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Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.007753-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026149/2010 - JAIR TOGNONI 

(ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
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Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos de tempo de contribuição, 

fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 
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previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.007678-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026157/2010 - CLAUDIO 

RODRIGUES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 
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trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
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E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e nove anos, dez meses e um dia de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.008887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026136/2010 - LUIZ CARLOS DE 

CAMARGO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 
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cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos e seis meses de tempo de 

contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 

8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 528/1095 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.006767-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026165/2010 - JOSE BRAGA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma 

dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
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Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  
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Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e oito anos, dois meses e vinte e seis 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.009125-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026128/2010 - VALDECI ROMEU 

DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 
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Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 
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LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e oito anos, dois meses e onze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010714-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025906/2010 - JOSE CARLOS DE 

ANDRADE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.   

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 534/1095 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos, dez meses e vinte e dois 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 
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importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.007510-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026162/2010 - ANTONIO CARLOS 

BRAGALDA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 
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revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
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No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, cinco meses e cinco dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.009695-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025940/2010 - BENEDITO 

DELMIRO DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 
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l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, onze meses e dois dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 
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Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.01.020385-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025988/2010 - EDNALDO SOARES 

DA SILVA (ADV. SP170101 - SERGIO RICARDO X. S. RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que a parte 

autora, já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos do feito 

virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.03.014064-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025942/2010 - CONDOMINIO 

ALTOS DE SUMARE II (ADV. SP185671 - MARCELO AUGUSTO DEGELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). CONDOMÍNIO ALTOS DE SUMARÉ II, 

requer a condenação da Caixa Econômica Federal, ao pagamento das taxas condominiais das competências 08/2003, 

10/2003, 11/2003, 01/2004, 02/2004, 04/2004, 06/2004, 07/2004, 01/2005, 03/2005 a 08/2005, 10/2005 a 04/2006, 

06/2006, 07/2006, 09/2006, 10/2006, 11/2006, 06/2007 e 07/2007. 

A ré, em Contestação, afirma ser necessária a juntada de balancetes mensais de previsão de despesas e de prestação de 

cobrança e de boletos ou avisos de cobrança dos encargos condominiais, contrato ou procuração do síndico, ata ou 

documento que estabeleceu a cota condominial, demonstrativo do débito. 

No mérito, sustenta que, conquanto deva arcar, como arrematante do imóvel, pelo principal da dívida, não pode ser 

responsabilizada pela multa de mora. 

DECIDO 

Sabe-se que “a reunião dos condôminos é destituída de personalidade. Falta completamente o affetio societatis. E se um 

vínculo jurídico os congrega, não é, certamente, pessoal, mas real.” (Caio Mário da Silva Pereira, em “Condomínio e 

Incorporação”). 

Porém, conquanto careça de personalidade jurídica, a lei confere ao condomínio capacidade processual: “O condomínio 

não tem personalidade jurídica, mas tem capacidade processual para postular em juízo ativa e passivamente, em defesa 

dos interesses dos condôminos coletivamente considerados.” (Hely Lopes Meirelles, em “Direito de Construir”. 

A Lei n. 10.259, de 2001, por seu art. 6º, assenta que “podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível, como 

autores, “as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996”. 

O propósito da lei parece claro: excluir do processamento pelos Juizados as causas propostas por empresas de médio e 

grande porte e de pessoas jurídicas de direito público. 

Não se mostra razoável incluir, entre tais, os condomínios em edificações, que nada mais são do que a expressão da 

vontade de um conjunto de pessoas físicas sem fins lucrativos. 
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Por essa razão, diante da lacuna da lei, pode-se concluir que os condomínios em edificações podem ser parte, como 

autores, nos Juizados Especiais Federais. 

II 

A petição inicial foi instruída com o demonstrativo do débito, relativo às taxas condominiais competências 08/2003, 

10/2003, 11/2003, 01/2004, 02/2004, 04/2004, 06/2004, 07/2004, 01/2005, 03/2005 a 08/2005, 10/2005 a 04/2006, 

06/2006, 07/2006, 09/2006, 10/2006, 11/2006, 06/2007 e 07/2007. 

Tal documento basta para o regular prosseguimento da presente ação de cobrança. 

III 

Ademais, o pedido é líquido, certo e determinado, expresso em valores monetários. 

IV 

E, como arrematante do imóvel, a CEF tem acesso, a qualquer momento, às contas do condomínio, a fim de certificar, 

se quiser, quanto à sua exatidão. Também é-lhe garantido o direito de participar das assembléias. Daí que a alegação em 

contestação mostra-se destituída de seriedade. 

V 

Quanto aos encargos de condomínio, naturalmente sabe, como condômino, que vencem todo mês. Deveria, pois, 

providenciar a quitação dos encargos no tempo oportuno. 

Por essas razões, não lhe é dado alegar desconhecer a existência da dívida. 

Aliás, como empresa pública federal, a conduta inadimplente da ré não tem nada de exemplar, mormente em se 

tratando, no caso, de condomínio de apartamentos populares, cujo encargo mensal, em torno de R$ 150,00, tem de ser 

suportado pelos outros condôminos de poder aquisitivo modesto. 

VI 

Assim, mostra-se comprovada a existência da dívida apontada na petição inicial e a responsabilidade da CEF por seu 

pagamento, com os devidos acréscimos legais. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido. Condeno a Caixa Econômica Federal, a pagar à parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias após o trânsito em julgado, mediante depósito em conta bancária indicada pelo requerente os encargos de 

condomínio e acréscimos moratórios, competências 08/2003, 10/2003, 11/2003, 01/2004, 02/2004, 04/2004, 06/2004, 

07/2004, 01/2005, 03/2005 a 08/2005, 10/2005 a 04/2006, 06/2006, 07/2006, 09/2006, 10/2006, 11/2006, 06/2007 e 

07/2007, em valores a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença, devidos pela unidade 03, 

Bloco 5, CONDOMÍNIO ALTOS DE SUMARÉ II, na Cidade de Sumaré/SP, de que é proprietária. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

2007.63.03.013508-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025938/2010 - CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO GUAIASES (ADV. SP136719 - CARLOS DE JESUS RAMOS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Ante o exposto, julgo procedente o pedido. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, a pagar à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado, 

mediante depósito em conta bancária indicada pelo requerente os encargos de condomínio ordinários e extraordinários e 

acréscimos moratórios, vencidas em 06/2005, 07/2005, 09/2005, 10/2005, 12/2005, 01/2006, 02/2006, 03/2006 e 

05/2006, 06/2005, 09/2005, 12/2008, 01/2006 e 02/2006, em valores a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em 

liquidação de sentença, devidos pela unidade 31, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUIASES, na Cidade de Campinas/SP, de 

que é proprietária. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.03.002776-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025192/2010 - ELYNIR MORSE 

FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002301-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025193/2010 - MARCIA ADELINA 

ROCHA MICAI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002502-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025194/2010 - ADEMIR ANTONIO 

MONTREZOL (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO); MARIA VILMA TOLEDO 

MONTREZOL E OUTROS (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002875-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025195/2010 - WILSON CORREA 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002840-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025196/2010 - WILSON PAGNAN 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002855-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025197/2010 - INES APARECIDA 

BARRICHELO CERA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002877-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025198/2010 - DARCY FRANCO 

JUNIOR (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002849-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025199/2010 - MERCEDES PACE 

BANZATO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002854-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025201/2010 - ARMENIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002772-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025202/2010 - FRANCISCO MERLO 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001888-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025231/2010 - ROBERTO RIBEIRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003706-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025232/2010 - JAIME 

DORACIOTTO FRANCISCO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003250-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025233/2010 - MARIA DAS 

GRACAS HENRIQUES (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003758-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025234/2010 - VICENTE RAMOS 

BERGO (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003572-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025235/2010 - FERNANDO 

ANTONIO RIGHETTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003645-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025236/2010 - DEISE APARECIDA 

PIATO FERREIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.000893-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025917/2010 - JULIANA IBRAHIM 

GUIRAO KAPOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001950-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025924/2010 - ELIO ANTONELLI 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002745-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025930/2010 - JOSE LUCILIO 

MENEGUIM (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002521-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025951/2010 - MARIA LUCIA 

CARDOSO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002023-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025989/2010 - JOÃO BATISTA 

VIRGINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003014-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025991/2010 - ANA PAULA 

PALANCH (ADV. SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004250-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025992/2010 - MATILDE TOSHIKO 

TAKANO (ADV. SP219642 - SÉRGIO FERNANDO BONILHA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004886-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025997/2010 - MAURICIO 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP285504 - ZENILDA GONZAGA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003077-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025932/2010 - OSCAR CARDOSO 

DE ALMEIDA-ESPOLIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); BONIFACIA ALVES 

DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2009.63.03.010176-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025933/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS PINTO ADORNO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS). 

  

2009.63.03.009041-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025934/2010 - JOSE ODAIR LEITE 

PENTEADO (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB  SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000141-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025953/2010 - LINDOLFO BUENO 

DE MORAIS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000153-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025954/2010 - LUCIANO SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000152-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025955/2010 - JOSE MACHADO 

FERREIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000135-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025956/2010 - PAULO SERGIO 

ARAGAO VIEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 544/1095 

2010.63.03.000147-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025957/2010 - BENEDITO 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001861-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025958/2010 - MARLY FERREIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001758-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025959/2010 - JOSE ALONSO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000149-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025960/2010 - MARIA JOSE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003196-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025929/2010 - FRANCISCO BASSO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.010176-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303001169/2010 - SEBASTIAO CARLOS PINTO ADORNO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS). 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.001888-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303008603/2010 - ROBERTO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos, 

verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) 

número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos 

extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade 

de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil 

(art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o 

dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) 

conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando 

de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica 

Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. 

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua 

ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma 

vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes 

autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, 

todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se.Campinas/SP, 26/03/2010. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de 

benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto 

no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos 

dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve 

em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos 

dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como 

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de 

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar 

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo 

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o 

prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, 

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, 

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já 

havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.03.005340-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303024910/2010 - SEBASTIAO VITAL 

(ADV. MG051125 - JOAQUIM GONÇALVES MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009881-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025726/2010 - JOSE BOLGAR 

(ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004708-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025131/2010 - JOSE SABIA (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003263-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025719/2010 - HERMANTINA 

BRUSCALIN MUSSINHATE (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.002637-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025882/2010 - CIRLEI DE 

FIGUEREDO NUNES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício 

previdenciário, cumulada com pedido de reajustamento por índices econômicos, ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

  

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

  

DECIDO. 

  

Da revisão do benefício 

  

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

  

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

  

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

  

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

  

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

  

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

  

Do reajustamento do benefício 

  

No caso “sub judice”, requer-se o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que a parte autora 

entende ser pertinente. 

  

Não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 

06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003, 06/2004 e 06/2005. Assim sendo, a autarquia previdenciária aplicou 

corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. 
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Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, em princípio, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

          Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

  

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

  

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, e julgo improcedentes 

os demais pedidos do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, 

do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.03.010674-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025865/2010 - MARIA 

TEREZINHA SALGUEIRO BRAGIL (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES, SP165752 - MIRIAN 

KUSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 
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benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

  

2009.63.03.009365-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025366/2010 - PEDRO ANTONIO 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN 

DE OLIVEIRA). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário, cumulada com pedido de reajustamento 

do benefício pelos índices do INPC/IGP-DI, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

  

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

  

DECIDO. 

  

Da revisão do benefício 

  

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

  

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

  

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

  

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

  

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

  

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

  

Do reajustamento do benefício pelos índices do INPC/IGP-DI 

  

No caso “sub judice”, requer-se o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que a parte autora 

entende ser pertinente. 
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Não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 

06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003, 06/2004 e 06/2005. Assim sendo, a autarquia previdenciária aplicou 

corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. 

  

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, em princípio, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

          Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

  

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

  

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, e julgo improcedentes 

os demais pedidos do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, 

do Código de Processo Civil. 

  

                       Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                       Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 
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                       Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.008911-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025360/2010 - GABRIEL ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício 

previdenciário, cumulada com pedido de reajustamento do benefício por índices pelos índices do INPC/IGP-

DI, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

  

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

  

DECIDO. 

  

Da revisão do benefício 

  

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

  

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

  

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

  

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

  

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

  

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

  

Do reajustamento do benefício pelos índices do INPC/IGP-DI 

  

No caso “sub judice”, requer-se o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que a parte autora 

entende ser pertinente. 
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Não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 

06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003, 06/2004 e 06/2005. Assim sendo, a autarquia previdenciária aplicou 

corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. 

  

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, em princípio, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

          Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

  

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

  

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, e julgo improcedentes 

os demais pedidos do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, 

do Código de Processo Civil. 

  

                       Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                       Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 
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                       Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.004003-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026114/2010 - JOSÉ NEWTON 

CAVASSANI (ADV. SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA, SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou, alegando, em sede de preliminares, a incompetência absoluta em razão do 

valor da causa. No mérito pugna pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Das Preliminares. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

Do Mérito. 

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado 

O médico perito deste Juizado em perícia realizada em perícia realizada em 22/07/2010 atestou ser a parte autora 

portadora de moléstia incapacitante. No entanto, malgrado a parte autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, 

pelas provas constantes dos autos, especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais 

do Trabalhador), não resta dúvidas de que a incapacidade da parte autora é anterior ao reingresso ao regime geral de 

previdência social. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV, verifico que a parte autora é filiada ao regime geral de 

previdência social desde 08/1974, na condição de empregada, contando com vários vínculos empregatícios até 06/1989, 

tendo deixado de contribuir desde então. 

Retornou apenas em 06/2007, na condição de contribuinte individual, quando já estava acometida de moléstia 

incapacitante, de acordo com o laudo pericial anexado a estes autos virtuais, o qual fixou a data de início da 

incapacidade em 1994. 

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir ao 

trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de contribuição. 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe ceifar a 

vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que efetivamente não 

ocorreu no presente caso, visto que a parte autora, após estar acometida de moléstia incapacitante desde 1994 e já não 

possuir a qualidade de segurada, efetuou o pagamento das contribuições com o único objetivo de perceber benefício por 

incapacidade. 

A parte autora não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres 

da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o 

benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para 

preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura 

aposentadoria. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.000294-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026465/2010 - IVANETE 

MARCELINO RODRIGUES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

                               Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, 

com o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

  

Aprecio a matéria de fundo. 

  

O auxílio-reclusão está previsto no art. 201, IV, da Constituição da República/1988, destinando-se a amparar os 

dependentes dos segurados de baixa renda, impedidos de trabalhar em virtude do cumprimento de pena privativa de 

liberdade. Friso que, da literalidade do inciso IV, vinha concluindo que o destinatário de tal benefício é o dependente do 

segurado. 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

O art. 18, II, b, da Lei n. 8.213/1991, informa que o auxílio-reclusão consiste em prestação devida ao dependente do 

segurado do Regime Geral da Previdência Social. 

  

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.03.007539-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025164/2010 - LUIZ CARLOS 

MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP193955 - GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Luiz Carlos 

Marques de Araújo, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o objetivo de 

converter o benefício assistencial de prestação continuada em aposentadoria por invalidez. 

Alega o autor ter sofrido grave acidente no ano de 1994, o que o impossibilitou de exercer a atividade laborativa 

habitual desde então, tendo requerido o benefício de auxílio-doença junto ao INSS, em 1998, o qual, no entanto, lhe 

deferiu o benefício de prestação continuada. 
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Alega que é segurado da Previdência Social, tendo contribuído por diversos períodos, comprovados nos autos, 

encontrando-se, atualmente, totalmente inválido para o exercício de qualquer atividade laboral. 

Requer a conversão do benefício assistencial ora recebido, em aposentadoria por invalidez. 

Citado, o réu apresentou contestação, alegando que a parte autora não demonstrou possuir os requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado. 

Laudo médico-pericial juntado aos autos. 

É o relatório. decido. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a qualidade de segurado, o cumprimento do 

período de carência e a comprovação da incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. 

                A questão da incapacidade do segurado é regulada pelos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, saldo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

 “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

  

O Laudo do Médico perito do Juízo, em suas conclusões, atestou: 

“O autor sofreu atropelamento em 19/05/1994, apresentando fratura em membro inferior esquerdo. Apresentou relatório 

do Hospital Mário Gatti confirmando que o autor realizou tratamento da fratura e da osteomielite em tíbia e fíbula 

esquerdas, desde a data do acidente até 1998, quando recebeu alta ambulatorial por cura da lesão. Não foram 

apresentados exames radiológicos. Não refere outras queixas e não apresentou qualquer outro documento médico. 

Requer o recebimento do benefício de renda vitalícia no período de 19/05/1994 a outubro de 1998. Exame físico 

atual: Bom estado geral, consciente, lúcido e orientado. Marcha com claudicação. Membro inferior esquerdo: joelho e 

tornozelo sem restrição mecânica ou dolorosa da movimentação. Fratura consolidada em terço médio da perna 

esquerda. Discussão e Conclusão: O autor comprovou incapacidade laborativa no período de 19/05/1994 a outubro de 

1998, por apresentar osteomielite em fratura em perna esquerda. Após esta data recebeu alta e está apto a exercer a 

atividade de operador de empilhadeira”. 

Conclui o perito que atualmente o autor não apresenta incapacidade laborativa, tendo ela ocorrido em um curto período, 

estando apto para o exercício da atividade habitual. 

A corroborar as informações do médico perito, conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais do Trabalhador (CNIS), do sistema informatizado DATAPREV, o autor, no ano de 2001, mesmo percebendo 

benefício assistencial, chegou a exercer atividade laborativa, ficando evidenciada a impossibilidade de concessão do 

pretendido benefício de aposentadoria por invalidez. 

Destarte, conclui-se que o autor não atende aos requisitos legais aplicáveis ao benefício de aposentadoria por invalidez, 

nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/1991. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, LUIZ CARLOS MARQUES DE 

ARAÚJO. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Sentença tipo " A ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

2009.63.03.007726-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025556/2010 - GUILHERMINA DE 

SOUZA COSTA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada por 

GUILHERMINA DE SOUZA COSTA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, para 

obtenção do benefício da aposentadoria por idade de que trata o art. 30 da Lei 3807/1960. 

Alega a parte autora ter requerido o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência. 

Apurou o INSS o total de 80 contribuições para efeito de carência, inferior ao exigido pela Lei 8.213/91, em seu artigo 

142 que determina o número mínimo de 126 contribuições para o ano de 2002, quando a requerente completou sessenta 

anos. 
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Insurge-se a autora com o indeferimento do INSS, visto que a autarquia previdenciária desrespeitou o princípio do 

direito adquirido, visto que ao ingressar no regime geral de previdência social, em 1980 estava em vigor a Lei 

3807/1960, a qual exigia apenas a carência mínima de 05 anos de contribuição. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Considerando que a matéria ventilada nos autos e pretendida pela autora refere-se unicamente ao regime jurídico a ser 

observado, resta incontroverso o tempo apurado pela autarquia previdenciária, tornando desnecessária a produção de 

prova em audiência. 

Inviável e sem fundamento a pretensão da autora em ver aplicado ao seu pedido de aposentadoria por idade, a Lei 

3807/1960, visto que nos termos do brocardo tempus regis actum, muito bem levantado pela autora, não cumpria o 

requisito etário de sessenta anos quando da vigência da mencionada lei. 

A autora somente completou a idade mínima de sessenta anos quando da vigência da Lei 8.213/91, norma esta a ser 

aplicada. 

Somente quando implementado todos os requisitos seria possível a aplicação da legislação pretendida, razão pela qual o 

regramento a ser aplicado é o da Lei 8.213/1991. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurada 

e o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

  

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 11/06/1942, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2002 (data do requerimento administrativo). 

Da análise do conjunto probatório dos autos (Carteira Profissional), verifica-se que a autora possui 80 contribuições, 

carência esta insuficiente para a obtenção do benefício, a qual exige 126 meses para o ano de 2002. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

  

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2001        120 meses                

2002        126 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, ressalvada a hipótese de não terem sido atingidas as 
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contribuições necessárias para a aposentação, caso em que será necessária a posterior concomitância de critérios (etário 

e carência). 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Malgrado cumprido o requisito etário sob a égide da Lei 8.213/1991, a autora não perfazia a carência exigida para o ano 

de 2002 (ano da implantação da idade mínima), razão pela qual rejeito o pedido de concessão da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, GUILHERMINA DE SOUZA COSTA. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.008977-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020917/2010 - ROSELI 

APARECIDA ELIAS DE MORAES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

Roseli Aparecida Elias de Moraes em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão 

do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser reapreciado o cálculo da sua renda 

mensal inicial, uma vez que considera que não foi considerado o número exato de salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão da Autora em ver recalculada a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, pois não teria sido realizada a correta apuração do salário-de-

benefício, uma vez que a Autarquia não teria se utilizado do coeficiente correto em razão do tempo de contribuição. 

Nos termos do artigo 9º da Emenda Constitucional nº. 20/98, observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado 

o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é 

assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data 

de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos, apresentando em seus incisos I 

e II tais requisitos, relacionados com a aposentadoria por tempo de contribuição, dita integral, haja vista que concedida 

com base em no mínimo trinta e cinco anos de contribuição para o segurado do sexo masculino e trinta anos de 

contribuição para as do sexo feminino. 

No que se refere à aposentadoria proporcional, o mesmo artigo 9º dispôs em seu § 1°, que o segurado de que trata este 

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, relacionado com a idade mínima a ser observada (53 anos 

para homem e 48 anos para mulher), pode aposentar-se com valores proporcionais, quando contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher, período este que 

necessariamente deverá ser acrescido de um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo. 

De tal maneira, temos uma previsão diferenciada para o chamado regime de transição, uma vez que se aplica aos 

segurados que na data em que foi publicada a Emenda Constitucional nº. 20/98, já se encontravam filiados ao Regime 

Geral de Previdência Social, em relação aos quais, não poderia ser simplesmente extinta a aposentadoria proporcional, a 

qual deixou de existir para aqueles filiados ao mesmo regime a partir de 16 de dezembro de 1998. 

Portanto, além das exigências relacionadas com a idade e com o período a ser acrescido no tempo de contribuição, 

denominado de pedágio, os segurados com direito à aposentadoria proporcional também tiveram uma regra diferenciada 

para a fixação do valor de seu benefício, pois que a eles não mais se aplicava a norma contida no artigo 53 da Lei nº. 

8.213/91, que determinava a possibilidade de aposentadoria proporcional com a fixação da renda mensal inicial em 70% 
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do salário-de-benefício, acrescida de 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o 

máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Em tais situações, portanto, a norma a ser aplicada é a contida no inciso II do § 1º do artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº. 20/98, segundo o qual, o valor de tal aposentadoria será equivalente a setenta por cento do valor da 

aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se 

refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

Tomando-se então a situação específica da Autora, verifica-se que, de acordo com a documentação apresentada nos 

autos, especialmente a contagem de tempo de contribuição e a carta de concessão e memória de cálculo do benefício, 

teve ela considerado como tempo de contribuição o período de 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 05 (cinco) 

dias, considerados até a data da entrado do requerimento administrativo. 

Calculando-se o mesmo tempo de contribuição até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº. 20/98, constata-se 

que a Autora contava com 20 (vinte) anos, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias, de forma que ainda lhe faltavam mais 04 

(quatro) anos e (seis) meses de contribuição para que pudesse aposentar-se proporcionalmente, devendo ser aplicado 

sobre tal período o acréscimo de 40% (quarenta por cento) previsto na Emenda Constitucional nº. 20/98. 

Assim considerado o período de contribuição com o acréscimo estabelecido pela mencionada Emenda Constitucional, a 

Autora deveria ter um mínimo de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 14 (quatorze) dias, com o que faria jus ao 

recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição calculada com a renda mensal inicial equivalente 

a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício devidamente apurado. 

Aplicando-se, então, a norma do inciso II do § 1º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº. 20/98, a cada ano de 

contribuição que venha a superar o mínimo estabelecido acima, deve ser acrescido 5% (cinco por cento) ao coeficiente 

de fixação da renda mensal inicial, o que no caso da autora equivale a 02 (dois) anos, garantindo-lhe o direito à renda 

mensal inicial equivalente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício. 

Portanto, não se vislumbra qualquer erro no cálculo da concessão do benefício da Autora, ao menos no que se refere às 

alegações apresentadas na inicial, pois, na apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, a Autarquia Previdenciária utilizou-se dos salários-

de-contribuição registrados, os quais foram devidamente atualizados nos termos da legislação previdenciária e com a 

fixação do coeficiente da renda mensal inicial de forma correta. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.03.002477-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303024916/2010 - FRANCISCO 

CANINDE FERNANDES QUEIROZ (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Francisco Caninde Fernandes Queiroz, já qualificado 

na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu o benefício de LOAS, tendo sido indeferido em virtude de a renda 

mensal per capita ultrapassar 1/4 do salário-mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

                 

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

                  No que tange ao primeiro requisito, restou cabalmente comprovada, por laudo pericial e demais documentos 

juntados com a inicial, a deficiência da parte autora, que é portadora de "LIMITAÇÃO VISUAL, COM CEGUEIRA 

LEGAL (CONTAR DE DEDOS EM SEU MELHOR OLHO)" 
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Em resposta aos quesitos formulados o médico perito afirmou que a autora está incapacitada para os atos da vida 

independente e para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade, considerada crônica e irreversível, total e permanente, não havendo 

dúvidas a respeito da incapacidade. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, o autor, atualmente com 30 anos de idade, sem rendimentos, 

vive com suas irmãs, Sra. Antonia do Socorro, 36 anos, vendedora, com renda mensal de R$ 700,00 

(SETECENTOS REAIS); e Sra. Maria Fernandes, 39 anos, agenciadora de passagens, com renda mensal no valor total 

de R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS) , em casa própria de alvenaria, acabada interna e externamente, quartos, sala, 

cozinha, banheiro e lavanderia. 

  

Ainda, consta dos documentos juntados aos autos que o genitor da parte autora percebe aposentadoria por idade e 

pensão por morte, sendo cada benefício no valor de um salário-mínimo. Referido valor seria suficiente para prover as 

necessidades do autor. Ademais, o autor poderia, na condição de filho maior inválido, ter requerido administrativamente 

a pensão por morte decorrente do óbito de sua genitora. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com suas irmãs que recebem salários correspondentes a R$ 

1.600,00 (UM MIL SEISCENTOS REAIS) mensais, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que a renda 

per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Outrossim, verifico que o genitor da parte autora tem condições financeiras de prover as necessidades básicas de seu 

filho, garantido-lhe a digna existência. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Em vista da improcedência do pedido, e considerando medida cautelar anteriormente concedida, intime-se o INSS para 

que cesse o pagamento do benefício implantado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 1060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004614-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026448/2010 - ELISABETE 

CHEDIACK (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 
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DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2008.63.03.008233-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020946/2010 - TERESA ELVIRA 

SAMORA AVANCINI (ADV. SP151332 - ANGELA MARIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

Teresa Elvira Samora Avancini em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do 

valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de fixação da renda mensal inicial com base na 

data em que implementou os requisitos necessários para a obtenção do benefício, haja vista considerar que a expectativa 

de vida aplicada no cálculo do benefício foi alta demais, impondo-lhe, assim, uma redução indevida no valor inicial de 

seu benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a incompetência do Juizado Especial Federal em razão do valor da 

causa, bem como afirmou a ocorrência de prescrição e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da 

inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à primeira preliminar, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito pelo 

simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a superar o 

limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar ao 

excedente. 

Além do mais, a Lei nº. 10.259/01 traz disposição inovadora em relação ao artigo 260 do Código de Processo Civil, 

uma vez que tal Código afirma a necessidade de serem tomadas em consideração tanto as parcelas vencidas quanto as 

vincendas para apuração do valor da causa, enquanto que na legislação que trata dos Juizados Especiais Federais, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor de que trata 

o caput do artigo 3º daquela lei, não havendo determinação de que sejam consideradas também as vencidas. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, pois que o pedido apresentado é claro, consistente na utilização dos últimos 

salários-de-contribuição do segurado para fins de apuração do salário-de-benefício e fixação da renda mensal inicial. 

Da mesma forma, no que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda 

que houvesse a prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, 

restaria ainda o reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos 

vencimentos, assim como daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão da Autora no sentido de que seja fixada a data de início de seu benefício como 18 

de abril de 2005, uma vez que considera ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em tal data. 

Conforme se verifica da Carta de Concessão / Memória de Cálculo, a data de entrada do requerimento administrativo 

para concessão do benefício foi 18 de abril de 2005, tendo o benefício sido concedido com início também naquela 

mesma data, o que, por si só, já afasta ou desqualifica todos os argumentos apresentados pela Autora para a revisão de 

sua renda mensal inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 561/1095 

Além do mencionado documento, verifica-se nas cópias do processo administrativo, que a contagem de tempo para 

concessão do benefício em favor da Autora ocorreu até 18 de abril de 2005. 

É certo que em algumas situações tem sido discutido exatamente a possibilidade de utilização do fator previdenciário 

relacionado com a data em que o segurado tenha implementado os requisitos para obtenção de sua aposentadoria, isso 

porque, a cada dia, de acordo com a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, a expectativa de sobrevida do segurado tem aumentado, o que implica, algumas vezes 

em desvantagem na aplicação de tal dado estatístico no momento da concessão do benefício. 

No entanto, conforme verificado acima, não foi o caso da Autora, a qual teve considerada sua expectativa de sobrevida 

com base na estatística da mesma época em que implementou os requisitos para aposentar-se, de forma que não se 

vislumbra qualquer erro no cálculo da concessão do benefício, ao menos no que se refere às alegações apresentadas na 

inicial. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.03.005676-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026323/2010 - GERALDO GOMES 

DE MELO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a 

desaposentação da parte autora, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do salário-de-

benefício, mediante cômputo de recolhimentos efetuados após a concessão do primeiro benefício. Pleiteia, ainda, o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

Com a publicação da Lei nº 11.277/06, de 08 de fevereiro de 2006, houve alteração do Código de Processo Civil (CPC) 

com o acrescimo do artigo 285-A, in verbis: 

                    “. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada." 

  

                       É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela 

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

                      Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua 

amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

                     A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais 

(subsidiária ou meramente analógica), entretando, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja 

contrariedade com seus princípios norteadores. 

  

                    Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando certo que este Juízo já se posicionou diversas vezes 

acerca da matéria em idênticas demandas, passo a reproduzir os entendimentos já firmados pelo Juízo: 

  

                   O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 
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Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo regularmente seus proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, desde a data de início do benefício concedido. 

  

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior, com a 

conseqüente concessão da aposentadoria integral. 

  

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e 

parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

  

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

  

  

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

  

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

  

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, pois, as 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 

caput, da Constituição da República). 

  

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência Social, 

somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício precedente, acrescidas 

de correção monetária. 

  

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/06/2008 

Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, por não ter a autora comprovado o ressarcimento das prestações percebidas através do benefício 

anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, considerando o teor do artigo 285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.03.008972-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020890/2010 - JAQUELINE 

APARECIDA DOS REIS (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN); RENAN DOS REIS GOMES (ADV. 

SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta por Jaqueline Aparecida dos Reis e seu filho 

Renan dos Reis Gomes em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretendem o reconhecimento 

do direito em ver concedido o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento do segurado Ademilson Gomes, 

o qual fora negado administrativamente. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contraria o pedido do Autor, afirmando que, no processo administrativo não restou 

demonstrada a qualidade de segurado do falecido, razão pela qual entende estar correto o indeferimento e postula a 

improcedência da ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 
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Mérito 

  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer, percebendo-se, desde logo que o principal requisito para sua 

concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado 

falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, 

aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no 

inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao 

segurado é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

Conforme se verifica da documentação apresentada, não resta qualquer dúvida quanto à qualidade de dependentes da 

esposa e do filho do falecido que figuram como Autores. 

Resta-nos, porém verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a 

qualidade de segurado do falecido. 

Conforme o texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção expressa no sentido de que têm direito ao benefício os 

dependentes do segurado que falecer, ou seja, há necessidade legal que no momento do falecimento o de cujos ostente a 

qualidade de segurado da Previdência Social. 

Conforme se verifica da documentação apresentada nos autos, o falecido esposo e pai dos Autores esteve filiado ao 

Regime Geral da Previdência Social até 29 de abril de 2007, vindo a falecer em 17 de novembro daquele mesmo ano, 

portanto, quando já havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei nº. 8.213/91, conforme 

fundamentação do Réu para o indeferimento da pensão por morte. 

A necessidade de que haja a qualidade de segurado do falecido para concessão de benefício de pensão por morte aos 

seus dependentes vem confirmado pelo artigo 102 da mesma legislação, segundo o qual a perda da qualidade de 

segurado não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ou seja não há perda dos direitos já 

adquiridos. 

O § 1o é mais explicito ao afirmar que obtido o direito à aposentadoria sob um regime jurídico, não há extinção de tal 

direito em razão de alteração da norma jurídica. 

No que se refere, especificamente à pensão por morte, o § 2o daquele artigo determina que não será concedida pensão 

por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, resguardando o direito, porém, quando 

verificada a presença dos requisitos necessários à aposentadoria, nos termos do parágrafo anterior (não há destaques no 

original). 

Segundo tal dispositivo legal, teriam os Autores direito à pensão por morte de seu esposo e pai, caso este tivesse, na 

época de seu falecimento, preenchidos todos os requisitos necessários para obtenção de aposentadoria. 

Pois bem, conforme se verificou na dilação probatória, o falecido foi beneficiário de auxílio-doença, decorrente de sua 

incapacidade para o trabalho, decorrente de abuso no consumo de bebidas alcoólicas, assim como na utilização de 

drogas. 

Verifica-se no laudo médico elaborado post mortem, que o Senhor Perito, ao responder o primeiro quesito elaborado 

por este Juízo, no qual se questionava a eventual existência de doença ou lesão, afirmou em sua resposta que sim, 

esclarecendo que o falecido esposo e pai dos Autores era portador de transtornos orgânicos e comportamentais por 

abuso de drogas e álcool. 

Também o mesmo Perito, respondendo ao segundo quesito deste Juízo, no qual se indagava a respeito de eventual 

incapacitação decorrente de tal doença, deixou claro que sim, complementando, ainda, que tal incapacidade atingiu o 

falecido durante o período concedido pelo INSS e as 2 internações relatadas em 2007 até o seu óbito em 17-11-07. 

Sendo assim, caso tal benefício viesse a ser mantido, como o deveria ter sido, o marido e pai dos Autores manteria sua 

qualidade de segurado enquanto fosse pago o benefício, certamente até a data da verificação de seu óbito, mantendo a 

necessária qualidade de segurado para gerar direito à pensão para seus dependentes. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, NB-145.749.808-9, em nome de Jaqueline Aparecida dos 

Reis e Renan dos Reis Gomes, o qual deverá ter como data de início do benefício - DIB, 19 de dezembro de 2007; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e o efetivo 

pagamento da primeira parcela mensal devida, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à concessão do benefício 

de pensão por morte, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício 

requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.03.008057-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020950/2010 - NEILA DE 

ALMEIDA (ADV. SP248913D - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS, SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta por Neila de Almeida, em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende o reconhecimento do direito em ver concedido o benefício de pensão por morte 

decorrente do falecimento do segurado João de Melo Barbosa, o qual fora negado administrativamente. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contraria o pedido do Autor, afirmando que, no processo administrativo não restou 

demonstrada a dependência econômica entre o segurado e a requerente, razão pela qual entende estar correto o 

indeferimento e postula a improcedência da ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito pelo simples fato 

de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a superar o limite legal 

quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar ao excedente. 

Além do mais, a Lei nº. 10.259/01 traz disposição inovadora em relação ao artigo 260 do Código de Processo Civil, 

uma vez que tal Código afirma a necessidade de serem tomadas em consideração tanto as parcelas vencidas quanto as 

vincendas para apuração do valor da causa, enquanto que na legislação que trata dos Juizados Especiais Federais, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor de que trata 

o caput do artigo 3º daquela lei, não havendo determinação de que sejam consideradas também as vencidas. 

Razão pela qual, fica rejeitada a alegação preliminar apresentada pela Autarquia Ré, uma vez que não se consubstancia 

em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em decorrência 

disso, deverá ser conhecido e ao final julgado procedente ou improcedente por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme se depreende da inicial, a pretensão da autora consiste em figurar como beneficiária e receber a pensão por 

morte de João de Melo Barbosa, com o qual alega ter vivido em união estável. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a 

qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social. 

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, até mesmo porque 

o próprio INSS concedeu a ele o benefício de aposentadoria por invalidez, quando ainda em vida. 

Resta-nos, porém verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a 

qualidade de dependente do Autor, em relação a que devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, 

segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, 

aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro. 

Além da prova testemunhal apresentada nos autos, quando as testemunhas foram todas unânimes em afirmar que 

conheciam a Autora e o falecido segurado como se casados fossem, haja vista que assim se apresentavam perante a 

sociedade, não há que se negar a existência da união estável, uma vez que, conforme documentos apresentados aos 

autos, inclusive os que instruíram o processo administrativo, o casal teve três filhos em comum. 
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Temos então que a Autora demonstrou claramente ser companheira do segurado, enquadrando-se, assim, no inciso I do 

artigo 16 da lei n. 8.213/91, sendo que, conforme consta no § 4º do mesmo artigo, a dependência econômica destes é 

presumida. 

Conforme a doutrina, existem duas espécies de presunção, as quais são divididas quanto à origem em presunções 

simples (comuns ou do homem) e presunções legais (ou de direito), sendo estas últimas aquelas decorrentes de criação 

legal, tendo assim o próprio raciocínio traçado na lei, subdividindo-se em absolutas e relativas. 

Sendo assim, a presunção relativa pode ser afastada por prova em contrário realizada pela outra parte, inclusive quanto 

ao fato presumido, permitindo, assim, que se demonstre que, conquanto provado o fato de que se vai extrair a inferência 

ou ilação conducente à veracidade do fato probando, tal inferência ou ilação não corresponde à realidade. 

No que se refere às presunções absolutas, por sua vez, desde que provado pelo beneficiário o fato base ou auxiliar, a 

inferência legal terá que ser necessariamente extraída, não restando possibilidade alguma de o juiz deixar de atender à 

presunção, ou seja, o fato presumido haverá de ser reputado verdadeiro. 

A partir daí, portanto, necessário se faz enquadrar o disposto no § 4º do artigo 16 da lei n. 8.213/91, no sentido de que a 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada, se trata de 

presunção legal relativa ou absoluta, decorrendo daí a necessária e lógica conclusão da decisão de mérito. 

O Código Civil traz diversas presunções legais, algumas absolutas, outras relativas, podendo-se exemplificar as 

absolutas as previstas nos artigos 163, 174, 231, 574 e 659, sendo relativas aquelas que constam nos artigos 322, 324 

parágrafo único, 500 § 1º, 581, 1.201 parágrafo único, 1.203 e 1.231. 

A leitura dos artigos acima enumerados, nos leva a encontrar a fundamental diferença entre presunções absolutas e 

relativas, pois as primeiras não trazem em seu texto qualquer ressalva quanto a possibilidade de ser admitida prova em 

contrário, como, por exemplo: 

  

Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias de dívidas que o devedor insolvente 

tiver dado a algum credor. 

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do locador, presumir-se-á 

prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem prazo determinado. 

  

Nas presunções relativas, ao contrário, encontramos sempre uma ressalva que admite a atividade probatória, como por 

exemplo: 

  

Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a quitação da última estabelece, até prova em contrário, a 

presunção de estarem solvidas as anteriores. 

Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento. 

Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim operada se o credor provar, em sessenta dias, a falta do pagamento. 

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter com que foi adquirida. 

Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em contrário.(não há destaques no original) 

  

A presunção prevista no § 4º do artigo 16 em questão, portanto, é de natureza absoluta, uma vez que não dá margem a 

qualquer questionamento a respeito do fato presumido, qual seja, a qualidade de dependente do cônjuge ou 

companheiro, bastando, assim, em tais casos, que se comprove o fato auxiliar ou base, no caso a união estável, para que 

se tenha por legal e absolutamente presumida a dependência econômica. 

Veja-se aliás, decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da presunção de dependência no caso de 

cônjuge: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ÓBITO OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE. 

1. Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por 

morte, ainda que seja beneficiária de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 

8.213/91. (não há grifos no original) 

2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou 

companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, 

art. 287, § 4º, pela atual Constituição Federal. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 203722 / PE ; RECURSO ESPECIAL 1999/0011838-3 Relator Ministro EDSON 

VIDIGAL - QUINTA TURMA Data do Julgamento 20/05/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 21.06.1999 p. 198) 

  

Sendo assim, devidamente demonstrada a condição de companheira em relação ao falecido Segurado do Regime Geral 

de Previdência Social, não há que se negar à Autora o benefício postulado. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, NB-138.994.789-8, em nome de Neila de Almeida, o qual 

deverá ter como data de início do benefício - DIB, 22 de fevereiro de 2007; 
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(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e o efetivo 

pagamento da primeira parcela mensal devida, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à concessão do benefício 

de pensão por morte, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício 

requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.03.009066-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020878/2010 - SANDRA CRISTINA 

MANOEL BELLINI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta por Sandra Cristina Manoel 

Bellini em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de salário-

maternidade, haja vista considerar ter preenchido todos os requisitos necessários para a obtenção do mesmo benefício 

que lhe fora indeferido na esfera administrativa. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contraria o pedido da Autora, afirmando não ter sido demonstrada a carência e nem mesmo 

a qualidade de segurada da Autora, o que implica no correto o indeferimento do benefício, vindo a postular a 

improcedência da ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão da Autora em ver reconhecido o direito ao recebimento do benefício de salário-

maternidade, uma vez que, sendo ela filiada ao Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segurada 

contribuinte individual, teria direito a tal benefício, pois afirma ter cumprido a carência exigida. 

Tratando-se do benefício de salário-maternidade, sua previsão encontra-se no artigo art. 71 da Lei nº. 8.213/91, segundo 

o qual, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

A mesma legislação previdenciária, tratando do período de carência, estabelece em seu art. 25 os prazos relacionados 

com os benefícios que dependem do preenchimento de tal requisito, dentre eles o previsto no inciso III, equivalente a 

dez contribuições mensais, quando se tratar de salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII 

do art. 11 e o art. 13, respectivamente as seguradas contribuinte individual, segurada especial e segurada facultativa. 

De tal maneira, de acordo com o texto expresso da legislação previdenciária, exige-se da segurada contribuinte 

individual, como é no caso dos autos, que preencha o requisito carência para que possa vir a ter direito ao salário-

maternidade, equivalente ao pagamento de dez contribuições mensais. 

Tomando-se o texto da Constituição Federal, temos que seu artigo 201 estabelece que a previdência social será 

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, o que afasta qualquer 

manifestação de vontade a respeito de filiar-se ou não, ao menos no que se refere a todos aqueles que exercem atividade 

remunerada. 
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Assim, nos termos da legislação infraconstitucional, que deu efetividade à determinação do texto maior, será 

considerado segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social todo aquele que vier a exercer atividade 

remunerada, independentemente de qualquer ato ou manifestação de vontade própria. 

De tal maneira, constando no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a Autora filiou-se ao Regime Geral 

de Previdência Social em data anterior ao parto, dezembro de 2003, e por se tratar de benefício em que a carência de 

dez meses de contribuição, as quais também constam do mesmo Cadastro, haja vista que existem contribuições em 

nome da Autora, de forma ininterrupta de abril de 2005 até a ocorrência do parto não se pode afastar o direito ao 

recebimento do salário-maternidade. 

Portanto, é totalmente descabido o fundamento da Autarquia Previdenciária para indeferir o benefício na via 

administrativa, pois que, na data do parto a Autora era sim, conforme comprovado nos autos, segurada obrigatória do 

Regime Geral de Previdência Social, assim como havia preenchido o requisito da carência. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) conceder o benefício de salário-maternidade, NB-136.832.830-7, em nome de Sandra Cristina Manoel Bellini, o 

qual deverá ter como data de início do benefício - DIB, 03 de abril de 2006; 

(2) fixar o valor da RMI nos termos do disposto no artigo 73, III, da Lei nº. 8.213/91, valendo-se dos salários-de-

contribuição registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS; 

(3) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações devidas, compreendidas entre 03 de abril de 2006 e a 

data final do benefício, nos termos da legislação previdenciária, no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à concessão do benefício 

de salário-maternidade, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de 

ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. 

Argüiu prescrição qüinqüenal.  

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a 

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa. 

  

Acolho a alegação de prescrição, devendo eventuais parcelas devidas anteriores aos cinco anos que antecedem o 

ajuizamento da demanda serem excluídas. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, 

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 
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Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria 

por invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a 

implantação e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como 

salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, pois essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação 

do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente 

ao mês de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - 

GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva 

mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o que se 

depreende das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí 

decorrentes.  

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 
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mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela contadoria Judicial, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.009238-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026079/2010 - FRANCISCO PEDRO 

CARRASCO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001463-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026080/2010 - JOSE ALVES 

DOMINGUES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004161-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026081/2010 - OSWALDO PIRES 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço os embargos de declaração 

interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, 

porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
2009.63.03.010298-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303024461/2010 - MOISES VIEIRA (ADV. SP285400 - 

ELI MACIEL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.03.010475-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303025320/2010 - JOAO BATISTA BICUDO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003307-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025712/2010 - MARIA APARECIDA 

LAZARINI BENEDITO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por MARIA APARECIDA LAZARINI BENEDITO, 

contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

                          Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                          Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.008877-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025916/2010 - IMBILINO 

RODRIGUES DA SILVA, RES MARIA E. M. ANASTACIO (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA 

PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007783-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025935/2010 - LEONARDO 

ROBERTO BOCCHI (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005676-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025708/2010 - GERALDO GOMES DE MELO (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação 

cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

2010.63.03.003263-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012769/2010 - HERMANTINA BRUSCALIN MUSSINHATE 

(ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 
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processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo. 

  

Campinas/SP, 27/04/2010. 

  

2010.63.03.002637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303009112/2010 - CIRLEI DE FIGUEREDO NUNES (ADV. SP134685 

- PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos cadastrados quanto ao assunto, complemento e 

observação, nos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se 

no andamento do presente feito. 

  

Campinas/SP, 30/03/2010. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
2010.63.02.005262-4 - MARINELLA STAURENGO CALIL (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Dê-se vista a parte autora pelo prazo de 05 

(cinco) dias, para manifestar-se acerca da proposta de acordo." 

  

2009.63.02.009494-0 - JORGE RIBEIRO PINTO (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "(...) Dê-se vista a parte autora pelo prazo de 

05 (cinco) dias, para manifestar-se acerca da proposta de acordo." 

  
2007.63.02.014905-0 - JULIO CESAR PEREIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS e ADV. 

MG095595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSS : "(...) Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

2008.63.02.012653-4 - OSWALDO FERREIRA MUNIZ (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSS E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : "(...) Dê-se 

vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

2009.63.02.007390-0 - INES ROSENDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e 

ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X INSS : "(...) Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) 

dias." 

  

2009.63.02.012887-0 - DEVAIR LEONEL PRADO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSS : "(...) 

Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

2009.63.02.013395-6 - JOAO ANASTACIO MOREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSS : "(...) Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

2009.63.02.013410-9 - MARIA NETA FELIPE SANTANA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS : "(...) Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.001630-9 - PASCHOALINA DE JESUS COSTA FERRARESI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSS : "(...) Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.001959-1 - MARIA EVA DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSS : "(...) Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 
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2010.63.02.003490-7 - MARIA HELENA DA SILVA MAXIMO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSS : "(...) Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.004558-9 - LUCILENA MARIA FARIA FERREIRA (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO e 

ADV. SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X INSS : "(...) Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) 

dias." 

  

2010.63.02.004630-2 - ROSA MARIA NOGUEIRA PAIAO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSS : "(...) 

Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.001274-2 - VALDETE MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA e ADV. 

SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): "(...) vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2010.63.02.001566-4 - FRANCISCO DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "(...) vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2010.63.02.001571-8 - NILSON GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. 

SP171716 - KARINA TOSTES BONATO e ADV. SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "(...) vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2010.63.02.003833-0 - ROSEMEIRE CRISTINA FURQUIM BUENO (ADV. SP263095 - LUCAS ANTONIO 

MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "(...) vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2010.63.02.004583-8 - ZELIA RIBEIRO DE AMORIM LIMA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO e 

ADV. SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "(...) vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, venham conclusos." 

  

2010.63.02.003712-0 - IVALDO SANTOS PEREIRA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS e ADV. SP091112 - 

PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Apresentada a 

proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias." 

  

2008.63.02.005524-2 - SUELI LOPES TEIXEIRA BOMBONATO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "...Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 

cinco dias..." 

  

2010.63.02.004287-4 - MARIA ROSA TEIXEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP274595 - EDUARDO RODRIGUES 

ALVES ZANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Apresentada a 

proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias." 

  

2008.63.02.005818-8 - ARLINDO LEAL DOS SANTOS (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ""...intimem-se as 

partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, manifestarem-se..."" 

  

2008.63.02.006545-4 - ROSEMEIRE RIBEIRO (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e ADV. 

SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): ""...Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias..." 

  

2008.63.02.009289-5 - JOANA HERMENEGILDO BERSILIERA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "...intimem-se as partes para, no prazo de 05 

(cinco) dias, querendo, manifestarem-se..." 

  

2009.63.02.003847-9 - JULIO CESAR LORENZETTI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, dê-se vista as partes, sobre o laudo..." 
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2009.63.02.004850-3 - RENI EUZEBIO (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, 

conclusos..." 

  

2009.63.02.006078-3 - SERGIO MESTRINER (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias..." 

  

  

EXPEDIENTE N.º 2010/6302000270 (Lote n.º  12250/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.02.008290-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025886/2010 - JOAO GENTIL (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP267704 - MARIA 

ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico dos autos que não foi realizada a citação da autarquia requerida. Sendo 

assim, providencie a secretaria a citação do INSS. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302026065/2010 - ELIZABETH BALBINO DA COSTA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Sendo desnecessária a produção de prova oral para 

o deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência marca para o dia 17.05.2011. Cite-se o Inss a apresentar 

contestação, no prazo de 30 dias. 2. Nomeio para a perícia indireta o perito Dr. Victor Manoel Lacorte, que deverá 

apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa 

reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 3. Determino que a parte autora junte aos 

autos os exames e prontuários médicos a fim de viabilizar a perícia . Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção. Int. 

  

2010.63.02.000604-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025973/2010 - LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA GUERRA (ADV. 

SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito anteriormente nomeado para que no prazo de 

dez dias, complemente o laudo técnico apresentado, prestando os esclarecimentos solicitados pela ilustre representante 

do Ministério Público Federal, através da petição anexada aos autos em 23/08/2010. Com a juntada dos 

esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, dê-se 

vista ao MPF para proferir seu parecer no prazo de cinco dias. Com vinda da manifestação do MPF, tornem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.02.003749-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302026024/2010 - BARNABE PINDOBEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Proceda a secretaria a intimação do perito médico (Dr. Victor Manoel) para elaboração do laudo técnico, no 

prazo de 30(trinta) dias. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007791-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302026057/2010 - VALDECIR BENICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em 

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  

2010.63.02.001331-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026079/2010 - MARISTELA BATAGIN (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 14 de outubro de 2010, ás 17:30 hs para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Paulo Rahme .Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 
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2010.63.02.007799-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302026027/2010 - JOAO ROBERTO PAULINO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007786-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026029/2010 - MARIA ELENA HORACIO (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007666-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302026060/2010 - MARIA DE LOURDES LOURENCO CAMASSUTI 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para que promova a emenda da 

inicial, para especificar, no pedido, os locais onde trabalhou como rurícola, bem como os períodos de trabalho que 

pretende ver reconhecido por meio da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 2. No mesmo prazo deverá o(a) advogado(a) do processo regularizar a 

representação processual. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.02.007729-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026036/2010 - MARIA LIGIA PEREIRA MAZZIOTTI (ADV. 

SP197954 - SERGIO EDUARDO MARTINS DE ANDRADE, SP240671 - ROBERTA DA FREIRIA ROMITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cite-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 

Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.002295-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026117/2010 - LUCILA MARIA BIAGINI SILVA (ADV. 

SP259887 - PAULA DE LIMA ANTONIAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

  

2009.63.02.002932-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302026097/2010 - DIRCE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito nomeado para, no prazo de dez dias, anexar 

aos autos o laudo técnico. Com a juntada, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem em 05 (cinco) dias. Após, 

retornem conclusos. 

  

2010.63.02.007537-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302026040/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.007560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026053/2010 - RODRIGO GIL RUIZ (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico 

a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 18 de outubro de 2010, às 16:00 horas para a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o 

comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302026038/2010 - DILMA ROSA NOVAES (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.007775-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026033/2010 - RICHARD CAMPOS LEMES (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES); RODRIGO APARECIDO LEMES JUNIOR (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado do recluso, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 
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2010.63.02.004540-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302026073/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico haver 

necessidade da realização de perícia médica indireta, a fim de fixar a data de início da incapacidade do falecido José 

Aparecido dos Santos. Para tanto nomeio a perito Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva, que deverá apresentar seu laudo 

no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do 

art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e 

prontuários médicos a fim de viabilizar a perícia indireta. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção. Int. 

  

2009.63.02.010041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026064/2010 - JOSE DE LAZARO MONTANHANI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), concedo 

o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora trazer aos autos documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), etc. - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização 

de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples 

ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.007661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025981/2010 - WILIAN DONISETE MENDONCA (ADV. 

SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007594-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025983/2010 - TERESINHA DE ALVARENGA NOZE (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021027/2010 - PAULO CESAR MACHADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por tal razão, intime-se o autor 

para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, os comprovantes das despesas arcadas por 

ele em face do estado de saúde de sua mãe. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. Sem 

prejuízo, manifeste-se a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o pedido inicial. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Int. 

  
2010.63.02.007760-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302026127/2010 - ROBERVALDO MANOEL CAIYRES (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007687-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026129/2010 - LUIZ ANTONIO FABBRI (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007796-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302026125/2010 - FATIMA DE LOURDES LIMA (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.007582-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026132/2010 - MAURO FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007402-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026134/2010 - ANA VERA BITTENCOURT GUIDETTI (ADV. 

SP283775 - MARCELO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007316-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026136/2010 - ZENAIDE FERNANDES SILVA (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007272-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026138/2010 - FATIMA APARECIDA EVARINE MELETE (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007681-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026144/2010 - APARECIDA ISABEL DA SILVA CROTTI (ADV. 

SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Em que pese o termo de prevenção anexado aos 

autos, entre o presente feito e o processo nº 2006.63.02.009403-2, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de 

forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2.Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.008516-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026154/2010 - CLODOALDO APARECIDO RIBEIRO (ADV. 

SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES); RAQUEL DONIZETI DO CARMO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante disso, DEFIRO 

PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, apenas para suspender o leilão extrajudicial 

designado para 26/08/2010, às 11:00 horas. Oficie-se ao leiloeiro com urgência. 

  

Sem prejuízo, concedo o prazo de dez dias aos autores para incluírem o agente fiduciário no pólo passivo do feito, sob 

pena de revogação da tutela ora concedida. Cumprida referida determinação, cite-se a CEF e o agente fiduciário para 

apresentação de contestação, no prazo de trinta dias. Juntadas as contestações, voltem os autos imediatamente 

conclusos, para as deliberações necessárias. 

  

2010.63.02.007016-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302025964/2010 - PAULO CESAR MACHADO (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Da análise dos documentos 

apresentados, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. Portanto, indefiro o pedido. 

Aguarde-se o decurso de prazo para manifestação da CEF. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.02.007675-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302025823/2010 - HENRIQUE CASTILHANO VILARES (ADV. 

SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP165345 - ALEXANDRE REGO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, 

INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo autor. Intime-se o advogado para, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias, apresentar instrumento de mandato. Após, cumprida a determinação, cite-se a União Federal (PFN). 

  

2010.63.02.007602-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026147/2010 - SIDNEY DE SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA 

LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o 

processo nº 2008.63.02.004683-6, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do 

autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 2. Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese 

do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida 

no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída 

do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com 

firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro 

que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.002350-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302026146/2010 - GILDETE RECHI RESENDE (ADV. SP088265 - 

ELISETE D'ACOL JOAQUIM, SP092783 - JOSE ALBERTO JOAQUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a 

emenda da inicial, detalhando seu pedido e especificando os índices e respectivos períodos cuja correção visa assegurar 

relativamente à(s) sua(s) conta(s)-poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.006015-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302025979/2010 - SILVIA HELENA SARTI AVANCI DUARTE (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.000293-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302025974/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1- Diante da certidão anexada aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados no termo de prevenção, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2- Sendo desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 3- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 4- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-

se e cumpra. 

  

2010.63.02.007674-4 - IRENILDA CONCEICAO DE LIMA (ADV. SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e 

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada pelo 

autor. Ademais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - considerando que da narração dos fatos 

não decorre logicamente a conclusão, emende a inicial, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 295 do CPC; 2 

- conforme rezam os arts. 282, VI, e 283, ambos do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, nos 

termos do art. 267, IV, CPC. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
lote 12219 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

  

2007.63.02.012066-7 - EDILBERTO JANES E OUTROS (ADV. SP208719 - CAROLINA JANES); ANA ELISA 

JANES(ADV. SP208719-CAROLINA JANES); CAROLINA JANES ALVES FERREIRA(ADV. SP208719-

CAROLINA JANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2007.63.02.013411-3 - LUIZ MARQUES DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.02.015162-7 - OLIMPIO SILVIO PESSOA TAVORA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.002809-3 - OSMAR VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.003513-9 - JOSE ROBERTO LEITE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2008.63.02.005099-2 - MAURICIO VIEIRA ROSA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.014187-0 - LEILA APARECIDA SANCHES SOTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.014263-1 - SILAS GALANI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO e ADV. SP212257 - GISELA 

TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.014939-0 - GENI PEREIRA LEANDRO DE MORAES (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.000105-5 - JOAO GONCALVES ROLO E OUTRO (ADV. SP124028 - EDILAINE MARA 

GONCALVES); EVA CLARA DE JESUS ROLO(ADV. SP124028-EDILAINE MARA GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.001260-0 - JOSE BENTO FERREIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.004156-9 - APARECIDA ALESSIO PEREIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004176-4 - ANTONIO SERGIO BELEZE (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004295-1 - MARIA LUZIA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004356-6 - SIRLEI PEREIRA GONCALVES ROCHA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004473-0 - LUZIA INACIA DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004800-0 - WILSON LOPES DE BARROS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004946-5 - LUZIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.005350-0 - ODAIR LIMA CINTRA (ADV. SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.005486-2 - ROBSON WILLIAN DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.005830-2 - MARIA THEREZINHA GONCALVES GIANNI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006065-5 - ANTONIO APARECIDO GOMES (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e 

ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006141-6 - SEBASTIAO TEIXEIRA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006549-5 - JOSE HUMBERTO SANFLORIAM (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.006602-5 - MARIO RIBEIRO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - 

EDSON ARTONI LEME e ADV. SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO e ADV. SP245502 - RENATA 

MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007811-8 - SEBASTIAO MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

  

2009.63.02.008408-8 - ANTONIO OSVALDO BALDINOTTI (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008787-9 - WANDA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008882-3 - BENEDITO BATISTA DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009048-9 - SILVIO LUIZ MANCA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009478-1 - ALBA MARIA SBORDONI (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009625-0 - QUITERIA MARIA DE AMORIM ARAUJO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009653-4 - LUIZ APARECIDO COELHO (ADV. SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009678-9 - MARIA APARECIDA GALERANI ESTEVES (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e 

ADV. SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.009716-2 - JOSE APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010149-9 - TATIANE RODRIGUES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ROSINA NARDELLI 

MONTESCHI  

  

2009.63.02.010811-1 - GERALDA FERNANDO SILVA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011000-2 - JOSE CARLOS LEVANDOSKI (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011002-6 - JAIR ZECA (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011135-3 - IRENI DE PAULA PIOTTO (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011155-9 - RUBENS PAULO DUARTE (ADV. SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011258-8 - ADAO CAMINHAS RIBEIRO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011289-8 - MARIA APARECIDA MOREIRA FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.011298-9 - JOSE MOREIRA DA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011435-4 - WILLIAM OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011474-3 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO 

QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011731-8 - JOSE EDIVALDO ROSSI (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA e ADV. 

SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.011811-6 - CLAUDIO PEREIRA GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. SP213741 - LILIANI CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011836-0 - JOSE FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011841-4 - JOSE CARLOS ALVES MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.011876-1 - ADELAIDE APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011964-9 - FRANCISCO DE PAULA MARTINS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012054-8 - JOSE VICENTE MORAIS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012122-0 - ANTONIA SPONCHIADO NININ (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012133-4 - ANTONIA APARECIDA CALORI VENDRUSCOLO (ADV. SP216509 - DANILO DE GOES 

GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.012141-3 - MARIA AUGUSTA DE SA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012156-5 - BERNARDO MOREIRA VIEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012167-0 - LUCIMARA GARCIA DE SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012246-6 - SELMA PAULINO DE LIMA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA e ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012266-1 - OSWALDO DEGANI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012401-3 - MARIA VILLA FRAIOLI (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.012449-9 - MARIA APARECIDA VIEIRA PIRES (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA 

SILVA e ADV. SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012477-3 - MARIA EUNICE BENZONI DOS SANTOS (ADV. SP151428 - MAURICIO MARCONDES 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012482-7 - ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012589-3 - JOAO FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012633-2 - UMBELINA MARIA POLIDORIO (ADV. SP277064 - HILÁRIO WALTER DO VALE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012700-2 - MARIA DE LOURDES DOS REIS (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012755-5 - CARMEM MIRANDA GONCALVES (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012766-0 - WELLINGTON FERREIRA MARQUES (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e 

ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012817-1 - JOANA D'ARC DOS SANTOS LUCIANO (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012900-0 - LUCIANA RODRIGUES MIRANDA FRANCO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012916-3 - DIVA LEMES CHRISTOFOLO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. 

SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.012930-8 - SANTA MENDES DE SOUZA (ADV. SP277064 - HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012969-2 - NEDER LUIS ALVES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013037-2 - FRANCISCO DA ROSA CARDOSO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013086-4 - WILSON ANACLETO SOARES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013096-7 - ROBERTO CARLOS RICCI (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013118-2 - APARECIDA PEREIRA BRUNELO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013322-1 - ROSA NEUSA DA SILVA REIS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013325-7 - VANDERLEI LUIZ (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  
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2009.63.02.013326-9 - MANOEL MARQUES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013383-0 - TEREZO DIAS FERREIRA (ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013421-3 - BARBARA ELIAS DA SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013433-0 - MARIO MORAES DE SOUSA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013515-1 - JOAO FIGUEIREDO (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000036-3 - LUZIA TOBIAS (ADV. SP017284 - PAULA SAPIR FEBROT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2010.63.02.000111-2 - MAGDALENA DINIZ JUNQUEIRA (ADV. SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000134-3 - BENEDITO RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000152-5 - ISABEL CANDIDA DE BESSA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000187-2 - GILDETE MARIA SOUSA (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO e ADV. 

SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000208-6 - HELIO HIDEO HACHIMINE (ADV. SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000257-8 - LOURIVAL ALVES (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000301-7 - THEREZA DIAS BESUINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000319-4 - RENILDA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

  

2010.63.02.000354-6 - RICARDO CARDOSO DOMENECK (ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000358-3 - ILSO LOURENCO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 - 

JAQUELINE CRISTÓFOLLI e ADV. SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000490-3 - JULEIGA SCANDIUZZI (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000502-6 - APARECIDO DONISETI CONSTANTINO (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA 

ALVES e ADV. SP258253 - NÁDIA CAROLINA H. T. ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000513-0 - DENIR FURLAN PETERLINI (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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2010.63.02.000570-1 - APARECIDA ARAUJO DE MATOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e 

ADV. SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.000575-0 - VALDIR CHAER ANASTACIO E OUTRO (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO); 

WALTER ANASTACIO(ADV. SP194638-FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000605-5 - MARCELA GHIROTTO MORANDI (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. 

SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000620-1 - PEDRO MENEGHEL (ADV. SP163145 - NELSON AUGUSTO ENGRACIA SILVEIRA 

RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000663-8 - ROGERIO CONTADIN E OUTRO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI 

DE OLIVEIRA RICCI e ADV. SP201376 - ÉDER AUGUSTO CONTADIN); DIVA DE FATIMA JACINTO 

CONTADIN(ADV. SP201441-MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI); DIVA DE FATIMA 

JACINTO CONTADIN(ADV. SP201376-ÉDER AUGUSTO CONTADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000664-0 - ROGERIO CONTADIN E OUTRO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI 

DE OLIVEIRA RICCI e ADV. SP201376 - ÉDER AUGUSTO CONTADIN); DIVA DE FATIMA JACINTO 

CONTADIN(ADV. SP201441-MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI); DIVA DE FATIMA 

JACINTO CONTADIN(ADV. SP201376-ÉDER AUGUSTO CONTADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000665-1 - ANA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO e ADV. 

SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000807-6 - MARIA LUISA FRANCISCO DEGASPERI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000861-1 - APARECIDO MATIAS VIEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000869-6 - LUIS MIGUEL DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000897-0 - ANTONIA MARIOTTI SESTARI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001002-2 - ANTONIO EUGENIO AVELINO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA e 

ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001007-1 - ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.001053-8 - MARIA DE LOURDES CALORA ROCHA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001181-6 - ELEN MARLI VICARI (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001186-5 - MANOEL PEREIRA CARVALHO (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001197-0 - NEUZA ROSA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2010.63.02.001338-2 - DARCI CAETANO E OUTRO (ADV. SP259770 - ALESSANDRA VIEIRA ALVES 

SANT'ANA); MARIA ALICE LIMA CAETANO(ADV. SP259770-ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANT'ANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.001384-9 - LEJANDRE VIEIRA MARTINS E OUTRO (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA 

LAPENTA e ADV. SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO); IRENE MARIA CARDOSO 

MARTINS(ADV. SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA); IRENE MARIA CARDOSO 

MARTINS(ADV. SP225836-RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.001584-6 - DALVA APARECIDA VILELA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001596-2 - CLEIA GONCALVES COPETTI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001878-1 - SONIA PARPINELLI MENDONCA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.001879-3 - DANIELA BISPO DE ASSIS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.001883-5 - JOSE LINO BARBOSA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.001977-3 - VALDENICE TAVARES DA SILVA LIMA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002080-5 - MARIA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002122-6 - MARIA DE LOURDES AMBROSIO CANAVEZ (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO e ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002128-7 - MARIA DO CARMO QUECORE COLETI (ADV. SP202011 - WLADIMIR SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002400-8 - MARIA PAVANI SARILHO (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002402-1 - LUZIA SARILHO NOGUEIRA (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002407-0 - JOSE FERREIRA DINIZ FILHO (ADV. SP249375 - GABRIELA OFICIATI DINIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002497-5 - FERNANDO ALBERTO FRIGHETTO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2010.63.02.002500-1 - CELIA REGINA VISENTINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002510-4 - VULVIA DUQUINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002512-8 - ANA MARIA NOGUEIRA IGNACIO E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JOSE FERNANDO 

NOGUEIRA(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); JOSE FERNANDO NOGUEIRA(ADV. 

SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); CARLOS GERALDO NOGUEIRA(ADV. SP195957-

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); CARLOS GERALDO NOGUEIRA(ADV. SP126359-HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); VALERIA TERESINHA NOGUEIRA MANFREDI(ADV. SP195957-ANDRÉA 
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APARECIDA BERGAMASCHI); VALERIA TERESINHA NOGUEIRA MANFREDI(ADV. SP126359-HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); ROSANA AMELIA NOGUEIRA PRUDENCIO(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); ROSANA AMELIA NOGUEIRA PRUDENCIO(ADV. SP126359-HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002514-1 - VULVIA DUQUINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002527-0 - MARIA INES ZANFERDINI DE TOLEDO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2010.63.02.002534-7 - MARIA NORINA STECHINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002535-9 - VERA LUCIA MARTINUSSI (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002638-8 - JOAO TESTI SOBRINHO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP253678 

- MARCELA BERGAMO MORILHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2010.63.02.002771-0 - ANA PAULA SANDRA (ADV. SP079185 - PAULO AUGUSTO LIBERATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003072-0 - ALEXANDRE SANDRA (ADV. SP079185 - PAULO AUGUSTO LIBERATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003121-9 - GERALDO MARQUES (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003138-4 - OYAMA TOCIO (ADV. SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003168-2 - VALDECIR DA SILVA (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO e ADV. SP220641 - 

GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003173-6 - ARNALDO BORDIGNON (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003177-3 - ADELINA PISTORI BOSSOLANE E OUTROS (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO); MARIO CELSO PISTORI(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO); JOSE GILBERTO 

PISTORI(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO); ALCIRO PISTORI(ADV. SP091553-CARMEN 

MASTRACOUZO); MARIA ROSA PISTORI FIRME(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003206-6 - NATANAEL FELIPUSSO VIEIRA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003208-0 - JOSE ROBERTO GRAFFIETTI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003271-6 - MARGARIDA CAZANDRI BOTELHO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.004016-6 - ERNA KETE RODRIGUES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP150544 - RENATO CLAUDIO 

MARTINS BIN); EMA HULDA RODRIGUES(ADV. SP150544-RENATO CLAUDIO MARTINS BIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.004764-1 - MARIA CRISTINA JOANIN GIMENES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  
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2010.63.02.004769-0 - ANTONIO GERMANO DE LIMA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2010.63.02.004780-0 - ESTELLA VERNILE CATANI E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JOSE CATANI FILHO(ADV. 

SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); JOSE CATANI FILHO(ADV. SP126359-HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); MARTA CATANI TALARICO(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); MARTA CATANI TALARICO(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.004785-9 - AVELINO GERALDO MARTINS NETO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2010.63.02.004807-4 - MIRTES ANGELA FINANCI BARBIERI E OUTRO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA DO 

CARMO BARBIERI(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); MARIA DO CARMO 

BARBIERI(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005210-7 - IONE REGINA DE LIMA FONTELLAS LAURITO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005215-6 - TECLA MARIA FRANCO DE BARROS LINS E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); FERNANDA 

FRANCO DE BARROS LINS(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); FERNANDA FRANCO 

DE BARROS LINS(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); LUCIANA FRANCO DE 

BARROS LINS DELGADINHO(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); LUCIANA FRANCO 

DE BARROS LINS DELGADINHO(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005265-0 - ELIANE SIMOES DE CARVALHO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005266-1 - JOSE EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005269-7 - SONIA MARIA PEPPE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005731-2 - MARCOS CARDOSO DOMENECK (ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005733-6 - ELISANGELA CARDOSO DOMENECK (ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000651 - Lote 7863 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.004224-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014856/2010 - CLEUSIA 

CARREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo ao Plano Collor, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, 

tendo em vista a prescrição da pretensão. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000652   LOTE   7872 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.03.000346-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304014695/2010 - LAURIANO PEREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP244608 - FABIANA CRISTINA AMARO BARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, documento que comprove a existência de conta bancária na Caixa 

Econômica Federal em época próxima aos períodos pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000714-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304014857/2010 - ADAN ROBERTO FORMAGIM (ADV. SP075482 - 

LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI). 

Tendo em vista o trânsito em julgado, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o réu cumpra a decisão judicial e 

deposite o valor atualizado da condenação, em favor do autor. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.007198-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304014830/2010 - JORGE FELICIANO (ADV. SP195273 - GEORGE 

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia integral de todas as suas CTPS. Intime-se. 

  

2006.63.04.006312-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014789/2010 - ANTONIO LUIZ BERSELLO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Apresentadas as informações requeridas, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de noventa dias, 

cumpra a decisão 6304010649/2009 em todos os seus termos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2005.63.04.012224-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304014945/2010 - ROSELI APARECIDA BENTO (ADV. SP064235 - 

SELMA BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, arquivem-se. 

  

2009.63.04.007365-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304014667/2010 - TERESA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, determino que o INSS - no prazo de 15 (quinze) dias - cumpra a decisão anterior, e revise o benefício de 

pensão por morte da autora (NB 146.275.817-4), sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais por dia) que ultrapasse tal 

prazo, sendo o servidor responsável solidário pela multa, afora demais cominações legais decorrentes de sua desídia. 

  

2009.63.04.003392-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014850/2010 - OLGA APARECIDA TINELLO MARCONDES 

(ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 5.846,81, conforme depositado em caráter complementar, com atualização 

de acordo com os índices aplicados aos depósitos judiciais. 

No mais, não tendo havido depósito complementar referentes aos honorários de sucumbência, determino à Caixa 

Econômica Federal que, no prazo de quinze dias, deposite os R$ 295,22 faltantes. 

Não havendo recurso desta decisão, e nada mais sendo requerido no prazo de noventa dias, dê-se baixa dos autos no 

sistema informatizado. 
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2009.63.04.001209-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304014779/2010 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS (ADV. 

SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Estando claro que os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal dizem respeito somente à conta-poupança 

0316.013.99004741-5, indefiro o último pedido da autora. 

No mais, reitero os termos da decisão anterior (6304013005/2010), para cumprimento em dez dias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2005.63.04.010021-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304014776/2010 - WALDOMIRO JOSE IMPERATO (ADV. SP088550 - 

LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Defiro o pedido da parte autora de levantamento dos valores depositados nestes autos, valendo esta decisão como 

ALVARÁ JUDICIAL. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.001350-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304014786/2010 - PAOLA LOPES CEMENCIATO (ADV. SP261760 - 

PAOLA LOPES CEMENCIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Uma vez confirmada a sentença prolatada por este juízo, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

quinze dias e sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC, apresente os cálculos dos valores 

devidos, efetuando o respectivo depósito em nome da parte autora. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.000436-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304014862/2010 - SANTA DUARTE DETULLIO (ADV. SP287776 - 

HENDERSON FABIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante da documentação trazida aos autos pela Caixa Econômica Federal, apresente a parte autora, no prazo de dez dias, 

documento que comprove a existência de conta bancária no banco réu à época dos planos econômicos pleiteados, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.003823-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304014782/2010 - FIRMO OLYNTHO MARETTI DA SILVA (ADV. 

SP143450 - MARCIO FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser pago, em referência à conta poupança de número 0316.013.00094136-0, em R$ 3.118,81, para 

julho de 2010, com atualização de acordo com os índices aplicados aos depósitos judiciais. 

Não havendo recurso, e nada mais sendo requerido dentro do prazo de trinta dias, baixem-se os autos no sistema 

informatizado. 

  

2008.63.04.003988-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304014865/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.004303-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304011709/2010 - MIGUEL BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP168143 

- HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a questão relativa à competência para apreciação da lide é preliminar à apreciação do mérito, e no 

caso envolve inclusive competências dde justiças distintas, da Justiça Estadual para apreciação de causas relativas a 

acidente de trabalho, e da Justiça Federal - com possibilidade de delegação - quando tratar-se de benefício 

previdenciários gerais; 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende a alteração da forma de cálculo de sua aposentadoria, 

com exclusão do auxílio-acidente, e, se for o caso, emende a inicial para constar tal pedido. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000653   LOTE     7871 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.037013-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014423/2010 - SILVANA ALVES 

DE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.04.005834-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014824/2010 - IRINEU LAERCIO 

TORELLI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

  

2010.63.04.003584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014928/2010 - GILVAN 

NASCIMENTO PENA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003630-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014929/2010 - CLOVIS BUENO 

VICENTE (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.005645-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014424/2010 - EDNA MARIA 

SILVA DA SILVA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000513-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304013892/2010 - ANDRE LEANDRO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA 

NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de concessão de benefício de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

2010.63.04.002847-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014317/2010 - MARCIO MATHIAS 

PEREIRA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007214-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014604/2010 - MARIA BENEDITA 

MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP223393 - FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela Autora. Sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

P.R.I. 

  

2010.63.04.003414-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014953/2010 - JOSÉ LUIZ ALVES 

BARBOSA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas ou honorários, nesta 

instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.003705-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014868/2010 - JOSE MOTA SALES 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, uma vez 

que tanto quanto ao mês de junho de 1987 quanto a fevereiro de 1991 já foram, à época, aplicados os índices conforme 

a legislação então vigente, LBC - 18,02% e TR - 7%, respectivamente. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.04.006923-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304013682/2010 - MILTON 

BONIFACIO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003165-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014426/2010 - JOSÉ VALDIR 

MARTINS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.003967-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014815/2010 - OSVALDO 

DURANTE (ADV. SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA); CECILIA BARBOSA DURANTE (ADV. 

SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo das 

contas 1185.013.00006338-1, 1185.013.00008154-1 e 1185.013.00008210-6, titularizadas pela parte autora, com 

aniversários na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder a atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em 

nome da parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

2010.63.04.002196-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014713/2010 - KARIN FERRARONI 

AGUIAR (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, com aniversários na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder a atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em 

nome da parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

2010.63.04.001284-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014822/2010 - DIRCE VIDO 

PELEGRINA (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES); SILVANA APARECIDA PELEGRINA 

(ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto 
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i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedidos para condenar a CAIXA a atualizar o saldo básico de abril de 

1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por não ter havido atualização naquele mês; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização dos 

saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, aplicando-se o IPC do mês de 

maio (7,87%) de 1990, e ainda o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), com incidência de juros remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 

FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” ou não aplicados, 

com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de já ter ocorrido o levantamento dos 

valores presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

  

2010.63.04.003717-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014871/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003711-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014872/2010 - EDSON DA SILVA 

LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003709-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014874/2010 - SEBASTIAO 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003719-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014875/2010 - PEDRO LIDIO 

FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003707-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014894/2010 - EDNA DE 

LOURDES DE NOVAIS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003727-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014895/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003721-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014896/2010 - SERGIO 

BONTEMPO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003737-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014898/2010 - EDITE RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003733-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014899/2010 - NAZARENO DE 

PAULA PEREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.003723-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014900/2010 - REGINALDO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003725-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014901/2010 - SINVAL ALVES 

PEREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003739-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014902/2010 - PEDRO DO CARMO 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003735-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014904/2010 - ROSELI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003731-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014906/2010 - EDI CARLOS 

VIEIRA CHAVES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003729-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014907/2010 - MARIA MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.001275-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014860/2010 - ANNA TORELLI 

(ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); IRENE TORELLI FRATEZI (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, 

por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês até a data do pagamento. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2009.63.04.006472-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014783/2010 - DERIVALDA 

ALVES LEITE (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença NB 31/536.856.332-5 com RMI no valor de R$ 910,96 (NOVECENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA 

E SEIS CENTAVOS) (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 944,84 (NOVECENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência de fevereiro/2010, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido por seis meses após 

sua implantação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 16/10/2009 até a competência de 

fevereiro/2010, atualizadas até a competência fevereiro/2010, no valor de R$ 4.511,67 (QUATRO MIL QUINHENTOS 

E ONZE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2010.63.04.003715-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014870/2010 - CARLOS ALBERTO 

PEREIRA BARROS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 

FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” ou não aplicados, 

com o índice ditado pelo IPC-IBGE em janeiro de 1989: 42,72% 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de já ter ocorrido o levantamento dos 

valores presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

  

2008.63.04.000038-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014954/2010 - APARECIDA 

CABRAL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações 

de fazer: 

1.ª - Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, aplicando aos salários-de-

contribuição anteriores à referência de março de 1994 a variação acumulada integral do Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994, e observando, com 

relação ao teto, as regras insertas no artigo 21, § 3.º, da Lei n.º 8.880, de 27/5/1994, e no artigo 26 da Lei n.º 8.870, de 

15 de abril de 1994; 

2.ª - Proceder a evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a 

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção; 

3.ª - Implementar, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito 

através do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4.ª - Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e a 

data efetiva da correção da renda mensal atual, fixando-se a data de início do pagamento nesta data; 

5.ª - Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens 

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente pago 

até hoje pelo INSS, através do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

Dataprev, fazendo incidir sobre o resultado juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a 

data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pelo 

autor ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o 

INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na 

forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível. 

Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e, expeça-se o competente 

ofício requisitório ou, se os valores apurados ultrapassarem a 60 salários mínimos, intime-se o autor para que se 

manifeste, nos termos do artigo 17, § 4º da lei 10.259/01, quanto à opção pela expedição de ofício precatório ou 

requisitório. A opção manifestada será, num ou noutro caso, irretratável. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.001566-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014849/2010 - GENIVALDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.003230-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014926/2010 - BEATRIZ TELES 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP241243 - NATÁLIA PENTEADO SANFINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.04.003630-2 - DESPACHO JEF Nr. 6304013044/2010 - CLOVIS BUENO VICENTE (ADV. SP249720 - 

FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.003414-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012299/2010 - JOSÉ LUIZ ALVES BARBOSA (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2010.63.04.003165-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304011187/2010 - JOSÉ VALDIR MARTINS (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

2010.63.04.002196-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005876/2010 - KARIN FERRARONI AGUIAR (ADV. SP186271 - 

MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000269 
  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.06.004730-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306022827/2010 - LUCIANO MARCHETTI (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 
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inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.06.007689-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306022837/2010 - GUILHERME HENRIQUE DE MELO RODRIGUES 

(ADV. SP123232 - ARNALDO GOMES PINTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO); PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO (ADV./PROC. ); GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO, SP301936 - 

ELIANE BASTOS MARTINS). Vistos, etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal e outros, pleiteando a autora, o 

fornecimento gratuito dos medicamentos que lhe foram prescritos para tratamento de diabetes melitus e que precisam 

ser ministrados de imediato, sob pena de violação de seus direitos fundamentais à saúde e à vida. 

É o relatório. 

Passo a examinar o pedido de antecipação da tutela. 

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais que poderiam 

tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta 

forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do 

direito do autor. 

Consoante o disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação da tutela jurisdicional devem 

concorrer dois pressupostos legais: presença da prova inequívoca, suficiente para demonstrar a verossimilhança da 

alegação, e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito ou a existência do abuso de direito 

de defesa do réu. 

No presente caso, não estão presentes os requisitos legais para a antecipação parcial dos efeitos da tutela. 

Foi realizada perícia médica concluindo o Senhor Perito que a parte autora é portadora de diabetes melitus e que o 

medicamento solicitado não faz parte do RENAME e não está incluído nos demais porgramas de assistência 

farmacêutica oferecidos pelo Governo. 

A perícia esclarece que não há diretrizes claras que norteiam o uso da insulina lantus e que as opções terapêuticas 

tradicionalmente disponíveis são adequadas ao tratamento do diabetes, mas em conições especiais o medicamento 

solicitado se mostra mais eficaz ao controle da doença, sobretudo quando o uso das demais insulinas se mostram 

incapazes de promover o controle da glicemia. 

Com relação à necessidade dos medicamentos utilizados, o Sr. Perito informa que não ficou caracterizada falha prévia 

de esquemas terapêuticos com as inslinas padronizados pelo MInistério da Saúde. 

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ciências às rés dos documentos juntados aos autos pelo autor. 

Manifeste-se o autor sobre as contestações. 

Vista às partes do laudo médico pericial. 

Informem as partes se existem outras provas a serem produzir. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004844-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.004845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004846-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTAVIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 09/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004847-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004848-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HOSANA MATOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 09/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004849-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENINA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP267546 - ROGERIO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004850-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004851-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCILEA CARMELO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 09/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004852-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 09/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO URQUIZA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 09/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004854-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA PORTO SANTANA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA MÉDICA - 09/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004855-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENIL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004856-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 09/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004857-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004858-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GUERREIRO 

ADVOGADO: SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 09/09/2010 12:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.033498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.034317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000271 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.63.06.012657-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306019734/2010 - JOSE FRANCISCO 

CLAUDINO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a converter os seguintes períodos laborados 

em condições especiais em comum: - Prefeitura Municipal de Barueri - 13/04/1983 a 30/06/1990; 01/07/1990 a 

17/12/2006; e a conceder ao autor, JOSÉ FRANCISCO CLAUDINO, a aposentadoria por tempo de contribuição com 

DIB na data do requerimento administrativo em 06/02/2007, com renda mensal inicial de R$ 1.270,80, em 

fevereiro/2007, que corresponde a uma renda mensal atual de R$ 1.535,51, em julho/2010. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até julho/2010, totalizam o montante de R$ 

70.952,72. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o 

pedido 

  
2009.63.06.008908-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022063/2010 - JINALDO VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000838-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022414/2010 - CICERO ANTONIO 

BERNARDO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP072488 - MARIA APARECIDA BARBOSA, 

SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA, SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA, SP270872 - GILBERTO 

FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000739-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021778/2010 - FRANCIONE 

MARTINS (ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP276161 - JAIR ROSA, SP184329 - EDVALDO 

DOS ANJOS BOBADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

  

2009.63.06.008164-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022069/2010 - EDIVAN DA SILVA 

ANDRADE (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004471-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022071/2010 - ARMANDO 

MOREIRA ALVES (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008646-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022395/2010 - PAULO ROBERTO 

SOARES DA SILVA (ADV. SC018284 - EMALDO GOMES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014538-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022066/2010 - FRANCISCO 

SARAIVA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006356-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022439/2010 - JOAQUIM 

TEODORO PEREIRA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais em comum 

na empresa GEOCAL MINERACOES LTDA. (período de 03/07/1995 a 10/07/2007) e a conceder ao autor, JOAQUIM 

TEODORO PEREIRA, a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 25/09/2007, com renda mensal inicial de 

R$ 1.174,50, em setembro/2007, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.382,80, em agosto/2010. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até agosto/2010, totalizam o montante de 

R$ 53.719,28, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 
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Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

2009.63.06.006368-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022450/2010 - LUIZ CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições 

especiais em comum nas empresas: EUCATEX PRODUTOS E SERVIÇOS (período de 31/05/1979 a 09/03/1990) e 

INOXTUBOS S/A. (período de 01/10/1996 a 16/10/2000); e a conceder ao autor, LUIZ CARLOS TEIXEIRA, a 

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 30/06/2006, com renda mensal inicial de R$ 1.266,77, em 

junho/2006, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.540,79, em agosto/2010. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até agosto/2010, totalizam o montante de 

R$ 86.488,90, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.06.002046-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022147/2010 - JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito 

nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo. 

  

2008.63.06.010789-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022167/2010 - JORGE XAVIER 

(ADV. SP092022 - TELMA R TEIXEIRA, SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Com isto, considerando que a parte autora 

não cumpriu as determinações judiciais, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, c.c. 

o 295, VI, todos do CPC e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV, do 

CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.06.001192-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022144/2010 - CICERO SOUZA DE 

LIMA (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002181-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022164/2010 - JOSÉ FERREIRA DA 

COSTA (ADV. SP251355 - RAIMUNDO ANGELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito 

com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

2010.63.06.002489-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022122/2010 - EUNICE ANA 

TORRES (ADV. SP297329 - MARCOS ROBERTO DA SILVA, SP297057 - ANDERSON LOPES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003423-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022123/2010 - MARIA HONORATO 

DOS SANTOS (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO, SP199030 - LUCIANA MARTINS FERNANDES 

BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002420-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022124/2010 - MIGUEL 

ZACHARIAS NETO (ADV. SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003280-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022125/2010 - MARINALVA 

RAMILDA DE SOUSA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003422-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022132/2010 - JOSE CARLOS 

GUERREIRO (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002744-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022133/2010 - MARIA GORETI 

FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000806-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022134/2010 - SEBASTIAO 

MOITINHO SALES (ADV. SP193480 - SERGIO TADEU PUPO, SP194880 - THAIS BLANCO BOLSONARO DE 

MOURA, SP209958 - MICHELE AMARAL MARINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003350-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022135/2010 - FRANCISCA 

BERNARDO DE LIMA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000813-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022136/2010 - ELZA GOMES 

COSTA OLIVEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001830-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022137/2010 - CELSO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP217736 - EMERSON CARLOS HIBBELN, SP217760 - JOSÉ ANTONIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003846-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022138/2010 - LUIS CARLOS 

FENERICH (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002899-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022139/2010 - ODEVALDO 

PEREIRA LEITE (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA, SP141430 - ANA MARIA 

SOARES NUNES, SP185208 - ELAINE DA CUNHA CARVALHO, SP108984 - ISAIAS RUIZ DOS REIS 

AMBROSIO, SP087146 - MARIA CELESTE DE SOUZA, SP122989 - MIRIAM DE ALMEIDA PROENCA 

RAMPIM, SP117809 - SONIA MARIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000947-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022140/2010 - MARCOS ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008180-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022141/2010 - MANOEL LOPES DE 

MELO FILHO (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR, SP265297 - ESDRAS ARCINI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007588-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022142/2010 - CLAUDIO 

ROBERTO VIGARANI (ADV. SP261712 - MARCIO ROSA, SP178908 - HILARIO MATHIAS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000291-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022143/2010 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004179-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022979/2010 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS VIEIRA (ADV. SP266428 - ZENAIDE FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003245-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022980/2010 - GERACINA MARIA 

JESUS SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, 

SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003950-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022981/2010 - DAMIANA DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA, MG076253 - BRUNO CASARIM 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001555-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022982/2010 - JOSEFA VASCO 

DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003216-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022983/2010 - JERSON SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008536-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022984/2010 - MASSAYOSHI 

KOBAYASHI (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA, SP218915 - MARAISA CHAVES, SP231152 - 

ROBERTA ROCHA GOMES ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003560-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022985/2010 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA (ADV. SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR, SP112048 - CRISTIANE ZAMBELLI 

CAPUTO, SP288313 - LAIS CRISTINA MATEO PSANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008261-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022986/2010 - MANOEL AFONSO 

(ADV. SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP242900 - WELINGTON PEREIRA DE MEDEIROS, 

SP217380 - REGINA CELIA CARDOSO QUADROS, SP148382 - CARINA DE MENEZES LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008345-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022987/2010 - JERONIMO SILVA 

LIMA (ADV. SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA, SP117616E - HELVIO FERNANDES 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000657-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022988/2010 - ADEMIR SILVA DA 

CONCEICAO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO, SP178277 - MILENA CAMARGO 

KHACHIKIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001559-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022995/2010 - FRANCISCO 

ALBERTO PINHEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004171-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022996/2010 - RAIMUNDO 

MOREIRA DA PAIXAO (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006604-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023014/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003704-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023015/2010 - LUCILENE 

BARBOSA SANTOS (ADV. SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003778-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023016/2010 - APARECIDA ALVES 

PERICINOTO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003352-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022997/2010 - GEANE BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  
2010.63.06.001508-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022992/2010 - FATIMA SETSUKO 

SHIMONURA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001452-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022994/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE FARIA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.003746-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022989/2010 - MARLENE 

JOVELITA DE LIMA GUIMARAES (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003522-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022990/2010 - LINDAMIR GARCIA 

(ADV. SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA, SP178496 - POLYANA LIMA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003459-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022993/2010 - ANTONIO 

HERCULANO DE OLIVEIRA (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003519-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022991/2010 - ALBERTO DUARTE 

MENDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000226 
Lote 3905 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.63.07.000755-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010151/2010 - APARECIDA 

MARCHI LEANDRIN (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 

providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, 

na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001). 

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.002632-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010153/2010 - JOSEFA GIMENEZ 

FERRAZ (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, não há 

elementos probatórios suficientes a autorizar a averbação do período pretendido, e, em virtude de não ter a autora 

implementado os requisitos para a concessão do benefício ora pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

podendo entretanto a autora renová-lo posteriormente, quando implementar o número mínimo de contribuições 

exigidas, caso o INSS não lha conceda em sede administrativa. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004613-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010135/2010 - TELMA DE LUCIO 

BAUAB (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  
2009.63.07.003882-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010197/2010 - MARIA 

APARECIDA BISPO BRAVIN (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

2009.63.07.001288-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010112/2010 - MARIA DE 

LOURDES GALDIOLI GALHARDO (ADV. SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006189-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010205/2010 - ALICE APARECIDA 

LARA PEREZ (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.004577-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010204/2010 - MARCIA 

APARECIDA BRITO FERREIRA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2010.63.07.002413-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010190/2010 - EZEQUIEL VIEIRA 

DE LIMA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.003043-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010191/2010 - ROSENILDA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2010.63.07.000791-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010148/2010 - PEDRO YOSHIHIRO 

TANAKA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   PEDRO YOSHHIRO TANAKA               

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          09/02/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      ( X) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.450,12              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Caso se trate de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 
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do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.005267-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010179/2010 - JAIR FELIPE DE 

MOURA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   JAIR FELIPE DE MOURA      

Benefício concedido                AUXÍLIO-DOENÇA                

Data do Início do Benefício (DIB)          sem alteração           

Data da Cessação do benefício (DCB)      08/01/2012              

RMI         APURAR  

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Renda Mensal Atual R$968,14                 

Tutela      () implantação 15 dias; ( X) manter         

Atrasados conforme laudo contábil         R$1.264,80              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.005268-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010180/2010 - ADEMIR SOARES 

(ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   ADEMIR SOARES  

Benefício concedido                AUXÍLIO-DOENÇA                

Data do Início do Benefício (DIB)          SEM ALTERAÇÃO                 

Data da Cessação do benefício (DCB)      10/11/2010              

RMI         SEM ALTERAÇÃO                 

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2009              

Renda Mensal Atual R$468,84                 

Tutela      () implantação 15 dias; (X ) manter         

Atrasados conforme laudo contábil         R$483,79                 

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
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e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.005266-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010178/2010 - OLGA APARECIDA 

DOS REIS (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   OLGA APARECIDA DOS REIS               

Benefício concedido                AUXÍLIO-DOENÇA                

Data do Início do Benefício (DIB)          22/05/2009              

Data da Cessação do benefício (DCB)      90 dias da data da publicação da sentença, conforme entendimento deste juízo 

com fundamento no laudo pericial                 

RMI         APURAR  

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Renda Mensal Atual R$1.426,48              

Tutela      (X) implantação 15 dias; ( ) manter         

Atrasados conforme laudo contábil         R$19.736,94            

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2010.63.07.000760-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010149/2010 - MARIA DE 

NAZARE RODRIGUES TURINI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA DE NAZARE RODRIGUES TURINI          

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          05/02/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.519,61              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Caso se trate de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2010.63.07.000756-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010150/2010 - MARIA ELIDIA DA 

SILVA VITORIA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA ELIDIA DA SILVA VITORIA    

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          14/01/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      ( X) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.884,44             

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Caso se trate de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2010.63.07.000672-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010152/2010 - LOURDES 

FRACARO DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 
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JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   LOURDES FRACARO DE OLIVEIRA     

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          01/05/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      ( X) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.020,86              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Caso se trate de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004600-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010175/2010 - MANOEL PEREIRA 

SOARES (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MANOEL PEREIRA SOARES                 

Benefício concedido                AUXÍLIO-DOENÇA                

Data do Início do Benefício (DIB)          13/11/2009              

Data da Cessação do benefício (DCB)      90 dias da data da publicação da sentença, conforme entendimento deste juízo 

com fundamento no laudo pericial                 

RMI         APURAR  

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2010              

Renda Mensal Atual R$936,09                 

Tutela      (X) implantação 15 dias; ( ) manter         

Atrasados                R$6.611,38              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.005128-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010177/2010 - MARIA ESTELA 

PANSIERI ARTUNI (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA ESTELA PANSIERI ARTUNI  

Benefício concedido                AUXÍLIO-DOENÇA                

Data do Início do Benefício (DIB)          SEM ALTERAÇÃO                 

Data da Cessação do benefício (DCB)      15/10/2010              

RMI         SEM ALTERAÇÃO                 

Data do início do pagamento (DIP)                         

Renda Mensal Atual salário-mínimo         

Tutela      () implantação 15 dias; (x ) manter          

Atrasados conforme laudo contábil         R$6.301,70 - 01/02/2009 a 30/01/2010  

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2010.63.07.001257-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010186/2010 - MARIA HELENA 

GONCALVES DIAS BERTOLOTTI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA HELENA GONÇALVES DIAS BERTOLOTTI          

Benefício concedido                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Data do Início do Benefício (DIB)          01/10/2009              

                                

RMI         APURAR  

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2010              

Renda Mensal Atual R$510,00                 

Tutela      (X) implantação 15 dias; ( ) manter         

Atrasados conforme laudo contábil         R$4.171,74              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.07.003125-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010192/2010 - NIVALDO DE 

GODOI NEVES JUNIOR (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Posto isso, por tratar-se de hipótese de coisa julgada material, que é um pressuposto processual 

negativo, envolvendo questão de ordem pública, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.07.002287-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010144/2010 - VANIA NUNES DE 

ALMEIDA PLENS (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício assistencial. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu,tão pouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.07.003718-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010136/2010 - MARIA RITA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora, por intermédio de procurador com poderes 

específicos para tanto, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao termo de prevenção anexado, entendo não ser hipótese de litispendência. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, concedo o prazo de 05(cinco) 

dias para que a parte autora se manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao montante excedente a 

60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir neste JEF. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003088-9 - DESPACHO JEF Nr. 6307010247/2010 - PAULO ALQUATTI (ADV. SP239268 - ROBERTO 

DAVANSO); TARCILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALQUATI (ADV. SP239268 - ROBERTO DAVANSO); 

PAULO ALQUATTI (ADV. SP239268 - ROBERTO DAVANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004851-1 - DESPACHO JEF Nr. 6307010248/2010 - JOAO LUIZ TOZZI (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.07.004849-3 - DESPACHO JEF Nr. 6307010249/2010 - DIRCE HODAS BACCHIEGA (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.005280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6307010250/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP049615 - 

VALDIR ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma concedo a parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias para que indique de forma clara e precisa o (s) período (s) que pretende ver reconhecidos e/ou 

computados, bem assim para demonstrar que, com o seu cômputo, atingiria o tempo necessário para a obtenção do 

benefício pleiteado. 

Em razão do exposto, à míngua de elementos que delimitem com precisão a pretensão da parte, dou por prejudicada a 

realização da audiência de instrução e julgamento agendada. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/05/2011 às 10:30 horas. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.004103-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307010207/2010 - APARECIDA ZOLA OLIVATO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004102-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307010208/2010 - NILSON GLOOR (ADV. SP254893 - FABIO 

VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004083-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307010209/2010 - IRACEMA MARIA VIEIRA MARQUES (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010210/2010 - MARIA APARECIDA BOTARI CORREA (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004082-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307010211/2010 - ANTONIO ANICETE MARCELO (ADV. SP144663 - 

PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004077-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010212/2010 - LUIZA SABINA PORTO (ADV. SP144663 - PAULO 

CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004078-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307010213/2010 - DALVA GREGORIO (ADV. SP210972 - SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004073-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307010214/2010 - ALBERTINA VALERIO FOGACA (ADV. SP109235 - 

NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.005308-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307010134/2010 - MARIA APARECIDA AMADO (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a necessidade de realização 

de perícia para a instrução do feito dou por prejudicada a realização da audiência agendada para o próximo dia 

02/09/2010 e determino a elaboração de perícia médica a qual será realizada na sede deste Juizado pelo Dr. Osvaldo 

Melo da Rocha no dia 27/09/2010 às 07:30 horas. 
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Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/05/2011 às 12:00 horas. 

Int. 

  

2010.63.07.000716-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010182/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando os termos da petição 

anexada pelo INSS em 31/07/2010, entendo ser necessário o agendamento de audiência de instrução e julgamento para 

esclarecimentos e comprovação de vínculos da parte autora para fins de comprovação de qualidade de segurada. A 

audiência fica agendada para o dia 10/11/2010, às 15:00 horas. O autor deverá comparecer munido de toda 

documentação que demonstre seus vínculos junto à Previdência, em particular àquele prestado junto à empresa 

"Belíssima". Int.. 

  

2009.63.07.002153-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010095/2010 - ERNESTO GERALDO DE LIMA (ADV. SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, concedo o prazo de 05(cinco) dias 

para que a parte autora se manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao montante excedente a 60 salários 

mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir neste JEF. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2010.63.07.001239-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307010185/2010 - VILMA FERREIRA DA SILVA FERRARI (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em petição protocolada aos 09/08/2010, a 

parte autora impugnou as conclusões do laudo pericial. Analisando as alegações da parte, verifico que em referida 

insurgência há reiteração dos argumentos e fatos já declinados na peça inicial que não se prestam, isoladamente, a 

alterar o quadro analisado pelo experto. Entendo que as informações constantes no laudo foram conclusivas, não 

havendo razão para esclarecimentos ou designação de outra perícia. Mantenho os termos da sentença. Int.. 

  

2009.63.07.004557-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307010131/2010 - MARGARETH MARCOLINO MENESES (ADV. 

SP262328 - AMANDA APARECIDA GRIZZO); MONICA MARCOLINO MENESES (ADV. SP262328 - AMANDA 

APARECIDA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 29/07/2010 - Considerando requerimento da parte 

autora indique endereço completo da Unidade Hospitalar para que seja possível a expedição de oficio, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

Prazo: 05 dias. 

Int. 

  

2010.63.07.001929-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010188/2010 - ERIKA CRISTIANE DE OLIVEIRA (ADV. SP107813 

- EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 18/08/2010: 

mantenho os termos da sentença. Dê-se normal prosseguimento. Int.. 

  

2009.63.07.003170-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307010168/2010 - JOSE COGO SOBRINHO (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando os documentos 

apresentados pela parte autora em petições protocolizadas em 22/03/2010 e 20/08/2010 manifeste-se o INSS, no prazo 

de 05 (cinco) dias eventual formulação de proposta de acordo. 

Após tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2010.63.07.001042-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010146/2010 - MARIA DO CARMO ROSA (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Excepcionalmente defiro o agendamento 

de nova perícia. Designo para o dia 24/09/2010, às 13:00 horas, que deverá ser realizada nas dependências deste juizado 

pelo Dr. Eduardo Rommel Olivencia Peñaloza. Int.. 

  

2009.63.07.003225-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307010127/2010 - JOAO CARLOS BORTOLOTTO (ADV. SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Embargos anexados em 18/08/2010: 

intime-se a perita Natália Aparecida Palumbo para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a entrega do laudo 

pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 
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postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.004180-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307010216/2010 - FLAVIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP279580 - 

JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004163-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307010217/2010 - SEBASTIAO SOARES DA SILVA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004172-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307010218/2010 - JAIR EMIDIO ORSI (ADV. SP237985 - CAMILA 

FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004175-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010219/2010 - AUREA COSTA SENA GOMES (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004155-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307010220/2010 - NATAL MANOEL SOBRINO (ADV. SP233341 - 

HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004157-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307010221/2010 - ADAO SOUZA ALVES (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004158-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010222/2010 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

BOCHEMBUSIO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.004147-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307010223/2010 - ODAIR LUIZ GRIZZO (ADV. SP262328 - AMANDA 

APARECIDA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2010.63.07.002904-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010138/2010 - DENIS RAFAEL DA SILVA (ADV. SP264558 - 

MARIA FERNANDA FORTE MASCARO); DENIZE EVELIM DA SILVA (ADV. SP264558 - MARIA 

FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Excepcionalmente redesigno a data da 

perícia médica, que deverá ser realizada nas dependências deste juizado, pelo Dr. Eduardo Rommel Olivencia Peñaloza, 

aos 24/09/2010, às 13:30 horas. Int.. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL 06/2010 

  

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS DA ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

PARA PREENCHIMENTO DE 02 (DUAS) VAGAS DE ESTÁGIO REMUNERADO. 

  

O Doutor CLÁUDIO ROBERTO CANATA, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Botucatu, 

31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 

consonância com a Lei nº 11.788/2008, combinada com a Resolução nº 39, de 12/12/2008, do Conselho da Justiça 

Federal, e a Resolução nº 188, de 29/01/2009, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,  

  

FAZ SABER que estão abertas as inscrições para o processo seletivo visando o preenchimento de 02 (duas) vagas de 

estágio remunerado, nos termos do convênio da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo e o Centro de 

Integração Empresa Escola - CIEE, conforme segue abaixo: 
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DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 01 a 10 de setembro de 2010. 

LOCAL DE INSCRIÇÕES: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU - Rua Dr. Mário Rodrigues 

Torres, 77, Vila Assunção. 

FORMA DE INSCRIÇÃO: entrega de currículo, na sede do Juizado. 

REQUISITOS: estar cursando entre o 2º e 4º ano. 

DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: 13 de setembro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal 

Cível de Botucatu. 

CONTEÚDO DA PROVA: 10 questões objetivas, englobando Direito Civil, Direito Previdenciário, Direito 

Constitucional, Direito Processual Civil, Lei nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001. 

E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, 

que será afixado na sede deste Juízo e publicado no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Expedido nesta cidade de Botucatu, aos 25 de agosto de 2010. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA CONJUNTA N.º 04, de 04 de agosto de 2010 

  

Os Doutores CLAUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JAIRO DA 

SILVA PINTO, DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA e LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, Juízes 

Federais Presidentes dos Juizados Especiais Federais de Botucatu, Catanduva, Andradina, Avaré e Lins, 

respectivamente, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nºs. 102, de 29/06/2009, e 107, de 21/08/2009, da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região; 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro; 

  

RESOLVEM: 
  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos mencionados Juizados Federais, conforme segue: 

  

Magistrado Período 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
26/08 a 01/09/10 

30/09 a 06/10/10 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
02 a 08/09/10 

07 a 13/10/10 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
05 a 11/08/10 

09 a 15/09/10 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
12 a 18/08/10 

16 a 22/09/10 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
19 a 25/08/10 

23 a 29/09/10 
  

Parágrafo Único. O plantão durante os dias da semana nos dias úteis, antes e após o expediente, nos termos do 

Provimento nº 107, de 21/08/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, será realizado pelo 

Magistrado que estiver na titularidade de cada um dos Juizados acima mencionados. 

  

Art. 2º. Considerando as disposições da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do CNJ, abaixo transcritas, nos Juizados 

Especiais Federais o plantão se destina tão somente ao atendimento a medidas urgentes e que visem a evitar o 

perecimento de direito, observado o seguinte: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem às Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 
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Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica.” 

  

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

  

Art. 3º. O Juiz Presidente de cada Fórum designará o servidor que atuará durante o Plantão Judiciário, inclusive para 

que seja autorizado a adentrar ao Fórum nos respectivos dias. 

  

Art. 4º. O plantão realizar-se-á nos Fóruns Federais localizados nos seguintes endereços: 

  

- Avaré: Localizado na Rua Bahia, 1580 - Centro - Avaré - São Paulo - Fone: (14) 3711.1599. 

-Botucatu:            Localizado na Rua Doutor Mário Rodrigues Torres, 77 - Vila Assunção - Botucatu - SP - Fone: (14) 

3811.1399. 

- Catanduva:         Localizado na Av. Comendador Antonio Stocco, 81 -  

Catanduva - SP - Fone: (17) 3531.3600. 

- Andradina:         Localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, nº 1451, Vila Peliciari, Andradina - São Paulo 

- Fone: (18) 3702.3500. 

- Lins:                    Localizado na Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira, Lins - São Paulo - Fone: (14) 3523.5459 

  

Art. 5º. COMUNIQUE-SE a Diretoria do Foro para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a AASP. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000270 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.000132-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024049/2010 - DARCIO BROTTO 

DE ARAUJO (ADV. SP168000 - ADRIANA RUZSICSKA DE ARAÚJO); ELVIRA RUZSICSKA DE ARAUJO 

(ADV. SP168000 - ADRIANA RUZSICSKA DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.01.002528-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023722/2010 - LUCILIA 

FRANCESCUCCI (ADV. SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 
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juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.01.052380-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023455/2010 - MARCELINO 

GONZALEZ GUERRA (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL 

AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.002188-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023734/2010 - ELZA PRANDATO (ADV. SP041005 

- JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os presentes Embargos 

de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a 

proferir novo julgamento: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fundamento e decido. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de 

inépcia. Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

Da legitimidade passiva ad causam. 

Plano Bresser - junho de 1987 - 26,06% 

Observo que a Jurisprudência já pacificou o entendimento de que compete às instituições financeiras depositárias 

(dentre elas, a CEF) a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de poupança pelo IPC de junho de 1987, nos 

casos em que os depósitos foram efetuados até a primeira quinzena daquele mês. Sendo assim, cabe apreciar no mérito a 

incidência do percentual de 26,06% (deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período), referente a atualização do saldo da conta de poupança no mês de competência de junho de 1987. Parte 

legítima, portanto, a CEF. 

Plano Verão - janeiro de 1989 - 42,72% (creditamento em 02/89) 

A alegação de ilegitimidade passiva não merece prosperar. Diferentemente do que ocorreu com o denominado “Plano 

Collor/Brasil Novo”, que trouxe mudanças que atingiram os dois titulares de direitos existentes no depósito bancário, 
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retirando, de um lado, o direito do depositante de dispor livremente da quantia que constava na conta pelo período de 24 

meses, e de outro, a possibilidade de a instituição depositária de utilizar os recursos correspondentes em razão da 

compulsória transferência do dinheiro ao Banco Central do Brasil, a CEF, enquanto instituição depositária dos recursos 

existentes na conta do autor, não deixou de participar da relação jurídica contratual quando do advento do Plano Verão, 

em 15/03/89, objeto de discussão de milhares de ações ajuizadas perante a Justiça Federal. Parte legítima, portanto, a 

CEF. 

Logo, versando a causa sobre fato que não guarda correlação com os atos de império aos quais se submeteu por força da 

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, torna-se impertinente a alegação da ré de que se exime da 

responsabilidade pela remuneração atribuída na conta da parte autora em virtude de tê-lo feito em estrito cumprimento a 

normas do Governo Federal. 

A propósito, é entendimento consagrado no STJ (REsp 199.12-RJ, Rel. Min. Bueno de Souza, DJU 10.06.1999, P.191), 

de que a casa bancária privada detém a legitimidade passiva ad causam exclusiva para responder pelo pagamento do 

percentual remuneratório de 42,72%. 

Plano Collor 

Inicialmente, destaco que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.11.006187-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023699/2010 - MARCOS 

DOUGLAS DA SILVA CHAVES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, julgo extinto o pedido, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, não condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, já que em petição protocolizada em 23 de março de 2010, a parte autora 

se manifestou concordando com documento juntado pela ré. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002652-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022751/2010 - NAIR COBRIS DE 

LUCCA (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001365-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023701/2010 - RICARDO 

SANCHES PRIETO (ADV. SP212732 - DANIEL PAIVA ANTUNES GUIMARÃES, SP292437 - MARCO 

ANTONIO DIAS CARDOSO); ROGERIO SANCHES PRIETO (ADV. SP292437 - MARCO ANTONIO DIAS 

CARDOSO, SP212732 - DANIEL PAIVA ANTUNES GUIMARÃES); ROSELI SANCHES PRIETO (ADV. 

SP292437 - MARCO ANTONIO DIAS CARDOSO, SP212732 - DANIEL PAIVA ANTUNES GUIMARÃES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003104-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024050/2010 - VICTOR CARMO 

ORLANDI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2010.63.11.002629-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022746/2010 - CLAUDIO DE 

LUCCA (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002053-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023702/2010 - ADRIANA TRUDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 
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cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001266-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024038/2010 - GERALDINA 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto aos meses de competência de janeiro e fevereiro de 1989, tendo em vista a informação juntada nos autos 

(14/06/2010), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

  

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 
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entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003210-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023018/2010 - AGOSTINHO 

ANDRADE (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002941-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023019/2010 - JOSE ANTONIO 

RIBEIRO CHIACHIO (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004064-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023713/2010 - JOSE ROBERTO 

BACCARAT (ADV. SP068482 - MARIA APARECIDA DE FRANCO CERETTI, SP176497 - CELIA MARIA 

BRANCO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002004-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023714/2010 - EDVALDO SOUZA 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001989-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023715/2010 - JAIRO OSMIR 

XAVIER (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001974-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023716/2010 - CAROLINA REIS 

FERREIRA (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001973-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023717/2010 - JOSE ADERALDO 

DA SILVA (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001537-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023718/2010 - ALZIRA DE JESUS 

COELHO GONÇALVES (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004187-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023719/2010 - DURVAL 

MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP242747 - CAMILA MARQUES DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002953-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023129/2010 - ESPOLIO DE 

ORLANDO FERREIRA PIEDADE (ADV. SP096397 - LILIANE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.004841-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024289/2010 - ESPOLIO DE JOAO 

CARLOS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP233948 - UGO MARIA SUPINO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

6. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 
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O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 
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entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001693-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021959/2010 - MERCEDES GOMES 

DE SA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO); LIDIA MARIA DE MELO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001695-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021992/2010 - MARIA IRACY DOS 

SANTOS TAVARES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO 

ROBERTO CARDOSO CARVALHO); DELINALVA MARIA DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); 

DEUSA MARIA DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003861-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023627/2010 - NOEMIA RAMOS 

ALVES (ADV. SP169765 - ADILMA RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023042/2010 - ESPOLIO DE 

MANUEL GUILHERME DA SILVA (ADV. SP093356 - RITA DE CASSIA P ALMEIDA DA ROCHA SOARES, 

SP105970 - KATIA MARIA LOURO CACAO ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 
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conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

6. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002395-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023321/2010 - DARCI DE SOUZA 

NASCIMENTO (ADV. SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

6. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.011604-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024278/2010 - SUELI PEREIRA 

GUERRA DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE FELIX DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011591-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024279/2010 - MARLI DE JESUS 

ANTUNES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003846-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024280/2010 - NATALINA 

GENNARO FRANZOLIM (ADV. SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006969-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024281/2010 - INGRID 

ANNEMARIE BLECKWEDEL (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005391-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024282/2010 - MARCOS ANTONIO 

DE AMORIM (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001582-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024283/2010 - JOAO PEREIRA DA 

CONCEICAO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000083-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024284/2010 - MARIA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2010.63.11.001733-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022059/2010 - THEREZINHA DE 

JESUS DE BARROS (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA 

CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001951-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022568/2010 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002917-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023037/2010 - LYGIA MARIA 

AULICINO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.001776-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023604/2010 - JOSE PEREIRA 

SILVA (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta: 

1- JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica 

Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 

42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já 

aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de 

cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

2- Pelas razões expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido 

deduzido na inicial pela parte autora, com relação aos Juros Progressivos. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.001983-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022767/2010 - ESPOLIO DE 

ANNITA BAGLINI CABRAL (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA 

RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 
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da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

8. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002794-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022747/2010 - WALDEMAR 

SIQUEIRA (ADV. SP254579 - RICARDO AMARAL SIQUEIRA); PLACIDINA SILVA SIQUEIRA (ADV. 

SP254579 - RICARDO AMARAL SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004129-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023728/2010 - REGINA CELI 

CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); JOSE CAMILO DE OLIVEIRA 

JUNIOR (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); ANDRE CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); ELIZABETH CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP160402 - 

MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004091-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023729/2010 - JOSE DE PONTES 

(ADV. SP161442 - ELAINE MARQUES BARAÇAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001661-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023730/2010 - THEREZINHA DE 

JESUS DE BARROS (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA 

CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005043-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023693/2010 - AVELINDA 

CANSIAN (ADV. SP235827 - HENRIQUE PEREZ ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 
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1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002981-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023038/2010 - GERALDO DE 

FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002976-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023039/2010 - GISLAINE DE 

FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002974-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023040/2010 - GIOVANA DE 

FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002965-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023041/2010 - ESPOLIO DE 

EUNYCE BASTOS DE SOUZA (ADV. SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002457-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023451/2010 - IVANIR BOTELHO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002253-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023452/2010 - ANDREA HORCEL 

(ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.009271-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023453/2010 - JOSE PEREIRA DE 

MACEDO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001501-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023443/2010 - ROBERTO DA 

SILVA BARROS (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3.quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023707/2010 - INACIO LOIOLA 

TURAZZI DE MELO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 
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da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004160-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023709/2010 - PAULO CESAR 

NATAL (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002305-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023710/2010 - JOSE PERES (ADV. 

SP208997 - ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 
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cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001426-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023551/2010 - MIGUEL ARCANJO 

LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001412-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023552/2010 - JOSE 

REGONDANCO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001403-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023553/2010 - ELCIO AQUINO 

MACEDO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001397-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023554/2010 - PEDRO 

EVANGELISTA DE CARVALHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001311-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023555/2010 - ALBERTO 

TEIXEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); HILZA DO NASCIMENTO TEIXEIRA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001257-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023556/2010 - JOSE ALVES DE 

ANDRADE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001252-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023557/2010 - CARLOS LUZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001224-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023558/2010 - MARIA DE 

LOURDES PAZINI SHIROMA CAMARGO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001198-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023559/2010 - AFONSO BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000697-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023560/2010 - LUIZ ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.006863-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024287/2010 - ESPOLIO DE 

PEDRO ALCOVER NETO (ADV. SP219966 - PEDRO FERNANDES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 
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conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002517-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022749/2010 - FULVIO JERONIMO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001868-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023723/2010 - CAIO FERNANDES 

LOPES (ADV. SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES, SP197211 - WALTER CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001199-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023724/2010 - BRASILISSE SILVA 

DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DARIO MORAIS SILVA DE MATOS 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DOUGLAS MORAIS SILVA MATOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DANIEL MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DAVID MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); DEBORA MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2010.63.11.002411-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023705/2010 - VANDERLEI DE 

MATOS (ADV. SP121427 - ANGELA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002161-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022766/2010 - ESPOLIO DE 

ANISIO MESSIAS (ADV. SP278210 - MAYRA DOMINGOS REGALADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 
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2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

6. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

7. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

8. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2009.63.11.002408-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023586/2010 - JOSE RACCA (ADV. 

SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar 

a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelo índice do IPC de 42,72%, para o mês de janeiro de 1989 

(abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via 

administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002507-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022713/2010 - BRUNA 

MEDARDONI (ADV. SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO, SP198400 - DANILO DE MELLO 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002920-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022714/2010 - ELZA DOS SANTOS 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002918-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022716/2010 - ELZA DOS SANTOS 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002911-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023720/2010 - DEBORA 

BOCCUZZI BERTANI (ADV. SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002377-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023721/2010 - JOSE WALTER DE 

JESUS (ADV. SP120578 - ANTONIO MARCOS GONCALVES ABUSSAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001611-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021796/2010 - FELIX ALBERTO 

BALLERINI (ADV. SP141272 - VANESSA BALLERINI RIBEIRO GOMES, SP032692 - PAULO VAZ PACHECO 

DE CASTRO); REGINA CELIA B PALERMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001697-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022001/2010 - MARIO MAXIMO 

DE CARVALHO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); CRISTINA DE CARVALHO (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001699-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022007/2010 - GUSTAVO ALONSO 

DAUD PATAVINO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); ADRIANA ALONSO DAUD 

PATAVINO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002573-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023066/2010 - DAISY DE 

OLIVEIRA SYMANOWICZ (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003007-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023170/2010 - ALTENI NOVAES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003037-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023184/2010 - SERGIO DE 

ANDRADE FORMIGA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003046-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023189/2010 - LUIZ ANTONIO 

OLIVEIRA BUENO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); ANA MARIA REAL (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003095-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023198/2010 - JOEL FELIX VIEIRA 

LATINO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); MARIA LUCILIA RODRIGUES DE BARROS 

LATINO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003205-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023314/2010 - ELIANE 

RODRIGUES DE ABREU (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LUISETTE GREGORIO DE 

ABREU (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003554-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023390/2010 - ESPOLIO DE 

NELSON MASCH (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003710-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023492/2010 - SONIA MASSA 

ESTEBAM (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANA MARIA MASSA CHALLA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); THEREZA MASSA CABRAL (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARLENE MASSA FRANCOLINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003740-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023513/2010 - ISOLDINA DOS 

SANTOS GONCALVES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003748-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023524/2010 - CLARA COSTA DE 

GOUVEIA VALENTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MONICA DA COSTA VALENTE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EMANUEL DA COSTA VALENTE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003749-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023550/2010 - MARIA 

APARECIDA SANTA LUCIA BARBARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANA ROSA 

SANTA LUCIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003219-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023706/2010 - MARIA 

APARECIDA MARQUES PINTO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.000933-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024286/2010 - SYLVIO SOARES 

DE NOVAES FILHO (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005312-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024031/2010 - MARINA CARMEN 

FERNANDES SAAD (ADV. SP219966 - PEDRO FERNANDES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de n. 248/002105, especificada no pedido da petição inicial, referente à 

competência de janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham 

sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de 

remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005701-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023324/2010 - MARTA CHAIM 

(ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL, 

SP011932 - CARLOS JOAO AMARAL, SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS, SP163793 - VANESSA 

MELLO DE AQUINO, SP272829 - BRUNO CORREA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002565-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022748/2010 - GERALDO 

BEZERRA LEITE (ADV. SP185255 - JANA DANTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001647-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021860/2010 - WILSON ROBERTO 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES); MARIA HELENA DE 

SOUZA (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002563-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023055/2010 - VERONA DA SILVA 

MARCONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003106-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023208/2010 - HELID JOANA 

LOURENCO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002516-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022750/2010 - FULVIO JERONIMO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 
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juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001593-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021645/2010 - REGINA 

RODRIGUES SANTANA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA ELISA SANTANA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARCIANA REGINA SANTANA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARCIANO GAUDENCIO SANTANA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001679-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021946/2010 - JOSE DERMEVAL 

DO AMARAL (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DEMERVAL GOIS DO AMARAL 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DEISE APARECIDA GOIS DO AMARAL (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001771-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022210/2010 - CASSIA DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); JUDICEIA VIEIRA MATOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); TANIA VIEIRA DIAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); RUTH VIEIRA DIAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001781-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022354/2010 - OLGA DE JESUS 

MEDEIROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA IZABEL MEDEIROS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); SELMA MARIA MEDEIROS CARDOSO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); SOLANGE MARIA MEDEIROS ALVES (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA DE FATIMA MEDEIROS SODRE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); REGINA HELENA MEDEIROS SODRE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); MARIA APARECIDA MEDEIROS CABRAL (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); VALDIR MEDEIROS JUNIOR (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001835-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022464/2010 - MARIA DE FATIMA 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); JOSE MARCOS BERTO 

BEZERRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA DA CONCEICAO BEZERRA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); CLAUDIA DA SILVA BESERRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); JURANDYR FELIX BEZERRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); PAULO ROBERTO BEZERRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

EDSON BERTO BESERRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001843-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022479/2010 - RODRIGO 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ADRIANO CARVALHO 

DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); BRUNO CARVALHO DOS SANTOS 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DAYANE CARVALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002009-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022754/2010 - ERMELINDA 

GONCALVES TEIXEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); SILVIA GONCALVES 

TEIXEIRA CARVALHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002083-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022756/2010 - MARIA 

APARECIDA CARDOSO ROCHA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002311-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022802/2010 - MARIA SELDA 

SANTOS SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); FABIO SOUZA DA CRUZ (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ADRIANA SOUZA DA CRUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA 
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AIRES ALVAREZ JOVINO); DANIELLE SOUZA DA CRUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002313-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022808/2010 - MANOEL GOMES 

MARQUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002317-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022817/2010 - LINDINALVA 

VIEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); PEDRO VIEIRA SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); SUZE VIEIRA SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002571-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023064/2010 - MARIA JOSE DE 

SOUZA GONCALVES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); UESLEI CRISTIANO DE 

SOUZA GONCALVES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002635-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023078/2010 - OTACILIO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002337-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022861/2010 - JOVELINA 

MENEZES MARQUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MEYRE ANGELA MENESES 

MARQUES DE LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIANGELA MENEZES 

MARQUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARCELO MENEZES MARQUES 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001234-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024037/2010 - ESPOLIO DE 

ADOLFO MAGI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.003721-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023454/2010 - SUELI NOVAES 

RACHAM DO NASCIMENTO (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES, SP178090 - RODRIGO GOMES 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002301-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023704/2010 - ESPOLIO DE 

OSWALDO DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.000883-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024288/2010 - FELIX ALBERTO 

BALLERINI (ADV. SP141272 - VANESSA BALLERINI RIBEIRO GOMES); REGINA CELIA B PALERMO 

(ADV. SP032692 - PAULO VAZ PACHECO DE CASTRO, SP141272 - VANESSA BALLERINI RIBEIRO 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 
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124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002509-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022752/2010 - CINTHYA IBRAHIM 

GUIRAO GOMES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002914-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022683/2010 - OLGA VIRGINA 

ROSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002913-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022684/2010 - DALVA MARIA 

HELENA SALGADO DE ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002566-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022685/2010 - JUREMA 

LEOPOLDINA DAS NEVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002656-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022686/2010 - CARLOS DINIZ 

MOREIRA SAMPAIO (ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002717-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022688/2010 - DALVA KEIKO 

OSHIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002514-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022689/2010 - BRIGITTE LYDIA 

MATARE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002669-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022690/2010 - ULYSSES 

ROBERTO DOMINGUES (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO 

SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002667-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022691/2010 - ERNESTO 

FLORENTINO DE SOUZA (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO 

SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004231-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023711/2010 - TERESA 

BERNARDES COSTA (ADV. SP168391 - MILTON CLAUDIO BERNARDES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002245-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023712/2010 - SILVIO NABOR 

DOS SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001965-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024055/2010 - REGINA CELIA 

GIBERTONI (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO, 

SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); JOSE CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP110186 - DONATO 

LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO, SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE 

ALMEIDA); ANTONIO TEIXEIRA ANDRADE (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - 

VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO, SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); MARIA TEIXEIRA 

ANDRADE (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO, 

SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008286-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024056/2010 - ISIDORO IEMINI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002512-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024057/2010 - MARIA LUCIA 

SILVA JACOB (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2006.63.11.008118-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023686/2010 - JOAQUIM DIAS DE MELO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A existência de erro material é sanável a qualquer tempo, a requerimento da 

parte ou de ofício pelo julgador. Diante disso, retifico a sentença anteriormente proferida para que passe a constar no 

dispositivo a seguinte redação, relativa ao expurgo de janeiro de 1989: 

“DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.11.001199-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311022699/2010 - BRASILISSE SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DARIO MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); DOUGLAS MORAIS SILVA MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); DANIEL MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); DAVID MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

DEBORA MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examino a existência de relação de 

prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. 

Não há, pois, litispendência. 

Prossiga-se. 

  

2010.63.11.004091-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018679/2010 - JOSE DE PONTES (ADV. SP161442 - ELAINE 

MARQUES BARAÇAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004129-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018680/2010 - REGINA CELI CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); JOSE CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP160402 - 

MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); ANDRE CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP160402 - MARCELA DE 

OLIVEIRA CUNHA); ELIZABETH CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.003219-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311022303/2010 - MARIA APARECIDA MARQUES PINTO (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003210-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311022308/2010 - AGOSTINHO ANDRADE (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003225-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022309/2010 - INACIO LOIOLA TURAZZI DE MELO (ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002965-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311022312/2010 - ESPOLIO DE EUNYCE BASTOS DE SOUZA (ADV. 

SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002941-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022316/2010 - JOSE ANTONIO RIBEIRO CHIACHIO (ADV. 

SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002917-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311022317/2010 - LYGIA MARIA AULICINO (ADV. SP174556 - 

JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022320/2010 - GERALDO DE FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - 

HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002976-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311022326/2010 - GISLAINE DE FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - 

HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002974-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311022327/2010 - GIOVANA DE FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - 

HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002656-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022328/2010 - CARLOS DINIZ MOREIRA SAMPAIO (ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002669-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311022329/2010 - ULYSSES ROBERTO DOMINGUES (ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002667-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311022330/2010 - ERNESTO FLORENTINO DE SOUZA (ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002652-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311022333/2010 - NAIR COBRIS DE LUCCA (ADV. SP089307 - 

TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002629-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311022334/2010 - CLAUDIO DE LUCCA (ADV. SP089307 - TELMA 

BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002566-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022336/2010 - JUREMA LEOPOLDINA DAS NEVES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002565-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311022337/2010 - GERALDO BEZERRA LEITE (ADV. SP185255 - 

JANA DANTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002517-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311022338/2010 - FULVIO JERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002516-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311022339/2010 - FULVIO JERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002514-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311022340/2010 - BRIGITTE LYDIA MATARE (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002509-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311022341/2010 - CINTHYA IBRAHIM GUIRAO GOMES (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002507-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311022342/2010 - BRUNA MEDARDONI (ADV. SP143386 - ANA 

PAULA FREITAS CONSTANTINO, SP198400 - DANILO DE MELLO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002920-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311022346/2010 - ELZA DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002914-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311022347/2010 - OLGA VIRGINA ROSA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002918-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311022348/2010 - ELZA DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002913-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311022350/2010 - DALVA MARIA HELENA SALGADO DE 

ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002794-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311022351/2010 - WALDEMAR SIQUEIRA (ADV. SP254579 - 

RICARDO AMARAL SIQUEIRA); PLACIDINA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP254579 - RICARDO AMARAL 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002717-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311022352/2010 - DALVA KEIKO OSHIRO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2010.63.11.001965-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019357/2010 - REGINA CELIA GIBERTONI (ADV. SP110186 - 

DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO, SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE ALMEIDA); JOSE CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, 

SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO, SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); ANTONIO 

TEIXEIRA ANDRADE (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO, SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); MARIA TEIXEIRA ANDRADE (ADV. 

SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO, SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002301-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311020014/2010 - ESPOLIO DE OSWALDO DOS SANTOS SOARES 

(ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2010.63.11.001266-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311016875/2010 - GERALDINA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Analisarei a litispendência apontada na informação prestada pela serventia na prolação da sentença de mérito, eis que 

parcial. 

Prossiga-se o feito. 

  

2010.63.11.001199-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311011708/2010 - ESPOLIO DE MANOEL MORAIS DE MATOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo a petição protocolada em 23/04/2010 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004064-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018427/2010 - JOSE ROBERTO BACCARAT (ADV. SP068482 - 

MARIA APARECIDA DE FRANCO CERETTI, SP176497 - CELIA MARIA BRANCO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Examino a existência de relação de prevenção. 

Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, 

litispendência. 

Prossiga-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000272 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.026838-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023338/2010 - NILDE DUARTE TERCETTE (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença 

acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a 

decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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2010.63.11.002888-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023587/2010 - GERALDO JOSE 

TRIGUEIRO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004674-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023590/2010 - EDA MARIA SILVA 

SANT ANNA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002695-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023591/2010 - REGINA DE 

ALENCASTRE FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002694-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023592/2010 - ALBA MOURÃO 

KAIR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007517-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023593/2010 - MARIO TRINDADE 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a 

decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.005267-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023448/2010 - JOSEFA DOS 

SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005273-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023449/2010 - VALDECIO 

SECONDO MARTINI (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005056-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023450/2010 - JULIO ANTONIO 

TEIXEIRA COELHO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a 

decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 
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Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003527-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022869/2010 - VALTER DE SOUZA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003531-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022870/2010 - ZULMIRA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003164-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022871/2010 - CICERO RAFAEL 

DE SOUZA (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002903-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022873/2010 - CESAR DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002899-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022874/2010 - ALCINO MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP251708 - FABIANO CARDOSO VINCIGUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a 

decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.005234-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023177/2010 - WALDYR ALVES 

(ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005230-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023178/2010 - ORLANDO 

FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005277-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023179/2010 - MANUEL PAIXAO 

PESTANA FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005236-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023180/2010 - GENIVALDO DE 

SOUSA MEIRA (ADV. SP103042 - ANA CLAUDIA SILVA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023181/2010 - ALOISIO MARTINS 

DIAS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.005224-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024314/2010 - FRANCISCO 

XAVIER FERREIRA LANFREDI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. quanto ao pedido de revisão da RMI, pela não limitação ao 

teto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. quanto ao pedido de revisão da RMI pela aplicação da ORTN, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.001326-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024112/2010 - ENRIQUE 

CABALEIRO SOTELO (ADV. SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA, DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil, eis que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.001699-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023901/2010 - SERAFIN PAULO 

RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em razão disso, EXTINGO A EXECUÇÃO DO JULGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa-findo. 

  

2010.63.11.000761-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023481/2010 - EDELZIO BISPO 

NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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2008.63.11.001602-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024111/2010 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo improcedente a presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 

330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.004902-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023880/2010 - JOSE ROCHA NETO 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.003314-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024188/2010 - GESSI RAMOS 

BISPO CHIQUETTI (ADV. SP064123 - ROBERTO FERNANDES DE FREITAS, SP272993 - ROBERTO PEREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA 

ANTONIA GONÇALVES (ADV./PROC. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA). Ante o exposto e tudo o mais que 

dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 673/1095 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003999-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023485/2010 - MARIA GALDINA 

DOS SANTOS PAIXAO (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003996-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023486/2010 - DEHAIR CAETANO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001927-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023487/2010 - CLEUSA SANTOS 

(ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001926-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023488/2010 - JESOALDO ALVES 

(ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004661-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023489/2010 - EDSON DE MELO 

GERONIMO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.006318-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024123/2010 - ELIDIO 

NASCIMENTO APOLINARIO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o 

processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2006.63.11.005407-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005789/2010 - ALFREDO JULIAO 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta , julgo improcedente o pedido, com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.004876-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021968/2010 - ANTONIO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003120-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023285/2010 - MARIZELIA 

SOARES PIMENTEL (ADV. SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003530-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023286/2010 - ANDRE LUIZ 

MIRANDA COSTA (ADV. SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003123-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023287/2010 - SILVIA DE CASTRO 

PIMENTEL (ADV. SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.005264-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023660/2010 - MANOEL 

NASCIMENTO CARDOSO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP241174 - 

DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001572-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023661/2010 - MARCO ANTONIO 

DE SOUSA GOMES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001013-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023662/2010 - MILTON DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000592-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023663/2010 - PAULO ROBERTO 

RUIZ MONTEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005201-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023496/2010 - EUGENIO ALVES 

JUSTO (ADV. SP083699 - ROBERTO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001817-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023497/2010 - NEUSA MARIA 

LOPES (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005584-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023869/2010 - PETRONILA 

VICENCIA SANTIAGO (ADV. SP248825 - CARLOS DALMAR DOS SANTOS MACÁRIO, SP293182 - 
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ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004699-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022665/2010 - FRANCISCO ASSIS 

FILHO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por todo o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005300-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023863/2010 - HAROLDO 

MARTINS LOPES (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002986-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005287/2010 - ALBERTO ALVES 

MARUJO FILHO (ADV. SP122425 - NEY DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo com resolução de mérito, IMPROCEDENTE o 

pedido do Autor. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.001115-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024107/2010 - MARCIA MARIA 

RIBEIRO BRABO PONTES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

  

2009.63.11.000820-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023606/2010 - BEATRIZ 

ANDRADE D' ALMEIDA (ADV. SP135272 - ANDREA BUENO MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.008695-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023331/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009315-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023332/2010 - AZENETE DA 

SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.004975-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023644/2010 - JOSEFA MARIA 

GONCALVES (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES); CÍCERA JESSICA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES); THAINÁ 

CRISTINE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e extingo o processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002099-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023607/2010 - MARIA DE 

LOURDES NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP247204 - 

LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2009.63.11.008322-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023608/2010 - ALOISIO PEREIRA 

SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000540-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023610/2010 - AIRON PEREIRA 

GOMES (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002875-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023611/2010 - JOSE DIONIZIO 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2009.63.11.006641-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023817/2010 - BENEDITA 

BORGES NERI (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos necessários para 

a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.004085-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023664/2010 - ROBERTO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP106267 - MARCILIO RIBEIRO PAZ, 

SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.001787-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023742/2010 - CLAUDIO SOUZA 

CAMPOS (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003245-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021834/2010 - CLARICE MACEDO 

SANTOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004365-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023394/2010 - VASTI FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007971-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023648/2010 - ODETE CORREA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no art. 

267, VI, CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.010308-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024373/2010 - JOSALINA DE 

FREITAS PINHEIRO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010930-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024374/2010 - LEONIDAS DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, resolvido o mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001921-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023470/2010 - ROSEMARY 

ROCHA DA COSTA (ADV. PR008999 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004669-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023471/2010 - SILVANA DE 

CASTRO ROSA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003337-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023655/2010 - MARIA SANDRA 

DA CUNHA MENEZES (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil), julgando improcedente o pedido, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.005734-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023659/2010 - PAULO CESAR 

SANTOS DE ALCANTARA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.003200-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024150/2010 - BASILIO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta , julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.005146-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024293/2010 - CAIO ANTONIO 

FURBRINGER (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulados 

na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se.Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.003550-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024077/2010 - ANTONIO MANOEL 

DE BRITO (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, e extingo o processo, com julgamento de 

mérito, a teor do art. 269, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.003668-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023844/2010 - MARCIA JORGE 

CORDEIRO (ADV. SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO, SP053714 - CARLOS ALBERTO ELIAS 

ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 
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julgo IMPROCEDENTE o pedido por ausência da qualidade de dependente da autora, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.005242-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023203/2010 - VILMA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005260-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023204/2010 - NELSON MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP241174 - DANIELLE 

ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005244-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023205/2010 - JOSE SOARES DA 

CRUZ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005254-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023206/2010 - ELIZABETH DE 

FATIMA DA SILVA (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005207-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023207/2010 - MARIA 

APARECIDA LIMA GUIMARAES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000350-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023919/2010 - MARIA JOANA DOS 

SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.004894-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024189/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP201505 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.005424-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023696/2010 - MARIA LUIZA DA 

SILVA (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 

da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 684/1095 

Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.009099-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021329/2010 - NILSON DOS 

SANTOS HORA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009097-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021330/2010 - ALFREDO 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009032-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021331/2010 - DARIO AMARO 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2010.63.11.002094-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021328/2010 - MOACYR GOMES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003277-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021332/2010 - PAULO SERGIO 

FELICIANO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.007214-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008511/2010 - REGINALDO 

XAVIER NOGUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.007088-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008512/2010 - JURACI BATISTA 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006486-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008513/2010 - SEBASTIAO ROSA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006442-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008514/2010 - SEBASTIAO 

LEONEL DA COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.004636-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021671/2010 - JOSUE SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003560-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021672/2010 - FERNANDO 

ANTONIO LOPES DA CUNHA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.004825-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021673/2010 - REGINALDO 

BARBOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até 

o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe a Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal 

(Manual de cálculos da Justiça Federal), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 
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incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.003895-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021310/2010 - MANUEL 

SANTALLA MONTOTO (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003893-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021311/2010 - ANTONIO DE 

PADUA TEIXEIRA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003276-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021312/2010 - MARIA REGINA 

GUERRA DIAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2009.63.11.005053-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021313/2010 - KAZUKO ITO 

RODOLFO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.005049-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021314/2010 - VERA LUCIA 

BELCHIOR BARBOSA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.001847-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008720/2010 - IVO OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na peça inicial e condeno a Caixa Econômica Federal a liberar os valores das quotas que estão depositados 

em conta do PIS em nome da parte autora. 

Em consequência, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023708/2010 - MARY ELIZABETH 

FARAH SIMONY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 
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constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2007.63.11.011041-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023680/2010 - MARLY DA CUNHA NASCIMENTO 

(ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010052-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023672/2010 - CARLOS ALBERTO MAGALHAES 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002740-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023445/2010 - VALDELI MORENO (ADV. 

SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e 

dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da fundamentação a seguinte redação: 

"Quanto ao vínculo constante em CTPS, não tem o condão de afastar a perda da qualidade de segurado, eis que na 

anotação consta apenas a admissão do autor em janeiro de 2008. Como não consta a data da rescisão, não foram 

juntados quaisquer outros documentos relativos a tal vínculo e também não consta no CNIS, posso considerar apenas o 

mês da admissão. 

Portanto, um mês de contribuição não é suficiente para a reaquisição da qualidade de segurado do autor. Assim, ainda 

que considerado tal vínculo, não afasta a perda da qualidade de segurado e, portanto, ratifico a improcedência do 

pedido". 

  

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Int. 

  

2009.63.11.006462-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023359/2010 - JOSE ROBERTO FERREIRA (ADV. 

SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpre, assim, 

como medida de economia processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de 

pleno direito a sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

SENTENÇA: 
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Vistos, etc. 

Inicialmente, proceda a Serventia a inclusão do INSS no pólo passivo, para todos os atos do processo. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do INSS e União Federal 

(PFN), na qual a parte autora postula a devolução das contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ao INSS 

após a sua aposentadoria, ou, na impossibilidade, o recálculo do benefício com base nas contribuições vertidas após a 

aposentadoria, tudo em face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. Acompanhando a peça inaugural, foram 

juntados os documentos necessários à instrução do pedido. 

Passo a proferir a sentença, nos termos do artigo 285-A do CPC. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

O feito comporta julgamento antecipado, a teor do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Observo que os documentos essenciais ao julgamento da lide estão juntados aos autos. 

Sem preliminares a serem apreciadas, passo a analisar a prescrição. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, o qual adoto, de que o direito de pleitear a restituição ou 

compensação de tributos lançados por homologação se dá após o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, 

acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

“Tributário. Contribuição Previdenciária. Compensação de tributos indevidamente pagos. Prescrição. Inocorrência. 

Repercussão. Correção monetária. Aplicação do índice que melhor reflete a realidade econômica brasileira. Nulidade de 

acórdão inexistente. Precedentes. 

1. Prescrição. Nos tributos sujeitos à homologação, a prescrição do direito de pleitear a restituição se dá após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Repercussão. Desnecessidade da prova. 

3. Correção monetária. Aplicação objetiva para repor a perda do real valor da moeda, subtraído pela inflação. 

4. Nulidade do acórdão inexistente, porquanto toda a matéria devolvida foi apreciada pelo tribunal recorrido. 

5. Recurso improvido. Decisão unânime.  

(Recurso Especial 224840/RS - Segunda Turma - Relator Ministro Franciulli Netto - DJ 27/03/2000 - Página 89). 

Posteriormente, com o advento do art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 05 de fevereiro de 2005, passou a ser 

observado o prazo prescricional de cinco anos para as causas ajuizadas após 09/06/2005, observando-se, portanto, o 

período de vacância da Lei em referência. 

O diploma legal supracitado, prevendo um prazo qüinqüenal, assim dispõe: 

“Art. 1o A Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (...) 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.” 

Debruçando-se sobre a constitucionalidade da Lei Complementar nº 118, merece destaque brilhante julgado do C. 

Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito e cujas razões ora compartilho: 

“Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 696883 

Processo: 200401502340 UF: SE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 16/06/2005 Documento: STJ000625137 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:340 Relator(a) LUIZ 

FUX 

Ementa : TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). 

2. Deveras, acerca da aplicação da Lei Complementar nº 118/2005, restou assente que: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. LEI INTERPRETATIVA. 

RETROATIVIDADE. 1. Assentando os estágios do pensamento jurídico das Turmas de Direito Público, é possível 

sintetizar que, superadas as matérias divergentes entre colegiados com a mesma competência ratione materiae e a 

natureza dialética da ciência jurídica, a Primeira Seção desta Corte passou a concluir que: a) nas ações em que se 

questiona a devolução (repetição ou compensação) de tributos lançados por homologação não declarados 

inconstitucionais pelo STF, aplica-se a tese dos "cinco mais cinco", vale dizer, 5 (cinco) anos de prazo decadencial para 

consolidar o crédito tributário a partir da homologação expressa ou tácita do lançamento e 5(cinco) anos de prazo 

prescricional para o exercício da ação; b) nas ações em que se questiona a devolução (repetição ou compensação) de 

tributos lançados por homologação declarados inconstitucionais pelo STF, o termo a quo da prescrição era: 1) a data da 
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publicação da resolução do Senado Federal nas hipóteses de controle difuso de constitucionalidade (EREsp 

423.994/MG); e 2) a data do trânsito em julgado da decisão do STF que, em controle concentrado, concluiu pela 

inconstitucionalidade do tributo (REsp 329.444/DF). 

2. Mister destacar que essa corrente jurisprudencial fundou-se em notável sentimento ético-fiscal considerando o 

contribuinte que, fincado na presunção de legalidade e legitimidade das normas tributárias, adimplira a exação e 

surpreendido com a declaração de inconstitucionalidade difusa entrevia a justa oportunidade de se ressarcir daquilo que 

pagara de boa-fé. Ressoava injusto impor-lhe a prescrição da data do pagamento que fizera, baseado na atuação indene 

do legislador. 

3. Evoluindo em face de sua mutação ideológica, posto alterada in personae na sua composição, a Seção de Direito 

Público no último período ânuo, uniformizou essa questão do tempo nas relações tributárias, firmando o entendimento 

de que: 'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 1. Versando a lide tributo sujeito a 

lançamento por homologação, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos 

deve obedecer o lapso prescricional de 5 (cinco) anos contados do término do prazo para aquela atividade vinculada, a 

qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio. 2. O E. STJ reafirmou a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 

(cinco) para a definição do termo a quo do prazo prescricional, nas causas in foco, pela sua Primeira Seção no 

julgamento do ERESP nº 435.835/SC, restando irrelevante para o estabelecimento do termo inicial da prescrição da 

ação de repetição e/ou compensação, a eventual declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo E. STF. 3. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título 

de tributo. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg RESP 638.248/PR, 1ª Turma, desta relatoria, DJU 

de 28/02/2005) 4. Sedimentada a jurisprudência, a bem da verdade, em inquietante ambiente, porquanto, no seu âmago, 

entendia a Seção que tangenciara o pressuposto da lesão ao direito e a correspondente actio nata, em prol de uma 

definição jurisprudencial nacional e de pacificação das inteligências atuantes no cenário jurídico, adveio a LC 118/2005, 

publicada no D.O.U. de 09/02/2005 e, com o escopo expresso de "interpretar" o art. 168, I, do CTN, que assenta que: 

"O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos 

incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário;", dispôs no seu art. 3º: "Art. 3º Para efeito de 

interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção 

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." Complementando, no art. 4º arrematou: "Art. 4º Esta Lei 

entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso 

I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.' 

5. Muito embora a Lei o faça expressamente, a doutrina clássica do tema assentou a comtemporaneidade da Lei 

interpretativa à Lei interpretada, aplicando-se-lhe aos fatos pretéritos. Aspecto de relevo que assoma é a verificação 

sobre ser a novel Lei, na parte que nos interessa, efetivamente interpretativa. 

6. Sob esse ângulo, é cediço que Lei para ser considerada interpretativa, deve assim declarar-se e não criar direito novo, 

sem prejuízo de assim mesmo ter seu caráter interpretativo questionado. Nesse sentido extrai-se da doutrina do tema 

que: “Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 

própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei;"(Eduardo Espinola e 

Eduardo Espinola Filho in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., pág. 294 a 296, grifamos). 

7. "Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração." Sob essa ótica "SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente 

de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está 

conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar 

coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada 

interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., 

supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, 

evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria 

interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca 
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MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por 

LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto 

civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág 675) e DEGNI 

(L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada 

interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando 

dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei 

é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. 

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente 

em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 8. Forçoso concluir que a Lei interpretativa para assim ser considerada, não pode "encerrar qualquer inovação; 

essa opinião corresponde à fórmula corrente" e deve obedecer aos seguintes requisitos: "a) não deve a lei interpretativa 

introduzir novidade, mas dizer somente o que pode reconhecer-se virtualmente compreendido na lei precedente; b) não 

deve modificar o disposto na lei precedente, mas explicar, declarar aquilo que, de modo mais ou menos imperfeito, já se 

continha na lei preexistente (acórdão de 12 de abril de 1900, in Foro italiano, 1900, I, pág. 978)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 

9. Deveras, em sendo interpretativa, põe-se a questão de sua aplicação imediata ou retroativa, porquanto o CTN, no art. 

106, é cristalino ao admitir a sua incidência aos fatos geradores pretéritos, ressalvados os consectários punitivos por 

eventual infração ao dispositivo ora aclarado e está em pleno vigor, posto jamais declarado inconstitucional. É cediço 

que essa retroatividade é apenas aparente. "A doutrina francesa, seguindo a opinião tradicional, entende não constituir 

direito novo a lei interpretativa, pois se imita a declarar, a precisar a lei que preexiste, tornando-a mais clara e de mais 

fácil aplicação; não é, assim, uma lei nova, que possa entrar em conflito com a interpretada, confunde-se, invés, com 

esta, faz corpo com ela. E os autores italianos não dissentem dessa opinião, que tem repercussão internacional. Como 

nos ilustrou a relação da legislação comparada, códigos há, como o austríaco (art. 8o), que ligam uma importância 

considerável à interpretação da lei pelo próprio legislador; outros, como o argentino (art. 4o), apenas ressalvaram a não 

incidência dos casos julgados, sob os efeitos das leis, que têm por objeto esclarecer ou interpretar anteriores; o que 

também resulta do art. 9o, 2a al., do Código chileno, dando as leis, que se limitam a declarar o sentido de ottras, como 

incorporadas a estas, sem afetarem os efeitos das sentenças judiciais, executórias no período intermédio; o português 

proclama (art. 8o) a aplicação retroativa da lei interpretativa, reduzindo-a, porém, a nada a ressalva de não ofender 

direitos adquiridos." "Nosso direito positivo, aliás harmonicamente com a boa doutrina sustentada desde o tempo do 

Império, e com os ensinamentos dos autores, que analisam sistemas semelhantes ao pátrio,o alcance da questão ainda 

diminui, eis que a lei, seja embora rotulada como interpretativa, ou assim reconhecida, nunca terá, só por isso, a virtude 

de retroagir, em detrimento de situações jurídicas definitivamente constituídas." (ob. cit., pág 294 a 296). 10. O STF, 

através da pena de seus integrantes, já assentou: "O Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, em trabalho intitulado 'O 

princípio da irretroatividade da lei tributária', afirma, com fundamento na lição de Pontes de Miranda, que 'não há falar, 

na ordem jurídica brasileira, em lei interpretativa com efeito retroativo'. Assevera o ilustre Ministro que:'A questão deve 

ser posta assim: se a lei se diz interpretativa e nada acrescenta, nada inova, ela não vale nada. Se inova, ela vale como 

lei nova, sujeita ao princípio da irretroatividade. Se diz ela que retroage, incorre em inconstitucionalidade e, por isso, 

nada vale.' (ob. cit., p. 20)" (Mário Luiz Oliveira da Costa, de 23/02/2005, a ser publicado na Revista Dialética de 

Direito Tributário nº 115, com circulação prevista para o mês de abril de 2005). 

11. A doutrina nacional também admite a Lei interpretativa, sem eiva de inconstitucionalidade. "Hugo de Brito 

Machado pondera que o art. 106, I do CTN não foi ainda declarado inconstitucional, de modo que continua integrando o 

nosso ordenamento jurídico. Admite, assim, a existência de leis meramente interpretativas, que não inovariam 

propriamente, mas apenas se limitariam a esclarecer dúvida atinente ao dispositivo anterior. Ressalva, contudo, não ser 

permitido ao Estado 'valer-se de seu poder de legislar para alterar, em seu beneficio, relações jurídicas já existentes'" 

(art. cit.). 

12. O STJ já declarou, v.g., que "que a Lei n° 9.528/97, “ao explicitar em que consiste 'a atividade de construção de 

imóveis', veicula norma restritiva do direito do contribuinte, cuja retroatividade é vedada”, enquanto a Lei n° 9.779/99, 

por força do princípio constitucional da não-cumulatividade e sendo benéfica aos contribuintes, teria “caráter 

meramente elucidativo e explicitador”,“nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional”. Entendeu a mesma Corte que a igualmente benéfica dispensa constante da MP 2.166-67, de 24/08/2001, da 

“apresentação, pelo contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR 

as áreas de preservação permanente e de reserva legal, é de cunho interpretativo, podendo, de acordo com o permissivo 

do art. 106, I, do CTN, aplicar-se a fatos pretéritos”." (art. cit.). 

13. A severa perplexidade gerada pelo advento da novel Lei tantas décadas após, não a torna inconstitucional, tanto 

mais que, consoante reavivado, a jurisprudência vinha oscilando, e a ratio da Lei interpretativa é exatamente conceder 

um norte para a adoção de regramentos dúbios, sem, contudo, impedir a interpretação que se imponha à própria Lei 

interpretativa. 
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14. Ademais, é manifestação jurisprudencial da nossa mais alta Corte que: "(...)As leis interpretativas - desde que 

reconhecida a sua existência em nosso sistema de direito positivo - não traduzem usurpação das atribuições 

institucionais do Judiciário e, em conseqüência, não ofendem o postulado fundamental da divisão funcional do 

poder. Mesmo as leis interpretativas expõem-se ao exame e a interpretação dos juízes e tribunais. Não se revelam, 

assim, espécies normativas imunes ao controle jurisdicional. (...) O princípio da irretroatividade somente condiciona a 

atividade jurídica do Estado nas hipóteses expressamente previstas pela Constituição, em ordem a inibir a ação do Poder 

Público eventualmente configuradora de restrição gravosa (a) ao "status libertatis" da pessoa (CF, art. 5º XL), (b) ao 

"status subjectionis" do contribuinte em matéria tributaria (CF, art. 150, III, "a") e (c) à segurança jurídica no domínio 

das relações sociais (CF, art. 5º, XXXVI). Na medida em que a retroprojeção normativa da lei não gere e nem produza 

os gravames referidos, nada impede que o estado edite e prescreva atos normativos com efeito retroativo. As leis, em 

face do caráter prospectivo de que se revestem, devem, ordinariamente, dispor para o futuro. O sistema jurídico-

constitucional brasileiro, contudo, não assentou, como postulado absoluto, incondicional e inderrogável, o princípio da 

irretroatividade.' (ADI MC 605/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, DJU 05/03/1993). Nesse segmento, e sob essa 

luzes, é imperioso analisar a invocação da Lei nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Locais e nas instâncias 

inferiores. (...)” 

17. Nas instâncias originárias, mercê de a prescrição não poder ser conhecida ex officio pelo juiz (art. 219, § 5.º, do 

CPC e art. 40 da LEF c/c art. 174 do CTN), nas ações de repetição de indébito, após a defesa, somente o novel direito 

subjetivo (e não o objetivo) e as matérias de ofício podem ser alegadas após a contestação (art. 303, do CPC). 

18. Consectário desse raciocínio é que a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos 

fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de 

interpretativo. É que toda lei interpretativa, como toda lei, não pode retroagir.Outrossim, as lições de outrora coadunam-

se com as novas conquistas constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à 

denominada "surpresa fiscal". Na lúcida percepção dos doutrinadores, "Em todas essas normas, a Constituição Federal 

dá uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não 

podem ser frustradas pelo exercício da atividade estatal." (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, 

pág. 295 a 300). 

19. Sob o enfoque jurisprudencial "o Supremo Tribunal Federal, com base em clássico estudo de COUTO E SILVA, 

decidiu que o princípio da segurança jurídica é subprincípio do Estado de Direito, da seguinte forma: 'Considera-se, 

hodiernamente, que o tema tem, entre nós, assento constitucional (princípio do Estado de Direito) e está disciplinado, 

parcialmente, no plano federal, na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (v.g. art. 2o). Em verdade, a segurança 

jurídica, como subprincípio do Estado de Direito, assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe o papel 

diferenciado na realização da própria idéia de justiça material.'" (ob. cit. pág., 296). 

20. Na sua acepção principiológica "A segurança jurídica pode ser representada a partir de duas perspectivas. Em 

primeiro lugar, os cidadãos devem saber de antemão quais normas são vigentes, o que é possível apenas se elas estão 

em vigor “antes” que os fatos por elas regulamentados sejam concretizados (irretroatividade), e se os cidadãos 

dispuserem da possibilidade de conhecer “mais cedo” o conteúdo das leis (anterioridade). A idéia diretiva obtida a partir 

dessas normas pode ser denominada “dimensão formal-temporal da segurança jurídica”, que pode ser descrita sem 

consideração ao conteúdo da lei. Nesse sentido, a segurança jurídica diz respeito à possibilidade do “cálculo prévio” 

independentemente do conteúdo da lei. Em segundo lugar, a exigência de determinação demanda uma “certa medida” 

de compreensibilidade, clareza, calculabilidade e controlabilidade conteudísticas para os destinatários da regulação." 

(ob. cit., pág. 296-297). 

21. Cumpre esclarecer que a retroatividade vedada na interpretação autêntica tributária é a que permite a retroação na 

criação de tributos, por isso que, in casu, trata-se de regular prazo para o exercício de ação, matéria estranha do cânone 

da anterioridade. (ADI MC 605/DF) Ademais, entrar em vigor imediatamente não significa retroagir, máxime porque a 

prescrição da ação é matéria confluente ao direito processual e se confina, também, nas regras de processo 

anteriormente indicadas. 

22. À míngua de prequestionamento por impossibilidade jurídica absoluta de engendrá-lo, e considerando que não há 

inconstitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em recentíssimo pronunciamento o Pretório Excelso, o 

preconizado na presente sugestão de decisão ao colegiado, sob o prisma institucional, deixa incólume a jurisprudência 

do Tribunal ao ângulo da máxima tempus regit actum, permite o prosseguimento do julgamento dos feitos de acordo 

com a jurisprudência reinante, sem invalidar a vontade do legislador através suscitação de incidente de 

inconstitucionalidade de resultado moroso e duvidoso a afrontar a efetividade da prestação jurisdicional,mantendo 

hígida a norma com eficácia aos fatos pretéritos ainda não sujeitos à apreciação judicial, máxime porque o artigo 106 do 

CTN é de constitucionalidade induvidosa até então e ensejou a edição da LC 118/2005, constitucionalmente imune de 

vícios. 

23. Embargos de Divergência conhecidos, porém, improvidos." (voto-vista proferido por este relator nos autos do 

EREsp 327043/DF). 

3. Agravo regimental desprovido. Data Publicação 01/08/2005”. 

O presente feito pertence a lote de julgamento deste Juizado. Logo, para as ações propostas até 09/06/05, o prazo 

prescricional é decenal e para as ações propostas após 09/06/05 é qüinqüenal. Assim será fincado na parte dispositiva da 

sentença. 

Prossigo com o exame do mérito. 

O pecúlio pleiteado pela parte autora encontrava-se disposto na Lei 8.213/91, da seguinte forma: 
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“Art. 81. Serão devidos pecúlios: 

... 

II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a 

exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar;” 

O mencionado inciso do art. 81 foi revogado pela Lei 8.870/94, que foi publicada em 16/04/94 e retificada no DOU em 

12/05/94. 

O pecúlio, na redação original do artigo 81 da Lei n° 8213/91, posteriormente revogado pela Lei 8.880, de 15/04/94, 

constituía benefício de prestação única, devido ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço que voltasse 

a exercer atividade abrangida pelo regime geral da Previdência Social, quando dela se afastasse (artigos 81 a 84 da Lei 

nº 8.213, de 24.07.91, em sua redação original). 

A Lei nº 8.870, de 15 abril de 1994 extinguiu o benefício de pecúlio, porém todos os segurados que haviam preenchido 

os requisitos da  Lei nº 8.213, de 24.07.91, até o dia 14 de abril de 1994, tinham o direito de receber os valores 

revertidos a título de pecúlio, devidamente atualizados. 

Portanto, a devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste 

benefício pela Lei nº 8.870/94, exceto para os trabalhadores avulsos ou empregados que tiveram isenção das 

contribuições até a edição da Lei nº 9.032/95. 

No caso em tela, a parte autora postula a devolução dos valores vertidos após a extinção do benefício do pecúlio. Ora, 

além do período postulado estar fora do período de vigência da lei de isenção, ainda assim não merece prosperar o 

pleito da parte autora. Vejamos. 

Como se isso não bastasse, saliento que as contribuições previdenciárias, após o advento da Constituição Federal de 

1988, possuem a natureza jurídica de tributos e, uma vez ocorrendo no mundo fenomênico a hipótese de incidência 

tributária, devem elas ser recolhidas independentemente de contraprestação estatal. 

Ressalte-se também que a contribuição previdenciária é destinada à Seguridade Social, e não apenas à Previdência, não 

vingando o argumento baseado no caráter contraprestacional alegado. O legislador, ao impor a contribuição 

previdenciária aos aposentados, observou o princípio da solidariedade previdenciária, segundo o qual toda sociedade 

deve contribuir para a manutenção da Seguridade Social, que abrange a Previdência Social, a Assistência Social e a 

Saúde, sendo descabido invocar direito adquirido para receber como contraprestação benefício extinto pela lei, antes 

mesmo das contribuições efetuadas. 

A propósito, a isenção em caráter geral não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, podendo, a qualquer momento 

ser revogada, não havendo que se invocar ofensa ao princípio da anterioridade da lei (RE nº 99.908/RS, Rel. Min. 

Rafael Mayer, RTJ 107/430-432).     

Em conclusão, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe uma contraprestação individual por parte desta, 

não sendo inconstitucional o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, com a extinção do denominado pecúlio, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às 

contribuições previdenciárias, na forma das Leis nºs 8.212/91 e 9.032/95. 

Nesse sentido já se manifestou a Jurisprudência: 

Acórdão          Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200071000016735 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 27/06/2002 Documento: TRF400084688 

Fonte   DJU DATA:24/07/2002 PÁGINA: 721 

Relator(a)        LUCIANE AMARAL CORREA 

Decisão           A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, NEGOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL. 

Ementa TRABALHADOR APOSENTADO. CONSTITUCIONALIDADE DO § 2º DO ART. 18 OU DO § 3º DO 

ART. 11, AMBOS DA LEI N. 8.213/91. IRRENUNCIABILIDADE DA INATIVAÇÃO. PROPORCIONALIDADE 

ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFÍCIO. DESCABIMENTO DA RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS. 

1. Aplicável aos segurados aposentados da Previdência Social que voltam a exercer atividade vinculada ao RGPS o 

disposto nos artigos. 11, § 3º e 18, § 2º da Lei 8.213/91, não havendo falar em inconstitucionalidade dos mesmos. 

2. Não há proporcionalidade estrita entre contribuição previdenciária e benefício, haja vista a Previdência Social 

assentar-se na solidariedade e repartição dos valores recolhidos ao sistema. 

3. Incabível a restituição das contribuições sociais efetuadas por trabalhador que continua ou retorna a exercer atividade 

vinculada ao financiamento obrigatório da Seguridade, possuindo as mesmas caráter tributário. 

Data Publicação           24/07/2002 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200171000370420 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 17/05/2005 Documento: TRF400107588 

Fonte   DJU DATA:15/06/2005 PÁGINA: 608 

Relator(a)        JOÃO SURREAUX CHAGAS 
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Decisão           A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DA APELAÇÃO DO INSS E NEGOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

Ementa TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. LEIS Nº 8.212/91 E 9.032/95. 

- O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na forma das Leis 

8.212/91 e 9.032/95. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei 8.870/94. 

Data Publicação           15/06/2005 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200371100018275 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 04/05/2005 Documento: TRF400106727 

Fonte   DJU DATA:25/05/2005 PÁGINA: 851 

Relator(a)        JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

Decisão           A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS 

DO VOTO DO RELATOR. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. ART. 81, II, DA LEI Nº 8.213/91, REVOGADO PELA LEI Nº 8.870/94. 

TRABALHADOR EMPREGADO. DIREITO ADQUIRIDO ATÉ A LEI 9032/95. 

1. O pecúlio é devido ao aposentado por idade ou tempo de serviço que voltar a exercer atividade abrangida pelo 

Regime Geral da Previdência Social, quando dela se afastar. 

2. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela 

Lei 8.870/94, exceto para os trabalhadores avulsos ou empregados que tiveram isenção das contribuições até a edição da 

Lei 9032/95. 

3. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na forma das Leis 

8.212/91 e 9.032/95. 

Data Publicação           25/05/2005 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200071000018173 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 25/06/2003 Documento: TRF400088909 

Fonte   DJU DATA:06/08/2003 PÁGINA: 215 

Relator(a)        PAULO AFONSO BRUM VAZ 

Decisão           A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. Ementa            

PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8213/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os arts. 11, § 3º e 18, § 2º , da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é 

segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito à prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, 

quando empregado. 

2. A contribuição para a Previdência Social não pressupõe uma contraprestação por parte desta, não sendo 

inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91. 

Data Publicação           06/08/2003 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200071000360290 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 29/04/2003 Documento: TRF400088659 

Fonte   DJU DATA:16/07/2003 PÁGINA: 166 

Relator(a)        JOÃO SURREAUX CHAGAS 

Decisão           A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO 

DO(A) JUIZ(A) RELATOR(A). 

Ementa TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. LEIS Nº 8.212/91 E 9.032/95. 

- O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na forma das Leis 

8.212/91 e 9.032/95. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei 8.870/94. Apelação desprovida. 

            

Data Publicação           16/07/2003 

Como se isso não bastasse, na medida em que a parte pretende a revisão da RMI do benefício atualmente percebido, 

aproveitando-se as contribuições posteriores a aposentação, incabível o acolhimento do pleito vertido em Juízo. 

A propósito, entendo que a questão sub judice demanda um breve retrospecto do histórico legislativo. Vejamos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 696/1095 

A Lei no. 3.807/60, em seu art. 32, §§ 4o. e 5o., estabelecia hipótese em que o segurado que já pudesse se aposentar por 

tempo de serviço integral, mas que continuasse a trabalhar, receberia abono mensal de 25% (vinte e cinco) por cento do 

salário de benefício, pago pela instituição de previdência social na qual estivesse inscrito, não incorporável à 

aposentadoria ou pensão; e o art. 57, parágrafo único, letra “b” proibia expressamente “ao segurado”, “a percepção 

conjunta, pela mesma instituição de previdência social”, “de aposentadoria de qualquer natureza”. 

Em seguida, o art. 5º., § 3º. da Lei no. 3.807/66, com a redação dada pelo art. 1º. Do Decreto - lei no. 66/66, dispôs que: 

“Art. 5º.: (...) 

§ 3º. - O aposentado pela Previdência Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus descendentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado.” 

Vê-se, pois, a impossibilidade da substituição de uma aposentadoria por outra, contando-se o tempo de serviço 

considerado quando da concessão do primeiro benefício. 

Aliás, à época, o fato de o aposentado voltar ao trabalho e passar a contribuir novamente para o sistema previdenciário 

não o habilitava a quaisquer outros benefícios e prestações, além daqueles que resultassem da aposentadoria por tempo 

de serviço que lhe fora concedida, e do pecúlio formado por suas novas contribuições, montante este a ser-lhe restituído 

quando do afastamento definitivo daquela nova atividade laboral. 

O art. 12 e §§ 1º. da 3º. da Lei no. 5.890, de 08.06.1973, estabeleceu que: 

“Art. 12 - O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade, será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. - Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova atividade, 

até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. - O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. - Aquele que continuar a trabalhar, após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade, terá majorada sua 

aposentadoria por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º. deste artigo. (...)”. 

Parece-me que aqui a aposentadoria por tempo de serviço concedida era suspensa, quando da volta do segurado inativo 

à atividade laboral, e, quando do seu afastamento definitivo dessa atividade, o mesmo benefício que antes lhe fora 

concedido seria restabelecido, com acréscimo de 5% (cinco por cento) do valor que antes estivera a receber - logo, sem 

modificação no cálculo da sua renda mensal inicial - por ano daquela nova atividade labora, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento), ao fim de dez anos. 

O art. 2º., “caput” e §§ 3º. e 4º. da Lei no. 6.210, de 04.07.1975, estatuiu que: 

“Art. 2º. - O aposentado da Previdência Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei no. 3.807, de 

26 de agosto de 1966, será novamente filiado ao INPS, sem suspensão de sua aposentadoria, abolindo o abono a que se 

refere o artigo 12 da Lei no. 5.890, de 08 de junho de 1973, e voltando a ser devidas com relação à nova atividade todas 

as contribuições, inclusive da empresa, prevista em lei. 

§ 3º. - O aposentado que, na forma da legislação anterior, estiver recebendo abono de retorno à atividade, terá este 

cancelado e restabelecida sua aposentadoria com os acréscimos a que já houver feito jus até a data da entrada em vigor 

desta lei. 

§ 4º. - Ao segurado que houver continuado a trabalhar após 35 (trinta e cinco) anos de serviço serão garantidos, ao 

aposentar-se por tempo de serviço, os acréscimos a que tenha feito jus até a entrada em vigor desta Lei.” 

Nesse contexto, houve retorno ao sistema que fora instituído pelo art. 1º. do Decreto - lei no. 66/66, respeitando-se o 

direito adquirido aos acréscimos até então obtidos pelo aposentado que voltara a trabalhar, a título de abono. 

Posteriormente, a Lei no. 6.243, de 24.09.1975 reinstituiu a figura do pecúlio a ser pago ao aposentado que voltasse a 

trabalhar. 

A propósito, destaco os arts. 1º., 3º. e 5º : 

“Art. 1º. - O aposentado pela Previdência Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei no. 3.807, 

de 26 de agosto de 1960, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio concedido pela soma das importâncias 

correspondentes às suas próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento ao ano), não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado. 

“Parágrafo único - O aposentado que se encontrar na situação prevista no final do § 3º. do artigo 2º. da Lei no. 6.210, de 

04 de junho de 1975, somente terá direito ao pecúlio correspondente às contribuições relativas a períodos posteriores à 

data de início da vigência daquela Lei. 

“Art. 3º. - O segurado que tiver recebido pecúlio e voltar novamente a exercer atividade que o filie ao regime da Lei 

Orgânica da Previdência Social somente terá direito de levantar em vida o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses 

contados da nova filiação. 

“Art. 5º. - Esta lei não se aplica ao pecúlio correspondente às contribuições vertidas anteriormente à data de sua 

vigência.” 
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O art. 5º., IV, § 3º. da Lei no. 3.807/60, com a redação dada pelo art. 1º. da Lei no. 6.887, de 10.12.1980, dispôs que: 

“§ 3º. - O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado.” 

O art. 18, § 2º. da Lei no. 8.213/91 determinou que: 

“Art. 18 - (...) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela 

retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras 

prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta lei. “ 

Por sua vez, a Lei no. 9.528/97 modificou a redação daquela norma legal, passando a dispor que: 

“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

Como visto acima, o artigo 181-B, do Decreto 3.048/99, tem a seguinte redação: 

Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Parágrafo único acrescentado pelo Decreto nº 4.729, 

de 9/06/2003) 

Embora extensa a legislação, o regramento legal tratou por diversas vezes da questão relativa à volta do aposentado pela 

Previdência Social à ativa. 

Da dicção legal, parece-me que o aposentado pela Previdência Social que retornou à ativa jamais pôde substituir a 

aposentadoria por tempo de serviço anteriormente concedida por uma outra, e menos, ainda, somando ao tempo de 

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à 

concessão da primeira aposentadoria. 

Decorre da evolução normativa que a hipótese mais favorável existente era a instituída pelo art. 12, § 1º. da Lei no. 

5.890/73, no sentido de acrescer aos proventos recebidos pelo aposentado até o seu retorno à atividade, cinco por cento 

por ano que viesse a trabalhar, até o máximo de cinqüenta por cento. No entanto, sem recálculo da renda mensal inicial 

do benefício antes concedido. 

Em exame do ponto alusivo à inexistência de vedação legal, penso que a parte autora incorre em açodada leitura do 

arcabouço normativo regente da matéria para a tal conclusão chegar. É que o só fato de o mesmo não contemplar norma 

que didática e taxativamente contemple a impossibilidade da desaposentação, ou da utilização de tempo ulterior à 

aposentação para majorar os proventos do indigitado benefício, não descurou o legislador de satisfatoriamente 

regulamentar a matéria fazendo constar da Lei 8213/91 o art. 18, § 2º, dispositivo que confere a exata medida da 

cobertura previdenciária aos segurados aposentados que sigam exercendo atividades que determinam filiação 

obrigatória ao RGPS. 

Logo, se ao segurado aposentado que volta a trabalhar ou permanece trabalhando a Lei somente reconhece tais ou quais 

direitos, por óbvio que exclui qualquer outro, residindo, aí, a vedação legal ao desiderato do postulante. 

Observo, ainda, que a alegada restrição legal, longe de afrontar princípios constitucionais como o da isonomia ou da 

retributividade, encontra base constitucional nos primados da seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços atinentes à Seguridade Social, insculpidos nos art. 194, parágrafo único, III, da CF/88. Explico. Calcado 

nessas diretrizes, o legislador ordinário está legitimado a distribuir seletivamente entre os beneficiários, em prestações 

específicas estipuladas no Plano de Benefícios, o resultado da arrecadação do sistema. E para isso tem autonomia. E 

para isso está a si afeto, ao legislador ordinário, juízo de conveniência sobre a medida de cobertura previdenciária para 

os integrantes do Regime Geral em função das situações por cada qual protagonizadas. Não é, pois, ilegítimo, o 

alijamento dos segurados aposentados, mesmo ainda em atividade e contribuindo, à reoportunização da fruição, sob 

outros moldes, da proteção estatal em cujo gozo já se encontram. 

Não podemos deixar de atentar para o fato de que o Sistema da Previdência Social é de natureza pública e impositiva. 

Nesse passo, a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo. Não se há de confundir a liberdade de 

exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a 

liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não 

previsto nem no direito público, e nem no direito privado. 

Cabe lembrar que a relação jurídica existente entre o INSS e o aposentado pela Previdência Social é uma “relação de 

administração”, portanto, submete-se as regras publicísticas e, por essa mesma razão, ao equilíbrio atuarial do Sistema. 

Ora, reconhece-se que o art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a 

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como 

norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, 

modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 
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Todavia, não é porque o decreto tenha extrapolado a delegação que lhe foi conferida por lei, que podemos inferir que a 

desaposentação por si só está permitida. Pelo contrário, ainda que implicitamente e em decorrência do regime em que se 

encontra inserida _ regime público - , a possibilidade de desaposentação não encontra respaldo no arcabouço 

constitucional e legal vigente. 

Quanto à tese sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria, ao que se denominou “desaposentação”, contrapõem-se 

alguns argumentos, como, por exemplo, sobre a necessidade de apreciação pela Administração, o que seria 

incompatível, com o instituto, por sua natureza, unilateral; ou pela incompatibilidade com o regime de direito público 

em que se insere a aposentadoria, que, em sendo garantia constitucional e de natureza alimentícia, não seria passível de 

renúncia. 

De outra banda, a desconstituição do benefício tem sido aceita pela doutrina, desde que para assegurar melhoria de 

condições ao segurado (vide as lições de Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, tomo II, São 

Paulo, Ltr, 1998, p.760; André Santos Novaes, Temas Atuais de Direito Previdenciário, São Paulo, LTr, 1998, p. 24). 

Não obstante o entendimento individual acima esboçado, é fato que o Eg. STJ tem manifestado entendimento 

diametralmente oposto, no sentido de admitir a validade daquela “renúncia”, ou “desaposentação”, sempre sob o 

argumento de que a aposentadoria “é um direito patrimonial disponível”. 

Nesse mesmo sentido, cabe salientar que as turmas integrantes da 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região têm reiteradamente decidido ser possível a renúncia ao benefício previdenciário titularizado por beneficiário da 

Previdência Social para efeitos de averbação desse tempo em regime diverso (AMS nº 2000.71.00.029807-8/RS, 5ª 

Turma, Rel. Juiz Federal Fernando Quadros da Silva, D.J.U de 02-06-2004; AMS nº 2002.72.00.003367-7/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Rômulo Pizzolatti, D.E. de 18-12-2007) ou, ainda, para fins de requerimento de aposentadoria 

mais vantajosa no próprio Regime Geral, com o cômputo do tempo laborado após a primeira inativação (AC nº 

2004.04.01.004459-5/RS, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo Aurvalle, D.E. de 17-42-

2007; REOMS nº 2005.72.06.000435-0/SC, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Celso Kipper, D.J.U de 16-08-2006; AC nº 

2005.70.03.004017-6/PR, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, D.J.U de 24-09-2007; 

2000.71.00.001821-5/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Néfi Cordeiro, D.J.U. de 03-09-2003; REOMS nº 

2004.71.07.000434-0/RS, Rel. Des. Federal Nylson Paim de Abreu, D.J.U. de 02-03-2005). 

Tais julgados fundamentam-se no entendimento já consolidado na jurisprudência, inclusive no Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 310884/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 26-09-2005; AgRg no REsp nº 497683/PE, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, D.J. de 04-08-2003; RMS nº 14624/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, D.J. 

de 15-08-2005, entre outros), de que a aposentadoria é direito patrimonial, disponível, passível, portanto, de renúncia, 

porquanto, tendo por finalidade a obtenção de situação previdenciária mais vantajosa, antes de afrontar os atributos de 

irreversibilidade e irrenunciabilidade do ato concessório da aposentadoria, a renúncia atende à própria natureza desse 

direito. Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o 

INSS) é despicienda e somente a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou 

não do benefício. 

Mais recentemente, na sessão de 12-05-2009, em voto-desempate proferido pelo e. Des. Federal João Surreaux Chagas, 

Vice-Presidente do E. TRF - 4ª Região e Presidente das Seções, nos autos do EIAC n.º 2000.71.00.015115-8/RS, a 

questão restou dirimida no mesmo sentido. Transcrevo excerto do referido voto: 

"A aposentadoria, direito patrimonial, é um direito inequivocamente renunciável, não representando esse aspecto óbice 

à pretensão formulada nos autos. 

A questão, no caso, é que, quando o segurado aposentado requer a nova aposentadoria (em termos práticos, em verdade, 

seria a revisão de sua aposentadoria original), tendo em vista estar percebendo o benefício proporcional há algum 

tempo, já usufruiu de parcela dos valores dos fundos da Previdência "a si destinados", fundos estes que são formados 

por suas contribuições, pelas contribuições de todos os demais segurados, bem como de toda a sociedade. A situação do 

segurado, portanto, é diversa daquele outro que implementa os requisitos para a aposentadoria integral e a requer, sem 

estar em gozo de aposentadoria proporcional. 

  

Pensando a questão sob o enfoque contributivo (que, embora não possa ser absolutizado, também não pode ser 

desprezado), observo que a devolução dos valores percebidos a título de aposentadoria, corrigidos monetariamente, 

repõe aos cofres da Previdência a parcela de seus fundos que havia revertido em favor do autor na forma de benefício, 

com o retorno ao status quo ante. 

Assim, a relação entre o autor e a Previdência, no aspecto atuarial, voltaria ao estágio anterior, estando ele na mesma 

situação que os demais segurados que implementaram os requisitos para a aposentadoria no mesmo período e dirigiram-

se aos balcões da Previdência requerendo o benefício. Nenhum prejuízo para a Previdência decorre da solução proposta. 

(...)” 

Com efeito, o posicionamento da Corte Superior pauta-se no fato de que se não há previsão, também não há proibição 

legal à “renúncia”, ou “desaposentação”. 
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Vê-se, pois que diante de todo o tratamento legal, e ainda que à míngua de qualquer previsão expressa de 

“desaposentação” nos moldes preconizados na petição inicial, a Jurisprudência tem se inclinado a defender que a 

aposentadoria, justamente por se tratar de direito patrimonial, é disponível e renunciável. 

De qualquer forma, cabe lembrar que a possibilidade de renúncia não está totalmente despida de polêmicas eis que 

esbarra em outros pontos que muitas vezes não são abordados nos diversos julgados sobre os quais me debrucei para a 

análise do caso em apreço. 

Pois bem, ainda que seja admissível a disponibilidade da aposentadoria por se tratar de direito patrimonial, mesmo 

diante da lacuna de regramento legal ou administrativo, não podemos deixar de olvidar que o aproveitamento de tempo 

de serviço anterior à concessão de uma aposentadoria por tempo de serviço para nova concessão de outra aposentadoria 

por tempo de serviço, somando-se o tempo trabalhado quando do retorno do aposentado à ativa cria situações díspares 

entre os segurados que se aposentaram, e depois voltaram, e os segurados que permaneceram em atividade, e assim, 

contribuíram por todo o tempo, favorecendo o surgimento de casos em que uns e outros terão direito ao mesmo 

benefício, com a mesma renda mensal inicial, porém, uns tendo deixado de contribuir por anos e anos, e os últimos, 

tendo contribuído obrigatoriamente por todo aquele tempo. 

Em outro giro verbal, tratando-se de relação jurídica estatutária, os direitos, deveres e obrigações terão, forçosamente, 

que ser aqueles previstos em lei e nos regulamentos que visam a implementá-la. 

Observa-se que a renúncia, propriamente dita, é ato unilateral do titular de um direito, o qual, por vontade própria, 

decide não mais tê-lo em seu patrimônio jurídico. Se o aposentado realmente renunciasse, não só deixaria de ter direito 

à aposentadoria, mas também a todo o período de contribuições que constituiu-se em causa daquele direito. 

Dessa forma, ainda que vislumbre razoável o entendimento perfilhado pelo Eg. STJ, entendo ser necessária a devolução 

dos valores percebidos em decorrência da aposentadoria. 

A incoerência de deferir-se uma nova concessão sem devolução de valores recebidos em face da concessão anterior é 

evidente: veja-se, por exemplo, que, existindo essa possibilidade, todo segurado se anteciparia aposentando-se 

proporcionalmente e passaria a empregar os valores recebidos em função da própria aposentadoria proporcional para 

custear novos recolhimentos ensejadores de que, ao depois, pudesse se aposentar integralmente. A aposentadoria 

integral passaria a ser custeada, então, em parte, pela proporcional. 

Portanto, as contribuições vertidas pelo segurado depois de aposentado podem aproveitar-lhe para que venha a postular 

nova concessão somente se vier ele a renunciar à concessão anterior, devolvendo todos os valores em função dela 

recebidos, atualizados monetariamente. 

Mesmo tratando de regimes distintos, Maria Vasquez Duarte, in Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência 

Social; Livraria do Advogado Editora; Porto Alegre; 2003, assinala: 

“Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizados, a autarquia seria duplamente onerada 

se não tivesse de volta todos os valores antes recebidos, já que terá que conceder nova aposentadoria, mais adiante, ou 

terá que expedir certidão de tempo de contribuição para que o segurado aproveite o período em outro regime 

previdenciário. 

Com a expedição da certidão de tempo de contribuição, a autarquia previdenciária terá de compensar financeiramente o 

órgão que concederá a nova aposentadoria, nos termos dos arts. 94 da Lei 8.213/91, e 4º, da Lei 9796, de 5.5.99. 

(...) 

O mais justo é conferir efeito ex tunc à desaposentação e fazer retornar o status quo ante, devendo o segurado restituir o 

recebido do órgão gestor, durante o período em que esteve beneficiado. Este novo ato que será deflagrado pela nova 

manifestação de vontade do segurado deve ter por conseqüência, a eliminação de todo o qualquer ato que o primeiro ato 

possa 

ter causado para a parte contrária, no caso, o INSS.” 

Assim, por exemplo, a decisão proferida quando do julgamento da REOAC no. 109.8018-SP, TRF-3a. Região, Décima 

Turma, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, dec. un. pub. DJF3 de 25.06.2008, cuja respectiva ementa passo a transcrever: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do 

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida 

autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida.” (grifei) 

  

Relembre-se, ainda, que quando do julgamento da AC no. 658807-SP, TRF-3a. Região, Turma Suplementar da Terceira 

Seção, Rel. Juiz Alexandre Sormani, dec. un. pub. DJF3, de 18.09.2008, enxergou-se, no recebimento dos proventos da 

aposentadoria até a data da “renúncia”, “por vias transversas”, a obtenção de um “abono de permanência por tempo de 

serviço, violando o § 2o. do art. 18 da Lei no. 8.213/91, vigente na época em que se pede a desaposentação”, razão pela 

qual concluiu-se ser devida a indenização à Previdência Social pelo tempo em que pagou os proventos da aposentadoria 

por tempo de serviço, depois “renunciada”. 

Por fim, cabe lembrar o voto do eminente Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, nos autos da AC 

2000.71.00.005982-5 (DE 30-4-2008), pronunciou-se acerca da problemática em causa nesses termos: 

"As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência e está consagrado no artigo 

195 da Constituição Federal, segundo o qual "a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais". 

Presente o princípio da solidariedade, não se pode afirmar inconstitucionalidade na inexistência de contraprestação ao 

aposentado que retorna ao mercado de trabalho (com exceção do salário-família e da reabilitação). O princípio da 

solidariedade é, a propósito, a diretriz do sistema brasileiro, que segue a regra de repartição simples. Assim, não se 

cogitando da existência de um sistema de capitalização, não se pode afirmar inconstitucionalidade pelo fato de o 

aposentado verter contribuições mas não poder usufruir de nova aposentadoria com base nelas." 

  

Em suma, pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com 

a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão 

ser integralmente restituídos. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91. 

Em remate, para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito após a aposentadoria 

originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, 

pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser 

concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação 

original). 

O pedido, nos exatos termos em que fundamentado e deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste 

interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos 

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.010433-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023456/2010 - DALVA AUGUSTA PEDRO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento 

para que passe a fazer parte da fundamentação a seguinte redação: 

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

  

2009.63.11.009195-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023336/2010 - DENISE BERTRAN MUNHOZ 

(ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2007.63.11.003917-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023337/2010 - FERNANDA DOS SANTOS 

BARBOSA (ADV. SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003353-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023335/2010 - VALQUIRIA DE FREITAS (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006198-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023333/2010 - FRANCISCO EDINALDO PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004669-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023334/2010 - WILSON BARBOZA DE AQUINO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003735-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023386/2010 - RANULFO ROSAS DE LIMA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e 

dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da fundamentação a seguinte redação: 

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Considerando que a apreciação dos embargos só foi possível após o relatório de escalrecimentos do sr. perito judicial, 

devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.009015-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023536/2010 - JOSE AMADOR PIRES (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos em embargos de declaração. 

1. Com efeito, a sentença proferida nestes autos não contém em si qualquer omissão, obscuridade ou contradição. 

Os presentes embargos demonstram, tão somente, a insatisfação da demandante quanto ao teor da mencionada decisão. 

É nítido seu caráter infringente eis que as verbas sobre as quais incidiu o imposto de renda (férias), estejam elas na 

rescisão do contrato de trabalho ou não (caso de trabalhadores avulsos - férias indenizadas), ou ainda, tenham sido 

convertidas em pecúnia (“férias vendidas”), têm a mesma natureza indenizatória, pois caracterizam-se pela não fruição 

pelo beneficiário. 

Ademais, não se pode pretender alterar a decisão pela via dos embargos de declaração, quando o embargante dispõe de 

outros meios recursais para a alteração da decisão. Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça conforme teor das ementas abaixo transcritas: 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DECLARATORIOS. INOCORRENCIA DE OMISSÃO, DUVIDA OU 

CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTINDO QUALQUER DOS VICIOS 
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PREVISTOS NO ARTIGO 535 DO CPC (OMISSÃO, DUVIDA OU CONTRADIÇÃO DO ACORDÃO), NÃO 

CABE ACOLHER EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTADOS COM INDISFARÇAVEIS PROPOSITOS 

INFRINGENTES. EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO UNANIME. Relator: DEMÓCRITO REINALDO 

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL PRIMEIRA TURMA Publicação DJ: 

11/05/1998 PG:00010 Número:   110441   UF:   RJ      Reg STJ:   9600645086. Decisão: 03-03-1998 ) 

Ementa: EMBARGOS DECLARATORIOS. EFEITOS INFRINGENTES DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

REJEIÇÃO. Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 

Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS MAS OS REJEITAR. 

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL SEGUNDA TURMA      NÚMERO: 56280 

UF: RJ DECISÃO: 05-08-1996 PUBLICAÇÃO DJ: 26/08/1996 PG:29661 REG 

STJ: 9400330499 ) 

Em resumo os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o embargante objetiva modificar o 

decisório, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da questão nos moldes ora 

pretendidos. 

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os 

presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

2009.63.11.009031-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023535/2010 - JOSE SIDNEI DA SILVA IGNACIO 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000857-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023533/2010 - CRESO DAMASCENO DE 

CARVALHO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002329-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023116/2010 - LORETTE MIGUEL ABO ASSALI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 703/1095 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença, devolvo o prazo recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

2009.63.11.009100-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023537/2010 - RONALDO APOSTOLIDES (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000866-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023527/2010 - CLAUDIO DOS SANTOS 

CATHARINO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.007124-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023530/2010 - WALTER PAULO DE JESUS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.008101-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023531/2010 - ADELSON PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES 

MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

2010.63.11.000860-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023528/2010 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2010.63.11.001411-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023529/2010 - CARLOS ALBERTO LIMA DE 

CAIRES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000864-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023532/2010 - OLIMPIO PAULO GONCALVES 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001410-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023534/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou 

obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

2009.63.11.005038-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023525/2010 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

2009.63.11.005036-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023526/2010 - ANTONIO DONIZETI MUNIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.004094-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024192/2010 - JOSE ALBERTO 

TAVERA DE ARAUJO (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005332-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024194/2010 - LAYS HELLEN DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP164247 - NELSON RODRIGUES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000408-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006256/2010 - LACI DOS SANTOS 

CARDOSO (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

PRI. 

  

2007.63.11.011030-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023896/2010 - OSMAR 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.011123-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023898/2010 - VALDOMIRO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2010.63.11.001876-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023657/2010 - FLAVIA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.009316-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023658/2010 - VALTERIO DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

   Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2009.63.11.009090-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023561/2010 - JOAO BOSCO DE 

JESUS (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000566-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023562/2010 - NOBERTO DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005947-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023753/2010 - MARIA DE VLUGT 

DE JONG (ADV. SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

2007.63.11.010594-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024383/2010 - EXPEDITO AUTO 

DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, 

inc. I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.000677-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024203/2010 - JURACI DE 

MORAES SANTOS (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007963-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023893/2010 - PAULO SERGIO 

FELICIANO (ADV. SP161218 - RENATA CRISTINA PORTO DE OLIVEIRA, SP039055 - OSVALDO LESCRECK 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000531-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024204/2010 - WALDOMIRO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004254-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024202/2010 - SALVADOR 

SOCORSSO APARECIDO (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003568-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023473/2010 - AGUINALDO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2008.63.11.003362-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024144/2010 - EMERSON 

ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI, 

e 462 do Código de Processo Civil, bem como a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.004802-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024193/2010 - MARLI DOMINGOS 

MANINI (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

I, c/c artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 

1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 - Vila Mathias, da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.001262-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023467/2010 - LUZINETE JULIA 

DA SILVA (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002744-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023469/2010 - ABELARDO FARIAS 

JUNIOR (ADV. SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000955-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023463/2010 - FRANCISCO 

GALDINO DE LIMA (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004169-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023464/2010 - MERCEDES 

RODRIGUES MODERNO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES, SP213140 - CELSO DA COSTA KUBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.004197-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023465/2010 - EDMILSON 

BATISTA SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004119-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023468/2010 - ANTONIA ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP271329 - FLAVIO DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008500-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024209/2010 - ADRIANA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004386-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024210/2010 - GILBERTO 

RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL 

DOMINGUES HERMIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2010.63.11.004326-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023466/2010 - ELAINE CRISTINA 

SOARES DA PIEDADE (ADV. SP281664 - CLAUDIA BRAZ GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.002903-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311022678/2010 - CESAR DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002899-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311022679/2010 - ALCINO MARTINS DA SILVA (ADV. SP251708 - 

FABIANO CARDOSO VINCIGUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003527-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311022724/2010 - VALTER DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003531-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311022725/2010 - ZULMIRA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003164-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311022734/2010 - CICERO RAFAEL DE SOUZA (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004169-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018445/2010 - MERCEDES RODRIGUES MODERNO (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES, SP213140 - CELSO DA COSTA KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2007.63.11.011041-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311020907/2010 - MARLY DA CUNHA NASCIMENTO (ADV. 

SP248284 - PAULO LASCANI YERED) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Suspendo por ora os termos da sentença. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para complementação de parecer contábil, considerando as alegações da 

autora em embargos de declaração. 

Após, tornem conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual como apontada no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2010.63.11.001927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017640/2010 - CLEUSA SANTOS (ADV. SP176992 - ROBSON 

LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001926-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311017641/2010 - JESOALDO ALVES (ADV. SP176992 - ROBSON 

LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001921-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311017642/2010 - ROSEMARY ROCHA DA COSTA (ADV. PR008999 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001817-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017643/2010 - NEUSA MARIA LOPES (ADV. SP160402 - 

MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000540-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311014613/2010 - AIRON PEREIRA GOMES (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação com os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

2009.63.11.003735-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015506/2010 - RANULFO ROSAS DE LIMA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003668-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015792/2010 - MARCIA JORGE CORDEIRO (ADV. SP262036 - 

DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO, SP053714 - CARLOS ALBERTO ELIAS ANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000820-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311015817/2010 - BEATRIZ ANDRADE D' ALMEIDA (ADV. 

SP135272 - ANDREA BUENO MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.003449-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022311/2010 - MARY ELIZABETH FARAH SIMONY (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002695-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022070/2010 - REGINA DE ALENCASTRE FERNANDES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002694-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311022071/2010 - ALBA MOURÃO KAIR (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004386-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019019/2010 - GILBERTO RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. 

SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 
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Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2010.63.11.002094-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012000/2010 - MOACYR GOMES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Com efeito, observo que a sentença incorreu em erro material ao decidir a questão proposta na inicial, pois foi 

pronunciada a decadência do direito postulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

 Todavia, constato que ao contrário do consignado na sentença, não decorreu o prazo decenal entre 10 de dezembro de 

1997 e a data do ajuizamento da ação. 

 A existência de erro material é sanável a qualquer tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador. 

Diante disso, declaro nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida e determino o cancelamento do respectivo 

termo. 

No mais, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.11.010930-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005256/2010 - LEONIDAS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010308-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005259/2010 - JOSALINA DE FREITAS PINHEIRO (ADV. 

SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010594-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005260/2010 - EXPEDITO AUTO DA SILVA (ADV. SP073493 - 

CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004699-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311021556/2010 - FRANCISCO ASSIS FILHO (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Não há que se falar em prevenção, uma vez 

que a parte apontada no termo é distinta do sujeito passivo desta demanda. 

Assim, prossiga-se o feito. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000273 

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.087524-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023955/2010 - VANTUIL PEREIRA SANT ANA (ADV. SP007239 - 

RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 712/1095 

  

2006.63.11.002079-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023963/2010 - SIDNEI RIBEIRO DE MORAES (ADV. SP163699 - 

ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso, por 

falta de recolhimento do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não 

houve pedido nesse sentido. 

Int. 

Santos/SP, 19/08/2010. 

  

2009.63.11.003630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311024066/2010 - ROSA MARIA DA SILVA BIU (ADV. SP261807 - 

SILVIA HELENA PASSOS VENTURA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Santos/SP, 19/08/2010. 

  

2009.63.11.003222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311023944/2010 - MARIA DE FATIMA GASPAR (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA); REGINA LUISA GASPAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Conforme o art. 511, § 2º do CPC, concedo o prazo suplementar de 5(cinco) 

dias, para que a parte ré recolha o valor correto do preparo do recurso. 

Intime-se. 

Santos/SP, 18/08/2010. 

  

2009.63.11.004477-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311023843/2010 - EDMA SAMPAIO (ADV. SP013965 - GERALDO 

PANICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Conforme o art. 511, § 2º 

do CPC, concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias, para que a parte ré recolha o valor correto do preparo do 

recurso. 

Intime-se. 

Santos/SP, 17/08/2010. 

  

2008.63.11.007536-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311023964/2010 - MARLI DE ANDRADE (ADV. SP187187 - AUREO 

BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO); MARILZA DE ANDRADE (ADV. 

SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO); WALTER DE 

ANDRADE (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA 

BERNARDO); MARIO DE ANDRADE (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE 

CRISTINA SILVA BERNARDO); WALDIR DE ANDRADE (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, 

SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO); MARILDA DE ANDRADE BUSTAMONTE (ADV. 

SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO); MARLENE 

DE ANDRADE OLEGARIO (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA 

SILVA BERNARDO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 24/06/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 08/07/2010, sob n. 24438/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 19/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Cumpra-se. 

Santos/SP, 18/08/2010. 

  

2010.63.11.000714-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023938/2010 - DENISE DE MELO FERREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000079-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023941/2010 - MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso da parte autora, por falta de 

recolhimento do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não houve pedido 

nesse sentido. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.11.007835-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311023949/2010 - GILBERTO PIRES GUIMARAES (ADV. SP176323 

- PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000004-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023950/2010 - SILVANA DOMINGOS DE CARVALHO (ADV. 

SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.007653-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311024052/2010 - DOLORES LUQUE ALVES (ADV. SP221942 - 

CATIA MARINA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os Juizados 

Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “defere medidas cautelares no curso do processo” e a sentença 

são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 

Santos/SP, 19/08/2010. 

  

2009.63.11.002030-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023890/2010 - ROSANA KOLOSOSKI (ADV. SP039998 - 

SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Petição n. 27692. 

Nada a considerar, tendo em vista o recurso interposto. 

Intime-se. 
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2009.63.11.006028-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023899/2010 - MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.11.005794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024259/2010 - POSTO DE MEDICAMENTOS MILAMAR LTDA - 

ME (ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 10.259/01 (em razão da matéria), e em conseqüência, determino a 

devolução dos autos para o Juízo da 1ª Vara Federal, dando-se baixa no sistema do Juizado. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Em havendo negativa do Juízo da 1ª Vara Federal em receber o presente feito, tal entendimento deve ser suscitado por 

meio de conflito de competência em face deste Juizado Especial Federal de Santos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.004182-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024623/2010 - FRANCISCO WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - 

Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu 

andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do trabalho. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.005374-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023124/2010 - JOSE CARLOS TAVARES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - 

Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu 

andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do trabalho. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.000710-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311022049/2010 - JOÃO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de Arrecadação 

e Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 
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1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, a fim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração. Prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005372-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024497/2010 - RICARDO GENTIL DE OLIVEIRA (ADV. SP180155 

- RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005381-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024500/2010 - MIGUEL DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005377-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024502/2010 - MANOEL DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
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2009.63.11.006143-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023905/2010 - ORLANDO BISCINERI GALLOTTI (ADV. SP176018 

- FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE, SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos,etc. 

Considerando a viabilidade e possibilidade da parte ré, comprove documentalmente o saque ao qual se refere em 

petição protocolizada e anexada nos autos. 

Prazo: 15 dias. 

Após, venha os autos à conclusão para sentença. 

  

2009.63.11.002184-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024074/2010 - JOSE PEREZ GOMES (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu 

os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “defere medidas cautelares no curso do processo” e 

a sentença são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005267-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024318/2010 - ADINALVA MARIA DE JESUS (REPR.P/) (ADV. 

SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005844-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024033/2010 - MARLENE DE MATOS FERNANDES (ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2010 às 14:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2010.63.11.002286-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023907/2010 - ALEXANDRE DE JESUS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, conforme 

pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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2010.63.11.005356-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024518/2010 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.006178-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024529/2010 - MARINALVA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP285478 - SANDRA REGINA MISSIONEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.004157-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024285/2010 - ALFREDO VANNUCHI FILHO (ADV. SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.005812-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023831/2010 - VALDENICE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço 

informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008062-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024294/2010 - CARMOZINA LEAO DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando a matéria objeto da presente ação, reputo imprescindível a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, que designo para o dia 07 de dezembro de 2010, às 16:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Em audiência, deverá a autora apresentar eventual CTPS do de cujus, bem como original da guia de recolhimento ao 

RGPS e respectivo pagamento, cuja cópia está na folha 14 do arquivo PETPROVAS.PDF, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.11.008266-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024405/2010 - JOSE RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro parcialmente o requerido, devendo, no prazo de 5 (cinco) dias, cumprir a 

determinação contida em decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.000614-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024248/2010 - LUZIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP221206 - GISELE FERNANDES, SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI, SP240901 - 

TIAGO CARDOSO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Apresente a parte autora o termo de nomeação do inventariante, para que conste como co-autor o espólio, representado 

por inventariante. Deverá ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, 

representado por seu inventariante. 

 Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do 

CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005662-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024476/2010 - JOSE GILBERTO FRANCO DOS SANTOS (ADV. 

SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, bem como apresente documento que contenha o número do PIS (art. 

284, § único, do CPC). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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2010.63.11.005669-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024479/2010 - ZAIDA HELENA FERREIRA DA CONCEICAO 

(ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, bem como apresente documento que contenha o número do PIS (art. 

284, § único, do CPC). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007459-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024335/2010 - EDIVALDO DE PAULA RAMOS (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação do laudo médico complementar. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2005.63.11.012116-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023948/2010 - JOAO DOS PASSOS LARA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Como demonstram as cópias juntadas aos presentes autos virtuais, a parte autora obteve, em demanda anterior, a 

condenação da Caixa Econômica Federal - CEF na atualização da conta vinculada de FGTS, referente aos meses de 

abril/90, maio/90 e fevereiro/91. 

Assim, há óbice processual no julgado em relação ao mês de abril /90, o que faz este feito prosseguir, tão somente, 

quanto ao índice de janeiro de 1989. 

Determino, outrossim, que a parte autora em 10 dias, apresente manifestação a respeito da memória de cálculo/extrato 

juntados em 22.01.2010 e a informação complementar prestada pela Contadoria deste Juízo em 19.08.2010. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devido, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra integralmente a parte autora, no 

prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004554-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024089/2010 - CARMELITO SANTOS SOUSA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004081-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024092/2010 - MILTON CEZAR RUGGERI (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004121-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024091/2010 - OTILIA APARECIDA MACHADO COUTO (ADV. 

SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004950-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024087/2010 - DOGIVAL ALVES DE HOLANDA (ADV. SP018455 

- ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004343-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024090/2010 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 
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2010.63.11.004053-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024093/2010 - CARMEM LOPES DE LIMA (ADV. SP218341 - 

RICARDO GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004342-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024126/2010 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV. ) X 

ALEXANDRE TEODORO COSTA (ADV./PROC. SP238702 - RENATA CRISTINA SILVA SANTANA); 

ODUALDO VENANCIO MARTINS (ADV./PROC. SP238702 - RENATA CRISTINA SILVA SANTANA). 

Considerando que há documentos originais na inicial, intime-se a parte autora (CEF) para retirá-los na Secretaria deste 

Juizado no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 7º, §2º do Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-

Regional do TRF3. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002043-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024065/2010 - EMILIANO RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Conforme Enunciado n. 46 do FONAJEF: "A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do Código de 

Processo Civil (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal" (grifo 

nosso). 

1 - Considerando que a parte autora nesta demanda requer ATUALIZAÇÃO DO SALDO referente a ABRIL/90 

(PLANO COLOR I) e JUROS PROGRESSIVOS; 

2 - Considerando que este feito não apresentou Termo de Prevenção positivo; 

3 - Considerando o arrazoado em petição anexada em 24.05.2010: 

Determino à CEF, com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de litispendência/coisa 

julgada, a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, acórdão ou certidão de inteiro teor (com transito em 

julgado, índices aplicados, meses pleiteados e relativas contas), além da memória de cálculo da indicada ação judicial. 

Prazo: 10(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, à conclusão para verificar prevenção. 

Int. 

  

2010.63.11.003988-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024076/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS MARQUES (ADV. 

SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO, SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Petição da parte autora protocolada em 02/08/2010: Indefiro a emenda à inicial nos termos apresentados. 

Compulsando os autos virtuais, verificou-se que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do 

falecimento de seu companheiro, benefício já concedido administrativamente para a filha do casal, motivo pelo qual foi 

determinada a emenda à inicial a fim de citar a filha do de cujus para figurar no pólo passivo da ação. 

Em cumprimento à decisão proferida em 22/06/2010, o patrono da parte autora requereu a emenda à inicial para que o 

Espólio de Luiz Nicolau de Sousa, representado por sua filha Luana Aparecida Marques de Sousa, integrasse o polo 

passivo da presente demanda, juntado instrumendo de mandato em nome do Espólio de Luiz Nicolau de Sousa, 

representado por sua filha Luana, e esta, por sua vez, representada por sua mãe, a qual figura como autora desta ação. 

Tal entendimento, contudo, não deve prosperar. Ressalta-se que a decisão anteriormente proferida determinou à parte 

autora providenciasse a emenda à inicial, para que a filha do segurado, que já recebe pensão por morte, integrasse a lide 

como co-ré. Isso porque eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que a 

concessão do benefício à autora implicará em desdobramento do benefício já usufruído pela filha menor, e, portanto, em 

redução do valor concedido a ela. Há, pois, que se falar em litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de 

garantir a eficácia da sentença, deve a autora providenciar a correta emenda à inicial, para incluir a filha do de cujus, 

Luana Aparecida Marques de Sousa no polo passivo e, em consequência, a citação da dependente. 

Em relação à procuração apresentada com a referida petição, observo que, como a outorgante figurará no polo passivo 

da demanda, há interesses colidentes entre as partes, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. 

Neste sentido, o art. 20 do Código de Ética e Disciplina da OAB dispõe: 

Art. 20. O advogado deve abster-se de patrocinar causa contrária à ética, à moral ou à validade de ato jurídico em que 

tenha colaborado, orientado ou conhecido em consulta; da mesma forma, deve declinar seu impedimento ético quando 

tenha sido convidado pela outra parte, se esta lhe houver revelado segredos ou obtido seu parecer. 

Na mesma esteira, o artigo 18 mesmo dispositivo legal, prevê: 

Art. 18. Sobrevindo conflito de interesse entre seus constituintes, e não estando acordes os interessados, com a devida 

prudência e discernimento, optará o advogado por um dos mandatos, renunciado aos demais, resguardando o sigilo 

profissional. 

Há até previsão no Código Penal (art. 355, parágrafo único), o que impede a representação de autor e réu pelo mesmo 

advogado. Dessa forma, fica indeferida a juntada da procuração anexada à petição de 02/08/2010. 

Esclareço ainda que, em casos similares, este Juízo tem nomeado a Defensoria Pública da União como curadora 

provisória de co-réus menores, providência esta que será adotada assim que a parte autora aditar à inicial. 

Diante do exposto, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o determinado em decisão anterior e emende 

sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser 
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citados a co-ré, no prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 47, 

parágrafo único, CPC). 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação da co-ré, nomeando a 

Defensoria Pública da União como curadora da filha menor do instituidor. 

Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se para 

todos os efeitos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

2008.63.11.002012-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311015533/2010 - ROBERTO MARCIO RAGONEZI (ADV. SP214391 - 

ROBERTO FRANCISCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). 

  

2009.63.11.004157-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015285/2010 - ALFREDO VANNUCHI FILHO (ADV. SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.012818-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311021813/2010 - JOAO CARLOS CARREIRA SILVA (ADV. SP063536 

- MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Chamo o feito à ordem. 

Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de Arrecadação e Cobrança, da Receita Federal 

do Brasil em Santos. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 
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parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, a fim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.006402-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024273/2010 - LENITA ALVES BISCAIA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002747-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024268/2010 - ADONIAS LIBANIO DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002424-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024269/2010 - CLAUDIA ADRIANA DAMIN (ADV. SP233472 - 

MARIANE MAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002419-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024270/2010 - MARCOS ROGERIO BELCHOR DE LARA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008558-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024271/2010 - JOAQUIM PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP126968 - 

VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006166-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024272/2010 - WILSON PEREIRA DE MELO (ADV. SP118483 - 

ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002805-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024274/2010 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002785-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024275/2010 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002778-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024276/2010 - LUCIA DE FATIMA BATISTA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002666-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024277/2010 - MARIA VILANI DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP261115 - MÔNICA LADEIA DE VASCONCELOS ROLDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.006627-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023837/2010 - SHINOBU TATEMOTO (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando que a guia de depósito juntada aos autos, quanto à execução do feito 

2006.63.11.0115334, é expressa ao indicar apuração em relação ao Plano Collor I; 

Considerando que a autora concorda com os valores depositados neste processo em relação ao Plano Bresser, mas que 

se insurge em relação ao pagamento do Plano Verão; 
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Determino que a CEF, em 15 dias, esclareça e comprove se o pagamento realizado no pleito 2006.63.11.0115334, 

também englobou Janeiro / 89. 

Após os esclarecimentos, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002845-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024097/2010 - HALLEY GONZALEZ FERNANDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro parcialmente o requerido, 

devendo a CEF, no prazo de 60 (sessenta) dias, cumprir a determinação contida em decisão anterior, sob as mesmas 

penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003552-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024067/2010 - ESPOLIO DE PAULO DE OLIVEIRA LOBO (ADV. 

SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista o arrazoado em petição anexada 

em 06.07.2010, determino à CEF, com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de 

litispendência/coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, acórdão ou certidão de inteiro teor 

(com transito em julgado, índices aplicados, meses pleiteados e relativas contas), além da memória de cálculo da 

indicada ação judicial. 

Prazo: 10(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, à conclusão para verificar prevenção. 

Int. 

  

2009.63.11.008818-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024071/2010 - ELOI DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em atenção ao informe da serventia, submeto a 

análise da litispendência / coisa julgada aventada, durante a prolação da sentença de mérito, eis que compreende óbice 

processual apenas parcial. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número no PIS, 

sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003971-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311021356/2010 - LUIZ ROBERTO BUTTIGNON (ADV. SP139191 - 

CELIO DIAS SALES, SP248088 - DIOGO PAULINO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a perita judicial via e-mail. 

Intime-se o autor para efetuar o recolhimento dos honorários periciais, de forma antecipada, no prazo de 20 dias, sob 

pena de preclusão da produção a prova. 

Intime-se a CEF para que apresente os documentos solicitados, no prazo de 20 dias. 

  

2007.63.11.010008-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024251/2010 - ESPOLIO DE FERNANDO AUGUSTO REBELO 

(ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Comprove a parte autora, sua nomeação como inventariante, para que conste como autor o espólio, 

representado por inventariante. Deverá ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do 

espólio, representado por seu inventariante. 

 Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do 

CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005846-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023839/2010 - MANUEL QUERINO NETO (ADV. SP147100 - 

ANDREA SALVADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando as alegações contidas na inicial de padecer o autor de problemas de ordem neurológica, 

no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão da prova requerida, apresente aos autos documentação médica 

atualizada, a fim de viabilizar a realização de prova pericial médica. 

Decorrido o prazo, se em termos, providencie a serventia o agendamento de perícia médica. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001413-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024104/2010 - FERNANDO MANOEL DE SOUSA (ADV. SP156506 

- IRIS DEUZINETE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, determino o prosseguimento do feito, indeferindo o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 723/1095 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005485-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024461/2010 - JOSEFA FEITOSA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005526-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024465/2010 - FILETO EMANUEL DE SOUZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005522-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024467/2010 - OSVALDIR PRAZERES (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005676-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024469/2010 - PAULO FERNANDO DA SILVA FRANCO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.006134-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024257/2010 - EDSON MELO DA SILVA (ADV. SP293860 - 

MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA, SP184468 - RENATA ALÍPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora comprovante do requerimento 

administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.001151-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023986/2010 - ANA MARIA FIGUEIREDO ALVES (ADV. 

SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando que não há provas de que a parte autora é co-titular da conta poupança objeto da ação, concedo o prazo 

de 10 (dez) dias para que comprove essa situação, apresentando extratos, declaração de imposto de renda, ou outro 

documento que comprove a co-titularidade. 

 Intime-se. 

  

2009.63.11.009291-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024100/2010 - GERCINO MANOEL DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

1 - Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

2 - Torno sem efeito decisão anterior, uma vez que não pertinente a este feito. 

3 - Determino que a parte autora emende sua inicial e traga aos autos virtuais, comprovante da atividade insalubre 

conforme alega. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

 Int. 

  

2006.63.11.003646-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024223/2010 - MARIA JOSILENE DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando o v. acórdão prolatado pela Turma Recursal de São Paulo, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de outubro de 2010, às 14:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.002818-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311006779/2010 - DJANIRA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 
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De acordo com pesquisa realizada perante o Cadastro Nacional de Informações Sociais e no sistema de benefícios do 

INSS (arquivo cnis autora.doc e benefício ativo.doc), verifico que a autora recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 1997. 

Nos termos do art. 124, inc I, da Lei n.º 8213/91, é vedado o recebimento conjunto de aposentadoria e auxílio-doença.   

Sendo assim, não considero presentes, nesta sede de cognição sumária, os requisitos necessários à concessão da tutela e 

indefiro o pedido. 

Intimem-se as partes e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

  

2008.63.11.003692-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005397/2010 - WALTENCYR SOARES (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Intime-se o INSS para que apresente o endereço atualizado do médico particular do autor a fim de que seja oficiado, 

conforme requerido anteriormente. Prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.008351-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024098/2010 - LUCIANO WENCESLAU SOUZA (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Petição juntada em 13.05.2010: 

Entendo como cumprida a determinação em parte, uma vez que a parte autora apresentou cópias do processo n. 

2005.61.04.0119116 ao invés do 2005.61.04.0121720 - como indicado no termo de prevenção. 

Assim sendo, determino que cumpra integralmente a decisão anterior e apresente as cópias solicitadas, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Apresente a parte autora, no prazo de 10 

dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número no PIS, sob pena de indeferimento da petição 

inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008815-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024069/2010 - MARINA APARECIDA SIMOES (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008816-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024120/2010 - CASSIA ROMAY BORGOMONI (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.002005-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024250/2010 - ESPOLIO ANNA MARIA AUGUSTO DIAS (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança em que o titular 

está falecido. 

Assim, determino:  

1. Primeiramente, informe a parte autora acerca de eventual abertura do inventário em andamento ou encerrado do(a) de 

cujus. 

2. Se o inventário ainda estiver em andamento, deverá a parte autora, caso ainda não conste dos autos, apresentar o 

termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por inventariante. Deverá 

ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, representado por seu 

inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atual) do inventariante. 

3. Em caso de já ter havido o encerramento do inventário ou na hipótese de nunca ter sido aberto, proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas os herdeiros do(a) de cujus como autores da 

presente demanda, devendo apresentar procuração, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

4. Deve a parte autora ainda providenciar cópia das certidões de óbito. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.003692-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019796/2010 - WALTENCYR SOARES (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição protocolado pelo INSS aos 10/05/2010: Defiro. Expeça-se ofício ao médico assistente do 
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autor, Dr. Berlarmino Cordoba, CRM 102539, e ao responsável pelo Hospital Santo Amaro, ambos localizados na 

Avenida Dr. Cláudio Luiz da Costa, nº 50, CEP 11.075.900, Guarujá/SP, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

encaminharem a este Juizado o histórico médico, prontuário médico, exames e relatórios do autor, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao médico assistente e ao responsável pelo Hospital deverá ser acompanhado do inteiro teor do 

presente termo, bem como de todos os elementos que possam identificar a parte autora, tais como, número do RG, CPF 

e PIS - bem como da contestação do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de 

sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das 

informações ora requisitadas. 

 Após a resposta do ofício,venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.001350-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010791/2010 - CHALISTON BATISTA CARDOSO (ADV. SP185614 

- CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Petição da parte autora protocolada em 

09.04.2010: mantenho a perícia agendada, visto que um dos pedidos formulados trata-se de recebimento do benefício de 

auxílio-doença referente a janeiro, fevereiro e março de 2009, sendo, portanto, imprescindível que se apure a 

incapacidade da parte autora em determinado período, devendo a parte autora trazer todos os documentos médicos que 

possua relacionados a essas datas, conforme mencionado na decisão n.º 5858/10. 

2. Passo a apreciar o pedido de antecipação da tutela. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ademais, tampouco se encontra presente o "periculum in mora", visto que a autora já vem recebendo o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

3. Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

4. Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª. Gerente Executiva, para que apresente os processos administrativos referentes 

aos benefícios 31/122.751.583-6, 91/534.576.094-9 e 32/536.992.966-8, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência. 

5. Não havendo proposta de acordo, com a apresentação dos processos administrativos, remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de parecer. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.009078-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024212/2010 - MARIA JOSE BELUCIO FERRAZ (ADV. SP241690 - 

MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008638-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024213/2010 - JOAO LUIZ PEREIRA FILHO (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008620-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024214/2010 - MARCEL DOS SANTOS DANTAS (ADV. SP258656 

- CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008584-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024215/2010 - CLEIDE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP272916 - 

JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.008499-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024216/2010 - SELMA BRITO GOMES (ADV. SP178922 - 

REGIANA BARBOSA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008497-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024217/2010 - INES SEBASTIANA CABRAL DA SILVA (ADV. 

SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005740-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024218/2010 - VALDIR MAXIMA (ADV. SP211794 - KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001991-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024219/2010 - SANDRA APARECIDA LIMA DE JESUS SANTOS 

(ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002440-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024220/2010 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. 

SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006036-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024221/2010 - EDIVALDO FRANCISCO BARBOSA (ADV. 

SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.000091-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023847/2010 - MARIA APARECIDA ALVES ALFREDO (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando as alegações da parte autora e por não elucidar completamente o extrato da conta 

fundiária apresentado às fls 07 do documento juntado em 05/08/2008: 

Determino que a CEF, no prazo de 15 dias, a fim de complementar as informações do extrato da conta do Sindicato dos 

Estivadores de Santos, comprove, através de demonstrativo, a aplicação da correção monetária do Plano Verão. 

Após os esclarecimentos, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005814-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023840/2010 - ELIAS AYUB SIMAO (ADV. SP230963 - SONIA 

REGINA DOS SANTOS MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento 

devidamente datado de procuração. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2007.63.11.008306-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024249/2010 - ESPÓLIO DE ARISTOTELES PENNAS (ADV. 

SP246961 - CARLOS EDUARDO LISBOA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP125600 - JOÃO CHUNG). Tendo em vista tratar-se de conta-poupança conjunta, comprove documentalmente a parte 

autora quem figura como co-titular da referida conta. Em sendo o caso, regularize a parte autora o pólo ativo da ação. 

Outrossim, apresente o termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por 

inventariante. Deverá ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, 

representado por seu inventariante. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do 

CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003811-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024315/2010 - RAFAEL FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, DEFIRO A 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, de forma antecipada, posto que vislumbro a verossimilhança das alegações e o 

perigo de dano irreparável em virtude da natureza alimentar do benefício. 

Oficie-se o Instituto Nacional de Seguro Social para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima, no 

prazo de 30 dias.  

Intime-se o Instituto Nacional de Seguro Social para que apresente proposta de acordo, no prazo de 10 dias. Ausente a 

manifestação, venham os autos à conclusão para prolação de sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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2008.63.11.005910-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024048/2010 - JOSE DANTAS SANTANA (ADV. SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando os termos da petição de 19/08/2010, defiro a oitiva das testemunhas arroladas em 

petição de 26/10/2009. 

Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2010, às 14:00 horas. 

Intimem-se as partes e as testemunhas que residem no Guarujá para comparecimento em audiência. 

Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha com domicílio na Bahia. 

  

2009.63.11.007349-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023976/2010 - VALDENOR SOUZA SILVA (ADV. SP140326 - 

MARCELO IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Petição da CEF: Indefiro. 

Não há que se falar em litispendência, uma vez que a demanda abarca aplicação de taxa de juros progressivos. 

Prossiga-se. 

  

2010.63.11.006197-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024253/2010 - ICARO DE BARROS VIEIRA BARBOSA DE 

ANDRADE (ADV. SP291009 - ARACELLY PEREIRA DO CARMO, SP291137 - MAXWELL PEREIRA DO 

CARMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1 - Intime-se a parte autora, para que junte aos autos cópia da carta de concessão do benefício pensão por morte que 

pretende ver restabelecido; 

2 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005493-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024463/2010 - JULIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.001618-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023752/2010 - JOSE ANTONIO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o extrato 

anexado aos autos tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Após, se em termos, tornem conclusos para verificar hipótese de prevenção. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005267-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019464/2010 - ADINALVA MARIA DE JESUS (REPR.P/) (ADV. 

SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que a petição anexada em 15/06/2010 se trata de agravo de instrumento encaminhado à Turma Recursal de São 

Paulo (protocolo n.2009/6301104986) e com decisão nos autos, assim torno sem efeito a anexação do referido 

documento uma vez que em duplicidade. 

  

2009.63.11.007422-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023197/2010 - UANDERSON DE ASSIS (ADV. SP288190 - DAVID 

CABRAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se o MPF para apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, 

por analogia legislação que rege o mandado de segurança. 

Sem prejuízo da providência acima, proceda a contadoria deste Juízo a pesquisa perante o INSS (PLENUS e CNIS), 

para verificar a eventual existência de benefício em nome das pessoas indicadas no estudo sócio-econômico, existência 

de vínculos empregatícios e/ou recolhimento de contribuições. 

Cumpridas as providências, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 
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2005.63.11.008834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024149/2010 - JOSÉ RENATO DOS SANTOS (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando o teor do v. acórdão e seu trânsito em julgado, dê-se baixa findo. 

  

2010.63.11.005349-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024516/2010 - ARMANDO OLIVEIRA REIS FILHO (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) 

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004969-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023833/2010 - ALESSANDRO GONCALVES (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, postergo a apreciação do pedido de implantação antecipada do benefício assistencial, 

determinando o prosseguimento do feito. 

Após a realização do exame médico pericial, venham os autos à conclusão para apreciação do pedido de anteciapção 

dos efeitos finais da tutela. 

Apenas após a conclusão médica deve ser designada data para realização da perícia social.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

  

2009.63.11.008556-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024470/2010 - FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos,etc. 

Em apertada síntese, a parte autora pretende a concessão de benefício assistencial e o cancelamento do benefício 

acidentário (NB 94/000639704-2). 

Consta informação nos autos no sentido de que já obteve administrativamente a concessão do benefício assistencial a 

partir de 03/02/2010. 

NB 5393995004-? FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS Situacao: Ativo                 

CPF: 025.490.898-55    NIT: 1.054.976.527-9    Ident.: 00050436861 SP         

 OL Mantenedor: 21.0.33.070       Posto : APS SAO VICENTE?SABI                

 OL Mant. Ant.:                   Banco : 341 ITAU                           

 OL Concessor : 21.0.33.070       Agencia: 455294 SAO VICENTE ITARARE         

                                                                                

 Nasc.: 20/04/1936   Sexo: MASCULINO   Trat.: 19    Procur.: NAO   RL: NAO     

 Esp.: 88 AMPARO SOCIAL AO IDOSO                   Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00     

 Ramo Atividade: IRRELEVANTE                        Qtd. Dep. I. Renda: 00     

 Forma Filiacao: DESEMPREGADO                       Qtd. Dep.Informada: 00     

 Meio Pagto: CONTA CORRENTE: 0000001281             Dep. para Desdobr.: 00/00  

 Situacao: ATIVO                                    Dep. valido Pensao: 00     

 APR.   :         0,00 Compet : 08/2010   DAT    : 00/00/0000 DIB: 03/02/2010 

 MR.BASE:       510,00 MR.PAG.:    510,00 DER    : 03/02/2010 DDB: 11/02/2010 

 Acompanhante:    NAO Tipo IR: ISENTO    DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 00/00/0000 

Sendo assim, esclareça a parte autora se ainda persiste o seu interesse no prosseguimento do feito, justificando -o, em 

caso afirmativo, no prazo de 10( dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o arrazoado em petição, 

determino à CEF, com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de litispendência/coisa 

julgada, a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, acórdão ou certidão de inteiro teor (com transito em 

julgado, índices aplicados, meses pleiteados e relativas contas), além da memória de cálculo da indicada ação judicial. 

Prazo: 10(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, à conclusão para verificar prevenção. 

Int. 

  

2009.63.11.006745-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024258/2010 - NELSON NASCIMENTO (ADV. SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003292-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024260/2010 - VALDECI CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009251-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024261/2010 - MARIA BERNADETE SILVA MOTA (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001618-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023008/2010 - JOSE ANTONIO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

etc. 

Determino reenvio de e-mail à Vara Federal reiterando pedido de cópias do processo apontado no termo de prevenção. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.002537-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024102/2010 - JOSEANE LEMOS FERREIRA GREGORIO (ADV. 

SP024733 - GERMINAL RAMOS JUNIOR, SP093786 - SILVIO DA ROCHA SOARES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o silêncio da parte autora e tendo 

em vista que a situção retratada nos autos demanda esclarecimentos, intimem-se por oficial de Justiça os advogados DR. 

SÍLVIO DA ROCHA SOARES NETO - OAB/SP 93.786 (RUA BITTENCOURT, N. 133, CJ.11 - VILA NOVA, 

SANTOS/SP) e DRA. VERA LÚCIA FERNANDES VASQUES - OAB/SP 37326 (RUA GALEÃO CARVALHAL, 

N. 10, APTO. 115, SANTOS/SP) para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações do advogado 

DR. GERMINAL RAMOS JÚNIOR. Os mandados deverão ser instruídos com cópia integral da ação. 

Cumpridas as providências acima, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.002793-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023725/2010 - ALFREDO ALVES BASTOS JUNIOR (ADV. 

SP180764 - MARCOS DONIZETI FARIA, SP073260 - HELIWALDO FERREIRA NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença em favor do autor, até sua 

reabilitação para o exercício de outra atividade laboral compatível com suas limitações. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se o INSS para manifestar-se sobre eventual proposta de acordo. Após, venham os autos conclusos para prolação 

de sentença. 

  

2010.63.11.005397-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024559/2010 - CACILDA RODRIGUES DOS SANTOS PERES 

(ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição protocolizada em 05/08/2010 sob nº 6311028423.Recebo como 

aditamento a inicial. Cite-se. 

  

2009.63.11.008694-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024035/2010 - MARLENE RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP155694 - 

PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da contestação, decido: 

1. Mantenho, por ora, a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2010 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Intime-se o INSS para, em igual prazo, fornecer o endereço da testemunha que arrolou, de sorte a possibilitar sua 

intimação. 

Int. 

  

2010.63.11.000038-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024429/2010 - ORCELINO JOSE DOMINGOS (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2005.63.11.008828-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311018473/2010 - AVELINO BARATELLA (ADV. SP152385 - 

ANDREA MARIA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Passo a análise das petições protocoladas pelos requerentes em 05/03/10 e 19/03/10. 

1. Trata-se de pedido de habilitação de sete filhos e cinco netos do autor da ação, tendo em vista o óbito ocorrido em 

29/05/07, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que o valor não recebido em vida pelo(a) 

segurado(a) só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Aduziram que são herdeiros do autor, conforme certidões de óbito/nascimento, certidão de inexistência de dependentes 

para fins de pensão por morte, além dos demais documentos acostados aos autos. 

São requerentes à habilitação: 

  

AVELINO BARATELLA JÚNIOR (filho do autor) 

CPF Nº 732.716.678-53 (fls. 07 - petição de 05/03/10) 

RG Nº   75.867-79 (fls. 07 - petição de 05/03/10) 

  

ETELVINO BARATELLA (filho do autor) 

CPF Nº 267.788.748-72 (fls. 16 - petição de 05/03/10) 

RG Nº   14.946.593 (fls. 15 - petição de 05/03/10) 

  

MARIA LÚCIA BARATELLI PINHO (filha do autor) 

CPF Nº 080.639.768-35 (fls. 20 - petição de 05/03/10) 

RG Nº 5.943.583 (fls. 20 - petições de 05/03/10) 

  

LUIZ ARMANDO BARATELLA (filho do autor) 

CPF Nº 781.730.608-78 (fls. 24 da petição de 05/03/10) 

RG Nº   2.942.788-5 (fls. 25 da petição de 05/03/10) 

  

ODETE BARATELLI CARDOSO (filha do autor) 

CPF Nº 108.304.708-67 (fls. 33 - petição de 05/03/10) 

RG Nº   11.273.006-1 (fls. 33 - petição de 05/03/10) 

  

ELSA MARIA BARATELLI (filha do autor) 

CPF Nº 782.388.468-20 (fls. 36 da petição de 05/03/10)) 

RG Nº   8.923.805 (fls. 37 da petição de 05/03/10)) 

  

JOSÉ ARMANDO BARATELLI 

CPF Nº 728.309.138-68 (fls. 47 da petição de 05/03/10) 

RG Nº   6.486.356-6 (fls. 43 da petição de 05/03/10) 

  

Considerando o óbito da filha do de cujus, CÉLIA BARATELLA, ocorrido em 11/10/04, conforme certidão de óbito às 

fls. 48 da petição de 05/03/10, houve ainda requerimento de habilitação dos seus sucessores, que seguem: 

  

LUIS ALBERTO GUIMARÃES (neto do autor, filho de Célia Baratella) 

CPF Nº 783.602.938-72 (fls. 54 da petição de 05/03/10) 

RG Nº   8.706.019 (fls. 52 da petição de 05/03/10) 

  

FERNANDO GUIMARAES (neto do autor, filho de Célia Baratella) 

CPF Nº 883.714.688-49 (fls. 61 da petição de 05/03/10) 

RG Nº   7.423.678 (fls. 61 da petição de 05/03/10) 

  

NESTOR WILLIAN GUIMARÃES (neto do autor, filho de Célia Baratella) 

CPF Nº 638.509.078-72 (fls. 68 da petição de 05/03/10) 

RG Nº   7.426.067 (fls. 68 da petição de 05/03/10) 

  

MARIA APARECIDA GUIMARÃES (neta do autor, filho de Célia Baratella) 

CPF Nº 036.448.758-55 (fls. 75 da petição de 05/03/10) 

RG Nº   17.262.853 (fls. 75 da petição de 05/03/10) 

  

SILVIA HELENA GUIMARÃES (neta do autor, filho de Célia Baratella) 

CPF Nº 069.244.298-74 (fls. 84 da petição de 05/03/10) 

RG Nº   18.271.968 (fls. 84 da petição de 05/03/10) 
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Com toda documentação necessária e diante do requerimento formulado, defiro o pedido de habilitação, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8.213/91. 

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor e a inclusão dos habilitandos acima, no pólo ativo da ação. 

2. Observo, por oportuno, que já foi expedida RPV em nome do autor falecido, conforme seqüência 24, das fases do 

processo (REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA CONDENAÇÃO - RPV TOTAL Nº 20090000563R - 

REQUISITADO P/ (REQ.) AVELINO BARATELLA - PROPOSTA 7/2009 - VALOR LIBERADO EM 24/07/2009 

PARA AGENDAMENTO) 

Há que se notar, no entanto, que não obstante o óbito do autor ter ocorrido anteriormente à manifestação da parte autora 

sobre os cálculos apresentados pelo INSS, a patrona constituída pelos herdeiros habilitados é a mesma. 

Ante o exposto, determino que a Caixa Econômica Federal libere os valores referentes à requisição de pagamento Nº 

20090000563R, requisitada para Avelino Baratella - Proposta 7/2009, para os herdeiros acima habilitados, na proporção 

de seu quinhão hereditário (representação por cabeça e por estirpe). 

Tal pagamento deverá ser feito da seguinte forma: 

a)         A totalidade dos valores disponibilizados, deverá ser dividida em oito partes iguais (número de filhos vivos e 

falecidos). 

b)         A cota parte referente a filha Célia, será dividida por cinco (número de netos do autor). 

O levantamento dos valores depositados poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o 

comparecimento de todos os autores à agência, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na 

Resolução 559 de 26/06/2007 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos 

para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.11.007932-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024411/2010 - LARISSA SANTOS BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente os dados completos de seu genitor (nome completo, CPF, data de 

nascimento), no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumprida a providência, dê-se vista ao INSS e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008750-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024316/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA PEIXOTO (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do comunicado médico apresentado, redesigno a perícia neurológica para o dia 29/09/2010, às 13hs, neste 

JEF. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.11.001877-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024252/2010 - ESPOLIO DE ROSA LOPES RUSSO (ADV. 

SP114941 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA CALLE, SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista tratar-se de conta-poupança 

conjunta, comprove documentalmente a parte autora quem figura como co-titular da referida conta. Em sendo o caso, 

regularize a parte autora o pólo ativo da ação. 

Outrossim, considerando que há outros herdeiros da co-titular da conta, conforme consta na certidão de óbito anexada 

aos autos, proceda à regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar todos os herdeiros da de cujus como 

autores da presente demanda, devendo apresentar procuração, certidão de nascimento/certidão de óbito, RG, CPF e 

comprovante de residência atual de cada um deles. 

 Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do 

CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006174-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023823/2010 - NILTON DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 
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2009.63.11.002818-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023908/2010 - DJANIRA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, conforme 

pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Indefiro a realização de nova perícia ortopédica eis que o laudo já apresentado pelo perito judicial ortopedista é claro 

e conclusivo. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002440-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010609/2010 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. 

SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.002435-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024238/2010 - JULIO CEZAR DINIZ GOMES (ADV. SP188698 - 

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003152-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024228/2010 - MARCOS JOSE DA SILVA (ADV. SP272916 - 

JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003151-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024229/2010 - JULIA AMELIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002479-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024230/2010 - MAXIMO CASTRO MARTINS (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000388-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024233/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003370-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024234/2010 - MARINALVA PEREIRA DE MORAES (ADV. 

SP014650 - ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003192-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024235/2010 - FRANCISCA DE ASSIS DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003115-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024236/2010 - VANDINALVA FERREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.003080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024237/2010 - MARIA IOLANDA CAPUTO DORTA (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002236-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024239/2010 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA 

DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002230-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024240/2010 - ANGELA MARIA PERILLO (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024241/2010 - NILZA MARIA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002176-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024242/2010 - WALTER DA SILVA SANTOS (ADV. SP227876 - 

CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002173-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024243/2010 - PATRICIA FERNANDA DOS SANTOS (ADV. 

SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002141-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024244/2010 - ELIANA DIAS OLIVEIRA (ADV. SP247009 - 

LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001379-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024245/2010 - BRASILINO BISPO DO SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001378-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024246/2010 - LUIZ TAVARES MACHADO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000751-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024232/2010 - DAVID DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001350-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024231/2010 - CHALISTON BATISTA CARDOSO (ADV. SP185614 

- CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.001872-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024128/2010 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP124077 

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando a controvérsia quanto à titularidade da conta de FGTS de n. 299-89 e, ainda, as informações da CEF em 

contestação de que o empregador utilizava os mesmos números de PIS e CTPS para recolher o FGTS de duas 

empregadas diferentes, a autora da presente ação, Maria José da Silva Santos e Maria José da Silva Araújo. 

Para o escorreito julgamento do feito, determino: 

1. A expedição de ofício à antiga empregadora da autora, Droga Glicério Ltda., localizada na Rua XV de Novembro, n. 

341, São Vicente/SP, para que esclareça se os recolhimentos efetuados na conta n. 299-89, pertencem de fato à autora e 

esclareça a divergência no número do PIS (pertencente a outra funcionária). Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omissa a empresa em dar cumprimento integral à 

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 
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O ofício endereçado à empresa deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo. 

Oficie-se. 

2. Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes e tornem conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005589-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024568/2010 - CRISTIANE SPOSITO ALVES (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005644-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024570/2010 - NILSON RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005602-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024572/2010 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005599-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024574/2010 - ADAUTO TRAVASSOS DA SILVA (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002439-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024094/2010 - RAIMUNDO VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia ortopédica para o dia 14/09/2010, às 16h30min, neste JEF. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.005430-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024562/2010 - SANDRA APARECIDA DE TOLEDO DIZ DIZ 

(ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição protocolizada em 05/08/2010 sob nº 6311028375. Recebo como 

emenda a inicial. Cite-se. 

  

2010.63.11.006215-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024543/2010 - TARCISIO CORREIA DE ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem 

suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2008.63.11.008394-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311020965/2010 - OTAVIO FERREIRA CHAGAS (ADV. SP099275 - 

JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Vindo os autos à conclusão para sentença, verifico que até a presente data, a decisão proferida em 12/11/2009 não foi 

integralmente cumprida, consoante ofício apresentado em 11/01/2010 . 

Sendo assim, expeça-se novamente ofício ao SCPC (no endereço informado no ofício de 11/01/2010), para que informe 

as datas de inclusão e exclusão do nome do autor - Otávio Ferreira Chagas - nos seus cadastros a partir do exercício de 

2008. 

Faculto à parte autora a apresentação das informações requisitadas de forma a agilizar o deslinde desta ação, tendo em 

vista que o feito foi ajuizado em 2008. 

Cumprida a providência, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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2008.63.11.006448-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024611/2010 - FRANCISCO PEREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por Francisco Pereira Guimarães em face do INSS. 

Consta dos autos informação do falecimento do autor, conforme documento INFBEN anexado ao autos virtuais nesta 

data: 

NB 5708651594-? FRANCISCO PEREIRA GUIMARAES   Situacao: Cessado               

CPF: 694.919.848-53    NIT: 1.023.691.764-9    Ident.: 00009551824 SP         

OL Mantenedor: 21.0.33.050       Posto : APS SANTOS?SABI                     

 OL Mant. Ant.:                  Banco : 341 ITAU                           

 OL Concessor : 21.0.33.050       Agencia: 441341 GUARUJA ENSEADA             

Nasc.: 30/07/1945   Sexo: MASCULINO   Trat.: 13    Procur.: NAO   RL: NAO     

 Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO            Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00     

 Ramo Atividade: COMERCIARIO                        Qtd. Dep. I. Renda: 00     

 Forma Filiacao: DESEMPREGADO                       Qtd. Dep.Informada: 00     

 Meio Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO                 Dep. para Desdobr.: 00/00  

 Situacao: CESSADO PELO SISOBI EM 11/12/2009        Dep. valido Pensao: 00     

 Motivo : 42 CESSADO P/ SIST. DE OBITOS(SISOBI)                               

 APR.   :         0,00 Compet : 12/2009   DAT    : 27/02/2007 DIB: 14/11/2007 

 MR.BASE:     1.325,57 MR.PAG.: 1.325,57 DER    : 09/11/2007 DDB: 23/11/2007 

 Acompanhante:    NAO Tipo IR: ISENTO    DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 24/11/2009 

Para o prosseguimento do feito, é necessária a juntada da certidão de óbito e a habilitação de dependentes ou sucessores 

(art. 112 da Lei 8213/91), que devem apresentar documentos pessoais (RG e CPF), procuração e comprovante de 

residência a fim de possibilitar posterior cadastro no sistema processual dos eventuais habilitandos. Devem ainda 

providenciar a juntada aos autos da certidão de dependentes habilitados perante o INSS (certidão PIS/PASEP). 

Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual juntada de documentos e habilitação (art 51, V, da Lei 

9.099/95). 

Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo sem 

resolução de mérito. Se em termos, à conclusão para averiguação da competência do Juizado, tendo em vista o parecer 

contábil anexado aos autos em 23/08/2010. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006137-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024256/2010 - ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP252631 

- GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme o art. 511, § 2º do CPC, concedo 

o prazo suplementar de 5(cinco) dias, para que a parte ré recolha o valor correto do preparo do recurso. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023700/2010 - GENNY ZIPOLI MARTINEZ (ADV. SP176018 - 

FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE, SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES, SP264066 - TIDELLY SANTANA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008082-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024064/2010 - NILSON APARECIDO ELIZEI DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.008828-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023957/2010 - AVELINO BARATELLA JUNIOR (ADV. SP152385 - 

ANDREA MARIA DUARTE); ETELVINO BARATELLA (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE); 

MARIA LUCIA BARATELLI PINHO (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE); LUIZ ARMANDO 

BARATELA (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE); ODETE BARATELLI CARDOSO (ADV. SP152385 

- ANDREA MARIA DUARTE); ELSA MARIA BARATELLI (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE); 

JOSE ARMANDO BARATELLI (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE); LUIZ ALBERTO GUIMARAES 

(ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE); FERNANDO GUIMARAES (ADV. SP152385 - ANDREA 

MARIA DUARTE); NESTOR WILLIANS GUIMARAES (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE); MARIA 

APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE); SILVIA HELENA GUIMARAES 

(ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 
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Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.005049-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024313/2010 - JOSE RAIMUNDO FRAGA DA SILVA (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do comunicado médico apresentado, designo a perícia ortopédica para o dia 02/09/2010, às 15h30min, neste 

JEF. 

 Observo que a parte autora foi cientificada da nova data da perícia pela r. Secretaria. 

 Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000274 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.030875-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023277/2010 - EDISON 

THOMAELLO (ADV. SP236634 - SANDRA BUCCI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033924-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024051/2010 - IRINEO VICENTE 

CAPPELLINI (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 
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entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.008125-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023684/2010 - ALBERTO 

RODRIGUES DOS PASSOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito na fase de execução. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 

  

2008.63.11.002244-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024186/2010 - NEIDE VITORIA DE 

SOUZA SOARES (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.001760-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024040/2010 - MITIKO NIZUMA 

MATSUMOTO (ADV. SP168354 - JOÃO MUSCULLIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao meses de competência de abril e maio de 1990, tendo em vista a informação juntada nos autos 

(21/06/2010), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002522-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023023/2010 - ODETE GUEDES 

GONÇALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002971-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023024/2010 - AUREA MARIA DE 

SOUZA COCOZZA (ADV. SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002947-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023025/2010 - WANDERLEY 

COCOZZA (ADV. SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002864-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023026/2010 - EUFRASIA 

HENRIQUES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.007477-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023327/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS (ADV. SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.010689-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024262/2010 - ALEXANDRE 

SILVA (ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002977-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024263/2010 - EVA LIMA DA 

CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011645-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024264/2010 - FRANCISCA 

UBEDA DE MORAES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IZABEL 

FREGNANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA LUCIA MORAES 

CARLOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011612-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024265/2010 - MARLENE NEVES 

DE ANDRADE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.004300-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024266/2010 - NILZO ALMOINHA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MATILDE ROLIM DE OLIVEIRA 

ALMOINHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000060-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024267/2010 - PEDRO 

SALGUEIRO VILA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.000441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024148/2010 - THERESINHA DA 

SIMONE VILARINHO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Pelas razões expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do 

CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.000500-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023546/2010 - JOSE FRANCISCO 

VIEIRA (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000501-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023547/2010 - JOAO LUIZ 

GONCALVES (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000492-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023548/2010 - ROBERTO LORETO 

DOS SANTOS (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000489-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023549/2010 - JOSE PAULO DA 

SILVA NETO (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008902-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023540/2010 - VIRGILIO DANTAS 

RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.005705-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023541/2010 - PAULO SERGIO 

FELICIANO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP120611 - MARCIA 

VILLAR FRANCO, SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO, SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON 

HORNSTEDT, SP178861 - ELIANE OKIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005302-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023542/2010 - EMANOEL 

MARQUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005321-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023543/2010 - BENEDITO 

CRESCENCIO PAULO DE SOUZA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005350-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023544/2010 - OSWALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006059-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023545/2010 - EDUARDO JOSE 

DOS SANTOS CLAUDIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005534-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022080/2010 - LUIZ HENRIQUE 

SERAFIM (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.002497-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023271/2010 - PAULO ANTONIO 

DA ROCHA (ADV. SP115055 - MARCELO PEREIRA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, julgo, IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.007632-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024311/2010 - LAURO ROSA 

SILVEIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido vertido na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.003043-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023330/2010 - JOSE DA SILVA 

MENDES (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante o exposto, julgo, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002570-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022887/2010 - DAVID ROBERTO 

DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002564-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022888/2010 - DAVID ROBERTO 

DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.000407-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006392/2010 - ZILMA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP258147 - GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/145.897.245-0) no 

montante de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizados para o mês de março de 2010, até que seja 

realizada nova perícia médica no INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde da parte autora. 

Não há condenação em atrasados, tendo em vista que o benefício está ativo. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça/mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.007347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006122/2010 - MARIA 

GONCALVES FROES (ADV. SP178118 - ANGELA CHRISTINA VILCHEZ RAMOS, SP185911 - JULIANA 

CASSIMIRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I 

do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do 

benefício de pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o Sr. Maurílio dos Santos, a partir do ajuizamento 

da presente ação em 25/09/2009 (DIB), no montante de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , atualizados para o mês de fevereiro de 2010. 

Pelas razões acima esposadas, não há pagamento de atrasados. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão por morte 

em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.004628-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023652/2010 - ARENALDO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, 

I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação e pagamento do benefício de assistência social em favor 

da parte autora, no montante de um salário-mínimo, a partir do ajuizamento da presente demanda (15/06/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 2.846,91 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizados para julho de 2010, conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, 

elaborados com base no Manual de cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa idosa, bem como a prova da hipossuficiência 

econômica, conforme laudos acostados aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter alimentar e à luz da situação de miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional para que o INSS implante e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social a 

favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de desobediência judicial. Oficie-se o INSS. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 
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A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.003019-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006398/2010 - GERALDO DE LIMA 

ALEXANDRE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570.482.167-3) no 

montante de R$ 1.795,79 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS), atualizados para o mês de março de 2010, até que seja realizada nova perícia médica no INSS, ocasião 

em que será apurada a condição de saúde da parte autora. 

Não há condenação em atrasados, tendo em vista que o benefício está ativo. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça/mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.004698-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023651/2010 - CARLOS ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo 

que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na implantação e pagamento do benefício de assistência social em favor da parte autora, 

no montante de um salário-mínimo, a partir do ajuizamento da presente demanda (16/06/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 2.510,43 (DOIS MIL QUINHENTOS E DEZ 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados para julho de 2010, conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual 

de cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa idosa, bem como a prova da hipossuficiência 

econômica, conforme laudos acostados aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter alimentar e à luz da situação de miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional para que o INSS implante e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social a 
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favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de desobediência judicial. Oficie-se o INSS. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.007793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006375/2010 - IVA FERREIRA DE 

BARROS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de 

pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o segurado falecido Benício Nunes da Silva, no montante de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - um salário mínimo, a partir da audiência, em 24/04/2010, atualizados para o 

mês de março de 2010. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, entendo presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, 

a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar 

de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Pelas razões acima esposadas e considerando a data da audiência realizada, a diferença devida a título de atrasados até a 

implantação será paga na via administrativa. 

Por sua vez, casso/indefiro o benefício da Justiça Gratuita no caso em apreço, tendo a renda percebida pela parte autora 

a título de aposentadoria por idade (mais de dois mil reais) ultrapassa o limite de isenção do imposto de renda, não se 

enquadrando nos critérios da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido, merece destaque o Enunciado nº 38 do Fonajef, que dispõe 
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que “a qualquer momento poderá ser feito o exame de pedido de gratuidade com os critérios da Lei nº 1.060/50. Para 

fins da Lei nº 10.259/01, presume-se necessitada a parte que perceber renda até o valor do limite de isenção do imposto 

de renda”. 

Portanto, havendo interesse em recorrer da presente sentença, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.006987-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008715/2010 - MARIA TEREZA 

MAFRA SOARES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar 

o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o 

segurado falecido Valentin Sussi, no montante de R$ 1.943,03 (UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS 

REAIS  E TRêS CENTAVOS) , a partir da audiência, em 23/03/2009, atualizados para o mês de março de 2010. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, entendo presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, 

a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar 

de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 27.068,58 (VINTE E SETE MIL SESSENTA E OITO 

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de março/2010, elaborados 

com base na Resolução 561/2007 do CFJ (e futuras atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.005854-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023650/2010 - IRENE SOUZA DE 

BARROS (ADV. SP280971 - OLIELSON NOVAIS NORONHA, SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de 

fazer consistente na implantação e pagamento do benefício de assistência social em favor da parte autora, no montante 

de um salário-mínimo, a partir do ajuizamento da presente demanda (31/07/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 1.723,40 (UM MIL SETECENTOS E VINTE 

E TRêS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , atualizados para julho de 2010, conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual 
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de cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa idosa, bem como a prova da hipossuficiência 

econômica, conforme laudos acostados aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter alimentar e à luz da situação de miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional para que o INSS implante e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social a 

favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de desobediência judicial. Oficie-se o INSS. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.002961-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023689/2010 - ADAILSON NERES 

(ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido revisional, determinando a alteração da 

Renda Mensal Inicial do autor para R$ 784,63, desde a DIB em 08/08/2006, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o Instituto Nacional de Seguro Social ao pagamento dos valores em atraso desde a concessão do benefício 

(DIB em 08/08/2006), no total de R$ 10.986,61. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.63.11.003273-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023676/2010 - MARIA IRACY DOS SANTOS 

TAVARES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que 

tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do 

artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2009.63.11.007427-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023677/2010 - LUCAS NADAL DO RIO (ADV. 

SP091508 - JOSE CARLOS TURELLA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP230234 - 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO). 

  

2009.63.11.007771-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023678/2010 - MANOEL CONCEICAO DE 

CARVALHO (ADV. SP091508 - JOSE CARLOS TURELLA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003061-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023518/2010 - LUIZ FERNANDO ANSELMO DA 

SILVA (ADV. SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES); FABIANA MORGADO ESTEVEZ (ADV. SP230239 

- JULIANO DOS SANTOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.000494-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023683/2010 - HILDEGARD MARGRAF DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099092 - RENATA BELTRAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, e dou-lhes provimento, para corrigir a 

contradição no dispositivo, que passa a ter a seguinte redação: 

"Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com 

o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa." 

No mais, permanece a sentença tal qual já lançada nos autos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.008617-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311020852/2010 - WANDERLEY RODRIGUES 

MOREIRA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpre, 

assim, como medida de economia processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula 

de pleno direito a sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

 “                              SENTENÇA: 
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Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fundamento e decido. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de 

inépcia. Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já cred 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2009.63.11.002521-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023673/2010 - MANOEL PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002519-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023674/2010 - IRENE DUARTE SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DIAMANTINO GONCALVES COSTA DUARTE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002460-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023675/2010 - ANTONIO DE LIMA FRANCO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DO CARMO FRANCO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008619-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311020851/2010 - WILSON BENEDITO MOREIRA 

(ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA 

PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpre, assim, como 

medida de economia processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno 

direito a sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 
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 “                              SENTENÇA: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

      No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fundamento e decido. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de 

inépcia. Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já cre 

  

2008.63.11.003986-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023474/2010 - JUSSARA MINATT (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA, SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, 

conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2008.63.11.002125-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023614/2010 - JOAO PAULO FRANCA (ADV. 

SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para 

que passe a fazer parte do dispositivo a seguinte redação: 

"Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela 

parte autora para o fim de declarar a inexigibilidade de débito no tocante aos contratos de empréstimo nºs 1079-00 e 

1181-89, bem como condenar a CEF ao ressarcimento de danos materiais consistentes na devolução dos valores 

retirados da conta em 02/06/2008, no total de R$ 953,76 e ao ressarcimento de danos morais no montante de R$ 

1.000,00 (hum mil reais) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento." 

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 
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Int. 

  

2010.63.11.000440-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023621/2010 - ISABEL ROVANI (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP168842 - ODILA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ARLETE FISLER SEEGERER (ADV./PROC. SP161977 - ADRIANA 

DAIDONE). Posto Isto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a não 

existência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a 

decisão embargada. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010775-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023154/2010 - DAVINA FERNANDES DOS 

SANTOS (REPR.P/) (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto 

que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do 

artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.11.004637-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023035/2010 - JAMILDO TELES 

CAVALCANTI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO 

FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, 

julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

2010.63.11.003910-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024187/2010 - ESPOLIO DE LUIZ 

CARLOS PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2008.63.11.007002-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023897/2010 - GLAUCO PINHEIRO 

DE LEMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º da Lei nº 

10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

PRI. 

  

2009.63.11.007693-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021952/2010 - SYLVIO 

CHRISTIANO (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I 

c/c artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.001946-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023472/2010 - LUCIO MARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002256-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023581/2010 - VALDECI NUNES 

(ADV. SP097654 - SUZANE SANTOS PIMENTEL) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP63619 - 

ANTONIO BENTO JUNIOR); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003387-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024195/2010 - MARIA ELISA 

MOURA ANTONIO (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA 

FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007557-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024196/2010 - FRANCISCO 

RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.008646-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023563/2010 - NEUSA MARIA 

LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000493-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023609/2010 - ESPEDITO 

OLIVEIRA BEZERRA (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.002897-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002462/2010 - JOAO AUGUSTO 

SILVEIRA (ADV. SP191975 - HUMBERTO LEME HURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Desta forma deve ser extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso I, em combinação com o artigo 295, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo 

Civil.   

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal Federal da 3a. Região informando a perda do objeto do ofício n. 206/2009, 

recebido em 05/10/2009, bem como o Registro da Carta de Arrematação do bem imóvel, objeto da demanda, pela CEF 

em 18/12/2002, com a venda direta 16/10/2009 (contrato n. 102740000051). 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2009.63.11.004249-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022264/2010 - NATANAEL DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos dos artigos 267, inciso VI, bem como a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003103-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023201/2010 - ESPOLIO DE LUIGI 

BALICE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003807-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023582/2010 - JOSEFA SIMOES DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.11.000977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311024799/2010 - MARIA HELENA MARTINEZ DE LACERDA 

(ADV. SP131538 - LUCIA APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Santos/SP, 24/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.003736-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311024152/2010 - SHIRLEY VIEIRA KROLL (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001661-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311024153/2010 - EDNAURA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.004466-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311024121/2010 - ESTHER ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP139935 

- ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 11/06/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 10/07/2010, sob n. 24512/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 20/08/2010. 

  

2008.63.11.007633-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311024326/2010 - ANA LUCIA SOLER BRAGA (ADV. SP146694 - 

CRISTINA BRANCO CABRAL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA). Conforme o art. 511, § 2º do 

CPC, concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias, para que a parte autora recolha o valor correto do preparo do 

recurso, sob pena do não recebimento do mesmo. 

Intime-se. 

Santos/SP, 23/08/2010. 

  

2009.63.11.005341-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311024118/2010 - DIRCEU VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP139935 

- ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 11/06/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 10/07/2010, sob n. 24506/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

 Santos/SP, 20/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos da sentença, 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Santos/SP, 23/08/2010. 

  

2010.63.11.002136-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311024419/2010 - DAVI OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.002135-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311024421/2010 - GIOVANE CARVALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.002134-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311024422/2010 - MARCIO ANTONIO GARRIDO (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.002126-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311024423/2010 - ENIO DENIS DOS SANTOS (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
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2009.63.11.004463-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311024125/2010 - FRANCISCO CARLOS SIMON (ADV. SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 11/06/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 10/07/2010, sob n. 24510/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 20/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Santos/SP, 18/08/2010. 

  

2009.63.11.001315-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023930/2010 - HELENA MESQUITA CAMARGO (ADV. 

SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES, SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001150-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023932/2010 - CARMEN SILVIA WALDANSKI DOS SANTOS 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP264812 - DANIEL WALDANSKI DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001148-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023933/2010 - DURVAL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP264812 - DANIEL WALDANSKI DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023934/2010 - DULCE SILVA FARIAS (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003285-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023935/2010 - MARIA HELENA GONCALVES COLLETES 

(ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA); DILMA GONÇALVES COLLETES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003955-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311023936/2010 - LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP102549 - SILAS DE SOUZA, SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005037-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023937/2010 - CARMEN RODRIGUES (ADV. SP086055 - JOSE 

PALMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006666-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023939/2010 - DILZA FIGUEIRA (ADV. SP246925 - ADRIANA 

RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES). 

  

2009.63.11.000745-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311023940/2010 - IRENE SILVA FARIAS (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA); DULCE SILVA FARIAS (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos da sentença, 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Santos/SP, 23/08/2010. 

  

2009.63.11.004036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311024338/2010 - YASUKA YAMAMOTO (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004947-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311024339/2010 - EUNICE FRANCISCA BRASIL DOS SANTOS 

(ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005390-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311024343/2010 - LUCIANO PAGLIARINI (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009227-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311024360/2010 - IRACI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000281-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311024363/2010 - ESPOLIO DE OLGA LOSACCO MONTEIRO 

(ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001696-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311024364/2010 - MAIZA FELIX MESQUITA (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002271-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311024424/2010 - LYLIAN DE BULHOES MATTOS (ADV. 

SP109415 - DERMIVAL COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002272-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311024425/2010 - DANILO ASCENCAO WORCEMANN (ADV. 

SP109415 - DERMIVAL COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003940-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311024337/2010 - LILIAN BORGES DOS SANTOS (ADV. SP149013 

- CRISTHIANE NEVES SARAIVA, SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.004419-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311024325/2010 - NELSON JOSE RODRIGUES (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 16/07/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 29/07/2010, sob n. 27539/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 23/08/2010. 

  

2009.63.11.002945-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311024211/2010 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP202827 - JOÃO 

DA SILVA JUNIOR, SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA); THIAGO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP202827 - JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA); THAIS DAIAN ALVES 

DA SILVA (ADV. SP202827 - JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos inominados, interpostos pelo réu e pelo Ministério Público Federal são 

tempestivos, razão pela qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora, o réu e o Ministério Público para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Santos/SP, 20/08/2010. 

  

2009.63.11.006007-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311024156/2010 - ALBA PEIXOTO DE OLIVEIRA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005575-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311024157/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006883-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311024154/2010 - GABRIEL PINHEIRO PEREIRA (ADV. SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO); 

VALQUIRIA FERNANDES PINHEORO PEREIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO); MARIA TERESA PINHEIRO PEREIRA (ADV. 

SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2009.63.11.008649-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311024350/2010 - GEORGINA DA ASSUNCAO MARTINS (ADV. 

SP238192 - NATALIA RUIZ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001784-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311024650/2010 - LUCIA APARECIDA PEREIRA GAMA (ADV. 

SP131538 - LUCIA APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311024488/2010 - DANIEL DE JESUS (ADV. SP140326 - MARCELO 

IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.005381-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311024620/2010 - MARCELO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP228615 - 

GLAUCIA BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.11.005833-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311024114/2010 - OSWALDO RODRIGUES (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA, DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA, DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.001687-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311024594/2010 - ELI BATISTA DE SOUZA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010626-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311024579/2010 - VALDICE RIBEIRO DOMINGUES (ADV. 

SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000456-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311024940/2010 - FABIANA GREGORIO SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se o réu para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Santos/SP, 24/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2009.63.11.008899-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311024356/2010 - MARIA DO CARMO LUIZ CALDAS LEITE (ADV. 

SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO); OLIMPIO RUDININ VISSOTO LEITE (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009252-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311024362/2010 - ESPOLIO ADIB MOTTA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.007175-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311024329/2010 - VALERIA REPA DE MENDONCA (ADV. 

SP259842 - JULIANA REPA DE MENDONÇA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA, SP135372 - MAURY 

IZIDORO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.003246-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311024651/2010 - CRISTIANE FERNANDES DANTAS (ADV. 

SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR); ROBSON DOS SANTOS AMADOR (ADV. SP181118 - 

ROBSON DOS SANTOS AMADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 15/07/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 28/07/2010, sob n. 27251/2010, é 

intempestivo. Verifico ainda que a parte autora não recolheu o preparo, restando deserto o recurso. 

Por estes motivos, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 24/08/2010. 

  

2008.63.11.000396-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311024852/2010 - RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP132190 - LUCIANA NOGUEIROL LOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Dê-se ciência ao patrono que protocolou a petição inicial, da inclusão do Defensor Público Federal como defensor da 

parte autora. 

Após, providencie a serventia a exclusão do advogado do cadastro processual. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004672-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311024124/2010 - VIRGILIO DA ROCHA SANTOS (ADV. SP139935 

- ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 11/06/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 10/07/2010, sob n. 24503/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 20/08/2010. 
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2010.63.11.001995-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311024801/2010 - BEATRICE ALICE GIESELER (ADV. SP229095 - 

KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso, por falta de 

recolhimento do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não houve pedido 

nesse sentido. 

Int. 

Santos/SP, 24/08/2010. 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003436-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024531/2010 - EDUARDO VIERIA ZEZZI (ADV. SP149329 - 

RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003437-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024532/2010 - ELIO BERNARDO (ADV. SP149329 - RAIMUNDO 

ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003435-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024533/2010 - CLEVIO BARBOSA CAMPOS (ADV. SP149329 - 

RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003440-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024535/2010 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP149329 - 

RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003438-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024536/2010 - HERMINIO AMADO FILHO (ADV. SP149329 - 

RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003439-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024537/2010 - JAIME SILVA SOARES (ADV. SP149329 - 

RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005586-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024924/2010 - EDINALDO DE JESUS SANTOS (ADV. SP296368 - 

ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com 

vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora 

comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024551/2010 - LUIZA AURORA NEVES DE MATOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua 

petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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2009.63.11.002522-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022304/2010 - ODETE GUEDES GONÇALVES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002971-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311022313/2010 - AUREA MARIA DE SOUZA COCOZZA (ADV. 

SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002947-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022314/2010 - WANDERLEY COCOZZA (ADV. SP100246 - JOSE 

CARLOS DOS SANTOS, SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002864-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311022321/2010 - EUFRASIA HENRIQUES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.007002-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004218/2010 - GLAUCO PINHEIRO DE LEMOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Trata-se de ação ajuizada sem o patrocínio de 

advogado. 

Foi noticiado nos autos o falecimento da parte autora, mas até o presente momento não houve manifestação de 

eventuais sucessores. 

Em razão disso, expeça-se mandado de constatação, no endereço sito à Rua Ângelo Guerra, 16, apto. 22, Boqueirão, 

Santos- SP - CEP 11.045-510, endereço do falecido autor. 

Ato contínuo, constatada a existência de dependentes/sucessores, estes deverão ser qualificados e intimados para 

comparecimento neste Juizado Especial Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco n. 30, 4° andar, Centro, 

Santos/SP, no prazo de trinta dias, para procederem a habilitação, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 

51, V da Lei 9.099/95. Cientifique-os, ainda, que deverão apresentar certidão de casamento, nascimento, cédula de 

identidade, CPF e comprovante de endereço para a habilitação, bem como certidão de PIS/PASEP do INSS. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2010.63.11.002564-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019808/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002570-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019809/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001760-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311017613/2010 - MITIKO NIZUMA MATSUMOTO (ADV. SP168354 - 

JOÃO MUSCULLIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Analisarei a litispendência apontada na informação prestada pela serventia, na prolação da sentença de mérito, eis que 

parcial. 

Prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

1- Informe corretamente o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais 

Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001). 

         2-Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. Intimem-se. 

  

2010.63.11.005566-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024913/2010 - JANAINA APARECIDA ALVES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005716-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024917/2010 - VAGNER QUINTO MADEIRA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.11.003047-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024544/2010 - FLAVIO HERNANDES (ADV. SP250510 - NELSON 

ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 

  

2010.63.11.005549-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024922/2010 - GUMERCINDO DE LIMA PEREIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intimem-se. 

  

2009.63.11.008902-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311011659/2010 - VIRGILIO DANTAS RIBEIRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cite-se o INSS para que apresente contestação 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 

  

2010.63.11.003760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024545/2010 - FRANCISCO RATTON (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento 

de procuração atual. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005442-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024564/2010 - FATIMA REGINA MARCHETTO (ADV. SP201719 - 

LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Petição protocolizada em 05/08/2010 sob nº 6311028414. Recebo como emenda a inicial. 

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela 

competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Registro, via sistema. 

  

2009.63.11.004637-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013250/2010 - JAMILDO TELES CAVALCANTI (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

Aguarde-se resposta do E. TRF 3ª Região. 

  

2010.63.11.004022-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024538/2010 - JOSE ALBINO DA CRUZ FILHO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - 

constantes na inicial e comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005638-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024810/2010 - VALDERI SOARES (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005615-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024813/2010 - VALDOMIRO LEANDRO DE SOUZA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005721-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024821/2010 - JOSEFA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005705-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024824/2010 - ELIEDES FONSECA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005704-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024828/2010 - GILVAN ALVES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005692-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024832/2010 - MANUEL SEVERINO SANCHO (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005647-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024836/2010 - JAZON MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005766-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024839/2010 - DURVAL FERNANDES (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005744-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024847/2010 - RITA DE CASSIA CUSTODIO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005738-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024849/2010 - IVANILDE MENEZES ARAUJO ASSUNCAO (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005736-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024851/2010 - JOSE PEDRO ARAUJO SILVA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005770-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024863/2010 - JAREDIANA SILVA DE LIMA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003441-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024530/2010 - JOSE CARLOS SIMOES PAIVA (ADV. SP149329 - 

RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.11.002897-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311002291/2010 - JOAO AUGUSTO SILVEIRA (ADV. 

SP191975 - HUMBERTO LEME HURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Instalada audiência estava ausente a Ré CEF. 

Observe-se que não houve citação da Ré ante a ausência de elementos para verificação de litispendência em relação ao 

objeto da demanda. 

Contudo, o objeto da lide cinge-se à proposta, apresentada pelo Autor, de acordo para pagamento de débito com a Ré. 

Tendo em vista a proximidade de período de conciliação de Sistema Financeiro de Habitação neste Município, bem 

como as condições favoráveis à composição das partes neste, encaminho o presente feito para inclusão na pauta de 
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audiências. Saliente-se que não há óbice para tentativa de conciliação entre as partes mesmo em caso de pendência de 

outra demanda entre as partes. 

Resultando infrutífera a tentativa de conciliação nesta oportunidade, cite-se a CEF para apresentação de contestação no 

prazo de 10 dias. Após, venham os autos à conclusão. 

  

  

PORTARIA N. 22/2010 

  

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias do servidor ALEXANDRE BEN AMY SCHON - 

RF 3144, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 

13.09.2010 a 01.10.2010 (19 dias) 

PARA 

29.11.2010 a 17.12.2010 (19 dias) 

2. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora FLÁVIA BILLI MANTELLI - 5687, 

nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 

11.04.2011 a 10.05.2011 (30 dias) 

PARA 

09.05.2011 a 07.06.2011 (30 dias) 

Publique-se. 

Santos, 23 de agosto de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000275 

  

UNIDADE SANTOS 

  

2008.63.11.004211-0 - RENNAN EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP141890 - EDNA NEVES) ; 

RHAIANE ANDREA DE OLIVEIRA E SILVA(ADV. SP141890-EDNA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 

10259/2001). 

  

PORTARIA N. 23/2010             

  

A Doutora Luciana de Souza Sanchez, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos, Seção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 

  

1) INTERROMPER as férias da servidora SONIA DA CONCEICAO OLIVEIRA RINALDI - RF 4364 relativas ao 

período de 16.08.2010 a 03.09.2010 a partir do dia 25.08.2010, por ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, para 

posterior gozo, no período de 03.11.2010 a 12.11.2010. 

2) Considerando que o servidor JOSÉ GUILHERME FERNANDES SANCHES - RF 5235, Diretor de Secretaria (CJ-

3), está em gozo de férias no período de 25.08.2010 a 03.09.2010, indico a servidora LÍLIAN BERNARDO DE 

OLIVEIRA BERTOLOTTI - RF 4955, para exercer as atribuições da função de Diretor de Secretaria (CJ-3), no período 

de 25.08.2010 a 03.09.2010. 

Publique-se. 

Santos, 25 de agosto de 2010. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000276 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.11.001820-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023965/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

 Em face do exame de cintilografia do miocárdio anexado aos autos em 22/04/2010, intime-se a perita judicial Dra. 

Maria Goretti Rennó Troiani para complementar o laudo apresentado no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002528-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024807/2010 - ANTONIA CRISTIANE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o Ministério Público Federal para 

apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei 1533/51, e após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.001785-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023345/2010 - JOSE SANTOS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE 

ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Designo audiência para dia 05/10/2010, às 13:30 horas, neste Juizado Especial. A parte deve comparecer pessoalmente, 

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intime-se pessoalmente o autor do teor desta decisão. 

Intimem-se 

  

2009.63.11.009330-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024534/2010 - PEDRO DANIEL DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expeça-se ofício à Delegacia da Receita 

Federal do Brasil em Santos para que apresente, no prazo de 60(sessenta) dias, os cálculos da presente ação de 

restituição de imposto de renda, justificando a este Juízo - observadas as especificidades de cada caso - a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Juntamente com o ofício deverá ser enviado CD com a gravação de todo o processo. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.002114-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023990/2010 - FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP140634 - 

FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2009.63.11.008668-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023991/2010 - JUAN DIAZ SANCHEZ (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2007.63.11.007476-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023992/2010 - MAURO CUTINO (ADV. SP162312 - MARCELO DA 

SILVA PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2005.63.11.012229-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023993/2010 - LAURO BITENCOURT (ADV. SP140634 - FABIO 

AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2008.63.11.001677-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023994/2010 - PAULO ROBERTO INTERDONATO DE AZEVEDO 

(ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2005.63.11.010864-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023996/2010 - JOSE ANTONIO QUELHAS DE JESUS (ADV. 

SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006170-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023997/2010 - JOSE PAULO MASSA (ADV. SP198356 - 

ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.003903-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023998/2010 - ALBERTO DORIAN VIANNA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.006749-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023999/2010 - LAIS IOZZI CORREIA SARAIVA (ADV. SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP025665 - JOSE AUGUSTO PRADO RODRIGUES, SP193517A - MARCIO 

JONES SUTTILE, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.008589-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024000/2010 - LOURDES MENESES (ADV. SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.008590-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024001/2010 - MARISA MARIA TORNINCASA FRANCA (ADV. 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.007505-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024002/2010 - MEVIA ILDA VIEIRA DIAS (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.007613-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024003/2010 - MARINEA LOPES PERES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.007912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024004/2010 - CRISTINA SARZANO DIAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.006787-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024005/2010 - DONALDO FERRATONI (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.007219-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024006/2010 - MARA RITA WALDOMIRO SILVA DE ALMEIDA 

(ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.006786-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024007/2010 - MARIA ROSANA MOURELOS COELHO 

LOURENCO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.007617-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024008/2010 - RITA DE CASSIA TABORANSKI SILVA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009066-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024009/2010 - LUIZ ANTONIO CAMPOS TORRES (ADV. 

SP090884 - JOSE DOMINGUES G DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.008112-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024010/2010 - CLÁUDIO RUIZ BAILÃO (ADV. SP025771 - MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO, SP242992 - 

FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 
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2009.63.11.003143-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024011/2010 - ANTONIO CARLOS CAMPANA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.005730-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024012/2010 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO, SP150630 - 

LUCIANA SILVA DE ARAUJO, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP121477 - SHARON MARGARETH 

L H VON HORNSTEDT, SP190379 - ALINE OLIVEIRA PEREIRA, SP240376 - JULIANA SANTOS TEIXEIRA, 

SP179406 - JULIANA OLIVEIRA CURADO, SP214683 - RENATA DE SOUZA, SP175682 - TATIANA 

GRANATO KISLAK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2009.63.11.006477-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024013/2010 - SILVIO PINHEIRO PEDRO (ADV. SP208169 - 

TATIANA DANTONA GOMES, SP038784 - JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.002452-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024014/2010 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.005325-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024016/2010 - SILVIO FERNANDES BATISTA (ADV. SP143346 - 

SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.002556-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024017/2010 - ANTONIO CARLOS AMADO AGRIA (ADV. 

SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO, 

SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.001907-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024018/2010 - CIRIACO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.004126-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024019/2010 - LUIZ ANTONIO ROQUE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.004127-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024020/2010 - JEFFERSON PYRAMO SCARPITE (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.001857-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024021/2010 - CARLOS VITORIO VOLPATO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.002306-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024022/2010 - ALFREDO GONZALEZ NETO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.006267-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024023/2010 - SIDNEI FERREIRA DA COSTA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2006.63.11.000421-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024024/2010 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2006.63.11.008543-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024025/2010 - WILSON DE SOUZA FREITAS (ADV. SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2006.63.11.006790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024027/2010 - CARLOS ALBERTO LAGO (ADV. SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.001083-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024028/2010 - ARNALDO FERREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2005.63.11.010603-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024029/2010 - LINCOLN DE FREITAS FILHO (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2005.63.11.010083-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024030/2010 - JOSÉ CARLOS KOUVALIZUK (ADV. SP140634 - 

FABIO AUGUSTO VARGA, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.005025-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024106/2010 - ADISON DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002170-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024557/2010 - CICERO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Sem prejuízo, em face do laudo apresentado, designo perícia psquiátrica para o dia 11/10/2010, às 14h30min, neste JEF. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.001826-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311025075/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes das complementações dos laudos médicos anteriormente apresentados. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002986-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024510/2010 - MARIA DO ROSARIO BARBOSA DE SOUSA 

(ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002192-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024512/2010 - MARIA DE FATIMA BEZERRA (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008870-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024565/2010 - ADEMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP183446 

- MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de documentos 

médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico para o 

acompanhamento do exame, inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus este que não 

foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno. 

Assim, indefiro o pedido de expedição de ofício, diante da ocorrência de preclusão da prova. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.007829-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024576/2010 - EDNA MARIA DE SOUZA (ADV. SP278808 - 

MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Inicialmente observo que o doutor perito levou em consideração a profissão da autora, qual seja, empregada doméstica; 

por outro lado, verifico que a perícia foi realizada por médico especialista, e já foi facultada a parte autora a 

apresentação de documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente 

técnico para o acompanhamento do exame, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus este que 

não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno. 

Assim, indefiro o pedido de complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.002170-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010610/2010 - CICERO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002987-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013316/2010 - ANTONIO JOÃO DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.005622-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024947/2010 - EDNALDO LINS COELHO (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1. Preliminarmente, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais da cópia dos processo administrativo referente 

ao pedidos de auxílio-doença requeridos em nome da parte autora - EDNALDO LINS COELHO (NB nº 570.314.482-

1), bem como eventual pedido de revisão administrativa. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente a cópia 

dos processos administrativos dos benefícios acima mencionados. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

 3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

4. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.002987-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024526/2010 - ANTONIO JOÃO DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005170-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024527/2010 - MAGALI REGINA GOMES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

  

2010.63.11.003089-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024610/2010 - ALBA LUZ GUIMARAES (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002661-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024619/2010 - MANOEL LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP272017 - 

ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005575-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024431/2010 - FLAVIO VITORINO DE JESUS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005576-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024432/2010 - LUIS FERNANDO RODRIGUES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005577-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024433/2010 - DAVI FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005717-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024434/2010 - MARLENE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005568-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024435/2010 - SEVERINO GOMES DA SILVA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005530-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024436/2010 - CARLOS GALINDO DE ESPINDULA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005557-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024437/2010 - FRANCISCO SERGIO DAMASCENO (ADV. 

SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005528-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024438/2010 - EDILSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005531-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024439/2010 - FRANCISCO ALVANIR DE SALES (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005523-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024440/2010 - CLAYTON VELASCO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005527-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024441/2010 - ADAO JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005491-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024442/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005476-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024443/2010 - JACKSON BISPO CRUZ (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005459-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024444/2010 - UBIRATA SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005460-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024445/2010 - JAQUELINE DE SOUSA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005475-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024446/2010 - ALINE AMADO WU (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005456-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024447/2010 - JOSE MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005474-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024448/2010 - VALDOMIRO ACIOLY DA SILVA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005484-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024449/2010 - IGOR JOSE SANTANA GONCALVES (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005490-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024450/2010 - ADEMIL DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005463-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024451/2010 - ANTONIO ALVES FEITOSA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005452-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024452/2010 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005450-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024453/2010 - LEONOR DE SILOS MENDES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005422-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024454/2010 - SEVERINO RAMOS FERREIRA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005465-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024455/2010 - CLELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005428-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024456/2010 - JURACI CARNEIRO DE MELO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005398-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024457/2010 - ERONIDES JERONIMO DA SILVA (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005391-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024458/2010 - JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005407-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024459/2010 - MARIA LUZINETE CAMPOS SIMOES DA SILVA 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005385-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024460/2010 - LETÍCIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ); DÊNIS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005593-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024566/2010 - CRISTIANO DE SOUZA CAVALCANTE (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005595-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024567/2010 - NEIMAR NASCIMENTO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005612-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024569/2010 - RICARDO VIRGILIO SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005604-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024571/2010 - ELIAS ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005628-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024573/2010 - CLAUDETE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005629-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024575/2010 - IARA MARIA MOREIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005694-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024805/2010 - DEBORA APARECIDA DOS SANTOS LOPES 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005650-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024806/2010 - EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005632-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024808/2010 - EDILSON CAIRES SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005631-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024811/2010 - MARCOS PAULO PEREIRA DE JESUS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005624-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024815/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005737-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024817/2010 - BENEDITA APARECIDA ALCEBIADES (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005735-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024819/2010 - WILMA ELANE DA SILVA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005723-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024823/2010 - JULIO CESAR SOUSA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005720-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024826/2010 - RONI NERI DE PAIVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005702-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024830/2010 - JOSE ELADIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005700-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024834/2010 - EDNAI DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005767-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024838/2010 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005764-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024841/2010 - OLEGARIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005765-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024843/2010 - BENEDITO XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005761-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024844/2010 - ANTONIO JORGE PINHEIRO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005763-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024845/2010 - RODOLFO DOS SANTOS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005746-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024846/2010 - MARIA DO SOCORRO CHAVES GOMES (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005745-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024848/2010 - JORGE ETELVINO SOARES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005741-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024850/2010 - MARIA DO SOCORRO DE JESUS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005797-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024853/2010 - DANIEL FERREIRA JARDIM (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005795-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024854/2010 - SILVIO FERNANDO CUNCORDA (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005789-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024856/2010 - MARIA JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005786-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024857/2010 - GABRIELA BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005776-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024858/2010 - GILVAN JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005778-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024859/2010 - MANOEL NELSON DE ALMEIDA (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005779-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024860/2010 - MIGUEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005775-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024861/2010 - WELITON LEITE DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005773-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024862/2010 - ANTONIO MARCIANO FILHO (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005774-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024864/2010 - JULIO INACIO CARDOSO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005870-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024865/2010 - ALEXANDRE DE MEDEIROS MANSUR (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005839-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024866/2010 - MANOEL ACIOLI DE VASCONCELOS (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005843-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024867/2010 - HELENA SEVERINA ALVES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005840-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024868/2010 - RAIMUNDO FRANCISCO XAVIER (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005837-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024869/2010 - JOSUE SEVERINO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005833-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024870/2010 - ANA PAULA BARBOSA DE SA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005836-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024871/2010 - MARIA SOLIDADE FOSTINO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005816-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024872/2010 - SUELI DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005832-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024873/2010 - ANTONIO DA CONCEICAO MOREIRA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005824-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024875/2010 - BRASILINO DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005830-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024877/2010 - ARMINDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005810-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024879/2010 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005809-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024880/2010 - JOAO CARLOS DE JESUS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005807-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024881/2010 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005806-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024882/2010 - MARLEIDE GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005804-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024883/2010 - ADRIANO SOARES DE SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005808-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024884/2010 - NILDA ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005877-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024885/2010 - ODILON CASSIMIRO (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005873-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024887/2010 - JOAO FEITOZA DE LIMA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005875-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024889/2010 - ALVARO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005882-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024891/2010 - CHRISTIANE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005879-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024893/2010 - ANDREIA ALVES PINTO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005883-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024895/2010 - VALTER CARDOSO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005878-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024896/2010 - LUZINETE MARIA PONTES DA SILVA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005884-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024897/2010 - VALTER PAULINO DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005886-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024898/2010 - PAULO ROBERTO SANTANA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000277 

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.11.006172-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024938/2010 - LUCRECIA CRISTINA DE LIMA E SILVA (ADV. 

SP287804 - AUGUSTO ROSALINO TELES, SP296392 - CAROLINA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

Em relação ao recebimento de aposentadoria por invalidez após o retorno ao mercado de trabalho, há previsão legal que 

a proíbe: artigos 42 caput e 46 Lei 8.213/91. 

Quanto à suspensão da cobrança, vale dizer que a Previdência Social, um dos meios de concretização dos princípios da 

dignidade da pessoa e da solidariedade (arts. 1.º, III, e 3.º, I, Constituição), tem por finalidade assegurar a seus 

beneficiários (segurados ou dependentes) os meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, 

desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares, prisão e morte, nos termos do art. 1.º 

da Lei 8.213/91. 

Logo, ocorrida um das contingências acima, adquire o segurado ou dependente o direito ao benefício previdenciário, 

que, ante a sua manifesta função de prover à subsistência, tem caráter alimentar. 

Em outras palavras, diante da finalidade de atender às necessidades humanas, não pode deixar de ser reconhecido que 

os benefícios da Previdência Social têm a natureza jurídica de alimentos e, obedecidas as peculiaridades da relação 

jurídica previdenciária, devem ser regidos pelos princípios atinentes à matéria.                          

Um dos princípios por ser observado é o da irrepetibilidade, segundo o qual o recebimento da prestação de alimentos, 

ainda que posteriormente reconhecido como indevido, não sujeita o alimentado de boa-fé à restituição. 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

“RESTITUIÇÃO. PARCELAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

No caso foi deferida antecipação de tutela para que a ora recorrida tivesse complementação do benefício de pensão por 

morte. Posteriormente tal decisão foi revogada segundo orientação do STF, que afirmaria que os benefícios deferidos 

anteriormente à Lei n. 9.032/1995 deveriam ser regulados pela legislação vigente no momento de sua concessão, e não 

que a lei previdenciária mais benéfica teria aplicação imediata, mesmo sobre fatos ocorridos na vigência de lei anterior. 

Contudo, devido ao caráter alimentar do benefício previdenciário, não se deve determinar sua devolução quando 

revogada decisão judicial que o concedeu. A boa-fé da ora recorrida está presente e a mudança do entendimento 

jurisprudencial, por muito controvertida, não deve acarretar a devolução das parcelas previdenciárias, devendo-se 

privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes citados do STF: RE 416.827-SC, DJ 26/10/2007, e 

RE 415.454-SC, DJ 26/10/2007; do STJ: EREsp 665.909-SP. REsp 991.030-RS , Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, julgado em 14/5/2008.” (publicado no Informativo 355 - Período: 12 a 16 de maio de 2008). 

Processo AgRg no REsp 1054163 / RS 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2008/0098396-0 

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 10/06/2008 

Data da Publicação/Fonte DJ 30.06.2008 p. 1 

Ementa 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência 

social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata congruência 

com a questão tratada nos autos. 

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar a 

sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior Tribunal 

de Justiça. 

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, que 

não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força de 

decisão judicial. 

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto administrativo, 

sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto 

agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 

5- Agravo regimental a que se nega provimento. 

Acórdão 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora." A Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) e os Srs. Ministros 

Nilson Naves, Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro Nilson Naves. 

Em análise preliminar, todavia, o recebimento de aposentadoria por invalidez após o retorno ao mercado de trabalho 

não afigura atitude de boa-fé, o que impediria os descontos. 

Com efeito, é fato notório que se a autora se sentiu apta ao retorno de suas atividades laborativas e foi admitida por 

empresa de telefonia, não é razoável supor que entenda que ainda faria jus ao recebimento de aposentadoria por 

invalidez, benefício concedido àqueles que por motivo de doença são incapazes e insusceptíveis de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Assim, não é plausível a alegação de que a autora não tenha sequer estranhado a manutenção do benefício por 

incapacidade mesmo estando trabalhando.  

Por conseguinte, ante a ausência de verossimilhança na alegação, indefiro o requerimento de tutela antecipada. 

Cite-se e intimem-se. Decorrido o prazo para contestação, tornem conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria para parecer. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, este poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do 

provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

2006.63.11.004971-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023971/2010 - IRACEMA FERREIRA LIMA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009960-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023972/2010 - JOSE CARLOS MATOS COSTA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração. Prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024563/2010 - HIDEYUKI TANI (ADV. SP249392 - ROBERTA 

LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005376-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024499/2010 - YACIARA MARQUES DA SILVA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005379-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024501/2010 - LUIZ ERNESTO ALVAREZ FIGUEIREDO (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005380-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024503/2010 - FRANCISCO ANTONIO LEITE (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.006136-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024420/2010 - OSWALDO TEIXEIRA NETO (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o dia 04/10/2010 às 18h30. Saliento que referidas perícias serão 

realizadas nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro médico desde 

a data em que pleiteia, documentação esta que reputo necessária ao bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos 

senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em tempo hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data 

acima designada. 
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Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade de escaneamento de tais documentos.Intimem-se. 

  

2010.63.11.005715-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024474/2010 - ANTONIO MASCARO (ADV. SP220083 - CELSO 

ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado, bem como apresente documento que contenha o número do PIS (art. 284, § único, do CPC). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005520-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024528/2010 - ANTONIO SERGIO S KINEQUITA (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005351-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024517/2010 - ANTONIO CARLOS XAVIER (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.006211-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024428/2010 - VASCO GONCALVES DE BRITO (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003328-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024932/2010 - MANUEL CUEVAS CHOUCINO (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Finalmente, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a citação e intimação do Instituto 

réu para apresentar contestação em 30 (trinta) dias, ou, em igual prazo, formular proposta de acordo. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005544-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024549/2010 - RAIMUNDO NONATO CRUZ DOS SANTOS (ADV. 

SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o 

endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005671-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024478/2010 - PILAR PINTO ALVAREZ FRANCO DOS SANTOS 

(ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, bem como apresente documento que contenha o número do PIS (art. 

284, § único, do CPC). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.001241-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024368/2010 - JOSE CARLOS BAPTISTA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Tendo em vista o arrazoado em petição protocolizada, determino à CEF, no prazo de 10(dez) dias, com vistas a 
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possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da petição 

inicial, sentença, certidão de inteiro teor (trânsito em julgado, índices aplicados, meses e contas) da noticiada ação 

judicial. 

Caso não apresente a documentação acima referida, deverá, no mesmo prazo, cumprir a obrigação de fazer como 

determinado em sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolada nos autos. 

Defiro à parte autora, prazo suplementar de 05(cinco) dias, para proceder de acordo com os termos da decisão anterior, 

apresentando planilha demonstrativa dos valores que entende devidos. 

Nos silêncio, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001248-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024393/2010 - CRISTINA CRAMER DOS SANTOS (ADV. 

SP142288 - MAURICIO CRAMER ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002886-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024391/2010 - VALDIR BARRETO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.005597-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023925/2010 - EDNA SANTOS REBOUCAS (ADV. SP174243 - 

PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

Em face dos documentos médicos anexados aos autos em 05/07/2010 e 13/07/2010, intime-se o senhor perito judicial 

para complementar o laudo apresentado no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) 

dias, dos cálculos elaborados pela contadoria judicial em conformidade com o acórdão proferido. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.003341-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024498/2010 - GENIVAL SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.004785-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024496/2010 - SEBASTIÃO GONÇALVES DE ARAUJO REP P/ 

LAMARTIN MELO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004176-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024944/2010 - VICTOR HUGO SILVA SOARES (ADV. SP201484 - 

RENATA LIONELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Como se 

trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do contraditório 

e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido de tutela antes 

da vinda da contestação do réu. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

2. No prazo de 10 (dez) dias informe a parte autora se terá interesse em produzir prova oral em audiência. Havendo 

prova testemunhal, mantenho a audiência de instrução e julgamento designada. Caso não haja interesse em oitiva de 

testemunhas, providencie a serventia o cancelamento da audiência agendada e inclua o processo em pauta extra com a 

citação da ré para apresentar eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias ou, não sendo possível, apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003676-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311025079/2010 - JOSE VITOR BARRAGAM (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 
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3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) original(is) 

que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por tempo de contribuição requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

5. Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.005444-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024558/2010 - MARIA TERESA FRASCINO FONSECA (ADV. 

SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição protocolizada em 05/08/2010 sob nº 6311028418 . Recebo como 

aditamento a inicial. Cite-se. 

  

2008.63.11.001155-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024327/2010 - IOLANDA DIAS TRINDADE (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ANTONIO GUILHERME TRINDADE (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). De 

acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os 

termos do julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.000855-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024319/2010 - NATHALIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004487-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024320/2010 - GLAUCIA ESTER SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000844-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024321/2010 - TERESINHA DE GOUVEIA LOIRO (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004700-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024941/2010 - ALEXSANDRO TELES MENEZES (ADV. SP140130 

- JAIRO RIBEIRO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto 

isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da instituição ré, cuja citação ora determino. 

2. Intime-se a parte autora a apresentar documento que comprove o pedido de encerramento de conta, conforme aduzido 

na exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
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2010.63.11.005425-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024560/2010 - ALFREDO FERRARI DIZ DIZ (ADV. SP201719 - 

LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Petição protocolizada em 05/08/2010 sob nº 6311028420. Recebo como emenda a inicial. Cite-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005594-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024923/2010 - OSMAR RAFAEL DE SOUZA (ADV. SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005588-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024925/2010 - ANTONIO SARZANO (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006998-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024804/2010 - FRANCISCA FRANCINETE NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o teor do laudo social. 

Considerando que não foram informados os dados pessoais do esposo da autora - que com ela reside - ou dos filhos do 

casal. 

Considerando que há quesito do juízo específico a esse respeito que não foi atendido. 

Determino a complementação da perícia social para que a sra. Assistente social informe os dados pessoais do esposo e 

dos filhos da autora, tais como data de nascimento, número de RG e CPF e demais informações sobre seus rendimentos, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não pagamento da perícia já realizada. 

Após, se em termos, tornem conclusos para análise do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006140-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311025082/2010 - OSWALDO MENDES (ADV. SP165842 - KARLA 

DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente ao benefício de aposentadoria por idade requerido pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.006138-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024624/2010 - TEREZINHA DE JESUS SANTOS SILVA (ADV. 

SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2010 às 17:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005487-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024464/2010 - EDVAN PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005481-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024466/2010 - MAURA DE MOURA ROLLO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005467-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024468/2010 - ADELAIDO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005947-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023804/2010 - DIVINO CLARO (ADV. SP275876 - IANDRA 

ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005367-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023805/2010 - MARIA JOSE DE ARAUJO JESUS (ADV. SP275876 - 

IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004698-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024625/2010 - MARIA LUCIA ALVES RIBEIRO (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

BEATRIZ REIS DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Defiro a emenda à inicial com a inclusão da filha menor do instituidor da pensão no pólo passivo da demanda. 

Proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes. 

3. Determino a inclusão do Ministério Público Federal. Intime-se. 

4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de dezembro de 2010 às 14:00 horas. 

5. Intimem-se as partes a fim de que apresentem o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverão as partes 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverão fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

6. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia dos processos administrativos referente ao benefício 

indeferido, bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

7. Citem-se. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

1- Informe corretamente o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais 

Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001). 

2-Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. Intimem-se. 

  

2010.63.11.005558-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024912/2010 - JOAO AMARO DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005517-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024914/2010 - ALEXANDRE FRANCISCO AROUCA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005535-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024915/2010 - GILVANETE SANTOS RIBEIRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005534-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024916/2010 - ALLAN BADY FERNANDES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005636-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024927/2010 - MARCOS ARISTIDES ALFARO MACHADO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005633-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024928/2010 - ALCIDES MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005714-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024929/2010 - MARCO AURELIO MOURA NUNES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005688-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024930/2010 - JOSE CONCEICAO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.012640-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311007088/2010 - RENATO COLLAÇO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Expeça-se ofício ao 

Banco do Brasil, no endereço indicado pela CEF em petição protocolada em 19jan10, requisitando, no prazo de 

30(trinta) dias, os extratos de FGTS do período pleiteado pela parte autora. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da referida petição, bem como das informações pessoais da parte autora, de 

modo a evitar dúvidas com relação a possíveis homônimos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.006092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024626/2010 - CLELIA SALGADO AMADO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); ORALANDA RETO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de dezembro de 2010 às 15:00 horas. 

Intimem-se as partes a fim de que apresentem o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverão as partes 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverão fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia dos processos administrativos referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Citem-se. 

Int. 

  

2010.63.11.003195-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024580/2010 - MARLENE MARIA PIROZZI PERRELA COSMO 

(ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data 

em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o 

perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que 

entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005489-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024462/2010 - JOSE SOUSA DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005623-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024900/2010 - JOSE LOPES DA SILVA FILHO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005739-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024901/2010 - JOSE FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005748-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024902/2010 - JOSE ANACLETO LIMA RICARDO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005751-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024903/2010 - DAVID REIS VEIGA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005762-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311024904/2010 - AURINO DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005711-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024905/2010 - JOSE FRANCISCO IRMAO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005799-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024906/2010 - SALVIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005712-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024907/2010 - JOSE BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005838-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024908/2010 - VALCIRENE ANTONIA DE SOUZA PONTES (ADV. 

SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005803-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024909/2010 - DAGMAR APARECIDA COSTA DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005800-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024910/2010 - VANDERLEI ALVES SOARES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005591-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024919/2010 - AGNALDO XAVIER DE LIMA FILHO (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005611-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024920/2010 - ADRIANA CORREIA DE LIMA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) 

dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os cálculos da contadoria judicial, para que 

providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu 

comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 

05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005086-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024342/2010 - ELISABETH RODRIGUES NUNES (ADV. SP215263 

- LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004681-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024344/2010 - EDY MAGRI OYOLE FOSSA (ADV. SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004687-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024345/2010 - JULIETA YOKO IKOMA (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004709-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024346/2010 - ARIOVALDO LUIZ RAMOS (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004469-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024347/2010 - SANDRA DERENZIO LOPES DE MORAES (ADV. 

SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004663-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024348/2010 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP101980 

- MARIO MASSAO KUSSANO, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004685-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311024349/2010 - FRANCISCO CANDELARIA ROSA (ADV. SP258611 

- LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005370-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024495/2010 - JOSE LUIZ BENTO DOS SANTOS (ADV. SP180155 

- RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando 

instrumento atualizado de procuração. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.005148-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024322/2010 - EDNALDO CORREIA DA SILVA (ADV. SP033693 - 

MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011138-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024323/2010 - ESTHER DA CONCEICAO GONCALVES (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2005.63.11.012640-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024324/2010 - RENATO COLLAÇO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007739-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024612/2010 - JANDIRA DA CONCEICAO SANCHES COUTINHO 

(ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora traga aos autos cópias do RG, CPF e comprovante de 

rendimentos de Manoel Fernando de Andrade e Carla Cilene Sanches Coutinho. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2007.63.11.005743-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024408/2010 - BRUNA MEDARDONI (ADV. SP143386 - ANA 

PAULA FREITAS CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados, salientando que os 

extratos requeridos encontram-se visíveis às páginas 08 e 09 da petição protocolada em 26mai10. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.001033-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004356/2010 - LUIZ FERNANDES COLUCHI (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Haja vista a sentença transitada em julgado, expeça-se ofício à agência da Previdência 

Social para que providencie a correta revisão do benefício conforme parâmetros estipulados na sentença e intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos das prestações devidas, nos termos do julgado. 

  

2010.63.11.003542-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024945/2010 - ROBERTA RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os documentos apresentados com 

a contestação, que comprovam inclusive que não permanece negativação do nome da parte autora perante aos órgãos de 

proteção ao crédito, reputo prejudicado o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se e tornem conclusos para sentença. 

  

2010.63.11.001080-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024933/2010 - ANTONIA EUGENIO DA HORA (ADV. SP136317 - 

ALESSANDRA DIAS AUGUSTO INDAME, SP264890 - DANIELLE DO VALE ESPIRITO SANTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo final e 

improrrogável de 10 (dez) dias para emenda à inicial, com a correção do pólo passivo da demanda, eis que se trata de 

litisconsórcio passivo necessário. No silêncio, tornem conclusos para extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça o INSS, no prazo de 15(quinze) 

dias, a divergência verificada nos cálculos apresentados, haja vista que na planilha consta um valor e no documento que 

mostra a composição do benefício aparece outro. 

Após os esclarecimentos prestados, dê-se vista novamente à parte autora para que se manifeste, nos mesmos termos da 

decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005947-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002181/2010 - DIVINO CLARO (ADV. SP275876 - IANDRA 

ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.005367-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002182/2010 - MARIA JOSE DE ARAUJO JESUS (ADV. SP275876 - 

IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 

20(vinte) dias, a sentença proferida, carreando aos autos documento que demonstre tal providência. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006958-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024375/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.000513-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024377/2010 - ONDINA DE SOUSA MOREIRA VIDINHA (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006059-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023960/2010 - BAUER MAROTI (ADV. SP226546 - ELIANE SILVA 

PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006129-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023961/2010 - JOAO DA SILVA FERNANDES (ADV. SP155923 - 

ANA PAULA ELEUTERIO, SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.010084-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023959/2010 - JOSÉ AURELIANO FLORENCIO (ADV. SP140634 - 

FABIO AUGUSTO VARGA, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY, SP162312 - MARCELO DA SILVA 

PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2007.63.11.001033-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311024330/2010 - LUIZ FERNANDES COLUCHI (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2010.63.11.005725-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024539/2010 - ROSEMEIRE DE SA CAMBOA (ADV. SP265815 - 

TATIANA BORGES MAFRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024540/2010 - SIDNEI ALVES MIRANDA (ADV. SP265815 - 

TATIANA BORGES MAFRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005707-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024578/2010 - ANTONIO CARLOS DE JESUS (ADV. SP241690 - 

MARIA TEREZA HUNGARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.005698-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311024935/2010 - JOSE BARBOSA DOS REIS (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005609-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024936/2010 - MARIA APARECIDA DA ROCHA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005651-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024937/2010 - DAVI FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista as informações prestadas 

pela serventia, aguardem-se as alterações a serem implantadas pelo setor de informática, de modo a permitir o 

cumprimento das determinações constantes da resolução nr 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003939-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023953/2010 - NEUZA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP121795 - 

CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.005819-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023954/2010 - CONCEPCION LOSADA PEREZ (ADV. SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007703-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024095/2010 - JAQUELINE TEIXEIRA CRUZ (ADV. SP240117 - 

ERIK GUEDES NAVROCKY, SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Mantenho a decisão anterior pelos próprios fundamentos. 

 Sem prejuízo, tendo em vista os documentos médicos anexados aos autos em 05/07/2010 e 19/08/2010, intime-se o 

senhor perito judicial, Dr. Geraldo Teles Machado Jr, para complementar o laudo apresentado em face dos documentos 

apresentados. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005533-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024918/2010 - RITA DE CASSIA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ANGERAMI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS); LUIZ FERNANDO 

ANGERAMI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS); GIOVANNI ANGERAMI 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1- Informe corretamente o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais 

Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001). 

2-Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, da documentação juntada aos autos pela CEF, para que se manifeste, nos mesmos termos das decisões 

anteriores. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001191-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311024403/2010 - JOSE MARCOS MENDES FILHO (ADV. SP129216 - 

NELSON ESTEFAN JUNIOR, SP215312 - AUGUSTO CESAR CARDOSO MIGLIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008484-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024404/2010 - VITOR RODRIGUES (ADV. SP151951 - MIGUEL 

ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000278 

  

UNIDADE SANTOS 

  

2009.63.11.008112-0 - CLÁUDIO RUIZ BAILÃO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO e ADV. SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO e ADV. SP242992 - FERNANDO DE 

FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até 

o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000279 

  

2008.63.11.004228-5 - GERALDO WIRTH ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. ) ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. ) : "Considerando o decidido no conflito de competência n. 

2010.03.00.016263-5/SP, que declarou a competência deste Juizado para o julgamento da ação, determino a realização 

de perícia grafotécnica no dia 07.10.2010 às 14:30 horas com a perita Dra. ELISABETE CASTRO REVOREDO para 

que seja analisada a assinatura constante do documento de autorização para movimentação de conta vinculada, relativo 

à empresa GP Guarda Patrimonial de SP SC Ltda., apresentado pela parte autora à fl. 19 da petição anexada aos autos 

em 08.08.2008. 

Arbitro os honorários da perita no limite máximo fixado no art. 3º, §1º da Resolução n. 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, em razão da complexidade do exame. Comunique-se a Corregedoria-Regional. 

No dia e hora acima designados, deverá a parte autora comparecer nesse Juizado munida dos seus documentos pessoais 

para que seja colhida a sua assinatura, bem como para que apresente outros documentos assinados contemporâneos à 

data da suposta autorização de movimentação do FGTS (31/10/1990). 

A ausência injustificada da parte autora à perícia implicará a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Fica facultado à parte autora comprovar documentalmente no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste 

Juizado, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos. 

Intime-se a perita judicial via e-mail. 

Cite-se a CEF e o Banco Bradesco S/A. 

Intimem-se. Oficie-se à Corregedoria-Regional" 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO: PRAZO DE 20 DIAS 

  

  

O DOUTOR LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO, Mm. Juiz Federal do Juizado Federal de Americana-SP - 34ª 

Subsecção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, na forma da Lei FAZ SABER a todos quantos o presente 
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edital virem ou conhecimento dele tomarem, especialmente o (a) (s) CO-RÉU(S), que por este Juízo tramitam os autos 

da AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, Processo nº 2009.63.10.006869-5, que MARIA APARECIDA DE ARAÚJO 

GOMES move em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LURDES FRANKLIN 

ALVES, maior, capaz, ANA CAROLINA ALVES, menor, incapaz e RODRIGO ALVES, menor, incapaz, ambos 

representados pela genitora, primeira co-autora, estando o (s) mesmo (s) em local incerto e não sabido, fica (m), pelo 

presente edital, CITADO (A)(S) e INTIMADO (A)(S) nos termos dos arts. 225, II e 285, 2ª parte do código de 

processo civil, nos termos do r. despacho que determinou a citação cuja transcrição é: “Tendo em vista que a citação 

dos co-réus restou frustrada, julgo prejudicada a audiência anteriormente designada para o dia 09/08/2010. Fica 

redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/12/2010. Citem-se e intimem-se os 

co-réus Lurdes Franklin Alves (maior), Ana Carolina Alves e Rodrigo Alves (menores representados pela 

genitora) por edital com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigos 232 e 233 do Código de Processo Civil 

c.c. artigo 9º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. Transcorrido in albis o prazo de trinta dias para defesa, 

nomeie-se curador especial aos co-réus, conforme determina o artigo 9º, incisos I e II do Código de Processo 

Civil”, ficando cientificado(s), desde logo, de que não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados pelo autor. Cientes de que este Juízo Federal funciona na Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana, 

SP, com expediente das 09 às 17 horas. Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado e 

afixado na forma da Lei. Nada mais. Eu, José Benedito de Barros - Analista Judiciário- RF 5725, digitei e conferi. E eu, 

Luiz Roberto Paglioto Galante - Diretor de Secretaria - RF n. 5259 Americana -SP, 06 de agosto de 2010. 

  

  

  

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

Juiz Federal 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000073 - lote 3600 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.12.000664-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312009938/2010 - ERCILIA DOS SANTOS OLBERA (ADV. SP172097 - 

SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante a devolução do A.R. da intimação da testemunha NICOLA 

NOCOLETTI SANTA MARIA sem cumprimento e sem a marcação de qualquer motivo, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de cinco dias, informando a qualificação completa da referida testemunha, confirmando também seu endereço 

ou, ainda, comprometendo-se a trazê-la à audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

2008.63.12.003270-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312009902/2010 - ANICI HADDAD (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

23.09.2010 às 16:00 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da data de 

início de sua incapacidade. Intimem-se às partes. 

  

2008.63.12.004456-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312005612/2010 - PETRONILIO RODRIGUES SOARES (ADV. 

SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS acerca da contra proposta de acordo 

ofertada pela parte autora, no prazo de dez dias. Intime-se. 
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2010.63.12.001758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312009941/2010 - WILDERLIZE KATIA DE BRITO (ADV. SP224751 - 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Considerando que KAIQUE KAUE DA SILVA e KELYSON KAUÃ 

DA SILVA, filhos da autora, já recebem o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de JOSÉ 

ANCELMO MONTEIRO DA SILVA, conforme sistema “plenus” anexado aos autos virtuais, determino a citação e 

intimação, na qualidade de corréus, de KAIQUE KAUE DA SILVA, CPF 426.101.428-97 e KELYSON KAUÃ DA 

SILVA CPF 426.101.498-08 e, tendo em vista a colidência dos interesses da autora e de seus filhos, nos termos do art. 

9º, I, do CPC, nomeio curador especial, para representá-los nos autos, o Dr. PLÍNIO BASTOS ARRUDA, OAB/SP 

080.447, devendo ser intimado na rua Dona Alexandrina, 876, telefones 3201.7790 e 9964.3776. Fixo o prazo de dez 

dias para a manifestação do curador especial, em defesa dos menores.  Expeça-se o mandado de citação e intimação dos 

corréus, na pessoa de seu curador. 

3-Designo o dia 06.04.2011 às 14:30 horas para a realização da audiência de instrução e julgamento. 

4- Cite-se o INSS. Intimem-se. 

  

2008.63.12.003858-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312009937/2010 - ELVIRA CALCIA (ADV. SP248935 - SCHEILA 

CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante os documentos apresentados pela parte autora e conforme assentado em audiência, 

redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de janeiro de 2011, às 15:45 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.000732-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312009943/2010 - WANDA TELINO CHIUSOLI (ADV. SP101629 - 

DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a autora no prazo de cinco dias, acerca da 

proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  

2010.63.12.000664-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312005986/2010 - ERCILIA DOS SANTOS OLBERA (ADV. SP172097 - 

SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e 

julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2008.63.12.001691-0 (sentença em anexo), nos termos 

dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. Cite-se. 

  

2008.63.12.004456-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312009942/2010 - PETRONILIO RODRIGUES SOARES (ADV. 

SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca da petição 

anexada aos autos virtuais em 27.07.2010. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000948-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URSULA MARCIA BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 15:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 795/1095 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MEIRA FONSCECA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000950-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MEIRA FONSCECA LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000951-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDES DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FREITAS DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000953-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000954-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR BERNARDINO DINIZ 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2010 14:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000955-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000956-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ALVES PIAUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000957-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

01/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MEIRA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/11/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000959-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030378-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL GIL BARBOSA SANCHES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000960-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERIO JOSE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 13/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NUNES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000962-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MUZZI 

ADVOGADO: SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000963-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000964-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000965-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO TUCCI 

ADVOGADO: SP277330 - RAQUEL ESTER NAVARRO SOBRAL PAGLIARINI DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

01/10/2010 14:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6313000069 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.030378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005019/2010 - RAUL GIL BARBOSA SANCHES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Dê-se ciência da redistribuição dos autos. 

Cite-se. 

Int. 

  

2008.63.01.050944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004957/2010 - PAULO ARNALDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP025963 - PAULO ARNALDO DE ALMEIDA, SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o requerido pela PFN. 

Decorrido o prazo ora concedido, venham os autos conclusos. 

I. 

  

2010.63.11.005229-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005018/2010 - JOSE CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência da parte autora da redistribuição dos autos. 

Para possibilitar a elaboração de cálculos por parte da Contadoria do Juízo, oficie-se o posto do INSS concessor do 

benefício para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, a memória de cálculo do benefício do(a) autor(a), bem como 

os valores do 13º salário do período base de cálculo - PBC. 

Com a vinda da documentação, façam os autos conclusos para marcação de audiência. 

Cite-se. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.11.005229-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023483/2010 - JOSE CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em município 

não abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, via sistema. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.13.001074-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004946/2010 - NORMELIA GOMES DA SILVA (ADV. SP067023 

- MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência 

ao INSS e ao MPF da petição apresentada nos autos, podendo se manifestar quanto a habilitação requerida, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação lançada 

no processo, pela qual informa o levantamento pela parte autora dos valores liberados, proceda-se ao 

arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2009.63.13.001610-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004876/2010 - MARIA APARECIDA MONTEIRO CASCARDO 

(ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2009.63.13.001570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004883/2010 - GERALDA GOMES DE GOUVEA (ADV. 

SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001513-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004893/2010 - JOSÉ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004896/2010 - MARIA BERNADETE LIRIA (ADV. SP160436 - 

ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA, SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE, SP159017 - ANA 

PAULA NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000940-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004894/2010 - GETULIO JOSE DA SILVA (ADV. SP268716 - 

CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.13.000594-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004951/2010 - ANTONIO LUCIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em 

vista a manifestação da parte autora, determino a liberação em seu favor da guia de depósito referente a conta nº. 0797-

005-9126-5, no valor de R$ 9.890,16. 

Determino, também, a liberação em favor do i. patrono da guia de depósito referente a conta nº. 0797-005-9125-7, no 

valor de R$ 500,00, devendo o valor excedente ser revertido a CEF. 

Do exposto, expeça-se ofício com efeito de alvará, nos moldes do acima determinado, esclarecendo-se ao i. gerente que 

o número do processo indicado nas referidas guias foram preenchidos erroneamente e as referidas guias estão 

vinculadas ao presente feito. 

Instrua-se o ofício com cópias das guias de depósito, da petição da CEF de 06/07/10 e da presente decisão. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2008.63.13.001756-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004851/2010 - JULIO CESAR TIMOTEO DO ROSARIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista o decurso 

do prazo para manifestação, determino liberação da guia de depósito referente a condenação nos autos em favor do 

autor. 

Quanto a guia de depósito nº. 76.298, referente a condenação por honorários advocatícios da sucumbência, deverá ser 

devolvida a CEF, visto que não houve participação de advogado em favor da parte autora nos autos, que seria o 

destinatário de tal pagamento. 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício, com efeito de alvará, para liberação das guias de depósito acima 

indicadas. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2009.63.13.001601-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005084/2010 - ROSANE PINHO LIPPI SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). Remeta-se o feito ao arquivo até ulterior provocação da parte interessada, tendo em vista que até o 

presente momento não houve cumprimento pelo autor da decisão proferida em 20 de maio. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2007.63.13.002018-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004959/2010 - DAVI MONTEIRO MARTINI VERDERAMIS 

(ADV. SP095598 - VERA LUCIA BEZERRA VERDERAMIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Ciência ao réu da manifestação da parte autora. 

Após, remeta-se o feito à Contadoria Judicial para apresentação de parecer nos termos do acórdão proferido pela E. 

Turma Recursal, observando-se as considerações apresentadas pelo autor na petição protocolada em 04/08/2010. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora devidamente intimada, a 

parte autora não se manifestou nos autos no prazo concedido. 
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Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

  
2007.63.13.000875-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004917/2010 - VALERIA CAMPOS SANTOS (ADV. SP135519 - 

JACI CASTELUCCI DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000243-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004918/2010 - SILVIA MARTINS FERNANDES DE MATOS 

(ADV. SP252161 - ROSSANA ALVES MIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000045-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004919/2010 - EDISON DA SILVA (ADV. SP083680 - JOSE 

CARLOS DE GOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000042-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004920/2010 - ROBERTO LEITE DE SANTANA (ADV. SP132186 

- JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2008.63.13.001773-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004921/2010 - JOELMA MARIA DO PRADO (ADV. SP224749 - 

HELENA TERUKO ALVES IDEGUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000596-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004924/2010 - PASCHOA ROSA PINHEIRO DOS PASSOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001343-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004925/2010 - MARIA DE LOURDES XAVIER BRITO (ADV. 

SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001702-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004927/2010 - IONE ADELIA MARTINS CARDOSO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000010-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004922/2010 - RAUL JORGE PIRES JUNIOR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000073-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004923/2010 - FRANCISCO SEGISFREDO DE MOURA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000023-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004926/2010 - EVALDO ALVES BIZERRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2005.63.13.000107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004916/2010 - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. 

SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.13.000323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004955/2010 - ESPOLIO DE VITORIA ASCENCIO RODELLA 

(ADV. SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se o i. patrono para que informe se procedeu ao 

levantamento da guia de depósito referente aos honorários da sucumbência. 

Após, tendo em vista que já houve levantamento da guia de depósito da parte autora, ao arquivo. 

I. 

  

2009.63.13.001324-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313003611/2010 - VANESSA LUCINDO DA SILVA (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos em Inspeção. 

Tendo em vista que já foi expedido ofício para a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos 

valores indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se 

procedeu ao levantamento da referida quantia. 
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Cumpra-se. 

  

Caraguatatuba/SP, 17/06/2010. 

  

2010.63.13.000632-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005082/2010 - BRAS APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES, SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro excepcionalmente a designação de nova perícia na especialidade ortopedia, a se realizar 

no dia 08 de outubro de 2010, às 10:15 horas, com o Dr. Arthur José Farjado Maranha, na sede deste Juizado Especial 

Federal localizado na Rua São Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba/SP. 

  

Designo, ainda, o dia 09 de novembro de 2010, às 15 horas, para prolação de sentença em caráter de pauta-extra. 

  

Observo que compete ao I. patrono informar ao autor das datas agendadas pelo Juízo. 

  

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que já foi expedido 

ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores 

indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se 

procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Sem prejuízo do acima disposto, determino a devolução da guia referente a condenação por honorários 

advocatícios em favor da CEF, visto que não houve participação de advogado em favor da parte autora nos 

autos, que seria o destinatário de tal pagamento. 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício, com efeito de alvará, para liberação da guia de depósito acima 

referida. 

Cumpra-se. 

I. 

  
2007.63.13.000928-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004833/2010 - MARIA LUIZA HORIE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.13.000913-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004834/2010 - SILVANDIRA MARIA BRAGA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.13.000306-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004835/2010 - VERA MIRANDA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004836/2010 - HIHUMI KAWATA MIKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001776-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004837/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o teor do ofício 

apresentado pela Caixa Econômica Federal pela qual informa o levantamento dos valores liberados nos autos, 

proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  
2009.63.13.000475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004868/2010 - VALMIR DOS SANTOS (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000035-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004869/2010 - JOSE FRANCISCO DE CASTRO (ADV. SP083680 

- JOSE CARLOS DE GOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 
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2009.63.13.000034-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004870/2010 - PAULO TARCISO DE SOUZA (ADV. SP083680 - 

JOSE CARLOS DE GOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.13.000642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004867/2010 - WILLIAM SAPUCAIA DE ARAUJO (ADV. 

SP106843 - EDIVETI PASSOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.13.001557-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004915/2010 - LUNA CRISTINA GOES SANTOS (ADV. 

SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, 

SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo 

em vista a manifestação apresentada pela parte autora, pela qual informa o levantamento dos valores liberados, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Sem prejuízo do acima disposto, oficie-se ao Corpo de Bombeiros agradecendo o apoio e suporte prestados a este 

Juizado Federal para realização da perícia sócio-econômica na localidade praia do Bonete.  

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado 

da sentença proferida, intime-se a CEF para que comprove seu cumprimento. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 24/08/2010. 

  

2010.63.13.000715-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005111/2010 - JAIRO PEIXOTO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005112/2010 - ANA MARIA ARAUJO LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000701-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005113/2010 - TELMA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000506-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005085/2010 - MANOEL ALVES DE ALCANTARA (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo 

em vista a petição apresentada pela parte autora, o feito deve ter seu regular procedimento. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de outubro de 2010, às 15 horas. 

Oficie-se o INSS a fim de que apresente cópia do procedimento administrativo do benefício pleiteado. 

Cite-se. Intime-se. 

  

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2010.63.13.000329-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005078/2010 - LUIZA TOMIKO UDO (ADV. SP205280 - 

FLAVIANE DE OLIVEIRA BERTOLINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Ciência às partes do cálculo apresentado pela 

Contadoria Judicial, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação. 

Após, venham conclusos. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2008.63.13.001786-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004850/2010 - MARIA APARECIDA CHARLEAUX BARBOSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista o 

decurso do prazo para manifestação, determino liberação da guia de depósito referente a condenação nos autos em favor 

do autor. 
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Quanto a guia de depósito referente a conta 0797-005-9130-3, referente a condenação por honorários advocatícios da 

sucumbência, deverá ser devolvida a CEF, visto que não houve participação de advogado em favor da parte autora nos 

autos, que seria o destinatário de tal pagamento. 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício, com efeito de alvará, para liberação das guias de depósito acima 

indicadas. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2008.63.13.001302-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005104/2010 - MARIA MADALENA MUNIZ (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA, SP227523 - RAQUEL MUNIZ CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Defiro o prazo requerido pela ré. 

Após, voltem conclusos. 

I. 

  

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2009.63.13.000876-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005063/2010 - ENEIDA MARIA CAETANO LEITE (ADV. 

SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o V. Acórdão. 

Deixo de determinar o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do Acórdão, sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 20/08/2010. 

  

2010.63.13.000771-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005012/2010 - GUSTAVO ROMANO (ADV. SP293691 - 

SEBASTIANA ANTONIA DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Dê-se ciência à parte autora da petição da CEF anexada aos autos em 10/08/2010. 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à CEF, conforme requerido. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

2008.63.13.001386-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004953/2010 - JOSELITO DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a 

forma de recebimento dos atrasados, se por meio de ofício precatório - PRC ou por meio de requisitório de pequeno 

valor - RPV. 

Havendo opção pela expedição de ofício precatório - PRC ou decorrido o prazo sem manifestação, providencie a 

secretaria a intimação da ré para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto a eventual existência de débitos, 

nos termos do disposto nos §§ 9º e 10º, do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº. 62, de 02 de dezembro de 2009, bem como o teor da Orientação Normativa nº. 04/2010, do Conselho 

da Justiça Federal e da Resolução nº. 230/2010 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena 

de perda do direito de abatimento. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2006.63.13.000905-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004945/2010 - JOZINO PEREIRA SILVA NETO (ADV. SP093960 

- ALVARO ALENCAR TRINDADE, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o decurso do prazo para manifestação, homologo os cálculos 

apresentados do contador do Juízo e determino a expedição de RPV. 

Defiro o requerido pela i. patrona da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, 

conforme contrato apresentado, nos termos do art. art. 5º da Resolução 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria a expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor dos honorários 

em favor da i. advogada, no percentual de 15%, conforme contrato de honorários apresentado. 

Cumpra-se. 

I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação 

apresentada pela parte autora, pela qual informa o levantamento dos valores liberados, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2009.63.13.000314-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004936/2010 - KELWIN LUIS DE GOUVEA OSERA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001777-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004938/2010 - PAULO ROBERTO CANCELLIER (ADV. 

SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA); CELENE MARIA CANCELLIER FONSECA (ADV. ); CARLOS DE 

LORENZI CANCELLIER NETO (ADV. ); MARLENE CANCELLIER ROCHA (ADV. ); RONALDO DE LORENZI 

CANCELLIER (ADV. ); JOSE CRUZ CANCELLIER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000379-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004940/2010 - SONIA RITA CREPALDI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS). 

  

2009.63.13.001324-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004937/2010 - VANESSA LUCINDO DA SILVA (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2009.63.13.001532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004944/2010 - MARIA ANTONIA BANDEIRA (ADV. SP123174 - 

LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.13.001701-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313003743/2010 - ANDRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); DALCYR JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIR 

JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DELMA DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); CENI DA SILVA SOUSA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); NAGIB DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos em Inspeção. 

Ciência as partes do desarquivamento do presente feito, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.13.000609-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004952/2010 - JOAO MARIA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista o trânsito em julgado 

da sentença proferida, intime-se a CEF para que comprove seu cumprimento. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2008.63.13.000458-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005076/2010 - JAIME CAMARGO DOS SANTOS (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ciência as partes do 

calculo apresentado pela Contadoria do Juízo, bem como do prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, venham conclusos. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2010.63.13.000989-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005020/2010 - MARIA DAS GRACAS E SILVA (ADV. SP067023 

- MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Conforme se 

verifica dos autos, não consta a Carta de Indeferimento ou Protocolo de pedido de benefício de Aposentadoria por Idade 

junto ao INSS. 
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Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a devida regularização, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

2008.63.13.001701-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004162/2010 - ANDRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); DALCYR JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIR 

JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DELMA DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); CENI DA SILVA SOUSA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); NAGIB DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos, etc. 

Intime-se a CEF para que cumpra devidamente a sentença proferida, visto que procedeu a pesquisa em conta indevida 

(nº. 4034.3), quando o número correto indicado nos autos é 0798-013-00040343-3, em nome de Eunice Lopes da Silva. 

Do exposto, concedo expecionalmente o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos extratos da referida conta, no 

período reconhecido na sentença (abril de 1990), e, verificada a existência de valores, a comprovação da devida 

correção determinada, ou justificativa pormenorizada da impossibilidade de fazê-lo. 

Sem prejuízo do acima disposto, e no mesmo prazo, esclareça a parte autora os cálculos apresentados, indicando e 

apresentando o documento do qual extraiu o saldo existente em abril de 90, utilizado como base para elaboração do 

referido cálculo. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2009.63.13.001114-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005080/2010 - ANA MARIA DE ALMEIDA MACHADO (ADV. 

SP159295 - EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ciência as 

partes do parecer apresentado pela Contadoria Judicial, bem como do prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, venham conclusos. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2010.63.13.000759-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313005075/2010 - AUDICIO FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a manifestação apresentada pelo autor, designo nova perícia, na especialidade 

oftalmologia, a se realizar no dia 29 de setembro de 2010, às 13 horas, com a Dra. Maria Carolina Ferreira Lemos, na 

Avenida Anchieta, 215, Centro, Caraguatatuba/SP. 

  

Designo o dia 28 de outubro de 2010, às 15:30 horas, para prolação de sentença em caráter de pauta-extra. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora da 

petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  
2008.63.13.001701-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004841/2010 - ANDRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); DALCYR JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIR 

JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DELMA DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); CENI DA SILVA SOUSA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); NAGIB DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004842/2010 - SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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2010.63.13.000667-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004840/2010 - BENEDITO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005086/2010 - SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista a 

concordância da parte autora, oficie-se a CEF para liberação dos valores, nos termos da r. sentença proferida com 

efeitos de alvará. 

I. 

  

2010.63.13.000553-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005117/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP066213 - 

EVALDO GONCALVES ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF anexada aos autos em 18/08/2010, podendo se 

manifestar, caso haja interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

2009.63.13.000475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313003581/2010 - VALMIR DOS SANTOS (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Vistos em Inspeção. 

Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que apresenta guia de depósito efetuado, podendo se manifestar, caso 

tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício, com efeito de alvará, para liberação da 

quantia depositada. 

Cumpra-se. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 17/06/2010. 

  

2009.63.13.001586-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005074/2010 - GERALDO FERNANDES LAPA (ADV. SP190017 - 

GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista a divergência quanto aos valores 

apresentados nos cálculos pelas partes, à Contadoria para apresentação de parecer, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2007.63.13.000918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005102/2010 - AYRTON SALVO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Tendo em vista a concordância da parte autora quanto ao primeiro depósito efetivado pela ré, 

expeça-se ofício, com efeito de alvará, autorizando o levantamento do valor depositado na conta 0797-005-9135-4. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre os valores depositados pela CEF com relação ao 

Plano Bresser, conforme petição anexada aos autos virtuais em 12/08/2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Por fim, considerando-se que a parte autora não se encontra representada por advogado, defiro o levantamento dos 

valores depositados na conta judicial 0797-005-9137-0 (depósitos em 07/07/2010 e 06/08/2010) pela ré. Providencie a 

Secretaria a expedição do competente ofício. 

  

Cumpra-se. 

  

  

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2010.63.13.000595-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004501/2010 - CARDJON PEIXOTO (ADV. SP216221 - LUIZ 

RONALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a justificativa da parte autora, 

designo o dia 01/10/2010 às 16:00 horas, para a realização da perícia ortopédica, com o Dr. Ibrahim A. Bittar. 

Deverá o autor ficar ciente de que nova ausência na perícia acarretará a extinção do feito. 
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O autor deverá comparecer à perícia munido de toda documentação médica que dispor, bem como de documento 

pessoal idôneo que o identifique. 

Designo também o dia 26/10/2010 às 15:30 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o V. Acórdão. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 20/08/2010. 

  

2009.63.13.000656-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005061/2010 - APARECIDO PIRES DE SANTANA (ADV. 

SP217711 - CAMILA POLILLO IRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001990-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005066/2010 - GERALDO MOREIRA CARDOSO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001816-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005067/2010 - LUIZ DOS PASSOS FERREIRA LUSTOSA (ADV. 

SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000176-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313005060/2010 - LUIZ HENRIQUE GOMES PEDROSO (ADV. 

SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES); FABIOLA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP160947 

- CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000747-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005062/2010 - ADILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP274939 - DANIELLE DUTRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000732-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005059/2010 - MARLENE RODRIGUES SANTOS DE 

CARVALHO (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

2009.63.13.000982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005064/2010 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o decurso do prazo 

para manifestação, expeça-se ofício com efeito de alvará à CEF, agência Caraguatatuba, para liberação do FGTS 

para levantamento, conforme determinado na sentença transitada em julgado.  

Cumpra-se. 

I. 

  

2009.63.13.001595-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004852/2010 - JORGE PRESENTINO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.001497-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004853/2010 - SERGIO ALVES CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). 

  

2010.63.13.000093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004854/2010 - ANTONIO PLINIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000216-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004855/2010 - CLAUDIO CAMILO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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2009.63.13.001448-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004856/2010 - RODOLFO BALAGOT BULOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000487-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005114/2010 - ANTONIO ROCHA (ADV. SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Preliminarmente, a fim de 

que possa ser analisado o pleito de destaque dos honorários contratuais, providencie a parte autora a juntada de cópia 

legível do contrato de honorários, devidamente assinado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 24/08/2010. 

  

2009.63.13.000561-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005015/2010 - GERALDO PAZ VIDAL (ADV. SP155376 - 

RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Chamo o feito a ordem. 

Compulsando os autos, verifica-se que uma das contas pagas ao autor, sob número 0797-013-00003848-9, pertencem a 

Hernani Nobre, pessoa estranha aos autos, conforme se aduz do extrato juntado na petição protocolada em 13/05/2010. 

Desta forma, esclareça a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores pagos ao autor com relação a conta nº 0797-013-

00003848-9. 

  

Com relação ao peticionado em 22/07/2010, deverá a parte autora trazer aos autos, também no prazo de 15 (quinze) 

dias, cópia integral do extrato da conta nº 00664923-0, em que seja possível verificar o nome do correntista titular. 

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

Em face do acima exposto, suspendo, por ora, a expedição de ofício para liberação dos valores depositados. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora devidamente intimada da 

liberação do RPV para levantamento, a parte autora não se manifestou nos autos. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

  
2009.63.13.001365-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004929/2010 - ROSA MASAE NISHIYAMA (ADV. SP127756 - 

LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004933/2010 - EUGENIA MARIA GASPAR (ADV. SP241995 - 

GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001099-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004935/2010 - GERALDA MARIA DOS SANTOS BRAZ (ADV. 

SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI, SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001071-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004930/2010 - PEDRO FORNAZARI NETTO (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000677-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004931/2010 - SERGIO MACIEL DA FONSECA (ADV. SP160436 

- ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); CLEUZA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA 

ERDOSI FERREIRA DA SILVA); CLAUDINEIA RODRIGUES MENDES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA DA SILVA); CLEBER RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA); CLEONICE RODRIGUES MENDES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); 

MARÍLIA RODRIGUES MACIEL (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.13.000947-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005103/2010 - MARLENE PEREIRA (ADV. SP164650 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FERRAZZO PASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a ré a fim de que apresente os extratos que embasaram o cálculo apresentado, 

conforme requerido pela autora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, vista a parte autora para manifestação. 

I. 

  

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.13.000746-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313005008/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP210526 - 

RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

  

2008.63.13.001725-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313005016/2010 - FRANCISCO VIEIRA DE ALCANTARA JUNIOR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Expeça-se ofício 

a CEF a fim de que se proceda a devolução à ré do valor constante da guia de depósito correspondente ao pagamento da 

condenação por honorários advocatícios de sucumbência (guia 76.266), visto que não houve participação de advogado 

em favor da parte autora nos autos, que seria o destinatário de tal pagamento. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2008.63.13.001747-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313005092/2010 - JOSE FELICIANO COELHO (ADV. SP175595 - 

ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a petição da CEF bem como depósitos judiciais, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

No silêncio, ou havendo expressa concordância da parte autora, expeça-se ofício com efeitos de alvará para liberação 

dos valores. 

  

I. 

  

2008.63.13.001175-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005017/2010 - REGINA ESNARRIAGA TAVARES DE MORAES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Expeça-se ofício 

a CEF a fim de que se proceda a devolução à ré do valor constante da guia de depósito correspondente ao pagamento da 

condenação por honorários advocatícios de sucumbência (guia 76.241), visto que não houve participação de advogado 

em favor da parte autora nos autos, que seria o destinatário de tal pagamento. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2007.63.13.000118-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005011/2010 - PAULO CHOZI MISHIMA (ADV. SP109529 - 

HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de processo no 
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qual pretende a parte autora a liberação do PAB retido pelo INSS, bem como o bloqueio do valor consignado 

descontado mensalmente de seu benefício de aposentadoria, com a devolução dos valores já descontados 

indevidamente. 

  

No documento de fls. 03/04 do ofício 21.004.090-1842/09 da APS Pinheiros, protocolado em 07/01/2010, consta a 

informação de que o complemento negativo gerado no valor de R$ 23.701,64 é indevido, uma vez que o sistema haveria 

considerado pago o complemento positivo de R$ 16.185,08, gerado na revisão anterior. 

  

Desta forma, numa primeira análise cabe razão ao autor em suas alegações. 

  

Por seu turno, considerando-se que o presente feito não busca a revisão do benefício, o que, inclusive, já foi objeto do 

feito proposto perante o Juizado Especial de São Paulo no processo 2004.61.84.300861-7, mas sim questiona os valores 

descontados e o bloqueio do complemento positivo gerado, o feito deve retornar a contadoria do Juízo a fim de que seja 

analisada a regularidade do bloqueio do complemento positivo bem como dos descontos efetuados. 

  

Deverão ser considerados como valores efetivamente recebidos pelo autor aqueles constantes do ofício protocolado em 

05/04/2010, sob nº 21.001.030/515/2010. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 

  

2010.63.13.000286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005098/2010 - RUBENS FERNANDES DA ROCHA FILHO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS). Indefiro o requerido pela parte autora. 

  

Conforme se verifica da documentação juntada com a petição inicial, haviam valores bloqueados a título de juros e 

correção no saldo de FGTS do autor relativo a empresa “CONSTR CIVIL E INDL SA CONCISU”, valores estes que 

foram liberados nos termos da r. sentença, conforme petição da CEF. 

Assim, meras alegações da existência de outros valores pendentes de liberação não são pertinentes ao presente processo. 

  

Por outro lado, a fim de questionar os valores apresentados pela ré, concedo ao autor o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para apresentar cálculo dos valores que entende devidos, sob pena de homologação do cálculo apresentado pela 

CEF. 

  

Com manifestação, venham conclusos. Int. 

  

2010.63.13.000798-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313005009/2010 - JOSE CRISTINO DE JESUS (ADV. SP210493 - 

JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2007.63.13.000908-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313004395/2010 - MONICA MONTALBINI BARREIRAS (ADV. ); 

MARILENA MONTALBINI BARREIRAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que a parte 

autora não se encontra representada por advogado, descabe o pagamento de honorários de sucumbência pela ré. 

Encaminhe-se o feito à Contadoria do Juízo a fim de que apresente parecer acerca dos valores devidos à autora, tendo 

em vista a limitação constante em sentença (sessenta salários mínimos). 

Após, tornem conclusos. 
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2010.63.13.000483-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005007/2010 - GISELY SILVA ARAUJO (ADV. SP225878 - 

SERGIO SOARES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO, SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ, SP085089 - MARIA LUCIA DA SILVA). Trata-se de 

recurso interposto pela ré em face de sentença proferida. 

Conforme se verifica dos autos e da certidão lavrada pela Secretaria, a parte deixou de recolher integralmente as custas 

de preparo, que, nos termos do artigo 1º da Resolução nº. 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, devem 

corresponder a 1% do valor da causa. No presente feito, o valor atribuído a causa foi R$ 30.600,00, conforme petição 

inicial. 

Do exposto, julgo deserto o recurso nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Resolução nº. 

373/2009 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Providencie a certificação do trânsito em julgado e, após, prossiga-se com a execução. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2008.63.13.001708-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313005094/2010 - GUARACIABA DE SOUZA (ADV. SP224605 - 

SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK, SP246553 - THIAGO MAGALHÃES REIS ALBOK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a parte autora a fim de se 

manifestar sobre a petição da CEF bem como depósitos judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

No silêncio, ou havendo expressa concordância da parte autora, expeça-se ofício com efeitos de alvará para liberação 

dos valores. 

  

I. 

  

2007.63.13.000916-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313005099/2010 - JOSE DA ROCHA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Tendo em vista a concordância do autor, expeça-se ofício, com efeitos de alvará, autorizando 

o levantamento do valor depositado na guia 76.268. 

Considerando-se que a parte autora não foi assistida por advogado no presente feito, determino a devolução à ré dos 

valores depositados a título de honorários de sucumbência (guia 76.269). 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000991-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313005022/2010 - JOAO BATISTA DE SIQUEIRA (ADV. SP280077 - 

PAULA ROBERTA LEMES BUENO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de 

pedido de revisão de benefício previdenciário com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Com efeito, a parte autora não está privada do referido benefício. Tudo leva a crer, portanto, que, por estar recebendo 

mensalmente o benefício, já tenha devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de duração do processo. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Ciência às partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 
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Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

  

2010.63.13.000986-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313005021/2010 - JOSE RODOLFO DE OLIVEIRA (ADV. SP241995 - 

GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP195223 - LUCIANDRO DE ALBUQUERQUE XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000988-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313005023/2010 - ISMAILDE RIBEIRO DUARTE (ADV. SP210526 - 

RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000985-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005025/2010 - CARLOS HENRIQUE VASSALO CIPOLLI (ADV. 

SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000978-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005030/2010 - ELIAS BATISTA DA CRUZ (ADV. SP210526 - 

RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000977-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313005031/2010 - EDELI SANTOS DA CONCEICAO (ADV. SP137688 

- ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000976-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313005035/2010 - MARIA DO SOCORRO MEDEIROS FRUTUOSO 

(ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000992-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005036/2010 - ARISTOTELES RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de 

pedido de concessão de aposentadoria especial com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF a fim de que 

comprove o cumprimento do V. Acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, tornem conclusos para a tomada de providências cabíveis quanto ao descumprimento. 

I. 

  

2007.63.13.000989-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005096/2010 - MIRTES FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP234619 - 

DANIEL MARIOZZI ROCHA, SP066421 - SERGIO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.13.001691-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005095/2010 - NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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2008.63.13.000180-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005089/2010 - MARIA APARECIDA LUVISI (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.13.001512-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005097/2010 - JOSE TAVARES PAIXAO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de benefício 

assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  

2010.63.13.000983-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005024/2010 - WALNOIR CARDOSO DE MOURA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000984-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005026/2010 - MARIA PEREIRA ALVES (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000982-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313005027/2010 - ALICE ALEXANDRE SOCCA (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000980-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313005028/2010 - JOANA NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000981-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005029/2010 - MARIA DAS DORES DIODATO (ADV. SP210526 - 

RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000971-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005032/2010 - EMILIA DE JESUS ALEXANDRE SANTOS (ADV. 

SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000970-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005033/2010 - MARCOS HONORATO VIANA PINTO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000966-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005034/2010 - HELENO VICENTE DA SILVA (ADV. SP241995 - 

GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.13.001013-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313005093/2010 - HUMBERTO CONZO (ADV. SP151474 - GISLAYNE 

MACEDO DE ALMEIDA, SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a petição da 

CEF bem como depósitos judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 814/1095 

No silêncio, ou havendo expressa concordância da parte autora, expeça-se ofício com efeitos de alvará para liberação 

dos valores. 

  

I. 

  

2007.63.13.000908-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313005077/2010 - MONICA MONTALBINI BARREIRAS (ADV. ); 

MARILENA MONTALBINI BARREIRAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Trata-se de processo com 

sentença procedente transitada em julgado. 

Apresentados os cálculos pela ré, foi apurado valor que excede a competência deste Juizado Especial Federal. 

  

Desta feita, considerando-se o determinado na r. sentença transitada em julgado (que limitou a execução ao teto dos 

Juizados Especiais Federais - sessenta salários mínimos), e tendo em vista o parecer apresentado pela Contadoria do 

Juízo, determino a expedição de ofício, com efeitos de alvará, autorizando a liberação dos valores depositados nas 

contas 0797-005-9129-0 e 0797-005-9127-3 aos autores, restando, desta forma, integralmente cumprida a r. sentença. 

  

Por fim, considerando-se que os valores apurados já alcançam o limite máximo permitido em sentença, indefiro o prazo 

requerido pelos autores para apresentação de comprovante de titularidade de outras contas não localizadas pela ré. 

  

I. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.13.000029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005090/2010 - TEREZINHA SEBASTIAO DUARTE (ADV. 

SP247239 - NATALIA ORNELA CURSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência a parte autora dos extratos juntados pela CEF bem como do prazo de 10 (dez) dias 

para manifestação. 

  

No silêncio, ou havendo expressa concordância da parte autora, expeça-se ofício com efeitos de alvará para liberação 

dos valores já depositados. 

  

I. 

  

2010.63.13.000659-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005081/2010 - LUCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP227523 - RAQUEL MUNIZ CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a 

parte autora a fim de que justifique a ausência a perícia clínica geral designada para o dia 15/07/2010, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, venham os autos conclusos. 

I. 

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  

2008.63.13.001701-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313000812/2010 - ANDRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); DALCYR JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIR 

JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DELMA DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); CENI DA SILVA SOUSA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); NAGIB DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência a parte autora da petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, 

caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2008.63.13.001701-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313002357/2010 - ANDRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); DALCYR JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIR 

JULIO DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DELMA DA SILVA (ADV. SP279345 - 

MARCELO MARTINS FERREIRA); CENI DA SILVA SOUSA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS 

FERREIRA); NAGIB DA SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA); DALMIRA ROSA DA 
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SILVA (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Aguarde-se provocação em arquivo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000070 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.13.000592-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004996/2010 - AMELIA DE SOUZA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de poupança referente 

aos Planos Econômicos. 

Após a sentença, confirmada na Turma Recursal, ter reconhecido o pedido do autor, a Caixa Econômica Federal 

peticionou informando que a conta aniversaria na 2ª quinzena do mês (dia 17), juntando extratos. Intimada a se 

manifestar sobre as alegações da CEF, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para tanto. 

De fato, o Superior Tribunal de Justiça ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad causam 

para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, 

quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem 

as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março 

de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril 

(EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001). 

A conta-poupança titularizada pela parte autora possui data-base na segunda quinzena, precisamente no dia 17 

(dezessete), consoante demonstram os extratos apresentados pela CEF. 

Assim, tendo a referida conta sido iniciada ou renovada após o dia 15, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, 

quando da renovação das contas, já estavam em vigor as novas regras de correção. 

 É de se reconhecer, assim, a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, a qualquer tempo, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.13.000931-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004993/2010 - MIKAELLA 

SANTOS DE BRITO VASQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de poupança referente 

aos Planos Econômicos. 

Após a sentença, confirmada na Turma Recursal, ter reconhecido o pedido do autor, a Caixa Econômica Federal 

peticionou requerendo a intimação da parte autora para apresentar os dados corretos da conta poupança ou trazer aos 

autos provas da existência da mesma para providências. Intimada a se manifestar, a parte autora deixou transcorrer in 

albis o prazo concedido para tanto. 

Com efeito, a ausência dos dados exatos da conta poupança impossibilita a execução efetiva da sentença. 

 É de se reconhecer, assim, a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, a qualquer tempo, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.13.000178-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004998/2010 - DORACY SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de FGTS. 

Após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à Caixa Econômica Federal 

para que fossem efetuados os cálculos devidos. 

No entanto, o processo retornou da Instituição-ré sem a apresentação dos referidos cálculos, uma vez que, conforme 

documento juntado pela ré aos autos, houve adesão ao acordo proposto pela LC 110/01, não tendo a parte autora 

alegado a nulidade ou anulação do acordo por qualquer vício, no prazo concedido para manifestação. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, pela Súmula Vinculante nº 1 (DJ de 06/06/2007, p. 1), estabeleceu: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001.” 

Desta feita, é de se reconhecer a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente sentença. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.13.000971-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004994/2010 - NATALIA 

MOREIRA CASTILHO (ADV. SP244093 - ALETHEA PAULA DE SOUZA AGEU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de poupança referente 

aos Planos Econômicos. 

Após a sentença, confirmada na Turma Recursal, ter reconhecido o pedido do autor, a Caixa Econômica Federal 

peticionou requerendo a intimação da parte autora para o número da conta poupança, pois, caso contrário, restará 

inviável o fornecimento dos extratos. Intimada a se manifestar, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo 

concedido para tanto. 

Com efeito, a ausência dos dados exatos da conta poupança impossibilita a execução efetiva da sentença. 

 É de se reconhecer, assim, a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, a qualquer tempo, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.13.000926-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004992/2010 - GLORIA MACIEL 

CALIL (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de poupança referente 

aos Planos Econômicos. 

Após a sentença, confirmada na Turma Recursal, ter reconhecido o pedido do autor, a Caixa Econômica Federal 

peticionou informando que a conta foi aberta em 08/05/1990, juntando extrato. Intimada a se manifestar sobre as 

alegações da CEF, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para tanto. 

Tendo a conta poupança sido aberta em 08/05/1990, posterior, portanto, ao período abrangido pelos planos econômicos, 

não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, quando da abertura da conta, já estavam em vigor as novas regras de 

correção. Logo, não subsiste qualquer violação ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido no tocante aos referidos 

planos econômicos. 

 É de se reconhecer, assim, a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, a qualquer tempo, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.13.000148-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004997/2010 - MARLENE 

CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Trata-se de 

pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de FGTS nos períodos relativos 

aos planos econômicos. 

Após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à Caixa Econômica Federal 

para que fossem efetuados os cálculos devidos. 

No entanto, o processo retornou da Instituição-ré sem a apresentação dos referidos cálculos, aduzindo a CEF que não 

foram localizados vínculos oriundos de outros bancos à Caixa do período referente aos Planos Verão e Collor em nome 

do falecido José Abraham 

Intimada a se manifestar sobre as alegações da CEF, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para 

tanto. 

Desta feita, é de se reconhecer a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos, haja vista não terem sido localizados 

vínculos no período. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000477-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005000/2010 - VICENTINA DA 

SILVA SANTOS (ADV. ); GERALDO FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de FGTS. 

Após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à Caixa Econômica Federal 

para que fossem efetuados os cálculos devidos. 

No entanto, o processo retornou da Instituição-ré sem a apresentação dos referidos cálculos, uma vez que, conforme 

documento juntado pela ré aos autos, houve adesão de JOÃO FAUSTINO DOS SANTOS, filho falecido dos autores, ao 

acordo proposto pela LC 110/01, não tendo os autores alegado a nulidade ou anulação do acordo por qualquer vício, no 

prazo concedido para manifestação. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, pela Súmula Vinculante nº 1 (DJ de 06/06/2007, p. 1), estabeleceu: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001.” 

Desta feita, é de se reconhecer a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente sentença. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.13.001745-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004995/2010 - REGINA 

APARECIDA BACHIAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de poupança referente 

aos Planos Econômicos. 

Após a sentença, confirmada na Turma Recursal, ter reconhecido o pedido do autor, a Caixa Econômica Federal 

peticionou informando que a conta foi aberta em 10/10/1990, juntando extrato. Intimada a se manifestar sobre as 

alegações da CEF, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para tanto. 

Tendo a conta poupança sido aberta em outubro de 1990, posterior, portanto, ao período abrangido pelos planos 

econômicos, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, quando da abertura da conta, já estavam em vigor as novas 

regras de correção. Logo, não subsiste qualquer violação ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido no tocante aos 

referidos planos econômicos. 

 É de se reconhecer, assim, a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, a qualquer tempo, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 
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Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.13.000914-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004991/2010 - JOSE ALOISIO DOS 

REIS SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de poupança referente 

aos Planos Econômicos. 

Após a sentença ter reconhecido o pedido do autor, a Caixa Econômica Federal peticionou informando que deixou de 

dar cumprimento a sentença, pois não foram localizados extratos das contas poupança da parte autora. 

Intimada a se manifestar sobre as alegações da CEF, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para 

tanto. 

Não tendo sido localizado saldo nas contas poupança titularizadas pela parte autora nos períodos abrangidos pelos 

planos econômicos, é de se reconhecer a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta 

fundiária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, a qualquer tempo, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente sentença. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000590-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004979/2010 - FABIO COSTA DA 

SILVA (ADV. ); GENI COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por FÁBIO COSTA DA SILVA E GENI COSTA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL visando o levantamento do saldo existente em conta poupança de JOSÉ ISVALDO DA SILVA, pai e 

esposo dos autores falecido em 10/09/1995. Alegam os autores que o falecido deixou um terreno que já estava no nome 

da esposa e assim continuou, e que são os únicos herdeiros. 

A CEF apresentou resposta informando que não se opõe ao levantamento. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de os autores levantarem os valores depositados em conta de 

poupança de seu falecido pai e esposo. 

 Conforme certidão de óbito anexada aos autos, o Sr. JOSÉ ISVALDO DA SILVA, falecido em 10/09/1995, deixou 

bens e não deixou testamentos. Deixou um único filho, Fábio Costa da Silva, ora autor, e era casado com Geni Costa, 

também autora, conforme certidão de casamento juntada aos autos. O único bem deixado, o terreno, já estava em nome 

da esposa. Os autores são, portanto, os únicos herdeiros e beneficiários dos valores depositados em poupança pelo 

falecido, nos termos da lei civil, pelo que fazem jus ao levantamento. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo de poupança do pai e esposo falecido dos 

autores, JOSÉ ISVALDO DA SILVA. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar 

os autores FÁBIO COSTA DA SILVA E GENI COSTA a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000096-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313003927/2010 - MARIA DO CARMO 

SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

MARIA DO CARMO SANTOS propôs a presente ação em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício 

assistencial previsto na Lei nº 8.742/93. Aduziu que requerera administrativamente o benefício, negado pela Autarquia. 

Afirmou ser portador de deficiência física e hipossuficiente, nos termos da LOAS. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial. 

A audiência do dia 12/05/2010 foi redesignada para que a Srª. Perita, especialidade clínica-geral, elaborasse laudo 

complementar. 
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É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a autora é portadora de 

“insuficiência venosa crônica nos membros inferiores, obesidade, hipertensão arterial e diabetis mellitus”, no entanto 

não existe incapacidade para os atos independentes da vida civil e para o trabalho do ponto de vista clínico. 

Em laudo complementar a Srª. Perita ressalta que “é possível controle da doença, principalmente quando há adesão e 

dedicação ao tratamento. A hipertensão arterial pode ser controlada com medicamentos; insuficiência vascular pode 

melhorar com o uso de venotônicos e o uso de meias elásticas; elevação do membro atingido por alguns minutos ao 

longo do dia; curativo diário e cuidados gerais vão promover a cicatrização da úlcera”. Conclui informando que “não há 

incoerência no fato dos sintomas não serem completamente reversíveis, a pericianda apresenta uma doença muito 

prevalente na população que apresenta períodos de agravamento. Se seguir os cuidados necessários pode haver 

recuperação e melhora importante do quadro com sintomas leves; podem persistir sintomas e não serem incapacitantes”. 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Não 

basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos 

benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação requestada, não podendo 

o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa total e 

definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000394-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004999/2010 - EDGARD ANTONIO 

DRUMOND (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo. 

Intimada a comprovar a opção pelo FGTS anteriormente a 1971, ou a opção retroativa nos termos da Lei nº. 5.958/73, 

bem como a existência de vínculos anteriores a 1971, visto que a CTPS juntada só acusa vínculos posteriores a 1978, a 

parte autora quedou-se inerte. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 
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I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

No caso dos autos, porém, pela CTPS do autor vê-se que o início do vínculo empregatício e a opção pelo FGTS 

ocorreram em 01/08/1978, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Lei n. 5.705/71, quando a capitalização dos 

juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 
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Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000585-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004964/2010 - JOSE MIGUEL 

SOBRINHO (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ MIGUEL SOBRINHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de 

“osteoartrose de coluna lombar e cervical”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista 

ortopédico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 
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Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000433-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004375/2010 - BRENDA SANTANA 

DE JESUS SILVA (ADV. SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

BRENDA SANTANA DE JESUS SILVA (representada por sua genitora), propôs a presente ação em face do INSS, 

pleiteando a concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93. Aduziu que requerera administrativamente 

o benefício, negado pela Autarquia. Afirmou ser portadora de deficiência física e hipossuficiente, nos termos da LOAS. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade neurologia atestou que a parte autora é portadora 

de“hidrocefalia”, no entanto não apresenta incapacidade para os atos independentes da vida civil e para o trabalho do 

ponto de vista neurológico no momento do exame. 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Não 

basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos 

benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação requestada, não podendo 

o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa total e 

definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000418-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004987/2010 - MARIA LUCIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARIA LUCIA DA SILVA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia atestou que a autora é portadora de 

“lombalgia e fibromialgia sem cunho incapacitante no atual momento”. 

  

A perícia oftalmológica constatou que a parte autora apresenta “ambliopia no olho direito por alta miopia”, com 

limitação total e permanente no olho direito, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista 

oftalmológico no momento do exame. Ressalta em laudo complementar que a autora apresenta excelente acuidade 

visual do olho esquerdo, não havendo limitação para o trabalho atual. 

  

 Não restou comprovada a incapacidade. O laudo médico afasta a alegação de que o autor é deficiente, nos termos da 

Lei e do Decreto regulamentador aplicáveis ao caso concreto. O autor não pode ser caracterizado como deficiente 

visual, a teor do disposto no Decreto nº 5.296/04, que assim diz na parte que interessa: 

"Art. 5o Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos 

e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

        § 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

        I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui 

limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

        a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 

que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

        b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

        c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

        d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

        1. comunicação; 

        2. cuidado pessoal; 
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        3. habilidades sociais; 

        4. utilização dos recursos da comunidade; 

        5. saúde e segurança; 

        6. habilidades acadêmicas; 

        7. lazer; e 

        8. trabalho; 

        e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 

        II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de 

deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 

redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.13.001512-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004989/2010 - MARCELLA SILVA 

SANTANNA PENNA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); BRENDA SILVA 

SANTANNA PENNA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); PATRICK SILVA 

SANTANNA PENNA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARCELLA SILVA SANTANNA PENNA e outros (representados pela mãe) em face 

do INSS através da qual buscam a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu genitor, 
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PAULO SÉRGIO SANTANNA PENNA, ocorrida em 08/02/2008, em razão de serem dependentes presumidos do 

segurado da Previdência Social. 

Alegam os autores que requereram o benefício perante o INSS, o qual foi negado sob a alegação da perda da qualidade 

de segurado do falecido. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É síntese do necessário. 

Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Decreto a revelia do INSS, entretanto, deixo de aplicar seus efeitos em vista do interesse público defendido pela 

Autarquia. 

Os autores requerem a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu pai, PAULO 

SÉRGIO SANTANNA PENNA, que ocorreu em 08/02/2008. Anexam aos autos virtuais as certidões de nascimento e 

de óbito do pai, as quais comprovam de plano a dependência presumida dos autores com relação ao virtual instituidor, 

bem como o falecimento do mesmo, na forma do art. 16, I, da Lei 8.213/91. 

Entretanto, no que tange à condição de segurado da Previdência Social no momento do óbito, diversamente do que quer 

crer a parte autora, o instituidor do referido benefício já não mais ostentava esta qualidade. Vejamos. 

Segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, parece-me não mais subsistir qualquer dúvida acerca 

da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após a perda desta qualidade, salvo 

quando este já fazia jus à aposentadoria. 

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º............................................................................... 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Assim, considerando a data de interrupção das contribuições, 05/2004, conforme informações constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, em contrapartida, a data do falecimento do instituidor do pretendido benefício, em 08 

de fevereiro de 2008, tenho como caracterizada, à época do falecimento, a perda da qualidade de segurado do pai 

falecido, mesmo sendo considerado o acréscimo de 12 meses ao período de graça previsto no § 1º, do artigo 15 da Lei 

8.213/91. 

O recolhimento como empresário, relativamente ao mês de competência 01/2008, foi efetuado em 02/02/2009, 

conforme parecer da Contadoria, posterior, portanto, ao falecimento e não computada para efeito de carência nos termos 

do art. 27 da Lei nº. 8.213/91. Não recuperou o falecido, assim, a qualidade de segurado. 

A respeito da necessidade de comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão por morte, trago à colação 

recente julgado do Tribunal Regional Federal da 3º Região. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5122 Processo: 200603001201372 UF: SP 

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 08/05/2008 Documento: TRF300167961 Relator JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA 

NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. 

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 

devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula 

n. 343 do STF. 

II - O v. acórdão rescindendo firmou entendimento respaldado por inúmeras decisões de Tribunais, no sentido de que a 

ausência de qualidade de segurado no momento do óbito obsta a concessão de pensão por morte. 

III - Não obstante o entendimento defendido pela autora, consistente no fato de que o benefício de pensão por morte não 

poderia ser obstado em razão da perda da qualidade de segurado instituidor, sob o argumento de que o preceito inserto 

no art. 102 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, exigia, tão-somente, que este tivesse preenchido os requisitos 

para a concessão da pensão, qual seja, a filiação ao sistema previdenciário, encontre abrigo nos Tribunais, resta patente 

a controvérsia quanto à interpretação da norma regente, de modo a inviabilizar a rescisória. 

IV - A Ordem de Serviço INSS/DSS n. 363, de 04 de janeiro de 1994, não se coaduna ao conceito de "documento 

novo". 

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. 

Por outro lado, tampouco vislumbro direito adquirido à aposentadoria, pois, quando do óbito, não havia o segurado 

preenchido requisito necessário à sua percepção, seja tempo suficiente à obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, seja idade mínima (65 anos) na data do óbito, na aposentadoria por idade. 

Nesse sentido: 

  

Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça Classe: resp - Recurso Especial - 354587 processo: 200101197960 UF: SP 

órgão julgador: sexta turma data da decisão: 04/06/2002 documento: STJ 000440500 fonte DJ data: 01/07/2002 página: 

417 relator(a) Fernando Gonçalves. 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102, DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

1 - a matéria referente à inexigibilidade de carência não foi objeto de decisão por parte do julgado impugnado, 

ressentindo-se, pois, o recurso especial, do necessário prequestionamento, à míngua dos pertinentes embargos 

declaratórios (súmulas 282 e 356 do stf). 

2 - a perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

3 - recurso especial não conhecido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591241 Processo: 200400323422 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2005 Documento: STJ000664443 Relator NILSON NAVES 

É assegurada a concessão de pensão por morte à dependente do instituidor do benefício, ainda que tenha perdido a 

qualidade de segurado, desde que, antes da data do óbito, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de 

aposentadoria. Precedentes. Súmula 7. Agravo regimental improvido. 

Não havendo prova de que, à data do óbito, o segurado fazia jus à concessão de aposentadoria, não têm seus 

dependentes direito ao benefício pensão por morte. 

 Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo 

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000340-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004981/2010 - WANDA LUCIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por WANDA LUCIA DO NASCIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

A parte autora manifestou-se em alegações finais impugnando os laudos médicos, e pede a retratação da Perita médica 

através de laudo complementar, para que não seja prejudicada a autora no julgamento. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Indefiro o pedido de retorno dos autos aos peritos, haja vista que a situação médica da parte autora já foi detidamente 

descrita nos laudos. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora apresenta 

quadro de “alcoolismo crônico”, mas sem incapacidade mental, e portanto não está incapacitada para o trabalho do 

ponto de vista psiquiátrico no momento do exame. Ressalta que a autora se mantém trabalhando e provendo-se. 
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O laudo médico clínico-geral atestou que a autora apresenta quadro de “depressão, alcoolismo, artropatia em ombro 

direito, hipertensão arterial e nódulo na corda vocal”, no entanto não há incapacidade para o trabalho. Aduz a Senhora 

Perita que “a pericianda apresenta quadro de artropatia crônica no ombro direito, controlada com o tratamento, não 

apresenta manifestações importantes no momento; é alcoolista, mas não aceita o tratamento. Exerce o seu trabalho sem 

limitações, o que a faz produtiva e participante socialmente, o que seria muito importante para sua recuperação social”. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000900-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004759/2010 - ERENILDA 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. ); GUSTAVO MONTEIRO DA COSTA (ADV. ); MATHEUS MONTEIRO DA 

COSTA (ADV. ); RAFAEL MONTEIRO DA COSTA (ADV. ); MARA CAROLINA EMILIA DA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ERENILDA MONTEIRO DA SILVA e outros em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL visando ao recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que 

supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor, na conta fundiária de 

CLOVIS EMILIO DA COSTA, esposo falecido e pai dos autores, bem como o levantamento dos valores corrigidos. 

Juntaram certidão de casamento e nascimento, bem como certidão de óbito do titular da conta fundiária. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

A ré ofereceu contestação pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. 
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É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

A questão em tela finca-se ainda na eventual possibilidade de a autora levantar os valores depositados em conta de 

FGTS de seu esposo falecido. 

 De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso IV do art. 20 : “IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento.” 

As certidões de nascimento dos filhos, bem como a certidão de casamento comprovam que os autores se enquadram na 

hipótese legal do inciso IV para levantamento dos depósitos da conta fundiária. 

Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS de CLOVIS EMILIO DA COSTA, esposo e pai falecido dos autores, em 

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal. Incorporados tais índices 

expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também 

incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos 

depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos 
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administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo das contas vinculadas do falecido em favor dos autores. Esta sentença possui os 

efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e 

atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000857-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004758/2010 - MONICA 

FERNANDES SALLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MÔNICA FERNANDES SALLES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

visando o levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS, bem como ao recebimento de diferença decorrente 

de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente 

aos Planos Econômicos. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Aduz a autora que não consegue levantar os valores das contas fundiárias pois o nome constante nos extratos do FGTS 

é o nome fantasia das empresas, divergente dos constantes na CTPS. 

A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tece argumentos pela 

improcedência da demanda. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se inicialmente na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas 

vinculadas do FGTS. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta.” 

Conforme extratos de FGTS juntados aos autos, verifica-se que a autora manteve vínculos com as empresas 

MOULINEX DO BRASIL S/A, com admissão em 10/09/1987 e HEXE MODAS E ACESSÓRIOS LTDA, com 

admissão em 01/10/1991. Na CTPS constam vínculos em tais períodos como sendo com as empresas EMHART 

BRASIL LTDA (admissão em 10/09/1987) e VITIA MODAS E ACESSORIOS LTDA (admissão em 01/10/1991). 

Embora os nomes das empresas estejam divergentes, as datas de admissão e o nº de PIS constante nos extratos do FGTS 

coincidem. As divergências no nome das empresas se devem em virtude do nome fantasia, não restando dúvidas de que 

tais vínculos pertencem efetivamente à autora. 

Todos os vínculos foram rescindidos há mais de três anos, se enquadrando a autora, assim, na hipótese legal do inciso 

VIII para levantamento dos depósitos das contas fundiárias. Considero, portanto, atendidas as condições previstas no 

art. 20, da Lei nº 8.036/90. 

Dos planos econômicos. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice 

deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação 

atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e 

nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária 

posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a 

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de 

mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo das contas de FGTS em nome da autora vinculadas às empresas MOULINEX DO 

BRASIL S/A e HEXE MODAS E ACESSÓRIOS LTDA. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a 

requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma 

das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, 

para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000622-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004976/2010 - JOAO JOSE VIEIRA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO JOSE VIEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio-

doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora apresenta “discopatia 

lombar, lombociatalgia e osteoartrose de coluna” e que tal moléstia a incapacita total e temporariamente para o trabalho 

desde 10/2008. 

  

A perícia médica neurológica constatou que a parte autora é portadora de “hérnia discal lombar”, concluindo que há 

incapacidade parcial e temporária há três anos. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde a 

data do requerimento administrativo (04/02/2010), haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já existia, 

consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de JOÃO JOSE VIEIRA, conforme 

cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes 

parâmetros:          

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000622-0 

AUTOR: JOAO JOSE VIEIRA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5394200480 

SEGURADO: JOAO JOSE VIEIRA    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 1.178,49 (UM MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

DIB: 04/02/2010 

DIP: 01/08/2010 

RMI: R$ 1.178,49 (UM MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 18/08/2010 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 7.032,41 (SETE MIL TRINTA E DOIS 

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2010 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 832/1095 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2010.63.13.000901-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004760/2010 - ISRAEL MENDES 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ISRAEL MENDES FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando o 

levantamento de depósitos existentes em conta do FGTS, bem como ao recebimento de diferença decorrente de 

aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos 

Planos Econômicos. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Assevera o autor que teve a primeira CTPS extraviada e que não consegue levantar os valores depositados na conta 

fundiária, visto que os vínculo não consta no CNIS por ser muito antigo. 

A CEF ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se inicialmente na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas 

vinculadas do FGTS. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso III do art. 20, qual seja, quando o trabalhador tiver aposentadoria concedida pela Previdência Social. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta.” 

No caso dos autos, a conta vinculada em questão é a do período laborado para a empresa S. A. I. R. F. MATARAZZO 

CELOSUL, entre 22/12/1965 e 01/04/1970. Tal vínculo não consta no CNIS, que sabidamente é um registro recente, no 

entanto consta de Termo de Homologação Trabalhista, juntado aos autos com a inicial, o qual apresenta mesma data de 

admissão e nº de CTPS, não restando dúvidas de que tal vínculo pertence efetivamente ao autor. 

O referido vínculo foi rescindido há mais de três anos, se enquadrando o autor, assim, na hipótese legal do inciso VIII 

para levantamento dos depósitos da conta fundiária. Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 20, da 

Lei nº 8.036/90. 

Dos planos econômicos. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 
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Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice 

deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação 

atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e 

nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária 

posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a 

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de 

mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo da conta vinculada em nome do autor relativa ao vínculo com a empresa S. A. I. 

R. F. MATARAZZO CELOSUL. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a 

parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de 

saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar 

cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000573-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004969/2010 - RICARDO DA 

SILVA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por RICARDO DA SILVA em face do INSS objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição com a averbação de período laborado em condições especiais. Entende o autor 

ter completado o tempo de serviço necessário e pede a concessão do benefício desde a data do requerimento 

administrativo. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido. 

Produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É o relatório. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 

Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da 

atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa lei e a de número 9.528/97, 
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os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a 

realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 

8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.04.1995 e 05.03.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos. 

Assegura-se o direito ao benefício de aposentadoria, nos termos da regra de transição inserta no artigo 9.º da EC 20, ao 

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até 16 de dezembro de 1998, desde que, 

cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos: a) tenha o homem 53 (cinqüenta e três) anos de idade e a mulher 48 

(quarenta e oito) anos de idade; e b) contar com tempo de contribuição igual a 35 (trinta e cinco) anos para o homem e 

30 (trinta) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 20% do tempo que faltaria, em 

16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente para o homem e para a mulher. 

Assegura-se o direito à aposentadoria com valores proporcionais (entre 70% e 100% do valor do salário-de-benefício) 

ao segurado que, observados os requisitos expostos acima, conte com tempo de contribuição igual a 30 (trinta) anos 

para o homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 40% do 

tempo que faltaria, em 16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente para o 

homem e para a mulher. 

No caso dos autos, o período não reconhecido como especial pelo INSS e pleiteado pelo autor é o laborado para a 

empresa Vise Vigilância e Segurança, no período de 04/01/2003 a 10/12/2005 e de 01/05/2007 até a presente data. 

Alega que requereu ao empregador a emissão do PPP, o que foi parcialmente atendido, pois só emitido o documento do 

segundo contrato de trabalho havido entre as partes. 

Desta forma, consta dos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP do período laborado para a Empresa Vise 

Vigilância e Segurança, no período de 01/05/2007 a 15/09/2009, na qual exercia atividade perigosa, pois trabalhava 

portando arma de fogo de modo habitual e intermitente: revólver calibre 38” municiado. 

O período laborado na empresa Vise Vigilância e Segurança merece algumas considerações. A atividade de vigilante 

permite o cômputo especial do tempo de serviço comprovado, uma vez que tal ofício enquadra-se no rol de profissões 

consideradas especiais pela legislação de regência, bem assim a conversão do tempo especial para tempo comum (cf. 

OS-INSS 600/98). A norma retro referida, reconhecendo a periculosidade da atividade profissional em tela, estabeleceu 

presunção de que o mero labor como vigilante já expunha o trabalhador a riscos suficientes para ensejar um tratamento 

jurídico diferenciado. Bem assim, O PPP apresentado informa que o segurado exercia sua atividade portando arma de 

fogo (calibre 38”), por óbvio visada em demasia por bandidos - e estando, dessa forma, exposto permanentemente a 

riscos à sua integridade física e à sua vida. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. 

ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. 

I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, 

o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol 

de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. 

II - Recurso desprovido.” 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 413614 Processo: 

200200192730 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 13/08/2002 Documento: STJ000448183 

DJ DATA:02/09/2002 PÁGINA:230 GILSON DIPP). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais já 

solidificou o entendimento ora exposto, editando a súmula nº 26, de 22 de junho de 2005, que ora se transcreve, in 

verbis: 

"A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7 do Anexo III 

do Decreto 53.831/64". 

Comprovou o autor, assim, através de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, haver laborado em condições 

especiais no período de 01/05/2007 a 15/09/2009, de modo habitual e permanente, devendo tal período ser convertido 

em tempo comum. Não se desincumbiu a contento de provar a atividade especial no período de 04/01/2003 a 

10/12/2005, pelo que tal período deve ser contado como tempo comum. 

Conforme parecer da Contadoria, elaborado com base na documentação apresentada, cópia do Processo Administrativo 

e consultas aos Sistemas PLENUS e CNIS, a parte autora apresenta as seguintes contagens de tempo de serviço e 

valores devidos, considerando especial o período acima referido: 

               Tempo de Serviço na DPE - 25 anos, 7 meses e 28 dias; 
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               Tempo de Serviço na DER - 35 anos, 1 mês e 7 dias, com 363 contribuições e contando o Autor com 51 anos 

de Idade; 

 RMI no valor de R$ 785,84, coeficiente de 100% e, 

 Diferenças Devidas, desde a Ação, caso o pedido seja julgado procedente, no montante de R$ 2.227,37, atualizadas até 

ago/10 e RMA no valor de R$ 827,17, para a competência jul/10. 

O benefício deve ser fixado a partir da data do ajuizamento da ação, haja vista que a comprovação do tempo especial se 

deu após o requerimento administrativo. Assim, não havia o autor comprovado à época do requerimento os requisitos 

para a concessão do benefício, tendo sido correto o indeferimento. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a proceder a averbação do período de 

01/05/2007 a 15/09/2009 como exercido em condições especiais, convertendo-o em tempo comum, bem 

como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de RICARDO DA SILVA, de 

acordo com os seguintes parâmetros, consoante parecer da Contadoria: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000573-2 

AUTOR: RICARDO DA SILVA    

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 1436872470  

SEGURADO: RICARDO DA SILVA    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 827,17 (OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

DIB: 11/05/2010 

DIP: 01/08/2010 

RMI: R$ 785,84 (SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 17/08/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01/05/2007 a 15/09/2009 

 Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 2.227,37 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E 

SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010, conforme apurado pela Contadoria. O 

cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/08/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica 

o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000902-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004970/2010 - LOURDES DE 

FATIMA DOS SANTOS SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por LOURDES DE FATIMA DOS SANTOS SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL visando ao recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que 

supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor, na conta fundiária de 

APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS, genitora falecida da autora, bem como o levantamento dos valores 

corrigidos. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

A ré ofereceu contestação pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 
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Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

A questão em tela finca-se ainda na eventual possibilidade de a autora levantar os valores depositados em conta de 

FGTS de sua genitora falecida. 

 De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso IV do art. 20 : “IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento.” 

Conforme certidão de óbito juntada aos autos, a autora é a única filha de APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS, 

cujo esposo e pai da autora também é falecido, e não constam dependentes habilitados a pensão por morte, conforme 

certidão do INSS juntada aos autos. A autora se enquadra, assim, na hipótese legal do inciso IV para levantamento dos 

depósitos da conta fundiária. 

Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS de APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS, genitora falecida da 

autora, em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença 

encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice deve ser aplicado às contas vinculadas de 

FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal. Incorporados tais 

índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve 

também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção 

dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos 

administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 
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Determino ainda a liberação do saldo das contas vinculadas existentes em nome de APARECIDA CORDEIRO DOS 

SANTOS, em favor da autora, filha do falecido. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida 

autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma das 

hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para 

dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2010.63.13.000448-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6313005010/2010 - ANA MARIA DOMINGUES DE 

VASCONCELOS FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos, etc. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega a Embargante a existência de omissão e contradição na sentença que julgou procedente pedido declaração de não 

incidência de Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria. Aduz, em 

síntese, que a sentença é omissa quanto à alegação feita pela União em sua contestação, sobre a ilegitimidade de parte 

da autora, bem como é contraditória no ponto em que reconhece a prescrição qüinqüenal, na fundamentação: “Desse 

modo, ocorreu a prescrição do direito à restituição de eventual indébito referente às parcelas retidas há mais de cinco 

anos da data do ajuizamento da ação.” Mas, no dispositivo, condena a União. Afirma a embargante que a aplicação do 

prazo de cinco anos, faz com que o pedido da autora reste totalmente fulminado pela prescrição, não havendo, portanto, 

qualquer valor a ser restituído. 

Ressalta que se deve distinguir complementação de aposentadoria recebida por aquele que contribuiu para o fundo 

previdenciário de pensão recebida por filhos e cônjuge viúvo em virtude de falecimento do beneficiário. Isto porque não 

se configura a bitributação ou bis in idem no caso de recebimento de pensão simplesmente porque a pessoa que recebe a 

pensão - sujeito passivo da incidência de IRPF atual - não é a mesma que recolheu IRPF sobre as contribuições ao 

fundo no período da Lei 7.713/88 - sujeito passivo da primeira incidência de IRPF. 

Não assiste razão o Embargante. 

Não há na decisão impugnada qualquer omissão, obscuridade ou contradição que justifique o recurso interposto. 

Eventuais efeitos infringentes deverão ser buscados por meio do recurso pertinente. 

As demais questões tidas como não apreciadas estão afastadas, como conseqüência da fundamentação já exposta na 

sentença, uma vez que o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando tenha encontrado 

motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco 

responder um a um todos os seus argumentos. 

Verifico, pois, que a pretensão do Embargante é nitidamente alterar o decidido, devendo, para tanto, interpor o recurso 

cabível. Como já se decidiu “os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo do embargante 

com a decisão embargada” (Emb. Decl. Em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. Na Ver. Do TRF nº 

11, pág. 206). 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.13.000581-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004977/2010 - MARIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE 

CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Julgo extinto o processo, sem julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, diante da ausência injustificada da autora, a qual foi devidamente intimada para a audiência. 

Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado." 

  

2010.63.13.000795-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004756/2010 - AMAZILE SILVA 

(ADV. SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por AMAZILE SILVA em face da União Federal na qual busca a repetição de contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente. 
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No entanto, a parte autora manifestou-se nos autos informando que a ré liberou os valores cobrados nos autos da 

presente ação, e requer que a ação seja julgada para condenar a requerida ao pagamento da verba de sucumbência. 

Incabível a condenação da ré ao pagamento da verba de sucumbência, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95: “A 

sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de 

litigância de má-fé”. 

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000635-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005001/2010 - EDJANE SANTIAGO 

GUIMARAES (ADV. SP273709 - SÉRGIO ARMANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por EDJANE SANTIAGO GUIMARÃES em face do INSS na qual pleiteia a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Intimada a apresentar comprovante de endereço em seu nome, bem como indicar o número do benefício administrativo 

cujo indeferimento/cessação pretende questionar, apresentando cópia hábil do documento de indeferimento, a parte 

autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para tanto. 

Desta forma, a parte autora é carecedora da ação, por absoluta ausência de interesse processual, não havendo 

necessidade e utilidade na prestação jurisdicional. 

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.° 071/2010 

  
PORTARIA BAIXADA PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA: 

  

PORTARIA Nº 17, DE 25 DE AGOSTO DE 2010. 

  

  

O DOUTOR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO necessidade de alteração de período de férias dos servidores a fim de melhor adequar ao 

planejamento e execução dos serviços deste Juizado,  

  

RESOLVE:  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, os períodos de férias dos seguintes servidores: 

  

1) CAROLINA DOS SANTOS PACHECO, RF 6036,  

- do período de 29/09/2010 a 08/10/2010 para 08/11/2010 a 17/11/2010 (dez dias); 

- do período de 01/11/2010 a 30/11/2010 para 18/11/2010 a 02/12/2010 (quinze dias) e 25/04/2011 a 09/05/2011 

(quinze dias); 

  

2) WALMIR GOMES ARAUJO, RF 5709,  
- do período de 08/09/2010 a 18/09/2010 para 20/09/2010 a 30/09/2010 (onze dias); 

- dos períodos de 14/02/2011 a 05/03/2011 e 16/11/2011 a 25/11/2011 (trinta dias) para 09/05/2011 a 27/05/2011 e 

12/09/2011 a 22/09/2011. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Caraguatatuba, 25 de agosto de 2010. 
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VENILTO PAULO NUNES JUNIOR  

Juiz Federal 

Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000462 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 1) 

2010.63.14.000770-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006761/2010 - APARECIDA DA 

GRACA CRAICE SILVA (ADV. SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o 

relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos. Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 
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reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Desse modo, o pedido de correção da(s) caderneta(s) de 

poupança em relação aos meses de abril e maio de 1990, não merece ser acolhido, uma vez que o aniversário da(s) 

conta(s) de poupança é posterior ao dia 15. Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo 

o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou 

honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.002151-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006896/2010 - MARIA 

APARECIDA PELLARIN BARARDE (ADV. SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA); CASEMIRO 

PELLARIN (ADV. SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua(s) conta(s) 

de poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Econômicos Collor I e Collor II, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a 

partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Inicialmente, cumpre ressaltar que este 

Magistrado, com relação ao Plano Econômico Collor II, que trata dos expurgos inflacionários aplicados no mês de 

fevereiro de 1991 às contas de poupança com aniversário até o dia 15, passa a adotar o entendimento de que o índice de 

correção a ser considerado é a Taxa Referencial Diária - TRD. Da legitimidade passiva da instituição depositária 

Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela 

União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que 

o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos. Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise do pedido de aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril e maio de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no 

presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, 

suscetíveis de movimentação. Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais 

Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 

84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de 

poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de 

acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em 

relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como 

indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 
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valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Da incidência da Taxa Referencial Diária - TRD no mês de 

fevereiro de 1991, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991. Quanto 

aos expurgos inflacionários aplicados sobre os saldos das cadernetas de poupança em decorrência do “Plano Collor II”, 

anoto a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos fatos. A questão, inclusive, já foi examinada 

pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, cuja fundamentação adoto aqui, como 

razão de decidir. Com a edição da Medida Provisória n. 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n. 8.088, de 31/10/1990, 

com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com 

o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, §4º, alínea "a" da referida lei: 

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.  (...) § 4º A atualização monetária de que 

trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada:  a) para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos;  (...).” (grifos nossos). Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31/01/1991, publicada 

no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n. 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas 

na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança. Dentre essas medidas, merece 

destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei: “Art. 3° Ficam extintos a partir de 1° 

de fevereiro de 1991: I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989;” Outra importante alteração 

foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 

13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” Da 

análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 

01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n. 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei 

n. 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal. Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n. 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante. O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado: “Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32). A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%. É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período. A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro. Também não procede o argumento 

de que a Medida Provisória n. 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n. 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32). Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia. A Lei n. 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado. O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n. 8.177/1991, conforme julgados assim ementados: 

“CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 
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ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido.” (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos). “CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n° 8.088, de 31, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31. A Medida Provisória n° 294, de 31, convertida na Lei n° 

8.177, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos 

períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.” 

(STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação 

unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos). Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, 

observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento. Neste sentido, trago à colação o julgado 

proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que restou assim ementado: “PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU 

IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. 

APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE 

INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da 

Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema 

controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos 

das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória.” (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009). Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que “(...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.” Assim sendo, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base 

(aniversário) em março de 1991, verifico que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - 

TRD. Quanto ao pedido de correção da(s) conta(s)-poupança da parte autora em relação ao mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I) não merece ser acolhido, tendo em vista que o aniversário da(s) conta(s) é posterior ao dia 15. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase.  Defiro a gratuidade para a parte 

autora.  Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.003658-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006710/2010 - NEUZA DOS 

SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Pretende 

a parte autora a concessão de aposentadoria por idade com a consideração do período trabalhado em atividade rural, em 

regime de economia familiar, de 01/01/1960 a 01/01/1970, que somado ao tempo de contribuição como 

segurado empregado e como contribuinte individual (contribuições), ensejaria o cumprimento da carência estabelecida 

na legislação previdenciária. O INSS contestou o feito, alegando prescrição de parcelas e impugnando a pretensão da 

autora sob o argumento de que o tempo de trabalho rural sem o recolhimento de contribuições previdenciárias não pode 

ser considerado para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Ultimados os atos 

processuais e realizada audiência de instrução e julgamento, onde colheram-se os depoimentos pessoal e testemunhais, 

os autos vieram conclusos para sentença. Decido.       Inicialmente, não se pode falar em prescrição, eis que não 

decorreram mais de cinco anos da data do ajuizamento da ação (11/11/2009). O objeto da presente ação cinge-se quanto 

à possibilidade do cômputo do tempo de serviço rural para a aposentadoria por idade urbana, servindo, dito período, 

para o cumprimento da carência estabelecida na legislação previdenciária. Na fundamentação trazida pela autora na 

inicial, tendo o segurado completado a idade necessária para a aposentadoria por idade urbana, para efeito de carência, é 

possível adicionar o tempo de serviço rural não-contribuído ao tempo urbano efetivamente contribuído, e, se da adição 

dos tempos resultar o quantitativo estipulado a título de carência, o benefício será devido. Com efeito, o tema em 

julgamento já foi oportunamente analisado pela Turma Nacional de Uniformização, tendo sido objeto da edição da 
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Súmula nº 24, cujo teor é o seguinte:  SÚMULA Nº 24 - Processo nº 2003.72.02.050326-6 (julgamento de 16.12.2004, 

publicado no DJU de 25.01.2005, Seção I, p. 44):  "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao 

advento da Lei nº. 8213/91, sem recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão 

de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a 

regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8213/91".  Pacificou-se o entendimento da impossibilidade de utilização do tempo de 

serviço rural para efeito de carência do benefício previdenciário, restringindo-se, o seu cômputo, ao quantitativo total do 

tempo de serviço do segurado.  A concessão da aposentadoria por idade urbana só seria possível, no caso, se a autora já 

contasse com tempo de trabalho urbano suficiente ao atendimento da carência estatuída na norma de regência 

previdenciária. Verifico que a parte autora completou 60 anos em 07.08.2009, idade mínima exigida para a 

aposentadoria por idade - urbana, sendo necessários 168 meses de carência, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91.  Entretanto, como o art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, veda que o tempo de trabalho rural sem recolhimento de 

contribuições previdenciárias seja considerado para efeito de carência, e, contando a parte autora com 

apenas contribuições como segurado empregado e como contribuinte individual, conclui-se que não cumpriu a carência 

mínima necessária para obter a aposentadoria por idade -urbana. Ainda que assim não fosse, entendo que a parte autora 

não demonstrou o exercício de atividade rural no período de 01.01.1960 a 01.01.1970, por ausência de início de prova 

material contemporâneo aos fatos. O único documento apresentado para comprovar a atividade rural no aludido período 

foi a declaração de João Alberto Caparroz, datada de 01/04/2009, o que não representa início de prova material 

contemporâneo, eis que emitida a destempo. Logo tal documento não representa início de prova material válido, eis que 

a prova material deve ser contemporânea aos fatos que pretende comprovar, sendo certo que a referida declaração é 

extemporânea. Quando muito, tal declaração apenas poderia ser considerada equivalente a uma prova testemunhal.  O 

fato é que a autora não apresentou sequer um documento que comprove a sua condição como “trabalhadora rural” no 

período que reclama, sendo que somente existem nos autos depoimentos testemunhais para a comprovação de tempo de 

atividade rural. A inexistência de “início razoável de prova material” (art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do 

STJ) consubstancia, no entender deste Juízo, óbice ao reconhecimento de tempo de serviço prestado como trabalhador 

rural para fins de concessão de aposentação, pois é vedada a comprovação de tempo de serviço rural por prova 

exclusivamente testemunhal, tal qual a hipótese dos autos. Dispositivo: Ante o exposto e considerando o mais que dos 

autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais 

e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 
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Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Desse 

modo, o pedido de correção da(s) caderneta(s) de poupança em relação ao meses de abril e maio de 1990, não 

merece ser acolhido, uma vez que o aniversário da(s) conta(s) de poupança é posterior ao dia 15. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase.  Sentença registrada 

eletronicamente.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
2010.63.14.000890-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006784/2010 - MATILDE MEZA 

ESPINOZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001109-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006789/2010 - DEVANIR VECCHI 

(ADV. SP218854 - ALESSANDRO AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 
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julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Desse 

modo, o pedido de correção da(s) caderneta(s) de poupança em relação ao mês de abril de 1990, não merece ser 

acolhido, uma vez que o aniversário da(s) conta(s) de poupança é posterior ao dia 15. Dispositivo Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase.  Sentença registrada eletronicamente. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.002386-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006724/2010 - RENATO 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003333-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006732/2010 - AYLTON PARENTE 

LOGADOURO (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003574-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006736/2010 - APARECIDA 

CONCEIÇÃO MOGNIERI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); VALTER ANTONIO (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000686-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006752/2010 - JOAO GONCALVES 

MACIEL (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA, SP270580 - FERNANDO MARTINS DE SÁ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000750-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006758/2010 - CLARICE MARTIN 

CENTURION BARRIONUEVO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000751-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006759/2010 - LETICIA 

CENTURION DANCONI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); ANA MARIA CENTURION 

DANCONI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.003235-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006665/2010 - LUZIA MAGRI 

VORUSSI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta por LUZIA MAGRI VORUSSI sob o 

pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por 

meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em 

síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os 

requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da 

data do requerimento administrativo 01/04/2008. Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à 

propositura da ação.  Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola 

igual à carência exigida para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo, e as provas materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar.  Foram 

colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas.  Em alegações finais, as 

partes reiteraram suas manifestações iniciais.  É o relatório. Passo a decidir.  A aposentadoria por idade, cuja concessão 

é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, 

conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.  Observado idêntico período de carência, esse limite 

etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos 
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termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 meses.  Para o segurado inscrito na Previdência Social 

Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, 

a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.   Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como 

no presente caso, aplica-se também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela 

Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus 

à obtenção do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições 

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em 

que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência 

já citada.  Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: “RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).”  Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de 

rigor seja afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da 

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos 

à Previdência Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria 

por idade, deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de 

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 

143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. 

Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 21/02/2002, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 126 meses de contribuição de atividade rural, pela regra de transição do art. 

142 da Lei 8.213/91. Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando 

ser pacífico o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar 

sustentada por início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).  Foram anexados aos autos documentos que 

evidenciam a condição de lavrador do cônjuge da autora: certidão de casamento da autora que consta a profissão do seu 

cônjuge como sendo lavrador e residir na Fazenda Maravilha (doc. 15).  Alem disso, foi anexada cópia das CTPS do 

cônjuge da autora Número: 28829 - Série: 00090-SP, com data de emissão em 23/09/1986, onde constam vínculos 

rurais (docs. 16 a 21). Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, 

dispõem que o trabalhador rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário 

mínimo, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-

se-ia que a parte autora, para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava exercendo 

labor rural até março de 2008, pois seu requerimento administrativo foi feito em 01/04/2008.  Todavia, a jurisprudência 

de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos dispositivos 

previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da aposentadoria por 

idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente 

anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que implementado o requisito idade. Tenho que a autora 

não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

(consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento jurisprudencial mais 

flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. É que não há provas materiais válidas e contemporâneas 

de que a autora tenha trabalhado como rurícola até 21/02/2002, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos).   É 

certo que a certidão de casamento da autora pode em tese constituir início razoável de prova material, conforme 

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (STJ - 5a. Turma - Recurso Especial 346067-CE - DJ 15/04/2002 

pg.248 - Relator Ministro Jorge Scartezzini; STJ - 6a. Turma - Recurso Especial 239502-SP - DJ 08/03/2000 pg.177 - 

Relator Ministro Vicente Leal). Também é certo que o Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n° 113360-SP, DJ de 16/11/1998, pacificou o entendimento de que “a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 
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início de prova documental, complementado por testemunhas”. Contudo, não me parece razoável que tal documento 

possa ser tido como início de prova material no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou pelo 

menos até o momento em que implementado o requisito idade pela parte autora. Com efeito, o longo período de tempo 

decorrido entre a data da certidão apresentada e o momento em que foi implementado o requisito idade (55 anos), levam 

à conclusão da imprestabilidade do documento juntado pela autora como início de prova material do trabalho rural em 

tempos mais contemporâneos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossos E. Tribunais, a 

teor do seguinte r. julgado: PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. MEIOS DE 

PROVA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REMESSA OFICIAL. 1. Para concessão da aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, exige a Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º, início razoável de prova material, a par da prova testemunhal 

adminicular. 

2. Certidão de casamento, como único meio de prova, realizado em época remota, embora qualifique o autor como 

lavrador, não serve como início de prova contemporânea, para fins de aposentadoria por idade de rurícola. Conforme se 

verifica na cópia da CTPS do marido da autora, Sr. Antonio Vorussi, conquanto haja vínculos rurais, tal situação não 

indica, necessariamente, que a parte autora tenha trabalhado no meio rural com seu esposo como alega na inicial. Não 

há quaisquer outros documentos em nome da autora que a qualifique como lavradora. Estranhamente, embora a autora 

alegue que trabalhava com seu marido, não há um único registro sequer durante todo esse período, não sendo razoável 

crer que em todas as propriedades rurais em que ele trabalhou, apenas a parte autora não tenha obtido seu registro na 

CTPS. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria 

por idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente à 

carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o 

requisito idade, consoante o seguinte r. julgado: “Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da 

decisão: 19/10/2004 Documento: TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ 

GALVÃO MIRANDA Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator. Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO 

TRABALHO RURAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. 

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A 

IDADE NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é 

suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua 

mulher, constituindo início de prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e 

inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o 

benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não 

cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora improvida.” Assim, tenho que a autora não conseguiu demonstrar 

que trabalhou em atividades rurais no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até 

o momento em que implementou o requisito idade, porque, conforme visto, não houve provas materiais que 

comprovassem o exercício de atividade rural até a data do requerimento ou quando completou 55 anos de idade, sendo 

vedada a prova exclusivamente testemunhal. Ressalto ser inaplicável ao caso em tela, as disposições da Lei 10.666/2003 

que cuida da perda da qualidade de segurado para os segurados que tenham implementado o período de carência, o que 

não ocorre no presente caso, pois o tempo de atividade rural não é computado para efeito de carência nos termos 

do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei 8.231/91. Dispositivo: Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, 

julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por idade de trabalhador rural, com fundamento no art. 143 da 

Lei 8.213/91. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. Defiro a gratuidade da justiça.  P. R. I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor II 

(fevereiro de 1991), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como 

a atualização e juros de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que este Magistrado, com relação ao Plano Econômico Collor II, que trata dos 

expurgos inflacionários aplicados no mês de fevereiro de 1991 às contas de poupança com aniversário até o dia 

15, passa a adotar o entendimento de que o índice de correção a ser considerado é a Taxa Referencial Diária - 

TRD. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada 

pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos 

contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no 

caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. Com relação aos valores 

livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na 

intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos. Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso 

tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo 

supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos 
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inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária 

constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do 

artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o 

vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se 

que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência da Taxa Referencial Diária - TRD no mês 

de fevereiro de 1991, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991. 

Quanto aos expurgos inflacionários aplicados sobre os saldos das cadernetas de poupança em decorrência do 

“Plano Collor II”, anoto a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos fatos. A questão, 

inclusive, já foi examinada pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, cuja 

fundamentação adoto aqui, como razão de decidir. Com a edição da Medida Provisória n. 189, de 30/05/1990, 

convertida na Lei n. 8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de 

poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, 

conforme dispõe o artigo 2º, §4º, alínea "a" da referida lei: “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período 

de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

cinco décimos por cento ao mês.  (...) § 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada 

mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada:  a) para os depósitos de pessoas físicas e 

entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos;  (...).” (grifos 

nossos). Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, 

posteriormente convertida na Lei n. 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança. Dentre essas medidas, merece 

destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei: “Art. 3° Ficam extintos a 

partir de 1° de fevereiro de 1991: I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989;” Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN 

Fiscal), para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme 

expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis: “Art. 12. Em cada período de 

rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, 

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.” Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n. 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n. 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal. 

Por sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para 

as contas abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n. 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em 

diante. O Supremo Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos 

depositantes em caderneta de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual, conforme julgado assim ementado: “Caderneta de poupança. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato 

jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, 

portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não 

podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, 

legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 

16/10/1998, página 32). A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa 

Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme 

as medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de 

fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o 

percentual de 21,87%. É um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 

sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação 

no período. A remuneração da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão 

pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de 

ingerência de um Poder sobre outro. Também não procede o argumento de que a Medida Provisória n. 294, 

publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n. 8.177, de 

01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a 

sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, 

antes da EC 32). Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia. A Lei n. 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, 

uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na 
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aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente 

respeitado. O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção 

monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas 

antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n. 8.177/1991, 

conforme julgados assim ementados: “CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para 

figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em 

caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de 

remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não 

têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial 

não conhecido.” (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação 

unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos). “CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES 

DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, 

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 

42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n° 8.088, de 31, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos 

em caderneta de poupança até 31. A Medida Provisória n° 294, de 31, convertida na Lei n° 8.177, por sua vez, 

que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos 

mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.” (STJ, 

REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação 

unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos). Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes acerca da 

matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento. Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado: “PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 

CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES 

AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS 

RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE 

INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria 

a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, 

cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança 

(pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 

01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a 

partir do início de vigência da aludida Medida Provisória.” (TNU, Incidente de Uniformização de 

Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação 

por maioria, DJU de 21/01/2009). Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo 

entendimento aqui perfilhado, afirma que “(...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das 

cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma 

antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e 

que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser 

adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, 

porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.” 

Assim sendo, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, verifico 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Dispositivo. Ante ao acima 

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -

se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001906-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006666/2010 - AUGUSTO 

MARUCCI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001610-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006667/2010 - CECILIA DA SILVA 

BEDUTTI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001589-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006668/2010 - LUIS ANTONIO 

MISTIERI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.001159-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006669/2010 - MARIA DE 

LOURDES GERVAZONI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001158-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006670/2010 - ANTONIO FRIAS 

GARCIA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001062-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006671/2010 - CLARICE MARTIN 

CENTURION BARRIONUEVO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000689-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006672/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARI PALOPOLI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); JESUS DOS SANTOS 

PALOPOLI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000688-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006673/2010 - ANTONIO JOSE 

GONCALVES (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA). 

2010.63.14.000570-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006674/2010 - JOSE ROBERTO 

REIS (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000527-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006675/2010 - FRANCISCO 

EUZEBIO DE BRITO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000255-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006676/2010 - ROQUE ORLANDO 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000132-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006677/2010 - ELSON CARPI 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); MARIA LOPES CARPI (ADV. SP184693 - FLÁVIO 

HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.000131-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006678/2010 - JOANA 

APARECIDA OLIVEIRA TREFILIO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000130-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006679/2010 - VERA LUCIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); SIMONE RODRIGUES DE JESUS 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.004133-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006680/2010 - FERNANDA 

BRUSSI GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003700-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006681/2010 - MARIA DE 

LOURDES PIROTTA VERONA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); RAUL VERONA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003575-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006682/2010 - APARECIDA 

CONCEIÇÃO MOGNIERI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); VALTER ANTONIO (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003482-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006683/2010 - CICERO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002593-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006684/2010 - AMANCIO BORGES 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000670-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006685/2010 - JAIR MARIA DA 

SILVA (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA, SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2008.63.14.000704-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007128/2010 - SANTINA PAZETTI 

RODRIGUES (ADV. SP215555 - LESLIE DE GÓES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 1. Relatório SANTINA 

PAZETTI RODRIGUES, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro 

Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um 

salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do 

pedido. 2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada 
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pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida 

nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados 

no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens 

e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os 

efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das 

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 

disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Verificando-se os documentos acostados, observo que a autora atendeu ao 

requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 60 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e 

considerando-se o ano em que a segurada completou a idade necessária, ou seja, 1989. Passo a verificar se há 

comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão de 

Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1953; b) entre outros. No presente caso a autora faz, em 

teses, jus à aposentadoria por idade rural, ainda que tenha completado 55 anos antes da vigência da Lei 8.213/91, desde 

que complete os requisitos dispostos no acórdão abaixo. Nesse sentido cito jurisprudência do TRF da 3ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. IMPLEMENTO 

ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 

11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário 

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais 

de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A Constituição 

Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco anos o 

limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a partir do início da vigência 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a regulamentação do dispositivo 

constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais que completassem 55 

(cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, independentemente de comprovarem serem 

chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora, nascida em18.10.1922, já contava com mais de 65 (sessenta e 

cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da 

vigência da referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) 

meses anteriores à sua edição. - A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material 

aliada à prova testemunhal. - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - 

Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. - A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. - Termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal. - Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. - 

Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da 

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - 

Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. - Sendo a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - Embora 

devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não ocorreu o 
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efetivo desembolso. - Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. 

Concedida, de ofício, a tutela específica. AC 200903990039159. OITAVA TURMA. DJF3 CJ2 DATA:01/09/2009 

PÁGINA: 606. Relatora Desembargadora THEREZINHA CAZERTA . Porém, verifico que não restou demonstrado 

que a autora trabalhou no meio rural nos 60 meses que antecederam à vigência da Lei 8.213/91, haja vista que a mesma, 

em seu depoimento, declarou que desde seus 40 anos de idade (1974) passou a trabalhar como empregada doméstica na 

cidade.  A autora expressamente falou que, quando mudou para cidade, com 40 anos, parou de trabalhar de roça. Além 

disso a autora declarou que trabalhava no sítio de seu sogro com seu marido. Todavia, seu marido passou a ter registros 

em atividades urbanas em 1975, o que descaracteriza o tempo rural. Assim, julgo improcedente o pedido. 3. 

Dispositivo. Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido 

de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural prevista no art. 48, parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91. 

 Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2008.63.14.004487-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007125/2010 - SEBASTIANA 

JERONIMO MANOEL (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. Relatório 

SEBASTIANA JERONIMO MANOEL, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto 

Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, 

a improcedência do pedido. 2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade 

vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. 

Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A 

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana 

até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a 

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 

"a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) 

segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) 

deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No 

entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que 

foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é 

aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, 

ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior 

à data do requerimento ou do implemento da idade. Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) 

atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 60 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 1989. Passo a verificar se há 

comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão de 

Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1955; No presente caso a autora faz, em teses, jus à 

aposentadoria por idade rural, ainda que tenha completado 55 anos antes da vigência da Lei 8.213/91, desde que 

complete os requisitos dispostos no acórdão abaixo. Nesse sentido cito jurisprudência do TRF da 3ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. IMPLEMENTO 

ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 

11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário 

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais 

de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A Constituição 

Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco anos o 

limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a partir do início da vigência 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a regulamentação do dispositivo 
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constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais que completassem 55 

(cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, independentemente de comprovarem serem 

chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora, nascida em18.10.1922, já contava com mais de 65 (sessenta e 

cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da 

vigência da referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) 

meses anteriores à sua edição. - A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material 

aliada à prova testemunhal. - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - 

Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. - A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. - Termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal. - Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. - 

Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da 

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - 

Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. - Sendo a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - Embora 

devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não ocorreu o 

efetivo desembolso. - Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. 

Concedida, de ofício, a tutela específica. AC 200903990039159. OITAVA TURMA. DJF3 CJ2 DATA:01/09/2009 

PÁGINA: 606. Relatora Desembargadora THEREZINHA CAZERTA . Porém, entendo que não restou demonstrado 

que a autora trabalhou no meio rural nos 60 meses que antecederam à vigência da Lei 8.213/91  De fato, a única prova 

material anexada é relativa ao ano de 1955. Outrossim, o depoimento das testemunhas não foram conclusivos no sentido 

de afirmar até quando efetivamente a autora trabalhou na roça, apenas acreditam que ela tenha trabalhado após a morte 

do marido, em 1988. Assim, julgo improcedente o pedido. 3. Dispositivo. Ante o exposto e considerando o mais que 

dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador 

rural prevista no art. 48, parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91.  Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação 

em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC.  Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e 

condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2008.63.14.004695-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006506/2010 - FATIMA LIBERATO 

GOMES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004698-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006518/2010 - LOURDES COSTA 

SERENI (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004902-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006527/2010 - VALDEMAR 

BARBOSA DE VASCONCELO (ADV. SP145393 - FRANCISCO OSMAR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2008.63.14.004254-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007126/2010 - MARINETE CILINI 

GARCIA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. 

Relatório MARINETE CILINI GARCIA, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto 

Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, 

a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade 

vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. 

Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A 

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana 

até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a 

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta 
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o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 

"a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) 

segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) 

deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No 

entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que 

foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é 

aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, 

ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior 

à data do requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do 

exercício da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se 

nos meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior 

ao momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo 

que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 144 meses, conforme tabela do art. 142 

da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, em 2005. 

Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo 

número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o 

trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou vários 

documentos que demonstram a propriedade do Sítio Três Poderes desde 1988, além de notas fiscais de venda da 

comercialização, que considero como início de prova material: No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com 

início de prova material. A parte autora requer o reconhecimento do tempo trabalhado da qualidade de segurada 

especial, em regime de economia familiar. Nos termos do §1º , inc. VII, do art.11 da Lei 8.213/91, entende-se como 

regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência. Porém, entendo que no presente caso restou descaracterizado o regime de economia falimiliar. De fato, 

analisando o CNIS do marido da autora, verifico que o mesmo exerceu atividade urbana no período de 1967 a 1988, 

obtendo aposentadoria por tempo de contribuição urbana em 1991. Atualmente o valor mensal de seu benefício é de R$ 

884,83.  Ainda que o exercício de atividade urbana por um dos cônjuges não descaracterize o regime de economia 

familiar, é necessário que reste demonstrada a indispensabilidade do trabalho rural à subsistência da família, o que não 

ocorreu neste feito. Pelo depoimento de ambas as testemunhas apenas ficou comprovado que a autora e seu marido 

trabalham no referido sítio todos os dias, que não há o auxílio de empregados e que nem mesmo seus filhos trabalham 

no local. Afirmaram, também, que eles moraram no Sítio durante uns 7 anos e que, após esse período, mudaram para a 

cidade para que seus filhos estivessem perto da escola. As testemunhas confirmaram que a autora vende o que produz 

no sítio, mas não comentaram absolutamente nada acerca da indispensabilidade de tal renda para a sua própria 

subsistência. Desta forma, julgo improcedente o pedido, tendo em vista que descaracterizado o regime de economia 

familiar. 3. Dispositivo. Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito 

o pedido de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural prevista no art. 48, parágrafos 1º e 2º, da Lei 

8.213/91.  Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2008.63.14.003721-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006926/2010 - JOSE PAULO (ADV. 

SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO, SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário, através da observância dos salários de 

contribuição. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças, a serem apuradas, acrescidas de correção e juros legais 

moratórios. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.                         Alega a parte autora, que 

no cálculo da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário, a autarquia ré não observou corretamente os valores 

dos salários de contribuição, pois não foram computados os valores que efetivamente foram vertidas as contribuições, 

alegando que auferia renda superior ao salário mínimo. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, 

alegando preliminarmente falta de interesse de agir e a observância da prescrição qüinqüenal quanto às prestações 

vencidas caso a presente ação seja julgada procedente. No mérito, argumenta que a renda mensal inicial do benefício da 

autora foi calculada de acordo com a legislação vigente, não havendo direito à revisão pretendida. Ao final, pugnou pela 

improcedência da ação. Foi produzida prova documental. É o relatório. Decido. Preliminarmente, no que tange à 

ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, da Lei de Benefícios, foi inovação trazida pela 

Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional 

de 05 (cinco) anos tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Ademais, às prestações 

previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do artigo 103, da Lei 

8.213/91, aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura 

da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  Fixado isso, passo à análise do mérito. Trata-se do benefício 

aposentadoria por invalidez (NB 32/5306904609), com DIB em 28/05/2008, e a parte autora alega que, quando do 

cálculo da RMI do benefício, o INSS considerou valores de salários de contribuição menores do que os efetivamente 
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contribuídos pela titular do benefício, culminando em um valor de RMI menor do que o devido e conseqüentemente, 

gerando redução no valor do benefício atual recebido por ela.              O Parecer técnico contábil, elaborado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado com base na documentação anexada aos autos e em informações obtidas junto ao 

Sistema Informatizado do INSS, revela que, procedendo ao cálculo da RMI, conforme pleiteado pela parte autora, não 

surtiu efeitos no valor da RMI, permanecendo no valor de salário mínimo, inexistindo reflexos positivos no valor renda 

mensal atual.            Observo ainda, através do parecer elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, que a autarquia ré 

observou os índices legalmente previstos, na legislação da época, ao efetuar a correção dos salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo da Renda Mensal Inicial do benefício   Assim, acolho integralmente o parecer elaborado pela r. 

Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, restando constatada a correição da autarquia 

ré na apuração da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário recebido pela parte autora, de tal sorte que descabe 

a concessão do provimento pleiteado.                       Dispositivo. Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.                        Concedo à autora os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento 

de custas processuais, nesta instância judicial.   P.R.I.C 

2010.63.14.000743-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006755/2010 - VICTOR RICARDO 

TEIXEIRA DE FREITAS TRIDICO DE PAULA (ADV. SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor 

I, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de 

mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da 

instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de 

império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época 

constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não 

teve a disponibilidade dos recursos. Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco 

depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que 

impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A 

prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é 

regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária 

constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 

178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno 

extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, 

maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à 

análise da aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) 

de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles 

depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação. Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a 

real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há 

presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 

1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das 

contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela 

Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. 

Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC 

daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como 

índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado 

correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do 

direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente 

em 30/05/1990, com a edição da supracitada Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser 

convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da 

BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são 

indevidos os pedidos de aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais 

reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas 

de poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. 

ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem 

ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 
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permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Desse modo, o pedido de correção da(s) caderneta(s) de 

poupança em relação ao meses de março, abril e maio de 1990, não merece ser acolhido, uma vez que o aniversário 

da(s) conta(s) de poupança é posterior ao dia 15. Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

ou honorários nesta fase.  Sentença registrada eletronicamente.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Desse 

modo, o pedido de correção da(s) caderneta(s) de poupança em relação ao mês de abril de 1990, não merece ser 

acolhido, uma vez que o aniversário da(s) conta(s) de poupança é posterior ao dia 15. Dispositivo Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase.  Defiro a gratuidade para a parte 

autora.  Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
2010.63.14.000523-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006743/2010 - DORVALINA 

BERNARDELI (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006744/2010 - ALICE VITUZZO 

FATORELLI (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000666-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006751/2010 - DILTER JOSE 

SCHIAVI (ADV. SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001592-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006796/2010 - LINDOLFO 

FERREIRA (ADV. SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 
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instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Desse 

modo, o pedido de correção da(s) caderneta(s) de poupança em relação ao meses de março, abril e maio de 1990, 

não merece ser acolhido, uma vez que o aniversário da(s) conta(s) de poupança é posterior ao dia 15. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase.  Defiro a gratuidade para 

a parte autora.  Sentença registrada eletronicamente.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

2010.63.14.000829-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006769/2010 - APARECIDO 

PEROSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000830-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006770/2010 - OSMAR PERES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000832-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006771/2010 - IRANI MARCONI 

CAMPI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000837-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006773/2010 - IRINEU MAGLIO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000848-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006779/2010 - PAULO CESAR 

COELHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000853-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006782/2010 - YUBBERONE 

GROSSO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2008.63.14.004682-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006946/2010 - EDSON DE SOUZA 

(ADV. SP103008 - JOSE LUIS BOCCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais proposta por EDSON DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS objetivando, alternativamente, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir 

da cessação do benefício 5703228979. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. Citado, o réu apresentou contestação padrão. Foi 

realizada perícia na especialidade “clínica médica”, cujo laudo encontra-se anexado nos autos. Após a anexação do 

laudo pericial, a parte autora se manifestou concordando com o resultado da perícia, enquanto a autarquia 

previdenciária pugna pela improcedência do pedido em razão da preexistência da incapacidade. É o relatório, no 

essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a 

aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade 

de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; Feitas as considerações, passo à análise do caso concreto. O perito 

judicial, especialidade “clínica geral”, informa no laudo anexado aos autos que a parte autora é portadora de neoplasia 

maligna de próstata, diagnosticada em agosto de 2005, quando iniciou o tratamento no Hospital do Câncer de Barretos, 

sendo submetido a 49 sessões de radioterapia, além de ser diabético. Ao final, concluiu que, em razão do câncer de 

próstata, a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma permanente, absoluta e total.  Verifico que no sistema 

Dataprev/Cnis consta que o autor esteve cadastrado no RGPS como autônomo em 01/07/1980, com registro de início e 
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fim da atividade naquela data, sem contribuições vertidas ao RGPS. Em 26/07/2006, na qualidade de facultativo 

(desempregado) verteu contribuições ao RGPS nos meses de julho de 2006 a setembro de 2006 (03 contribuições), 

então com 73 anos de idade, requerendo auxílio-doença em janeiro de 2007(NB 5703228979). Embora a neoplasia 

maligna esteja relacionada dentre as moléstias que dispensam o cumprimento de carência, o fato de a doença 

incapacitante ter sido diagnosticada antes do ingresso no RGPS, implica na necessidade do cumprimento do prazo de 

carência, nos exatos termos do inciso II do artigo 26 da Lei 8213/91, o que não aconteceu no caso em análise. A 

patologia incapacitante já estava num estadiamento bastante avançado, não sendo razoável crer que, aos 73 anos de 

idade, estaria capacitada para exercer atividade remunerada. Assim, da análise do laudo pericial e de todo o conjunto 

probatório, embora esteja comprovada a incapacidade da parte autora, é de se concluir que na época do ingresso no 

RGPS a parte autora já era portadora da doença incapacitante invocada como fundamento para obtenção do benefício. 

Ainda que assim não fosse, Nesse contexto, trago à baila a seguinte ementa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: Processo - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1270090 Nº Documento: 2 / 50-Processo: 2003.61.22.000745-

9 UF: SP Doc.: TRF300245890-Relator JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN- Órgão Julgador NONA TURMA - 

Data do Julgamento - 13/07/2009 - Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 788  Ementa 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE TODOS OS 

PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR MERA 

BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 

EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO.NÃO 

COMPROVAÇÃO. DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA FILIAÇÃO DA SEGURADA AO SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. I.A concessão dos 

benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos 

legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência. II.Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez 

e do auxílio -doença são semelhantes, existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade. III. Verifico, no 

entanto, que o pleito dos recorridos resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos 

existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é preexistente à filiação ao regime 

previdenciário. IV.A de cujus, com 76 (setenta e seis) anos de idade na data do pedido administrativo, só começou a 

contribuir para a previdência social em 12/2000. Efetuou 12 (doze) recolhimentos junto ao INSS (12/2000 a 11/2001) 

para que pudesse ostentar a sua condição de segurada, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio -doença , e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, ingressou com pedido de 

auxílio -doença na via administrativa (12/2001). V. A falecida já estava incapaz quando se vinculou ao regime 

previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio -doença , em face da preexistência da incapacidade laboral. 

VI.Seria de extrema ingenuidade acreditar que a segurada resolveu contribuir ao INSS a partir de dezembro de 2000, 

época em que já ostentava 75 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, sendo evidente que já estava 

incapacitada quando passou a contribuir. VII.Os herdeiros habilitados não lograram êxito em comprovar o agravamento 

da doença da falecida após o ingresso ao sistema previdenciário ou durante o período de graça, requisito imprescindível 

para a concessão do benefício. VIII.O gozo de auxílio -doença , concedido administrativamente por longo período, não 

vincula o Poder Judiciário, muito menos impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios previdenciários. IX.Apelação do INSS provida.Recurso adesivo prejudicado.  Acórdão Vistos 

e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo dos 

autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Assim, apesar de 

constatada a incapacidade da parte autora em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos artigos 59, parágrafo único e 42, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO proposta por TERESINHA APARECIDA 

ÂNGELO LAVRINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, conseqüentemente, 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.005046-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007127/2010 - LUIZA MORGORI 

DE LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. Relatório 

LUÍZA MORGORI DE LIMA, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor 

de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a preliminar de 

inépcia da petição inicial e a improcedência do pedido. 2. Fundamentação Afasto a preliminar ao mérito de inépcia da 

petição inicial. Conforme notório entendimento dos Tribunais, não se exige da parte autora que comprove 

documentalmente todos os períodos trabalhados no campo, bastando o início de prova material a ser corroborado com a 

prova testemunhal, o que cumpriu a autora ao apresentar, dentre outras provas, cópia da Carteira de Trabalho sua e de 

seu marido, ambas com diversos registros de trabalho rural. Assim, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por 

idade vem regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida 
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a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. 

Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A 

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana 

até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a 

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 

"a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) 

segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) 

deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No 

entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que 

foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é 

aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, 

ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior 

à data do requerimento ou do implemento da idade. Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) 

atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 132 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, e considerando-se o ano em que a segurada completou a idade necessária, ou seja, 2003. Passo a verificar se 

há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão de 

Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1955; b) Carteira de Trabalho sua e de seu marido, com 

diversos registros de trabalho rural, comprovando períodos descontínuos de trabalho entre 1983 a 1994. No caso em 

tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. No entanto, a autora, em seu depoimento, afirmou 

que a partir do ano de 1995 passou a trabalhar em um bar na cidade, onde trabalha até então. Com tal fato corroborou as 

testemunhas. Portanto, verifica-se que a autora deixou de exercer atividade rural aproximadamente 08 (oito) anos antes 

de implementar a idade mínima para o benefício, ou seja, em 2.003. Assim, descumpriu o requisito do art. 48, §2º, da lei 

8.213/91, qual seja: “comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício”. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 3. Dispositivo. 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade de trabalhador rural prevista no art. 48, parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91.  Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 
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contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Desse 

modo, o pedido de correção da(s) caderneta(s) de poupança em relação ao meses de março e abril de 1990, não 

merece ser acolhido, uma vez que o aniversário da(s) conta(s) de poupança é posterior ao dia 15. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase.  Sentença registrada 

eletronicamente.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.002324-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006721/2010 - LAZARO BRUNO 

DA SILVA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA, SP080346 - EDGARD JOSE PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002325-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006722/2010 - LAZARO BRUNO 

DA SILVA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA, SP080346 - EDGARD JOSE PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2008.63.14.000404-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006833/2010 - ROBERTO 

SANDRINI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

ordinária proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando, em 

síntese, à condenação da autarquia-ré a proceder à revisão do benefício da parte autora, sem a utilização da Tábua de 

Mortalidade do ano de 2002, elaborada pelo IBGE, publicada em dezembro de 2003. Pleiteia, ainda, o recebimento das 

diferenças advindas da alteração da RMI de seu benefício. Sustenta a parte autora que a referida Tábua de Mortalidade, 

utilizada no cálculo de seu benefício pelo INSS, apresentou modificação brusca em relação à expectativa de sobrevida 

da população, acrescentando uma variação percentual de 20,51%, na faixa etária que vai dos 44 a 80 anos de idade, em 

relação à “Tábua de Mortalidade” divulgada no ano de 2001. Em síntese, os segurados da Previdência Social que se 

aposentaram antes de 2003, lograram receber uma renda mensal inicial maior do que os que se aposentaram no ano 

seguinte, como é o caso da parte autora. Alega que não pode sofrer a redução de sua renda mensal inicial por uma 

alteração promovida sem qualquer fundamentação legal ou fática, pois a aplicação da “Tábua de Mortalidade de 2002”, 

em seu benefício, fere o princípio da igualdade, uma vez que não ocorreu qualquer modificação demográfica brusca que 

explicasse a alteração da expectativa de sobrevida do brasileiro, o que não justifica a diferença de tratamento dos 

segurados que se aposentaram antes e depois da Tábua de Mortalidade de 2002. Menciona, ainda, afronta ao espírito da 

Lei nº 9.876-99, a qual, concebida para permitir a inserção do equilíbrio atuarial no sistema previdenciário, é agora 

utilizada em desfavor dos segurados da Previdência Social, sem a devida contrapartida, em melhoria das condições 

materiais e das expectativas de sobrevida. Ferindo, também, os princípios constitucionais da isonomia, do direito 

adquirido, da proporcionalidade e da razoabilidade, sendo, portanto, inconstitucional.  Devidamente citado, o INSS 

apresentou contestação. Sustenta, como preliminar de mérito, a prescrição. No mérito, propriamente dito, pugna pela 
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total improcedência do pedido. É o relato do necessário. DECIDO. Afasto, inicialmente, a preliminar de mérito, já que o 

presente pedido versa sobre revisão de benefício concedido no ano de 2007, não havendo, portanto, prestações 

prescritas. Quanto ao mérito propriamente dito, entendo que a utilização da Tábua de Mortalidade do ano de 2002, no 

cálculo dos benefícios posteriores ao ano de 2003, não traz qualquer afronta ao princípio da igualdade, já que versa 

sobre situação distinta daqueles que pleitearam e tiveram seu benefício concedido antes de sua aplicação. Também não 

há que se falar que a referida Tábua de Mortalidade ofendeu os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, já 

que a expectativa de sobrevida é apenas um dos componentes para se chegar ao fator previdenciário. Juntos a ele, estão: 

o TC= tempo de contribuição até o momento da aposentadoria; a Id= idade no momento da aposentadoria; e a a= 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. De igual forma, não prospera a alegação de ofensa ao direito adquirido, 

já que, conforme o Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradamente, não existe direito adquirido a regime jurídico. 

Portanto, enquanto não implementadas todas as condições suficientes ao direito pleiteado, no caso, a concessão do 

benefício, o autor não detém direito adquirido, mas, sim, expectativa de direito. Vê-se, ademais, que o artigo 201 da 

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20-98, assim enuncia: “Art. 201. A 

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: (...) § 7º. É 

assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos seguintes termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições (...)” Em cumprimento a esta determinação, editou-se a Lei nº 9.876-99, que deu nova redação ao art. 29 da 

Lei nº 8.213-91, inserindo em nosso ordenamento jurídico o fator previdenciário, que consiste no coeficiente encontrado 

para dar cumprimento ao comando contido na nova redação do caput do art. 201 da Constituição, na parte em que 

passou a preconizar a preservação do equilíbrio atuarial. Dessarte, para o cálculo do valor das aposentadorias “por 

idade” e “por tempo de contribuição”, a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes 

a 80% do período contributivo, deve ser multiplicado pelo fator previdenciário, cuja formula contém, como um de seus 

elementos, a expectativa de sobrevida do segurado no momento da aposentadoria, a qual é obtida através da “tábua de 

mortalidade”, editada pelo IBGE.  Acerca da “tábua de mortalidade”, o Decreto nº 3.266-99, confirmou a competência 

do IBGE para construí-la, de maneira que, a Fundação IBGE tem publicado no dia 1º de dezembro de cada ano a nova 

“tábua de mortalidade”, de acordo com os critérios técnicos. Procedimento que se repetiu, sem nenhuma irregularidade, 

em 2003, aplicando-se a todos os benefícios requeridos após a sua data. Desta maneira, vê-se que não há nenhuma 

ilegalidade nos atos praticados pelo IBGE e pelo INSS. Tampouco foram infringidas normas constitucionais. Lembro 

que a Tábua de Mortalidade é um critério técnico, que reflete as modificações na expectativa de vida, com base nos 

dados coletados pela entidade competente. Partindo-se do pressuposto de que a técnica utilizada é adequada - não há 

questionamento quanto a isso na presente ação -, força é convir que existe um retrato da realidade, compatível com o 

estado da arte. É verdade que a elaboração e a utilização da Tábua em intervalos menores, durante período em que há 

realmente aumento da expectativa de vida na população, realmente implicam restrições nos valores dos benefícios. 

Todavia, conforme foi demonstrado acima, as restrições não são incompatíveis com o ordenamento constitucional ou 

infraconstitucional. Vale lembrar, ainda, que a Emenda Constitucional nº 20-98 instituiu outras exigências além do 

equilíbrio atuarial, que dificultaram a concessão de aposentadorias e que não há, até o presente, o reconhecimento de 

inconstitucionalidade, mesmo por violação à isonomia, em relação a tais gravames. Em suma, o pedido da parte autora, 

não encontra efetivo amparo jurídico. Dispositivo: Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo 

à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de 

honorários de advogado, nesta instância judicial. P.R.I. 

2010.63.14.001110-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006790/2010 - ANA MARIA 

CALEGARIS (ADV. SP218854 - ALESSANDRO AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o 

relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

 Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 
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inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Desse modo, o pedido de correção da(s) caderneta(s) de 

poupança em relação ao meses de março e abril, não merece ser acolhido, uma vez que o aniversário da(s) conta(s) de 

poupança é posterior ao dia 15. Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta 

fase.  Sentença registrada eletronicamente.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.003465-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006899/2010 - MANOEL CARLOS 

HERNANDES (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a 

referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em 

julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o 

valor devido e efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos. Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 
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tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril 
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de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a 

referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. 

 Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os 

termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 
2009.63.14.003072-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006729/2010 - VERA LUCIA 

FERREIRA (ADV. SP082831 - IVANIA MARCIA ZANQUETIM GOMES, SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000742-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006754/2010 - ANTONIO FROTA 

GOMES (ADV. SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação. Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 
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instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril 

de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a 

referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, 

em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. 

P.R.I.C.  

2009.63.14.003487-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006734/2010 - LUCIA TAEKO 

YOSHIOKA ITO (ADV. ); VICTOR AKIRA ITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000488-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006741/2010 - MANOEL GRACINO 

BAPTISTA (ADV. SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS, SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000746-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006756/2010 - JOSE PAULO 

DELGADO (ADV. SP224831 - CLEZIO LUIZ OLIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001118-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006793/2010 - TOCHIKO MORITA 

(ADV. SP277313 - ONORIO NORIO KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000462 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 2) 
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2009.63.14.002881-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006897/2010 - MARIA INEZ 

GOMES (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua(s) conta(s) 

de poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Econômicos Collor I e Collor II, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a 

partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Inicialmente, cumpre ressaltar que este 

Magistrado, com relação ao Plano Econômico Collor II, que trata dos expurgos inflacionários aplicados no mês de 

fevereiro de 1991 às contas de poupança com aniversário até o dia 15, passa a adotar o entendimento de que o índice de 

correção a ser considerado é a Taxa Referencial Diária - TRD. Da legitimidade passiva da instituição depositária 

Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela 

União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que 

o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

 Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise do pedido de aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril e maio de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no 

presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, 

suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais 

Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 

84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de 

poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de 

acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em 

relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como 

indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Da incidência da Taxa Referencial Diária - TRD no mês de 

fevereiro de 1991, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991. Quanto 

aos expurgos inflacionários aplicados sobre os saldos das cadernetas de poupança em decorrência do “Plano Collor II”, 

anoto a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos fatos. A questão, inclusive, já foi examinada 

pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, cuja fundamentação adoto aqui, como 

razão de decidir. Com a edição da Medida Provisória n. 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n. 8.088, de 31/10/1990, 

com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com 

o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, §4º, alínea "a" da referida lei: 

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 
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valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.  (...) § 4º A atualização monetária de que 

trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada:  a) para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos;  (...).” (grifos nossos). Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31/01/1991, publicada 

no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n. 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas 

na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança. Dentre essas medidas, merece 

destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei: “Art. 3° Ficam extintos a partir de 1° 

de fevereiro de 1991: I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989;” Outra importante alteração 

foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 

13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” Da 

análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 

01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n. 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei 

n. 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal. Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n. 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante. O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado: “Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32). A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%. É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período. A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro. Também não procede o argumento 

de que a Medida Provisória n. 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n. 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32). Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia. A Lei n. 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado. O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n. 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados: “CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO 

COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido.” (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos). “CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n° 8.088, de 31, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31. A Medida Provisória n° 294, de 31, convertida na Lei n° 

8.177, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos 
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períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.” 

(STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação 

unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos). Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, 

observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento. Neste sentido, trago à colação o julgado 

proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que restou assim ementado: “PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU 

IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. 

APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE 

INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da 

Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema 

controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos 

das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória.” (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009). Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que “(...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.” Assim sendo, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base 

(aniversário) em março de 1991, verifico que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - 

TRD. Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do 

tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 

1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, 

atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença 

de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, 

impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. 

AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo 

princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, 

independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção 

monetária dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices 

específicos da caderneta de poupança para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros 

remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a 

citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do 

próprio capital, tendo em vista que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos 

devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 

e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. Nesse sentido, cito o REsp 780.085/SC, que teve por Relator o 

Ministro Teori Albino Zavascki. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do 

direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de 

que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo 

condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides 

similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com 

aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (44,80%), 

descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar 

os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos 

até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sem custas ou honorários nesta 

fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado 

desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 

1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários 

nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito 

em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, 

apure o valor devido e efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 
2009.63.14.003484-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006900/2010 - VANDER PEREIRA 

GOMES (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000127-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006902/2010 - JOSUE AGOSTINHO 

THEODORO PEREIRA (ADV. SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000676-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006904/2010 - VALENTINO 

ARTHUR MAZININI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000678-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006905/2010 - CONSUELO DA 

SILVA SPADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000533-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006748/2010 - EDINO FACHINI 

(ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em 

que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos 

inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas 

de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, 

fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva 

aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos 

contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos 

valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve 

arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em 

face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 

10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, 

orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais 

premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção 

dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário até o dia 15 Em relação 

ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de março, abril, 

maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se 

apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação. 

 Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do 

IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e 

dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira 

quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 

2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não refletiu a 

real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que 

corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a 

variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o 

índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em atenção ao princípio da 

irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e julho de 1990, a sistemática já 

tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada Medida Provisória n° 189 que, após 

sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam 

atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores 

Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A 

jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos 
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disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 

PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR 

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 

26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade 

pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, 

CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, 

com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, 

do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO 

VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, 

adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de 

rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se 

a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 

671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da 

legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das 

regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da 

caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta 

de poupança para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 

0,5%, estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os 

índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo 

prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código 

Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo 

e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais 

consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a 

apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de 

massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas 

nos mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta 

decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2008.63.14.004393-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006826/2010 - LUIZ QUINTO 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação proposta por LUIZ QUINTO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia seja 

reconhecido o tempo de serviço trabalhado no meio rural, bem como os períodos nos quais alega ter trabalhado em 

condições especiais, na atividade de tratorista, para serem convertidos em tempo comum e somados ao período partir da 

DER, em 04/01/2008, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, os 

benefícios da assistência judiciária. Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo de serviço por “falta de 

tempo de contribuição”. Aduz, entretanto, que tal fundamento não procede, uma vez que o INSS não considerou o 

período trabalhado como segurado especial, a partir de 1968, bem como os períodos em que o requerente laborou em 

atividade especial, de 01/11/1994 a 25/01/2000 e de 01/08/2000, até a DER, ambos na atividade de tratorista. Em 

contestação o INSS alega prescrição e, no mérito, requer a improcedência da ação sob a fundamentação de que o autor 

não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou 

integral. Requer, outrossim, que, em caso de procedência do pedido, a repercussão financeira tenha como termo inicial a 

citação, uma vez que a parte anexou documentos nos autos que não foram apresentados por ocasião do requerimento 

administrativo. É o breve relatório. Decido. No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a 

matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de 

norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, 
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normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas 

vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-

mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). Considerando que a parte autora não pode saber de 

antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já que a apuração desse montante depende da 

elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e processada regularmente, sendo certo que a 

opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em renúncia ao valor que exceder o limite de 60 

salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, porque essa determinação 

é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo artigo 1.º determina a aplicação subsidiária 

da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver conflito.  Quanto à prescrição, tem-se que 

somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do 

Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 20/10/2008, não há que se falar em prescrição, porquanto o 

requerimento administrativo foi feito em 04/01/2008. Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o 

reconhecimento de período trabalhado na atividade rural, bem como de período em que a parte autora alega ter exercido 

atividade especial, com a conseqüente conversão em tempo comum, objetivando, ainda, a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição/serviço e o pagamento das diferenças devidas desde a DER (04/01/2008).  Nos termos da 

legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 35 anos de 

contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, da 

Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).  O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as 

regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral 

de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as 

seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos segurados:  “I - contar com 53 anos de idade, se 

homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) 

trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte 

por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea 

anterior.” Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já 

cumprido como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição 

quando também atendidas as seguintes condições: “I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) 

trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, b) um período adicional de contribuição equivalente a 

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante 

da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de serviço exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) 

a carência de 180 contribuições mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de 

contribuição para os homens e 25 para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, 

respectivamente, para homens e mulheres (aposentadoria integral). Merece ser destacado já de início que a 

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a qualificação de atividade profissional sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador é aquela em vigor durante a sua 

efetiva prestação. Pois bem.  Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades 

profissionais marcada com tais características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido 

(15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-

se, após a respectiva conversão, como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu 

parágrafo 3º e artigo 58). Segundo o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício 

em apreço seria submetida no prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo 

nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o 

Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 

que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 

53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à 

integridade física”, tendo se mantido a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 

611, de 21 de julho de 1992. À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada 

categoria profissional ou exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do 

trabalhador aos agentes nocivos e, conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, 

situação que só foi modificada com a edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da 

Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os parágrafos 3º e 4º assim redigidos: § 3º A concessão da aposentadoria especial 

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado”  “§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo 

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício”. Para os fins visados, considera-se trabalho permanente 

aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em 

referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido 

interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação 
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do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva 

exposição do segurado deveria ser comprovada mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho e no qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a 

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 

2º). A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. Ainda, 

a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de 

dezembro de 1998, que alterou a redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) 

vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar”. Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser 

disciplinada no artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi 

modificada pelas Leis nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998. Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 

1991, por ocasião da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, 

continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço. O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de 

maio de 2001, cujo artigo 28 diz: “Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data 

do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de 

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:” A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que 

sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 

9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em 

tempo de serviço comum. É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no 

artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou 

o dispositivo legal sob enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo 

o qual o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade 

comum e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial, conforme estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de 

novembro de 1998: “O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de 

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 

58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento”.  Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial 

em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou 

seja, nas condições originais estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por 

ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por 

outra razão que o próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de 

maio de 2001, cujo artigo 28 diz: “Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será 

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data 

do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de 

conversão, para efeito de concessão e qualquer benefício:” (original sem destaque) A propósito, o Regulamento de 

Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 

4.827/03, estatui o seguinte: “§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. § 2º As regras de conversão de tempo 

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período” (original sem destaque) Note-se que essas regras vieram justamente para substituir 

aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham 

condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum. Não 

se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 
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julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em 

comum, mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 

57 da Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao 

meu ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. Por outro lado, caso se entenda que, 

efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida Provisória 1.663/98, convertida na Lei 

9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Em outras 

palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, prevista no art. 32 

da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como pela inconstitucionalidade do 

art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão da atividade especial em 

comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos trabalhadores especiais a 

consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à saúde ou à integridade a 

que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 28/05/1998. Da análise da 

legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento 

como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador 

estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 

24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer outra questão; b) a partir de 29 de abril de 1995, quando 

entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial passou a depender da comprovação da 

efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, mormente através de 

informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. c) a partir de 05.03.1997, data em que foi 

editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que 

entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos 

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado; e d) a 

partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento passou a 

ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 (modelos 

ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com Exposição a 

Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. Neste ponto, ressalto que 

comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 10/12/1997, mostra-se 

possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma estabelecida pelo 

INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de 

segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme 

abaixo transcrito: “PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. - Estando o tempo de serviço exercido em atividade 

rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental determinado na legislação previdenciária, deve ser 

computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Compulsando-se os autos constata-se a 

existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do marido da autora como agricultor e ainda, 

declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos 

aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar. - 

Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos 

entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor matadouro-SET, 

(triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 22.08.1984 a 

26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, junto à 

empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 

57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de 

aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço 

trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. - A necessidade de comprovação da 

atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os 

atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, 

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. - Tendo a mencionada lei caráter 

restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, a atividade 

especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, 

porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por inexistência de comprovação 

pericial da atividade exercida no período. - Precedentes desta Corte. - Recurso conhecido e parcialmente provido, 

convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no período compreendido entre 27.03.1980 a 

10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

- Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo 
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nosso). Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores 

agressivos no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido 

que, desde sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a 

intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: "Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 689195 Processo: 200401349381 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Data da decisão: 07/06/2005 Documento: STJ000631356 Fonte DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:344 RPTGJ VOL.:00004 PÁGINA:27 RST VOL.:00197 PÁGINA:92 Relator(a) ARNALDO ESTEVES 

LIMA  Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da lei restritiva, 

era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço 

especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho 

exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal 

ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade 

desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 

198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico 

para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho e por técnico de 

segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos que o autor pretende sejam reconhecidos como trabalhados em 

atividade rural. Para o reconhecimento da atividade, o autor juntou os seguintes documentos: 1.   CTPS n.º 49261, série 

265-A, emitida em 14/10/1970, onde constam anotações de trabalho rural, relativas aos períodos de: 19/11/1975 a 

10/04/1976; 1º/10/1977 a 05/11/1984; de 02/01/1985 a 31/10/1986; 10/11/1986 a 16/11/1987; 01/12/1987 a 25/08/1994; 

01/09/1994 a 31/10/1994, como trabalhador rural; e de 01/11/1994 a 25/01/2000; de 01/08/2000 até a DER 

(04/01/2008), como tratorista (doc. 15 a 19 e 44 a 46);  2. Declaração de Mário Veronese, datada de 06/08/2007, onde 

consta que o autor trabalhou no período de março de 1969 a junho de 1970, em sua propriedade rural denominada 

Fazenda Luzia Aparecida, em Tabapuã(SP); 3.            Boletim escolar relativo ao ano de 1968, em nome do autor, 

expedido pela escola da Fazenda São José (doc. 21); 4.         Cópia do certificado de dispensa de incorporação, expedido 

em 25/06/1971, no qual consta que o autor era lavrador (doc.27/28); 5.          Cópia da Certidão de casamento realizado 

no dia 23/01/1971, na qual consta que o autor era lavrador (doc.29); 6.          Cópias das certidões de nascimento das 

filhas do autor, Ester e Márcia, nascidas em 19/11/1971 e 19/11/1974, respectivamente, onde consta que o autor era 

lavrador (doc. 31 e 32); 7. Cópia de ficha de empregado, constando vínculos rurais (doc. 33 a 38); 8.         Cópia de 

caderneta de vacinação emitida em 03/12/1974 (doc. 39 a 41); 9.        Notificação fiscal encaminhada ao pai do autor, 

Alécio Quinto, datada de 17/04/1979, fazendo referência a notas fiscais de produtor rural emitidas nos anos de 1974 e 

1975 (doc.42); 10.    Cópia de notas fiscais do produtor, em nome do pai do autor, Alécio Quinto, relativas aos anos de 

1973 a 1977 (doc. 48 a 52). Tenho que, considerando os documentos juntados, os quais qualificam o autor e seu pai, Sr. 

Alécio Quinto, como lavradores, bem como os depoimentos das testemunhas BENEDITO ANTONIO FERREIRA e 

SEBASTIÃO APARECIDO BOSQUE FILHO ouvidas em audiência de 05/08/2010, deva ser reconhecido apenas o 

período 01/01/1968 a 18/11/1975 (dia anterior ao primeiro registro em CTPS), trabalhado nos imóveis rurais 

denominados Fazenda São José, Fazenda Floresta e Fazenda Boa Esperança, localizadas no município de Tabapuã(SP), 

em regime de economia familiar, no cultivo de cereais, como independentemente do recolhimento de contribuições.  A 

parte autora anexou cópia do boletim escolar relativo ao ano de 1968, (quando contava com 17 anos de idade) onde 

consta que residia na Fazenda São José e, embora não tenha apresentado contratos de parceria ou arrendamento em 

nome de seu paI, Sr. Alécio Quinto, reconheço que tais anotações, servem como início de prova material, pois são 

anotações contemporâneas e sem rasuras.  Tenho que o início de prova material é válido a partir do período nele 

consignado (desde que ampliada sua eficácia comprobatória por prova testemunhal corroborativa), não tendo o condão 

de abranger anos ou períodos anteriores. Além disso, verifica-se que o autor anexou vários documentos em nome de seu 

pai, onde se verifica que realmente era parceiro e, portanto, trata-se de família que sempre viveu no meio rural, como, 

aliás, o autor trabalha até os dias atuais, reforçando as declarações do autor e das testemunhas de que, realmente, o 

trabalho rural se dava em regime de economia familiar.  Portanto, uma vez demonstrado o exercício de atividade rural 

pelo autor, é o caso de reconhecer o período de 01/01/1968 a 18/11/1975 (dia anterior ao primeiro registro em CTPS 

como trabalhador rural). Passo à análise dos períodos em que a parte autora alega ter trabalhado em condições especiais. 

Com relação ao período de 01/11/1994 a 28/04/1995, no qual o autor exerceu a atividade de tratorista, tenho que tal 

período deve ser reconhecido como especial por analogia, código 2.4.4 do anexo ao Decreto 53831/64 e 2.4.2 do anexo 

ao Decreto 83080/79, antes do advento da Lei 9032/95, pois à época, bastava o mero enquadramento da atividade 

exercida nos referidos anexos para se presumir a especialidade. Confira-se a jurisprudência pacífica a respeito: rocesso 

 Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 981325 Nº Documento: 2 / 183  Processo: 

2004.03.99.036551-0 UF: SP Doc.: TRF300292720  Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES Órgão Julgador NONA TURMA  Data do Julgamento 12/07/2010  Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1124  Ementa  TRATORISTA . ANALOGIA À CATEGORIA DE MOTORISTA. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL COM BASE EM ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. 

POSSIBILIDADE SOMENTE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 29 DE ABRIL DE 1995. 1- A atividade de 
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tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos motoristas (Decretos 

nºs 53.831/64 e 83.080/79). 2- O reconhecimento da atividade especial com base exclusivamente no enquadramento 

profissional só é possível até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995. 3- Agravo parcialmente provido. 

 Acórdão  Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Com relação ao período de 29/04/1995 a 25/01/2000 e de 

01/08/2000 até 04/01/2008, o autor não conseguiu demonstrar a especialidade de seu trabalho, uma vez que não anexou 

aos autos formulários de informações sobre atividades especiais, assinado pelo empregador, indicando a exposição a 

agentes agressivos, prejudiciais à sua saúde e integridade física, de forma habitual e permanente. Saliente-se que, a 

partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n.º 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários.  Quanto 

à alegação do INSS sobre possível rasura na data de admissão constante do vínculo empregatício iniciado em 

1º/10/1977, com cessação em 05/11/1984, empregador Antônio Heriberto Guilherme, verifico que o autor anexou aos 

autos cópia da ficha de registro, cuja data de admissão é a mesma da CTPS, com as devidas anotações de férias e 

aumento salariais (doc. 33 e 34). Entendo que a ficha de registro de empregados, por analogia à carteira de trabalho, e 

suas anotações devem prevalecer, pois incumbe à autarquia previdenciária o ônus de provar suas alegações, a fim de 

que seja ilidida a presunção juris tantum de gozam as anotações ali exaradas. Somado o período rural e especial ora 

reconhecidos, ao tempo de serviço comum, a Contadoria deste Juizado apurou até a DER (04/01/2008) o tempo de 37 

anos, 03 meses e 17 dias, tempo suficiente para a aposentadoria integral. Dispositivo. Assim, face ao acima exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor pelo que condeno o INSS a averbar o período de 

01/01/1968 a 18/11/1975, trabalhado nos imóveis rurais denominados Fazenda São José, Fazenda Floresta e Fazenda 

Boa Esperança, localizadas no município de Tabapuã(SP), em regime de economia familiar, no cultivo de cereais, 

condenando também o INSS a averbar o período de 01/11/1994 a 28/04/1995, trabalhado como tratorista, em atividade 

especial, procedendo-se à devida conversão desse período em tempo comum. Condeno, ainda, o INSS a conceder-lhe o 

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, com DIB a contar da data da DER, (04/01/2008), e data 

de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial). A 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 680,30 

(SEISCENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS), e renda mensal atual no valor de R$ 785,50 

(SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), atualizada para a competência de julho 

de 2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-

mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. O valor das diferenças foi calculado em R$ 28.652,51 

(VINTE E OITO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), 

atualizadas até julho de 2010correspondente ao período decorrido entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas 

de sucumbência, nesta instância judicial.  Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que configurada a hipótese 

autorizadora. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da 

parte autora. P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 
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contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 

1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários 

nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito 
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em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, 

apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 
2009.63.14.000669-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006716/2010 - JAIR MARIA DA 

SILVA (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA, SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000529-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006747/2010 - SANTINA 

BERNARDELI BERTOLINO (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000759-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006908/2010 - JACYRA CABEÇA 

(ADV. SP086578 - PAULO HENRIQUE U DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte 

autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele 

mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta 

decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 

2010.63.14.001259-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006795/2010 - HIDEKO 

KOBAYASHI (ADV. SP277313 - ONORIO NORIO KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o 

relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

 Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos.Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 
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200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. Nesse 

sentido, cito o REsp 780.085/SC, que teve por Relator o Ministro Teori Albino Zavascki. Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a 

estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a 

criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, 

bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros 

remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.003196-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006731/2010 - JULIO CESAR 

LARANJA (ADV. ); DARCI CRAVEIRO DA ROCHA LARANJA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o 

relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 
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21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 

celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 

valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - 

CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses 

de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência 

do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a 

referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 
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Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido.   Da legitimidade 

passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda 

que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança 

existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à 

disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar 

com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira 

em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde 

o banco depositário. Da prescrição vintenáriaA prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista 

pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, 

pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e 

não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código 

Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no 

caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e 

julho de 1990: contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da 

aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de 

poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles 

depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 
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citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado.  Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril 

de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a 

referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, 

em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. 

 P.R.I.C. 

2010.63.14.000821-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006763/2010 - ZAIRA VERTONI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000822-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006764/2010 - EDMILSON REIS 

BORGANOVI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000824-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006765/2010 - LUZIA TRAMONTE 

DE AZEVEDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000827-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006767/2010 - MARIA ANGELA 

PAVANI COLOMBO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000828-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006768/2010 - MARIA DE 

LOURDES GERVAZONI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000836-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006772/2010 - JOSE ANTONIO 

TECIANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000839-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006774/2010 - JOAO VITUSSI 

FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000840-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006775/2010 - NIVALDO 

MOSINAHTI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000842-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006776/2010 - FRANCISCO LUCCI 

PACHECO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000843-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006777/2010 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000846-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006778/2010 - MARCIO DONIZETI 

MELLI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.000850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006780/2010 - GERALDO LUSTRO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000851-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006781/2010 - EUFRAZIO 

CARDOSO FERMINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001448-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006895/2010 - MIGUEL ROMERO 

DIAS (ADV. SP222733 - ÉDER LUCIANO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em face da Caixa 

Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua(s) conta(s) de poupança, 

conforme os expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Econômicos Collor I e Collor II, com a condenação da ré 

ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o 

relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Inicialmente, cumpre ressaltar que este Magistrado, com 

relação ao Plano Econômico Collor II, que trata dos expurgos inflacionários aplicados no mês de fevereiro de 1991 às 

contas de poupança com aniversário até o dia 15, passa a adotar o entendimento de que o índice de correção a ser 

considerado é a Taxa Referencial Diária - TRD. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar 

de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha 

alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do 

Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos 

valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na 

intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos 

valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos 

não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, 

pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o 

pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, 

p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência 

do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário 

até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise do pedido de aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril e maio de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no 

presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, 

suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais 

Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 

84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de 

poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de 

acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em 

relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como 

indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Da incidência da Taxa Referencial Diária - TRD no mês de 

fevereiro de 1991, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991. Quanto 
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aos expurgos inflacionários aplicados sobre os saldos das cadernetas de poupança em decorrência do “Plano Collor II”, 

anoto a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos fatos. A questão, inclusive, já foi examinada 

pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, cuja fundamentação adoto aqui, como 

razão de decidir. Com a edição da Medida Provisória n. 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n. 8.088, de 31/10/1990, 

com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com 

o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, §4º, alínea "a" da referida lei: 

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.  (...) § 4º A atualização monetária de que 

trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada:  a) para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos;  (...).” (grifos nossos). Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31/01/1991, publicada 

no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n. 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas 

na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança. Dentre essas medidas, merece 

destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei: “Art. 3° Ficam extintos a partir de 1° 

de fevereiro de 1991: I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989;” Outra importante alteração 

foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 

13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” Da 

análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 

01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n. 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei 

n. 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal. Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n. 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante. O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado: “Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32). A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%. É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período. A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro. Também não procede o argumento 

de que a Medida Provisória n. 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n. 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32). Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia. A Lei n. 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado. O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n. 8.177/1991, conforme julgados assim ementados: 

“CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 
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antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido.” (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos). “CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n° 8.088, de 31, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31. A Medida Provisória n° 294, de 31, convertida na Lei n° 

8.177, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos 

períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.” 

(STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação 

unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos). Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, 

observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento. Neste sentido, trago à colação o julgado 

proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que restou assim ementado: “PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU 

IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. 

APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE 

INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da 

Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema 

controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos 

das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória.” (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009). Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que “(...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.” Assim sendo, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base 

(aniversário) em março de 1991, verifico que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - 

TRD. Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do 

tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 

1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. I - "A Terceira e a Quarta Turmas, 

atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença 

de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, 

impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. 

AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo 

princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, 

independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção 

monetária dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices 

específicos da caderneta de poupança para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros 

remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a 

citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do 

próprio capital, tendo em vista que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos 

devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 

e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado.  Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser 

privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de 

efetivação do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 

que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte 

autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública 
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federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são 

de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito 

em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure 

o valor devido e efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 887/1095 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 

1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários 

nesta fase. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF 

para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito 

judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.002326-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006723/2010 - LAZARO BRUNO 

DA SILVA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA, SP080346 - EDGARD JOSE PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001114-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006791/2010 - ROSENO 

VENCESLAU ALVES (ADV. SP218854 - ALESSANDRO AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril 

de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários 

nesta fase. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF 

para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o depósito 

judicial.  P.R.C.I. 
2010.63.14.000728-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006907/2010 - ANA PAULA 

MACIAS MARTIN MACHADO (ADV. SP240601 - GIOVANA MARTOS TORRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000906-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006909/2010 - DOMINGOS DOS 

SANTOS (ADV. SP186362 - PRISCILLA DEVITTO ZÁKIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2007.63.14.001601-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006660/2010 - MARLIZES 

FONSECA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Conforme disposto 

no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser 

reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. 

Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 13/08/2010, reconheço ex officio erro material constante 

dispositivo da sentença 6314006260/2010, prolatada em 04/08/2010, assim, reconheço ex officio erro material, ao 

tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 
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conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação: Vistos etc. Propõe a parte autora a presente ação objetivando a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade urbana com efeitos retroativos desde a DER, 02/10/2006. Requer, ainda, a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega, para tanto, que o INSS não reconheceu os períodos de 20/10/1969 

a 03/09/1971 e de março/1992 a agosto/1995, que trabalhou sem registro em carteira, indeferindo administrativamente o 

seu pedido sob a alegação de falta de comprovação do período de carência de 150 meses, estabelecido nos termos da 

tabela prevista no art. 142 da Lei de Benefícios.  Em contestação o INSS rechaça os argumentos da autora, alegando que 

os períodos sem anotação em carteira não constam do CNIS e que a autora não trouxe nem mesmo início de prova 

material referente ao segundo período que pretende comprovar (de março/1992 a agosto/1995) pedindo a improcedência 

do pedido. Foi produzida prova documental e realizada audiência, ocasião em que foram ouvidas a autora e suas 

testemunhas. Em alegações finais, a parte autora reiterou o pedido inicial, enquanto a autarquia ré pugnou pela 

improcedência do pedido. É o breve relatório. Decido. Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade são 

necessários três requisitos cumulativos: a qualidade de segurado do pretendente; a carência exigida 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, conforme artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, (exceto os casos previstos no artigo 142); a idade 

necessária para a concessão do benefício (Lei nº 8.213/91, artigo 48), aplicando-se a lei vigente na data em que o 

pretendente completou a idade legalmente prevista para a aposentadoria. A autora, nascida em 04/08/1946, completou o 

requisito idade em 04/08/2006 e, tendo em vista que se filiou ao Regime Geral de Previdência Social em data anterior a 

24/07/1991, depreende-se que a mesma se enquadra na regra prevista no artigo 142, da Lei n.º 8.213/91.  No caso, há 

necessidade de comprovação da carência de 150 meses, em 2006, conforme tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Verifico, conforme dados do CNIS anexados com a inicial, que a autora trabalhou com registro formal nos seguintes 

períodos: 10/09/1979 a 22/08/1980; 01/10/1981 a 30/08/1982; 01/09/1982 a 04/05/1983; 01/02/1984 a 06/07/1984; 

10/05/1985 a 03/01/1986; 01/04/1986 a 01/06/1990; 02/02/1998 a 28/04/1998 e 02/08/1999 a 30/03/2001. Tais períodos 

não são controversos, conforme contestação do INSS e PA anexado ao presente feito. Quanto aos dois períodos sem 

registro em CTPS a autora trouxe os seguintes documentos: 1º período: de 20/10/1969 a 03/09/1971:- declaração do 

suposto empregador, Relógios Kienzle do Brasil Ltda, de 19/03/2000, bem como cópia do livro de registro de 

empregados referente ao período (doc. 18 e 19-PA); 2º período: de 03/1992 a 08/1995 :- declaração da suposta 

empregadora, Jussara Marangoni Delmônico, emitida em 01/06/2006 - (doc. 10-PA)  Oportuno lembrar que no direito 

brasileiro prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 do Código de 

Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto probatório. 

Dessa forma, com relação ao período de 20/10/1969 a 03/09/71, embora as testemunhas da autora nada souberam 

informar a respeito de eventual trabalho exercido pela autora na empresa Relógios Kienzle do Brasil Ltda, foi anexada 

aos autos cópia da ficha de registro de empregados acompanhada da declaração da empresa emitida em 29/03/2000, a 

qual tem o mesmo valor probatório da prova testemunhal. Entendo que a ficha de registro de empregados, por analogia 

à carteira de trabalho, e suas anotações devem prevalecer, pois incumbe à autarquia previdenciária o ônus de provar 

suas alegações, a fim de que seja ilidida a presunção juris tantum de gozam as anotações ali exaradas.  A propósito, 

confira-se a seguinte jurisprudência neste sentido: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 498567 Processo: 199903990536962 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300087194 DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 423 JUIZA MARISA 

SANTOS “(....) XXV - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento 

no sentido de que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade júris tantum de que 

goza referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do 

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados. XXVI - É 

desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições referente ao período trabalhado em atividade urbana 

como segurado empregado já que cabe exclusivamente ao empregador arrecadar as contribuições, descontando-as, em 

parte, da remuneração do empregado e repassá-las ao INSS, a quem compete a fiscalização. (....)”  Assim, entendo que 

deve ser reconhecido, inclusive para efeito de carência o período de 20/10/1969 a 03/09/1971, trabalhado na empresa 

Relógios Kienzle do Brasil Ltda. Quanto ao período de 03/1992 a 08/1995, supostamente trabalhado como empregada 

doméstica na residência de Jussara Marangoni Delmônico, tem-se como razoável a exigência de início de prova 

material contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de 

serviço do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. Assim, não há como reconhecê-lo, pois ausente 

início de prova material contemporânea, uma vez que a declaração do empregador, emitida em 01/06/2006, tem o 

mesmo valor probatório da prova exclusivamente testemunhal. Verifico, ainda, que foi concedido o beneficio de 

auxilio-doença à autora nos períodos de: 14/12/2000 a 10/01/2001 (NB 119.474.538-2); 21/01/2002 a 20/10/2004 (NB 

502.029.204-0); 18/02/2005 a 30/07/2006 (NB 502.424.814-3) e 29/09/2006 a 30/01/2007 (NB 570.165.491-1). 

 Consoante julgado atual da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo nº 

2007.63.06.001016-2, cujo relator foi o Exmo. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, por votação unânime, foi dado 

parcial provimento ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência respectivo, para reconhecer que o período em gozo 

de auxílio-doença deve ser computado inclusive para efeito de carência. No voto do referido processo, cujas razões 

adoto como fundamentos para decidir, constou acerca do tema o seguinte: “VOTO Admissibilidade. O acórdão da 

Turma Recursal de origem (Osasco, SP - 3ª. Região) adota o entendimento no sentido de que o período de fruição do 

auxílio-doença não pode ser computado como período de carência. O precedente da Turma Recursal da Seção Judiciária 

do Rio Grande do Sul (processo n.º 2005.71.95.016354-7/RS), invocado pela autora do pedido, adota entendimento 

diametralmente oposto. Assim, tenho como caracterizado o dissenso jurisprudencial, entre Turmas Recursais de 
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diferentes regiões, sobre questão de direito material. Estando preenchidos os requisitos do artigo 14, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001, conheço do pedido de uniformização. Mérito. Os artigos 29, § 5º, e 55, inciso II, da Lei n.º 8.213, de 

1991, assim dispõem: “Art. 29. (...) § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. (...) Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na 

forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias 

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) II - o tempo 

intercalado em que esteve em gozo de auxíliodoença ou aposentadoria por invalidez; (...)” À luz dessas normas, o 

tempo de fruição do auxílio-doença deve ser contado como tempo de serviço ou de contribuição (conforme o caso), e a 

renda mensal do benefício, se for o caso, deve ser tratada como salário-decontribuição. Ora, estando a renda mensal do 

auxílio-doença legalmente equiparada ao salário-de-contribuição, um dos reflexos disto é o cômputo do período de 

fruição do benefício como período de carência, para fins de concessão da aposentadoria por idade. Destaco, nesse 

sentido, os julgados cujas ementas a seguir transcrevo: “EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. 

PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO 

PARA FINS DE CARÊNCIA.POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EFEITOS PATRIMONIAIS.  1. 

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos para 

o homem e 60 anos para a mulher) e carência, ou seja, recolhimento mínimo de contribuições (de acordo com a tabela 

do art. 142 da Lei 8.213/91).  2. O período de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) é computável para 

fins de carência.                                                     3. Presentes seus pressupostos, impõe-se o deferimento do amparo 

pretendido.                                                                                                 4. O writ não pode ser empregado como 

substitutivo de ação de cobrança, devendo seus efeitos patrimoniais serem pleiteados por meio de ação própria 

(intelecção Súmulas 269 e 271 do STF), sendo restrita a condenação somente às parcelas vencidas a partir do seu 

ajuizamento.” (TRF4, REOMS 2006.72.02.010085-9, Sexta Turma, Relator Victor Luiz dos Santos Laus, D.E. 

31/10/2007) “EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - 

DENEGAÇÃO ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPECIE ART. 

29, § 5º, ART. 48 E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91. I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina, 

expressamente, a contagem, para os fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o 

gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício, por sua vez considera-se como salário de contribuição 

neste período. A conclusão lógica é de que a lei abriga esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência 

Social, pelo que o mesmo é apto para integrar o cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por 

idade; II - É necessário, para a obtenção da aposentadoria por idade, contar a segurada com idade mínima de 60 

(sessenta) anos e, ainda, de acordo com a legislação previdenciária, no ano do requerimento do benefício, o 

preenchimento do número de contribuições, de acordo com a tabela do art. 142, da Lei 8.213/91; III - Na hipótese, a 

segurada preenche os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade; IV - 

Apelação provida.” (TRF da 2ª. Região, MAS, Processo: 2000.02.01.055659-6-RJ, 5ª. Turma, Relator Juiz França Neto, 

DJU de 08-04-2005, p. 333) Não obstante haja, também, julgados em sentido diverso - como, por exemplo, aquele 

proferido pelo TRF da 1ª. Região, no julgamento da Apelação Cível nos autos do processo n.º 9201274351-UF (Relator 

Juiz Jirair Aram Meguerian, 2ª. Turma, DJU de 04-06-98, p. 51) -, adoto o entendimento expresso nos precedentes antes 

mencionados, por considerá-los como estando em consonância com o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213, de 

1991. Adotado esse entendimento, devem os autos retornar à Turma Recursal de origem, para nova análise do caso, 

vinculada, porém, à tese jurídica ora adotada. Ante o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao pedido de 

uniformização, determinando o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para análise da matéria fática, observada 

a tese jurídica ora adotada. É o voto.” Assim, considerando o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina, 

expressamente, a contagem, para os fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja em gozo 

de benefícios por incapacidade, tem-se que, o valor de tal benefício por incapacidade, por sua vez, seja considerado 

como salário de contribuição no período base de cálculo da aposentadoria. Portanto, a conclusão que se tem é de que a 

lei abriga o período em gozo de auxílio-doença como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que o 

mesmo é apto para integrar o cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade. Sendo assim, 

considerando para efeito de carência os períodos anotados no CNIS mais o período de 20/10/1969 a 03/09/1971, 

somados aos períodos em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença, a Contadoria Judicial apurou que a parte 

autora possuía na DER (02/10/2006), carência por um total 195 (cento e noventa e cinco) meses de contribuição. Esta 

carência (considerado o período em que esteve em gozo do auxílio-doença, somado ao tempo já reconhecido pelo INSS 

e o período urbano ora reconhecido, de 20/10/1969 a 03/09/1971, trabalhado na empresa Relógios Kienzle do Brasil 

Ltda), nos termos da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, posto 

que determina 150 meses de contribuição para quem tenha completado 60 anos de idade (se mulher) no ano de 2006. 

 Dessa forma, a parte autora já implementou as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade: já completou 60 (sessenta) anos de idade e considera-se que haja vertido ao sistema mais de 150 

contribuições mensais. Dispositivo:     Diante do exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a 

autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor de MARLIZES FONSECA, com início (DIB) 

em 02/10/2006 (data do requerimento administrativo), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 
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(início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo, e o 

início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda 

que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

apurada pela Contadoria Judicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e a renda mensal atual 

no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), apurada para a competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no montante de R$ 

25.150,11 (VINTE E CINCO MIL CENTO E CINQüENTA REAIS E ONZE CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (02/10/2006) e a DIP (01/08/2010), descontados os valores recebidos a título de auxílio 

doença (NB 5701654911), atualizadas até julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.003407-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006893/2010 - LAURO BATISTA 

MENDES (ADV. SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR, SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO, SP151521 

- FABIOLA ALVES FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em 

que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua(s) conta(s) de poupança, conforme os expurgos 

inflacionários decorrentes dos Planos Econômicos Collor I e Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o relato do 

necessário. Em seguida, fundamento e decido. Inicialmente, cumpre ressaltar que este Magistrado, com relação ao 

Plano Econômico Collor II, que trata dos expurgos inflacionários aplicados no mês de fevereiro de 1991 às contas de 

poupança com aniversário até o dia 15, passa a adotar o entendimento de que o índice de correção a ser considerado é a 

Taxa Referencial Diária - TRD. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade 

passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso 

dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso 

dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve 

arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em 

face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 

10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, 

orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais 

premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção 

dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário até o dia 15 Em relação 

ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise do pedido de aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de março, 

abril e maio de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a 

correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante 

a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês 

de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por 

cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não refletiu a 

real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que 

corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a 

variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o 

índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em atenção ao princípio da 

irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e julho de 1990, a sistemática já 

tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada Medida Provisória n° 189 que, após 

sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam 

atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores 

Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A 

jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos 

disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 

PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR 

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS 
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NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 

26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade 

pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, 

CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, 

com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Da 

incidência da Taxa Referencial Diária - TRD no mês de fevereiro de 1991, sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991. Quanto aos expurgos inflacionários aplicados sobre os saldos das 

cadernetas de poupança em decorrência do “Plano Collor II”, anoto a evolução legislativa no período para uma melhor 

compreensão dos fatos. A questão, inclusive, já foi examinada pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 

da Terceira Região, cuja fundamentação adoto aqui, como razão de decidir. Com a edição da Medida Provisória n. 189, 

de 30/05/1990, convertida na Lei n. 8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as 

contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês 

anterior, conforme dispõe o artigo 2º, §4º, alínea "a" da referida lei: “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período 

de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco 

décimos por cento ao mês.  (...) § 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a 

aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada:  a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos;  (...).” (grifos nossos). Ocorre que, com a 

edição da Medida Provisória n. 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na 

Lei n. 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas 

contas de caderneta de poupança. Dentre essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o 

artigo 3º, I, da referida Lei: “Art. 3° Ficam extintos a partir de 1° de fevereiro de 1991: I - o BTN Fiscal instituído pela 

Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989;” Outra importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que 

substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 

01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis: “Art. 12. Em cada 

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. Art. 13. O disposto 

no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo 

único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de 

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” Da análise da legislação em comento, conclui-se 

que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida 

Provisória n. 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n. 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com 

a variação do índice do BTN Fiscal. Por sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - 

TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n. 294/1991, ou 

seja, de 01/02/1991 em diante. O Supremo Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de 

reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo 

índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim ementado: “Caderneta de poupança. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se 

aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido 

ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há 

contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o 

período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa 

correção. Recurso extraordinário não conhecido.” (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, 

Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, página 32). A celeuma sobre a aplicação do índice mais 

benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação 

passada, variando conforme as medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes 

fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que 

atingiu o percentual de 21,87%. É um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 

1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação 

no período. A remuneração da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela 

qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência 

de um Poder sobre outro. Também não procede o argumento de que a Medida Provisória n. 294, publicada no DOU em 

01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n. 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU 

em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio 

previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32). Convém assinalar que não 

existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo 

dia. A Lei n. 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma 

segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o 

primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado. O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao 

presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de 
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poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos 

termos da Lei n. 8.177/1991, conforme julgados assim ementados: “CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira 

é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não 

depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os 

critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 

01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso 

Especial não conhecido.” (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação 

unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).“CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE 

JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E 

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 

7. Por força da Lei n° 8.088, de 31, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 

31. A Medida Provisória n° 294, de 31, convertida na Lei n° 8.177, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de 

correção das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.” (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos). Em que 

pese estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se 

distanciou daquele entendimento. Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado: “PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória.” (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009). Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que “(...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.” Assim sendo, 

sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, verifico que o índice de 

correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Juros de mora a contar da citação Os atrasados 

decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos 

termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e 

conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma 

orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas 

de poupança, são contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª 

Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito 

inscrito no art. 21 do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 

325) Correção Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o 

banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

 Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 
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celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 

valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - 

CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos 

meses de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) 

dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000462 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 3) 
2009.63.14.001426-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006894/2010 - CINTIA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de 

sua(s) conta(s) de poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Econômicos Collor I e Collor 

II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de 

mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Inicialmente, cumpre ressaltar que 

este Magistrado, com relação ao Plano Econômico Collor II, que trata dos expurgos inflacionários aplicados no mês de 

fevereiro de 1991 às contas de poupança com aniversário até o dia 15, passa a adotar o entendimento de que o índice de 

correção a ser considerado é a Taxa Referencial Diária - TRD. Da legitimidade passiva da instituição depositária 

Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela 

União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que 

o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

 Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise do pedido de aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril e maio de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no 

presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, 

suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais 

Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 

84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de 

poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de 

acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em 

relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como 

indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 
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diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Da incidência da Taxa Referencial Diária - TRD no mês de 

fevereiro de 1991, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991. Quanto 

aos expurgos inflacionários aplicados sobre os saldos das cadernetas de poupança em decorrência do “Plano Collor II”, 

anoto a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos fatos. A questão, inclusive, já foi examinada 

pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, cuja fundamentação adoto aqui, como 

razão de decidir. Com a edição da Medida Provisória n. 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n. 8.088, de 31/10/1990, 

com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com 

o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, §4º, alínea "a" da referida lei: 

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) § 4º A atualização monetária de que 

trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada:  a) para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos;  (...).” (grifos nossos). Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31/01/1991, publicada 

no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n. 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas 

na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança. Dentre essas medidas, merece 

destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei: “Art. 3° Ficam extintos a partir de 1° 

de fevereiro de 1991: I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989;” Outra importante alteração 

foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 

13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” Da 

análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 

01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n. 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei 

n. 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal. Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n. 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante. O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado: “Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32). A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%. É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período. A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 
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daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro. Também não procede o argumento 

de que a Medida Provisória n. 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n. 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32). Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia. A Lei n. 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado. O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n. 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados: “CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO 

COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido.” (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos). “CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n° 8.088, de 31, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31. A Medida Provisória n° 294, de 31, convertida na Lei n° 

8.177, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos 

períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.” 

(STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação 

unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos). Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, 

observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento. Neste sentido, trago à colação o julgado 

proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que restou assim ementado: “PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU 

IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. 

APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE 

INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da 

Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema 

controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos 

das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória.” (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009). Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que “(...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.” Assim sendo, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base 

(aniversário) em março de 1991, verifico que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - 

TRD. Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do 

tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 

1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, 

atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença 

de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, 

impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. 

AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo 
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princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, 

independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção 

monetária dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices 

específicos da caderneta de poupança para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros 

remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a 

citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do 

próprio capital, tendo em vista que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos 

devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 

e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado.  Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser 

privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de 

efetivação do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 

que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte 

autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele 

mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. 

Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 

(noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 
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poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, mediante a incidência 

do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a 

parte autora. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à 

CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o 

deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.002288-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006720/2010 - ELIELZA MARIA 

MAZININI SAQUE (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002618-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006725/2010 - ANTONIO 

MODESTO FILHO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002619-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006726/2010 - ZENILDA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003501-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006735/2010 - MATILDE PEREIRA 

MATA GOMES (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003812-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006739/2010 - ADILSON 

POLICARPO DE SOUZA (ADV. SP194357 - ALESSANDRA FESSORI VERTONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.000520-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006742/2010 - MARIA ZANATA 

FACUNDINI (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000526-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006745/2010 - MARIA JOSE 

FACUNDINI (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001100-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006786/2010 - ROSA DALVA 

KULL (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 
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(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado.  Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, mediante a incidência 

do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 
2010.63.14.000748-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006757/2010 - CRISTINA MARIA 

GRANDIZOLLI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000756-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006760/2010 - SYLVIA 

ZANGIROLAMI (ADV. SP088188 - GILSON DAVID SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.003828-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006827/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTANA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA DE LOURDES SANTANA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado 

e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na especialidade Psiquiatria, cujo laudo encontra-se 

anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo pericial, a autarquia ré requereu a 

designação de audiência para tentativa de conciliação, entretanto, restou infrutífera. É o relatório, no essencial. Passo a 

decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 
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requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas 

essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS, verifico que a parte autora ingressou ao sistema na condição de contribuinte obrigatório - empregado em 

03/02/1975, apresentando vínculos subseqüentes, sendo o último na Câmara Municipal de Palmares Paulista, pelo 

período de 01/01/2001 a outubro de 2004. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 16/10/2004 a 25/02/2009 (NB 502.345.781-4) e de 

03/04/2006 a 30/11/2008 (NB 502.844.345-5). Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 

24/11/2009, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada 

apenas a incapacidade laborativa. Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade 

Psiquiatria, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “Transtorno Depressivo Recorrente 

Grave”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total 

para o exercício de atividade laborativa, por 12 (doze) meses.                       Nesse contexto, entendo que a parte autora 

faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 502.345.781-4) com efeitos a partir do dia imediato ao 

da cessação administrativa, ou seja, a partir de 26/02/2009, devendo aludido benefício permanecer ativo, no mínimo, até 

26/02/2010, completando-se assim o período indicado pelo Sr.º Perito como necessário para recuperação da capacidade 

laborativa. Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de 

cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata 

verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora. Dispositivo. Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por BENEDITA DA SILVA LOPES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-

doença (NB 5023457814), com efeitos a partir de 26/02/2009 (dia imediato ao da cessação administrativa), e data de 

início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 697,62 (SEISCENTOS E NOVENTA E 

SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 942,31 (NOVECENTOS E 

QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 16.933,62 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), 

computadas a partir de 26/02/2009, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar 

IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de 

perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, 

constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar 

com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade 

laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.004749-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006979/2010 - VANIR CICILIATO 

DE CARVALHO (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 1. Relatório A 

parte autora, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - 

INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário 

mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. 

Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei 

nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput 

são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos 

do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de 

meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações 

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto 

no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 
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como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício 

da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos 

meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao 

momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que 

o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 126 meses, conforme tabela do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 2002. Resta 

verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de 

meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como 

rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos que 

considero como início de prova material: a) Certidão de Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 

1966; b) Certidão de Nascimento dos filhos, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1966, 1969 e 1970; c) 

Documentos escolares dos filhos da autora, relativos aos anos de 1974, 1977 e 1980. No caso em tela, portanto, a inicial 

veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que 

corroborou o início de prova material. A autora narrou em seu depoimento pessoal o nome de vários lugares onde 

trabalhou nas lides rurais. Afirmou que a última vez que trabalhou na roça foi há dois anos atrás, para o Sr. João 

Andreto, onde ela carpia, plantava vagem e plantava. Outrossim, a testemunha Jair Andreto confirmou que a autora 

trabalhou na roça no sítio de seu pai até aproximadamente 3 anos atrás. Assim, diante de todo o conjunto probatório 

produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, 

ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de 

modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e 

com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e 

início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria 

por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 12.07.2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o 

valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da 

prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

2009.63.14.001210-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006800/2010 - ABENILDE ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 
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entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 
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renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

citação (08/05/2009), haja vista que quando do requerimento administrativo, em 10/07/2001, a autora não havia 

preenchido o requisito idade (data de nasc. 08/09/1940). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, 

da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data 

de início de benefício (DIB) em 08/05/2009 (data da citação) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.893,16 (SETE MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB 

(08/05/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

2008.63.14.004896-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006508/2010 - JOSELITO DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, 

na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, para condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-acidente (art. 86, da Lei 8.213/91), a partir de 30/10/2008. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Nos termos do decidido acima, antecipo a 

tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do benefício ora concedido em nome da parte 

autora, com DIP a partir dia 01 do mês em curso. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações 

vencidas, ressalvado o desconto de eventuais valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. Os 

valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos 

pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do CJF, e, a 
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partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a 

apresentar nos autos, no prazo de 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo concordância da parte autora, requisite-se. 

 Condeno o INSS a ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. Defiro o benefício da 

Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2009.63.14.001545-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006806/2010 - NILVA APARECIDA 

CHRISTIANI PINOTTI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 
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pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (31/03/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 31/03/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 8.596,94 (OITO MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 906/1095 

(31/03/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.                  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

2009.63.14.002773-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006876/2010 - MARIA 

APARECIDA CALCEVERINI LUIZETE (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 
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Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (11/08/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 11/08/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 
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renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 5.898,06 (CINCO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SEIS 

CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (11/08/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a 

competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos 

honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa 

do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da 

Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados.                 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c 

o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.002071-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006880/2010 - MARIA 

APARECIDA TOMIURA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 
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neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  ortanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal 

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A renda mensal, per 

capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício assistencial previsto 

no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade do postulante.” No 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 

DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS 

DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre 

turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins 

de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa 

sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, 

parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe 

que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado 

preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - 

Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; 

TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. Resumidamente, os 

fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V da Constituição 

Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o trabalho e vida 

independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora 

atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei 

n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida 

por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições 

modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos relatórios 

Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição 

de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor de 01 

(um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (07/07/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 
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República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 07/07/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 6.459,34 (SEIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

TRINTA E QUATRO CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (07/07/2009) e a DIP 

(01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.                  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

2008.63.14.004083-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006985/2010 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 1. Relatório MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs 

a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu 

contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade 

será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g 

do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural 

deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, 

aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício: (...)”Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de 

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. 

(grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou 

superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, 

em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da 

previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de 

transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do 

art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à 

carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. 

Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 162 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano 

em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, em 2008. Resta verificar se há comprovação nos autos 

de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. 

Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início 

razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos que considero como início de prova 

material: a) Certidão de Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1980. Consta também que os 
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mesmos se separaram em 1993; b) CTPS do ex-marido da autora, onde constam diversos contratos de trabalho rural no 

período de 1977 até 1994, ainda que intercalados. No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova 

material. No depoimento pessoal da autora ela afirmou que trabalhou por anos como BÓIA-FRIA. Diz que parou de 

trabalhar no ano passado, por ter problemas de artrose no joelho. Narra que o nome do último empreiteiro para quem 

trabalhou era o Sr. Ariel, com quem trabalhou por 3 anos na colheita de laranja. A prova oral colhida, no caso presente, 

é favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova material e confirmou o depoimento pessoal da autora. 

De fato, o depoimento da testemunha Cláudio foi claro no sentido de afirmar que a autora trabalhou para o Sr. Ariel 

colhendo laranja, eis que a própria testemunha trabalhava com ela no local.  Assim, diante de todo o conjunto 

probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de 

meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda 

que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza 

alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do 

benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 11.06.2008. Condeno, ainda, o 

INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a 

ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de 

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para 

determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 

dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

2008.63.14.004460-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006663/2010 - MARIA DAS 

GRACAS E SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.             Conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser 

reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento.             Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela 

r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 12/08/2010, reconheço ex officio erro material constante 

dispositivo da sentença 6314004256/2010, prolatada em 28/07/2010, assim, reconheço ex officio erro material, ao 

tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação: Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA 

DAS GRAÇAS E SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os 

benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 

atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na especialidade de 

clínica médica, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo 

pericial, a autarquia ré se manifestou requerendo a designação de audiência de tentativa de conciliação, a qual restou 

infrutífera ante a não aceitação da parte autora aos termos do acordo proposto pelo     INSS.  É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade 

laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na 

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o 

segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas 

essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS, verifico que a parte autora ingressou ao sistema na condição de contribuinte individual - em abril de 2002, 

sendo que o último período de recolhimento de contribuições previdenciárias correspondente ao período de 12/2005 a 

03/2010. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-
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doença por quatro vezes, referentes aos períodos de: data 23/04/2003 a 23/06/2003 (NB 502094967), de 25/03/2004 a 

31/07/2004 (NB 5021831514), de 28/03/2005 a 10/07/2005 (NB 5024599493) e de 13/09/2005 a 30/11/2005 (NB 

5026037654). Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 24/10/2008, entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade 

laborativa.    Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Geral, verifico que 

o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “artrose, escoliose, depressão, dislipidemia, hipertensão arterial, 

pólipo em estômago e doença de chagas”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de 

forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 06 (seis) meses. O Expert não precisou a 

data do início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder o auxílio-doença a partir da data da realização da 

perícia judicial, qual seja, 12/12/2008. Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a 

parte autora necessita de 06 meses da data da perícia para recuperação de sua incapacidade, razão pela qual o auxílio-

doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 06 meses, a partir da data da realização da perícia, ocorrida 

em 12/12/2008. Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação 

de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata 

verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora.                Dispositivo. Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA DAS GRAÇAS E SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

do auxílio-doença, com efeitos a partir de 12/12/2008 (data da realização da perícia médica), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/04/2010, atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) , atualizada para a competência de março de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 8.628,91 (OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E 

OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), computadas a partir de 12/12/2009, atualizadas até a competência de 

março de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Estabeleço, ainda, que a 

autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade 

laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a ausência 

injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 

8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a 

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação 

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que 

comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2008.63.14.005222-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006708/2010 - MARIA CAMORA 

DAMIAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA CAMORA DAMIÃO em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer, também, os 

benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 

atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizaram-se perícias médicas nas 

especialidades Clínica Médica e Oftalmologia, cujos laudos encontram-se anexados neste processo. Devidamente 

intimadas acerca da anexação dos laudos periciais, ambas as partes se manifestaram. É o relatório, no essencial. Passo a 

decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença. anto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 
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3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em junho 

de 2004, na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições referentes aos períodos de junho de 2004 a 

agosto de 2006 e de novembro de 2006 a julho de 2010. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a 

parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 18/08/2006 a 31/10/2006 (NB 570.111.892-0) e de 

09/04/2008 a 10/06/2008 (NB 530.154.875-8).    Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 

01/12/2008, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada 

apenas a incapacidade laborativa.    Na perícia realizada na especialidade Oftalmologia, o expert concluiu que a parte 

autora apresenta “descolamento de vítreo posterior”, entretanto, não apresenta complicações que a impossibilitem de 

exercer atividade laborativa.   Por outro lado, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na 

especialidade Clínica Geral, constatou que a parte autora apresenta “Transtorno Dissociativo, Ansiedade, Depressão, 

Artrose, Fibromalgia, Protusão Discal e Hipertensão Arterial Grave”, concluindo pela incapacidade para o trabalho de 

forma temporária, absoluta e total, por 06 (seis) meses.                        O Expert não precisou a data de início da 

incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder o auxílio-doença a partir da data da realização da perícia judicial 

de clínica geral, qual seja, 13/02/2009.                         Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da 

perícia médica, a parte autora necessita de 06 (seis) meses para recuperação de sua incapacidade, razão pela qual o 

auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da realização da perícia 

médica, ou seja, a partir de 13/02/2009. Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se 

reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do 

benefício e da imediata verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora. Outrossim, 

em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora está cadastrada como 

contribuinte individual, na atividade de cozinheira, vertendo contribuições desde de junho de 2004, referido fato não 

descaracteriza a conclusão do perito de incapacidade temporária por 06 (seis) meses a partir da data da realização da 

perícia (13/02/2009). Entretanto, após findo o prazo apontado pelo perito, ou seja, a partir de 13/08/2009, deverá a 

contadoria deste Juizado descontar do cálculo das diferenças, o período no qual a parte autora verteu contribuições na 

atividade autônoma. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA 

CAMORA DAMIÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença, com DIB em 13/02/2009 (data da realização da perícia 

médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 3.633,58 (TRêS MIL SEISCENTOS E TRINTA E 

TRêS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), computadas a partir de 13/02/2009, descontados os valores pagos 

pela parte autora a título de contribuição individual a partir de 13/08/2009, atualizadas até a competência de julho de 

2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.001784-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006798/2010 - MARIA 

CALDERARO DE OLIVEIRA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 915/1095 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (20/02/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 20/02/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez 

reais), esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 9.344,57 (NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB 

(20/02/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

2009.63.14.001888-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006811/2010 - LOURDES ZANOTI 

FERREIRA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 
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para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado. Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 
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especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (13/02/2008). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 13/02/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 

(TREZENTOS E OITENTA REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta 

atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 15.632,00 (QUINZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS 

REAIS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (13/02/2008) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a 

competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª 

Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.                  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da 

Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.003578-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006868/2010 - EVANI BARBOSA 

BARDELIN (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de 

demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 
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feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs:“Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas. Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 
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de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS  RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (20/10/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 20/10/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 4.772,92 (QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (20/10/2009) e a DIP 

(01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 .Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000462 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 4) 
2008.63.14.004522-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006661/2010 - EDEACIR ANA DE 

CARVALHO ZOLI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.             Conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser 

reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. 

Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 12/08/2010, reconheço ex officio erro material constante 

dispositivo da sentença 6314005455/2010, prolatada em 22/07/2010, assim, reconheço ex officio erro material, ao 

tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação: Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância 

dos salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças 

a serem apuradas, acrescidas de juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, 

em síntese, que a parte autora não faz jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma 

aposentadoria por idade rural concedida com base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de 

contribuições ao RGPS. Foi produzida prova documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

Período Básico de Cálculo. De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, 

através de pesquisa no sistema CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é 

titular foi concedido a Empregado Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 

8.213/91.  Neste sentido, a jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do 

órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO 

DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À 

PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS 

anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda 

mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-

contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria 

por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em 

regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que 

visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo 

trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de 

segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação 

legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas 

vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data 

em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às 

prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente 

vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga 

Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do 

STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 
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edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 

de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                       Dispositivo.      Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 858,12 (OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS  E 

DOZE CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 1.010,31 (UM MIL 

DEZ REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), atualizada para a competência junho de 2010, conforme apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 

11.386,59 (ONZE MIL TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), apuradas 

no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/07/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência junho de 2010. Referido valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.   P.R.I.C. 

2010.63.14.000528-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006746/2010 - HAMILTON 

FERNANDES RUIZ (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua 

conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da 

ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos. Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação. Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 
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por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. Nesse 

sentido, cito o REsp 780.085/SC, que teve por Relator o Ministro Teori Albino Zavascki. Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a 

estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a 

criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, 

bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE ou PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril 

de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%) e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros 

remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2010.63.14.000553-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006749/2010 - MARCO ANTONIO 

MASSARIOLLI (ADV. SP116845 - HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua 

conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da 

ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 
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  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação. Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 

celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 
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valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - 

CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos 

meses de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) 

dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.003217-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006871/2010 - DOROTIDES DOS 

SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 
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enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior. Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (25/09/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 25/09/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 
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(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 5.179,70 (CINCO MIL CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (25/09/2009) e a DIP (01/08/2010), 

atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, 

em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 

2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.                  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.003159-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006872/2010 - LOURDES 

TALASSE ULLIANI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 
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assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (22/09/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 22/09/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 5.229,10 (CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E DEZ 

CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (22/09/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a 

competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª 

Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.                  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da 

Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001715-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006707/2010 - JOAO BATISTA DE 

FREITAS (ADV. SP225991B - JECSON SILVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOÃO BATISTA DE FREITAS, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a 

incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. Realizou-se perícia médica 

judicial na especialidade Clínica Médica, cujo laudo pericial encontra-se anexado neste processo. Devidamente 

intimadas da apresentação do laudo pericial, as partes se manifestaram, sendo que a parte autora requereu antecipação 

dos efeitos da tutela e a autarquia pugnou pela improcedência do pedido, alegando preexistência da doença 

incapacitante. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende a parte autora, a concessão de 

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será 

concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, 

enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; Passo 

à análise do caso concreto. Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a 

parte autora ingressou no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, como contribuinte obrigatório - empregado em 

01/11/1968, apresentando vários vínculos subseqüentes, sendo o último deles na empresa Parque do Carmo Materiais 

para Construção Ltda, no período de 01/12/1992 a 30/11/1993. Após perda da qualidade de segurado, a parte autora 

reingressou ao RGPS em dezembro de 2006, na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições relativas 

ao período de dezembro de 2006 a setembro de 2007.   Verifico também em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS 

que a parte autora recebeu o benefício de benefício auxílio doença nos períodos de 04/09/2007 a 31/01/2008 (NB 

570.693.816-0), de 21/02/2008 a 31/03/2008 (NB 529.359.985-9) e de 08/08/2008 a 30/10/2008 (NB 531.272.365-3). 

 Verifico que a parte autora ainda dispunha da carência necessária para pleitear os benefícios por incapacidade, eis que 

contava com o número mínimo de contribuições mensais e sucessivas. Mesmo que assim não fosse, a doença da qual o 

autor é portador (Cardiopatia Grave) dispensa o requisito da carência, consoante o art. 151 da Lei 8.213/91. Quanto à 

incapacidade laboral, verificou-se na perícia judicial realizada na especialidade Clínica Médica, baseada nos exames 

apresentados, que o autor apresenta “Insuficiência Cardíaca Grave, Varizes de Esôfago e Depressão”. Ao final, o Sr.º 
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Perito concluiu, em razão do estado clínico do autor e exame apresentado, que o mesmo encontra-se incapacitado de 

forma permanente, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa. No tópico “Discussão e Conclusão, o Sr. 

Perito assim se manifestou: “ ... avaliando a situação do periciando em conjunto com a sua idade, além de considerar 

que sofre de doença psiquiátrica considerável, me sinto seguro em avaliá-lo como incapaz ao trabalho de maneira 

permanente, absoluta e total.”  Por outro lado, da análise do laudo médico datado de 04/09/2009 (doc. 43, anexado com 

a inicial), verifica-se que a parte autora está em tratamento com médico facultativo, sendo o primeiro atendimento em 

setembro de 2002.  O INSS alegou que o benefício seria indevido, eis que a parte autora teria reingressado no RGPS já 

portadora da incapacidade laboral, o que configuraria doença pré-existente. Todavia, a alegação de pré-existência da 

incapacidade perde relevância na medida em que se verifica que a parte autora trabalhou e efetuou recolhimentos de 

12/2006 a 09/2007, vertendo contribuições na qualidade de contribuinte individual. Lembro, ademais, que a pré-

existência apenas da doença inicial (e não da incapacidade) não obsta a concessão do benefício. Ainda que se entenda 

que o autor se filiou novamente ao RGPS já portador da doença ou lesão, as provas dos autos sugerem que a 

incapacidade do autor sobreveio por motivo de agravamento ou progressão dos seus problemas de saúde, pois enquanto 

teve forças procurou trabalhar (período de 12/2006 a 09/2007, conforme dados do CNIS e CTPS do autor), aplicando-se 

na hipótese a ressalva contida na parte final do Parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91. Destarte, preenchidos os 

requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo em favor da parte autora tutela antecipada. O periculum 

in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como pela situação incapacitante verificada em 

razão da moléstia da qual o autor é portador. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente 

comprovados pela documentação acostada aos autos, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da 

alegação, que não haviam sido demonstrados quando da primeira apreciação. Não há dúvida de que a necessidade da 

parte autora, visando a manter um mínimo de dignidade humana, se sobrepõe ao interesse patrimonial do INSS, que 

embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza alimentar do benefício de assistência social, o qual 

concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a dignidade da pessoa humana, e o próprio fim da assistência 

social, que é ser prestada a quem dela necessitar. Assim, na impossibilidade de resguardar por completo o direito do réu 

e também o direito à dignidade da pessoa humana, que incide em favor da parte autora, deve-se optar por este, 

concedendo a tutela antecipada, para que a parte autora, sem mais delongas, passe a receber o benefício pretendido. Por 

fim, a concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é aceita 

por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados:“(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no 

enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza 

assistencial.” (RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido) “(...) II - A 

antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com a vedação à execução provisória 

contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária". ... V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio caráter alimentar do benefício, já que a 

subsistência dos menores pode ser ameaçada em razão da postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus 

responsáveis rendimentos que lhes permitam aguardar o desfecho da ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, 

TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) Assim, concedo a tutela antecipada para que o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, independente do trânsito em julgado da sentença, institua o benefício de aposentadoria por invalidez em 

favor da parte autora, o qual será devido desde a data da realização da perícia médica judicial, pois foi nela em que 

efetivamente se constatou a incapacidade laboral do autor. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A 

AÇÃO proposta por JOÃO BATISTA DE FREITAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

(DIB) em 21/08/2009 (data da realização da perícia médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 

01.08.2010 (início do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo o benefício ser 

implantado no prazo de 15 (quinze) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de R$ 838,67 (OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), e a Renda Mensal 

Atual foi calculada no valor de R$ 882,78 (OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS),atualizada para a competência de julho de 2010 Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 10.946,93 (DEZ MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), e atualizadas até a competência de julho de 2010. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, 

também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício ora concedido no prazo acima estabelecido. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.14.003656-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006867/2010 - IRACILDE COLATO 

DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 
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sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 
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impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas. Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (20/10/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 20/10/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 4.772,92 (QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (20/10/2009) e a DIP 

(01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 
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trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

2008.63.14.004252-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006984/2010 - ZILDA APARECIDA 

PERASOLI VIDOTTI (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 1. Relatório ZILDA APARECIDA PERASSOLI VIDOTTI, com qualificação nos autos, propôs a presente 

ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu 

contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade 

será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g 

do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural 

deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, 

aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício: (...)”Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de 

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. 

(grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou 

superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, 

em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da 

previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de 

transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do 

art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à 

carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. 

Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício. Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 156 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano 

em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, em 2007. Resta verificar se há comprovação nos autos 

de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. 

Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início 

razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos que considero como início de prova 

material: a) Certidão de Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1971; b) CTPS da autora, onde 

constam diversos contratos de trabalho rural no período de 1984 até 2008, ainda que intercalados. No caso em tela, 

portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à 

parte autora, vez que corroborou o início de prova material. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, 

verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram 

exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo 

descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com 

fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início 

do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo.Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por 

Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 08.04.2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor 

das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição 

quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 
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2009.63.14.001819-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006799/2010 - VILMA DE GODOY 

CRIVELARI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade 

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 
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Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (09/06/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 09/06/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez 

reais), esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.315,67 (SETE MIL TREZENTOS E QUINZE 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (09/06/2009) e a DIP 

(01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 
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administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001411-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006808/2010 - APARECIDA 

PAVAM DE ARAUJO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 
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seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (05/05/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 05/05/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.949,26 (SETE MIL NOVECENTOS 

E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 

(05/05/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. 
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Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

2008.63.14.004405-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006982/2010 - LAURA FERREIRA 

DIAS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 1. Relatório LAURA 

FERREIRA DIAS, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social 

- INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário 

mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. 

Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei 

nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput 

são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos 

do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de 

meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações 

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto 

no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício 

da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos 

meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao 

momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que 

o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 96 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei 

nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, em 1997. Resta 

verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de 

meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como 

rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos que 

considero como início de prova material: a) Certidão de Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 

1972; b) Certidão de Nascimento dos filhos, onde os genitores são qualificados como lavradores, em 1973 e 1974; c) 

CTPS do marido da autora, onde o mesmo possui registro como empregado rural no período de 1977 a 2003, ainda que 

intercalado; d) CNIS consta vínculo rural do marido da autora até 2009; e) CNIS consta que o marido da autora é 

aposentado por idade rural. No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral 

colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova material. A autora narrou em 

seu depoimento pessoal o nome de vários lugares onde trabalhou nas lides rurais. Afirmou que a última vez que 

trabalhou na roça foi para o Sr. Paschoal Donini , junto com seu marido, o que coincide com as anotações na CTPS do 

mesmo. Outrossim, a testemunha Adélio Aparecido Machado narrou que a autora e seu marido voltaram a trabalhar nos 

Donini aproximadamente em 1997/1998. Portando, observo que a autora ainda trabalhava na lavoura quando completou 

55 anos, em 1997.  Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que 

exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao 

pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida 

em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a 
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antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 

461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido 

na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a 

partir da DER em 06.03.2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde 

quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo 

os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os 

juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos 

termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora 

concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. 

2009.63.14.003142-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006730/2010 - PEDRO JOEL 

BARBOSA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em face da Caixa 

Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança, 

conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao pagamento 

das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o relato do 

necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar 

de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha 

alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do 

Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos 

valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na 

intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos 

valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos 

não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, 

pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o 

pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, 

p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência 

do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário 

até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos inflacionários nos 

meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no 

presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, 

suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais 

Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 

84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de 

poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de 

acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em 

relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como 

indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200372070091099 

UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF400108370 Fonte DJU 

DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no 

percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a 

responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que permaneceram com a 

disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em 

cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios 

do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação 
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desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo 

Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior 

Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

EXISTÊNCIA. I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros 

de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). I - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção Monetária e 

Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos 

índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. 

ssim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, 

devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a correção das diferenças devidas. Por 

outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são devidos independentemente de pedido 

expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em mora. Os juros contratuais, na 

realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção monetária têm por finalidade 

apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 

177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em 

seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do 

Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de 

obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para 

depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a 

forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte 

autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele 

mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. 

Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 

(noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.000596-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006884/2010 - LAURA PEREIRA 

PAZIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 
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benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 
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mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (02/12/2008). Ocorre que, conforme relatório Plenus anexado aos autos em 13/08/2010, a 

partir de 11/12/2009, a autora passou a receber o benefício de pensão por morte de seu marido, NB 150594693-7, razão 

pela qual a ação se reverte, na prática em cobrança dos atrasados que seriam devidos sem prejuízo da implantação do 

benefício que teve ter como data de cessação o dia imediatamente anterior à concessão da pensão por morte, porquanto 

o 20, § 4.º, da Lei n.º 8.742/93, veda a acumulação de benefício assistencial com outro benefício no âmbito da 

seguridade social. Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

02/12/2008 (data da postulação administrativa) e cessação do benefício em 10/12/2009 (data anterior à concessão do 

benefício de pensão por morte, NB 21/ 150.594.693-7) , devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS). Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas 

em favor da parte autora, no montante de R$ 6.697,17 (SEIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (02/12/2008) e a data anterior à 

concessão do benefício 21/ 150.594.693-7 (10/12/2009), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré 

adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) 

anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.    Defiro à parte autora os benefícios 

da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.   Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 
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indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações.Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele 

mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 

Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a 
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partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 

(noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C.  

2009.63.14.003706-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006738/2010 - ADENIR 

APARECIDA TELLINI DE ARAUJO (ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO, SP275781 

- RENATO GIAZZI AMBRIZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001257-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006794/2010 - MANABU 

HOKAZONO (ADV. SP277313 - ONORIO NORIO KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001400-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006801/2010 - LEONARDA DE 

OLIVEIRA SUENSON (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 
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benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (28/04/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 28/04/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 
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Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 8.080,47 (OITO MIL 

OITENTA REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 

(28/04/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001126-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006807/2010 - VICENCIA 

RODRIGUES GARCIA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 
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neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (07/07/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 
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República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 07/07/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 6.797,31 (SEIS MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB 

(07/07/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000462 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 5) 
2009.63.14.003082-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006873/2010 - MARIA PELUSSI 

GILONI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 
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acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
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Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (15/09/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 15/09/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 5.343,31 (CINCO MIL TREZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E TRINTA 

E UM CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (15/09/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas 

até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos 

honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa 

do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da 

Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c 

o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.000314-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006809/2010 - MARIA 

APPARECIDA COSSI FEDOCCI (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 
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tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 
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no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (17/11/2008). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 17/11/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$415,00 (quatrocentos 

e quinze reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a competência 

de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte 

autora, no montante de R$ 11.042,38 (ONZE MIL QUARENTA E DOIS REAIS  E TRINTA E OITO CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (17/11/2008) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de 

julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que 

a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido 

a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.                  Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.004400-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006983/2010 - MARIA DE 

LOURDES PELIZZARI SCATULON (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença 1. Relatório MARIA DE LOURDES PELIZZARI SCATULON, com qualificação 

nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício 

previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O 

Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 

- A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 

sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na 

alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no 

parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do 

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. 

Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, 

contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) 

ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento 

da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no 

regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-

á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', 

nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número 

de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento 

da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 156 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano 

em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 2007. Resta verificar se há comprovação nos autos de 

que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. Nesse 

ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de 

prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos que considero como início de prova material: a) 

Certidão de Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1969; b) Certidão de Nascimento dos filhos, 

onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1970 e 1975; c) Nota de produtor rural em nome do marido da autora, 

relativo ao ano de 1977. d) CTPS da própria autora, onde consta anotações de diversos vínculos rurais de 1981 até 1988 

e um último vínculo com início em 2008 e término em 2009. No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com 

início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que corroborou o início 

de prova material, ligando os períodos rurais em que houve a apresentação de prova material. Assim, diante de todo o 

conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número 

necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao 

implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de 

benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo 

Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 21.05.2008. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, 

considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no 

"Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, 

antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte 

autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. 

2009.63.14.001534-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006645/2010 - HAROLDO 

AVELINO CASTELAÕ (ADV. SP226489 - ANGELA FABIANA CAMPOPIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por HAROLDO AVELINO CASTELÃO 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio acidente. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a 

parte autora, em síntese, ser portador de moléstia que o incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e 

apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia na especialidade de ortopedia, cujo laudo encontra-se anexado neste 

processo. Devidamente intimadas acerca do laudo pericial, a parte autora se manifestou pugnando pela procedência do 

pedido, enquanto que a Autarquia ré requer a improcedência do pedido, sob alegação de perda da qualidade de 

segurado. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio acidente. No tocante ao auxílio acidente, 

conforme preceitua o artigo 86, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9528/97, o auxílio-acidente será 

concedido, como indenização, ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar seqüelas que impliquem em redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ainda 

segundo referido dispositivo, aludido benefício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício e 

será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou 

rendimento auferido pelo acidentado. Conforme dispõe o artigo 104, do Decreto n.º 3048/99, com a redação dada pelo 

Decreto 4.729 de 2003, o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o 

doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente 

de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva e implique em redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exerciam (inciso I). Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido 
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quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; No 

caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão de auxílio-doença. Inicialmente, em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora ingressou no RGPS em 08/06/1988, na 

qualidade de segurado obrigatório, com vínculos subseqüentes, sendo o último com início em 25/05/2004 e data de 

rescisão em 23/08/2004. Após, conforme consta da cópia da CTPS (pág. 16), verifica-se vínculo empregatício no 

período de 05/06/2005 a 20/02/2006, reconhecido por sentença homologatória de acordo proferida em 03/12/2007, em 

processo tramitado na Vara do Trabalho de Itápolis. O INSS manifesta-se alegando ineficácia da sentença trabalhista e 

inexistência de prova material, pois, no caso em análise, a sentença trabalhista fora meramente homologatória de 

acordo.  Entretanto, referida manifestação perde relevância à medida que se verifica que a parte autora recebeu seguro 

desemprego relativo ao último vínculo constante do CNIS no período de 25/05/2004 a 23/08/2004, conforme 

comprovantes de pagamento de seguro desemprego anexados nos autos (docs. 30 e 31 da inicial).  Assim, nos termos do 

art. 15, inciso II, § 2º, da Lei 8213/91, a parte autora tem período de graça de 24 meses a partir da cessação do vínculo 

empregatício e, em conseqüência, manteve a qualidade de segurado até 15/10/2006, nos termos do § 4º do Art. 15 da 

Lei 8213/91. O Laudo Pericial realizado na especialidade de oftalmologia, baseado no exame realizado, constatou que a 

parte autora apresenta “amputação traumática do terço proximal da perna direita após acidente de moto em primeiro de 

abril de 2006, fazendo uso de ortese de substituição nesta oportunidade”. Ao final, o Sr. Perito concluiu que a parte 

autora encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa e parcial para a atividade laborativa que vinha exercendo, 

acrescentando estar incapacitada desde a data do acidente (01/04/2006). Assim, considerando que a parte autora 

manteve a qualidade de segurado até 15/10/2006 e a informação do perito judicial de que a parte autora está 

incapacitada para exercício de atividade laborativa desde a ocorrência do acidente (01/04/2006), conclui-se que 

mantinha a qualidade de segurada por ocasião do início da incapacidade para o trabalho e, dessa forma, por tudo quanto 

relatado, reconheço que a parte autora preencheu os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.  Por fim, 

embora o Expert tenha precisado que a parte autora estava incapacitada desde a data do acidente (01/04/2006), verifica-

se em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, que o primeiro requerimento administrativo ocorreu em 19/01/2007, 

razão pela qual tenho que é o caso de conceder o auxílio-doença a partir da data da postulação administrativa, qual seja, 

19/01/2007. Destarte, preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo em favor da parte 

autora tutela antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como 

pela situação incapacitante verificada em razão da moléstia da qual o autor é portador. Os requisitos para a concessão 

do benefício foram devidamente comprovados pela documentação acostada aos autos, o que demonstra a prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação, que não haviam sido demonstrados quando da primeira apreciação.  Não há 

dúvida de que a necessidade da parte autora, visando a manter um mínimo de dignidade humana, se sobrepõe ao 

interesse patrimonial do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza alimentar do 

benefício de assistência social, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a dignidade da pessoa 

humana, e o próprio fim da assistência social, que é ser prestada a quem dela necessitar. Assim, na impossibilidade de 

resguardar por completo o direito do réu e também o direito à dignidade da pessoa humana, que incide em favor da 

parte autora, deve-se optar por este, concedendo a tutela antecipada, para que a parte autora, sem mais delongas, passe a 

receber o benefício pretendido. Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em 

implantação de benefício, é aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados: “(...)1. 

O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que veda 

a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, aí 

incluídos os benefícios de natureza assistencial.” (RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido) “(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com 

a vedação à execução provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da 

Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". ... V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio 

caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores pode ser ameaçada em razão da postergação da 

execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos que lhes permitam aguardar o desfecho da 

ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) Assim, concedo a tutela 

antecipada para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, independente do trânsito em julgado da sentença, 
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institua o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, o qual será devido desde a data da postulação 

administrativa, quando efetivamente se constatou a incapacidade laboral do autor. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por HAROLDO AVELINO CASTELÃO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício do auxílio-

doença, com início na data da postulação administrativa, ou seja, a partir de 19/01/2007, e data de início de pagamento 

(DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria do Juízo), atualizando-o pelas normas 

então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o 

início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.268,00 (UM MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.539,73 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno a 

autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 76.136,18 (SETENTA E SEIS MIL CENTO E 

TRINTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), computadas a partir de 19/01/2007, atualizadas até a competência 

de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos 

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em razão do 

tipo de doença da qual a parte autora é portadora (amputação traumática do terço proximal da perna direita) e do tipo de 

atividade por ela desenvolvida (marceneiro), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito 

administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o 

resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora 

concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora 

apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho.  Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer 

procedimentos determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que 

configurada a hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.000825-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006766/2010 - GERALDO DE LIMA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica 

Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança, conforme os 

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em 

seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade 

passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso 

dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso 

dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.   Com relação aos valores livres, deve 

arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em 

face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 

10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, 

orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais 

premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção 

dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário até o dia 15 Em relação 

ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de março, abril, 

maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se 

apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação. 

 Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do 

IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e 

dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira 

quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 

2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não refletiu a 

real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que 

corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a 

variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o 

índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em atenção ao princípio da 

irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e julho de 1990, a sistemática já 
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tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada Medida Provisória n° 189 que, após 

sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam 

atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores 

Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A 

jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos 

disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 

PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR 

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 

26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade 

pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, 

CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, 

com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, 

do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO 

VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, 

adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de 

rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se 

a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 

671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da 

legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das 

regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da 

caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta 

de poupança para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 

0,5%, estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os 

índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo 

prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código 

Revogado.  Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo 

e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais 

consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a 

apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de 

massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas 

nos meses de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) 

dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.003908-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006709/2010 - MARTA GOMES DA 

SILVA DE ARAUJO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, 

SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta por MARTA GOMES DA SILVA ARAUJO em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

 Realizou-se perícia na especialidade Psiquiatria, cujo laudo encontra-se anexado neste processo.  Devidamente 

intimadas da apresentação do laudo pericial, a autarquia ré requereu a designação de audiência para a tentativa de 

conciliação. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do 

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por 

invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco 
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social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o 

auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em 

seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o 

prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma 

de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 

“o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o 

segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos 

exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição 

de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser 

a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de 

segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da 

carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 

2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do 

Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência 

social; Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Inicialmente, através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora ingressou ao RGPS na qualidade de 

contribuinte obrigatório - empregado em 03/08/1987 com vários vínculos subseqüentes, sendo o último referente ao 

período de 13/08/2008 a 01/10/2008. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora 

recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 26/10/2004 a 26/06/2005 Assim, no presente caso 

entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. O Laudo Pericial realizado na 

especialidade "Psiquiatria", constatou que a parte autora apresenta “Esquizofrenia Paranoíde”. Ao final, o Sr.º Perito 

concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total por 12 (doze) meses. Em 

resposta ao quesito 5.8 do Juízo, o Expert afirma que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde a 

data da cessação do benefício auxílio doença, assim, é o caso de restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 

27/06/2005 (data posterior à última remuneração recebida pela parte autora), uma vez nesta ocasião foi verificado o 

evento determinante, incapacidade temporária, absoluta e total para a atividade habitual. Observo que, ainda de acordo 

com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 12 (doze) meses para recuperação de sua incapacidade, 

razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 12 (doze) meses, a partir da data 

da realização da perícia, ocorrida em 25/02/2010, ou seja, deve ser mantido até 25/02/2011. Por outro lado, verifica-se 

no sistema DATAPREV/CNIS que, após a cessação do benefício, a parte autora exerceu atividade laborativa, conforme 

vínculo empregatício referente ao período de 13/08/2008 a 01/10/2008, empregador Josnei Aparecido Semensato e 

outros. Entretanto, tal fato não descaracteriza a conclusão do perito, pois isso não é prova de que estava apta a 

trabalhar, ao contrário, demonstra, sim, o estado aflitivo que se encontrava, uma vez que, mesmo incapacitada, teve que 

se submeter ao trabalho para poder sobreviver. Outrossim, tendo em vista que o auxílio-doença, assim como a 

aposentadoria por invalidez, é benefício que substitui a renda salarial, deve a Contadoria deste Juizado, no cálculo das 

diferenças, descontar o(s) período(s) nos quais a parte autora eventualmente tenha exercido seu trabalho. Assim, a 

Jurisprudência do TRF3:  Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1146391 Nº Documento: 1 / 

10 Processo: 2006.03.99.036169-0 UF: SP Doc.: TRF300204060 Relator JUIZA CONVOCADA NOEMI MARTINS- 

Órgão Julgador NONA TURMA Data do Julgamento- 17/11/2008-Data da Publicação/Fonte - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 636 Ementa - PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR - 

INVALIDEZ. DESCONTO DO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA 

INCAPACIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão 

Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-se a omissão quanto à existência de vínculos 

empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da aposentadoria por invalidez. 2 - O fato de a parte 

autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa manter-se durante o 

longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê compelido a retornar ao 

trabalho, após a cessação do auxílio -doença , mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em verdadeiro estado de 

necessidade. Precedentes desta Corte de Justiça. 3 - Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez e o labor da segurada, descontar-se-ão os períodos em que ela verteu contribuições. 4 - 

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos. Acórdão  Vistos, relatados e discutidos estes autos, em 

que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 92030622616 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 01/03/1994 Documento: TRF300023197 Fonte DJ DATA:08/09/1994 PÁGINA: 49191 

 Relator(a) JUIZ SOUZA PIRES Decisão POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 

AUTOR, PROVENDO PARCIALMENTE O RECURSO DO REU. Ementa DIREITO PREVIDENCIARIO, 

INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORARIA, CONCESSÃO DO BENEFICIO DO AUXILIO-

DOENÇA, IRRELEVANCIA DO FATO DE O SEGURADO VIR TRABALHANDO, FACE A RECUSA 

ADMINISTRATIVA DO ORGÃO PREVIDENCIARIO EM CONCEDER-LHE O BENEFICIO, DATA DA 
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ELABORAÇÃO DO LAUDO, TERMO "A QUO" DE INCIDENCIA DO BENEFICIO, IMPOSSIBILIDADE DE 

SUA PERCEPÇÃO DURANTE O LAPSO DE TEMPO EM QUE VEIO A EXERCER 

ATIVIDADE LABORATIVA, OS EMOLUMENTOS PERICIAIS E A LEI 6032/74, A VERBA HONORARIA E O 

CRITERIO DE SUA FIXAÇÃO. 1 - SE O SEGURADO PADECE DE MAL QUE O INCAPACITA TOTAL E 

TEMPORARIAMENTE PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE LABORATIVA, FAZ ELE JUS AO BENEFICIO 

DO AUXILIO DOENÇA. 2 - SE O ORGÃO PREVIDENCIARIO VEM A NEGAR-LHE O BENEFICIO A QUE FAZ 

JUS, A CIRCUNSTANCIA DE CONTINUAR ELE TRABALHANDO NÃO PODE SER 

ERIGIDA COMO CAUSA DE INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFICIO. 4   -

 SE O SEGURADO CONTINUOU A EXERCER A ATIVIDADE LABORATIVA,MESMO ASSUMINDO GRAVES 

RISCOS PESSOAIS, EM RAZÃO DO MAL FISICO DE QUE PADECE, NÃO POSSUI ELE O DIREITO A 

PERCEPÇÃO DO BENEFICIO NOS PERIODOS EM QUE VEIO A AUFERIR OS SALARIOS DECORRENTES 

DE SUA ATIVIDADE REMUNERADA. 5   -

 A FIXAÇÃO DOS EMOLUMENTOS PERICIAIS DEVE OBEDECER AOS CRITERIOS PRECONIZADOS PELA 

LEI N.6032/74, TABELA V. 6 - O PERCENTUAL ALUSIVO A VERBA HONORARIA DEVE INCIDIR SOBRE O 

TOTAL DA CONDENAÇÃO, EXCLUIDAS AS PRESTAÇÕES VINCENDAS. 7 -

 APELAÇÃO DO REU A QUE SE DA PARCIAL PROVIMENTO, PARA SE IMPROVER O RECURSO ADESIVO 

DO AUTOR. Indexação BENEFICIO PREVIDENCIARIO, AUXILIO DOENÇA, COMPROVAÇÃO, LAUDO 

MEDICO, INCAPACIDADE ABSOLUTA, TRANSITORIEDADE, DIREITO, BENEFICIO, TERMO INICIAL, 

DATA, ELABORAÇÃO, LAUDO, IMPOSSIBILIDADE, RECEBIMENTO, AUXILIO DOENÇA, EPOCA, 

EXERCICIO, ATIVIDADE REMUNERADA, FIXAÇÃO, HONORARIO, PERITO, LEGISLAÇÃO, HONORARIO, 

ADVOGADO, CALCULO, EXCLUSÃO, PRESTAÇÕES VINCENDAS. PREVIDENCIA SOCIAL, AUXILIO-

DOENÇA  Data Publicação 08/09/1994  Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta 

por MARTA GOMES DA SILVA ARAUJO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 502.331.193-3), com efeitos a 

partir de 27/06/2005 (dia imediato ao da cessação administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a 

posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do 

oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no valor de R$ 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para a competência de julho de 2010 Condeno a autarquia ré ao pagamento 

das diferenças devidas, no montante de R$ 28.678,74 (VINTE E OITO MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), computadas a partir de 27/06/2005, atualizadas até a competência de 

julho de 2010, descontados o(s) período(s) no(s) qual(is) a parte autora exerceu atividade laboral. Referido valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 

de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade 

laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste 

Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, 

exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Sem recolhimento de custas 

processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para 

efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. 

2008.63.14.004412-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006455/2010 - NORMA SUELI 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS, SP233231 - VANESSA PRADO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, acolho o pedido deduzido na inicial e reconheço o direito da parte autora de receber o benefício assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 20/10/2008 (data da propositura da ação). Nos termos do decidido acima, 

antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do benefício ora concedido em nome da 

parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês corrente. Para permitir o cumprimento da 

decisão, fica desde já autorizado o INSS a cessar sua cota parte de pensão por morte, revertendo-a para sua genitora. Em 

caso de óbito da genitora, fica desde já autorizada a reativação da pensão à autora, com cessação do LOAS ora 

concedido.  Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de 

eventuais valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. Os valores das diferenças deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do CJF, e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 

60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo concordância da parte autora. Requisite-se. Condeno o INSS a ressarcir à 

Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Sem 

custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. Fica desde já autorizado que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa 
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do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da 

Lei n.º 8.742/93; desde que se alterem as condições de fato ou de direito que justificaram a concessão do benefício. Em 

caso de revisão, deverá a autarquia reativar a pensão em nome da autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-

se. 

2008.63.14.004576-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006981/2010 - MARIA BRAZ 

CAMACHO BAPTISTA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. 

Relatório A parte autora, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro 

Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um 

salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do 

pedido. 2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada 

pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida 

nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados 

no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens 

e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os 

efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das 

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 

disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu 

ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 60 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e 

considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 1980. Passo a verificar se há 

comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão de 

Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1946; b) Certidão de Nascimento de filhos , onde seu 

marido é qualificado como lavrador, em 1950 e 1952; c) CTPS do esposo da autora, onde constam vínculos rurais de 

1980/1984 e 1981/1987. A prova testemunhal que está respaldada em início de prova material, é no sentido de que a 

parte autora exerceu atividade rurícola até o ano de 1988. De fato, conforme depoimento da testemunha JOÃO NUNES, 

o mesmo afirmou que a autora trabalhou na Fazenda até 1988 e depois dessa data se mudou para a cidade. Ele acredita 

que ela não trabalhou mais depois de 1988. No presente caso a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, ainda que 

tenha completado 55 anos antes da vigência da Lei 8.213/91. Nesse sentido cito jurisprudência do TRF da 3ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. IMPLEMENTO 

ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 

11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário 

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais 

de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A Constituição 

Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco anos o 

limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a partir do início da vigência 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a regulamentação do dispositivo 

constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais que completassem 55 

(cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, independentemente de comprovarem serem 

chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora, nascida em18.10.1922, já contava com mais de 65 (sessenta e 

cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da 
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vigência da referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) 

meses anteriores à sua edição. - A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material 

aliada à prova testemunhal. - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - 

Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. - A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. - Termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal. - Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. - 

Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da 

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - 

Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. - Sendo a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - Embora 

devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não ocorreu o 

efetivo desembolso. - Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. 

Concedida, de ofício, a tutela específica. AC 200903990039159. OITAVA TURMA. DJF3 CJ2 DATA:01/09/2009 

PÁGINA: 606. Relatora Desembargadora THEREZINHA CAZERTA . Considerando tratar-se de benefício de natureza 

alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do 

benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 29.04.2008. Condeno, ainda, o 

INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a 

ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de 

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para 

determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 

dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

2009.63.14.003315-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006869/2010 - DEGENIR 

APPARECIDA XARABA GONCALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 
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pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
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Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010.  No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no 

valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de 

risco social. Em que pese a conclusão do perito social, nomeado por este Juízo, é certo que o magistrado não está 

adstrito ao laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, 

quando entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento 

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da postulação administrativa (22/09/2009). Dispositivo: Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao 

idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 22/09/2009 (data da postulação administrativa) e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e a 

renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 5.228,41 (CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS)   , apuradas 

no período correspondente entre a DIB (22/09/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 

2010 .Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, 

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 

30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, 

nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino 

ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora 

concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 
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Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Nesse sentido, cito o REsp 780.085/SC, que teve por Relator o Ministro Teori 

Albino Zavascki. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele 

mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 

Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o 

trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. P.R.I.C. 
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2009.63.14.003689-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006737/2010 - ANTONIO LONGO 

(ADV. SP279611 - MARCELO VILERA JORDÃO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000891-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006785/2010 - IZAURA PIROLA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.002944-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006698/2010 - IRIS EMANUELLE 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por IRIS EMANUELLE MARQUES PEREIRA, menor 

impúbere representada por sua mãe, Roseli Neves Marques, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo, em 

06/05/2009, com requerimento de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.  Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, necessita do amparo social para 

garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial postulado, em razão de a renda familiar ser superior a 

¼ do salário mínimo. Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo.  Devidamente 

intimadas, as partes se manifestaram. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso 

de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda 

per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 
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verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. Como se verifica dos autos eletrônicos, o autor requereu na esfera 

administrativa o benefício de amparo assistencial NB 5354625854, indeferido em razão da renda per capta superior a ¼ 

do salário mínimo. No tocante à deficiência, segundo o Sr. Perito, a parte autora é portadora de doença congênita rara 

de pele, “demólise bolhosa”, em tratamento no Hospital de Base de São José do Rio Preto, com “piora acentuada 

durante os meses de verão, mais freqüente em nossa região”. Ao final, conclui o perito que a parte autora, atualmente 

com um ano e onze meses de idade (nascida em 20/08/2008) está incapacitada por 02(dois) anos a partir da perícia, para 

as atividades habituais (quesitos 4.3, 4.4 e 4.5), com reavaliação após o período. Em relação ao quesito “4.8”, o mesmo 

explica que a moléstia tornou a pericianda incapaz desde o nascimento. Nos termos do regulamento de Prestação 

Continuada, aprovado pelo Decreto, de 26 de dezembro de 2007, em seu artigo 4º, alterado pelo Decreto 6564, de 

12/09/2008, é dispensável a análise da incapacidade para o trabalho, no caso de crianças e adolescentes menores de 

dezesseis anos de idade: “Art. 4o ................................................................................. §2ºPara fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a                                              idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade 

para o                                              trabalho. É bem esse o caso dos autos. Embora, segundo o perito judicial, haja a 

possibilidade de melhora no estado de saúde da menor a partir dos sete anos de idade, é certo que, no momento, carece 

de cuidados especiais de sua mãe em tempo integral, fazendo uso de vários medicamentos para amenizar as dores 

causadas pela doença, tendo, inclusive que dormir em colchão d'água para evitar ferimentos. Preenchido o primeiro 

requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte autora realmente não possui meios de 

prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este 

Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 03(três) pessoas, constituído por ela e pelos pais, Sra. Roseli 

Neves Marques e Sr. João Batista Alves Pereira. Segundo a Srª Perita, mora com a família um tio da autora, Ronaldo 
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Ap. Neves Marques, que se encontra desempregado, conforme se verifica em consulta ao sistema Dataprev/Cnis. Pelo 

que constatou a perita social, a família reside em imóvel alugado, com características simples, guarnecido com móveis e 

utensílios compatíveis com a renda mensal declarada. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a parte autora faz uso 

contínuo de medicamentos, os quais não são fornecidos pela rede pública, situação que implica em gasto com a 

aquisição perante o mercado farmacêutico e a renda do grupo familiar advém do salário recebido pelo pai da parte 

autora, que labora como trabalhador rural (safrista). Ao final do Estudo Social, a Sra. Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. Segundo se constata do sistema CNIS, o pai, Sr. João Batista, 

estava desempregado desde setembro de 2009 e, a partir de fevereiro de 2010, mantém vínculo empregatício com a 

empresa Nardini Agroindustrial Ltda. Embora o Sr. João Batista, tenha apresentado salário de contribuição para o mês 

de julho de 2010 no valor de R$1.112,82 (mil, cento e doze reais e oitenta e dois centavos), há que se considerar que, na 

entressafra, permanece vários meses desempregado, de acordo com os dois últimos vínculos: empregador Bortolan & 

Bortolan, de maio de 2006 a dezembro de 2006; Continental Serviços Agrícolas, de março de 2009 a setembro de 

2009.  E mais, conforme se verifica no último contrato de trabalho registrado na CTPS (doc.37) do Sr. João Batista, a 

remuneração não é fixa, é determinada por tarefa, fato que traz instabilidade financeira à família, pois o ganho depende 

da produção do empregado, podendo variar no decorrer dos meses. Nesse contexto, tendo em mira os princípios que 

regem a assistência social, especialmente os relacionados no inciso III do artigo 4º da Lei 8742/93, “respeito à 

dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência 

familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade”, considerando as condições 

especialíssimas do presente caso, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, conclusão essa a 

que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, e a incapacidade para a vida independente, ainda 

que temporariamente, comprovada através de laudo médico anexado a presente demanda.Outrossim, deve a autarquia 

previdenciária, ao final de dois anos, contados da perícia médica judicial, ou seja, a partir de 21/10/2011, proceder 

à revisão do benefício assistencial nos termos da Lei 8742/93.      Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à 

obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por 

exemplo, os seguintes julgados: “(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a 

decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em 

causa de natureza previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.” (RESP 539621, de 26/05/04, Sexta 

Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido) “(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício 

assistencial não é incompatível com a vedação à execução provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução 

como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".... V- O risco de dano irreparável 

decorre do próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores pode ser ameaçada em razão da 

postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos que lhes permitam aguardar o 

desfecho da ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) Com efeito, defiro 

o requerimento da parte autora e concedo a antecipação de tutela para que a autarquia ré, independentemente do trânsito 

em julgado da sentença, conceda e implante o benefício assistencial em favor da parte autora, nos exatos termos do 

dispositivo abaixo.  Dispositivo   Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por IRIS 

EMANUELLE MARQUES PEREIRA, representada por sua mãe, Sra. Roseli Neves Marques em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 06/05/2009 (data da DER) e data 

de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria deste Juizado), 

devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 15 (quinze) dias a contar da confirmação (por e-mail) do 

recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e a 

renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.455,94 (SETE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (06/05/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a 

competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos 

honorários dos Srs. Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal.        Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido, a partir de dois anos contados da perícia médica judicial, ou seja, 

a partir de 21/10/2011, e, a partir daí, a cada 2 (dois) anos, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  P.R.I.C. 

2008.63.14.004007-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006986/2010 - LAURINDA ROSA 

DE JESUS BITENCOURT (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença 1. Relatório LAURINDA ROSA DE JESUS BITENCOURT, com qualificação nos autos, propôs a 

presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu 

contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade 

será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g 

do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural 

deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, 

aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de 

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. 

(grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou 

superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, 

em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da 

previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de 

transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do 

art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à 

carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. 

Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 138 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano 

em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, em 2004. Resta verificar se há comprovação nos autos 

de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. 

Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início 

razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos que considero como início de prova 

material: a) Certidão de Casamento, onde seu marido é qualificado como lavrador, em 1979. b) Certidão de Nascimento 

de filho, onde consta que o marido da autora era lavrador em 1989. c) CTPS da autora, onde consta registro rural em 

14.07.1990 a 19.02.1991 e 03.09.2007 a 15.02.2008. b) CTPS do marido da autora, onde constam diversos contratos de 

trabalho rural no período de 1984 até 1999, ainda que intercalados. No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída 

com início de prova material. No depoimento pessoal da autora ela afirmou que trabalhou por anos como BÓIA-FRIA e 

DIARISTA. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova 

material e confirmou o depoimento pessoal da autora. De fato, a testemunha JOSÉ confirmou que trabalhou junto com a 

autora na roça de 1983 até 1995, em fazendas no cultivo e plantio de laranja e algodão . A testemunha MIGUEL 

também afirmou que a autora sempre trabalhou na roça com seu marido. No período de 1983 a 1990 ele levou a autora 

até as fazendas para trabalhar. Ambas as testemunhas confirmaram que a requerente trabalhou na roça até pouco tempo 

atrás. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de 

labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria 

por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do 

Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição 

inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a 

conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da 

DER em 28.04.2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando 

deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os 

indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros 

de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos 

do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido 

em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, 
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requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta 

instância judicial. 

2008.63.14.001631-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006715/2010 - ALIOVARDA 

MARQUES SIMEK (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em face da Caixa 

Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança, 

conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I (abril de 1990), com a condenação da ré 

ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. Em 

22/08/2008, foi proferida sentença de procedência, anulada pelo V. Acórdão da Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, em julgamento realizado em 30/09/2009. Os 

autos vieram conclusos. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da 

instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de 

império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época 

constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não 

teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco 

depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que 

impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A 

prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é 

regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária 

constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 

178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno 

extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, 

maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à 

análise da aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) 

de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles 

depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a 

real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há 

presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 

1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das 

contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela 

Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. 

Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC 

daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como 

índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado 

correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do 

direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente 

em 30/05/1990, com a edição da supracitada Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser 

convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da 

BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são 

indevidos os pedidos de aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais 

reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas 

de poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. 

ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem 

ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 
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DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 

celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 

valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem 

como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas 

de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação e os juros moratórios são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) 

dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.001549-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006805/2010 - MARIA ROSA DA 

SILVA CELI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 
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mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 
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de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (12/05/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 12/05/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.815,25 (SETE MIL OITOCENTOS E 

QUINZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (12/05/2009) e a 

DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da 

Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.002958-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006728/2010 - RUY EDSON 

RAMOS JUNIOR (ADV. SP043641 - PEDRO JOSE CLEMENTE SOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o 

relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

 Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação. Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 
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junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 

celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 

valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%) e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros 

remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado 

desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2008.63.14.005224-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006639/2010 - ELIANA 

APARECIDA DE FIGUEIREDO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ELIANA APARECIDA 

DE FIGUEIREDO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de 

moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se 

perícia médica na especialidade Infectologia, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas 

acerca da anexação do laudo pericial, ambas as partes se manifestaram.  É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença 

quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 
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mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 

01/01/1984, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vínculos empregatícios subseqüentes, sendo 

o último com início em 01/04/2006 e data de rescisão em 15/05/2007.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, 

verifico que a parte autora recebe o benefício previdenciário de pensão por morte (NB 112.071.584-6). 

                       Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 09/12/2008, entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade 

laborativa.   Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Infectologia, verifico que o 

Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida”. Ao final, o 

Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, relativa e parcial para o exercício de 

atividade laborativa, por 06 (seis) meses, de acordo com o quadro clínico apresentado. Observo, por fim, que, ainda de 

acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 06 (seis) meses para recuperação de sua 

incapacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 06 (seis) meses, a 

partir da data de realização da perícia médica judicial, ou seja, a partir de 01/07/2009. Entretanto, referido lapso 

temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam 

devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela autarquia, da permanência, 

ou não, da incapacidade da parte autora. Por fim, indefiro o pedido de esclarecimentos complementares quanto ao início 

da incapacidade da parte autora formulado pela autarquia ré através da petição anexada em 29/07/2009, uma vez que em 

consulta a página virtual do Ministério do Trabalho (www.mte.gov.br), verifico que a parte autora recebeu o seguro-

desemprego decorrente da rescisão de seu último vínculo empregatício. Assim, nos termos do art. 15, inciso II, § 2º, da 

Lei 8213/91, a parte autora tem período de graça de 24 meses a partir da cessação do vínculo empregatício e, em 

consequência, manteve a qualidade de segurado até 15/07/2009, nos termos do § 4º do Art. 15 da Lei 8213/91, restando 

comprovada a qualidade de segurado por ocasião do ajuizamento da presente ação. Dispositivo. Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ELIANA APARECIDA DE FIGUEIREDO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

do auxílio-doença, com DIB em 01/07/2009 (data de realização da perícia médica judicial), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 639,12 (SEISCENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E DOZE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 674,33 (SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia 

ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 9.665,88 (NOVE MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), computadas a partir de 

01/07/2009, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que DEVERÁ a autarquia ré verificar IMEDIATAMENTE a persistência ou 

cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada 

da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.14.002082-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006879/2010 - IDA BERGAMIN 

PEDRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 
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Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (12/05/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 12/05/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 7.371,60 (SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (12/05/2009) e a DIP (01/08/2010), 

atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, 

em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 
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2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 

55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000462 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 6) 
2009.63.14.003285-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006870/2010 - ANNA PEREIRA 

BRITO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de 

demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado.Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 
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neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a 

parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010.  No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no 

valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de 

risco social. Em que pese a conclusão da perita social pela ausência de hipossuficiência, é certo que o magistrado não 

está adstrito ao laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, 

quando entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento 

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da postulação administrativa (14/09/2009). Dispositivo: Ante o 
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exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao 

idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 14/09/2009 (data da postulação administrativa) e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e a 

renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 5.358,30 (CINCO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), apuradas no 

período correspondente entre a DIB (14/09/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 

. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme 

artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que 

a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido 

a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.   Defiro à parte autora 

os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.002455-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006877/2010 - JOSE JOAO SIMI 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 
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deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 
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relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (22/04/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 22/04/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 6.948,52 (SEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (22/04/2009) e a DIP 

(01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.   Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001783-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006802/2010 - DIRCE VEIGA 

GALAN SIGNORINI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade 

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 
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perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 
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a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (14/05/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 14/05/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.778,18 (SETE MIL SETECENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (14/05/2009) 

e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

2008.63.14.004428-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006640/2010 - GISLAINE ROSA 

RAPANHANE (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GISLAINE ROSA RAPANHANE em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer, também, 

os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 

atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na especialidade 

Clínica Geral, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo 

pericial, a autarquia ré manifestou-se requerendo a vinda dos prontuários médicos e a parte autora pela procedência do 

pedido.  É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do 

benefício de auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade 

laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na 

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o 

segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas 

essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 13/08/1991, na qualidade de segurado obrigatório - 

empregado, sendo o último vínculo com início em 01/08/1994 e data de rescisão em 10/04/1996. A partir de novembro 
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de 1996, passou a verter contribuições ao sistema, na qualidade de contribuinte individual, nos períodos de novembro 

de 1996 a fevereiro de 1997, abril de 1997, junho de 1997 a janeiro de 200, março de 2000, junho de 2006 a setembro 

de 2006 e janeiro de 2007. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o 

benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 02/10/2006 a 31/08/2008 (NB 570.169.338-0). Assim, tendo 

em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 24/10/2008, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, 

qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa. Através do laudo pericial 

anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Geral, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte 

autora apresenta “Leucemia Mielóide Crônica”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada 

de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 12 (doze) meses, para continuação do 

tratamento especializado. Nesse ponto afasto a alegação da Autarquia ré de preexistência da doença incapacitante, vez 

que o perito judicial em resposta ao quesito 5.6 afirma que a doença teve início em 16/08/2006, sendo que a parte autora 

reingressou ao sistema em 01/06/2006, com atividade cadastrada de doméstica. Ademais, a doença que acomete a parte 

autora está elencada dentre aquelas que independem de carência, fato corroborado pela concessão administrativa do 

benefício de auxílio doença no período de 02/10/2006 a 31/08/2008 (NB 5701693380).    Observo, por fim, que, ainda 

de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 12 (doze) meses para recuperação de sua 

incapacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 12 (doze) meses, a 

partir da data de constatação da incapacidade, ou seja, a partir de 03/12/2008 (data da realização da perícia judicial). 

Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos 

atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela 

autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por GISLAINE ROSA RAPANHANE em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença, com DIB 

em 03/12/2008 (data da realização da perícia médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a 

posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do 

oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 11.346,69 (ONZE MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), computadas a partir de 

03/12/2008, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que DEVERÁ a autarquia ré verificar IMEDIATAMENTE a persistência ou 

cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada 

da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001291-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005841/2010 - VALMIR QUARTO 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação ordinária ajuizada por 

VALMIR QUARTO contra o INSS objetivando o restabelecimento/concessão de auxílio-doença previdenciário e, 

sendo caso, a concessão de aposentadoria por invalidez.  Dispensado o relatório, nos termos do caput do art. 38 da Lei 

9.099/95. 2. Fundamentação. Do mérito. O art. 59 da Lei 8.213/91 dispõe que, para que o segurado faça jus à concessão 

de auxílio-doença, o mesmo deve estar incapacitado para o exercício de sua atividade habitual por mais de 15 dias, 

vejamos: “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.  Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” Conforme se depreende da 

análise do dispositivo acima, a incapacidade para a concessão de auxílio-doença é temporária e parcial, ou seja, o 

segurado deve encontrar-se incapacitado por um determinado período para o exercício de seu trabalho habitual. Já o art. 

42 da Lei 8.213/91, ao tratar da aposentadoria por invalidez, dispõe que, para o deferimento deste benefício, o segurado 

deve estar incapacitado total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade, não só para o trabalho habitual 

do segurado: Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. § 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 
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mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança.  § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Dessa forma, a incapacidade 

para a concessão da aposentadoria por invalidez é permanente e total, ou seja, o segurado deve encontrar-se 

incapacitado para qualquer atividade laborativa, bem como deve ter cumprido a carência exigida para tanto. Na perícia 

judicial realizada neste feito, exarou o Perito em resposta ao quesito “8” do Juízo: “O PERICIANDO APRESENTA 

INCAPACIDADE PERMANENTE, RELATIVA E PARCIAL.”. Dessa forma, verifico que o autor apresentou 

incapacidade relativa e permanente para o exercício de seu trabalho, o que enseja o deferimento do benefício de auxílio-

doença, e não da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a incapacidade não é absoluta. Considerando que a 

perícia judicial, na resposta do quesito “5.6” do Juízo, confirmou a incapacidade do autor na DCB nº 570.150.879-6 

(13/03/2008), o benefício de auxílio-doença deve ser deferido a partir desta data. Quanto à carência, a mesma é 

dispensada neste caso, tendo em vista que o autor é portador de “cegueira” (art. 26, II, da Lei 8213/91), conforme 

afirmado pelo perito judicial. Ademais, o autor mantinha a qualidade de segurado, haja vista que entre a data da 

cessação do benefício nº 570.150.879-6 (13/03/2008) e a data do ajuizamento da presente ação (31/03/2008) não 

decorreram quaisquer dos prazos previstos no art. 15º da Lei 8.213/91. Assim, preenchidos os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data de cessação do benefício (13/03/2008). Considerando tratar-se 

de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo 

Civil. 3. Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição 

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 13/03/2008 (DCB NB 570.150.879-6). Nos termos do decidido acima, antecipo a 

tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no 

prazo de 45 dias. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, compensando-se os 

valores pagos em razão de outros pagamentos feitos a títulos de benefícios previdenciários.  Os valores das diferenças 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Condeno o INSS, ainda, a reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor correspondente à metade dos 

honorários pagos ao perito.  Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e condenação em 

honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.004716-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006511/2010 - VALDECIR 

BARBERA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por invalidez, a partir de 

10/10/20098 (data da cessação do auxílio-doença NB 570.074.311-2). Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela 

para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do benefício ora concedido em nome da parte autora, 

com DIP no dia 01 do mês em curso. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, 

ressalvado o desconto de eventuais valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. Os valores das 

diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices 

utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do CJF, e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos 

autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo concordância da parte autora. Requisite-se. Condeno o INSS a 

ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. Defiro o benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita. Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 

da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2008.63.14.001169-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006460/2010 - LUIZ ANTONIO 

LIMA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação, acolho o pedido deduzido na inicial e reconheço o 

direito da parte autora de receber o benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 16/03/2009 

(data da última perícia social). Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a 

implantação imediata do benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no 

primeiro dia do mês corrente. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado 

o desconto de eventuais valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. Os valores das diferenças 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do CJF, e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 

60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo concordância da parte autora. Requisite-se. Condeno o INSS a ressarcir à 

Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Sem 

custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 
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9.099/95.                       Fica desde já autorizado que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93; desde que se alterem as condições de fato ou de direito que justificaram a concessão 

do benefício. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2009.63.14.002304-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006878/2010 - DURVALINA ROSA 

BITENCOURTH DE OLIVEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, 

em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas 

que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se 

impossibilitada de exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

 Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao 

presente feito. As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este 

Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão 

do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também 

a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família 

pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba 

outro benefício mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 

estabelece: “Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia 

limitada, cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição 

da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que 

dispôs: “Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo 

teto. § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de 

que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do 

portador de deficiência ao benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não 

existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere 

o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 

previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência 

Social, é possível afirmar que a concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) 

Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 

70 (setenta) anos ou mais; b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de 

tê-la provida por sua família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo; c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do 

art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per 

capita estabelecido neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da 

assistência social ao necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 

1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal 

para efeito de enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto 

possível titular de benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata 

da matéria. Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” 

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, 

que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação 

do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio 

salário mínimo, verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de 

limites adotados pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se 
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enquadrem nos seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do 

Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no 

parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não 

poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba 

o benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (23/06/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 23/06/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 6.690,76 (SEIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (23/06/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a 

competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 
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parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos 

honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa 

do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da 

Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c 

o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001014-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006664/2010 - ANTONIO RUI 

PEROZIN (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

            Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros 

materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. Tendo em vista o Parecer em Retificação 

elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 13/08/2010, reconheço ex officio erro material 

constante dispositivo da sentença 6314006226/2010, prolatada em 04/08/2010, assim, reconheço ex officio erro 

material, ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o 

rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa 

a ter a seguinte redação: Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por 

ANTÔNIO RUI PEROZIN, maior incapaz, neste ato representado por sua curadora, Ana Paula Perozin, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença, NB 502.190.719-7, 

cessado em 05/06/2009, em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita, e a antecipação 

dos efeitos da tutela. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades 

laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. Em 30/04/2009, foi indeferido o requerimento de 

antecipação dos efeitos de tutela. Devidamente intimada acerca do laudo pericial elaborado no processo de interdição, a 

autarquia ré se manifestou requerendo a realização de perícia médica, “pois o laudo de interdição reveste-se de valor 

relativo, ainda que produzido em juízo, enquanto que a parte autora se manifestou requerendo a antecipação dos efeitos 

da tutela e a procedência do pedido feitos na inicial”. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de 

carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua 

obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a 

determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais 

exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao 

sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o 

trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente 

de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas 

a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após 

sua filiação ao regime geral de previdência social; No caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão 

da aposentadoria por invalidez. Inicialmente, em consulta ao Cadastro de Informações Sociais - CNIS, verifico que a 

parte autora filiou-se ao RGPS, na qualidade de segurado obrigatório, em 23/10/1976, com vínculos empregatícios 

subseqüentes, sendo o último com início em 01/02/1996 e data de rescisão em 31/10/2003, na empresa Lezo Comércio 

e Representações de Secos e Molhados Ltda. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora 

recebeu benefício de auxílio-doença no período de 15/04/2004 a 05/06/2009 (NB: 502.190.719-7), ajuizando a presente 

ação em 18/03/2009. Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e 

carência. No tocante à incapacidade, conforme documentos anexados, verifico que, por apresentar “Transtorno 

depressivo grave”, foi decretada a interdição da parte autora, por sentença proferida em 17/07/2006, no processo que 

tramitou pela 2ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto - SP, Nº. 3260/2004, concluindo o Senhor Perito 

Judicial que a parte autora não tem condições de exercer os atos da vida civil ou gerir sua pessoa e seus bens, estando, 

pois, incapacitada de forma definitiva para o trabalho. Entendo que a autora está incapacitada para exercer atividade 

remunerada, eis que interditada por sentença judicial, onde considerou a mesma incapaz para os atos da vida civil, nos 

quais se incluiu a realização de atividade laborativa e, desse modo, tenho como caracterizada a incapacidade para o 

trabalho de forma permanente, absoluta e total, sendo o caso de conceder a aposentadoria por invalidez com início a 

partir da data da cessação do auxílio doença, ou seja, 06/06/2009 (como requer a parte autora), uma vez que, naquela 

data, o INSS já tinha conchecimento do laudo de interdição. Por fim, não procede a alegação da Autarquia 
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previdenciária de que o laudo de interdição, elaborado por perito médico judicial, reveste-se de valor relativo, ainda que 

produzido em juízo, requerendo a realização de perícia médica neste juízo, pois o laudo médico, embora sucinto, é 

deveras conclusivo quanto à incapacidade para os atos da vida civil de forma permanente. Ademais, o autor esteve em 

gozo de benefício de auxílio-doença por longo período, de 15/04/2004 a 05/06/2009, NB 502.190.719-7, deferido 

administrativamente. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos 

artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por ANTÔNIO RUI PEROZIN, maior incapaz, neste ato representado por sua curadora, Ana Paula Perozin, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a converter o 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com início (DIB) em 06/06/2009, e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da elaboração do cálculo pela r. Contadoria), atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 15(quinze) dias, a contar da confirmação do 

recebimento (por e-mail) do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.653,46 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS 

REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.754,98 (UM MIL SETECENTOS 

E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , atualizada para a competência de julho de 

2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 27.658,47 (VINTE E SETE 

MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), computadas entre a DIB 

e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2009.63.14.003005-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006874/2010 - NAIR FERNANDES 

BERTACCO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de 

demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 
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de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 
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artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (31/08/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 31/08/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 5.588,03 (CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRêS 

CENTAVOS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (31/08/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a 

competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos 

honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a evisão administrativa do 

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei 

n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados.                 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c 

o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001589-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006804/2010 - ERCILIA 

MACHADO VIANA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
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renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 
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de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (05/05/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 05/05/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.945,00 (SETE MIL NOVECENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS)   , apuradas no período correspondente entre a DIB (05/05/2009) e a DIP 

(01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.002051-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006881/2010 - MARIA 

APARECIDA NARDIN (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 
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sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 
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no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (29/06/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 29/06/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 6.591,40 (SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (29/06/2009) e a DIP (01/08/2010), 

atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, 

em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 

2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados.                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 

55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 
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jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 

para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, mediante a incidência 

do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 995/1095 

2009.63.14.001822-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006717/2010 - MARIA JUDITH 

CASSOLI (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.001829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006718/2010 - THOMAS 

EDUARDO COLOMBO VITUSSI (ADV. SP194357 - ALESSANDRA FESSORI VERTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.001918-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006719/2010 - IRENE BERNARDO 

SOARES LAVORENTI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002716-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006727/2010 - CARLOS 

ANOVAZZI FILHO (ADV. SP153049 - LUCIMARA APARECIDA MANTOVANELI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003483-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006733/2010 - CICERO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.004043-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006740/2010 - MARIA DE 

LOURDES SOUSA CASTILHO (ADV. SP138587 - JOAO REINALDO SEREZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000556-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006750/2010 - JOSE ROBERTO 

REIS (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000726-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006753/2010 - PEDRO MARTIN 

VIOLIN (ADV. SP240601 - GIOVANA MARTOS TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006762/2010 - MILTON RANGEL 

COELHO (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA, SP089926 - LUCIA HELENA MASTROCOLA 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.000858-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006783/2010 - WALTER LAGO 

BASSANI (ADV. SP179843 - RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001117-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006792/2010 - MARIA JOSE 

MORAES DOS SANTOS (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001827-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006887/2010 - MARIA HELENA DE 

CASTRO FURQUIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA HELENA DE CASTRO 

FURQUIM em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia 

que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia 

médica na especialidade Clínica Médica, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca 

da anexação do laudo pericial, apenas a autarquia ré se manifestou esclarecimentos do perito, e, após, requereu a 

realização de audiência de conciliação, entretanto, restou infrutífera.  É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença 

quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 
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filiação ao regime geral de previdência social. Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 

20/09/1978, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vários vínculos empregatícios subseqüentes, 

sendo o último com início em 25/01/2005 e data de rescisão em 21/11/2005. Após, a parte autora verteu contribuições 

na qualidade de contribuinte individual pelo período de agosto de 2007 a janeiro de 2008. Em consulta ao sistema 

DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 29/11/2005 a 

31/03/2006 (NB 502.693.235-1), de 21/04/2006 a 01/09/2006 (NB 502.917177-7), de 21/09/2006 a 31/01/2007 (NB 

570.160.172-9), de 12/02/2007 a 30/04/2007 (NB 570.372.810-6) e de 30/08/2007 a 28/02/2009 (NB 533.176.336-3). 

                       Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 16/06/2009, entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade 

laborativa.   Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Médica, verifico 

que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Hérnia de Disco Cervical e Artrose de Joelhos”. Ao final, o 

Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de 

atividade laborativa, por 06 (seis) meses, para continuação do tratamento especializado.     O Expert não precisou a data 

do início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder o auxílio-doença a partir da data da realização da 

perícia judicial, qual seja, 22/07/2009. Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica em 

seu relatório de esclarecimentos, a parte autora necessita de 06 (seis) meses para recuperação de sua incapacidade, razão 

pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da data de 

realização da perícia médica judicial, ou seja, a partir de 22/07/2009. Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, 

razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da 

necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade 

da parte autora.   Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA HELENA 

DE CASTRO FURQUIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença, com DIB em 22/07/2009 (data de realização da perícia 

médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 774,51 (SETECENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 817,18 

(OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 11.004,18 (ONZE MIL QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), computadas a partir de 22/07/2009, 

atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-

médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa 

nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, 

atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.005200-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006662/2010 - JOSE CARLOS 

MOURA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.             Conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser 

reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. 

Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 12/08/2010, reconheço ex officio erro material constante 

dispositivo da sentença 6314006074/2010, prolatada em 28/07/2010, assim, reconheço ex officio erro material, ao 

tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação: Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSE 

CARLOS MOURA, maior incapaz, neste ato representado por sua curadora, ANA MARIA PEREIRA DA SILVA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada. Requer, ainda, os 

benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 

atividades laborais. O réu foi citado e apresentou contestação padrão. Devidamente intimada acerca do laudo pericial 

elaborado no processo de interdição, apenas a parte autora se manifestou requerendo a antecipação dos efeitos da 

antecipação de tutela. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, o 
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restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença 

quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; No caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria por invalidez. Inicialmente, em consulta ao Cadastro de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte 

autora filiou-se ao RGPS, na qualidade de segurado obrigatório em 01/09/1972, apresentando vários vínculos 

empregatícios subseqüentes com períodos de perda da qualidade de segurado intercalados, sendo o último na empresa 

ABA INFRA - Estrutura e Logística Ltda no período de 02/05/2002 a 25/09/2003. Em consulta ao sistema 

DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 09/02/2004 a 

01/08/2006 (NB 502.163.936-2) e de 01/08/2006 a 01/11/2006 (NB 570.081.419-2). Assim, no presente caso entendo 

como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.  No tocante à incapacidade, conforme 

documentos anexados, verifico que, por apresentar “Transtorno Depressivo Crônico”, foi decretada a interdição da parte 

autora, processo que tramitou pela 8ª Vara de Família e Sucessão da Comarca de São José do Rio Preto - SP, n. 

2976/2005, concluindo o Senhor Perito Judicial que a parte autora não tem condições de exercer os atos da vida civil ou 

gerir sua pessoa e seus bens. Dessa forma, tenho que a autora também está incapacitada de exercer atividade laborativa, 

eis que é interditada por sentença judicial, onde considerou a mesma incapaz para os atos da vida civil, nos quais se 

inclui a realização de trabalho remunerado.  Caracterizada a incapacidade para o trabalho de forma permanente, 

absoluta e total, é o caso de conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação do INSS, em 04/05/2009, 

data em que a Autarquia ré tomou conhecimento do laudo pericial do processo de interdição. Considerando tratar-se de 

benefício de natureza alimentar, defiro o requerimento e concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à 

implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 

Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOSE CARLOS MOURA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data da citação, ou seja, a partir de 04/05/2009, e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/07/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria). A renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.214,98 (UM MIL 

DUZENTOS E QUATORZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), e renda mensal atual no valor de R$ 

1.294,92 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizada 

até a competência de junho de 2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 15 (quinze) dias, por força da 

antecipação da tutela, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 20.002,65 (VINTE MIL DOIS 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , computadas a partir de 04/05/2009, atualizadas até a competência de 

junho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.001100-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006810/2010 - DIRCE VERZA 

THOMAZ (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 
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administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 
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membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (31/03/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 31/03/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 8.612,09 (OITO MIL SEISCENTOS E 

DOZE REAIS E NOVE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (31/03/2009) e a DIP 

(01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados.   Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, 
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com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva 

da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o 

ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à 

época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos 

poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em 

testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em face da 

correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 

178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca 

do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de 

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos 

expurgos inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança 

indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em 

contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica 

jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que 

refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). 

Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena 

do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, 

cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não 

refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta 

por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 

que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 

1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em 

atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e 

julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria 

atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a 

fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de 

poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 

Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos 

de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% 

(janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das 

instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos 

das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com 

base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça 

acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A 

Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do 

CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas 

que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança 

tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança 
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para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, 

estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista 

que os índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se 

aplicava o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 

10, III, do Código Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a 

instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação 

do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele 

mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 

Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o 

trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2010.63.14.001107-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006787/2010 - IVONE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP218854 - ALESSANDRO AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001108-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006788/2010 - NAIR DE LOURDES 

MARTINS (ADV. SP218854 - ALESSANDRO AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2008.63.14.004756-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006987/2010 - MANOEL MULLER 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 1. Relatório A parte autora 

- MANOEL MULLER, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro 

Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um 

salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do 

pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada 

pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida 

nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados 

no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens 

e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os 

efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das 

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 

disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício 

da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos 

meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao 

momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que 
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o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 72 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei 

nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 1994. Resta 

verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de 

meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como 

rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a parte autora apresentou documentos 

que considero como início de prova material: a) Certidão de Casamento, onde ele é qualificado como lavrador, em 

1960; b) CTPS do autor, onde consta trabalho rural no períodos de 1962/1974, 1980/1981 a 1984/1985. No caso em 

tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à 

parte autora, vez que corroborou o início de prova material. De fato, ambas as testemunhas confirmaram que o autor 

tocava roça no Sítio no Sr. Raimundo e o que o demandante vendia diretamente para eles as verduras que cultivava. 

Outrossim, pelos depoimentos das testemunhas, verifico que o autor ainda trabalhava na roça quando completou o 

requisito etário em 1994.  Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que 

exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao 

pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida 

em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 

461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido 

na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a 

partir da DER em 08.07.2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde 

quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo 

os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os 

juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos 

termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora 

concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados.   Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000462 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 7) 

2008.63.14.004988-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006844/2010 - ELSA MARIA 

MAIOLI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença,  Trata-se de ação proposta em face do INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, em que visam os autores a 

revisão de benefício previdenciário e requerem o pagamento das diferenças devidas. Requerem os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Os autores alegam ser sucessores do Sr. Vergílio Maioli, falecido em 06/04/2006. 

 Decido: Primeiramente, verifica-se em consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS que o benefício recebido pelo 

falecido, Sr. Vergílio Maioli, NB 0839023871, não gerou benefício de pensão por morte previdenciária. Verifica-se 

também que, quando do ajuizamento da ação, em 20/11/2008,   Sr. Vergílio Maioli já era falecido, faltando a seus 

sucessores legitimidade ativa, uma vez que, nos termos do Art. 6º do Código de Processo Civil, não se admite que 

alguém pleiteie em nome próprio direito alheio, sendo, de rigor, a extinção do processo sem análise do mérito.   Nesse 

sentido, a Jurisprudência: Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1186495 Nº Documento: 1 / 1  Processo: 

2007.03.99.012481-6 UF: SP Doc.: TRF300286177 - Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY 

-  Órgão Julgador OITAVA TURMA-Data do Julgamento 03/05/2010 - Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:25/05/2010 PÁGINA: 385  Ementa  PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE 

PENSÃO POR MORTE DE BENEFICIÁRIA FALECIDA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO MANTIDA. - No pólo ativo da ação consta como parte autora o 

espólio de Thereza de Jesus Motche Bonatti, representado na pessoa de seus herdeiros, filhos dela. - Reconheço 

irregularidade na representação, visto que não consta dos autos cópias de abertura de inventário ou certidão de 

inventariante, a fim de legitimar possibilidade de ação a ser movida pelo espólio, consoante dispõe o art. 12, inc. V, do 

Código de Processo Civil, de modo que resta descaracterizada a presença de espólio no pólo ativo desta demanda. - A 

despeito da irregularidade apontada, o que se vislumbra no caso sub judice, na realidade, é que os autores ajuizaram 

ação em nome da falecida, na condição de herdeiros, buscando a revisão de benefício previdenciário de titularidade da 

genitora, a fim de auferirem diferenças por meio da aplicação do IRSM de fevereiro/94 em benefício de auxílio-doença 

originário da pensão por morte recebida por ela. Vedação - art. 6º do CPC. - O benefício de pensão por morte reveste-se 

de caráter personalíssimo e extingue-se com a inexistência de dependente legalmente válido para seu recebimento (§§ 2º 
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e 3º, art. 77 da Lei 8.213/91). In casu, os autores não são dependentes legalmente autorizados ao recebimento da pensão 

por morte deixada pelo irmão, filho da falecida genitora, titular da pensão. - A hipótese dos autos não se confunde com 

os casos nos quais titular de pensão por morte pleiteia a revisão de benefício originário. Nestes casos a legitimidade 

ativa se configura, pois o autor da demanda é dependente legalmente habilitado ao recebimento da pensão e o reflexo da 

revisão de proventos da aposentadoria do falecido surtirá efeitos na renda mensal inicial da pensão por morte por ele 

recebida. - Não se deve confundir a hipótese dos autos com a substituição processual tratada no art. 43 do CPC, visto 

que, nesta, a legitimidade ativa já se apresenta legalmente configurada desde o início da demanda, cujo exercício do 

direito de ação foi efetivado pelos titulares do direito almejado. - Também não há qualquer relação entre o caso presente 

e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula levantamento de valores não recebido em vida pelo segurado, 

independentemente de inventário ou arrolamento, pelos dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, 

aos seus sucessores na forma da lei civil. Refere-se, portanto, a valores incontroversos, incorporados ao patrimônio do 

de cujus, ou que ao menos já tenham sido pleiteados administrativamente ou judicialmente pelo titular, ainda em vida. 

Não é esta a hipótese vertente. - Apelação dos autores improvida.  Acórdão  Vistos e relatados estes autos em que são 

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, 

negar provimento à apelação dos autores, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava parcial 

provimento, para, com fundamento no §3º do artigo 515 do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido. Ressalto 

que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme 

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes.” Dispositivo. Assim, em razão da ilegitimidade ativa ad causam da parte autora, 

que reconheço de ofício, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no 

artigo 301, X, e §4º, c/c artigo 267,VI e § 3º, ambos do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 

1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  Trata-se de ação 

proposta em face do INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, em que visa a parte autora concessão de benefício 

previdenciário. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. A parte autora, embora devidamente 

intimada, deixou de anexar o requerimento administrativo eventualmente indeferido pelo INSS. Decido: Embora 

se reconheça que em nosso ordenamento jurídico vige o princípio da plenitude do acesso ao Poder Judiciário, 

consagrado pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, a exigência prévia de requerimento não 

vai de encontro à ubiqüidade da Justiça. Isto porque, se trata de condição da ação, do necessário interesse em 

movimentar a máquina Judiciária para solucionar um conflito de interesses ou para que se obtenha um 

provimento para cuja prestação o Judiciário seja indispensável, sob pena de substituição da atividade 

administrativa pelo Poder Judiciário. Com maior razão, como é o caso dos autos, em que há o patrocínio de 

advogado, classe que conta com as prerrogativas dos artigos 1º e 7º da Lei 8906/94. Nesse sentido: Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1324129         Nº Documento:          13 / 2270 Processo:2008.03.99.030767-8 - UF:      SP       

Doc.:   TRF300257852  Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS     -   Órgão Julgador 

NONA TURMA-Data do Julgamento-28/09/2009-Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 

PÁGINA: 1734 Ementa CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DA AÇÃO POR 

AUSÊNCIA DO PEDIDO ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. I. É hora de mudar o 

hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária. II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - 

abrange, também, a possibilidade de julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a 

propositura no foro estadual igualmente aos "beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados 

da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, 

mesmo porque o espírito que anima a delegação de competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 

III. A pertinência subjetiva do INSS para lide versando sobre a prestação em causa adveio com a edição da 

norma do art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, que estabeleceu ser o Instituto o órgão responsável 

pela sua concessão e manutenção. IV. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 

2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN 

nº 1232/DF. V. A autora é portadora de acentuadas varizes nas pernas, com necessidade de cirurgia e 

hipertensão arterial não controlada, apresentando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

VI. À época do estudo social, a filha da autora tinha vínculo de trabalho com Gil Mosciati Comércio de Calçados 

Ltda, percebendo, em agosto/2005, salário de R$ 353,21 (trezentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), 

sendo a renda familiar de R$ 553,21 (quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), e a renda per 

capita de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), correspondente a 61,44% do salário mínimo da época e, 

portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. VII. Ainda que não se considere 
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a renda auferida com o bar, a renda familiar é de R$ 1.473,90 (um mil quatrocentos e setenta e três reais e 

noventa centavos), e a renda per capita é de R$ 491,30 (quatrocentos e noventa e um reais e trinta centavos) 

mensais, correspondente a 105,65% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º 

do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. IX. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

Acórdão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento 

à apelação do INSS, cassando expressamente a tutela antecipada concedida, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

 Processo: 2008.72.51.004324-5 UF: SC  Data da Decisão: 26/08/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

RECURSAL DE SC  Inteiro Teor: Citação:  Relator IVORI LUÍS DA SILVA SCHEFFER  Decisão A C O R D 

A M os Juízes da Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, por unanimidade, 

nos termos do voto do Relator.  Ementa PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. É carecedor de ação, por falta de 

interesse processual, a parte que não formulou prévio requerimento administrativo do objeto da ação junto à 

Autarquia Previdenciária. 2. Não há que se confundir o esgotamento da via administrativa com a necessidade da 

caracterização da resistência da Administração Pública ao pleito legal do interessado (negativa do pedido ou 

demora injustificável na sua apreciação), esta sim indispensável para a propositura da ação judicial. 3. Somente 

com o indeferimento administrativo do requerimento ou, eventualmente, o excesso de prazo para sua decisão, 

surge a lide entre as partes, e não cabe ao Judiciário substituir o agente administrativo, de sorte que apenas 

quando há uma pretensão resistida é que é dado vir a juízo, porquanto o interesse processual, como condição da 

ação, apresenta-se não apenas sobre a forma da necessidade ao processo para a satisfação do direito lesado do 

autor, mas também como garantia da utilidade do processo, pressupondo, portanto, pretensão resistida material 

e não mera defesa processual, apresentada com base no princípio da eventualidade, aliás, imprescindível sob 

pena de revelia.  Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a 

extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: “A extinção do processo 

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Dispositivo. Assim, face ao acima 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na presente 

demanda. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e 

Intimem-se. 

2010.63.14.001019-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006646/2010 - LUIZ BERNARDI 

(ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000575-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006647/2010 - SANTINA SANCHES 

DE ALMEIDA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000571-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006648/2010 - MARIA HELENA 

ROMERO TEIXEIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000476-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006649/2010 - ANTONIA 

VENDRASCO ROMERO (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000429-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006650/2010 - LUCIA VALENTINA 

FALCHETE ANDRIOTI (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003160-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006651/2010 - JOSE BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003158-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006652/2010 - RAIMUNDA MARIA 

GUIMARAES (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002646-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006654/2010 - ERCILIA 

BRASILINA TRIUMPHO BRITO (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES, SP160596 - MÁRIO 

VICENTE BALDINI FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002645-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006655/2010 - APARECIDA 

RODRIGUES CAMANI (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.002547-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006657/2010 - LAURA BRAZ DE 

SOUZA (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001624-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006658/2010 - MARIA HELENA 

FERREIRA (ADV. SP167595 - ALESSANDRO FERNANDES COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002986-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006653/2010 - IRENE AURUBAS 

FLORIANO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002551-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006656/2010 - YOLANDA DE 

SOUZA PANZARINI (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2008.63.14.004968-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006510/2010 - JOAO EZILDO 

ESTRUZANI (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 267, VI, do 

CPC. Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor 

do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz 

foi proferida a seguinte sentença: “Vistos etc, Em face da parte autora não ter comparecido na presente 

audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo o processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Sai intimada a parte presente. P.R.I.  

2009.63.14.002573-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007077/2010 - MARIA APARECIDA 

HORTOLAN BERTATI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002636-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007078/2010 - VERA LUCIA LOPES 

TEIXEIRA (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.002638-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007075/2010 - ANTONIO 

APARECIDO GROTA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença,  Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu 

patrono, protocolou petição requerendo a desistência da ação. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é 

necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, 

verbis:  “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Assim, 

face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo 

à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
2009.63.14.001827-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314000518/2010 - MARIA HELENA DE CASTRO 

FURQUIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

“Restou prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da parte autora . Ressalto que essa ausência 

não implica em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi somente com vistas a possibilidade de uma 

conciliação, conforme a campanha de conciliação incentivada pelo Conselho Nacional de Justiça e encampada pelos 

Egrégios Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos conclusos para sentença.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000463 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2009.63.14.001226-3 - CARLOS ROBERTO DOS REIS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2009.63.14.003561-5 - SILVANA FRESARIM BERGAMIM (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001208-3 - ANTONIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP169169 - ALEXANDER 

MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001764-0 - EVARISTO MALUMBRES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001824-3 - WILTON FRANCISCO NAPOLI (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI 

BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002061-4 - FUMIE SHIMIZU (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002062-6 - TERESINHA CALDEIRA MARTINS (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002072-9 - JESUS BARBERA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002149-7 - PAULO APARECIDO MATEUS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002377-9 - OLGA DE LIMA GUIMARAES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002383-4 - PAULO APARECIDO MIRANDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002476-0 - JUCENEI RUFINO RODRIGUES (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002491-7 - MARIA IVONE SANT ANA GARDIANO (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002534-0 - IZAURA VIEIRA RICCI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002541-7 - ADELIA CECILIA MOVIO SANT ANA (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO e 

ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002545-4 - CLAUDIA DA SILVA (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002556-9 - MARIA MARLUCE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002847-9 - MADALENA ALVES DA SILVA MAZZI  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002918-6 - SEBASTIAO ADILSON DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000464 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2010.63.14.002466-8 - MARCELO DE OLIVEIRA (ADV. SP216581 - KARINA PERES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002533-8 - GENI DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002548-0 - NAIR JACOMASSI BUSSOLI (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002567-3 - MARIA DE LURDES DE SOUSA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002568-5 - NEIDE MORANDI MURO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002849-2 - CLARICE NEUZA CUESTA PEDRETTI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002912-5 - MARIA IVONE DEMARCO CREMASCHI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000465 
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DECISÃO JEF 

2010.63.14.001152-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314007147/2010 - MIGUEL DOURADO (ADV. SP229504 - LUDMILA 

FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Determino o cancelamento da audiência de conciliação designada 

para o dia 26/08/2010, em vista da petição do INSS anexada em 23/08/2010. Outrossim, defiro parcialmente o 

requerimento daquela autarquia para determinar à Secretaria deste Juizado que expeça carta precatória ao Juízo Federal 

de São José do Rio Preto, a fim de que seja determinado ao oficial de justiça que se dirija à Rua Argemiro Rodrigues 

Goulart, 1647, no município de São José do Rio Preto, diligenciando, inclusive, junto aos vizinhos, a fim de se constatar 

quais pessoas residem naquele endereço.  Intimem-se. Cumpra-se 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000466 

DESPACHO JEF 

2010.63.14.002994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007117/2010 - SILVINO TEIXEIRA FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.   

Cite-se e intimem - se. 

2010.63.14.002712-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007145/2010 - SERGIO ALVES CARDOSO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da 

redistribuição do presente feito a este Juízo.  Outrossim, tendo em vista o teor da certidão anexada em 23.08.2010 pelo 

setor de distribuição deste Juizado, verifico que inexiste prevenção em relação ao presente feito, por conseguinte, 

determino o seu regular prosseguimento. Cite-se e intimem-se. 

2010.63.14.000761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007242/2010 - NILZA ZANUSSO SAVARO (ADV. SP179468 - 

RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em vista o teor do documento anexado pela parte autora em 18.06.2010, bem 

como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição financeira atendesse à solicitação 

formulada, determino à CEF que providencie a juntada dos extratos necessários para o prosseguimento do presente 

feito, no prazo de 30 (trinta) dias.  Intime-se. 

2010.63.14.002777-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007137/2010 - PAULO CESAR CANHADA (ADV. SP190878 - 

ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

   Intimem - se. 

2010.63.14.001463-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007239/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Sem prejuízo do mérito da causa, o 

qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio 

requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em 

face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo correspondente ao benefício previdenciário objeto 

do presente feito. Com efeito, ratifico o cancelamento da audiência designada para o dia 21.02.2011, às 14:00 horas. 

Após, com a anexação do indeferimento administrativo, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento de 

audiência e a citação do INSS para resposta. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da 

postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora 

informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do 

mérito.                      Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002991-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007115/2010 - BENEDITO GONCALVES (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).                Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.                 

Cite-se e intimem - se. 

2005.63.14.001965-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007136/2010 - LARISSA PEREIRA CEZARIO DOS SANTOS 

(ADV. SP128792 - CASSIO ANTONIO CREPALDI, SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI); BENEDITA 

PEREIRA (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. Com o escopo de 

cumprir determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, designo o dia 28.09.2010, às 09:40 horas, para a 

realização de exame pericial médico na especialidade “Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002366-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007243/2010 - CLAUDIA ANDREA DA SILVA (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o termo de curatela anexado em 23.07.2010, 

assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize sua representação processual.                Outrossim, 

alerto sobre a necessidade da indicação do nome da curadora, na condição de representante, nas petições anexadas ao 

presente feito. Após a regularização, aguarde-se a anexação dos laudos periciais. Na seqüência, dê-se vista às partes 

para manifestação, no prazo comum de 10 (dez) dias.  Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002428-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007139/2010 - JOSE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP118346 - 

VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Com o escopo de viabilizar o agendamento da prova pericial 

médica, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça qual a patologia que a incapacita para o 

exercício de atividade laborativa, anexando atestados e/ou relatórios médicos atualizados. Após, com a indicação da 

patologia e a anexação dos documentos médicos, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento da respectiva 

perícia médica e expeça o necessário visando a citação do INSS para resposta. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000481-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007120/2010 - SANDRA APARECIDA DA SILVA AGOCHE 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Com o escopo de cumprir 

determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, designo o dia 03.09.2010, às 08:20 horas, para a realização 

de exame pericial médico na especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes 

a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Outrossim, determino à 

secretaria deste Juizado que expeça o necessário visando a intimação do Sr.º Perito para que efetue a entrega do laudo 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia médica. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes 

para manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os 

autos à Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001504-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007241/2010 - ONEIDE BONEZI (ADV. SP238989 - DANILLO 

GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em vista o requerimento administrativo anexado à inicial (fls. 18), bem 

como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição financeira atendesse à solicitação 

formulada pela parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos extratos necessários para o prosseguimento 

do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

2009.63.14.002261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007143/2010 - ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP229504 - 

LUDMILA FERNANDES MELHADO, SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos.     Verifico que a parte autora anexou novo instrumento de procuração ao presente feito, outorgado à Dr.ª Márcia 

Regina Giovinazzo Martins - OAB/SP n.º 132.720. Assim, operou-se a “revogação tácita” daquele acostado junto à 

inicial, consoante remansosa jurisprudência: “PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO AOS 

AUTOS. REVOGAÇÃO TÁCITA DO MANDATO ANTERIOR. PRECEDENTES DO TJDF E DO STJ. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Ocorre a revogação tácita do mandato judicial quanto a parte junta nova 

procuração aos autos sem fazer qualquer referência à procuração anterior, conforme precedentes do TJDF e do STJ. 2. 

Recurso não-conhecido.” (TJDFT - 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF - ACJ82399 

DF - rel. Arnoldo Camanho de Assis - j. 04/04/2000 - DJU 19/10/2000).  Com efeito, determino à Secretaria deste 

Juizado que, após a publicação deste r. despacho, efetue a regularização cadastral no tocante ao patrono da parte autora. 

Na seqüência, dê-se vista ao novo patrono constituído, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, caso nada seja requerido, 

arquive-se o presente feito.                             Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001486-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007238/2010 - MARIA JUANA LOPEZ UCCELLI (ADV. 

SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em vista o requerimento administrativo anexado à inicial (fls. 

21), bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição financeira atendesse à solicitação 

formulada pela parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos extratos necessários para o prosseguimento 

do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

2007.63.14.000514-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007124/2010 - ELIANA APARECIDA ARMINDO (ADV. 

SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Com o escopo de cumprir 
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determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, designo o dia 28.10.2010, às 13:00 horas, para a realização 

de exame pericial médico na especialidade “Psiquiatria”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP.Intimem-se e cumpra-se. 

2005.63.14.000428-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007142/2010 - ARGEMIRO DOS REIS (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca do parecer contábil anexado ao presente feito em 30.06.2010. Intimem-se. 

2008.63.14.004283-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007130/2010 - VERA LUCIA DE ANDRADE SANTOS (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Com o escopo de cumprir determinação da Egrégia 

Turma Recursal de São Paulo-SP, designo o dia 27.09.2010, às 11:30 horas, para a realização de exame pericial médico 

na especialidade “Ortopedia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à 

Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP.  Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001227-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007236/2010 - LUCIA ANTONIA MARTON DE AZEVEDO 

(ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Sem prejuízo do mérito da causa, o 

qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio 

requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em 

face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, tendo em vista que o indeferimento 

administrativo anexado à inicial (aposentadoria por idade urbana) não corresponde ao benefício previdenciário objeto 

da presente ação (aposentadoria por idade rural), assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a 

anexação do indeferimento administrativo correto. Com efeito, ratifico o cancelamento da audiência designada para o 

dia 14.02.2011, às 15:00 horas. Após, com a anexação do indeferimento administrativo correto, providencie a secretaria 

deste Juizado o agendamento de audiência e a citação do INSS para resposta. Sem manifestação, ou não comprovada 

através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o 

processo sem julgamento do mérito. Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002778-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007138/2010 - FATIMA APARECIDA GAROZZI DE LIMA 

(ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença.                  Intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista as alegações 

feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto evitar maiores prejuízos, 

intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os seguintes documentos: - 

Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; - Extrato da 

conta vinculada. Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta 

e oito horas), apresente manifestação. Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o 

prazo para manifestação da parte autora, tornem imediatamente conclusos para sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.002587-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007199/2010 - CLEUSA APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007200/2010 - ANTONIO DEJAIR ZANCHETA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002589-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007201/2010 - MESSIAS GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002590-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007202/2010 - JOSE ROBERTO GUSMAO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.002591-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007203/2010 - JOSE PEDRO FERREIRA COELHO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002592-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007204/2010 - MOACIR PALMEIRA DA SILVA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002593-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007205/2010 - ANA PAULA ALEXANDRE FERREIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002594-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007206/2010 - MARIA CELIA DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002595-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007207/2010 - LEOCI DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002596-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007208/2010 - MARIA ZULEIDE DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002597-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007209/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA THOMAZ (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002598-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007210/2010 - REINALDO ANDREA GUERRA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002599-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007211/2010 - VERGINIA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002601-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007212/2010 - DURVALINO SARCETI BLASQUE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002602-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007213/2010 - VALDEMAR DONIZETE DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002604-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007214/2010 - VALDELENE FATIMA FELIX (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007215/2010 - MARIA DA GRACA PINHEIRO RODRIGUES 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002606-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007216/2010 - APARECIDO TEODORO GONCALVES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007217/2010 - AUREA EUNICE DE MELO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002608-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007218/2010 - CARLOS ROBERTO PEREIRA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007219/2010 - TEREZINHA PACHECO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002610-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007220/2010 - NIVALDO EVARISTO FERREIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002611-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007221/2010 - DIRCEU ALVES (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002713-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007227/2010 - VERA SILVIA BARBOSA MORALES (ADV. 

SP235242 - THALITA TOFFOLI PAEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de 
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pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação 

do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se e intimem - se. 

2009.63.14.002137-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007132/2010 - JOSE RICARDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP219410 - ROBERTO CARLOS VICENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor do acórdão 

proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo o dia 28.09.2010, às 09:20 horas, para a realização de exame 

pericial médico na especialidade “Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias.  Intimem-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o trânsito em 

julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF 

junto à Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, 

conclusos. Intime-se. 

2007.63.14.000636-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007223/2010 - CELSO APARECIDO MEDEIROS (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001323-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007224/2010 - MARLENE NASCIMENTO DE LIMA (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003819-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007226/2010 - ANACIR DE OLIVEIRA HOLANDA (ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.003001-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007131/2010 - MARTHA LAZARO DE SOUZA (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP129719 - VANESSA 

VALENTE CARVALHO SILVEIRA). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o 

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade 

de pedido ou causa de pedir). Cite-se e intimem - se. 

  

2010.63.14.002782-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007140/2010 - JOAO ANTONIO ARTUZI (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.003002-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007133/2010 - PEDRO CEROSI NETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002998-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007122/2010 - LAIR ALVES DE MELLO FERNANDES (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2007.63.14.002296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007237/2010 - ANA DIVINA DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.      Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora cumpra integralmente o julgado no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante 

depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa 

prevista no artigo 475-J do CPC. Intime-se. 

2010.63.14.001220-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007240/2010 - MARCOS ROBERTO SILVERIO (ADV. SP190869 

- ANDRESA CRISTINA LIMONI SILVÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte 

autora providencie o aditamento da inicial atribuindo valor à causa. No mesmo prazo, deverá providenciar a anexação 

de cópia legível dos seguintes documentos: cédula de identidade; CPF/MF; e comprovante de residência atualizado 

(datado dos últimos 90 dias), sob pena de extinção. Intime-se. 
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2008.63.14.003662-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007123/2010 - VALERIA CRISTINY FERREIRA LINS DA SILVA 

(ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se novamente a parte autora para, em dez dias, cumprir integralmente o que fora determinado em despacho de 

29/07/2010, consistente na anexação de cópia do sua CTPS para comprovação dos vínculos empregatícios. Após, cls. 

para sentença Intimem-se. 

2006.63.14.001394-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007141/2010 - MANOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - 

FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA); LOURDES CREPALDI DA 

SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO); PEDRO CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - 

FABIO ESPELHO MARINO); ADRIANA NILCE LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO); VERA LUCIA LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO); JOAO MARCOS 

LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO); JOSE FRANCISCO LOPES DA SILVA 

(ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO); ISABEL CRISTINA LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - 

FABIO ESPELHO MARINO); ANTONIO JUNIO LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos Melhor analisando o presente feito, verifico que o falecimento da parte 

autora ocorreu em data anterior à prolação da r. sentença. Assim, considerando que o benefício objeto do presente feito 

possui caráter personalíssimo (artigo 21, § 1º, da lei 8.742/93), determino o arquivamento dos autos.    Intimem-se e 

cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000467 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2010.63.14.002532-6 - MAURICIO DA SILVA PORTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002615-0 - APARECIDA CELIA NALIN (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002625-2 - DIEGO FERNANDO BAVATI (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO 

PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002778-5 - FATIMA APARECIDA GAROZZI DE LIMA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000333 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.15.006422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030484/2010 - TAMIRA ARIANE SINGH (ADV. SP081417 - 

MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante da não concordância da parte 

autora com a atualização monetária realizada nestes autos e tendo em vista que a solicitação de disponibilização e 

atualizações monetárias dos valores da condenação é feita pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, oficie-
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se ao Setor de Precatórios/Requisitórios do TRF/3ª solicitando o encaminhamento dos cálculos da atualização monetária 

dos valores referentes a estes autos (Requisição de RPV nº 20100003779R), desde a data da conta da liquidação até a 

data da efetivação liberação dos valores. 

Oficie-se preferencialmente por e-mail. 

  

2008.63.15.012079-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315030426/2010 - PEDRO CONCEICAO ARGENTINO (ADV. 

SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em 

que objetiva a revisão de benefício de aposentadoria. 

                A Contadoria do Juízo informou não ser possível elaborar os cálculos. Solicitou cópia do Processo 

Administrativo (NB 42/138.483.988-4), no qual conste de forma legível a contagem de tempo de serviço elaborada 

quando da análise do pedido na esfera administrativa, a qual apurou o total de tempo de serviço de 31 (trinta e um) 

anos, 07 (sete) meses e 05 (cinco) dias até a data de 16/12/1998, data de edição da EC n.º 20/1998. Solicitou, ainda, 

cópia do Processo Administrativo (NB 42/132.335.375-2), relativo ao requerimento formulado em 03/03/2005, 

constando as contagens de tempo de serviço que motivaram o indeferimento deste pedido administrativo. 

                Foi proferida Decisão em 05/08/2010 determinando à parte autora que juntasse aos autos virtuais os 

documentos nos termos solicitados pela Contadoria do Juízo. 

                A parte autora se manifestou informando que as cópias do Processos Administrativos, NB 42/138.483.988-4 e 

42/132.335.375-2 já foram colacionadas aos autos - fls. 08/68 e 69/106. Aduziu que o tempo de contribuição 

mencionado foi obtido na Carta de Concessão do benefício. Apresentou Carta de Concessão / Memória de Cálculo do 

benefício NB 42/138.483.988-4 e Resumo de Benefício em Concessão, datado de 13/07/2006, relativo ao mesmo 

benefício. 

         Ocorre que nas cópias dos Processos Administrativos juntados aos autos não consta as contagens de tempo de 

serviço / contribuição elaboradas pela Autarquia e necessárias para que a Contadoria do Juízo possa elaborar os 

cálculos. 

                Tanto que a Contadoria do Juízo emitiu novo parecer ratificando a solicitação anterior, ressaltando a 

imprescindibilidade das contagens de tempo de serviço/contribuição dos benefícios: NB 42/138.483.988-4 e 

42/132.335.375-2. 

                Decido: 

1.             Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, 

juntar aos autos virtuais, cópias das contagens de tempo de serviço/contribuição dos benefícios: NB 42/138.483.988-4 e 

42/132.335.375-2. 

2.             Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos.        

                Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000334 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.15.007775-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030422/2010 - JURANDIR ALVES 

DA SILVA (ADV. SP219879 - MIGUEL MOMBERG VENÂNCIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO). Trata-se 

de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal por meio da qual o autor pretende o recebimento de danos morais, 

no valor a ser arbitrado por este juízo, em decorrência de inscrição indevida do seu nome nos cadastros de 

inadimplentes. 

Alega na inicial que jamais deixou de depositar as quantias devidas, e que, mesmo tendo sido paga a dívida, seu nome 

foi incluído nos cadastros do SPC/Serasa. 

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta alegando que a inclusão nos cadastros SCPC e SERASA 

decorreu da inadimplência das prestações e que após a quitação o nome era excluído do serviço de proteção ao crédito, 

não havendo que se falar na ocorrência de dano moral. 

É o relatório. 

Decido. 
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No que tange a natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias, reputo que a mesma tem natureza objetiva, 

pelo que não há que se falar em dolo ou culpa por parte da primeira. 

Com efeito, inquestionável que as relações entre o banco e seus clientes são relações de consumo, pelo que aos 

primeiros se aplicam as regras da Lei nº 8.078/90, consoante regra do seu art. 3º, §2º. 

Por seu turno, o art. 14 de referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

No caso dos autos entendo que não foi comprovado que houve defeito no serviço prestado pela CEF. 

Isto porque, conforme extrato anexado pela parte autora às fls. 23, este vem pagando suas prestações todas em atraso. 

Por exemplo, a parcela 14 com vencimento em 17/09/2006 somente foi paga em 12/01/2007, mais de três meses depois 

do vencimento. 

E essa conduta de pagar as prestações sempre de atraso tem sido uma rotina desde o início do contrato em 2005 

conforme extrato anexado pela CEF. 

No entanto, alega o autor na inicial que estava pagando regularmente suas prestações e não houve qualquer motivo para 

CEF incluir seu nome no serviço de proteção ao crédito. 

Ora, o que ficou demonstrado é que o autor estava pagamento irregularmente as prestações, pois nunca as pagava no 

vencimento, sendo devedor contumaz, pois sempre estava em débito com alguma parcela. 

Assim, não ficou demonstrado, como alegado na inicial, que o autor seria “sempre cauteloso”, pelo contrário. 

Alegou ainda que o documento de fls. 23 demonstraria que até a parcela nº 25, correspondente ao mês de setembro de 

2007, não havia qualquer irregularidade com os depósitos e resgates. 

Na verdade, como já referido, havia sim irregularidades decorrentes dos pagamentos realizados em atraso. 

Com efeito, as parcelas constantes no documento de fls. 23 e que geraram a inscrição do autor no cadastro de 

inadimplentes foram as de nº 14 com vencimento em 17/09/2006 somente foi paga em 12/01/2007 e de nº 16 com 

vencimento em 17/11/2006 somente foi paga em 05/02/2007. 

A primeira com mais de três meses de atraso, a segunda com mais de dois meses de atraso. 

Mais ainda, após as parcelas constantes no documento de fls. 23 (até a qual segundo o autor não haveria irregularidade), 

constam outros débitos em atraso e que geraram a inscrição do autor, como as parcelas com vencimento em 17/09/2007, 

17/01/2008 e 17/05/2008, as quais não fez referência alguma o autor na inicial nem demonstrou qualquer pagamento, 

embora a presente ação date de 23/06/2008, após referidas datas. 

De qualquer modo, na contestação da CEF consta o pagamento destas parcelas, novamente em atraso, sendo a parcela 

de 17/09/2007 paga apenas em 14/11/2007, a de 17/01/2008 paga em 19/03/2008 e a de 17/05/2008 paga em 

22/08/2008. 

A primeira com quase dois meses de atraso, a segunda com mais de dois meses de atraso e a terceira com mais de três 

meses de atraso. 

Portanto, a desídia do autor fica evidente vez que em todas estas parcelas a parte autora levou de dois a três meses para 

efetuar o pagamento, ficando configurada sua mora nos termos da cláusula 6ª, parágrafo 4º do contrato firmado entre as 

partes e tendo direito a CEF a inclusão do nome do autor no cadastro de inadimplentes. 

Até porque, por levar de dois a três meses para pagar as prestações devidas o autor está sempre na condição de 

inadimplente, pois quando paga a parcela em atraso já está devendo as outras que venceram posteriormente e que 

somente serão pagas nos meses seguintes. 

Isto se observa quando se verifica que ao pagar a parcela com vencimento em 17/09/2007 e 17/10/2007, o autor já 

estava inadimplentes com relação a parcela com vencimento em 17/11/2007 e mesmo assim somente pagou essa quase 

um mês depois, em 14/12/2007. 

Portanto, quando a CEF incluiu o autor nos cadastros de inadimplentes este ainda não havia pago as parcelas devidas, 

ou seja, ainda estava inadimplente, ou já estava em atraso com outra parcela. 

Assim, a CEF agiu em exercício regular de um direito, não havendo que se atribuir qualquer responsabilidade pela 

inclusão do nome do autor, que estava inadimplente, no cadastro de inadimplentes. 

Com efeito, havendo o inadimplemento parcial decorrente do atraso no pagamento das prestações, tem esta o direito de 

enviar o nome do autor ao cadastro de inadimplentes. 

Diante de todo exposto, ausente qualquer indício de negligência por parte da ré que agiu em exercício regular de um 

direito, e sendo demonstrado a irregularidade no pagamento das prestações pela desídia do autor no depósito em atraso 

dos valores devidos, longe da alegada cautela, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Saem intimados os presentes. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

2008.63.15.008529-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028874/2010 - DANIEL DE 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 
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                               Realizou pedido na esfera administrativa em 09/10/2007 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                               A parte autora se manifestou especificando os períodos controvertidos. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum durante 

os períodos de 04/02/1980 a 31/12/1989 e de 01/10/1995 a 07/07/2008. 

2.      Concessão do benefício previdenciário desde o ajuizamento da ação. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

inépcia da inicial em razão não ter acostado aos autos laudo técnico e incompetência deste Juizado, considerando o 

conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte 

autora não se enquadra na definição de segurado especial. Relativamente ao tempo especial menciona que somente pode 

ser reconhecida a especialidade da função até 28/04/1995. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

                               

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 09/10/2007 e ação foi proposta em 10/07/2008, assim não há que se falar em prescrição. 

  

No tocante ao pedido de designação de perícia na empresa Transpen para avaliar o agente nocivo ruído, entendo que 

cabe a parte autora comprovar a especialidade de sua atividade conforme artigo 333, inciso I, CPC, vez que se trata de 

fato constitutivo do seu direito. 

  

Dessa forma, indefiro a designação de perícia na empresa Transpen para comprovação do agente nocivo que o autor 

estava exposto. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

    1.         Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               Os períodos que pretende ver reconhecido como especiais são: de 04/02/1980 a 31/12/1989 e de 

01/10/1995 a 07/07/2008, onde alega ter exercido atividade especial. 

  

                               Foram juntados aos autos PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários referentes aos vínculos 

com as empresas Duraflora S.A. de 04/02/1980 a 31/12/1989 e Transpen de 01/10/1995 a 07/07/2008. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                    Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 

exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 
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                   Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é permitido 

até 10/12/1997. 

  

                   Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               Portanto, no período trabalhado na empresa Duraflora S.A - de 04/02/1980 a 31/12/1989 - anterior à 

lei 9.528/97), o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 67), datado de 13/09/2007, informa que o autor 

desempenhou a função de “motorista”, no setor “Colheita e Administrativo”. Informa, ainda, que o veículo utilizado no 

período de 04/02/1980 a 31/12/1989 era um caminhão de 20 toneladas. 

  

                  Consoante o período trabalhado na empresa Transpen - de 01/10/1995 a 10/12/1997 - anterior à lei 

9.528/97), o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 84), datado de 09/06/2008, informa que o autor 

desempenhou a função de “motorista”. Informa ainda, que o autor era responsável para preparar o ônibus, bem como 

levá-lo até o embarque e desembarque de passageiros.  

  

                    Neste caso, embora nada menciona acerca de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, a função 

exercida pela parte autora - motorista - estava elencada nos anexos do Decreto 53.831/64 sob o código 2.4.4 e Decreto 

83.080/79 sob o código 2.4.2 como sendo atividade especial, fazendo jus, portanto, ao reconhecimento de tempo 

especial neste período. 

  

                               Já no período trabalhado na empresa Transpen (de 11/12/1997 a 07/07/2008 - posterior à lei 

9.528/97), o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 84), datado de 09/06/2008, informa que o autor 

desempenhou a função de “motorista”. Informa ainda, que o autor era responsável para preparar o ônibus, bem como 

levá-lo até o embarque e desembarque de passageiros. 

  

                               Assim, considerando que o período trabalhado na referida empresa é posterior ao advento da Lei n.º 

9.528/97, ou seja, posterior a 10/12/1997, não é possível o reconhecimento do período com base na função 

desempenhada, necessária, portanto, a análise dos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho. No entanto, no 

presente caso, não há menção à exposição a agentes nocivos. 

  

Ressalte-se que cabe a parte autora providenciar os documentos que comprovem sua pretensão ou demonstrar a 

impossibilidade de fazê-lo conforme artigo 333, inciso I, do CPC. No presente caso, não consta nos autos qualquer 

documentação que comprove que a empresa não fornece laudo técnico ou PPP especificando agente nocivo. 

  

                               Assim, diante da ausência de informações precisas quanto ao agente nocivo presente no ambiente de 

trabalho, não é possível o reconhecimento deste período (11/12/1997 a 07/07/2008).   

  

                               Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço 

trabalhado em condições especiais de 04/02/1980 a 31/12/1989 e de 01/10/1995 a 10/12/1997. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 
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                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento do período especial e sua conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 26 anos, 03 meses e 22 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do ajuizamento da ação (10/07/2008), a parte autora possui um total de tempo de serviço 

correspondente 35 anos, 01 mês e 15 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

                               Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, 

sendo-lhe aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o 

ano de 2007, a carência exigida para o benefício em questão é de 156 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, 

a parte autora contribuiu, até a data do ajuizamento da ação (10/07/2008), por 363 meses, implementando, portanto, a 

carência. 

  

                               Diante o exposto, julgo improcedente a conversão do tempo especial de 11/12/1998 a 07/07/2008 e 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, DANIEL DE OLIVEIRA 

MACHADO, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 04/02/1980 a 31/12/1989 (pedido constante na exordial) e de 

01/10/1995 a 10/12/1997; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

2.1           A DIB é a data do ajuizamento da ação (10/07/2008); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 1.075,31 (UM MIL SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) ; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 1.262,83 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E 

TRêS CENTAVOS), para a competência de 07/2010; 

3.4           Os atrasados, respeitado o limite de 60 salários mínimos deste Juizado, totalizam R$ 30.600,00. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2008.63.15.011065-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029720/2010 - NATANAEL 

BATISTA CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas, 

alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 

                               

                               A ação foi proposta na Justiça Federal sendo distribuída à 1ª Vara Federal de Sorocaba. Após ter 

sido intimada a justificar a propositura da ação, a parte autora requereu remessa do feito ao Juizado Especial Federal de 

Sorocaba. Em Decisão proferida em 14/08/2008, o Magistrado declinou da competência e determinou a remessa dos 

autos a este Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

  

                               Realizou pedido de concessão de aposentadoria em 28/09/2007(DER), oportunidade em que lhe foi 

deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/144.758.640-6, cuja DIB data de 28/09/2007. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na 

empresa TCS - Transportes Coletivos de Sorocaba, durante o período de 04/04/1994 a 28/09/2007. 

                               

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 
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                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                                                               Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha 

contestado o processo é aplicável ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre 

direitos indisponíveis, os fatos afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Ademais, nos 

Juizados, mesmo ocorrendo a revelia o juiz não fica obrigado a presumir a veracidade dos fatos alegados pela parte 

autora se o contrário resultar de sua convicção (Art. 20 Lei 9.099/95). 

  

                Passo à análise do mérito. 

  

                1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa TCS - Transportes Coletivos de Sorocaba (de 04/04/1994 a 28/09/2007), onde alega ter exercido atividade 

insalubre. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                   Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 

exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é 

permitido até 10/12/1997. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               Portanto, no período pleiteado, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 13/03/2007, 

informa que o autor desempenhou as funções de “motorista de transporte especial” (de 03/07/1998 a 31/07/2005) e 

“motorista” (de 01/08/2005 a atual - 13/03/2007, data de elaboração do documento), ambas no setor “tráfego”. Informa, 

ainda, que os veículos utilizados eram de médio e grande porte: microônibus e ônibus. Nada menciona acerca de 

agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho. 
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                               A função exercida pela parte autora - motorista - estava elencada nos anexos do Decreto 53.831/64 

sob o código 2.4.4 e Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2. 

  

                               Contudo, consoante já salientado anteriormente, o reconhecimento de tempo especial com base na 

função desempenhada, somente é permitido até 10/12/1997. 

  

                               No caso presente, portanto, possível o reconhecimento do período de 04/04/1994 a 10/12/1997, com 

base na função desempenhada. 

  

                               Quanto ao período de 11/12/1997 a 28/09/2007, trabalhado na referida empresa, considerando que é 

posterior ao advento da Lei n.º 9.528/97, ou seja, posterior a 10/12/1997, não é possível o reconhecimento do período 

com base na função desempenhada. Necessária, portanto, a análise dos eventuais agentes nocivos presentes no ambiente 

de trabalho. 

  

                               O PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário não menciona a existência de eventuais agentes 

nocivos presentes no ambiente de trabalho. 

  

                               Considerando que não há menção aos agentes nocivos eventualmente presentes no ambiente de 

trabalho, não é possível o reconhecimento do período posterior à 10/12/1997 diante da ausência de informações para 

tanto. 

  

                               Contudo, após determinação judicial, a parte autora apresentou Laudo Técnico, elaborado por 

engenheiro de segurança do trabalho, datado de 07/12/2009. Este documento menciona a exposição ao agente ruído em 

frequência de 83,7DB(A). 

  

                               Assim, diante das informações constantes do Laudo Técnico, há menção à exposição ao agente 

ruído. 

  

                               A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79. 

  

                               Diante do agente mencionado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de 

Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de 

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

                               Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e 

que tal nível encontra-se abaixo do limite legalmente estabelecido, não há que se falar em reconhecimento de tempo 

especial. 

                Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em 

condições especiais de 04/04/1994 a 10/12/1997. 

                               Passo a examinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento do período especial e sua 

conversão em tempo comum, em Juízo, até data da EC n.º 20/1998 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 25 (vinte e cinco) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias. E, até a data do requerimento 

administrativo (28/09/2007), um total de tempo de serviço correspondente a 34 (trinta e quatro) anos, 05 (cinco) meses 

e 30 (trinta) dias. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 80% (oitenta por cento). 

  

                               Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos. 

  

                               Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial 

relativamente ao período de 11/12/1997 a 28/09/2007, por falta de comprovação de especialidade da atividade e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, NATANAEL BATISTA CAMARGO, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 04/04/1994 a 10/12/1997; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 
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2.             Revisar o coeficiente de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/144.758.640-6) 

para 80% (oitenta por cento); 

2.1           A RMI revisada corresponde a R$ 964,10 (NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZ 

CENTAVOS); 

2.2           A RMA revisada corresponde a R$ 1.135,08 (UM MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E OITO 

CENTAVOS), para a competência de julho de 2010; 

2.3           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de julho de 2010, 

descontados os valores já recebidos. Totalizam R$ 7.544,23 (SETE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com 

os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002). 

  

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.013101-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029758/2010 - GERALDO DA 

CRUZ (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições adversas, 

alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 

                                                               

                               Realizou pedido de concessão de aposentadoria em 13/09/1999(DER), oportunidade em que lhe foi 

deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/114.091.222-1, cuja DIB data de 13/09/1999, 

deferido em 19/09/2002 (DDB). 

  

                               Aduziu inicialmente que a Autarquia apurou um total de temo de serviço correspondente a 32 (trinta 

e dois) anos, 02 (dois) meses) e 22 (vinte e dois) dias, o que acarretou o coeficiente de 80% (oitenta por cento). 

Contudo, o benefício foi objeto de auditagem, a qual desconsiderou períodos trabalhados em condições especiais, 

conseqüentemente, reduzindo o tempo de serviço para 31 (trinta e um) anos, 08 (oito) meses e 12 (doze) dias, bem 

como o coeficiente para 75% (setenta e cinco por cento). 

  

                               Sustentou que lhe foram descontados valores em decorrência da auditagem. Por fim, menciona que o 

Processo Administrativo somente foi concluído em 25/06/2008, assim fica afastada eventual alegação de decadência ao 

direito de revisão do benefício. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais e suas conversões para tempo comum nas 

empresas: 

1.1 Marina e Sequini Ltda., durante o período de 01/02/1974 a 05/04/1975; 

1.2 Feliciano Lopes de Oliveira, durante o período de 01/08/1977 a 21/01/1978. 

  

2.             Recebimento de todos as diferenças desde a data da DIB do benefício. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

                               

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o 

processo é aplicável ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos 

indisponíveis, os fatos afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Ademais, nos Juizados, 
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mesmo ocorrendo a revelia o juiz não fica obrigado a presumir a veracidade dos fatos alegados pela parte autora se o 

contrário resultar de sua convicção (Art. 20 Lei 9.099/95). 

  

                Observe-se, ainda, que pela análise do Processo Administrativo colacionado aos autos, o mesmo tramitou até 

o ano de 2008, assim fica afastada eventuais alegações de prescrição e decadência. 

  

                Passo à análise do mérito. 

  

                1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               Os períodos que pretende ver reconhecidos como especiais referem-se aos contratos de trabalho com 

as empresas Marina e Sequini Ltda., (de 01/02/1974 a 05/04/1975) e Feliciano Lopes de Oliveira (de 01/08/1977 a 

21/01/1978), onde alega ter exercido atividade insalubre. 

  

                               Juntou, a título de prova, cópia do Processo Administrativo contendo os Formulários preenchidos 

pelos empregadores, declarações fornecidas pelos mesmo quando da análise do pedido a esfera administrativa, bem 

como pesquisas realizadas por servidores da Autarquia. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                   Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 

exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é 

permitido até 10/12/1997. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período trabalhado na empresa Marina e Sequini Ltda., (de 01/02/1974 a 05/04/1975), o 

Formulário, datado de 07/07/1997, informa que o autor desempenhou a função de “motorista de caminhão”, no setor 

“Tráfego”. Informa, ainda, que o veículo utilizado era caminhão com capacidade de 12000Kg. Menciona a exposição 

aos agentes: calor, poeira, luminosidade, ruído e intempéries. Este documento informa que a exposição ao agente se 

dava de forma habitual e permanente. Por fim, menciona a inexistência de Laudo Técnico. 
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                               Observa-se que foi colacionada aos autos Declaração emitida pelo empregador (fls. 103), datada de 

04/07/2002, ratificando o exercício da função de motorista pelo autor. 

  

                               Outrossim, foi realizada pesquisa sobre a veracidade do vínculo na esfera administrativa (fls. 198). 

  

                               A função exercida pela parte autora - motorista - estava elencada nos anexos do Decreto 53.831/64 

sob o código 2.4.4 e Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2. 

  

                               No período trabalhado na empresa Feliciano Lopes de Oliveira (de 01/08/1977 a 21/01/1978), o 

Formulário, datado de 15/02/1997, informa que o autor desempenhou a função de “motorista”, no setor “Transporte de 

Carga Pesada”. Informa, ainda, que o veículo utilizado era caminhão com capacidade de 12000Kg. Menciona a 

exposição aos agentes: sol, vento, poeira, ruído e intempéries. Este documento informa que a exposição ao agente se 

dava de forma habitual e permanente. Por fim, menciona a inexistência de Laudo Técnico. 

  

                               Observa-se que foi colacionada aos autos Declaração emitida pelo empregador (fls. 105), datada de 

04/07/2002, ratificando o exercício da função de motorista pelo autor. 

  

                               Outrossim, foi realizada pesquisa sobre a veracidade do vínculo na esfera administrativa (fls. 179). 

  

                               A função exercida pela parte autora - motorista - estava elencada nos anexos do Decreto 53.831/64 

sob o código 2.4.4 e Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2. 

  

                               Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço 

trabalhado em condições especiais de 01/02/1974 a 05/04/1975 e de 01/08/1977 a 21/01/1978. 

  

                               Passo a examinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento do período especial e sua 

conversão em tempo comum, em Juízo, até data da EC n.º 20/1998 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias. E, até a data do requerimento 

administrativo (13/09/1999), um total de tempo de serviço correspondente a 32 (trinta e dois) anos, 04 (quatro) meses e 

13 (treze) dias. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 80% (oitenta por cento). 

  

                               De acordo com o parecer da Contadoria do Juízo a forma de revisão mais vantajosa se deu com 

aplicação das regras anteriores EC n.º 20/1998. 

  

                               Do montante total dos atrasados, devidos a partir da data do requerimento administrativo até a 

competência de julho de 2010, foram descontados os valores já recebidos. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, GERALDO DA 

CRUZ, para: 

  

1.             Reconhecer como especiais os períodos de 01/02/1974 a 05/04/1975 e de 01/08/1977 a 21/01/1978; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Revisar o coeficiente de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/114.091.222-1) 

para 80% (oitenta por cento); 

2.1           A RMI revisada corresponde a R$ 854,80 (OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA CENTAVOS); 

2.2           A RMA revisada corresponde a R$ 1.813,26 (UM MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS), para a competência de julho de 2010; 

2.3           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de julho de 2010, 

descontados os valores já recebidos. Totalizam R$ 18.342,28 (DEZOITO MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com 

os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002). 

  

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.15.010367-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030429/2010 - JOSE ANTONIO DE 

MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente 

ação em que objetiva a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de 

período urbano. 

                Alega na exordial que frequentou curso técnico industrial na Escola SENAI de Votorantim, estando a serviço 

da empresa S/A Indústrias Votorantim - Fábrica de Tecidos. 

                No entanto, não foram colacionados aos autos documentos contemporâneos e aptos a comprovar a efetiva 

frequência ou conclusão do curso técnico mencionado. 

                Em Decisão proferida em 05/08/2010, considerando a necessidade de verificação das alegações da parte 

autora quanto a eventual frequência em curso técnico, foi determinado a parte autora que juntasse aos autos virtuais 

documentos essenciais para análise do pedido: Certificado/Diploma de conclusão de curso técnico emitido pela Escola 

SENAI ou documentos relativos a frequência escolar: controle de freqüência, histórico escolar, boletim de notas entre 

outros com intuito de demonstrar a efetiva participação do aluno em curso técnico ministrado pela referida entidade e 

Cópias das Folhas de Pagamento, as quais a empresa S/A Indústrias Votorantim, faz menção em sua declaração datada 

de 30/12/2003. 

                Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

à determinação judicial no prazo estabelecido. 

                Insta mencionar que os documentos solicitados pelo Juízo são essenciais para análise do pedido e deveriam 

instruir a petição inicial, portanto, não poderia ser dispensada as suas apresentações. 

                Outrossim, à parte autora incumbe comprovar sua alegações nos termos do art. 333, I, do Código de Processo 

Civil. 

                Identificada a necessidade de apresentação de determinados documentos, considerados essenciais para análise 

do pedido, a parte autora cabe cumprir a determinação judicial ou arcar com o ônus do descumprimento. 

                Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

                Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do 

CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2010/6319000048 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

    2010.63.01.022184-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017564/2010 - PEDRO ANGELO 

CINTRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores 

mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária dos valores atrasados deverá ser 

apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 

determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme 

Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no 

padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - 

Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração 

básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em 

julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada 

ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as 

comunicações e anotações pertinentes. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora, extinguindo o presente feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.003563-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017440/2010 - OSVALDO 

SANCHES PENALVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003285-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017441/2010 - JOAO ALVES 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003284-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017442/2010 - NATALINO 

BALBO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: a-) Rejeito a preliminar e prejudicial de prescrição levantadas pela Caixa Econômica Federal na forma 

acima mencionada; 

b-) Rejeito o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Lins/SP, data supra. 

    2009.63.19.003895-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319015836/2010 - ARY VITAL 

HAACH (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005595-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319015837/2010 - REGINA RAQUEL 

DE ANDRADE (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: a-) Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer 

consistente na revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS aplicando-se a taxa progressiva de juros na 

forma do art. 4º da Lei nº 5107/66, em sua redação original, durante o período em que ela manteve o vínculo 

empregatício submetido a esse dispositivo legal, considerando-se como marco inicial da revisão a data correspondente a 

trinta anos antes da data da propositura da ação e compensando os valores já creditados na época a título de juros, 

motivo pelo qual resolvo o feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC; b-) Julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora , condenando a CEF a depositar os valores devidos na conta vinculada ou, em já 

tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente tais valores. A correção monetária dos valores 

atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº. 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação e Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor 

do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do 

CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis 

são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º 
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Turma - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de 

remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

    2010.63.19.003736-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017430/2010 - ERIBALDO 

CORREA LIMA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003735-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017431/2010 - DUILIO 

FERREIRA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003734-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017432/2010 - MANOEL 

ALEXANDRE (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003733-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017433/2010 - MARIA ERCI 

FERNANDES SILVA PITTA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

     2010.63.19.003731-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017434/2010 - CARMELITA 

DOS SANTOS QUEIROZ (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003727-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017435/2010 - EDVALDO 

FLORENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003726-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017436/2010 - ALICE OLDANI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003725-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017437/2010 - ANNA COPPI DE 

PAULO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003724-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017438/2010 - LUIZ 

APARECIDO CORDEIRO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003720-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017439/2010 - PEDRO LOPES 

(ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores 

mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária dos valores atrasados deverá ser 

apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 

determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme 

Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no 

padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - 

Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração 

básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 

espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) 

dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. 

Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as comunicações e anotações pertinentes. 

    2010.63.19.003732-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017443/2010 - NICEFARO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003730-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017444/2010 - KATIA REGINA 

SARAIVA (ADV. SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003722-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017445/2010 - LUIZ MARIO 

RINALDINI (ADV. SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003721-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017446/2010 - NICEFARO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003702-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017447/2010 - FRANCISCO 

ALVES DE ARAUJO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003693-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017448/2010 - URIAS BATISTA 

DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.003561-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017449/2010 - VALDERCY DA 

SILVA LODI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003558-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017450/2010 - CECILIO PAULO 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003557-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017451/2010 - SEVERINO 

GONCALVES FIGUEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003556-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017452/2010 - CARLOS 

ANTONIO BLANDINO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003555-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017453/2010 - NEUZA DA 

SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003554-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017454/2010 - EDSON DA 

SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003552-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017455/2010 - MAUZAIR LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003551-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017456/2010 - MARILZA 

PEREIRA GONCALVES CEZARIO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003550-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017457/2010 - EREMITA NUNES 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003548-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017458/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003547-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017459/2010 - CANTIDIO DA 

SILVA LEITE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003544-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017460/2010 - MARLENE DA 

SILVA CELEMI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003543-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017461/2010 - MANUEL SALES 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003541-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017462/2010 - MARIA DE 

LURDES PAULINA LEÃO DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003540-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017463/2010 - SILVANA DE 

LOURDES RODRIGUES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003539-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017464/2010 - JOSUE MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003537-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017465/2010 - IDAIR JOAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003536-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017466/2010 - CELSO PIRES 

CAMARGO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003534-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017467/2010 - ZILDA ROSA DE 

LIMA BOUCINHA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 1027/1095 

    2010.63.19.003533-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017468/2010 - LUIZA 

CONCEICAO DA CRUZ (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003532-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017469/2010 - ELIS REGINA 

BOSCHINI FONSECA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003531-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017470/2010 - ALICE BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003529-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017471/2010 - JOSE SILVA 

MARTINS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003528-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017472/2010 - JOSE DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003527-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017473/2010 - JOAO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017474/2010 - JOSE CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003524-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017475/2010 - JOAO XAVIER 

PRATES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003523-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017476/2010 - JOAO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003522-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017477/2010 - DENILSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003521-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017478/2010 - APPARECIDO 

MARTINS FRAIDEMBERG (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003520-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017479/2010 - NATALICIO 

ARMINDO PEREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003519-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017480/2010 - ALCINDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003518-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017481/2010 - APARECIDO 

TEIXEIRA DE BRITO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003516-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017482/2010 - ARMANDO 

FAGUNDES DE SOUZA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

   2010.63.19.003515-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017483/2010 - MILTON 

GERALDO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003513-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017484/2010 - MARIA DO 

CARMO PAULO PALHARES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003512-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017485/2010 - ELISIO PAULO 

CELEMI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003511-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017486/2010 - VALDECIR 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003510-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017487/2010 - RUTE 

RODRIGUES BARROEL (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003509-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017488/2010 - NEUZA GOMES 

DE ALENCAR SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003508-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017489/2010 - REINALDO 

BARBOZA LOPES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003507-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017490/2010 - LUIZ CARLOS 

FRETOLA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003506-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017491/2010 - ROSELI DE 

FATIMA DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003504-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017492/2010 - VERA LUCIA 

FLORIANO DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003503-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017493/2010 - IRENE BRACIOLI 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003501-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017494/2010 - MARCOS 

ANTONIO MIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003500-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017495/2010 - WAGNER 

APARECIDO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003499-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017496/2010 - MARCELINO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003498-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017497/2010 - MARCOS 

ANTONIO MARTIN (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003497-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017498/2010 - HILDA ALVES 

BARROSO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003496-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017499/2010 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003493-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017500/2010 - CARLOS KAZUO 

MARUI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003492-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017501/2010 - MARLI 

CARVALHO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003491-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017502/2010 - EDER CARLOS 

BATISTA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003490-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017503/2010 - IDONEIDE 

CANDIDO PEREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017504/2010 - GENI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003488-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017505/2010 - PEROLINO DA 

SILVA LEITE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003487-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017506/2010 - JOAQUIM 

AMARO MOREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003486-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017507/2010 - HELENITA DE 

ALMEIDA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003485-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017508/2010 - FATIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003484-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017509/2010 - ADONIAS DA 

SILVA LEITE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003483-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017510/2010 - LUIZ ANTONIO 

STABILE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003460-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017511/2010 - ADEMIR 

APARECIDO DANIEL (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003459-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017512/2010 - EDSON JOSE 

OLIVOTTO (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

     2010.63.19.003458-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017513/2010 - MARIA DE 

LOURDES RIOS DE SOUZA (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003456-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017514/2010 - MARIA LUCIA 

DE SOUZA. (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003455-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017515/2010 - MARIA DE 

LOURDES RIOS DE SOUZA (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003450-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017516/2010 - MARIA BETANIA 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003347-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017517/2010 - JOSE FERNANDO 

INTERDONATO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017518/2010 - LOURIVAL 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003345-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017519/2010 - ROSELY 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003344-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017520/2010 - VALTELINO 

RIBEIRO GONZAGA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003343-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017521/2010 - VANDETE 

MARIA GONCALVES GARCIA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003342-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017522/2010 - OSANIA AFRE 

DA SILVA LIMA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003341-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017523/2010 - OROCI 

APARECIDO SAVERIO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003339-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017524/2010 - IVAN PADIAL 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003338-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017525/2010 - ELEUZA NUNES 

BORGES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003337-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017526/2010 - CARMELO 

MILANI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003336-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017527/2010 - LOURENCI 

APARECIDO SAVERIO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003335-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017528/2010 - CLAUDINO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003334-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017529/2010 - ADEMAR 

JENUARIO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003333-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017530/2010 - JULIA DE 

ARIMATEIA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017531/2010 - MARIA LEILA 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003331-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017532/2010 - ANTONIO 

COELHO MARIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.003330-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017533/2010 - MARILENE 

MOREIRA DOS SANTOS PIRES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003329-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017534/2010 - ALBERTO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003328-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017535/2010 - OSVALDO 

SANCHES PENALVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003327-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017536/2010 - CELIA REGINA 

BERNARDES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003326-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017537/2010 - ROSIMEIRE DE 

FATIMA MILANI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017538/2010 - JOAO MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003323-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017539/2010 - CLARICE ALVES 

BARROSO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003322-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017540/2010 - CELIA 

GASPARINO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003321-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017541/2010 - CLEONICE 

IZABEL DE DEUS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003320-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017542/2010 - MARIA 

FLORISBELA DE FATIMA DA VEIGA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003319-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017543/2010 - GIVALDO SALES 

DE MELO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003318-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017544/2010 - LUCIMARA 

MONTORO SANCHES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003316-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017545/2010 - HELIO 

DONADONI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003314-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017546/2010 - GENISLAINE 

CRISTINA BILIATTO DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003313-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017547/2010 - VOLEIR 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003312-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017548/2010 - JOSE BARROS DE 

SANTANA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003311-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017549/2010 - RAIMUNDO 

FERREIRA DA SILVA. (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003310-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017550/2010 - VALDECIR JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003308-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017551/2010 - ERMELINDO 

DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003306-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017552/2010 - SERGIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003305-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017553/2010 - IVANI DA SILVA 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003304-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017554/2010 - ROSIMARE JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003302-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017555/2010 - TEREZA 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003301-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017556/2010 - ELDA ALVES 

DOS SANTOS FONTANETTI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ 

CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003300-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017557/2010 - IZALTINA ALVES 

PEREIRA ROCHA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

    2010.63.19.003299-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017558/2010 - GENILDA MARIA 

LARA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003297-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017559/2010 - NEUZA LOPES 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003296-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017560/2010 - LUCIENE 

SOARES DE MACEDO DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003295-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017561/2010 - VALDIR LOPES 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003254-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017562/2010 - MARIA DE 

LOURDES CEZAR (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001196-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017563/2010 - MILTON DE 

JESUSS SIMOCELLI (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO, SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO, 

SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA, SP198222 - KATIA UVIÑA, SP207596 - RENATO 

BENTEVENHA, SP230520 - FABIANA TEIXEIRA RODRIGUES, SP243109 - ALEXANDRE VIEIRA 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004086-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017565/2010 - MELQUISEDEK 

ALMEIDA ARANHA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME 

GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o feito sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.003226-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017566/2010 - VALDEVINO 

JOSE FERREIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003239-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017567/2010 - SALUSTRIANO 

XAVIER DUARTE (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003245-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017568/2010 - SINVAL 

BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003246-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017569/2010 - VANDO 

CANDIDO NEGRAO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003247-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017570/2010 - IZABEL AMORIM 

BEZERRA FORTUNATO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003249-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017571/2010 - NAZILDE 

CONSALTER (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003256-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017572/2010 - CLOVIS GOMES 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.003786-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017033/2010 - ALVARO DOS 

SANTOS JACQUES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do 

Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

    2008.63.19.002350-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017277/2010 - ZELIA DO 

AMARAL RIBEIRO CIANI (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002807-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017278/2010 - NAIR PADOVANI 

PASSANEZI (ADV. SP194199 - FERNANDA MENDES CAETANO SPAGNUOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005990-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017279/2010 - JOANA DARC 

BOZZINI MOURA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002321-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017280/2010 - ANDRE 

EDUARDO ORSI CATARUCCI (ADV. SP200368 - MÁVIA NÍDIA ZANUSSO, SP199454 - MILENE CATARUCI 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003490-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017231/2010 - ADRIANA 

AUGUSTA CREMA (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003623-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017232/2010 - ANTONIO 

LUPORINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003397-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017233/2010 - HELENA 

VITORINO DE SOUZA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004472-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017234/2010 - SERGIO BONFIM 

HERREIRA (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004471-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017235/2010 - LUIZ ANTONIO 

MARI (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004270-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017236/2010 - JOSE CARLOS DE 

PAULA (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP220614 - CAMILA ANDREA DE CARVALHO CANASSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004282-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017237/2010 - ELISETE 

GONCALVES (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI 

FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004280-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017238/2010 - VALMIR 

MARCATI (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004125-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017239/2010 - SILVIA SILMARA 

MOMESSO (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA, SP058597 - CICERO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004123-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017240/2010 - RODRIGO 

MILANI GALHEGO (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA, SP058597 - CICERO ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.004124-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017241/2010 - JOSIANE 

RODRIGUES FERNANDES PACHE (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA, SP058597 - CICERO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004120-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017242/2010 - ALESSANDRO 

PACHE (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA, SP058597 - CICERO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004101-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017243/2010 - CLEONICE 

PEREIRA (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA, SP058597 - CICERO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004122-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017244/2010 - MARCOS 

ANTONIO RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA, SP058597 - 

CICERO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004121-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017245/2010 - FERNANDO 

APARECIDO MOMESSO (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA, SP058597 - CICERO ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003413-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017246/2010 - GUILHERME 

BERGE (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004475-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017247/2010 - JAIR ALVES 

PEREIRA (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004474-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017248/2010 - APARECIDA 

ALARCAO TRINDADE (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004476-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017249/2010 - JOSE CANDIDO 

BRANDAO (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004814-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017250/2010 - CLAUDIO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

     2009.63.19.004272-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017251/2010 - SONIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP220614 - CAMILA ANDREA DE 

CARVALHO CANASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004273-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017252/2010 - LUIZIA 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP277388 - MARCIO FABRICIO 

LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004275-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017253/2010 - IVANILDES 

MATOS (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP220614 - CAMILA ANDREA DE CARVALHO CANASSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003216-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017254/2010 - HILDA 

MONTORO DA SILVA (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI 

FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003193-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017255/2010 - JOSE DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP277388 - MARCIO FABRICIO LORENZETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003209-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017256/2010 - DIJONEY 

RODRIGUES (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.003160-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017257/2010 - MARIA DE 

LOURDES CORREIA RIBEIRO (ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002969-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017258/2010 - MILTON DE 

MORAES (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002955-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017259/2010 - JAIR FERNANDES 

BRAZ (ADV. SP062186 - VERA LUCIA GONZALES FABRICE, SP195495 - ALINE KANAZAWA CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.005599-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017260/2010 - VALDECIR 

GIACOMINI (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005607-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017261/2010 - PERCILIANA DE 

MOURA BRANBILA (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004288-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017262/2010 - THEREZINHA 

VIGATTI (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004277-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017263/2010 - FRANCISCA 

SILVA (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP220614 - CAMILA ANDREA DE CARVALHO CANASSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004286-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017264/2010 - NILVA MARQUES 

(ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004281-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017265/2010 - AITON SALES 

(ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.005395-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017266/2010 - CLEIA BRAGA 

SILVA (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004285-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017267/2010 - ACIR MARCATI 

(ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004289-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017268/2010 - EDUARDO 

MARQUES SOBRINHO (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI 

FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004287-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017269/2010 - GENY DOS 

SANTOS RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - 

VERCI FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004279-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017270/2010 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES MARCATI (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, 

SP238341 - VERCI FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004276-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017271/2010 - ORQUICENSO 

SILVA (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP220614 - CAMILA ANDREA DE CARVALHO CANASSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004278-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017272/2010 - SILVIA MARIA 

DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI 

FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004274-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017273/2010 - MARTA JOSE DE 

ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP220614 - CAMILA ANDREA DE CARVALHO CANASSA, SP201700 - INEIDA 

TRAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004283-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017274/2010 - NIVALDO 

MARCATI (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI FERNANDO 

CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.002342-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017275/2010 - JOSE LUIS DE 

OLIVEIRA MELO (ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000926-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319017276/2010 - MARIA DE 

LOURDES BENTO DE SOUZA (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA); MARCIA DE FATIMA DE 

SOUZA (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA (apenas para os casos com designações de audiências e perícias médicas e sociais), 

  

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica 

ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados 

de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, deste 

Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003707-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RUIS MORALES 

ADVOGADO: SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003712-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEONILDES TERESINHA RUIZ CORREIA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003704-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL ALBERTINI 

ADVOGADO: SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOURA VARELA 

ADVOGADO: SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003709-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZELI FERREIRINHA DI MERLO MANFRIN 

ADVOGADO: SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003710-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE LORITE DE LIMA 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003711-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CICERO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO SANCHES 

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003716-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SUMARA TEREZA GAZETA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003717-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELBA ORTEGA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003719-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO VERRE 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003720-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICEFARO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003722-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARIO RINALDINI 

ADVOGADO: SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PINTO DE BARROS 

ADVOGADO: SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003724-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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PROCESSO: 2010.63.19.003725-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA COPPI DE PAULO 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003726-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE OLDANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO FLORENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003728-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE TEREZINHA BERNARDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA SARAIVA 

ADVOGADO: SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003731-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DOS SANTOS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003732-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICEFARO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003733-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERCI FERNANDES SILVA PITTA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003734-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DUILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003736-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIBALDO CORREA LIMA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003737-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO MAZOLI 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003738-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA CELIA DALBON MARCHI 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003739-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA FRANCO CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003740-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO LINO RAMOS 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003742-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260545 - SINCLEI GOMES PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003749-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ COLOMBO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003750-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO ANTONIO URIAS MACIEL 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003751-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003752-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003753-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003754-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILEI FURLAN 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003755-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003756-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS SCALAMBRA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003757-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003759-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO SANTOS SANCHES 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003760-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR ROSA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA BELUCI 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003762-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003763-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARQUES BATISTA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003764-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELZA DE ARAUJO MELO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003765-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FRANCELINO COSTA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003766-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CESAR REZENDE 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003767-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARLEY MOREL BARRETO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003768-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR BERNARDES 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003769-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE MARIA DE SOUZA CAPELARI 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003770-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GONCALVES GARCIA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003771-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA XAVIER DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003772-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEIZA APARECIDA PETEAN SANCHES 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003773-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO VERISSIMO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003774-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIUZA BERTACO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CLAUDINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003777-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003778-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY DE NICOLA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003779-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GALLINDO FREITAS 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003780-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VALERIA GONCALVES GARCIA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003781-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003782-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDES CARVALHO DE MELO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA APARECIDA TAGLIAFERRO MORENTE 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003784-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003785-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA APARECIDA TAGLIAFERRO MORENTE 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003786-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO DOS SANTOS JACQUES 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003787-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTIDIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003790-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELZA DE ARAUJO MELO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PARIS 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003793-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI INACIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA GARCIA ARCILLA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003795-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FRANCISCO CAETANO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003796-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERUSA GOUVEIA PINTO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BATISTA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003798-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PARPINELLI RILLO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003799-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA JARDIM SILVA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003800-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MANTOVAN 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003801-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003802-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO URIAS MACIEL 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003803-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO MONTANARI 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003804-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003805-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODONOR PETEAN 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003806-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003807-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA IASSIA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003809-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DA SILVA TELES 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003810-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA TELES BONILHA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA RODRIGUES VALENTIM 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003812-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZANQUI 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003813-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURIDIO ALÉCIO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003814-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003815-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003816-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTACIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 67 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003818-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO REA GARÇON 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003819-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003820-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP241371 - ADRIANA APARECIDA ZANETTI GLISSOI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003821-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003822-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003823-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP149799 - MARCIO ANTONIO EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 30/08/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003824-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER ROBERTO DE SOUZA BERTOLDO 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 30/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CEZAR MAZAIA 

ADVOGADO: SP239739 - THABATA BIAZZUZ VERONESE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003826-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO PERES MAZAIA 

ADVOGADO: SP239739 - THABATA BIAZZUZ VERONESE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003827-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MAZAIA ALVAREZ 

ADVOGADO: SP239739 - THABATA BIAZZUZ VERONESE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003828-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA PERES MAZAIA 

ADVOGADO: SP239739 - THABATA BIAZZUZ VERONESE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003829-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA PERES RODRIGUES MAZAIA 

ADVOGADO: SP239739 - THABATA BIAZZUZ VERONESE 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003830-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO PERES MAZAIA 

ADVOGADO: SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003831-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELENICE CURI 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003832-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA FRANCISCA BOZOLI STRADIOTO 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA DE MORAES 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003834-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA GARCIA 

ADVOGADO: SP102301 - RUBENS APARECIDO BOZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003835-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003836-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CORDEIRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003837-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003838-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BOTELHO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003840-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE FREITAS GAMA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003841-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PARPINELLI 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALES 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003843-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BEARARI 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003844-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUES VALARETO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003845-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELISTA RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003846-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIO CAPPABIANCO FALCAO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 1051/1095 

AUTOR: FRANCISCO CELESTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003848-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE XAVIER 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003849-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA ZANETI PIRASA 

ADVOGADO: SP136099 - CARLA BASTAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARZILIA DONATA VOLTOLINI 

ADVOGADO: SP260545 - SINCLEI GOMES PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003874-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARMONIA GOMES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003875-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URBALDO BARROS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003876-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE LIMA BUSTO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003879-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA GALINA FERRI 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003880-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA MAZZETTO SANTANA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR PRIZAO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003883-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FAUSTINO MAXIMO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003884-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003885-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE ROSSI 

ADVOGADO: SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003886-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SUTERO ROCHA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA GALINA FERRI 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003888-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003889-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003852-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE POLI 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003853-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 30/08/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003854-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CLORINDA CANATTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003855-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO BATISTA 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003857-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIEMA VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003858-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYRIO FERREIRA GODINHO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003859-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYRIO FERREIRA GODINHO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003860-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDENILDO PEIXOTO VILELA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003861-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TOLEDO RAPOSO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003862-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003870-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CANDIDO SIQUEROLI 

ADVOGADO: SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003871-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE LIMA BUSTO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003872-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GALINDO MENDES 
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ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003877-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003882-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUKO MATSUDA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003891-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR GIAMPIETRO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003892-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO CEZARIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003893-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA PRANDINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003894-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA MARRAS CORREA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO NASCIMENTO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003896-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LUIS MERLO 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003897-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FRANCISCO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003898-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SEBASTIAO BATISTA 

ADVOGADO: SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003899-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003900-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON RIBAMAR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003901-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOACYR PIRAGINI FILHO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003902-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI MARIA FONSECA VIOTTO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003903-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003904-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003907-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003908-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003909-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS AVELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003910-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA BETINE BERGAMINI 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003911-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES ORTIZ 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003912-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDAIL ESTEVES 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003913-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ANTUNES 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003915-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003916-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENERCI JOSE MENDONCA DE LIMA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003917-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE LOPES 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003918-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA MIDENA JOAO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003920-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELI LUCIANO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003921-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA LOURENCO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003922-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DE SOUZA BERGAMINI 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003924-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESVANIA TEREZINHA PALEARI 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003925-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA SALVADOR 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003926-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003927-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA RUFINO LUCIANO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003928-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS GONCALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003929-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003930-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA BERNARDES MARQUES 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003932-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE PAULA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003933-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DELARTE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003934-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NORONHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003935-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003936-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEREIRA GALDINO 

ADVOGADO: SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003941-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIE YANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 09:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003948-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA CITA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003949-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BORGES FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.19.003950-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO BORGES FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003951-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP171703 - CESARINO PARISI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 15:40:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000047 

  

2010.63.19.002975-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016547/2010 - ADEVAIR CHIODEROLI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista o 

trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprir a r. sentença, apresentando os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Providencie a secretaria o agendamento da perícia médica e social necessárias.  

Int. 

  

2010.63.19.003482-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319015607/2010 - SIRLEY DE OLIVEIRA SIMONE (ADV. SP273959 - 

ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003476-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319015610/2010 - JUSSARA BENTO DE MORAES (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003473-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319015613/2010 - MARIA IVONE COSTA DA SILVA (ADV. SP256716 

- GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.003400-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319015617/2010 - MARIA JOSEFA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

  

2010.63.19.003475-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319015611/2010 - IVO ALVES (ADV. SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003609-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016009/2010 - NILDA ELISA DE MELLO ASTOLFI (ADV. 

SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003410-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016015/2010 - FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP259355 - ADRIANA 

GERMANI, SP230219 - MARCELO MIRANDA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.003423-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016013/2010 - PEDRO EUGENIO DE GOIS (ADV. SP175034 - 

KENNYTI DAIJÓ, SP294130 - RENATA FABIANA GUARANHA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Providencie a Secretaria o agendamento da perícia médica necessária.  

Int. 

Lins, data supra. 

  

2010.63.19.003610-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319015599/2010 - MARIA DE LOURDES SIQUEIRA MARINHO 

(ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003578-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319015602/2010 - PEDRO GONCALVES DAS NEVES NETO (ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003461-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319015614/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP127288 - 

REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.005706-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016034/2010 - MARIA MADALENA ANTONIO FLORENTINO 

(ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Com fulcro no artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM, do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e no artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF, designo o 

advogado, Dr. Rodrigo Luciano Souza Zanuto, OAB-SP SP0198.855, cadastrado através do Sistema Eletrônico para 

atuação na fase recursal do presente feito. 
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Intime-se o advogado supracitado, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o eventual 

interesse em atuar como advogado nos autos. 

Decorrido o referido prazo, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.19.003432-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016011/2010 - PAULO CESAR DA SILVA PERES (ADV. SP230219 

- MARCELO MIRANDA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Providencie a Secretaria a realização da perícia médica necessária.  

Int. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o INSS para cumprir a r. sentença, referente ao acordo homologado. 

  

             Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

             Com a concordância, expeça-se Ofício de RPV nos casos necessários. 

  

             Int. 

  

2010.63.19.001127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016715/2010 - JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE PIRES (ADV. 

SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000980-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016717/2010 - SILVIO PERES MARTINS (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000679-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016719/2010 - JOSE GARCIA DA SILVA (ADV. SP204961 - LUIZ 

CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2008.63.19.004957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016721/2010 - HILDA BARANDINE DOMINGUES (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2010.63.19.000900-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016718/2010 - MONICA FERREIRA LIMA (ADV. SP080466 - 

WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA 

PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção 

anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

  

           Int. 

  

2010.63.19.003413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319015995/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003567-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319015991/2010 - JOANA DARC BRAGA DE CARVALHO (ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.003453-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319015993/2010 - VANDERLEI DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI, SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.003589-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319015989/2010 - HONORIO DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO 

BRIGITE). 

  

2010.63.19.003409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319015996/2010 - APARECIDO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.002500-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016497/2010 - IVONE ROBERTA ANTUNES (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprir a r. 

sentença, apresentando os cálculos dos valores atrasados. 

  

             Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

             Int. 

  

2010.63.19.000254-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016033/2010 - MARIA EDILEUSA DE ARAUJO NASCIMENTO 

(ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Com 

fulcro no artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

e no artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF, designo a advogada, Dra. Adriana 

Monteiro Aliote, OAB-SP SP156.544, cadastrado através do Sistema Eletrônico para atuação na fase recursal do 

presente feito. 

Intime-se a advogada supracitada, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o eventual 

interesse em atuar como advogada nos autos. 

Decorrido o referido prazo, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social (se houver) juntado (s) aos autos, no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

           Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, para manifestação e no mesmo prazo, nos casos necessários. 

           

          Intimem-se. 

  

2010.63.19.001432-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319010013/2010 - MILTON ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP178542 - 

ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000254-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319010092/2010 - MARIA EDILEUSA DE ARAUJO NASCIMENTO 

(ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Providencie a secretaria o agendamento da perícia social necessária.  

Int. 

  
2010.63.19.003574-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319015604/2010 - JALCIRA MARIANO MOURA (ADV. SP127288 - 

REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003478-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319015608/2010 - CARMELITA LAURINDA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003477-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319015609/2010 - EUNICE PEREIRA MAIA TERENCIANO (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003399-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319015618/2010 - APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP181813 - 

RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.000182-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319015834/2010 - MARIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP279644 - 

PAULO FRANCISCO SABBATINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Defiro, 

parcialmente, o pedido formulado pela parte autora (protocolo n. 14073/2010), determinando a suspensão do feito pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, bem como o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 

o dia 31/08/2010 às 14h50min. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. 

Após o decurso do prazo, conclusos. 

Int. 

  

2010.63.19.003474-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319015612/2010 - EDISON APARECIDO CUSTODIO FERREIRA 

(ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Providencie a Secretaria o agendamento da perícia médica e social necessárias.  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo.  

           

          Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

  

          Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens.             

  

          Int. 

  
2010.63.19.003379-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016399/2010 - HORACIO DE LIMA CASTRO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003377-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016400/2010 - NILZA MARIA DE LIMA CASSOLI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003376-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016401/2010 - ALCEBIADES TELLES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003374-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016402/2010 - PALMIRA CASSONI COSTALONGA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003367-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016403/2010 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.003348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016404/2010 - JORGE CAETANO PEREIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003044-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016405/2010 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003035-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016406/2010 - NIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002952-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016407/2010 - PEDRO PAVONI (ADV. SP240224 - JOSIANE 

HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002951-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016408/2010 - EZIDIO DOS SANTOS (ADV. SP240224 - JOSIANE 

HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002950-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016409/2010 - JOSE BERTOLINO (ADV. SP240224 - JOSIANE 

HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002851-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016411/2010 - LEANDRO HERNANDES SANCHES (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - 

FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002850-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016412/2010 - IOSHIRO SADO (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002849-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016413/2010 - ISAURA DOURADO (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002848-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016414/2010 - JONAS LOPES LAGOEIRO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016415/2010 - JOAO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002846-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016416/2010 - ANTONIO VICENTE (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002845-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016417/2010 - ELEUCRECIO ROMAN (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002810-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016418/2010 - JOSE MUNIZ (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002809-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016419/2010 - FREDERICO LUIZ MOTA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002808-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016420/2010 - ANTONIO PASCOALATO (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002618-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016421/2010 - ADEMAR DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016422/2010 - DILMAR SIMEI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002616-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016423/2010 - TADAO KAWASHIMA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002575-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016424/2010 - CLOVIS DOS SANTOS CASASCO (ADV. SP259179 

- JUSCIMEIRA NUNES MACHADO, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002574-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016425/2010 - HERMENEGILDO OLIVEIRA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002572-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016426/2010 - ISAEL MELLO (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002571-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016427/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016428/2010 - JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002568-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016429/2010 - ADILSON NOEL LAHR (ADV. SP259179 - 

JUSCIMEIRA NUNES MACHADO, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016430/2010 - GINES PARRA CARMONA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002566-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016431/2010 - JOSE MARTINS DE SANTANA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002565-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016432/2010 - CHIRO MORIMOTO (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002564-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016433/2010 - ADALBERTO BORGES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - 

FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002563-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016434/2010 - EMILIO OLIVEIRA DE ALCANTARA (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002549-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016435/2010 - ALCIDES PEDRO CATARIN (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002548-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016436/2010 - SATIO SUZUKI (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002547-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016437/2010 - EUCLIDES PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002546-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016438/2010 - OSVALDO MAFISOLI (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002545-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016439/2010 - MAFALDA FIORIN SOPRANI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002544-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016440/2010 - JOSE CLAUDIO DE SOUZA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002543-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016441/2010 - JOSE NUNES DE MOURA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002542-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016442/2010 - ALCIDES PASCOAL (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002541-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016444/2010 - MIGUEL CLAUDIO SILVESTRINI (ADV. SP194283 

- VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002540-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016446/2010 - NILDA CALESTINI RIGHETTI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002539-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016448/2010 - VALDEIR SALVADOR (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002536-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016450/2010 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002535-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016452/2010 - HENLARY DE MELLO COSTA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002534-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016454/2010 - SALVADOR SENO (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002533-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016456/2010 - RAUL SINHORINI (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002532-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016458/2010 - LOURDES PAZINI CARMONA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016460/2010 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002529-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016462/2010 - WALFRIDES DE SOUZA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002524-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016464/2010 - ELZA MASSON GOMES (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002522-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016466/2010 - JOSE HELIO RAMIRES BELUFE (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002520-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016468/2010 - SALVADOR GIAMPIETRO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002519-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016470/2010 - VALDEVINO ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP083710 

- JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002517-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016472/2010 - ELZI DE OLIVEIRA MILANI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002512-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016474/2010 - LUIZ GONZAGA MACHADO (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002506-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016476/2010 - RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002505-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016478/2010 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA BORGES (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002504-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016480/2010 - JOAO APARECIDO VENTURIM (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002503-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016482/2010 - PEDRO EMANOEL INSOGNIA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002502-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016484/2010 - MARINEI DE FATIMA ESPANE MENDES (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002501-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016485/2010 - LISEU GARCIA PERES (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002499-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016486/2010 - ANGELINA JAVARESE ROCHA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002498-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016487/2010 - TEREZA GARDINAL BERTOSSI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002497-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016488/2010 - CECILIA MARQUES LIMA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002496-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016489/2010 - JOSEPHINA VARONI (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002495-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016490/2010 - ROQUE COLANGELI (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002494-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016491/2010 - ARLINDO PASCOLATE (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002493-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016492/2010 - LEONOR PARENTE (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002492-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016493/2010 - ANIZIO VASCONCELOS FROES (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002491-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016494/2010 - NAIR FERREIRA DE LIMA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002490-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016495/2010 - ACHILES NELSON ROSSETO (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002489-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016496/2010 - DECIO DA SILVA (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.000307-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016032/2010 - HILDO BENEDITO ALVES (ADV. SP248671 - 

ROGERIO SOARES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Com fulcro no 

artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no 

artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF, designo o advogado, Dr. Rogério Soares 

Cabral, OAB-SP SP248.671, cadastrado através do Sistema Eletrônico para atuação na fase recursal do presente feito. 

Intime-se o advogado supracitado, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o eventual 

interesse em atuar como advogado nos autos. 

Decorrido o referido prazo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.19.004659-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319015865/2010 - DIVA GUANDALIM ARCAS (ADV. SP163848 - 

CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista o parecer juntado aos autos pela contadora 

judicial, intime-se a parte autora para providenciar os documentos solicitados, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

         Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo, bem como intimem-se às partes da audiência agendada. 

Int. 

  

2010.63.19.003579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319015601/2010 - PEDRINA MARIA NUNES DA SILVA (ADV. 

SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003219-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319015620/2010 - FRANCISCA ALVES GONCALVES (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.003216-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319015621/2010 - MARIA LAIOLA DOS SANTOS (ADV. SP297223 - 

GISELE RAMALIA PERES GIAVARINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003575-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319015603/2010 - LEVI LOZANO DE FREITAS (ADV. SP204781 - 

EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO, SP049889 - IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.004467-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016036/2010 - REGINALDO SIQUEIRA DE AQUINO (ADV. 

SP264505 - JAMARA DIAS SEGURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Com fulcro no artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 

02/2009 - GABP/ASOM, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal - CJF, designo a advogada, Dra. Jamara Dias Segurado, OAB-SP SP264.505, cadastrado 

através do Sistema Eletrônico para atuação na fase recursal do presente feito. 

Intime-se a advogada supracitada, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o eventual 

interesse em atuar como advogada nos autos. 

Decorrido o referido prazo, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a gratuidade de justiça. 

  

           Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso 

Inominado em seu efeito devolutivo.  

           

          Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

  

          Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens.             

  

          Int. 

  

2010.63.19.000473-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016705/2010 - ROBERTO MESSIAS MENDES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000472-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016706/2010 - ELZA CONELIAN LIMA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000471-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016707/2010 - MILTON PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000469-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016708/2010 - ARI MEDEIROS (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000468-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016709/2010 - LUIZ WILSON SOBREIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000467-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016710/2010 - JOSE APARECIDO BARBOSA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000466-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016711/2010 - WALDEMAR BRANDAO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000465-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016712/2010 - FLORINDO MONTORO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.002636-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016595/2010 - NEUSA FUMICO OKAMOTO QUEIROLI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002634-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016596/2010 - GERALDO ALMEIDA DE JESUS (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002633-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016597/2010 - IRACEMA COSTA GIMENEZ (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002632-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016598/2010 - NILTON GUIMARAES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002631-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016599/2010 - DERCY FERMINO PIRES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002630-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016600/2010 - MARILI SAUCEDO MOREIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002629-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016601/2010 - SEBASTIAO DE FARIA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002626-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016602/2010 - ADIME GOMES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002625-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016603/2010 - JOSÉ PIRENETTI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002624-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016604/2010 - CLEI AMAURI BARBIERI (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002623-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016605/2010 - EUCLIDES BUENO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002622-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016606/2010 - NELSON MOTTA MIRANDA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002620-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016607/2010 - JOSE MARIA BALANCO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002610-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016608/2010 - PAULO FERREIRA DE ABREU (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002174-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016609/2010 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002173-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016610/2010 - ODAIR MORIS (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002172-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016611/2010 - JOSE RAMOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002171-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016612/2010 - JOSEMIRO DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002170-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016613/2010 - MILTON DE OLIVEIRA BARROS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002169-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016614/2010 - JOAO GUEDES DE CARVALHO (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002167-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016615/2010 - APARECIDO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002166-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016616/2010 - CHRISTINA PIROLLA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002165-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016617/2010 - MARIA MAZZEGA GRANCIERE (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002164-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016618/2010 - IZAIAS CALDEIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002163-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016619/2010 - JOSE BISPO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002161-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016620/2010 - ILDO PERES DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002160-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016621/2010 - JOSE ROSALVO TELES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002143-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016622/2010 - MARIA ELENA DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001976-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016623/2010 - BENEDTO AMARAL MELO FILHO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001975-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016624/2010 - LUIZ RAMOS DE SOUZA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001974-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016625/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA ZUKEIRAN (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.001973-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016626/2010 - WALDEMAR ODORINO TOPAM (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001972-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016627/2010 - JOSE ANTONIO TUDELA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001971-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016628/2010 - TERENCIO BERTOLINI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016629/2010 - ANTONIO VICENTE NOVAES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001968-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016630/2010 - DJALMA ESTEVAM (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001661-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016661/2010 - JOSINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001659-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016662/2010 - IRINEU GONCALVES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001658-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016663/2010 - ANTONIA VIEIRA DE BRITO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001657-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016664/2010 - MARILENA CAPEL DE ALMEIDA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001656-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016665/2010 - FRANCISCO SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016666/2010 - DARCI RIBEIRO BORGES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001653-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016667/2010 - OSMAR GONCALVES DIAS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001644-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016668/2010 - OSMAR LEITE (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001643-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016669/2010 - BENEDITA RAMOS LIMA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001642-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016670/2010 - MARIO CAOBIANCO CUSTODIO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.001641-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016671/2010 - DARCI VICENZOTO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001640-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016672/2010 - LUCIA MARIA RODRIGUES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001639-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016673/2010 - IZAURA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001638-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016674/2010 - APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016675/2010 - GILBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001636-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016676/2010 - JOAO LEITE DE CARVALHO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001635-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016677/2010 - JOAO RUBIRA FARDIN (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001634-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016678/2010 - MILTON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001633-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016679/2010 - JOAO GENUINO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001632-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016680/2010 - JOSE HONORIO DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001631-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016681/2010 - PAULO BONFIM SOBRINHO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001630-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016682/2010 - ADEMIR FIAMENGUI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001629-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016683/2010 - VALDECI HERREIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001628-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016684/2010 - APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001627-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016685/2010 - ANA ALICE SALAZAR HERRERA RIBEIRO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001626-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016686/2010 - IRENE DE PAULA FERREIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.001625-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016687/2010 - LEONILDA BELAN DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001623-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016688/2010 - MARIA APARECIDA GUELFI DE FREITAS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001352-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016689/2010 - DEUZA PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001351-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016690/2010 - AUDALIO LOPES DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001350-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016691/2010 - ANTONIO SPADON (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001349-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016692/2010 - ANTONIO BENETTI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001348-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016693/2010 - ADELINA DE SOUZA DOS SANTOS DA ROCHA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001347-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016694/2010 - ADALBERTO BASTOQUE (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001346-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016695/2010 - FRANCISCO APARECIDO VERONEZ LOPES 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001345-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016696/2010 - HIGINO MUZY NETTO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001344-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016697/2010 - IRAMY DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001343-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016698/2010 - IVONE D LUCA DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001342-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016699/2010 - MANOEL ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001341-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016700/2010 - MANOEL MATIAS GUEDES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001340-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016701/2010 - MARIA SEBASTIANA PEREIRA (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.001339-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016702/2010 - ODAIR RICCI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001337-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016703/2010 - SILVINO RIBEIRO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016704/2010 - EDUARDO MOREIRA DANTAS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004797-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016713/2010 - EDNA MARIA DOMINGOS PAULUCI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003352-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016271/2010 - GERALDO FERNANDES RAMOS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003351-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016272/2010 - CLAUDEMIR LOPES SALES (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003073-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016273/2010 - JAIME RODRIGUES CARNEIRO (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003072-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016274/2010 - APARECIDO GOMES (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003071-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016275/2010 - JOSE ALVES DE BRITO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003070-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016276/2010 - JOSE ROQUE BELATI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016277/2010 - NEIDE MENDES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003067-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016278/2010 - MARIA HERCILIA BARBOSA DE CARVALHO 

CANASSA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003066-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016279/2010 - BENEDICTO DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003065-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016280/2010 - JOAO EMELIANO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016281/2010 - ADAO LOPES CARRASCO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.003063-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016282/2010 - LUCINDA ZAMBONI ALVES (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003062-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016283/2010 - LUIZ CARLOS FINATI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003061-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016284/2010 - LIANA MARIA LOPES NOGUEIRA (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003060-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016285/2010 - JOSE GOMES ZAMBONI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003059-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016286/2010 - DIRCEU PRATES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003058-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016287/2010 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003057-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016288/2010 - JUVENCIO RUANO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003056-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016289/2010 - ADEVAIR CHIODEROLI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016290/2010 - VALERIO CAPPABIANCO FALCAO (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003054-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016291/2010 - ANTONIO CECCHIN (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003053-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016292/2010 - JOÃO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003052-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016293/2010 - HAMILTON GIAMPIETRO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003051-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016294/2010 - JORGE REZENDE PEREIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003018-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016295/2010 - MARIA DO ROSARIO SIMAO (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003017-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016296/2010 - JOSE LEANDRO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002538-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016297/2010 - ORIDES JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002537-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016298/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002516-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016299/2010 - FRANCISCO ROBERTO DE ABREU (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002515-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016300/2010 - LUIZ MERCADO MARTINS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002514-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016301/2010 - JOSE SALES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002513-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016302/2010 - MACIR GAMA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002511-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016303/2010 - JOAQUIM MACIEL DE SOUZA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002510-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016304/2010 - ELIDA DIAS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001782-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016631/2010 - PAULO R DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001781-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016632/2010 - CARLOS ROBERTO ZAGO GARCIA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001780-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016633/2010 - FRANCISCO RAPOSO NETO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001779-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016634/2010 - MARIA HERMINIA DE SOUZA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001778-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016635/2010 - MARIO JORGE GUIMARAES VEIROS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001777-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016636/2010 - LUIZ BENICIO DA MATA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001776-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016637/2010 - JOSE ASSUMPCAO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001775-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016638/2010 - JOSE JACOB DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.001774-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016639/2010 - ANTONIO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001773-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016640/2010 - LUIZ ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001771-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016641/2010 - IVO ALVES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001770-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016642/2010 - GENY CORCINO SANTANA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001769-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016643/2010 - INES BETTIO RIBEIRO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001768-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016644/2010 - GUMERCINDO ROMAO VIEIRA (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001767-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016645/2010 - ANTONIO CARLOS FARIA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001766-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016646/2010 - JOAO ROSSATO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001765-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016647/2010 - MARINA SUCHA MENCENERO (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001763-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016648/2010 - RUBENS BRANDAO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001761-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016650/2010 - ANTONIO JESUS PRIMO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016651/2010 - ANTENOR SERRANO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001759-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016652/2010 - REGINA MARIA LEITE (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001758-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016653/2010 - ALFREDO BENEDITO JACOMO CORTINOVIS 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016655/2010 - OTAVIANO FRANCISCO AMORIM (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001756-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016656/2010 - MARIA APARECIDA FERRAZ (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.001755-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016657/2010 - MARGARIDA PIRES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001754-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016658/2010 - NELSON LUIZ NOTARO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001753-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016659/2010 - WILMA APARECIDA ROSSILHO D AVILA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001752-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016660/2010 - BENEDITO CAETANO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.001432-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016035/2010 - MILTON ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP178542 - 

ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Com fulcro no artigo 11 do Edital 

de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no artigo 1°, § 1°, da 

Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF, designo o advogado, Dr. Adriano Cazzoli, OAB-SP 

SP178.542, cadastrado através do Sistema Eletrônico para atuação na fase recursal do presente feito. 

Intime-se o advogado supracitado, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o eventual 

interesse em atuar como advogado nos autos. 

Decorrido o referido prazo, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.19.002735-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016654/2010 - JOAO PINTO DE CARVALHO (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a 

proposta de transação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

          Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

O ônus da prova de tal necessidade incumbe ao interessado, se de “per si” ela não exsurge dos autos, o que é o 

caso em tela. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Providencie a Secretaria o agendamento da perícia médica necessária. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
2010.63.19.003570-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319015606/2010 - ALICE ALVES DE SOUSA CALDEIRA (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003417-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319015615/2010 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP092010 - 

MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003387-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319015619/2010 - NEUSA VIEIRA (ADV. SP181813 - RONALDO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo.  
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          Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

  

          Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens.             

  

          Int. 

  

2010.63.19.001711-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016767/2010 - DEVAIR NUNES DA SILVA (ADV. SP259863 - 

MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001167-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016771/2010 - MARIANA CAMARGO GONCALVES (ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, 

SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001009-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016772/2010 - ZULEIDE ALVES MESSIAS (ADV. SP139538 - 

LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000838-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016773/2010 - MILTON CESAR MUFALO (ADV. SP204961 - LUIZ 

CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000631-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016775/2010 - ROSANGELA APARECIDA NEVES (ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, 

SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000534-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016777/2010 - GREICE CRISTIANE GAVA (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000247-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016780/2010 - IVANILDE RODRIGUES MOURA (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000246-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016781/2010 - MARIA APARECIDA CADAMURO BENDASSOLI 

(ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005809-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016787/2010 - TOSHIKO KAMIYA UEMA (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005176-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016793/2010 - WELCY ARANTES DE CARVALHO (ADV. 

SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA 

MANDALITI, SP269870 - ERIKA MORIZUMI, SP249693 - ANA LUISA BANNWART SOARES, SP223425 - 

JONATAS DE SOUZA FRANCO, SP145758 - LUIZ HENRIQUE GUIZO, SP171320 - LETÍCIA FRANCISCO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005166-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016794/2010 - NEIDE LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI, SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.19.005165-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016795/2010 - NEUZA DE LUZ (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005158-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016797/2010 - VERA LUCIA PERICO RIBEIRO (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005109-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016800/2010 - JAIRO DIAS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS 

DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA 

SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004955-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016804/2010 - ANTONIO LOPES DA GAMA (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004954-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016805/2010 - EVA JOSE SALES (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004142-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016860/2010 - KELLI CRISTINA MESSIAS DE AGUIAR (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003897-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016862/2010 - MARLENE BENEDITA LAURENTINO (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016865/2010 - VALDETE FRANCISCA MATHEUS (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.003834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016866/2010 - JOSEFA PEREIRA GOMES (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.003833-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016867/2010 - CLEONICE ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP134910 

- MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.003745-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016868/2010 - IZAURA PAIVA (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.002723-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016886/2010 - SERGIO DE CAMARGO (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2008.63.19.005050-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016898/2010 - AFONSO FERREIRA LIMA (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.004127-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016814/2010 - MASHARO KASSAMA (ADV. SP149491 - JOEL 

GOMES LARANJEIRA, SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004791-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016809/2010 - ROSALINA CAMOICO DE SALES (ADV. SP153418 

- HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.19.004085-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016816/2010 - NAIR DONA POSSETTI (ADV. SP130078 - 

ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004045-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016818/2010 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, 

SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003763-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016821/2010 - DORACI GONÇALVES DA SILVA MIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS 

DANIEL PIOL TAQUES, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ 

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.004858-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016857/2010 - VALENTIM PERES (ADV. SP245244 - PRISCILA DE 

PIETRO TERAZZI, SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003020-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016876/2010 - VALDECI DIAS DONADONI (ADV. SP130078 - 

ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.004504-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016811/2010 - CLOVIS DIRCEU DOS SANTOS (ADV. SP077201 - 

DIRCEU CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001790-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016766/2010 - JOSE FLORENTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001452-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016768/2010 - MAURA FIURST (ADV. SP153418 - HÉLIO 

GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001427-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016769/2010 - JANE APARECIDA ALEXANDRE DE FRANCA 

CASTRO (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001171-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016770/2010 - CLEONICE CHIEREGATO (ADV. SP277116 - 

SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000817-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016774/2010 - MERCEDES MASSARIOL ADOLFO (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016776/2010 - NILZA SOARES DE AMARANTE OLIVEIRA (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000475-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016778/2010 - DORALICE KOSANA (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ 

AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000320-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016779/2010 - MARIZA SUDARIO LOPES RICARDO (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000134-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016782/2010 - DIRCE FIALHO MOURA (ADV. SP184347 - 

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000128-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016783/2010 - LUCIANA DA SILVA SOUSA (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000094-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016784/2010 - DORALICE JAQUIER BARBOSA (ADV. SP204961 - 

LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - 

MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005837-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016785/2010 - JANIO CAETANO (ADV. SP038423 - PEDRO 

CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005836-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016786/2010 - GRAZIELA APARECIDA RODRIGUES GOMES 

(ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005767-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016788/2010 - APARECIDA PIFER DE CASTRO (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005759-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016789/2010 - AGENOR MESSIAS (ADV. SP139538 - LEIZE 

CLEMENTE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005707-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016790/2010 - PAULO DE MELO SOARES (ADV. SP239577 - RITA 

DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005647-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016791/2010 - ARISTEU PIRES BAPTISTA (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005265-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016792/2010 - ELAINE CARDOSO BARBOSA (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005160-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016796/2010 - FLAVIO DUTRA DE SOUZA (ADV. SP251813 - 

IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.19.005149-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016798/2010 - MARIA LUIZA MOREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO, SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ, SP233571 - 

ANA CLAUDIA CORREA SOARES MANCO DUENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016799/2010 - NEUZA MATIAS DE FREITAS (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005103-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016801/2010 - NEUSA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005094-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016802/2010 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004874-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016806/2010 - BRAZ CARNEIRO (ADV. SP153418 - HÉLIO 

GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004799-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016808/2010 - SORAIA RODRIGUES CONCEICAO (ADV. 

SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES, SP230159 - CARLOS EDUARDO CRUZ NICOLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004654-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016810/2010 - NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004468-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016812/2010 - ANACLETO EVARISTO DA SILVA (ADV. 

SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO, SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ, SP233571 - 

ANA CLAUDIA CORREA SOARES MANCO DUENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004090-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016815/2010 - GERSON GONCALVES DIAS (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003810-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016820/2010 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP265423 

- MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2008.63.19.005046-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016822/2010 - MARIA TRIPODI (ADV. SP188364 - KELLEN 

CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.004064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016823/2010 - SANDRA ELIZABETH LEANDRO CRUZ (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.004265-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016859/2010 - ROBERTO FRAGNAN (ADV. SP152839 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004106-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016861/2010 - MARIA INES BALSALOBRE BORMIO (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.19.003865-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016863/2010 - JULIANA FARINHA BIONDI (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003856-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016864/2010 - VANIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP077201 - 

DIRCEU CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003481-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016869/2010 - ROSINEIDE DA SILVA SANTOS (ADV. SP083064 - 

CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, SP256588 - 

LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003473-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016870/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003468-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016871/2010 - APARECIDA DE FATIMA ROSA PEREIRA (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003186-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016872/2010 - CLEONICE GONCALVES (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003185-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016873/2010 - AMAURI DONIZETTE DA SILVA (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003101-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016874/2010 - ROSILENE RODRIGUES CONCEICAO (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL 

CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR 

FELICIO). 

  

2009.63.19.003097-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016875/2010 - CARLOS DUTRA (ADV. SP211232 - JOÃO 

ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.002986-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016877/2010 - GUMERCINDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
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2009.63.19.002965-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016878/2010 - RONALDO ROZENDO DA SILVA (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP159986 - MILTON ALVES 

MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002840-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016880/2010 - MAURO NERY DOS SANTOS (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002834-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016881/2010 - MARIA REGINA RIBEIRO (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002822-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016882/2010 - LUCILA RAMOS PEREIRA (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002815-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016883/2010 - MARIA ANTONIA DIAS COSTA (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002729-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016885/2010 - MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO 

RODRIGUES (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002652-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016888/2010 - JOSEFINA LEHN DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO, SP233571 - ANA CLAUDIA CORREA SOARES MANCO 

DUENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002552-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016889/2010 - ROSA MARIA RAMOS HOMELIS (ADV. SP251813 - 

IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.004167-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016813/2010 - CLEUSA APARECIDA CORDEIRO (ADV. SP036942 

- ELVIRA MATURANA SANTINHO, SP267659 - FRANCISCO LEITE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004872-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016856/2010 - ELIZETE MARTIN GARCIA (ADV. SP080466 - 

WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA 

PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004063-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016817/2010 - MARIVALDA DA PAIXAO OLIVEIRA (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.002852-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016879/2010 - WALDEMAR FERNANDES (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002799-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016884/2010 - JANDIRA DE OLIVEIRA VILAS BOAS (ADV. 

SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002677-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016887/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, PR043191 - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
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2009.63.19.004855-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016807/2010 - FRANCISCO SERAFIM DA SILVA (ADV. SP092010 

- MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000277-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016853/2010 - SEBASTIAO ANTONIO PACHECO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.000276-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016854/2010 - CIRCA PATEISE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - 

EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.004790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016858/2010 - EZEQUIEL APARECIDO DE ANDRADE (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS 

JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2008.63.19.003531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016723/2010 - LAUDESMIR MARANGAO (ADV. SP186742 - 

JOÃO SARDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001610-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016724/2010 - MARIA APARECIDA MARCELINO DA CUNHA 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2010.63.19.002720-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016849/2010 - IVA LANDI CORRALES JOSE (ADV. SP184347 - 

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002705-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016850/2010 - WANDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA SANTOS (ADV. 

SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES, SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.002191-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016890/2010 - NELY FATIMA BASTAZINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002190-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016891/2010 - JOAO RODRIGUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2008.63.19.005786-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016892/2010 - FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.005785-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016893/2010 - ABEL APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

2008.63.19.005783-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016894/2010 - JOSE OLADIR RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.005781-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016895/2010 - HELIO APARECIDO MORETTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2008.63.19.005780-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016896/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

2008.63.19.005778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016897/2010 - JOSE CAPARROZ MOLINA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.005399-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016855/2010 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS BISCARCHINI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003081-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016549/2010 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA CARDOSO 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003080-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016550/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003022-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016551/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PARENTE 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003003-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016552/2010 - JOSE ALVES BOTELHO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003002-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016553/2010 - JOAO MARQUES VALARETO (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003001-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016554/2010 - JOSE SALES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003000-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016555/2010 - FELICIANO DE BARROS (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002999-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016556/2010 - JOSE CARLOS RAMALHO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002998-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016557/2010 - JOSE LEDESMA CORTEZ (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016558/2010 - JOAO BATISTA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002995-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016559/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002993-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016560/2010 - WILSON CARLOS DA SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002992-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016561/2010 - ELOI DEZAN (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002991-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016562/2010 - AMADOR GONZAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002990-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016563/2010 - ORIDES JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002989-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016564/2010 - OCTAVIO BRESCHIGLIARI (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002988-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016565/2010 - MANOEL VERISSIMO PEREIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016566/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002986-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016567/2010 - MACIR GAMA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002985-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016568/2010 - EVANGELISTA RODRIGUES DE MELO (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002984-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016569/2010 - MADALENA MARIA PRANDINI MILANI (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002983-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016570/2010 - JANDIR PERONDI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002982-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016571/2010 - JOEL COSTA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002981-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016572/2010 - OSMAR PARPINELLI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002980-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016573/2010 - ALVINO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002979-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016574/2010 - ALCEU PERMANHANI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002978-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016575/2010 - NIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002977-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016576/2010 - ANTONIO ANDRADE SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.002976-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016577/2010 - AUREA ALVES PENHA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002974-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016578/2010 - MARILENE DE FREITAS GAMA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002973-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016579/2010 - MARIA ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003350-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016498/2010 - NATALINO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003074-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016499/2010 - CONCEIÇAO BONARDI TEIXEIRA (ADV. 

SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003049-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319016500/2010 - JOSE ROQUE BELATI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003048-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319016501/2010 - ADEVAIR CHIODEROLI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003047-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016502/2010 - JOSE ALVES DE BRITO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003046-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016503/2010 - JURACI VIEIRA NIZA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003045-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016504/2010 - ALVINO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003043-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319016505/2010 - JOAO EMELIANO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003042-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016506/2010 - MARIA HERCILIA BARBOSA DE CARVALHO 

CANASSA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003041-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016507/2010 - NEIDE MENDES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003040-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016508/2010 - LUCINDA ZAMBONI ALVES (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003039-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016509/2010 - DOJIVAL FLORENTINO DA SILVA (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.003038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016510/2010 - JAIME RODRIGUES CARNEIRO (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003037-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016511/2010 - JORGE REZENDE PEREIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003036-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319016512/2010 - JOÃO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002528-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319016513/2010 - FRANCISCO ROBERTO DE ABREU (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002527-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016514/2010 - JAIME CANASSA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002526-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319016515/2010 - LUZIA DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002525-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319016516/2010 - FRANCISCO ZANCAN (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002523-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319016517/2010 - JOSE GOMES ZAMBONI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002521-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016518/2010 - JOAQUIM MACIEL DE SOUZA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002518-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319016519/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

  

  

EDITAL 05/2010 

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÕES DE SENTENÇAS EXARADAS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS - 31ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo. 

  

Pelo presente Edital, fica a parte Autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, abaixo identificada, intimada do 

dispositivo da r. sentença: 2009.63.19.005161-6: WANDERLEY VIEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto julgo extinto o feito sem exame do mérito, nos 

termos da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo Civil. Faculto à parte 

autora o desentranhamento dos documentos juntados com a peça inicial. P.R.I. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, 

após as anotações de praxe”; 2010.63.19.000401-1: OPHELIA APPARECIDA HADDAD MENDES DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/08/2010 1095/1095 

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, 

profiro julgamento na forma que segue: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, 

resolvendo o mérito da presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e 

honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. Reexame necessário dispensado 

(artigo 13 da Lei n. 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os 

autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes”; 2010.63.19.001569-9: ANTONIO SOUZA 

RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: a) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, condenando o 

INSS em obrigação de fazer consistente na consideração dos valores percebidos a título de décimo terceiro salário no 

período básico de cálculo da prestação previdenciária em apreço, resolvendo o mérito da presente demanda com amparo 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil; b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, 

condenando o INSS ao pagamento dos valores atrasados, decorrentes da diferença da RMI, observada a prescrição 

qüinqüenal, resolvendo o mérito da presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. A 

correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os 

juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, 

desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de 

janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior 

Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º T - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da Lei n. 

11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

Decorrido o prazo recursal, intime-se o contador para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os valores devidos. 

Definido o “quantum debeatur”, intimem-se as partes com prazo de 10 (dez) dias, para as manifestações pertinentes. 

Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento fixado em 

60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. Custas, despesas e 

honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. Reexame necessário dispensado 

(artigo 13 da Lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intime-se”. O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a 

partir da publicação na imprensa oficial, devendo ficar afixado na sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. 

Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora poderá recorrer da r. sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

término do prazo do edital, devendo para isto, estar representada por advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de 

recurso pela parte autora, providencie a secretaria a certificação do trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos, nos 

casos necessários. Int. #> 
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